
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



fltribunalH 
de justiça 
! do estado de gás 	J .- 	
PODER JUDICIARIO 

- 	Comarca de Flores de Goiás 
Escnvania de Família Suc 	Infância Juventude e Cível 

.- 	• --- -- 	*_- 	1--- 	 - 	- 	.- 	 -• 	- , 	-,-- 
-. 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

- 	•-. 

3 Nesta data procedi a abertura do 44° volume dos 

presentes 	autos 	a 	partir 	das 	fls. ' 8.504, 	numeradas 	e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo 

- 	Flores de Goiás/GO, 6 de junho de 2018 

Ãtã 
Taynar ura 

t. 	123 

- 
4- 

..-, 	.-.•. 	•- 

• .- 	.• 	- 	 4-. 	 . 	- 	-• 

• • • T- 	-- 	- 	 • 	• -•- 	•••,; 

1 	 tSM 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:02

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



19 

ALExSIIva&RIcARDoBonIfaclo 	 (-O 
E ADVOGADOS 

AO JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

( 

Processo n2: 367199-62.2012.8.09.0181 

2012047191103 
DATA O4í0/218 	HORA = i241 
F/4MILIj, Sua, INF.j{jv E CIVEL 

.. 	1 
	

II II1IIIl1If 	lO II 
671996228128O9O8B1 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da 

ALDA PAÁTICIPAÇÔES E AGROPECUÁRIA S.A., já devidamente qualificada, vem, com o 

devido respeito a presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que ao 

final subscrevem, apresentar QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA e ao final REQUERER: 

1. OCORRÊNCIA DE PROCEDIMENTO EXPROPRIATORIO ILEGAL EM FACE DE BEM DE 

PROPRIEDADE DA RECUPERANDA ESSENCIAL À ATIVIDADE EMPRESÁRIA POR PARTE 

DE CREDOR SUBMISSO AOS PRESENTES AUTOS 

Como é de total ciência deste Juízo, junto às fis. 5.994/6.003 destes 

autos, foi proferida decisão, já transitada em jugado, que prorrogou o prazo de 

suspensão das ações e execuções disposto pelo artigo 62,  parágrafo 42,  da Lei 11.101/05 

até a homologação do resultado da Assembleia Geral de Credores realiza. 

o 
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AOS I Iva & RICARDOBOflÍfáCIO 
E ADVOGADOS 

Não obstante, a recuperanda teve ciência da Notificação do 12 

Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Formosa/GO aos avalistas não 

proprietários do imóvel, nos seguintes termos e que também segue anexa: 

+ 1 TABEUONAT0 DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE r'ORMO8A00 
». Ag*i 12$. Co, Vaoe-OO. 7301I7o Tdcleer (61) 3632.I* e 3632-10ãâ 

I4oM,o do 43~~ 	 ás 

F000e. 34 de ~de, 2018. 

Prezada senhora, 

Medi msue jolid~ do pr000uáo 13399, venho intiosjd4e a efeuver o 

obigaçcs 	futn*a reia*vse wa crK*os veeddaa e elo poe mendonEtos 

expedido peia, Calho Ptrsers LTD. g.rentido por ÂIe,çlo Fíduciária4 eg,slrado 

36.306 deeteC*ri. 

lnbemo que o velar desase eue*r505, poakionado em 22103/2018 correopoi4e a 

R$ 344 006. sujeito á ~~ moneáázta. soa jwoo de seara e dse~ de oubern.çe até a 

dsa do eIvo paamcnto, aomsodo-oe. tãuubót,%x,  os  m~Moa que ve000ran 00 prazo datt 

Ln(iuO. 

Saliano que  Sra. poderá efetuar e pure de toura junlo e detentora do fina cMmcas*o ou 

neste ,ervcutia dcnro do prezo definido neste iotirnaçlo. 

Aseim procede á DflIMAÇÃO de Vosse Senhori* pata que se efetue a pores do ddo 

acena disajrnisueto, no prazo irnpron'ogivel de 15 dias, coniados e partis drate tI 

Neste ocetunelede. fica Vez. Sra. de ifirade que o nlo co slrneuto da rfetlda 

obgsçlo no prazo ore eatipuisôo, ~e o direito de coesolidaç.o da propriedade do ihovd em 

do credor fidaio/sirla twa santos do mi. 26. § 70, dá lei 9.514d7. 

ndeSauzs 
6132.14-5400 

3fts: )t1w Pes*rs tiat 

Mona lula Corbocei Coury 
SMDB euejtststo 12, lote 9, atda. 1). l3radhi*4)P. CEP: 71.580- 110- 

e . * 
ksIt T)Ç 

ttirt :rw,tvl 	Wiç. 	sra 
rs 

Ocorre Excelência, que tal intimação supra se refere à realização de 

ato expropriatório administrativo junto a bem imóvel rural essencial de propriedade da 

empresa recuperanda, conforme se verifica na certidão de inteiro teor do imóvel de 

matrícula n2. 36.306 que segue anexa. 
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ALExSiIva & RICARDOBOflIfáCiO 
E ADVOGADOS 

Conforme consta da referida certidão, a proprietária do imóvel que é 

objeto de procedimento administrativo de expropriação pelos moldes da Lei 9.514/97, 

é a Alda Participações e Agropecuária S.A., atualmente denominada Companhia 

Bioenergética Brasileira, ora peticionante. 

Diante disso destacam-se duas questões: a propriedade do imóvel 

rural objeto do procedimento expropriatório ser de propriedade da empresa 

recuperanda que ora se manifesta e o fato deste ser um bem essencial ao 

o funcionamento da empresa recuperada, como melhor se elucidará na sequência. 

A referida área do imóvel objeto do procedimento expropriatório 

administrativo já mencionado, é o local onde foi realizado o plantio e cultivo do insumo 

essencial para a produção do etanol, que é objeto da principal atividade econômica da 

empresa recuperanda, qual seja: a cana-de-açúcar. 

Inclusive Excelência, seguem anexos e abaixo, algumas imagens que 

comprovam a função de produção e cultivo acima narrada do imóvel que é objeto de 

procedimento expropriatório administrativo: 
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ALExSIIva & RICARDOBOflifáCIO 

E ADVOGADOS 

o 

Verifica-se nas imagens a existência de toda uma estrutura existente 

para o plantio e cultivo da cana-de-açúcar, contanto com a própria lavoura e os canais 

de irrigação e toda a estrutura mecânica de abastecimento. 

Sendo assim, trata-se de imóvel rural de propriedade da empresa 

S
recuperanda essencial para manutenção da atividade empresária, haja vista que é onde 

encontra-se a produção do insumo responsável pela produção de etanol, que é o 

produto final e objeto das atividades da usina recuperanda. 

Nota-se porém, que o procedimento expropriatório não se constitui 

meio legal, pois como já é pacifico em toda jurisprudência pátria, bens essenciais à 

manutenção da atividade da empresa em recuperação judicial, não podem ser objeto 

de constrições e/ou qualquer ato expropriatório, mesmo que supostamente dados em 

garantia fiduciária. 
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ALEXSIIVa &RICARÕOBOflIfáCiO 
E ADVOGADOS 

Com o advento da Lei 11.101/2005, o legislador brasileiro definiu nova 

postura em relação ao tratamento dispensado às empresas em crise, extinguindo do 

ordenamento jurídico o "favor legal" da recuperação, por um novo sistema que desse 

real possibilidade à preservação da fonte produtiva de riqueza, no sentido mais amplo 

da palavra, como forma de proteger os interesses sociais em benefício da comunidade 

e até como forma de tutela dos direitos humanos, em particular, da dignidade da pessoa 

humana, no caso de manutenção da fonte de trabalho dos empregados da empresa em 

crise. 

Dessa forma, a Lei 11.101/2005 foi editada tendo como princípios 

basilares a preservação da empresa a proteção aos trabalhadores e por fim, os 

interesses dos credores. 

Neste contexto, a pedra fundamental da Recuperação vem transcrita 

no artigo 47 da Lei, que resurie em si o bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica. 	 - 

Esse artigo é principiológico e traz os fundamentos que devem nortear 

a condução de todo o processo de Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através 

do Judiciário, possa dar suporte à empresa em recuperação, harmonizando e tutelando 

os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios fundamentais 
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ALEXSIJVa & RICARDOBOflIfáCIO 
E ADVOGADOS 

NO CASO EM TELA, A EMPRESA CREDORA CALLAO PARTNERS LTD, 

QUE INCLUSIVE TEM SEUS CRÉDITOS DEVIDAMENTE ARROLADOS JUNTO A LISTA 

GERAL DE CREDORES, TENTA VALER-SE DO PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO 

DETERMINADO PELA LEI 9.514/97 NA TENTATIVA DE SE TORNAR PROPRIETÁRIA DE 

UM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA EMPRESA RECUPERANDA E QUE É ESSENCIAL PARA 

MANUTENÇAO DE SUAS ATIVIDADES! 

Inclusive, segue em anexo, a Lista de Credores que demonstra a 

inserção dos créditos da credora Callao Partners Ltd nas categorias garantia real e 

quirografário, bem como a Lista de Presença junto à AGC que aprovou o PRJ, que 

confirma a anuência da credora. 

ORA EXCELÊNCIA, O PREJUÍZO CAUSADO PELA EXPROPRIAÇÃO 

ADMINISTRATIVA TENTADA PELA EMPRESA CREDORA JUNTO À RECUPERANDA É DE 

IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO, HAJA VISTA QUE O IMÓVEL OBJETO DO PROCEDIMENTO 

AQUI QUESTIONADO É ONDE ESTÃO AS PLANTAÇÕES E CULTIVO DA CANA-DE-

AÇÚCAR, QUE É O PRINCIPAL INSUMO PARA PRODUÇÃO DO ETANOL, PRODUTO QUE 

É OBJETO DE COMERCIALIZAÇÃO DA RECUPERANDA E DE ONDE AUFERE RENDA PARA 

O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO RECUPERACIONAL E POSTERIOR CUMPRIMENTO 

DO PLANO DE RECUPERÇÃO JUDICIAL APRESENTADO! 

O artigo 49, parágrafo 32,  da LRF impossibilita qualquer ato nocivo à 

bem essencial à atividade da empresa recuperanda, INDDEPEN DENTEM ENTE DA 

MODALIDAD DA GARANTIA, vejamos: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
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§ 30 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário 

de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário 

ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 

contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabiidade, inclusive 

em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 

propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a 

legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo 

de suspensão a que se refere o § 40 do art. 61desta Lei, a venda ou a 

retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial. 

Ainda, na intenção de impossibilidade de qualquer medida que vise 

atingir bens essenciais à manutenção das atividades da empresa recuperanda, o 

Superior Tribunal de Justiça a algum tempo, se posiciona, mesmo em casos de bens 

alienados fiduciariamente: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 39.- DA LEI N. 11.101/2005. BENS 

ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. 

PERMANÊNCIA COMA EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6% § 421  DA LEI 

N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA 

DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

/ 
2. Aplica-se a ressalva final contido no § 32 do art. 49 da Lei n. 

11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa 	co 
eu 

recuperando, dos bens objeto da ação de busca e apreensão, quando 
tw 

leu 
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se destinarem ao regular desenvolvimento das essenciais atividades 

econômico-produtivas. 

(«.) 

(AgRg no CC n9.127.629, 29  Seção do STJ,Rel. Mi. João Otávio de 

Noronha, publicado no DJE de 25/04/2014). 

No mesmo sentido, o 1. magistrado Manoel Justino Bezerra Filho, 

afirma que "a Lei, não por acaso, estabelece uma ordem de prioridades na finalidade 

que diz perseguir, ou seja, colocando como primeiro objetivo a 'manutenção da fonte 

produtora', ou seja, a manutenção da atividade empresarial em sua plenitude tanto 

quanto possível, com o que haverá possibilidade de manter também o 'emprego dos 

trabalhadores'. Mantida a atividade empresarial e o trabalho dos empregados, será 

possível então satisfazer  os interesses dos credores". 

Esta preocupação da manutenção da empresa dada pela nova 

legislação legislação veio a dar efetividade aos princípios constitucionais da ordem econômica, 

disposto no artigo 170 da Constituição, notadamente porque valoriza o trabalho 

humano e a livre iniciativa, garantindo que a empresa atinja a sua função social. 

• Inclusive, o Egrégio Tribunal de Justiça Estadual, também já solidificou 

a impossibilidade de que bens essenciais para a manutenção da atividade empresária 

não são passíveis de expropriação, senão vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CRÉDITO. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRELIMINARES. AFASTADAS. QUALIDADE DO 

CRÉDITO. GRAVAME DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECONHECIDO. 

VALOR DOS HONORÁRIOS AD VOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

0,1  
3. Tendo em vista que o bem imóvel foi dado em garantia fiduciária à 	ÇU 

dívida, o mesmo não haverá de ser submetido ao processo de 
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recuperação judicial a teor do art. 49, § 321 da Lei de Recuperação 

Judicial e Falências. O fato de que no bem imóvel dado em garantia 

fiduciária está situado a sede da empresa em recuperação, não 

desnatura o mesmo, pois, ainda que seja este essencial a sua atividade 

produtiva, como alega a parte recorrente, tal não tem o condão de 

afastar referido gravame, mas, tão somente, se for o caso, permitir a 

adoção de medidas protetivas, conforme previstas no art. 62, § 4-0 

c/c o art. 49, § 321 da Lei n2 11.101/2005, cujo pleito deverá ser 

submetido ao Juízo Universal. 

AGRAVO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5195001-16.2017.8.09.0000, Rel. 

ALAN SEBASTIÃO DE SENA CONCEIÇÃO, 59 Câmara Cível, julgado em 

0411012017, DJe de 04/10/2017). 

Não se pode esquecer, também, o exercício da atividade comercial 

gera uma reação em cadeia produtora de riqueza, já que movimenta a economia, 

gerando empregos direta e indiretamente. 

E os trabalhadores, por sua vez, vendo mantidos seus empregos, 

funcionam também como mola propulsora da economia, já que ninguém é apenas 

trabalhador, e essa talvez seja uma das perspectivas de análise da preservação da 

empresa, visto que esse indivíduo também gera riquezas ao adquirir bens ou serviços e, 

consequentemente, gera arrecadação de tributos. 

Pelo caráter contratual da recuperação judicial, que se traduz em 

novação da dívida, podem os devedores e os credores renegociar o crédito livremente, 

estabelecendo novos prazos e condições de pagamento, tudo visando o saneamento da 	r-4 

empresa, garantindo seu funcionamento. 	 biO 
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Todavia, ao tutelar o interesse dos credores, a lei o faz no sentido lato (9 

da palavra, ou seja, visa proteger os credores no sentido coletivo, não querendo parecer 

iustificável que em um processo de recuperação se atinia o interesse de um credor em 

detrimento dos outros credores, do devedor e até mesmo dos próprios trabalhadores. 

Importante ressaltar que, não se trata de favorecimento da empresa 

ou ainda do empresário, mas sim da recuperação da fonte produtiva, que abrange a real 

possibilidade de recomposição da dívida do devedor, de forma que se mantenhãm os 

empregos, se pague os credores e se dê continuidade à cadeia produtiva, gerando 

arrecadação de impostos, empregos indiretos e fomento da economia, em um círculo 

virtuoso que ao final se traduz em crescimento econômico do país. 

Desta feita, mostra-se impossível que exista qualquer ato 

expropriatório em face de bem essencial à manutenção da atividade da empresa 

recuperanda, imprescindível para o seu funcionamento e que as atividades 

empresariais não cessem, respeitando assim o princípio da preservação da empresa, 

conforme preceitua o artigo 47 da Lei 11.101105,, INDEPENDENTE DA GARANTIA! - 

2.ANUÊNCIA DA CREDORA CALLAO PARTNEERS LTD AO PRJ. IMPOSSIBILIDADE DE 

EXIGIBILIDADE DA GARANTIA FIDUCIÁRIA. 

Importante destacar outra situação que contamina totalmente o 

procedimento expropriatório administrativo aqui combatido. 

O Plano de Recuperação Judicial que foi aprovadd na Assembleia Geral 

de Credores e devidamente homologado por este Juízo, apresenta em seu corpo a 

cláusula 101, que assim dispõe: 

10.1 Manutenção de Garantias Reais e Pessoais: Todos os gravames, 

ônus e garantias reais e pessoais sobre os bens do patrimônios do 
sc 
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Grupo BB constituídos para assegurar o pagamento de um Crédito 

(inclusive hipotecas, penhores e alienações fiduciárias em garantia), 

serão mantidos até a quitação, nos termos do Plano, dos respectivos 

Créditos garantidos, quando, então, serão automaticamente 

liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto, suspensa 

com a Homologação Judicial deste Plano. 

Na AGC em que houve a aprovação da cláusula referida que faz parte 

do PRJ, a empresa credora Callao Partners LTD esteve presente, conforme se verifica na 

Lista de Presença da Assembleia anexa, e não se manifestou em contradição à tal 

cláusula 101, por consequência, dando-a anuência, conforme se verifica nos termos da 

Ata da AGC anexa. 

Importante ressaltar, que a homologação do PRJ está suspensa em 

virtude da interposição do Agravo de Instrumento n9. 0185134.55.2015.8.09.0000, em 

trâmite na 32  Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, pela recuperanda 

que discute apenas alterações promovidas por este Juízo no momento da 

homologação do PRJ que não foram deliberadas em AGC, não alterando os demais 

termos do PRJ aprovado com relação às classes de garantia real e quirografária, a qual 

S
encontram-se inserida a credora Callao Partners LTD. Segue abaixo extrato do referido 

recurso, constando junto ao evento de n2. 3, item 95, decisão que suspende a 

homologação do PRJ: 
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Página Inicial ProceseOs Audiáricias Cadastros Cumprimentos Segurança Certificados - 

» Dados do Processo .1 
Nmero1 0185134.55.2015.8.09.0000 
Área: cível 

"j POLO ATIVO 'J AGRAVANTE  
Nome 	COMPANHIA BIOENERGETICA 	 CPFICNPI :- 

BRASILEIRA 	 .' 	 -'  
Fitiaçlo 	 DL Nascimento 

Nome 	ATAC PARTIQPACOES E 	 CPF/CNP) 
AGROPECUARIA S/A 	 - 	. - - 	 •- 	.. 

Fi'iaçâo 	 Dl Nascim nto 

Noma 	PRELUDIO AGROPECUARIA LTOA 	1 	 CPF/CNPJ 
Fihaçao 	 DL Nascimeno 

1 

' 

Nome 	COMPANHIAENERGE11A CENTRO 	' 	 . 	CPF/CNPJ 
OESTE S/A 

: 

FiliaçIo 	 DL Nascimento d 	 / 
-r 	. 	•- 	.: -. 	:l'\'.. 	:4.-.'.''  

POLO PASSIVO 1 AGRAVADO - 	- 
Nome 	CREDORES DA MASSA FALIDA 	 CPF/CNPI 

Fdiaçao 	 01 Nascimento  

OUIRASINFORMAÇÕES  

Serventia 3a Câmara Civel 	 -4 

Classe Agravo de Instrumento CPC) 	.-.. 	 - '.. - . 	 .r- 	 ".. 	.,' 	- 'i •  . 
ssunto(s) ind1,10 Indvid are Cad t.da Tn.di,apbretaa . (ei 8.078/1990 (C.OL) 	- 	": - _- 	,', 	- 	,, .j 

	

Valor cia Causa 11,00 	 Valor Condenaçao 	-. 
Processo Ongináno  

Fase Processual Conhecimento  

OLDIstnbuiçIo 25/05/2015000000  

	

Segredo de Justiça MIO 
	Trânsito em Julgado  

	

Status Ativo 	 . 'a .. 	Pnondade Normal 

	

 Eleito Suspensivo MIo 	 - 	a-  julgado 2° Grau MIo 	- 	 Custa 

	

Penhora no Rosto Não 	
' 	 'a 	 -' 	 ' O 

Sendo assim, diante da anuência já demonstrada pela credora Callao 

Parteners LTD na AGC realizada quanto a cláusula mencionada, que suspende a 

exigibilidade das garantias durante o cumprimento do PRJ, inclusive as supostas 

garantias fiduciárias, não haveria possibilidade de que seja realizado o procedimento 

expropriatório administrativo aqui combatido, durante o cumprimento do PRJ. 

Assim sendo, além da essencialidade do bem imóvel objeto do 

procedimento expropriatório às atividades da empresa recupera nda que por si só, veda 

a consolidação da propriedade em favor da credora Callao Parteners LTD, existe o fato 

de que mesmo aguardando homologação do PRJ, a mesma credora já anuiu com a 

inexigibilidade da garantia durante o cumprimento do PRJ. 
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3. DOS PEDIDOS 

Ante todo exposto 	e devidamente fundamentado, 	a empresa 

recuperanda COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILIERA REQUER, o recebimento da 

presente QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA e por consequência, em caráter de urgência, 

haja vista que o prazo final para purgação da mora estipulado pela Notificação 

Extrajudicial aqui combatida se finda em 08 de junho do corrente ano, e inaudita 

altera pars, a IMEDIATA SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

EXPROPRIATÓRIO EM TRÂMITE JUNTO AO 12  TABELIONATO DE NOTAS REGISTRO DE 

IMÓVEIS DE FORMOSA/GO DE PROTOCOLO 133.899, PROIBINDO A CONSOLIDAÇÃO 

DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 36.306 DE PROPRIEDADE DA EMPRESA 

RECUPERANDA EM FAVOR DA CREDORA CALLAO PARTNERS LTD., PELO FATO DE SER 

BEM ESSENCIAL À MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DA EMPRESA, HAJA VISTA QUE NO 

REFERIDO IMÓVEL É REALIZADO O PLANTIO E CULTIVO DA CANA-DE-AÇÚCAR, 

INSUMO PRINCIPAL PARA PRODUÇÃO DO ETANOL, PRODUTO OBJETO DE 

COMERCILIZAÇÃO DA RECUPERANDA, UMA VEZ QUE ENCONTRA-SE EM VIGOR O 

PERÍODO DE STAY PERIOD NOS PRESENTES AUTOS RECUPERACIONAIS, em respeito 

aos artigos 47 e 49, parágrafo 32,  da Lei 11.101/05, considerando ainda o Plano de 

Recuperação aprovado pendente de confirmação pelo Egrégio Tribunal. 

Como consequência, REQUER ainda, a expedição de ofício, ou que a 

própria decisão sirva de mandado, para que os próprios subscritores possam levar 

pessoalmente até seu destino, face a extrema urgência do pedido, para informar da 

decisão aqui concedida ao Oficial do 19 Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de 

Formosa/GO e, que seja arbitrada multa diária pelo eventual descumprimento da ordem 

deferida. 

Termos em que pede deferime 

De Goiânia para Flores de Goiá 

ALEX JOSÉ SILVA 

OAB/GO nQ 32.520 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n. 323, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 74.150-070 

atendimento@silvaebonifocio.adv.br  
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1 0  TABELIO.NATO DE NOTAS E REGISTRO D.E IMÓVEIS DE FORMOSA-GO 
Rua Anhanguera.i25 Centro, Formosa-GO,. 73.801-170 Telefone: (61)3632-1088 e 3632-1086 	, 

atendimento@±tõriødeforrnõsa.contbr Horário de expediente externo: 09h às 17h.  

Formosa 14 de maio de 201&. 
	 r7 

Prezada senhora, .. e a a e ora 

Mediante solicitação do protocolo 133 899, venho mtirná-la a efetivar o cumri4 
%. 	41 

obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos mencionados — o'  Cntrato 

expedido pela Callao Partners LTD, garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matricula 

36306 deste Cartório. 

informo, que o valor destes encargos, posicionadO em 22103/2018,.  corresponde a 

R$36.464.100,68,, sujeito •à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a 

data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta 

.itt.irnaçãõ. 

Saliento que a Sra, poderá efetuar a purga da mora junto a detentora do financianiento Ou 

nesta. serventia, dentro do prazo definido nesta-intimação.-  

Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria para que se efetue a purgado debito 

acima discriminado, no prazo improrrogável.  de 115 dias, contadosapartirdesta data. 

Nesta oportunidade, fica Vsa. Sra. cientificada quc o não cumpriméntõ da referida 

obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito .d consolidação da propriedade do imóvel em 

favor do credor fidueiário nos termos do art. 26, §70, da lei 9,.5l4/97. 

Uí- GecÍanesde Souza 
. 	Uv» Esc evente 	 zsL./Dr Te.i 	321 

ifjrj 1  lesse, Perira Ai.vas. 

Sra.  
Maria lues Corbuct Coury,  
SMDB, conjunto 12, lote 9, cada D, Brasília-DP, CM 71.680420.  

Pra 	f 
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10  TABEUONATQ DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA 
Rua Anhanguera 125, Centro, Formosa-GO Telefone (61) 3632-1088 11086 ' 

atandimento@cartoriodeformosa.com.br 	- 	 Página 1 de 8 - 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 	 119 
Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta Serventia:-*  

, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil LIVRO 2 - D-Q - 
.CarióriodoJOoeJ?gisfrodeImóveis 	REGISTRO GERAL 

-. 	 -. 	 ComcadeFoosa-EstadodeGos 	FLS. - 006 
Oficial: Ant&io Brito Costa 	 MATRICULA N°  36.306 
Sub-Oficial: Marco Antônio Campos Costa 	DATA: 29- 12 - 98.- 

/ - 	
- IMÓVEL: Dois quinhões numa gleba de terras, situados na fazenda ÇHORO, do Município de - 

Vila Boa-Cio, antigamente deste Município.-. 	. 	. 	 -.. 

PROPRIETÁRIO- ALDA PARTJCtPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A.- 

. 

REG ANTERIOR. 26, 12 e 21 Matriculas 908,909 e 7820 

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Dois quinhões 'e urna -gleba de terras, 
• 
.. 

constituído dos quinhões 01(hum), 02(dois) 	e parte do 03(tres), 	na flizenda CHORO, 	do 
Município de Vila Boa-Go, antigamente pertencente a este Município de Formosa-Go, com a área - 	- 
de 1.74336,00hí (hum mil setecentos e quareiita e três hectares e trinta e seis'ares), com os '. 
seguintes limites:- inicia-si o perímetro da área junto ao M-01, cravado na divisa comum de  

• '.. terras de José Carlos Monteiro Guimarães e margem esquerda do córrego Choro deste por esta -- 	, 
- sua margem acima por vários rumos e distâncias até o M-02, cravado na margem esquerda do • 

•.. córrego Choro e divisa comum de terras da fazenda Tabua (Pedro Miranda de Oliveira), deste por •. 
• uma linha seca divisa comum com terras da fazenda Tabua(Pedro Miranda. de Oliveira) com o - 	-. 

rumo de 39°30 SE e uma distancia de 3 400 OOm chega-se ao M-03, cravado na divisa comum de 
terras da fazenda Lagoa Grande(Pedro Miranda de Oliveira) deste por uma linha seca divisa 
comum com terras da fazenda Lagoa Grande(Pedro Miranda de Oliveira) cora o rumo de 17°30 
SW e uma distancia de 2.720,00m. chega-se ao M04 cravado na divisa comum de terras da 
fazenda Poção deste por uma linha seca divisa comum com terras da fazenda Poção com os 
seguintes rumos e distancias 73°30 NW e 1 655 OOm chega-se ao M-05 68°30 NW e 830,00m. 
chega-se ao M-06, cravado na divisa comum de terras da fazenda Vargem Grande (José Costa 
Mendes Filho e outros) deste por uma linha seca divisa comum com terras da fazenda Vargem 
Grande(Jose Costa Mendes Filho e outros) com os seguintes rumos e distancias 06°35 NE e 

- 	.. 2.600,00m chega-se ao M-07; 65°15' NW e 2.900,00m chega-se ao M-08; 68°41' NW e 369,30m . 	•. 	.. 	.,. 	. 	- 
chega-se ao M-09; 68145' NW e 200,00m chega-se ao M-10 57043  NW e 350,00m chega-se ao 

. 	

. 
-' 

M-11; 87002' NW e 419,21m chega-se ao M-12; 87°13' NW e 484,10m chega-se ao M-13;  
72°53' N",V e 226,66m chega-se ao M-14, cravado na margem direita do Rio Paraixn, deste por  

• esta sua margem abaixo por vários rumos e distâncias até o M-15, cravado na margem direita do • . 
Rio Paraim e divisa comum de terras de José Carlos Monteiro Guimarães, deste por uma linha - 	 = 

- seca divisa comum com terras de José Carlos Monteiro Guimarães com o rumo de 69°40' NE e  
- 	- 	 - uma distância de 2.800,00m chega-se ao M-01, marco inicial da descrição deste perimelro. - 	 - -. 	- 

Limites e Confrontações: Norte - Córrego Choro e Fazenda Tabua (Pedro Miranda de Oliveira),  
- 	. Leste - Fazenda Lagoa Grande (Pedro Miranda de Oliveira), Sul - Fazenda Poção e Fazenda  

- Vargem Grande(José Costa Mendes Filho e outros) e Rio Paraim, Oeste - José Carlos Monteiro  
- Guimarães. Matrícula feita no termos do Artigo 234 da Lei 6.015.- PROPRIETÁRIO:-Alda -. 	- 	- 	- • 

Participações e Agropecuária S/A, com sede no Município de Vila Boa-Go, BR-020, KM-160, -- 
inscrita no CGCIvIF. sob o n° 37.848.595/0001-40, neste ato legalmente representada pelo  

• 

'p,iesidente Alberto Coury Junior, engenheiro agrônomo, portador do dc. de n°441.349.918-20 e 
*4fLRG. 4.151.847-SSP-SP, residente e domiciliado no SEIS QI-13, Conjunto 11, casa 8, . 	 . 

bÇLlia-DF.-REGISTRO ÃNJRIOR:-26, Lis. 08 Matrícula 908 do Livro 2-1), 	12 fis. 09 - •.' 	- 	- . 
M. 4 icuia 909 do Livro 2-D e 	20 Matrícula 7.820 do Livro 2-A-A, deste Cartório. O 

•  verdade 	dou 	fé. 	olPormosa-Go., 	de 	dezembro 	de 	1.998. 	O 
 

• 

- - 	-. 	't 
-, 	• -.. 	. 	.. 

• • 	-• 

* 	1* 	.-•-_. 

- 	, 	• 

• - 	'*. 	-- 

,00ELo ADOTADO PELA LEI ,vis1soEi;,1v73e LEI n62lsoE2aoag6 	 - 	- 	. 	 . 	- 	. 	• 	- - 	- 	- 	-. 

- 	* 	- 	- 	• 	_t• 	 . 	• 	--.- 	- 	- 	- 

, 	 . 	 - 	 - 	. 	 - 	. 	 •- 
• • 	- 	 . 	 - 	- 	• 	- 	- 	- 

• -- 	- 	- 	•-. 	- 	-. 	. 	• 	- 	-• 	--, 	. 
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atendimento@cartoriodeformosa.com.br 	 - 	Página 2 de 8 

R-1-M-363 06:-Nos tnrmosda escritura Pública de Incorporação de 23 de inalo de 1.996, lavrada 
nas notas do 1° Oficio desta cidade Livro 381 lIs. 52/v57. O imóvel constante da presente 
matrícula foi adquirido por ALDA PARTICLPAÇÔES E AGROPECUÁRIA SIA, com sede no 
Município de Vila Boa-Go, BR-020, KM-l60, inscrita no CGC.MF. sob o n° 37.848.595/0001-
40, neste ato legalmente representada pelo presidente Alberto Coury Junior, engenheiro 
agrônomo, portador do CIC. de n° 441.349.918-20 e da CI.RG. 4.15 i.847-SSP-SP, residente e 
domiciliado no SEIS QI-13, Conjunto 11, casa 8, Bi-asília-DF, por incorporação feita poa 
ALBERTO COURY YUNIOR, engenheiro agrónomo, portador do CIC. de n° 441.349.918-20 e 
da CLRG. 4.151.847-SSP-SP e sua mulher Da. MARIA INES CORBTJCCI COURY, do 1ar 
RG. 5.510.658-SSP-SP, brasileiros, casados no regime de comunhão de bens, antes da vigência 
da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Brasília-DF, no SEIS, Qi 13, Conjunto 11, casa 8, 
no valor de CR$41.452.674,64(quarenta eum milhões, quatrocentos e cinquenta e mil, seiscentos 
e setenta e quatro cruzeiros e sessenta e quatro centavos), de conformidade com a Ata de 
Assembléia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro strada na JUCEG 
sob o n° 5294022165,3, em 26 de abril de 1.994, não ha ven e 	ç&s 

,

. referido é verdade e 
dou fé. jao/Fõnnosa-Go., 29 de dezembro de 1.998. O  

AV-2-M-36.30 6:-Procede-se a esta averbação para constar que inc foi apresentaà um 
requerimento datado de 10 de agosto de 1.998, firmado poiAlda Parcicipações e Agropecuária 
Ltda, qualificada no R-1, para constar a averbação de uma área de 348.67,20bá, não inferior a 
20% da área total do imóvel constant da presente matrícula, que passa a integrar a Reserva 
Florestal, de conformidade com o que dispõe a Portaria n° 113/96, em atendimento ao que 
determina a Lei 4.771/65 do Código Florestal do Ibama, e cuja área de preservação ambiental 
tem os seguintes limites e confrontações: Área de Reserva Legal 01 área de 13.16,I7há - Inicia-
se o perímetro da área junto ao P-01, cravado na divisa comum de terras da Alda Participações e 
Agropecuária SIA, e Fazenda Tabua (Pedro Mimada de Oliveira), deste por urna linha seca divisa 
comum com terras da fazenda Tabua (Pedro Miranda de Oliveira) com rumo de 39°30' SE e uma 
distância de 260,00m cheia-se ao P-02, cravado na divisa comum de terras da Alda Participações 
e Agropecuária SIA, deste por uma linha seda divisa comum com terras da Alda Participações e 
Agropecuária S/A com os seguintes rumos e distâncias: 52°50' SW e 100,00m chega-se ao P-03; 
58°20' NW e 225,00m chega-se ao P-04, 31°30' NW e 520,00m chega-se ao P-05, 85°20' SW e 
290,00m chega-se ao P-06, 29°50' NE e 180,00m chega-se ao P-07, 76°00' NE e 200,00m chega-
se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Limites e confrontações: Norte Fazenda 
Tabua(Pedro Miranda de Oliveira), Leste Alda Participações e Agropecuária S/A, Sul, Alda 
Participações e Agropecuária SIA, Oeste Alda Participações e Agropecuária SIA, Área de 
Reserva Legal 02 área de 335.51,03há - Inicia-se o perímetro da área junto ao P-01, cravado na 
divisa comum de terras de José Carlos Monteiro Guimarães e Alda Participações e Agropecuária 
S/A, deste por unia linha seca divisa comum com terras da Alda Participações e Agropecuária S/A 
com os seguintes rumos e distâncias: 26°00'NE e 340,00m chega-se ao P-02, 59°40' SE e 
450,00m chega-se ao P-03, 87°00' SE e 180,00m chega-se ao P-04, 69°00' SE e 1.340;OOm 
chega-se ao P-05, 28°20' SE e 80,00m chega-se ao P-06, 79010' NW e 860,00ni chega-se ao P-
07, 63°00' NW e 1.050,00m chega-se ao P-08, 08°10'SW e 540,00m chega-se ao P-09, 20°00' 
SE e 200,00m chega-se no P40, 51°15' SE e 590,00m chega-se ao P13, 05°05' SE e 150,00m 
chega-se ao P12, 57150' SW e 140,00m chega-se ao P-13, 5 1°40' NW e 760,00m chega-se ao P-
14, 15°20' SW e 960,0(m chega-se ao P45, cravado na divisa comum de terras da fazenda 
Vargem Grande(José Coita Mendes Filho e outros), deste por uma linha seca divisa comum com 
terras da fazenda Vargem Grande(José Costa Mendes Filho e outros) com os seguintes rumos e 
distancias 65015 NW e 60500m chega-se ao P-16 68°41 NW e 36930m. chega-se ao P-17 

W
1 04~5'NW e 200OOm chega se ao P 18 57°43 NW e 350 0Cm chega se ao P49 87°02 NW e 

chega se ao P 20'87°13 NW e 48431Cm chega se ao P-21 72°53 NW e 22666m
ao P-22, cravado na divisa comum de terras da Alda Participações e Agropecuaria S/A, 
uma linha seca divisa comum com terras da Alda Participações e Agropecuana S/A com 
tes runuos e distancias 04°15 ME e 90,00m chega-se ao P 23, 21°00 NW e 12000m 

• . 

4. . 

• • 

• 
-' 

• 4-. --. 	- - 

.- ..»- 

4 4 

4 

• - 4 - 4 4-, 
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LIVRO 21)  
REGIS:ffiO GERAL 

36-306 

4QV 

CONTINUA CÃO DAS FOLHAS 006 

li CON ONT.ÇÕHi..- chega-se ao P-24, cravado na divisa comum 
de terras de José Carlos Monteiro Guimarães, deste por uma linha seca divisa comum com terras 
de José Carlos Monteiro Guimarães com o rumo de 69°40' NE e uma distância de 2.800,00m 
chega-se ao P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Limites e Conflontações: Norte 
Alda Participações e A&opecuária S/A, Leste Alda Participações e Agropecuária SIA, Sul, 
Fazenda Vargem Grande(José Costa Mendes Pilho e outros) Oeste Alda Participações e 
Agropecuária S/A e José Càrlos 	Guimarães.  Limites levantados pelo Engenheiro 
agrônomo Aldo Roberto 	de Rodrigues, CREA-MT 3348-1), V,. 10.241. O referido é 
verdade e dou 	. jao/Fornios - 	29 de dezembro de 	1.998 O 
Oficial.____________________________ 

3-M-36.306:-Nos termos da Cédula de Crédito Rural Hipotecaria (Finame n° 645.174-8) 
tida em 30 de outubro de 2.001, vencíveis em prestações anuais e sucessivas, cada uma delas 
valor do principal e acrescidas dos juros, sendo a primeira em 15.12. 2.002, e a ultima 
12.2004, valor do financiamento e de R$151.200.00(cento e cinquenta e um mil e duzentos 
is). 41729há(quatrocentos e dezessete hectares e vinte e nove ares) do quinhões II e III do 
vel constante da presente matricula foi dado em garantia hipotecária de 1° grau a favor do 
oco do Bradesco SIA, e 	e céd 	gisfrada no Livro 3-1 fis. 296, sob o xi'  2.996, deste 
tório. O referido é dade  dou fé, /Fonnosa-Go., 28 de novembro de 2.001. O Oficial. 

R-4-M-36.306:-Nos termos da Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária, de n° EPI-
2003/0003-0, emitida em 04 de agosto de 2.003, vencível cm 16 dc julho de 2007, no vaiar de 
R$60.000,00(sesseuta mil reais). O imóvel constante da presente matricula foi dado em 
garantia hipotecária de primeiro grau por' Maria luEs Corbucci Cowy, com anuência de Alda 
Participações e Agropecuária Ltda, a favor do Banco de Brasilia 3nverdme cédula 
registrada no Livro 3-L üs.141, sob *à n°3.441, deste Çartório. O 	ri 	e dou fé. 
jao/Formosa-Go., 06 de agosto de 2.003. O OficiaL______________________________ 

R-5-M-36.306:-Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, de n° EPI- 
003/00037-0, emitida cxii 05 de agosto de 2.003, vencível em. 11 dei ullio de 2007, no valor de 

O.000,00(sessenta mil réais) O imóvel constante da presente matrícula foi dado em 
'tia hipotecária de segundo grau por Maria Inês Corbucci Couiy, com anuência de Alda 

7 Pfipações e Agropecuária Ltda, a favor do Banco de Brasília 	conforme cédula 
ri$sJrada no Livro 3-L fia. 142, sob o n°3.442, deste Cartó 	referido e 	de e dou fé. 
1jVfFoímosa-Go., 06 de agosto de 2.003. O Oficial.__________________________________ 

.1' 

1I.62DEIO OOTAOO PELA LEI 6.6015 DE 31112173 E LEI 6 6216 DE 30/06195 
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R-6-M-36306:-Nos termos da Cédula Rural Hipotecaria a" EPC - 2003/00083-0 RO, emitida 
em 16 de outubro 	. , vencível em 16 de setembro de 2.004, no valor de 
RSI6.616.00(deze is mil e seiscent e dezesseis reais). 1.326.06,36há do quinhão 1 do imóvel 
coante da 	ente matricula foi dad em garantia hipotecária de 30  grau a favor do Banco de 
Blj -2 ,conforme cédula regislr ano Livro 3-L fls. 195, sob o n°3.495, deste Cartório. 
Ojridp é ver 	ou fé. ja fFonnosa-Go., 06 de outubro de 2.003. O Oficial. 

4 yerij 	 -, 

R-7-1VI-36.306:-Nos termos da Cédula Rural HipotecarIa a° EPC - 2003/00084-0 RO, emitida 
em 03 de outubr 	yitniel em 21 de setembro de 2.004, no valor de R$21.864.00(vinte 
e um mil e oi6entos e sessenla euatro reais). 1.326.06,36há do quinhão 1 do imóvel constante 
da presentmatricula foi dado emMrantia hipotecária de 0 grau a favor do Banco de Brasília - 
BRB, coolforme cédula registrada no ivro 3-L fia. 196, sob o n°3496, deste Cartório. O referido 
é verdae e 	'. jao/Fo osa-Go., 06 de outubro de 2.003. O Oficial. 

R-8-M-36.306:-Nos termos da Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária de n° EPI-2004/0006-
0-110, emitida em 16 de março de 2.004, vencível em 21 de março de 2008, no valor de 
31S59.614,00(cinquenta e nove mil, seiscentos e quatorze reais). O imóvel constante da 
presente matricula foi dado em hipoteca de 5° grau,'pbr Alberto Coury Neto, com anuência da 
fuma Alda Participações e Agropecuária S/A, a favor do Banco de Brasília B 	conforme 
céã.ula registrada no Livro 3-1v fiz. 041 sob o a° 3.641, deste, deste 	no. r etido é 
verdade e dou fé. jao/Fonnosa-Go., 19 de março de 2.004. O Ofici  

R-9-M-3 6.306:-Nos termos da Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária de n° l3Pl-2004/0004- 
0-.RO, emitida em 16 de março de 2.004 vencível em 11 de marçó de 2008, no valor de 
R.59.614,00(cinqnenta e nove mil, seiscentos e quatorze reais). O imóvel constante da 
presente matricula foi dado em hipoteca de 6° grau, por Tatiana Corbucci Coury Faria Santos e 
seu marido, com anuência da fama Alda Participações e Agropecuária S/A, a favor do Banco 
de Brasilia BRB, co nf 	a registrada no Livro 3-M, fls. 042 sob o a° 3.642, deste, 
deste Cartório. 	'do éve e dou fé. jaofformosa-Go., 19 de março de 2.004. O 

R-10-M-36.306:-Nos termos da Cédula Rural Pigrsoraticia e Blpotecária de n° EAC-2004100037-0, 

emitida oro 05 de inalo de 2.004, vencível em 11 de novembro de 2.004. O imóvel constante da 
presente Matricula foi dado em garantia hipotecária de 7 grau por Prelúdio Agropecuária Ltda, com 
anuência da Alda Participações e Agropecuária S/A, a favor do Banco de Brasilia BRB, no valor de 
R8399.931,00(trezentos e noventa e nove mil, nove 	 e um, reais), conforme cédula 
registrada no Livro 3-M fls.074, sob o n° 3.67 , este Cartório. 	refbrido é verdade e dou fé. 
jao/Forniosa-Go., 12 de maio-de 2.004. O 06  

7,0Y,-11-M-3 6.306:-Procede-se a esta averbação para constar que a hipoteca constante do R-3 
oçesente matrícula foi liberada, conforme recibo do Banco Brade , atado e 20 de 

jhde 2.005, Emolumentos: R$12,00. Taxa Judiciária RS5,95. 	desp. R.$ ,20 	referido 
é vj1e e dou f&jao/Pormosa-Gq., 28 de julho de 2.005.0 	ial. 

\'_I2fl6.3O6:-Procede - se a esta averbaç5o para constar que as hipotecas constantes W6/1 
/ 

nf 	Jec1bos do Banco de Brasilia BRB, datado de 09 de agosto de 2.005. Emolumentos; R$12 	asa Judicia 
itjl'1esp.RSl,20. OlíeferidoevcrdadeedOuf&Afi,fFomiO.Sa-OO.,t2dCagOStOde2.005.O 	dai. 
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t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL LIVRO 2 	- 	 - 
Cartório do 2.°  Oficio e Registro de Imóveis REGISTRO GERAL 
ComarcadeForrnosa -EstadodeGoiás FLS. - 006-B - 

Oficial: Antônio Brito Costa 	 ]L4TPJcTJJ,A..No 36.306 
'I 

Sub-Oficial: Marco 	Campos Costa 	ÀPÂ • (1 ItVl /'nn 
Sub-Oficial: JoséAntônioBatista Costa 	JJ5Â.t. U1/UJLUUU 

	

(Continuação das fis. -*006-A -) 	' 	 • 
AV-13-M-36.306:-Procede-se a esta averbação para constar que a hipoteca constante do R- 10 da 
presente matrícula foi cancelado e dada por baixa, conforme Re 	a, emitido pelo Banco 	. 
de Brasília - BRB S/A, agencia de Planaltina - DF, em 	dej & o e 2006. O referido 
é verdade e dou fé. Af,/Forinosa-Go, 01 de março de 2. 	 .- 	.. 

R-14-M-36.306:--Procede-se a esta averbação para constar que me foi apresentado um Primeiro 

	

Aditivo a Cédula Rural Pignoraticia e Hipotecária, n0  EÀI-2002/--1-8-O FINAME AGRÍCOLA, 	• 

	

datado de 29 de agosto de 2.006., firmádo entre a Firma Preludio Agropecuária e o Banco de 	- 
Brasili-BRB ag. de Planaltina DF para constar o seguinte -  Em substituição fica vinculado em 
hipoteca cedular de 8°(oitavo) grau e sem concorrência de terceiros, o imóvel constante da 
presente matricula, c 	 a registrada sob o no 3330, às fis. 30 de livro 3-L, deste 	• 	- 
Cartório. O 	 ou fé GgrfFormosa Goiás 22 de setembro de 2 006 O 

AV-15-M-36.306:-Procede-se a esta averbação para constar que as hipotecas constantes nos 
registros R-4, R-5, R-8, R-9 e R-14, da presente matrícula foram pagas e dadas por baixa.,  
conforme Autorizações de Baixas datadas de 25 de abriáde 2 00 	p 	RB - Banco de É
Brasília S/A. Emolumentos R$14 00 Taxa Judiciaria 	undesp 	O O referido e 
verdade e dou fé. GgríFormosa Goias 27 de abril de 2.0 - 
R-16-M-36.306:- Nos termos da Escritura Publica de Contrato de Compra e Venda de 
Equipamentos com Garantia Hipotecaria, datada de 02 de maio de 2.007, lavrada no Cartono do 

- 	 .10 Oficio de Notas e Registro de Imóveis, desta cidade, no livro 529 ás fls. 190/191v0. O imóvel 	- 	- 
/ 	 constante da presente matricula foi dado a garantia hipotecaria de 1° grau por ALDA 

. 	 PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S/A, com sede na Rodovia BR 020, km 160 s/n°, + 
25 km a esquerda Vila Boa - Goiás Fazenda Preludio inscrita no CNPJF sob n° 

	

37.848.595/0001-40, representada por sua sócia, Sra. MARIA INES CORBUCCI COURY, 	••. 
inscrita no CPF sob no 610.884.551-45, por garantia em favor da JB AÇÚCAR E ÁLCOOL  
LTDA, com sede na PE 45 km 14 CEP 55602-97, Engenho Cachoemnha PE inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 11.427.57210001-78, por seu representante legal ao final assinado o Sr JOEL 
CANDIDO CARNEIRO BISNETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE sob o n° • 	A. 

• -.. 	 17.572, carteira de identidade RG n° 4.703.280-SSPIPE e CPFIMF n° 022.177.504-88, com 	. • 	 . . 	. 

	

endereço profissional na Avenida Domingos Ferreira, O  801, sala 808, Pina, Recife - PE, 	 - 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto do presente contrato á a venda pela 

• . 

	

VENDEDORA, dos equipamentos usados, no estado em que eles se encontram, sem revisão, sem 	 . 

	

desenhos, sem peças de reposição, conforme descrito no escopo adiantç fornecido, os quais foram 	 -. 	- 

objeto de vistoria pela COMPRADORA, não tendo a mesma agora ou futuramente, direito a 
• reclamações inerentes de estado, forma, defeitos e análogos. Parágrafo Primeiro - Escopo de 	-' 

.• 	
' 	Fornecimento - 1 - um conjunto de 4 (quatro) ternos de moenda, sendo o primeiro temo, marca 

	

Cosinor, de 32"x60" montado com um eixo Press-Roller, mancais de bronze, cabéçote hidráulico, 	• 	- 	,• 
• e três eixos de moagem devidamente encamisados e frisados. Os demais temos são de modelo 

	

o jdiniffulton, também com Press-RoIIer, mancais, cabeçofe hidráulico, e demais acessórios; 2 - 	- 
redutores Zanini, tipo T-17 com engrenagens paralelas, duas reduções, carcaça fundida em  

- . • 	' feIj mancais de rolamento; 3 - Dois conjuntos turbo-redutores, marca Zanini/Atlas, modelo 	• - 	. - 

	

é. C-T, com regulador Woodward, simples estágio, contra pressão, saída de 1.800 rpm-,1 - 	.' 	- • : - 

	

C,JASULA TERCEIRA - PREÇO - O preço total, fixo e irreajustável do fornecimento dos 	 -:•. 
.e4bi,amentos. objeto do presente contrato. é de R51.700.000,00 (um milhão  e setecentos mi  

- ... 	
f1iaJ,cÍAnOTAooPELALCiN'6315DE31/t2J7aELEiN.662I60E3Q/OW96 

	

- 	.,.- 

:t  

/ 
- 
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• reais) a ser pago em 05 (cinco) parcelas conforme descrito na cláusula seguinte; CLÁUSULA - 
QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será realizado pela COMPRADORA 

• através de Notas Promissórias de: números 01105 a 05/05, emitidas em favor da VENDEDORA 
• ., nos valores e vencimentos seguintes: a) NP 01105 - R$ 100.000,00 em 15/05/2007; b) NP 02/05 

R.$ 100.000,00 em 15/06/2007; (-) NP 03/05 R$ 500.000,00 em 15/07/2007; d) NP 04/05 - R 
500.000,00em 15/08/2007 e e) NP 05/05 - R$ 	. 	, 	em 	5/09/2007; Emolumento - 

R$1.447,00. Taxa Judiciária RS7,01. Funde 	,70 	O r 	do é verdade e dou fé - 

Ggr/Formosa-Goiás., 02 de maio de 2.007. O O 

R-17-NI-36.306:- Nos termos do Instrumento Particular de Ali nação Fiduciária de Bem Imóvel .. 

-. emitido em 04 de setembro de 2.007, vencível em 30 de novembro de 2.008, no valor d - 

US$5.000.000,00(cino milhões de dólares dos Estados Unidos da América). O imóvel constant 
da presente macula foi dado em Alienação Fiduária por Alda Participações e Aopecuári 
S.A. a favor da Global Securitics Capital Partners Advisor 	, con 	e cédula registrada n 
Livro 3-R às fls. 207, sob o n9 5.307., deste C 	io. O re 	d 	é verdade e dou ffi - 

Ggr/Formosa-Goiás., 06 de Setembro(09) de 2.007.  

ÇÃV1M-36.306:rocedese a sta averbação para constar que a hipoteca constantes no registr - 	
= 

R-16, -da presente matricula foi pago e dado por baixa., conforme Liberação de Garanti 
Hipotecária, datada de 27 de setembro de 2.007, e e Álcool Ltda  

- 

~" Açúcar 
Emolumentos R$14 00 Taxa Judiciária R$7 01 Fu 	 do e verdade e dou fe 
GgrlFormosa-Goiás, 17 de Outubro(l0) de 2.007. O  

í9M36-Procede se a esta averbação para constar que me foi apresentado um Contrab - 
de Cessão de Direitos e Obrigações de Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bén . 	. 	'.-' 	•' 	. . 

Imóvel, datado de 22 de julho de 2.008, por meio do qual a credora Global Securities Capital 
- 

• , Partners Advisor Corp, (Cedente), cede à CALLAO PA.RTNERS, LTD (Cessionária) todos o - ' 

- direitos, títulos, 	interesses 	e 	garantias 	anteriores,, constante do Instrumento Particular de . . 	- 
• ' Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel, devidamente registrado no R-17; Em  

- 	. função da celebração do presente instrumento, a devedora, Alda Participações e Agropecuária. ' . - 	 . 	 • 	- 

Ltda 	através do credito disponibilizado pela Cessionário por meio do Contrato Financeiro 
compromete-se a pagar a Cedente uni valor total de US$5 000 00 	0(cinco milhões de dólares  
dos Estados Unidos da América), conforme atualizado at 	ata do 	fetivo pagamento. Com  - • . ' 

demais clausulas constantes do presente Contrato de 	ssão O re 	o e verdade e dou fé 
Formosa-Goiás.,04 de Dezembro(12) de 2008 O O ______________________________ 

R-20-M-36.306.-Nos termos do Contrato Particular de Arrendamento datado de 17 de Dezembri y- 
dc 2.009. Firmado entre a Arrendadora ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA SIA., 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda - sobre o CNPJ/MF n • .. 	•. - . 	-. 
37.848.595/00010, com sede social estabelecida na Faz. Preludio - zona rural de Vila Boa - GO . 	- 	.. . representada neste ato pela sua sócia proprietária, Sra. Maria Ines Corbucci Coury, portadora di . 

CPF no 693.783.551-53, residente e dom.iciliada em Brasília-DF, e como arrendatária, a Sra .. 

• - TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS, brasileira, casada, Empresária - 	
.• Agropecuarista, portadora do CPF n° 693.783.551-53, residente e domiciliada na SQS 315, bloc -. 	. 	. 	. 	 • 

D apto 401 - Asa Sul - Brasilia - DF. Objeto do Contrato: O imóvel do presente contrat . •-.- 	 • 

. 
denomina-se, Faz. Choro, com área de 1743,36 ha, situado na zona rural de Vila Boa - GO  
registrado no CRI de Formosa,. sob a Matricula 36.306. A arrendataria arrenda da Arrendador;. • - . 	: 

'- 	600 ha de pastagens artificiais, localizadas na Gleba B, com abjetivo de desenvolver atividade;' . 

agropecuárias. O presente contrato terá duração de 10 (dez) anos; tendo como Inicio o di 
° 12/2009 e término cai 16/12/2019, ficando estabelecido que se for de interesse entre as partes, • ., 	.- 

\esmo podera ser renovado; cabendo á parte interessada comunicar por escrito o interesse d  
vaçAo 120 dias antes do vencimento. A remuneração sobre o uso da área será de R.$ 200,01) 

dia 16/12 de 	Com demais cláusula 

• .... 

' 	- 

. 	. 

- 	-- JJizentos reais) por ano, que deverá ser pago até o 	cada ano. 
/condiçóes constantes do referido instrumento 'particular. Emolumentos: R20,00. Ta  
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!1° 

S00 / DATUII: 

SIRGAS2000 
MERIDIANO CENTRAL 

O-TTOIVértIceToM 

O~BU - P -000 1 Vártke Tipo 'P' 
45' 0ABC-V-ÇOfl1 Vértice To v 

EOX-12-0051 VártIca ToO 

- Perímetro E 

E 
- 

ATITUDE: 	-14'54'9.41O9 

LONGITUDE -471 234.%W 
Matricula 

Estrada Pavimentada 

-- Estrada não Pacimenlada 
ESCALA E 

• 679w 	1 	029454 
Faixa de Dominlo 

' Cursos d'Água Excala Gráfica :1 CM - 480(1/48000) 

O 	49Dm 	960m 	1440m 	1920m 	2400m Reserva Legal 

2 

-' - 	 -- - 

Boa Vista 	
- 

- 	 / 
/ 

Formato ABNT A3 : 420 o 297 mm 

Título: 	 Foltur: 

PLANTA DO IMÓVEL GEORREFERENCIADO 
H UNICA 

Lei n° 10.267/2001 e Decretos 4.449/2002 e 5.570/2005 
21 EDIÇÃO da NTGIR PORTARIA/INCRA/P/N1578 - 16/Setembro/2010 

Propriedade: 	FAZENDA CHORO 

Proprietário(s): 	ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA 

Município: VILA BOA 
Comarca: FLORES DE GOÍAS 
Estado (UF): GOIÁS (GO) 
Cartório: 
Matrícula(s): 36.306 
Código INCRA: 00007 
Data: 29/05/2018 
Data Levantamento: 05/04/2017 
Escala: 1/48000 

QUADRO DE ÁREAS E PERIMETROS 

DESCRIÇÀO 	 ÁREA (Ira) PERIMETRO (m) 

Matricula(a) 38.306 	1.718.6231 fia 	 xxxv 

1 TO TAL 	 1.718.6231 ha 	23.970,05m II 

Área Total: 	1.718,6231 ha 
Perímetro: 	23.970,05 m 

QUADRO DE ASSINATURAS 

ProprIetárjo(s): 

ATAC PARTICIPAÇÃO 9 AGROPECUÁRIA. LIDA 

Resp. Técnico:  

JUL INIO MONTEIRO DE BRITO 
ENG. CIVIL - CREA 2521 2/D-GO 

Cód. Credenclamenlo: EOX 
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Óntrat5 'de irrfldíúio menmmll no é, íÏmitado ou de qtã149er formo 

afetado pelas dIsposï9õesdo Plano. 

L2.. 	rtdo,cs com*..Garamifl Rr tediwes cujos ,crédito so 

.asseguradoardireiO5 é4i*ie g antitaiconwrn penhor. urna hipoteca 

õi ui afttirte) ciii o'limitedo valor ,dá. respcciio m. no (CM os do bit; 

4, 11! da Lei d,e Fa1ncas. 

1.2.20. 	Credorns Qújafários Çtcdcres détn*ores de Créditos 

quivgrufârs grs1mentõ privilegiadús, especialmente pr'iv'itegiado e 

btrdinad^ nos tenoos do ars.41 111 da Lei dç falónIcias.  

I.2.2J. 	'!Cdtits Tiút hiszaÇ: ,Credoredtcnt es de créditos derivadoa 

4a legislação do ubiiihc, ou decorrentc% de ncideptø de trabalho, ns 	s do 

-art. 41 I..Ja Lei de Ialneles 

12.22. 	"Datado Pcdido A datA mue o pedido dê recuperaAo judicial 

fb 	ó dia IOdeÕ,utubni de 2012-,  

1.2.23. 	"DQS': PLG J'àrticinacÕe S.A . 
1.224. 	11órnologaao Judicialdu Plano": liecisAÕjudIoial pmfcrTda pek, 

da R~~Ag. quir 	peraçffojudica), •fjos iexOs dÚ'an. 

§111. de 14 deiFalti, uu ainda, ia sua aus ncia adecisã 

rPícldà ictó iNhUfláI de Jutiça .4u i,tado de 	'vncadendo á 

upéraçM Judkiak Para s efëffin. dette R1an, .CônIdefa.se que: a 

1imo1opçaorJudiciaf4u Plano ocone tia data da disponrb iz.açô nu 

,oficial, da decisEó côncëSiVada rcóupetaçojudiciaL 

IPCÃ" tndicó Nacional de Preço,  ao Consurnidór Ampk 

dividadd pek1nstituto Brasílei.ro de Ccugraíià êÊsláUstca .-iGE 

IUÍO dá RecÜpciaço" Ç),iuizo da Vara Cível .&sCumarça de 

Piores de Cloisstàd de Golá. 

t.227 	Lün de. ViabUidadeoaCnnica'Laudo econeÕ.t1tançâiro 

etnlxnado conforme O azt 53, 111,diLei,cle Val&tcias, c.subrft 	r. 	P 

Artbuainss.contbrmu.Âneko'I.Z 
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é responsávol atualmente pelo emprego de cerca de 1_000 (mil) trabalhadores 

diretos e, conit,nne aumentar sua capacidade de produção e processamento de cana-

de-açúcar, podara atingir 1.500 empregos gerados. Impoilanie ressaltar que a (138 

recentemente efeuou a alterago de sua razão social por trça de requisições dos 

Órgão públicos m geral do Estado de Goiás, e fim de que melhor refletisse as 

eletivas atividades desenvolvidas pela empresa. 

23. Ra-rães ha Cr*i Econónuca, Após a conclusc da Usina Alda e o inicio das suas 

uperaçcs que ocorreram em meados de 200, o Grupo CBB obteve excelentes 

resultados já nos dois primeiros exercícios de suas novas atividades. Entretanto. 

para que fosse possível a construção da usina, tbra*n necessários investimentos 

substanciais, somente posFvcis com a obtençL de vultosos financiamentos, tendo 

• por consequência o elevado grau de alavancagem financeira alcançado pelo (irupo 

C813. Porém, a despeito de todas as prQjeções do Grupo CO 13. é fato notório que  

setor sucroalcouíiro vem soFrendo com diversas e ininterruptas crises decorrentes 

de problemas de excesso de otrta de produtos. cumulados com a escassez de 

crédito disponível perante às instituiçOes linasieeirws. Este último aspeclo, por sua 

ver, fj  sensivelmente potencializado no ano de 20011 quando da severa crise 

financeira internacional. O conjunto desses aspectos auxiliaram na insta~da 

crise-econômica que assolou o Grupo (138, o qual vem enfrentando dificuldades 

nu composição dc seu caixa, em virtude do alto grau de alavancagem atingido 

justamente para custear e implementação das novas operações. Este cenário por 

sua vet. foi nozuncnle amplificai:ki pelo atual momento de retração do mercado 

innXion&. em função da nova crise vivida em diversos paises da União 

Luwpeia. Faz-se essencial notar que a capacidade de proiuçAo das empresas que 

compõem o Grupo CBB rega abalada tão somente em razão das suas dívidas 

momentâneas. Contudo, não há que se questionar a sua capacidade iócnica. física e 

eSirtitural. 

14. .S'íjp.çe das Ate^ão de 1erupesaçJo. O Plano pmvâ a rciuperação do Grupo C88 

por meio (1) do reescalonamento de seu erdkidamgnit,. cutn a alternçio no prato e 

na forma de pagamento dos Credores; (ii) obtenção de recursos no s; e (iii) da 

eventual conversão de erditos cm ptriicipação soc,etária io Grupo  

1 41t 
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1.I 	DPMÍJ RO' 

3. Pindsmêôtaç*o ecopõniles doPifluo 

( Vwbllldoiie Eeó,iõmkad6Pk,no Ec Mano (bi é41borado tomando pr iãse 

Ludõ 4ë S'amdõde 	oA»tJea prevmo onade jéiruIiliiçAo do 

iv1amedtk1o't1rUo CRD O. ipgrnçnt6 dã 	pnm pagimimW do 

&edies is fim de possbititat ,no Córes a bpçøo• PÕt urna melhor forma d 

bimmq de seus CréditOs doque a forma de cebjmcfitoqUc morreria em 

eventual hip6tese dc 1inc!a e consiqicntc liquidaçüo do ativos dc Orupo (.BB 

3:2. QbrvãncIõ 4a Õack1adr de Paganwnià O pagamento dos Créditos 

•
estabelecionoltao ibsrvao fluxo; de cai xadÕ Çkup, CBB, ntbrme previsto 

no audo de Vmbil,dade Econõnica, a usã em 6nonàncrn coe sua capacidade 

de pãgá(tÓ:. 

4 .Úitr*Medid*s de kprsço 

4.Ca,íiallzaç. O.t4udo de Viabilidade (con6rnica'corn Qlifn êssegúrar. O 

PC . 
	

tck,:dos Créditos dcv idos pclQ OrúpO CBR it continuidade de suas 

itTd4déievg a cAprao de reoursos novos por m uiJ4f&Iaflcjamenta n 'vâlrii 

de R526.0008000 (vinte sCi uiIlhcde Iais), rio praia deeié 4 (quatro) M05-

$aflui aonardóAno-Sarm2Qi-jQ)3L 

•4.2 Crnvdrsbo. Ós credores kide 	optar icta conversão dusscus créditos em 

ppaspciefÂria iicCirupo CBB; peLovaloid euréiIto. rndia&e pfévia 

aprovaço pelo Grupo CBBc por sens siciõsç actoffistas. 

4.3. G üo 	amnio.ppbflI pÕdeiá alterar ou resolver, de comum 

acordo omus eumntan1 	uahiutí contratos dc rdàmCnto atual ente em 

vigor, ou celebrar ovo, sempre com rm&aade de aasi gurúr a ÓtttI 	e de 
suas atividades. 

1 	 J 

'nr fl4tvê iwilt 
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.111 Á. i4GA ENTO DOS CRÈÔORiS 

S. 	Dêspo3çes Gera 

S. 1 VaIoe.. Os valores cãsi 	 ento dos Crditos&ts col1SIafl1è 

da Lista de Cfedoresr de Wa5.rnõçícaçs subsCuente derrentes dencnrdo 

entras Pnnõ Ou de dcciseJudicials. Sobré esses vaItcgnAo incIdirdmult&L 

juros e MM. corre çao rnõnvâria. áinduc pr&istãs nos contratos que deram 

origem uvs Crê4f tà, saívo pra 	cotntaria no i!Juno 

32. Paganu'nIQ. Os pagmefltn% dos Cr dto seTo èiM 	ÜsisanTentenQ vloi.s: 

prazosforma e démíiscóndlçes prvi%tAs no Ptanô para cada uma das classes de 

Ô 
	

53, Forma de agomen!õO ltdeWdÓS ana Crêdores no$.tcnnos dó Plana serão 

pagos po meio da 	 de . curaosàçna banc*ria di, respectiVo 

creot, Põj, meo de dàcuttiea(n de ordem de crddlto(DOc) õude Írdflstniia* 

uõnivadispon(vel (TEU). tfavendu ta Crtdães iÇfórmarem aQOflipo Ct3Rsuas 

rsptiyts v.unti bàn(áiia pata êsse flm 

	

51. 	Os pegarnentõs que rÕ'forem reaIados CiytrÕzci de na Cridbrcs 

nÃO ,  tem ln1irmado .auas Urísas Ihan~ nô erac, coúiiderudos.com  

despnpnmqnto do PtnC nAo licndb a inudência deJuros ou encarg 

rnraiôrios.. 

	

532. 	bs 'snkrea decorrentes de Cddtos 	histn •m' rn.q de 
ondêpuÇes belft sfé'vTdci iii azto de 

depudos jAzr ik olgcm 

	

33 	Os 	 Fwid& tkGar&dnt de trempi de Servlu 

i(VÇTS) deverá ser depositados nas rcSicc,vas cO1sU. 'dInCuhUfas 

:54. .krgru d murjhuiçao O CórcS perencentesa cada um d 	Ô seus 

(.rditos pagos de forma p ,priode1 aÓiiiais Çredoe. penCncentes ao mesmo 

grdpÓ salvóprev'Iso ontráfis nÜP1ho. 

5$ ÀkwiiçJn dó., Paiors. Pa:a a eiaboni06do fluxo,  depugâintna pr visto no 

Plano. IPIú1%'e 	valore. e o praias. ío,am levadas em conide 	 • 

~por 1~004 
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levpr em considcraçio (ij ilttniçAo 4àvlór a eriis ribuídn e(il) o 

pagameiflodõ vatót do Crdlto rctasiflcado..O Credor cujo Crédito 

tci& sIdclassificado' nk: ãrá jusàs 	rcnças dc pagamentos 

elatvas. àk dí*tibuíçees que já.  tiverem Éld 	tiMãs cm data 

unterlór '* s,Iclas,i*ft 

!(fl Na Wi~ de CIréditos constantei dÁ Liszí de Credores itm 

recõnhecidos. como Crdditos 	conrsais. os valores de Iis 

Crdttôs.sCro subfl dós dôs àrs A terem disuibuidos entre. os 

•Credores.da respëciivs categoria e deixaTo de ser considem&i.pazu 

,quaísquerefebos. Os Crcdõres da çategorli da quál M Crtt,stm 

cõnMdeii4or corria 'Crédito átMoncursás eomiaunrn ar pagos 
S 'aí lbrma prevista,  nesie Plano, ajustando-se seus pementuaiís dê 

pagamento para.refktir a novo valor i er distribudo è ô való os 

Créditos remancsccntes af*s e ub raço dó CdIto Lictracoacursal ao 

Plano. 

5. F'agarnvrna MáxI:o. N Credores no reccber*u. em hipótese á1guma quaisquer 

Vlçrcs no3 •d•ifls do Plaiia.em dsacotdo com o qtwrnõ estzbelèvido para 

pagamento de seu Crédito. 

57 CLrnlpeI'?sac'âo Q Orup, U3U podet6 pagar quasquar Cr4dtts pçr ramo da 

•bórpesaço d4 O)  ánIditós de qualquef,nxum.= que tenha eontrn os Credõres com 

'(i)trõditosdevidósaos Credores na (arma como ãiddilkados pcIoPláno Neste 

caso. a cmpensaço 	agui'nmbauobrigíçoxé o limite do menor valor. 

Á. nau rca1izaçu da compensaçu um ç'reviía fl*Õ acarrtnriI a renCmcin ou a 

rno pelo Grupn COR dequatsqur cnIditcrs que pÕa ter contra ás Credores. 

.8: (WdI:urirn Uacka rmuneI,aos Créditos cm inue4a.eumigerrw pamo fim de-

dct6miiiAÓ dá taXá dó dAmbi6iplkWcl. erÔ onttidos para a méda CorrentC 

nacional de acordo com 	rAx 8OO opço Vendu".. divulgado. pblo Banco 

(cntral daI3rusil nayaípera do dLt do pagamento. 

5.9. Dia do Pou,en,o..Na hipótese dequlqurr paganâito õu áto estivár previsto i5àrn 

.ser maflza4o PORJermCM ,an PLang cm uini 

domingo ou qual4ucr o?ftru dia cm que as ir; 

aa 40,V4 1 
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créTI 	 ser& ?s a 

Cw.Rte bt1nak ti) o vtucÓ píJente a Até 5 (1nec» Mriós m(Çmos telatwo 
a crduto4u tir* bgtimdije sa1aI e ,encTds jis3 (trs) 	res  

1T4:fl 	1i 

Patfto 	fio1iem.T,u 

ou at 

Ma Pa 	4õc9# 4p panprcIadas 

34 O 	çsde rnMu d JzerØ cfrupQ C$13 agat o cre&ws em fa d 

1r,gaçõe-s dc.dr B/Õu 1üzci e io 	di spe1lo u tuis obraçes, d tUTa dAs 

egu,nI 	riis (i) ohrgaç e sero convnd en 	un 	pagas. de 

4ord 

	

	m p Cttno cbeIeidf no Pjano ait pgamen çk Crdió 

ú «) *a thignçes dc dMr opor,deJ zt.sCõó adímpIid 'po 

-1t m*. 'rna prv 	nis r cc.thios 	 m• 

ihôtte alguma jflãqoÊ o poffichto e quaqer mpha uros óio 

jt4JetrJ OU denuçes. 1nÁisiiem raz do Ànadnpiementó ou de mora'ro 

d11)rffi)enkS e. Uus 3b9gaçAuiná quê. Ehi pDNJstas' w respect,vus 

1ntrijmwts x1ui 	as sposiçcs tio jano ine3us 	qt1 dizem 

p*tganyenío dos Crd,s pidam-* flb qu* üle is dbntçCeS Je 

çr 

32, uíí 	Qpgi*uitegta 	s 	flafbnnc. evôr 	!eidós 

tto PUrno aoarrctao a qutwo pIcnt.. ev,gat e *r 	ts'eí 4e? tod os 

Credjto de quaq ti 	nAwreeontta t, Orupo CB í1us,vejuro c.rP.o 

mnetria penahdl4é~. iiit1ias e dnaçs tom a tcorrtia da qIdaço O 

dosser5.o oonjde docoo tendçy quhadfi4rAd2 e/Ou renunoindo todo% o 

quaqtitr CrcAitó 	no nàu 	derao rcktmá-k,s Lorurá . i*'r1p 	BS stas 

	

ntrolkn, cqifl*o1adas ubsidnáTrAJAs e ooIadas e *utra 	tjebdcs 

pente 	ero gnpp sotletàrio e 	imco e us diretores 

heirO neantg1As 6c4M, agentes enpre.ados rcprosntantes grw1tiJores 

fdorc 

ç6 	édtÓsTríhjts 

C 
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82. cre-jores QuiiXigrtoríoS Privilegiados. Os Credútei Quiroratáïios que. 

con.orrcItemente, detiverem Créditos Extmconcursais. e optarem por repactuar os 

seus Créditos Estraconcursais, reeeber.o os seus Créditos Qurograf6rios rios 

fr.m70$ e condi~ da cláusula 7 1 supra 

Os Credores Quirografários Privilegiados, deverão repactuar seus 

respectivos Créditos Ixtraconcursaís nos im105 da cláusula 91 ou em 

condiües aceitáveis para o Ckupo 0I3. nos termos da cláusula 8,1 no prazo 

de oÜ (sessenta) dias contados a partir do primeiro dia subsequente a 

1 lomoivaçAo Judicial do Plano, 

0 Credoras Eiitrae,neursats 

0.1 4plicaçt3o do Nuno aos ('rt.'dor.s £xIraicuraix Os Credores lxtraconcursais 

que: li) detiverem coccorrentemente Créditos sujeitos 4 Recuperação Judicial, til) 

comparecerem e Assemblèia Geral de Credores; (iii) rtao rejeitarem o Plano oU 

ta4iHestarern qualquer ressalva em relação a esta cláusula fl terão os seus 

Créditopagos, integnilmenle, da seguinte forma: (i) incidilncia de, juros calculados 

anualmente é taxa estipulada pelo in&e IPCA; (ii) pagamento de 1219% lum 

virgula dois mil cento e noventa e cinco por cento) do valor total do Crédito 

Extracuneursal em duas parcelas consecutivas em 30 (t:nta e 60 (sessenta) dias 

após a Aprovação do Piano. (iii)pagainenlo de 1.21 95% (um virgula doiu»iJ cento 

e noventa e e lro por cento) do valor total do Crédito Lxtracuniursalpor aflo tios 

próximos 3 (trs) anos após o pagamento do valor descrito no item (ii). até  ltmite 

19 

	

	tio valor do Crédito, devidos em quatro parcelas por Ano-SaJia vencendo-c uma 

em 30 de agosto, uma em 30 de setembro, Lima em 30 de outubro e a ultima em 30 

de novembro de cada Ano-Safra; (iv) amortização do tcmanescente, capitalizado 

pelos juros reniuneruórios acumulados durante todo o perk,do de pagamento, pago 

em 12 (doze) «nos, em duas parcelas por Ano-Safrffix ver vendo-se uma em 30 de 

agosto é outra em 30 de setembro de cada Ano-S4tra 

Os demais Credores Extra~cursais que não comparecéram à 

Assemblem (Jeral de Credores poderão, em ate 24(vinte e quatrJMàypo 

1 
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A sUa.eIizãço, maflaLa#.o Inter se em aiejjt aP1ann tii'ctutnwfl;piir 

csriio'aotIripó BU 

tV — iA$Tt.$ 

D, G*rantlái R*aI1 ePi,úoalè 

 de Çarantiem Avaliv s .Pe.rsoata; Todos us grayaiç. rios e garantiás 

mais e ~14 sobre bens e dcj(os iu p*trimrtIo do Grupo Cua »nstttuh1os 

para ussegurar O pagamento de Uni. Cr4ito (inclusivo hipotecas, pethre 

aaçõesfTducMrmas•em garantIa. setAo'mnntidas o14 a 00e.. nos.temrns do 

PIaiiÓ, dos respctivos Crêdtos garaiflfdos, quando. enuo; serão awomaticamentó 

liberadas, A çgibiiidade. tIa: garantias ficarL ,cntretrnto, suspensa ecun A 

Iom1Õgao Judicii deste Ianø. 

IOJ.L 	Os credores quç i possúíèem gareAtias constituídas sobre azivcs 

biológjóõs Õ/Óu quiponieútos industrhis podcro Jibem-las t 	tflar. sem 

quatqutressaIva pëlaaprovaçfto 4c1 i'ino 

- t'ÓS-IIOMOLOGAçÂO 

Li. .Et1w do Vjaøo' 

lI.L/iniiTac,* do plano 1'M4ispoiçcsdõ Pan.4ncUini õ Grupo Ct3B a seus. 

• Crdoie i seus rcsptçvns &iiõn&ri e.çucessore. úda H,po)ognç& 

J udiejal tLplano, 

1 l2 /meeu.r JudiciaLr Ixceto se pi'eviMo dç fbrmA di'efsa neste 'Píano. 

Credores n&, rnis pÕçfer, A Art aAprovatão dd Plano..(l) aur øuprosscguir 

.I1d(4ilà aç&:judi&1 ou processo dc qual4uar tipo r akrnadu, a qUaIquci (âditÓ 

contra QOrupo CflS,u5 ontz'oIadores. seusaIõnstas,,  tia46res, avalistas e 

gitdorc (j)  ccütÚr qul4ucr xentènçí4 decisão jWiéW' mãeMeril drhiUaI 

contra o rut'o .:ao,. seus contrt,1ad.*e. seus eionistus, fla4ôrc. a isUis e 

Ç)í 

gaantldores, relacionada quaquer Çr4dit (iii penhqra} quais r 

r,n¼1Y'Ip! M'r1Iv- 
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Grupo CI313, de seus coniroladores. seus acionístas, fiadores, avalistas e 

garantidores. para satisfazer seus Crditcs: (iv) criar. aperfeíçoar ou edutar 

qualquer arantia real sobre bens e difeitos do Grupo C.BØ, de seus conirola&wes, 

seus aeiostas, iadore. avalistas e granU4wes. paru assegurar a piig$mtuu de 

seus Crdito; (v) reclam*r qualquer direito 4e cónipensação contra qualquer 

crédito devido ao Grupo CML a seus eontrolncfors. setis acionistas. fiadores. 

 oçvn 	Créditos: C (V) hu&.-ar fl dSÇk1 de seus 

Crédtos par quaisquer outros nícios.Todu as eeuç&sjuditiaIs em curso contra 

o Grupo CB13t  seus acionistas, fiadores, avalistaç e granhidure. relativas aos 

Crédites çerão suspensas ate o ilitograi cumprimento do Plano 

12 Modifieaçíu do Ph&uu 

12,1 MtdIflm,,ão do Plano 'w Asimbk:a 1e iredor. AcUtamentos, alteres ou 

modiflçaes o plano podem "er propostas perk'Qnipu CBR a qualquer cmpoapõ 

a ornoIeaço Judicial do Plano, desde (i) que tais adtamentu, alteraçøes ou 

modificaçõ es sejam çubmetidas, â. votaçãe ria Assmb1eia der Credores, (ii) que 

sejni uprvadas pk Grupo 4-139 e (M) que seja atifigido o quórum requerIdo pela 

irL 45 e $&c.aput e § V. da L,ei de FaINicias. 

12. 1 	J-f,ii Viu4auvú Jas JsIod4/1,içiv co F'iano Os aditamentos,  

alterações ou modificaçóes ao Piano vincularão o Grupo CBI3 e seus Credo s 

inclusive os Credores Lxtrtconursais que t ele aderirem, e seus rcsPecfvo 

cessionários; e suiessores, a partír de sua aprnvao pesa As - 	a 

(redçres. 	 é  

s 

IRJV I-_&, IU 
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vi- ou11$ÓtçÓ: 

Is, 	flspuç*erais 

(3.1. Venda dau-a(*ar Õ Cjrupo:CBØ poderú 'ender acana-dc-açt'ieardeua 

propriedade oa adquirjdade wcçjroí , pari outrasempresai que ndo façam  porte 

•dô 8 rupo.-NúM4 hipÓtc ôCihipCBB dôs'erá teber rmuncraçAo fl nfeiúr 

queia queeiia reoèbda menw utflhzaçAo da can 	.açuôar  para produç1u e 

venda k eanol: 

13,2. CoturaW iintrs.Na hpnesà de conflito entre as disposições daPianÓ e As 

.obi5gaçõe çuevistas nos ccnt tusceltbradoscoiwqua)qjer Credüt antiormntc 

í)ató do êeMo,  o Plano preve(càrá. 

13,3. Anexos TP4Q5 os Ane$os a ç,`PianoÃO u ele incõrpomdcs e contiWem part 

ifytegraflte ddPtanÕ. Na hipt..e de haver quaiqucr1ncodsit:ia entre õ Plano o 

qua4er Ancxó.oplano prevalecerá, 

13.4.' Mo,íeht) da., afivjdade.,. 05 Cródorer, com 	ítéaí que, 

cóncorrcntementè, detiverem 'Créditos 	 à ,que optarem pôr 

repactuar-seus Créditos E 	oneursais áot termos.4 	usula 2. pudcráo 

receber, ã"vés de interlocutor indepciidente coniratado p'lo Osupá (i3B se aum 

darem é naiiflcarem o'Gnipb Ç,313  em 48'.(04rç,jta c,iItç) horas.apôs 

iiizaç& da ASSembléiAI Grade Çredor r6r 	narrcditos pmdutitv 

lnrneMrais Prduiidni iScIorupo BB. 

eiyanwniôdct Recuperação . uzIltYüL. O processo do vvup 	judíal sem 

•enccrmdu a qualquercempo apds a Ffómç1ôgaçn  !udïeià(do Plan0 a uequenmenro 

tio irupç C8B., dt$de que tadab t tbngsc da lang que se yençetni ate fli 

s(døis) anos flpÕs a Homoiogaço Judicial-do Plano sçjàni cürnpridns 

i.'twiftnk$e; T)dAs As ngtifiétiçõis. requMmen1.05 "Iciqs 	oútnta. 

,cóínüii~ ao Grupo CBU, requeridas ou prmitfdas pelo Plano, pará serem 

it11cacs.devcm ser fcltds lior.escrito e serõ ~de~jtélíUdas 4uaédi (1) 

envíadas por cõ,tcspóndric aíegiuida,com avia de ráceb,mezrrb: ou" 2&P 

e CrefWamOnte entregues ou iii) 6viada4 jxir fl-símike-rnaiI ou uúIrn ,rnic's. 

"lodás as comitinícações devem ser cndereçda9 da cgiinté fórma ou dc ô 

/à 

!-rfl1,.i.. JÇi 
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eb inm 	pei ,G, 	CBL,flos to 	jróâ dc fecuperaçA judicial 

oti dprotat,.enteo admn 	ovjudlctnj ou açi Cmdóres 

•Úr* Cti a—Em Recuperação Ju4iíã 
EndcrcçÓ a 020 - KM 1 6OAFazenda Preiúdity  

,c Li) 73.825-000,VHa I3oii, Ead6deoli1 
À/C;Albeno Coinyiurikt 
Ïktb;(51) 348-9300 
Fax «i)3486)3OO 
E-mail: lrojrjaldaJfldbr 

t.tibJlIJiiJt das. PeW7esdó ;IIwtj, Nâ,  hitàse. de qut4uer  tormu ou 

dispoa4o do Plano -sorlcãnã ideráda mvd1Ida n1i ou Ânefink pelo Ju(io d 

Rupuãa ci )tsUaté Aõs termis• e di sis dó PIàriá 1ievpermanecr. 

Iidoeefzddqe upm 	oeba 	jam mamida  ee 	 r 	 rn  

Ce36ádeCrédiio* 

Ceçaa cIc 	Os ( 	podr!ãú gdêrsetj.Cíitos abutros Crcdore 

bus eeeírÕseaccsãõ prodt*i efeitosdcde4ue. 

 

Grupo BB Õ .ILII?b tiu 

R.e4uperdçâo e)aii 

	

t42 Cviüti diu ()brigaçO!j 	çcçáçán ôú ,fiièõtèseprevIsas.nó Plaõ, & Grupa 

CB8 não .çdr4 ceder quúisqVcr obri~õf~ já Plano sem.Q prévhi 

ônsentÍmento, por esrfrni da Assembleiacle Crcdiiraç. 

S. L Le( 4p1/4wI O íreitos deverca e Óbües doriie deie Plano devoro 

scrregidós,i*io e càecutAI ti68 dacordÕ com as leis vikctis nã ReI,CbCa 

Fdd1iÓtIt3BNSi1 indaqios 4dítõrignflIs selam regidos pelas Ieid 

iiurisdlçaoesem que qüaqtíef rcgis ou 

privado sj*m aeadA5. 

IS2FJe(g2n4c froro. t&iã acpnvé asou spuas qesiír*rcm j; esíverern 

rasu este 	úóspckJzti da 	 até si 

*Isl 	 14Vii,1 l 
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encerramento do Prixesso de recuperàçÃo judiaI e 0o por qualquer vara 	da 

comarca de 1 fores de Goiás (GJ), após o encerramento do processo de recuperação 

judicial 

3 Este Platio é firmado pelos representantes legais devidamente constituidos de cada 

urna das sociedades que compõem t Grupo CBB, e c aumparhdo * laudo 

cconõnico- fina nceiro e de avaliaço dos bens e ativos. sitbscrios por ernprtsas 

spcciahzadas, na formada Lei de Fahngias. 

Flores, de Gos. 5 de setemwn de 20 13, 

C813 - COMPA 
	

RO1J3RASiLEJRA 

MAC PAR 
	

RROPÇ RIA S 

PRTtiE)l() Á 

COMPANHIA 
	

AoisrsA. 

[)GS PAI11C)PAÇÔL 

r( 	 1 

VI- 
CAIW, ~, /c~ é 
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ATA A 2a ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA ATAC PARTICIPAÇÕES 

AGROPECUÁRIAS 5/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 5/A E DGS 

PARTICIPAÇÕES 5/A 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), 

Comarca de Flores & Goiás (GO). 

2a CONVOCAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, ás 
nove horas, no ginásio poliesportivo, situado na Rua Odilon de Barros 
s/n, na cidade de Vila Boa (GO), o administrador judicial, Helcio 
Castro e Sil va, nomeado nos autos do processo de Recuperação 
Judicial supracitado, que tramita perante a Vara de Famika, 
Sucessões, Infãnoa e Juventude e Cível da Comarca de Flores (GO), 
presidindo a Assemb'éia, após o encerramento da Lista de Presença, 
que se encontra anexa a esta, onde compareceram os credores, por 
si ou seus procuradores. Convidou-se um representante rios credores, 
apresentando-se a Ora, Liv Machado, CPF 349,6413.778-22 e OAB-SP 
285.436, para secretariar os trabalhos, inclusive para redigir a 
presente ata, Em seguida apregoou os presentes e encerrou a 
assinatura da lista de presença. Declarada instalada a presente 
assembléia-geral, na forma dos artigos 35 e 36 da Lei 11 101/2005, 
cuja ordem do dia é a) aprovação, rejeição ou modificação do plano 
de recuperação judicial em 2a convocação; b) deliberação sobre a 
constituição do Comité de credores e a escolha de Seus membros; c, 
qualquer outra matéria de interesse dos credores e das 
recuperandas. Constatou-se estarem presentes os credores 
trabalhistas rio percentual de 51,65%, representando 38,2% em 
créditos. A classe dos credores de garantia real no percentual de 
85,7%,. representando 99(7% em créditos, Presentes, ainda, os 
credores quirografários, no percentuai de 34(9%, representando 
67,3% em créditos. Na continuidade dos trabalhos leu-se o edital 
publicado em edição 1363, seção III, disponibilizado no dia 
12.08.20113, publicado no 13,08,2013 do DJe do TJGO. Solicitou a 
palavra pela ordem o representante legal das devedoras, Dr. Bruno 
de Oliveira, que concedida, passou a expor a síntese das 
alterações do piano de recuperação e os esforços empreendidos 
para soerguirnento das empresas, as parcerias estratgscas, os 
diferenciais de mercado, a forma de elaboração do plano de 
recuperação, descrevendo as causas da crise. Apresentou os dados 
que permterr, a viabítídade econômica ds devedoras, os dados 
econornicos Financeiros do penado pós-de4!iento principais pontos 

( 	, 	1 

II 
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91 	
K ,2 

do plano, apresentando pequenas modificações com o escopo de 
proporcionar beneficios maiores aos credores, Dentre as alterações, 
se ressalvou a inclusão da definição de "Credores Quirografários 
Privilegiados't, que consiste na concessão de melhores condições de 
pagamento aos credores que detiverem créditos quirografários e 
extraconcursais, como forma de incentivar a renegociação dos 
créditos não sujeitos aos efeitos cia recuperação judicial e conseguir 
expressivas vantagens para o fluxo de caixa das recuperandas. O 
administrador concedeu a palavra, pela ordem, a representante do 
Banco Safra, que indagou sobre a viabilidade e:onômica do plano 
quanto ao pagamento dos credores extraconcurais Pela ordem, o 
procurador das Recuperandas ressaltou que a clásula 9.1 é apenas 
um incentivo aos credores extraconcursais; e é prerrogativa exclusiva 
e individual destes aderir a seus termos, não havendo pretensão de 
impor aos credores extraconcursais a adesão ao plano. A segunda . 

	

	pergunta do procurador do Banco Safra foi sobre a captação 
econômica para pagamentos dos credores. Com  a palavra, o 
representante das Recuperandas ressaltou que a ideia é buscar mais 
investidores, aumentar a área de plantio para chegar a um milhão e 
duzentos toneladas, O representante do Banco Safra pediu para 
constar em ata que não concorda com o plano em relação ao seu 
crédito, e não aderirá ao plano em relação aos seus crédito,,, 
extraconcursais. Ainda, o representante das Recperandas informou 
que não haverá deságio. A representante da Callo Partners indagou 
sobre os pagamentos de créditos em moeda estrangeira, o que foi 
respondido pelo representante das Recuperandas: que serão 
realizados em moeda corrente do pais conforme a paridade do dólar 
A Callao sugeriu a inclusão de juros, por entender que o IPCA 
t1?quivaleria à mera atualização monetária, bem corno a inclusão de 
um mecanismo de cash sweep para que o eventual lucro das 
empresas no período de recuperação seja destinado ao pagamento 
dos credores e não ao pagamento de dividendos. O representante das 
Recuperandas prestou esclarecimentos no sentido de que as 

S Recuperandas não aceitam as sugestões, sendo n~ a alteração do 
plano vem em beneficio aos credores. Com  a palavra, o Sr. Narciso, 
ex-funcionário e credor das Recuperandas conclamou pela aprovação 
do plano para que a empresa possa continuar a exercer suas 
atividades, pois tem ciência das dificuldades dos trabalhadores, sendo 
que as Recuperandas são as únicas empresas que empregam pessoas 
da região, e, ainda, ressalta que ê vereador e conhece a realidade 
local. Com  a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 
sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em vista que a 
cidade é carente, e as empresas são geradoras de empregos diretos, 
com reflexos indiretos em toda a região. Com  a palavra, o 
administrador judicial orientou que a votação se contabilizará pelos 
votos dissidentes ao plano tidos em cada classe, abrindo espaço para 
manifestação e objeções. Não havendo taiquest~onamentos, pós-se
em votação, sendo que, a classe 1 (tisprovouo plano 
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em (100%). Abertos os debates para os credores da classe II 
(creditos com garantia). Fizeram uso da palavra os representantes 
do Banco Bradesco e do Banco Santander, que votaram contra a 
aprovação do plano. O Banco Santander pediu para consignar em ata 
que discorda do tear da cláusula 9.1 e manterá seus direitos contra 
os coobngados, sem a liberação de garantias. A Fundação Petros se 
absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas em face 
dos garantidores e em relação à parte extraconcursal de seus 
creditas. No entanto, se aprovado o plano, não se opõe em receber o 
pagamento da parte extraconcursal de seus créditos nos termas da 
clausula 91, desde que preserve seus direitos e prerrogativas em 
face dos garantidores, conforme a "Declaração - Reserva de direitos" 
apresentada na oportunidade. A representante da Caliao aprovou o 
plano e pediu para consignar em ata que não adere à cláusula 9.1. 
Foram abertos os debates para os credores da classe III (créditos 

S 

	

	quirografários). A Representante da CaUao aprovou o plano e fez a 
ressalva de que apresentou impugnação para modificar a natureza de 
seu crédito para garantia real e pediu para consignar em ata que não 
adere à ciáusula 9.1. O Banco Safra votou contra a aprovação do 
plano e ressalvou que apresentou impugnação de crédito por ser 
garantido por alienação fiduciária. Os credores BPN Brasil e Renato 
Raddad aprovaram o plano com as ressalvas dos direitos discutidos 
em impugnação de crédito e discordam dos pagamentos aos créditos 
extraconcursais nos termos da cláusula 9.1. O ltaú Unibanco não 
aprovou o plano e consignou ser contra a liberação das coobngados. 
Cooperativa do Agricultores da Região de Orlândia se absteve de 
votar. O Banco Santander vota contra a aprovação ao plano e pediu 
para consignar em ata que se opõe ao teor da cláusula 9.1 do plano, 
mantendo seus direitas em relação aos coobrigados. A Fundação 
Petros se absteve de votar, ressalvando seus direitos e prerrogativas 
em face dos garantidores e em relação à parte extraconcursai de 
seus credítos. Foi aprovada a proposta do plano por 1000/o dos 
credores trabalhistas presentes, por 60% dos credores da 
classe II que representam 36,6% dos créditos e por 96,5% 
dos credores da classe III, que representam 89,8% dos 
créditos. Do total de créditos presentes, foram favoráveis 
74,4%. Em seguida, o administrador Judicial passou à 
apreciação da constituição do Comitê de Credores. Os 
representantes da CalIao, Petros, Fundo Renda Fixa Elo, 
Cooperativa dos Agricultores da Região de Orlàndía, Itaú, BPN 
se abstiveram de votar acerca da constituição do Comitê de 
Credores. E, por unanimidade, as 3 (três) classes decidiram 
pela não constituição do Comitê de Credores. O plano de 
recuperação judicial modificado e votado na presente assembleia 
passa a fazer parte integrante cia presente ata, a pedido das 
Recuperandas Lavrada a presente por mim secretária, ata que foi 
lida e encerrada, segue por mim assina,da, pelo presidente, pelas 
devedoras e de três membros das três dses votantes. 
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Vil a Boa - Goiás, 05 de setembro de 2013. 

tmiri1std of Judicial: 

Stf e Silva 

Secretária 

lík)-- --- ~--- - --- 
Banco Santander (Brasil) S.A. 
Liv Machado 
OAB-SP 285.436 

1: 

Assinam.omo credores 	Ilistas~  

Antonío Silva Freitas e outros 
Dr, Rogerio Bruno Correa 
OAB-GO 22171 

2)  

Narciso Dourado de Araujo 
CPF. 633684981-34 

Assinam como credores, garantia real: 

Caflao Partners Ltd 
Vivian Casttn Bernardinci 
OAB-SP Y549i 

2)  

Banco Bradc S$A 
Magnus Ma/1uk,Perejra Peixoto 
0A8-GO 30.614 

	

Assinam ço credo 	gra cs 

1— 
Vale d Norte Emp ndimentos Imobíliari s SPE LTDA e outro-; 

	

Dr. Nito Gustav 	ilva SuIz Gonsatves 

	

OAB-DF 17 197 	 i 
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2) 	 4í:. 	(T 
Cantadeiro kefresentaçóes Ltda 
Dra. Deborah Alves de Castro 
OAB-GO 31.947 

Advogados das Recuperandas: 

o 
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2) 
Cantadeiro e$resentaçôes Ltda 
Ora. Deborati ,Aves de Castro 
OAB-GO 31.947 

Advogados das Recperandas 

e1ur$'eiI de Ofiveira 
QA -5P2 .704 

08 O490' 
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CLASSE 1 CLASSE 2 CLASSE 3 
Credores 
	

51,6% 	 85,7% 	 34,9% 

Créditos 
	

38,2% 	9917% 	67,3% 

AIL 37, §29 A AssembleiaInstalar-se-á, em prtrnelra cnnvocçào, coma presença de crodores titulares de nui#8 da 

metade dos créditos de cada classe,, computados, 	o valor e, em segunda convocação, com cufilq  
número.  

VALOR TOTAL CRÉDITOS PRESENTES 

• s 
ri 
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qS 1 ii ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES 

RfCUPRAbA cirupo CBB 

Va oa CIO, O 	tbtO de. 2013 
Jtvi - PRoassI fJ : 2117 J6719.1 

LISTA DE PRESENÇA - CLASSE 1 

ici~RES 	VALOR DO CRÉDITO R$ ASSiNATURA 

AdaItol Frreira dá lIva 	1T1 	R$ 519,49 

Aber)ÇrflQ5l3v3 	 2.747,36  

At11ItO Filio de A'meida Rocha 	 RS 145 

Adão Afltônloerba RS71025,90 — 

Ado oe Sosa Costa 

AdaurIEOd;tgiisdeSanna 	 ftS 38336 

OnRibei10 do, 5a110 	 R41)13,4S  

dranaÇalt,ertoxk untO  

Advan^eira dos Santos 1.O3i  

AdnPereij4e 

A,ituri Ua Baústa oca,19  

A.ar Frnrto de 

Airiid, ,oua de 1e5U$ R5 1,445,21 

Ai - o tia spV.1 MUICI 5  - 

Anini 	de Carvi1cj Cod 	 FtS 2C7,97  

I A, ià Ca'cine Xntpt 	í'kw 	 RS Z 42.01  

Arttiut0flc1a Silea MMilio 

Artiran tia'1ersIIc 	It 	5 	5437  

And 	Ort Wnet/daRocha 	 I45)1.00  

AiLfflO da sima 	 341.52 

An1Cj4O de jekv5 Sinto 	 íl 	05.31  

AnTcino frana unia Sousa 	 $ 47392 

1Ofl4GPUCeri  RS 	J9  

BLr'Lv.kjO 	cirira dm Sintos 11925,02 ML 
StulIujitatitOIiveita  

Carui C.t) 	d 	fl.   

r1it 
	

Fef ruirà carw, 50 R5330,09  

flro Aflnicj da Silva M1cp  R5 619M 10  

CrIosMtoi,iudaSIaVpct'I 1.238.46  

C3rtOS Ai3tonIo War'derfrl NLflI 135 2,442,53 1 

tCaius ia sdlwa  

irujço Ju Aiirn 

~

Caturti 

1,

ea. 	Çoieíç3ú jos SaftG  

R5 21,930,62  CIaudefniFr3rio i1t souia SÁtoa 

Opide íutia Ce Sousa 	 R 	1 	U7  

Co3mdasova SVltO3  

115 li) 965,40 

)Cct Fatrara Col. S,flos  

44 P~Iaat4uLà do.  

45 Oenl)çefl Prin1 

119 
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COMO 51 	 JVALQP9COlTOR!   ASSINATURA 

1dIcr% Nvr 

jEdigle,5 cliv~iira da Custa 	 R$ 1.221,531 

EdvaIdOj ose bo  

tb'r dos Sarsos AKes  

s Ahadko de OI:Vella  

rari 	i4tS d 	Silva  

Fit 	Guedes d; Silvi 

S497L, 

Irids tãndu 3OIs, ~uzPtinstiritcÇcdor,11 11 i,eL  

ft!d lrzttjrw 	8[k1Jo Estado d,GoIi  

rand 	de Souza cro  2 596.141 

$&97 	 * 

o Francisco £à!" Marcils 

GLI Petr 	intn  

I$ 6 4 t247 

 13 

tiJIlUCO Pereira Srtt* 

Lj 

Ismacil cidvo va de hrito  

lialas Vaula de Souza 

Je.I7Porcira da SIi.i  HS2,66,78  

BI 	 -  115 

JCo 1xiinie. de Mek 

k, Rt Aodr1d - 	k$ 12D53 

~iicán -- -- 
--*-. 

- 

JnquIm BorfEV.ç dosSats  

h)nas 	4o?e1 

1- osf (i 	d 

1JwÁ Carlos d M0ur6  3 $7,:  

m de. %atira Caetano 

Josi3 CIbos dos saltos LQ  

RS 1..4121  

low k5 162,60 

1 Jt~iaeu ue 

Jott LnOn Lima dl? ffinça  

1 10510 Mij.t& Ilo Jli t 

1 )(35. 	NIlso Nl?ns dosSmlQ.s  

1 Jos 	4tnca e l 

Rioeirodus Santos 

1̀  Jo,5e Soares Teles 

;Jo~iclemes 	1,i ves  

) Jc'ra P'atttria tj 	Lra 	 - 	 7942 

12! 	) 
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i 	N 

ALt3R DO CRUITO RS 1 	 - 
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oMonp L4 	

-. 

de, soja fo~es 375,89 . .. 
 

Mel 

L j 1 Cirlos ROORiCS ó7i SiIVÓ  

- 	 ----- 	 - OL 	JQO 	ti 	fr   

perogo CWÁO  

Mici 	1M1 	&ltu 

toco,~co 

 

121 CIa o 2  

£4 vI:Fr,d, 3400 rwtIr, LI4S K> .j 14Z [AI 

1u__WWOt'tiI Nere3 ria 5 4 
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CREDORfi VALOR 00 Rt0tTÕRj AS$INATUØA 	 (7) 
W$r 	ITtIr1 doi 5 ánlrb  F 	Lb4 

Wilson jt Alvel R 3 	18 

RS%64 

RuflnuJa SI 3373 - 	- 
WÍon PetIr Co1rw R760C0 - 

Tpiif Geral 
	

S'fl4SL 
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tribunál 
de justiça 
do estádode goiás 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -JUIZ 1 

DECISÃO 

Nos presentes autos, nota-se que sucessivas petições foram juntadas 

antes da conclusão judicial para apreciação individual, razão pela qual passo a 

analisá-las conjuntamente na presente decisão. 

Em relação ao requerimento de fls. 7.012/7.013, não há o que se falar 

em penhora no rosto dos autos em relação aos créditos sujeitos à recuperação 

judicial, posto que serão regidos pelo plano de recuperação. Quanto à lista de 

credores; já fora apresentada pelo Administrador Judicial às fls. 1.247/1.256, 

não havendo necessidade de apresentação de nova lista. 

Assim, indefiro os pedidos de penhora no rosto dos autos e de 

apresentação de nova lista de credores, restando igualmente indeferido o pedido 

de ofício à Corregedoria Geral de Justiça requerido, por ser estranho ao presente 

feito. 

Defiro o pedido de fl. 7.018, para que o relatório do A) seja apresentado 

no prazo requerido. 

Indefiro o pedido de fls. 7.698/7.703, uma vez que a habilitação de 

crédito deve ser realizada em autos apartados, não sendo possível a penhora no 

rosto dos autos para os créditos mencionados por serem submetidos à 

recuperação judicial, cujo cumprimento do plano encontra-se suspenso. 

Em relação ao pedido de fls. 7.705/7.711, indefiro o pedido de vista dos 

autos mediante remessa, por ausência de previsão legal, posto que as 

intimações à fazenda pública devem ser por carta (art. 52, V, LRF). Indefiro 

igualmente o pedido de inclusão da União como parte do processo, uma vez que 

seus créditos estão fora da recuperação, cabendo apenas, se for o caso, o seu 

ingresso como terceiro interessado, se assim for requerido. Quanto ao pedido de 

revogação da decisão que determinou o processamento, forçoso igualmente o 

seu indeferimento, uma vez que está preclusa a decisão, devendo a União, a 

partir da presente data,, ser intimada mediante carta das decisões exaradas no 

presente processo. 

Quanto ao pedido de fls. 7.859/7.861, vejo que não merece guarida. Os 

créditos da União não possuem ordem preferencial, uma vez que esta somente é 
Marcelo Alexander Carvalho Batista 

Juiz Substituto 	

1 
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tribunal 	 - 
ESTADO DE GOIÁS 

de justiça 	PODER JUDICIÁRIO 1 

do estado de goiás 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -JUIZ 1 

estabelecida em processo de falência e não de recuperação judicial; não sendo 

sequer submetidos ao regramento da recuperação, conforme previsão expressa 

no art. 6° §70  da LRF; não havendo o que se falar em reserva de numerário para 

pagamento, uma vez que as execuções fiscais têm o seu trâmite regular durante 

o processo de recuperação judicial. 

Em relação à petição de fls. 8.203/8.211, vejo que a CBB questiona a 

lavratura de auto de infração ambiental decorrente de possível barramento do 

Rio Paraim, atestando a utilização de recursos naturais sem licença ou 

autorização dos órgãos ambientais competentes, arbitrando multa de 

R$3.010.500,00 e embargando as atividades da empresa, o que gerou os 

processos administrativos 02008.100876/2017-67 e 02008.000057/2018-00. 

Nësse passo, vejo que o pedido da recuperanda merece indeferimento, 

conforme exporei. 

É certo que a recuperação judicial tem por objetivo primordial a 

• preservação da empresa, princípio basilar da recuperação judicial, visando seu 

soerguimento, reconhecida como importante meio de geração de empregos, 

• riquezas e tributos; contribuindo inegavelmente para o desenvolvimento 

econômico e social. 

Entretanto, tal princípio não pode prevaler sobre outros princípios 

constitucionais, como ..o  do meio ambiente equilibrado,, proteção ao meio 

ambiente e função socioambiental da propriedade. 

Nesse toar, o simples fato da empresa estar em recuperação judicial não 

a dispensa de adquiriras licenças ambientais e promover o regular uso dos 

recursos naturais, em observância à legislação vigente, não podendo servir a 

recuperação como escudo protetivo para salvaguardar eventuais danos 

ambientais promovidos ao arrepio da legislação em vigor. 

No caso, não foram demonstrados elementos para que o embargo 

ambiental seja suspenso ou mesmo que ainda esteja em vigor, posto que a 

própria recuperanda informa que o IBAMA reconheceu o erro administrativo em 

sua autuação. 

Ora, se o erro fora reconhecido, não há razão para o receio de 

inviabilização da atividade exercida, posto que não foram apresentados. 

argumentos ou. documentos que atestem que o embargo continuará após o 

mencionado erro assumido na lavratura do auto de infração. 
Marcelo Alexan er Carvajl{o Batista 

Juiz Substitp(o 
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No mesmo passo, um eventual questionamento em relação ao auto de 

infração lavrado, em relação aos requisitos formais e materiais deve ser 

promovido na via adequada, se for o caso, não sendo adequada esta via para 

afastamento. 

Em suma, o fato da empresa estar em recuperação judicial não impede a 

autuação ou embargos ambientais promovidos pelos órgãos responsáveis pelo 

poder de polícia ambiental, não servindo o procedimento recuperacional como 

blindagem para salvaguardar danos ao meio ambiente, oportunidade em que o 

princípio da função social da empresa é limitado pelo princípio da proteção ao 

meio ambiente e função socioambiental da propriedade, sobretudo no presente 

caso, em que a própria recuperanda afirma que houve reconhecimento 

administrativo do erro na lavratura do auto de infração, não tendo demonstrado 

que, não obstante o reconhecimento do erro, ainda haveria prejuízo para 

exercício da atividade. 

Ademais, deve ser ressaltado que, embora a CBB questione o embargo 

ambiental à atividade empresarial, o faz apenas com base em sua situação de 

recuperanda, e não ataca a legalidade da autuação ambiental e nem apresenta 

os requisitos pelos quais o auto seria irregular; devendo ser lembrado que a 

recuperação permite o soerguimento da empresa, mas vinculado à observância 

da legislação em vigor, sobretudo a ambiental, razão pela qual indefiro o pedido 

de fls. 8.203/8.211, principalmente pelo fato de que a própria CBB noticia a 

revisão da autuação administrativa, não havendo nenhum prejuízo para o 

exercício da atividade. 

Em análise à petição de fls. 8.504/8.517, observo que a empresa noticia 

procedimento expropriatório supostamente ilegal em face de bem de propriedade 

da recuperanda, consistente em consolidação da propriedade do imóvel em favor 

de credor fiduciário, o que acarretaria prejuízos irreparáveis, devido ao fato de 

ser o local onde fora realizado o plantio e cultivo do insumo essencial para a 

produção do etanol; principal atividade econômica da empresa recuperanda. 

O pedido merece parcial procedência, conforme exporei. 

De fato, o regime da recuperação judicial submete os créditos anteriores 

ao pedido de recuperação ao plano de recuperação apresentado e homologado. 

Contudo, alguns créditos não são submetidos ao processamento do plano 

de recuperação, como aqueles previstos no art. 49 §30  da LRF: 
Marcelo AI a er Cartl4fJa6 Batista 

Juiz Substitg6 
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Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, 

ainda que não vencidos. 

§ 	Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou 
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações 
imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se 
submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não, se permitindo, contudo. 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 40  do art. 60  desta Lei. a venda ou a retirada 
do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

Nesta esteira, vejo que os créditos sujeitos à alienação judiciária estão 

fora do regramento da recuperação judicial, embora a ressalva final do 

'dispositivo em comento preveja que, diante de sua essencialidade, não possam 

ser vendidos ou retirados do estabelecimento durante o stay period. 

Com base nesse fato, por se tratar de bem essencial ao cultivo da cana 

de açúcar e, portanto, ao desenvolvimento da atividade da empresa, concluo que 

a situação se amolda na ressalva prevista na parte final do dispositivo 

comentado,- devendo ser obstada a venda do bem, considerando que a' decisão 

de fls. 5.994/6.003 prorrogou o stay period até a homologação do resultado da 

Assembleia Geral de Credores. 

Entretanto, 'embora o bem não possa ser vendido, não há o que se falar 

em suspensão do procedimento administrativo para consolidação da propriedade 

em favor do credor fiduciário, uma vez que, por não ser regido pela recuperação 

o crédito fiduciário, a lei não impede a consolidação da propriedade, mas tão 

somente a venda do bem em prejuízo das atividades da empresa, por se tratar 

de bem essencial, ao desenvolvimento de sua atividade. 

Nesse sentido nosso TJGO: 

Embora a Lei 11.101/2005 estabeleça que os créditos garantidos 
por alienação fiduciária não estão sujeitos aos efeitos da recuperação 
judicial, o normativo veda a 'retirada do estabelecimento do devedor, 
,bens essenciais à atividade empresarial, no prazo previsto na lei de 
regência. II- Demonstrado ser o bem alienado fiduciariamente 
essencial à atividade empresarial, há de prevalecer a 
excepcionalidade da parte final do § 30 . do art. 49 da Lei n° 
11.101/2005. que desautoriza a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor, os bens de capital essenciais à sua 
atividade empresarial. III- Agravo desprovido. TJGO - 5122849-
67.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento - DJ: 11/07/2017 

- 	A própria lei falimentar estabelece que os direitos creditícios do 
proprietário fiduciário não se submetem ao juízo universal. Contudo, se 

arcelo Alexander Carvalho Batista 
Juiz Substituto 
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os bens objetos da alienação fiduciária forem essenciais às 
atividades empresariais da recuperanda. não há que se falar em 
retirada dos mesmos, por, pelo menos 180 dias contados do 
deferimento da recuperação judicial. II - Ainda que se trate de 
créditos garantidos por alienação fiduciária, compete ao juízo da 
recuperação judicial decidir acerca da essencialidade de determinado 
bem para fins de aplicação da ressalva prevista no art. 49, § 30 , da Lei 
n° 11.101/2005, na parte que não admite a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais ao 
desenvolvimento da atividade empresarial. Impossibilidade de 
prosseguimento da ação de busca e apreensão sem que o juízo quanto à 
essencialidade do bem seja previamente exercitado pela autoridade 
judicial competente, ainda que ultrapassado o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) a que se refere o art. 60 , § 40 , da Lei n. 11.101/2005. TJGO 
- 5042914-75.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento - DJ: 
2610412017 

• Assim, assentada a natureza essencial do bem alienado fiduciariamente ao 

exercício da atividade empresarial da ora recuperanda, o que se proíbe é a sua 

venda ou retirada do estabelecimento do devedor, de modo que se aplica a 

disposição legal de que seu credito não se submetera aos efeitos da recuperação 

judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, observada a legislação, respectiva. 

Em outras palavras, o crédito ainda permanece fora do âmbito da 

recuperação judicial, somente se proibindo a venda do bem ou sua 

indisponibilidade perante a recuperanda, diante da prorrogação do stay period 

determinado pela decisão de fls. 5.994/6.003.. 

Isso posto, defiro parcialmente o pedido da recuperanda para que a 

credora Callao Partnes LTD se abstenha de vender ou retirar o bem da 

disponibilidade da recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de 

bem essencial à atividade empresarial, mantidas inalteradas as condições 

contratuais, restando Indeferido 	pedido de suspensão de consolidação da 

propriedade. 

Noutro giro, determino que a escrivania tome as seguintes 

providências em relação às questões pendentes de apreciação, 

intimando-se o interessado para manifestação em 30 (trinta) dias: 

1 - Intimar o AJ para se manifestar sobre a petição de fls. 7.081/7.086; 

Marcelo Alexander Carvalho Batista 
. 	Juiz Substituto 
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U tribunal ESTADO DE GOIÁS 
de justiça 	PODER JUDICIÁRIO 
do estado de goia 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -JUIZ 1 

2 - Intimar o credor de fis. 7.698/7.703 para indicar nos autos em quais 

páginas está o pedido de habitação de crédito para desentranhamento e geração 

de processo próprio, devendo a escrivania habilitar o advogado informado para 

acompanhamento das intimações. 

3 - Desentranhar os documentos de fls. 7.911/8.090, entregando-os ao 

respectivo credor, intimando-o a providenciar o trâmite correto, mediante 

processo apartado, por se tratar de pedido de habilitação retardatária. 

4 - Intimar o AJ para informar sobre se houve habilitação do crédito 

descrito à fl. 8.123. Com  a resposta, deve ser oficiado o respectivo juízo, 

comunicando a resposta do AJ, bem como que o cumprimento do plano de 

recuperação encontra-se suspenso por decisão proferida no agravo de 

instrumento 201591851343. 

5 - Oficie-se à empresa Callao Partnes LTD, comunicando-a da presente 

decisão, após fornecimento do seu endereço pela recuperanda, que deve ser 

intimada para esta finalidade. 

Publique-se, Registre-se, Intimem-se, cumpra-se. 

Flores de Goiás, 07 de junho de 2018. 

MA.O 	e Asno deforma 

A~DER 	digd. por MdRBO 

GAR0IALHO 	1 
AO13 664  

8.08.07 
4 	 - 	10:541 3' 

Marcelo Alexandg

stítuto

o  Batista 

Juiz S  

Marcelo Alexander Carvalho Batista 
Juiz Substituto 

6 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



07106/201a 
	

Guia JudicaI 

EsrAr1( ÏCÁS 	 (flS 	 }J11MFR( l977'2 7 

1 ODLRJUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA 5,IWI:6 

l URUNAL DF-JUSTIÇA NARRATIVA EMissÂO 07106! 18 

PAGAM ATÉ: 7H0L20I9 

RequcenIc: - 	)MPÂiUIA II1OENERGI:TIOiSTLRrnA 	 Processo: 20I0367I99I 
Ik'sc';t urIdie CPF/CNPJ: 37.II48.595t00I-40 

Nome Hi: 
orne Mac. 

Estado Cv6 CASA D10 
Se,-,o. Drn Nascimento: 

NuraIicbd VILA Ht)A 
F1,01IS 1w COEs 

RVCUTA Vrd 
JudiciAki 5029 13,13 

0I-fi 3E00 

VIA DO BANCO. 	 I'ugIveI em qualquer agência daClxi Econômica Federal e C131,431 LI&ieaa. 	 —AulcnticÇSO-- 

VIA IX) Cl EENTFCAIU ORlO LagMel cm qnIquer agancia daCaixa Econômica Federal cCa-fis LoHricas. 

T_T: 

- 

9 	19. 48 • 

I1jCRLfl),± 	BRj 	.: 
AC: nlcurA: 94 	

• 	 1:  ; 

.. '•-. 	. 	fOHPRÜVNT 	9 
tu 	Ri Ei L 	i» Et'l 

	

1 	 •,. 	.. 	
•z'• MAI 	vil PÁ 	 • .. 

ii 41 
270AN 10,1 10  

;• • • . 	• 

• . . 

VIA 	 • 	•• 	

• 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:07

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 
de justiça 

.. 	do estado degos 
PODER JUDICIARIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

Autos n.°: 430/12 
Protocolo: 201 2.0367.1991 
Requerente: Companhia Bioenergética Brasileira e outras 

CERTIDÃO NARRATIVA 

HILTAMÁRCIO DE SANTA GROTA, Escrevente Judiciário, 

respondendo pela Escrivania de Família, Sucessões, Infância Juventude e Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a solicitação verbal da parte, que 
revendo os processos perante a esta Escrivania, verifiquei constar que foi 
protocolado no dia 10/10/2012, com natureza AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, que recebeu o protocolo n° 2012.0367.1991 - 367199-62.2012.809.0181, 
ajuizado por COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA (atual Usina Alda S/A) 
CNPJ no 37.848.595/0001-40, ATAC PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S/A 
CNPJ n° 02.816.598/0001-17, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ n° 
33.498.197/0001-90, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A (CECO) 
CNPJ n° 12.664.666/0001-23, DGS PARTICIPAÇÕES S/A CNPJ n° 
13.426.639/0001-85, ambas localizadas na BR 020, Km 160, Fazenda Prelúdio, Vila 
Boa/GO, CEP 73.825-000, tendo como objetivo a recuperação das empresas em 
epígrafe. Foi apresentada lista de credores para publicação do edital ás fis. 583/588 

• e publicação do edital fls. 665/680. Juntou o Plano de Recuperação judicial às fls. 
819/836. Proferida Decisão que prorrogou mora às fis. 1168/1169. Em razão da 
objeção ao teor do plano de recuperação judicial, foi determinada a realização de 
assembleia geral de credores (art. 56 - fls. 1.586), objetivando deliberar acerca de 
sua aprovação, modificação ou rejeição. A 1a  convocação da assembleia geral de 
credores às fls. 1658/1661, restou infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 
isso convocada uma nova oportunidade para o ato. A 2a  convocação da assembleia 

• geral de credores e Ata às fls. 3.145/3.149. Apresentado pedido de homologação do 
plano da recuperação judicial às fls. 3.205/3.149. Manifestação favorável do 
administrador judicia 1 às fls. 3.366/3.379. Manifestação favorável do Ministério 
Público às fls. 3.399/3.406. Sentença proferida no dia 24.01.2014 às fis. 3.529/3.543 
(volume 19), a qual homologou o plano de recuperação judicial, publicada no DJ no 
dia 31 .01 .2014 conforme certidão de publicação às fls. 3.561/3.562. Acórdão às fls. 

• 5.515/5.516 cassando a decisão a sentença que homologou o plano de recuperação 
judicial As fis. 5 994/6 003 Decisão que Prorrogou o Período de Suspensão de 

j 	Todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem 
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como dos prazos prescricionais, ate a homologação do resultado de nova 
Assembleia Geral de Credores. Acórdão Mantendo o Plano de Recuperação Judicial 
aprovado em Assembleia Geral de Credores às fls. 6.007/6.022. Termo de audiência 
para saneamento do feito fls. 7.379. Proferida Decisão às fls. 8.608/8.613 o 
respectivo processo está aguardando o cumprimento das determinações. Nada 
mais, relativamente ao que me foi pedido certificar, que bem e fielmente transcrevi e 
dou fé. EU, Hiltamárcio de Santana Grota, Escrevente Judiciário, digitei e subscrevi 
a presente certidão. 

• Flores de Goiás/GO, 14 de junho de 2018.. 

Hifitamárci 
scre 	e Judiciário 
Matrícula 5206919 

• 

• 'Ç,J ,. 

2 
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ADMINISTRADOR 
INTERESSADO 
ADV REQTE 4 

Aut.: [2379F18E-4BEA5E5E-17AF71BA-F125FBA11 Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO 

CREDOR 

ADV CREDOR 

367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

430 
RECUPERACAO JUDICIAL 
FAMILIA, SUC. INF.IUV. E CIVEL 
ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
DGS PARTICIPACOES SA 
CELG DISTRIBUICAO SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAIVIA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRPNGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL ORBI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 
HELCIO CASTRO E SILVA 
CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA. ORIGIN INVEST 
JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 
RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA 
PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WÁRLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAVRE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA MUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
INACIO VINICIUS SANTANA NASCIMENTO 
ALEXANDRE ESPINOLLA CATRAMBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 

Processo 
PROTOCOLO NR 

AUTOS 
NATUREZA 
ES CRIVANIA 
REQUERENTE 
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Aut.: [4D0F92FD-8CCBAFOA-DEBEA7C6-FFDE4495] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/-' (D22)  P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
CINTIA ELAINE F CERRI 
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
DANIEL BECCAP.O FERRAZ 
JULIANA ARGENTON CARDOSO 
MARCO AURELIO FONSECA TERRA 
THEOPISTO ABATH NETO 	- . CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
RAONI SALES DE BARROS 
WALQUIRIA DE LIMA CONCEICAO 
ROGERIO NAVES DE LIMA 
NIZAI'4 GHAZALE 
CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA 
VALDEIR JOSE DE FARIA 
MARCOS ANTONIO R GONCALVES 
RALPH MELLES STICCA 
JOSENI FERREIRA DOS SANTOS 
JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ (A) : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BAT 

Data do Expediente: 07/06/2018 

Diário da Justiça : 00002522 

página do 	ID.J.! 	: 00000 

Disponibilizado em: 11/06/2018 

Publicação 	: 12/06/2018 

Folhas 	 : O 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOI.AS 	14 	unhode20i8 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
COMARCA DE GRÚN*GO,JÁS 

j4oL, 

JUIZ DE DIREITO DA 

III IIOhlIIOIHItlIIIIItIIIIIIIIIIIU liii! 
201203671991 

Autos n0201203671991 

/ 

2O12O67i99i,'O374 

DATA :16/05/2018 	•HORA-: 14:43 
FANILIA,,SUC. INF.JU. E CIVEL 

ANTÔNIO RODRIGUES SILVA e JOSÉ DA SILVA 
FILHOS, já qualificado nos autos em epígrafe, sob a proteção de 
Deus, vem perante Vossa Excelência REQUERER:- 

M. M. JUIZ. 

Conforme Audiência Realizada em 11 de Dezembro de 
2017, As 14:00 Horas o Meritíssimo Juiz desta Comarca da vara 
de Família e Sucessões de Flores de Goiás, onde estava 
Presente o M.M. Juiz Substituto, Dr. MARCELO ALEXANDRER 
CARVALHO BATISTA. 

M.M.JUIZ. 

Aberta a Audiência, que fora Designada para Saneamento 
do Feito; a Recuperanda e o Administrador judicial informaram que 
não há questões pendentes de apreciação por este Juízo. Fora 
reforçado que o plano de recuperação esta com efeito Suspensivo 
em relação ao seu fiel CUMPRIMENTO nos Autos do Agravo de 
n0 201591851343. Em seguida o MM.JUIZ proferiu a Seguinte 
Decisão: Fixando o prazo de 15 ( Quinze) dias para que a 
Recuperanda Ínforme e comprove nos Autos se há recurso da 
dedião de Fls.599416003, que prorrogou indefinidamente o stay 

Rua Jordelina do Carmo Arantes, n257, Acreúna-GO, C(P- 5960-000 	Wa! 
- 	 CPF: 132.817.201-53 -- 	

OAB 00 15.575 - CRC-00 7090 
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período, oportunidade em que a Recuperanda poderá Manifestar 
acerca de eventual impedimento ao prosseguimento das Ações e 
Execuções em face da Recuperanda. Diante de tal fatos Sairão 
todos os Presentes Intimados. 

M.M. JUIZ. 

Como já se passaram 151 (Cento e Cinqüenta e Um) dias 
da data de apresentação por parte da Recuperanda, com isso os 
Requerentes Requer o prosseguimento dos Pedidos; outro si, 
Requer que seja desvinculados os seus Processos dos Demais, 
uma vez que seu Ex. Procurador, o qual achava que o mesmo 
estava trabalhando para os requerentes, uma vez, o qual 
demonstra estar trabalhando para a Recuperanda, uma vez que 
fez a junção de mais de 1000 (Mil ) Processos, esta claro e 
evidente que esta do outro lado, com isso o Sr. ANTONIO 
RODRIGUES SILVA, Processo de n1.201402008605 com 
Sentença 04/11/2014, que seja individualizado e o Sr. JOSE DA 
SILVA FILHO,Processo n1.201402008435, com Sentença em 
25/11/2014, que seja Individualizado, e que seja os mesmos 
mantido a presente Ação de Execução de Sentença. 

Ademais,requer que as intimações sejam lhes enviadas 
com exclusividade, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Acreúna-GO, para Flores de Goiás, 16 de maio do ano 
2018. 

WALTER LOURENÇO MAIA 

OAB/GO 15.575 
fJia/ter Ãourenço úCuu 
CPF: 132.S17.201 .53 

A.GO 15.575 - CRC-O 7flI 

Rua Jordelina do Carmo Arantes, n257,  Acreúna-GO, CEP-75960-000 
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Amorim Casto Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

ll III 	IIIUIUUIUillU I U 
201203671991 

is 

hJ 

co 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem ' rg 

à ínclita presença de V.. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das - 

:Rcuperafldas n° 04/018 (40  trimestre/2017/10  trimestre/208), segundo 

previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

• .. Em visita técnica realizada em 26.4.18 em Brasília, as 

Recuperandas permitiram o acesso de nossa Assessoria Contábil-Financeira-

Péricial as demonstrações contábeis e financeiras, ao tempo em que 

apresentaram a documentação correspondentes ao 40  trimestre/2017 e 10  

trimestre/2018. 

Registre-se, no • entanto, que os balancetes atinentes ao. 10 

trimestre/2018 não contem as. devidas assinaturas, passíveis, .. de 

-. —consequência, de eventuais alterações. internas e, no caso, a alterações nos 

seus números para adequação e apresentação oficial: (assinados), ..• 

Em relação aos Contratos de Mútuo entre' empresas do Grupo CBB, 

as operações foram parcialmente equacionadas, restando um saldo no, importe 

de pouco mais, de R$ 200.000,00. (duzentos mil reais) a ser pagopela 

Recuperanda ATAC a empresa AVB (não abrangida pelo benefício da Recuperação 

Judiciai), cuja movimentação está sujeita a validação por nossa assessoria 

/r 

• .. 	Rua .128A, n°113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 623996-1050 
• e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com' 
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Amorim (Castro Advogados  

especializada, mediante a apresentação de documentação a ser por ela 

conferida. 

Por seu turno, a dívida tributária acumulada ao longo dos anos não 

sofreu alteração significativa, permanecendo na ordem de R$ 15.202.121,06 

(quinze milhões, duzentos e dois mil, cento e vinte e um reais, seis centavos), 

além dos débitos ajuizados pela União (PFN), compreendendo ações judiciais e 

parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita 

Federal; Previdência Social e Caixa Econômica Federal, cujo montante não foi 

informado pelas Recuperandas, sob alegação de que são imprecisos e de difícil 

apuração. 	Contudo, 	informaram 	estar em fase 	de 	elaboração minucioso 

levantamento e estudos da possibilidade de parcelamento junto ao Poder 

Público. 

No pertinente aos credores extraconcursais há saldo devedor na 

ordem de R$ 868.008,54 (oitocentos e sessenta e oito. mil, oito reais, 

cinquenta e quatro centavos) para a CBB e R$ 135.575,26 (cento e trinta e 

cinco, mil, quinhentos e setenta e cinco reais, vinte e seis centavos) para a 

" ATAC, devidos a-fornecedores diversos. 	 : 

-Os créditos trabalhistas somam R$ 2.175.045,49 (dois milhões, 

cento e setenta e cinco mil, quarenta e cinco reais, quarenta e nove centavos), 

dos quais 80% (oitenta por cento), segundo informações do setor jurídico das 

Recuperandas, decorrem de reclamações trabalhistas por rescisões- de 

contratos de trabalho em fases processuais diversas.! 

Por derradeiro, releva registrar que o Relatório incluso permite a 

conclusão-, de que, no desenvolvimento de suas atividades no exercício de 

2017, a Recuperanda ATAC produziu resultados contábeis •e econômicos 

positivos no importe de R$ 6.341.766,46 (seis milhões, trezentos e quarenta e 

um -mil, setecentos e sessenta e seis reais, quarenta e seis centavos), 

enquanto o desempenho da CBB resultou prejuízo no •  montante de R$ 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
- 	 e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim 1<9stro Advogados 

814.027,45 (oitocentos e quatorze mil, vinte e sete reais, quarenta e cinco 

centavos). 

Por seu turno, no 10  trimestre/2018 ambas apresentaram 

resultados negativos no importe de R$ 1.709.214,80 (hum milhão, setecentos 

e nove mil, duzentos e quatorze reais, oitenta centavos) para a ATAC e R$ 

2.852.427,36 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e 

vinte e sete reais, trinta e seis centavos) para a CBB, porquanto no período 

inexiste receita significativa devido à inexistência de estoque de etanol para 

comercialização e, por se tratar da entressafra, as Recuperandas arcam com 

elevado custo no plantio de cana de açúcar, aliado a manutenção da indústria 

para enfrentamento da safra a ter início no próximo mês de junho. 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada do Relatório Mensal de 

Acompanhamento em anexo, contendo em detalhes os números da sintética 

exposição acima. • 	•• 

• • É o relatório, salvo melhor juízo do nobre magistrado. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 28 de maio de 2018.. 

e 

12 

3 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
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Goiânia (GO), 22 de maio de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB N. 0412018, em continuidade 
das análises do relatório N. 03/2018 de 0210512018 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 
201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es 	ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (ME): 21.874.90510001-60 

Silva; 
dIcLI \  

1 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

. 	iE..I..II1.IU 
Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 

balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 

. .-. 	..... .-.. 	.. diários. 
Plánóde Recuperação 	. Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial. . 	.,. 	. 	. .... do cumprimento, das de Recuperação. Judicial,  

	

..............Cõndiçõ 	õn'ôrnicás e 	hôrnolõgad......................... . .. 
:; 	..............:. 

 
financeiras aprovadas .pelos '' 	 . 	.............. 

. 	................credores 	.................................... .... 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempéstivmente neste relatório: 	. . 

Ressaltamos, por;fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas, não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedi menta.  is. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e economicos disponíveis —Quando 

for o momento estaremos, ainda evidenciando o' devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 	.. 	. :............... 

. 	.:.. 	.............................., 	. 	.. 	'. 	'. 	': 	......•...'. 	•3 
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2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

Nossa visita ocorreu no dia 26/04/2018, onde obtivemos informações referentes ao 40  Trimestre de 

2017 e 10  Trimestre de 2018, conforme descrito abaixo. 

A análise das informações constantes dos documentos recebidos nesta data ficou pendente devido à 

intempestividade na entrega dos mesmos em tempo hábil ao protocolo do relatório de atividades. 

Ficando este complementado com as informações decorridas da análise realizada neste mês de maio 

de 2018, presente neste relatório. 

2.2 DOCUMENTAÇAO REPASSADA NA ULTIMA VISITA 

1 Demonstrações Financeiras Assinadas pelo responsável técnico - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trimestre/2018); 

2 Balancetes contábeis -(4° Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

3 Extratos Bancários de todas as contas - (40  Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

4 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trimestre/2018);... 	 1. 

'5 Resúmô dos Registros Fiscàis de entrada é saída de mercadorias - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trimestre/2018); 

6.. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (40  Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018) 

.7 Composição de débitos tributários em aberto - (4° Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018); 

8 CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trirnestre/2018); 

9 Demonstrativo de Fluxo de Caixa Financeiro Desempregados - (40  Trimestre/2018 e 10  
Trimestre/2018); 

10 Composição de mútuos entre as empresas do Grupo Empresarial em Recuperação Judicial - 
(40  Trimestre/2018 e 10  Trimestre/2018). 
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3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 Indicadores e ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do final de 2017 e o 10  Trimestre de 2018. 

As informações contidas neste quadro referente ao encerramento do exercício de 2017 contempla o 

período integral de janeiro a dezembro de forma cumulativa, foram elaboradas de acordo com as 

Demonstrações Contábeis oficiais devidamente assinadas pelo responsável técnico e o sócio diretor. 

No que tange ao 10  Trimestre de 2018, foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis 

para simples verificação, e segundo o alerta dado pelo contador (Sr. Luiz Fernando) estão sujeitas a 

alterações. Qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos nestes Balancetes sujeitam 

os números abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis 

oficiais devidamente assinadas não foram entregues para este período. 

2017 	janh18 fevI18 mar/18 	11  Trim -2018 Total 

Faturarnento BwtO (mil) 	.' .55.567.786,33 	'32.060,50 •, 	'.32.06050 ' . 	64.121,00 .64.121,00 

.. -.. 
ATAC 17.144 . 602,26 	 - - - 	 - - 

0732 060õ 32 060 12100 

toqes (l 	mil) ' 	778241682 	2507353097 25 14474968 25.440;953,63' 	1 75659 3428' 
_i 

75659 134281 

ATAC 2.687.399,79 	2.803.655,31 2.851.757,87 2.985.380.42 	8.640.793,60 '', 	8.640.793,60' 

Clientes (F*mil) 	 ' 	39556627 	39556627 	39556627 	39556627 118669881' 	1.186.6981h11 

. ......'' 	' 	ATAC 	'''. 	 ' 	-  

.. 1.186.698,81 

Adiantamentos e outros 	' 	369927235 373818598 428004577 4.324.076,64' 12.342.308,39' 11342.308,:59, 30839 
fie cebiveis (lmsl)  

ATAC 	'2.962.269,65 2.939.143,98 3.368.653,76 3.249.511,93 ' 9.557.309,67: ' 9.557.309,67' 

737:00270' 799.042,00. "911.392,01 . i.O74564,71 . 2.784:998,72 	. 2.784.998,72: 

Resultado (lucro/prejuízo) 	552773901 1.480.121,78,  979 051 00 2 102 469 38 4561 642 16 4561 642 16 

ATAC 	6.341.766,46. - 	371.599,57 - 	213.953,72 	- 1123.661,51 - 1.709.214,80 	- 1.709.214,80 

r 	 cïT4 02745 	i T57 ï8 iW872 ' 257 & 

lndices consolidados - 

611DA ()' 	4.457.582,26 - 1.422.507,86 - 	921.509,24 	- 2.131.092,88 ' - 4.475.109,98 	- 4.475.109,98 

0j43 	-0,10 

Giro do Atro (vezes) 	' 	' 	0,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Nlargem Líquida (% E T 46  
rgemEBflDA (%)*O 	 0,09 ' 	-4437 -28,74 - -73,11 -73,11 

rrent 	 51 TÓ2 õ98 ã2 92 T921 

Liquidez GeralO 	' 	0,97 ' 	1,03 ' 	1,03 1,02 3;09 ' 	' 	3,09 
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*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
*5 Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

5. MÚTUOS ENTRE AS EMPRESAS DO GRUPO EMPRESARIAL 

De acordo com a documentação apresentada, observamos que as operações mútuos entre as 

empresas ATAC e AVB, destacadas nos relatórios anteriores, encontram-se equacionadas, mantendo 

o saldo até 31.12.2018 na ordem de R$ 219.557,86 a pagar para a empresa AVB. 

Toda a movimentação posterior estará sujeita a nossa validação, podendo ser contestada quanto à 

realidade dos fatos frente à documentação a ser solicitada, sendo passível de apontamentos nos 

próximos relatórios. 

6. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO' ' 

A recuperanda .possui um expressivo saldo de endividamento tributárioacum.ulado:ao.longo dos 

anos, registrado em seus balanços nos importe abaixo 

Recuperandas 31/12/2017 31/03/2017 

ATAC 2 171 919,03 2 185 806,24 

CBB 12.360.992,55 

' 14532.911,58 

13.016.314,82 

TotaI 	.; 	.. 	. 	r 15.202.121,06 

De acordo .com o responsável técnico pela contabilidade, Sr. Luiz Fernando, em. suas.Notas 

Explicativas mencionou que os saldos contábeis reacionados às obrigações .tributárias e sociais, 

estão sujeitos a sofrerem alterações, modificando os balanços atual mente. apresentados. 

A recupera'nda possui também débitos ajuizados naPrõcuradoria. daFazênda Nacional,' não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, ainda não obtivemos qualquer manifestação da recuperanda quanto a novos fatos que 

viessem a modificar as ações propostas acima.  

Continuaremos aguardando um posicionamento para exposiçãode novos fatos  no próx,im'o relatório. 

o 

. 	
. 	

. 	 eIcio " SÍlv. 6  

Admil 
O 	

rJudlclal 
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8. CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

As empresas CBB e ATAC possuem saldos em aberto referentes a credores extra concursais, 

totalizando R$ 868.008,54 para a CBB e R$ 135.575,26 para a ATAC, referentes a créditos com 

fornecedores diversos. Tais créditos encontram-se em aberto em sua grande maioria por um curto 

intervalo de tempo, entre o seu vencimento e a data deste relatório. Intervalo este em decorrência das 

negociações quanto a prazo para pagamento ou renegociação de vencimentos de longa data e da 

mesma natureza (extra concursal). 

Além dos credores extra concursais mencionados acima, encontram-se também os de natureza 

trabalhista, totalizando R$ 2.175.045,49. Deste montante, fomos informados pelo responsável 

jurídico, Dr. Gilson Afonso, que cerca de 80% (oitenta por cento) referem-se a rescisões em 

reclamações trabalhistas judiciais, em fazes processuais diversas, conforme carta emitida pelo 

mesmo, assim informado também no relatório anterior. 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

tendo ém' vista a' suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim'cõmo o sëú cumpriménto não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fáse atual. 

10. CONCLUSAO  

Destacamos oresijItado econômico positivo da empresa ATAC, no importe de R$ (6.341.766,46) e o 

resulto'negativo da empresa CBB no importe de R$ (814.027,45), ambos em 201 7, se posicionando 

favoravelmente em relação, ao resultado do 1° Trimestre de 2018, devido aos1reflexos do faturamento 

do'finalda safra de20l7. 	 ' 

No 10  Trimestre de 2018 o resultado econômico foi negativo para ambas as empresas, no importe'de 

R$(i iO .214,8Õ) para a empresa ATAC e R$ (2.852.427,36) para a empresa CBB. 

O resultado negativo deste 10  trimestre de 2018 foi motivado pelo período de entressafra do plantio 

de cana e produção de etanol, período èm que as empresas tiveram que arcar com o elevado custo 

de plantio e manutenção da indústria, sem obter receita significativa, tendo em vista a falta de 

combustível em estoque pára comercialização. 	
'. 

Enfatizamos. que os resultados., apresentados são valores meramente contábeis e econômicos, 

porém, os resultados financeiros têm se mostrado positivos ao encerramento do ano de 2017 e 

negativos ao longo dos três primeiros meses individualmente, conforme a análise EBITIDA (Lucro 

àntes'dôsjürõà, impostos, depreciações e amortizações). 

7 

OA 6M 
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Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciáriá's, 

podendo acarretar em crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

/ 

/ 

SUva 
orJudclaI 
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E;] 
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UINA: sorteios de segunda folia a sábado. Apki  

157-867625794-7 

06!Ju11/2018 	HORA DF 15:35:56 

OÍ. 08.1248141 	 T[RM 045946 
OCALIDADE: GOIANIA 	 lp 

•G. VINCULADA: 0995 

a 
q 	COMPROVANFE DE PAGAMENTO 

TRIBUNAL DE JUSÍICA DE GUIAS 

."VALOR DO PAGAMENTO: 63,00 
Çn 

856500000000 6300014319/6 
634575092016 812310000011 

o 
mui 	 •0 

157--867525794--7 

1 VIA 

flPoder Judiciário 	 DUM-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19763457-5/09 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 30/05/2018 Venc.:3 1/12/2018 

Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
odg 	 Descrição 	 Qtde 	Valoi :odg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor  

1120 PORTE TJ 11 FLS. 	 1 	63.00  

o. cz o 

o 

Total 	 63,001 63,tH  
Pagável em qualquer agência da Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. 

85650000000-0 63000143197-6 63457509201-6 81231000001-1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

8 6?ii/2 

'o 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento- cia determinação de fís. 8.842 

foram desentranhados os docrneritos'juntados'asfIs. 8.634I8.646, para ser 

entregues aos procuradores. 	- 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), ren umerado comas folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s) 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 2 de outubro de 2018. 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa li, Flores 
de Goiás/GO 
CEP7389c5-000, telefono (62) 3448-1274 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U
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, 	L 

4" Nelson VVilians 
& Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA C!VEL 

DE FLORES DE GOlAS - GO 

201203671991 /O38 

PROCESSO N 2  367199-62.2012.8.09.0181. 	
DATA : 15/06/2018 	HORA 
FAMILIA, SUO. INF.JUV. E CTV[-  

NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, ajuizada por COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS, vem, 

o mui respeitosamente, perante V. Excelência, por seu representante Legal infra 

firmado informar a constituição de novos procuradores, para o que promove a 

juntada de procuração e atos constitutivos, a fim de que produzam os devidos 

efeitos legais. 

Vale ressaltar ainda, que esta petição de habilitação 

NÃO TEM O CONDÃO DE DAR POR INTIMADA A PARTE AUTORA NO TOCANTE AOS 

PRAZOS JÁ EM CURSO. Desta forma, CASO HAJA ALGUMA DECISÃO EXARADA OU 

PULICADA, REQUER QUE ESTA PETICIONANTE SEJA DEVIDAMENTE INTIMADA, 

CONFORME DETERMINA O ART. 269 DO CPC/151. 

Por oportuno, requer que todas as intimações e 

o publicações do presente auto sejam realizadas exclusivamente em nome de Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues OAB/GO sob n2  27.024 e OAB/SP 128.341, sob 

pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

FLORES DE GOlAS - GO,-30 

de maio de 2018. 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

OAB/G 027.024 

www.nwadv.com.br  

Avenida Tancredo Neves n° 2539 - Condomínio CEO Salvador Shopping, Torre Nova York, 
210 andar, Caminho das Árvores - CEP: 41820-021- Telefone. (71) 3034-7900 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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' 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

COMARCA DE GOI4NL4 - ESTADO DE GOIÁS 	---, 

rio I 	Cartório Silvá.''  
, 	

77 ÇRegzstro Civil e Tabelionato de N44ÃJJ 
.: . 	 ,}f' IL 	• 

Avenida85,LT25/26-Qd.231-SeiorMarista 1 	,GT 
. 	 . 	 ' Ce74i6O-01O-Gi4nicz-CoiásS.'. 	 . 

1 	: 	 Fone: (62) 3926-03001(62) 3928-0300 t 	. 	 - - , 	
TRASLADO 	 . 	 Mateus da Silva 	. . . • j( 	 • . 	. 	. 	'. .. • 

—Tabelião  

Livro 00422-P 	 . 	 : 	Protocolo 0045958 	.' 	 . 	 Folhas0641065 

N 

Procuração bastante ,  que faz (NOVO MUNDO íOVE1S E 
UTILIDI4DEIS LTDA NOJ'O MUNDO eni frn o, de JULIO 

	

' \ 	 CIi' S'AR I'LCCJJJ DE SOUZA E OJTRO na foi ina ahwí: 
1 	 declaiada  

4t
j4 	 _ _._ 	

,• 	
A 	

: 

- - 	.- 	
f• 	,.. 	 , 	. 	.. 	- 	. 	,-, - 	." 

SAIBAM quàntos a .presenter 	 devidanente protcohzada em 
,- 01/12/2017, sob n0 0045958, vireirqueao prirnco dia do âs dedczembio do no dc dois iin1 e 

dezessete (01/12    /2di 7 nestade ' m.niciio econicacie Goiânia, Estado . de Goiás.'nesta 
Serventia Extraiudicia1- CARTÓR1OSILV4 cornsedenaAvernda 85 Quadia 231 Lotes 25/26. 
Setor Marista, perante &rnim 1SaJiia GenariaBoes, Escre enf&comparccerani  part.s entre si justas 
avindas e contratadas, a saber NOVO MUNIØ MOVEIS E UTILIDADES L FDA pessoa jurídica 
inscrita no CNN sob n 01.534.0801 001-29 com sed&na Rua 03 n° 170iQuadia 61 Lote 125 Sala 
01, Goiâma-Go neste ato representada por seu DIRETOR PRFS{DFNTE { ARLOS LUCIANO 
MARTINS RIBEIR, brasileiro, tascido em 19/06/1965, natuial 'de Goiânia/GO.,—filho dc 
LUZIA MARTINSRIBEIRO è EDNADE OLIE1.A MARTJN casado enlplesario, portador 
da `Cédula de 1denidade sob n° 1359 286/SSP/GOinscritono CPF/Mr sobn° 348 505 38134i 

	

. 	 . 	. 	...-  
residente e domiciliado na Rua 'dos Sombreiros quadr06 lote 07, Residencial Aldeia do Valc 

\ 
Goiânia-GO em conformidade com seu conti ato social e alterações devidamente iegistrados na runta, 
Comercial do Estdo do Maianho de cujos 'atos foram xtridos fotocopias as quais ficam 
arquivadas nestas nota em conformidade com seu contato social c alterações devidamente 
registrados na lunta Comercial d Estado o 	íanhode cujoato forne\tTaidos !otoopias a4 
quais ficam arquivadas nestas notas,ieconhecida como-propripor mí'ni,Silvia Genana Borges, 
Escievente confoime osdocumen' 	 ados'diue dou fe - E ai 
Outoigante, me foi dito qut}imeia e constitui substaite procuradies JUUO CESAR VECCHJ 
DE SOUZA brasileiro nascido em 14/06/1971, natural de Cataguases/MO, filho de IOAO 
GONÇALVES DE SOUZA e MARLENE VECCH1DE SOUZA casado confoime cert-ido de 

' registro de casamento civil soFtcimo n° 85do livio B-9 1 folha 180 lavrado no Cartorto do Registro 
à1l da Cornaica de ltapeceiica-MG cm 16/01/2009 advogado.; portador da Ccdula de Idenhaade 
Proíissional n° 112233/OAB/MG expedida em 03/12/2015, portadoi da Cartiia Nacional dc -" 

-' 	Habilitação no  01792793856/DETRAN/MC inscrito no CPF/MF sob n° 799.215, 746-M. residente e 
domiciliado na Rua 14, ,,n' 271 Apartamento 1801ni Edifício Icone Jardim Goias Goiâruia-GO 
ELA V1O MAROUES DA CRUZ brasileiro, nascido em 26/04/1977, natural de Goiania/GO filhd 
de EDSON CORREA DA CRU! e MAR! 1 MARQUES DA CRUZ divorciado conforme a\elbaça6 
na certidão do icglstro de casamento civil sob termo n°010363 do livro A 010 folha 030 laiado em 
29/04/1977 advogado, portador da Cedula de identidade Profissidnal n° 42033/OA.BIGO cxpedida 
em 09/03/2015 portador da Cedula de Identidade n° 3932966/DGPC/GO, inscrifo no CPF/MF sobtn° 

z- 846.325.421-72, resideite e domiciliado na Rui Gilberto Fieitas quadra 18, lote 03 Cidade Satelite m  
São Luiz "Aparecida de Goiânia-GO aos quais confere poderes para a ) isoladrnente repiesenta? 
perante a Justiça do Trabalho e Justiça Comum orgãos publicas ei - geráL autiquias e ntida1es 
sindic, independentemente do valor da causa b ) propor, transigir —0 firmar acordos ficando ao ais  
Página 1 	 Selo digital 01971503101545087700078 consulte em http /Iextrajudicial tjgo jus brlselo CÕniinua na Página,  2 

vÁuoo EM TObO O TERRIYÓR1O NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVAUDA ESTE DOCUMENTO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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REPÚBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL. . 
COMARCA DE GOIÂNIA ESTADO DE GOIÁS 	 J( I1 

t 	

; 	1 i] Carlorio Silva 	ftslI 
1 cais 

/ 	 Ø.Registro Civil e Tabelionato de.Nota .  
. . . 	 - 

 

Avenida 85,LT25/26-Qd.231-Setorfi4arista • 39 	1 

, 	 Cep 741604010 - Goiânia - Goiás 	• 	 • . 	' . . 	
Fo:• (62) f926-0300 1 (62) 3928-0300 	 -• 	• ::. 

TRASLADO • 	 Mateus da Silva 	• . 	. . 	. 	' 	. : 	. . 	 . 	 -. Tabelião  
00422-P 	 Protocolo 0045958 	' 	, 	.. 	. .FoIhasO64/065 

- T .:prociírador JUL1O CESAR VECÇHJ  DE SOUZA o limite de R$1OO..00OOO (cei'n mil reai)e1: 
procurador FLAVJO MARQUES DA CRUZ o limite de--R$50.000,00 (cinquenta mil reais) c ) 
isoladamente poderão nomear prepostos para representar a empresa junto aos o,rgãos Justiça do-
1  Trabalho e Justiça Comum oigãos pubhcos em geial autai quias e entidadés sindicais., d ) 
isoladamente outoigar piocuiçào 	a &o habilitando idvogado a praticar os aios do processo 
tais somo transigil dsisur renunurao 'direito que se funda a açãorecebei dai quitaçoe firmar 
compromisso ressalvando asinatuia em Termo de Ajuste de Conduta (TAC) bem como nome ' 

4 	 / 
piepostos para representara ioutorgante em açoes judiciais e administrativas salvo para recebei 
citação inival e mais sé for;ecèssáno 	 atos indispensavei ao finTi 
compromisso a que tudo 	pôr'bom,,,,firme e ahoso podendo substabelecer e praticarem, jc 
finalmente todos os demais atos necessários e indispensaveis ao fiel e cabal,de'ernpenho do piesente 
mandato Este rnstrumento tera validade até 31/12/2018 (trinta e ur dipdo mês de de7emhrp do*  
ano de doís,míl e de7oJto Resalta-se que ospoderes con'tantes das procurações outorgada aos 
advogados pela outrgante iião se resti inge ao teinino da presente procuraão quaido em cui so aço 
judicial (feita sob minuta) Os dados e elementos contidos neste instiun?ento toiam íornecidos por 
declaração ficando a outoigante responsavel poi sua veracidade,bem com, por qualquei inconeçâo 

- 	isentando assim, estas Notas`de quaisquer risponsabilidades Pela Outorgante :ie  foi dito finalmente 
que aceita esta pro,uração ém todos os seti's c'prcss6s1,crmos tal qual se acha iedigida Assim o 

A 	 oção'qe,depois dlida achadaisse,oqueouepeio,avrci-caprsci 	i  	 em tudo 
confornie, outorga ceita,e assina Foram dispensadas 1as testemunhasde aLoido com o que pci niit o 
artio 215, paragrafo 50  da,  Lei 1&406 1 Codigo Civil Brhileifõ' Eti, (a ) Silvia Genria Borges, 
Escrevente, que a 'digitei 1 Eu,(a), Silvia,enaria Boiges, Escre5ente,que conferi, subscrevo,11  , 	
dou 1ç .e assino EiioIumentOs RS4O,00, Taxa Judiciaria RS13,13, Fundos Estaduais 11$1 5,60; 

]SS RS2,00 Goiâia-GO, 01 ,,de,  de,embro de 2017 (aa) NOVÓ MUNDO MOVEIS, E 
UTILIDADES LTDA, CARLOS LUCiANO MARTINS RIbEIRO1IWf PRESIJiENTÊ ( 

da Outorgante. Silvia Geana Brges, Escrccntc -Nada maispTrasLid eguida, confer'e 
em tudo:com o original, a4Jual me reporto .dou fé. Eu, 	 , Silvia 
Cenaria Borges, Escrevente, qua trasladei, énfet Çsubsfcvo, d 	4 assino empublico e 

raso 

Em Tesl....4LdaVerdade 	. 	 . 

Goiânia- O1dede7e2017e\ 

SilWa 

Pagina 2 	 Seio digital 01 97í6Tõ1 545087700078 consulte em http //extrajudtcial tjgo jus brlseio 	Ultima Página  

. 	. 	. 	VALIDO EM TODO 0 TERRifÔRIO NACIORAL QUAt.QUERAÜULTERACÁO OU RASURA IWVAUDAFEDOCUMHTÕ' 	- 
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PROCURAÇÃO ET EXTRA AD JUDICIA 

OUTORGANTE: NOVO MUNDO AMAZÔNIA MÓVEIS E UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 13.53097310001-84, com endereço na Avenida Cinco, 
no.  1, quadra E, módulo 1, lote. 1, Distrito Industrial em São Luís/MA, CEP: 65.090-272, neste ato 
devidamente representada por seu procurador JULIO CESAR VECCHI DE SOUZA, CPF 
799.215,746-04, OAB/MG 112.233. 

OUTORGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, com inscrição principal na OAB/SP 
sob o ri0  128.341, e inscrições suplementares na OAB/RJ n°. 136.118, OAB/ES n°15.111. OAB/MG 
n° 107.878, OAB/PR n° 30.916-A, OAB/SC n°. 23.729, OAB/RS n°. 80.025-A, .OAB/DF n°. 25.136, 
OAB/GO n° 27.024 OAB/MT n°. 11.065-A, OAB/MS n° 13.043-A, OAB/CE n° 16.599-A, OAB/PE n° 
922-A, OAB/BA n°. 24.290, OABIPB n° 128.341-A, OAB/SE n° 484A, OAB/AL no. 9.395-A, OAB/MA 
n°. 9.348-A, OABIRN n°. 725-A, OAB/AM n°. A-598, OAB/PA no. 15.201-A, OAB/AP n°. 1.551-A: 
THÍAGO OLIVEIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/BA sob o n° 24.722, ANGELLO 
RIBEIRO ANGELO, brasileiro, casado, com inscrição principal na OAB/PB sob o n° 14.1407 e 
inscrições suplementares na OAB/SP n° 319.903, OAB/BA n° 39.592, OAB/SE n° 777-A e OAB/AL n° 
11.929-A e RAFAEL SGANZERLA DURAND, com inscrição principal na OAB/SP sob o n°211.648, 

,. 

	

	 e inscrições suplementares na OAB/RJ n°. 144.852, OAB/ES n°. 15.112, OAB/PR n°. 42.761-A, 
OAB/RS n°. 80.026-A, OAB/DF n°. 27.474, OAB/GO n°. 28.610, OAB/MT n°. 12.208-A, OAB/BA n°. 
26.552; com escritórios nos seguintes Estados: SÃO PAULO na Avenida das Nações Unidas, 12.901 
Torre Oeste. 17 andar, Centro Empresarial Nações Unidas Brooklin CEP: 04578910; RIO DE 
JANEIRO, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, Salas 101/116 A, Ed. Geneve, Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro, CEP: 22640-102; CEARA, na Avenida Santos D mont; 2,828, Sala 1701, Ed. Torre 
Santos Dumont, Aldeota, Fortaleza, CEP: 60150-161; PARANÁ, na Av. Dr. Carlos de Carvalho, 417, 
180  Andar, Cj. 1804, Curitiba Trade Conter Building, Centro, Curitiba, CEP: 80410-180-, RIO GRANDE 
DO SUL. na  Av. Carlos Gomes, 300, Sala 1201, 120  andar, Ed. Trust Business Center, Auxiliadora, 
Porto Alegre, CEP: 90480-000; SANTA CATARINA, na Avenida Rio Branco, 847. 40  andar. sala 405, 
Centro, Florianópolis, CEP: 88015-205; MATO GROSSO, na Avenida Ísaac Povoas, 1177, Ed, 
Conjunto Nacional, 11. Andar, sala 103, Goiabeiras, Cuiabá, CEP: 78030-31 0; MATO GROSSO DO 
SUL, na Av. Afonso Pena, 1897, 80. Andar, SL 801, Ed. Executive Center, Jardim dos Estados, Campo 
Grande, CEP: 79005-000; MINAS GERAIS, na Rua Alagoas, 1.314, 150  andar, sala 1501, Ed. Quinta 
Avenida, Savassi, Belo Horizonte, CEP: 30130-160: GOlAS, na R. João de Abreu, 192,120  and., Sala 
B 127, Setor Oeste, Goiânia, CEP; 74120-110; DISTRITO FEDERAL, na Rua SAUS, QD 5, BL K, n 
O  17, SL 1003, Ed. Office Tõwer, Asa Sul, Brasília, CEP 70070-050; ESPIRITO SANTO, na Rua Prof. 
Almeida Cousin, 125, SL 1114, End. Enseada Trade Center, Enseada do Suá, Vitória, CEP; 29050-
565; BAHIA, à Avenida Tancredo Neves. .n° 2539. 210  andar, Torre Nova Iorque, Condomínio CEO. 
Caminho das Arvores, Salvador-BA, CEP 41.820-021; PERNAMBUCO, na Rua Ernesto de Paula 
Santos, 187 si 704, Edifício Empresarial Excelsior, Boa Viagem, Recife, CEP: 51021-330; SERGIPE, 
na Rua Moacyr Wanderley, 185, Sala 203, Jardins, Aracajú, CEP: 49025-510; PARÁ, na Rua dos 
Mundurucus, 3100. Salas 2304/2305, Ed, Metropolitan Tower, Cremação, Belém, CEP; 66.040-270; 
PARAIBA. na  Av. Júlia Freire, 1200, 80  andar, ,Sala 807, Ed. Empresarial Metropolitan, 
Expedicionários, João Pessoa CEP: 58041-000; PIAUI, na Avenida Jóquei Clube, 299, SL 70.1, Ed. 
Euro Business, Jóquei, Teresina CEP: 64049-240; RIO GRANDE DO. NORTE, na Avenida Romooldo 
Galvão, 1703, Ed, Trade Center, Lagoa Nova, Natal, CEP: 59056-100; ALAGOAS, ria Avenida Dr. 
Antônio Gouveia, 61, SL 501, Ed. Ocean Tower, Pajuçara, Maceió, CEP: 57030-170; MARANHÃO, 
na Av. Colares Moreira, Quadra 28, Lote 07, Sala 105, Ed. Centro Empresarial Vinícius de Moraes, 
Calhau, São Luis, CEP: 65075-441; AMAPÁ, na Av. FAB, 1070,4° andar, Sala 402, Central, Macapá, 
CEP: 68906-360; AMAZONAS, na Avenidá Djalma Batista, 1661, Sala 605, Chapada, Manaus, CEP 
69050-010: RONDÔNIA, na Rua Joaquim Nabuco, 3200, 20  andar, sala 205, Edifício Medical  Center, 
OIàriã, CEP: 76801-263-  RORAIMA, Rua Araújo Filho, 823, sala 1 a 4, Edifício Moura Center, Superior 
A, Centro, CEP; 63301-0904 
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NOVOMUNDO 

PÕDÉ RES; A OUTORGANTE nomeia e constitui os OUTORGADOS seus bastante procuradores e 
advogados para em conjunto ou separadamente defender direitos e interesses em processo que 
tramita em qualquer Juizo e/ou Tribunais em todas as instancias por mais especiais que sejam para 
o que lhes outorgo (amos) todos os poderes das Cláusulas AD JUDICIA na forma do XX 20  do 
artigo 51  da Lei 8.906, de.04/07/94, et EXTRA", bem tomo os especiais, poderes para apresentar 
contestar, transigir, acordar, desistir, nomear prepostos propor ação rescisória dar e receber 
quitação, receber intimações, receber guias de retirada/ou Alvará para levantament&fransferência dé 
valores depositados em contas vinculadas a processos judiciais anexar e retirar documentos e 
representar a Outorgante promovendo a defesa de seus interesses perante quaisquer Juizos e 
Tribunais Administrativos ou Judiciais Civeis Criminais ou Trabalhistas Instancias Administrativas 
Federais Estaduais ou Municipais Repartições Policiais e/ou Fiscais podendo efetuar registros e 
pagamentos dar entrada e retirada em documentos enfim praticar todos os atos inerentes a 
processos e/ou necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato sendo conferido 
também aos Outorgados os poderes para de tudo requerer, embargar, recorrer e substabelecer com 
ou sem rêserVs de põdéres. 

. 	 . 

Salvador 27 de abril de 2018 

JULIO CESAR VECCHI DE SOUZA 
- 
CPF 799215 746 04 

OAB/MG 112233 
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1I,JJyi _IJ 

PROCURAÇÃO ET EXTRA AD JUDICIA 

OUTORGANTE: NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.534.080/0001 -28, com enderéço na Rua 03, no 170, Sala 01 Quadra 
61, Lote 125, Centro, Goiânia/GO, CEP: 74.030-071, neste ato devidamente representada por seu 
procurador JULIO CESARVECCHI DE SOUZA, CPF 799215.746-04, OAB/MG 112.233. 

OUTORGADOS: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, com inscrição principal na OAB/SP 
sob o n° 128.341, e inscrições suplementares na OAB/RJ no. 136.118, OAB/ES n° 15.111, OAB/MG 
n° 107.878, OAB/PR n° 30.916-A, OAB/SC n°. 23.729, OAB/RS n°. 80.025-A, OAB/DF n°. 25.136, 
OAB/GO n°27.024, OAB/MT n°. 11.065-A, OAB/MS n° 13.043-A, OABJCE n° 16.599-A, OAB/PE n° 
922-A, OAB/BA n°. 24.290, OAB/PB n° 128.341-A, OAB/SE n°484-A, OAB/ALn°. 9.395-A, OAB/MA 
n°. 9.348-A, OAB/RN n°. 725-A, OAB/AM n°. A-598, OAB/PA n°. 15.201-A, OAB/AP n°. 1.551-A; 
THIAGO OLIVEIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/BA sob o n'24.722, ANGELLO 
RIBEIRO ANGELO, brasileiro, casado, com inscrição principal na OAB/PB sob o n° 14.1407 e 
inscrições suplementares na OAB/SP n° 319,903, OAB/BA n° 39.592, OAB/SE n° 777-A e OAB/AL n° 
11.929-A e RAFAEL SGANZERLA DURAND, com inscrição principal na OAB/SP sob o n° 211.648, 
e inscrições suplementares na OAB/RJ n°. 144.852. OAB/ES n°. 15.112. OAB/PR n°. 42.761-A, 
OAB/RS n°. 80.026-A, OABIDF n°. 27.474, OAB/GO n°. 28.610, OAB/MT n°. 12.208-A. OAB/BA n°, 
26.552; com escritórios nos seguintes Estados: SÃO PAULO na Avenida das Nações Unidas, 12.901 
Torre Oeste, 17 andar, Centro Empresarial Nações Unidas Brooklin CEP: 04578910; RIO DE 
JANEIRO, na Avenida das Américas, 4.200, Bloco 8, salas 101/116 A, Ed. Geneve, Barra da Tijuca, 
Rio de Janeiro, CEP: 22640-102; CEARA, na Avenida Santos Dumont, 2.828, Sala 1701, Ed. Torre 
Santos Dumont, Aldeota, Fortaleza, CEP: 60150-161; PARANÁ, na Av. Dr. Carlos de Carvalho, 417. 
180  Andar, Cj. 1804, Curitiba Trade Center Building, Centro, Curitiba, CEP: 80410-180 RIO GRANDE 
DO SUL, na Av. Carlos Gomes, 300, Sala 1201, 120  andar, Ed. Trust Business Center, Auxiliadora, 
Porto Alegre, CEP: 90480-000; SANTA CATARINA, na Avenida Rio Branco, 847, 40  andar, sala 405, 
Centro, Florianópolis, CEP: 88015-205; MATO GROSSO, na Avenida lsaac Povoas, 1177, Ed. 
Conjunto Nacional, 10. Andar, sala 103, Goiabeiras, Cuiabá, CEP: 78030-310; MATO GROSSO DO 
SUL, na Av, Afonso Pena, 1897, 80. Andar, SL 801, Ed. Executive Center, Jardim dos Estados. Campo 
Grande, CEP: 79005-000; MINAS GERAIS, na Rua Alagoas, 1314, 150  andar, sala 1501, Ed. Quinta 
Avenida, Savassi, Belo Horizonte, CEP: 30130-160; GOlAS, na R. João de Abreu, 192, 120  and., Sala 
B 127, Setor Oeste, Goiânia, CEP: 74120-110; DISTRITO FEDERAL, na Rua SAUS, 00 5, BL K, n 
°. 17, SL 1003, Ed. Office Tower, Asa Sul, Brasília, CEP 70070-050; ESPIRITO SANTO, na Rua Prof. 
Almeida Cousin, 125, SL 1114, End. Enseada Trade Center, Enseada do Suá, Vitória, CEP: 29050-
565; BAHIA, à Avenida Tancredo Neves, n° 2539, 210  andar, Torre Nova lorque, Condomínio CEO, 
Caminho das Arvores, Salvador-BA, CEP 41.820-021: PERNAMBUCO, na Rua Ernesto de Paula 
Santos, 187 s/704, Edifício Empresarial Excelsior, Boa Viagem, Recife, CEP: 51021 -330; SERGIPE, 
na Rua Moacyr Wanderley, 185, Sala 203, Jardins, Aracajú, CEP: 49025-510; PARA, na Rua dos 
Mundurucus, 3190, Salas 2304/2305, Ed. Metropolitan Tower, Cremação, Belém, CEP: 66.040-270; 

. 

	

	PARAIBA, na Av. Júlia Freire, 1200, 80  andar, Sala 807, Ed. Empresarial Metropolitan, 
Expedicionários, João Pessoa, CEP: 58041-000: PIAUI, na Avenida Jóquei Clube, 299, SL 701, Ed. 
Euro Business, Jóquei, Teresina, CEP: 64049-240; RIO GRANDE DO NORTE, na Avenida Romoaldo 
Galvão, 1703, Ed, Trade Center, Lagoa Nova, Natal, CEP: 59056-100; ALAGOAS, na Avenida Dr. 
Antônio Gouveia, 61, SL 501, Ed. Ocean Tower, Pajuçara, Maceió, CEP: 57030-170; MARANHAO, 
na Av. Colares Moreira, Quadra 28, Lote 07, Sala 105, Ed. Centro Empresarial Vinícius de Moraes, 
Calhau, São Luis, CEP: 65075-441; AMAPÁ, na Av. FAB, 1070,40  andar, Sala 402, Central, Macapá, 
CEP: 68906-360: AMAZONAS, na Avenida Ojalma Batista, 1661, Sala 605, Chapada, Manaus, CEP 
69050-0 10; RONDONIA, na Rua Joaquim Nabuco, 3200,20  andar, sala 205, Edifício Medical Center, 
Olaria, CEP: 76801-263; RORAIMA, Rua Araújo Filho, 823, sala 1 a4, Edifício Moura Center, Superior 
A. Centro, CEP: 63301-090. 
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WOVOMUNDO 

PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui os OUTORGADOS seus bastante Procuradores -é 
advõgados, para em conjunto ou separadamente, defender direitos .e interesses em processo que 
tramita em qualquer Juizõ&õu Tribunais, em todas as instancias, por mais especiais quesejam, 'para 
o que lhes outorgo (amos) todos os poderes das Cláusulas AD JUDICIA 	na forma do XX 20  do 
artigo 50  da Lei 8.906 de 04/07/94 et"EXTRA",bem como os especiais poderes para apresentar 
contestar, transigir, acordar, desistir, nomear prepostos 	propor ação rescisória 	dar e receber 
quitação receber intimações receber guias de retirada/ou Alvará para levantamento/transferência de 
valores depositados em contas vinculadas a processos judiciais 	anexar e retirar documentos e 
representar a Outorgante promovendo a defesa de seus interesses perante quaisquer Juizos e 
Tribunais Administrativos ou Judiciais Cíveis, Criminais ou Trabalhistas 	Instâncias Administrativas 
Federais Estaduais ou Municipais Repartições Policiais e/ou Fiscais podendo efetuar registros e 
pagamentos 	dar entrada e retirada em documentos 	enfim 	praticar todos os atos inerentes a 
processos e/ou necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, sendo conferidb 
também aos Outorgados os poderes para de tudo requerer embargar, recorrer e substabelecer com 
ousem reservas de poderes. 	 ' 

Salvador, 27 de abril de 2018 

JULIO CESAR VECCHI DE SOUZA 

CPF 799.2115.74U4, 04 
OAB/MG 112.'233 
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*NOVOMUNDO  jo 

Goiânia- Goiás 

3820  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LUZIANO MARTINS RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão ,universal de 
bens, empresário,, portador da Cédula de Identidade n° 36.913 - SSP/GO e lnscrito no 

PFIMF sob o n° 002.897.011-04, residente e domiciliado na Alameda das Espatódias, 
Qd. 06, Lt. 14, Residencial Aldeia do Vale, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP \ 
74.680-160: 

CARLOS LUCIANO MARTINS RIBEIRO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens empresâno, portador da Cédula de Identidade n° 1.359.286  - SSP/GO e 
inscrito no CPF/MF sob o no 348.505.381-34, residente e domiciliado na Rua dos 
Sombreiros, Qd 06, Lt 07, Residencial Aldeia do Vate, Município de Goiânia Estado d\ 
Goiás, CEP 74680-520; 

EDNARA DE OLIVEIRA MARTINS BRAGA E SILVA brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresaria portadora da Cédula de Identidade n° 793964-
1421450 - SSPIGO e inscrita no CPF/MF sob o no 266.865111-53, residente e 
domiciliada na Alameda das Espatódias, Qd 23, Lt 02, Residencial Aldeia do Vale 
Municipio de Goiânia, Estado de Gotas, CEP 74680-160, 

PATRICIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA MARTINS SEPULVEDA brasileira, casada sob(' 
o regime de comunhão parcial de bens, empresaria, portadora da Cédula de Identidade n° 
793.9.68 - SSPIGO e inscrita no CPF/MF sob o no 247.028.381-72, residente e domiciliada 
na Alameda das Espatódias, Qd 06 Lt 16, Residencial Aldeia do Vale, Município de 
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74680-160; 

EDNA DE OLIVEIRA MARTINS brasileira, casada sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade n° 114.443-SSP/GO e inscrita no 
CPF/MF sob o n° 439.559.751-34, residente e domiciliada na Alameda das Espatôdia 
Qd. 06, Lt. 14, Residencial Aldeia do Vate, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP " 

• 74.680-160; ? 
MARTINS RIBEIRO PARTICIPAÇOES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede (\ - 
social na Av Segunda Avenida, Quadra 1-8 Lotes 55/56, Sala 04, Condomínio Cidade 
Empresarial Conjunto Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia Goiás, CEP 74934-605, 	\ 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.069.43810001-02, com Contrato Social arquivado na 
JUCEG sob o NIRE 5220.343.386-9, em 23/02/2015, representada pelo seu Sócio 
Administrador, CARLOS LUCIANO MARTINS RIBEIRO, brasileiro, casado sob .o regime 

Página 1/28 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2017 16:36 SOB N° 20174487290. 
PROTOCOLO: 174487290 DE 25/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703415007. MIRE: 52200257521. 

rJ,
NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA 

JJ 	
Paula Munes Lobo Veloso Rossi 

SECRETÁRIA-GERAL 
GOIÂNIA, 01/09/2017 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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w]vovomunDO 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de identidade n° i .359.286 
- SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 348505.38134, residente e domiciliado na Rua 
dos Sombreiros, Qd. 06, Lt.. 07, Residencial Aldeia do Vale, Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74680-520. 

Sócios representando a totalidade do capital social da empresa NOVO MUNDO MÓVEIS 
E UTILIDADES LTDA., com sede na Rua 3, n° 170, Sala 01, Quadra 61, Lote 125, 
Centro, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74.023-010, inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.534 

* 
08010001-28, com Ato Constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás so o n.° 52200257521, em 11/04/1960, resolvem de forma unânime, alterar o 
contrato social atualmente em vigor, mediante as seguintes cláusulas e deliberações: 

Cláusula 1 - Autorizam a alteração de atividade do estabelecimento identificado abaixo: 

- Rua 03, n°170, Quadra 61, Lote 125, Sala 01, Centro, Goiânia, Estado de Goiás, CEP(\ 
.74.023-010 inscrito no CNPJ sob o n° .01.534.080/0001-28 com ato constitutivoi\ 
arquivado na junta comercial do estado de goiás sob o n° 52200257521, em 11/04/1960 

0e: 

- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos deáudio.e vídeo 
(4753900); 
-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (47512.01); 	' 
- Comercio varejista de moveis (4754701); 
- Comércio varejista de artigos de uso pessoal e: doméstico (4759899); 	 7 
- Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (4649402); 	'H 

-. Comércio atacadista de tecidos (4641901); 
- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (4649401); 
- Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e veículos recreativos (4649403); 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (4649404); 
- Comércio atacadista de equipamentos de informática (465.1601); 
- Comércio atacadista de componentes eletrônicos ê equipamentos de telefonia e 
comunicação (4652400); 
- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios exceto imobdiarios 

. (7490104); 
- Serviços de táxi aéreo e. locação de aeronaves com tripulação (5112901); 
- Locação de •aeronaves sem tripulação (7719502); 
- Locação de automóveis sem condutor (7711000); 
- Comercio varejista de artigos de colchoaria (4754702), 
- Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759801), 
- Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (4530705),  

Comércio varejista de livros (4761001); 
- Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (4762800); 
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NOVOMUNDO 

- Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso domestico (4615000), 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias (4619200), 
- Comércio varejista especializado de.eq.uipamentos de telefonia e comunicação (475210Q)P 

• Para: 

- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo fl\ 
(4753900); 
- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (4751201t 
.:Comercio varejista de moveis (4754701); 

Comércio varejista de artigos de uso pessoal .e doméstico (4759899); 
- Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico (4649402); 
-Comércio atacadista de tecidos (4641901); 	 . . 
- Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico (4649401), 
- Comércio atacadista de bicicletas, triciclos .e veículos recreativos (4649403); 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (4649404); 
Comércio atacadista de equipamentos de informática (4651601); 
Comércio 	de 	 de telefonia - atacadista 	componentes eletrônicos e equipamentos 	 e 

comunicação (4652400); 
- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios exceto imobiliarios 
(7490104); 	 . 
- Serviços de taxi aéreo e Locação de aeronaves com tripulação (5112901) 
- Locação de aeronaves sem tripulação (7719502), 
Locação de automóveis sem condutor (7711000); 	. 	 . 
Comércio varejista de artigos de colchoaria (4754702): 

- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas .e persianas (4759801), 
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (4530705); 
- Comércio varejista de livros (4761001); 
- Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (4762800); 
- Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso doméstico (4615000); 
.-.Representantes comerciais .e agentes do comércio de mercadorias (4619200); 
- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (47521 O.0) 
- Serviçoscombinados de escritório e apoio administrativo (8211300); . 
- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica éspecífica 
(7020400) 

Cláusula li - Autorizam ,a alteração de atividade do estabelecimento idéntificado abaixõ;  
rn 

-. Avenida Segunda. Avenida, S/N, Qd. 1-8; Lt. 55/56, Sala 05, Condomínio Cidade \J 
Empresarial, Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.934-605, inscrito 
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*NOVOAqu  1v00  , 
no CNPJ sob o n° 01.534.08010221-05, com ato constitutivo..arquivadona Junta. Comercial 
do Estado  .de Goiás sebo •n° 52900713588: 	 . 

De: 

- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211300); 
-Atividades de consuitoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
(7020400); 	 . 
-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios exceto imobiliários 
(7490104) 	 . 

Para: 

- Serviços combinados'deescritórió e apoio. administrativo (8211300).; 	 '\ / 
- Atividades de consultoria em gestão empresarial exceto consultoria técnica especifica 	\y 
(7020400); 
- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios exceto imobiliários 

• (7490104); 
- Representantes comerciais e agentes do comercio de eletrodomesticos, moveis e artigos de 
uso doméstico (4615000); 
- Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadonas (4619200) 

Cláusula III..- Autorizam a alteração de atividade do estabelecirr'énto identificado abaixo: 

- Avenida Rio Verde, SIN.,: : Qd.. 102, Lt, OOOA,.Luc 153, Vila São T•maz, Aparecida de 
Goiânia, Goiás, CEP 74.915-515, inscrita no CNPJ sob o n° 0i.;534.080/008536, com ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do.E.stado de Goiás sob. .Õfl°  52900340129 

• Comércio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos de áudiõ e. video 
(47539,00); 	. 

Comércio varejista de. móveis (4754701); 
- Comércio varejista especializado de equipamentose.suprimentos.de  informática 
(4751201) 

Para: 

Comércio varejista 'especializado de eletrodoméstico e equipamentos de áudio e vídeo 
(4753900); 	 1' 
- Comércio varejista de móveis (4754701); 
- Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
(4751201).; 
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NOVOMUNDO 

- Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico (4759899); 	 J/JV 
- Comércio varejista de artigos de colchoaria (4754702). 

Cláusula IV - Autorizam ..a alteração de atividade do estabelecimento identificado abaixo: 

-Rua. 03, N° 170, Quadra 61, Lote 125, Sala 05, Centro, Goiânia, Goiás, CEP 74.023-010, 
inscrita no CN.PJ sob o n° 01.534.080/0223-69, com ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Gois sob o no 52900743932: 

De: 
	

r\. 

- Comércio varejista .especializado de eletrodoméstico e. equipamentos de âudio e..video 
(4753900);  

- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
(4751201); 
- Comércio varejista de móveis (4754701); 

Comércio varejista de artigos de uso pessoal doméstico (4759899); 

..
- Comércio varejista de livros (4761001); 
- Comércio varejista de discos, COs, DVDs e fitas (4762800); 
- Comércio a varejo de pneumáticos e câmara-de-ar (4530705).. 

Para: 

- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobili.rios 
(7490104); 
- Comercio varejista especializado de eletrodoméstico e equipamentos de audio e ideo 

- Comércio varejista especializado de.equipamentos e suprimentos de informática 
(4751201); 
- Comércio varejista de móveis (4754701); 	 . 
- Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico (4759899) 

Comércio varejista de livros (4761001); 	 ... 	7. 
- Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (4762800); 
- Comercio a varejo de pneumaticos e câmara-de-ar (4530705), 
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211300) 	 L , 

jt 

Cláusula V - Considerando que a Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia. - Góiás, 
exigiu que sejam alterados os dados do endereço do estabelecimento instalado  na 
Avenida da Igualdade, Qd. 117, Lt. 04, GaraveIo Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 
74.930-540, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290038898-9 
em 04/12/00, inscrita no CNPJ n° 01,534.080100.89-60, resolvem retificar o endereço de 
seu estabelecimento para: Avenida da Igualdade, Qd. 117, Lt. 03,04 e 05 Garavelo, 	. 
Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.930-530, a partir desta presente data. 
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*NOVOMUNDO./7J Ç  
j) 

Cláusula VI - Autorizam :t encerramento das atividades do estabelecimento abàixo: 

Avenida 'Virg'iriia Ferreira,, N° 543, Flavio Garcia, Coxim, Mato Grosso do Sul, CEP 
79,400-000, inscrita no NPJíMF 01.534.080/0130-25, com ato constitutivo arquivado na'. 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n052041431537, e na Junta Comercial dp 
Mato Grosso do Sul sob.o n° 54900216373. 

Cláusula VII Permanecem inalteradas e em plenõ vigor as demais cláusulas do Contrato 
Social no que aqui não foram modificadas 

Cláusula VIU Fica eleito o Foro de Goiânia, Estado do Goiás, para a execução .da 
decisão arbitral, se porventura houver necessidade, e para dirimir todas as:questões que 
no puderem ser solucionadas pela arbitragem, com expressa renúncia  de qualquer outro, 
Por, mais privilegiado que seja. 

Cláusula ix:- Fica .0 presente contrato assinado em 1 (uma) via.. 

Cláusula. X - Consolidam . Contrato Social da empresa, quê passa vigorar com 
seguinte redação: 

NOVOMUNDOMÓVEIS E UTILIDADES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

	

DA DENOMINAÇÃO E SEDE SOCIAL 	 . 

CLÁUSULA 1— A sociedade tem a denominação social de NOVO MUNDO. MÓVEIS E 
UTILIDADES LTDA., sendo. regida por este contrato social e pela Lei a° 10..406I2002 

CLÁUSULA II •A sociedade tem sua sede, na Rua 3, n° 170, Sala 01, Quadra 611  Lote 
125, Centro, Município de"Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74023-010. 

/4 
W Parágrafo único-  Observadas as disposições legais, a sociedade podera abrir e fechar 

filiais, .sucursais, agências, escritórios em qualquer parte do território nacional, por 
deliberação de um dos administradores. 
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NOVOMUNDO 

DAS FILIAIS 

.A empresa NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA., possui as seguintes filiais: 

Filial 01- Estabelecida na Alameda dos Fiamboyants, n° 101, Qd. C-03, Lts. 15E, SI 02, 
Chácara Recreio das Mansões, Goiânia, Goiás, CEP 74.665-833, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290038408-8 em 30/10/00, inscrita no CNPJ n° 
01.534.080/0110-81; 

Filial 02- Estabelecida na Avenida Anhanguera, n° 4.856, Qd. 52, Lt. 87, Loja-A, Centro, 
Goiânia, Goiás, CEP 74.043-011. reaistrada na Junta Comercial do Estado de Goiásnh 
o no  5290034790-5 em 18/05198, inscrita n0 CNPJ n°Oi.534.O8O/Oi0O-OO; 

Filial 03- Estabelecida na Avenida Comercial, n° 1.212, Qd 37, Lt 07, Centro, Pontalina, Ç\ 
Goiás, CEP 75,629-970, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 	\ 
5290057043-4 em 09/10/09, inscrita no CNPJ n° 01.534080/01.83-37; 

• Filial 04- Estabelecida na Avenida Euripedes Menezes, S/N, Módulos 01113 e 28/36, Qd. 
04j  Galpão 05, Parque Industrial Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74 99354 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290059331-1 em 19/09/10 
inscrita no CNPJ no 01.534.080/0203-15; 

r 
Filial 05- Estabelecida na Avenida Goiânia, n° 873, Qd. 63, Lts. 16 A e 17, Jardim 
Guanabara III, Goiânia, Goiás, CEP 74.675-320, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Goiás sob o n° 5290056426-4 em 21/07/09, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0177-99; 

Filial 06- Estabelecida na Avenida José Bonifácio, n° 242, Qd. 05, Lt, 08, Vila Rebotjas, . 
Jussara, Gotas, CEP 76.270-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goias\sob  
o a° 5290059652-2 em 28110110, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0205-87; 

Filial 07- Estabelecida na Avenida Jamel Cecílio, n° 3.300, Térreo 1, Salão P-75, 
Goiás, Goiânia, Goiás, CEP 74.810-100, registrada na Junta Comercial do Estadb-d 	4 
Goiás sob o n° 5290013251-8 em 08/03/83, inscrita no CNPJ n° 01.534,080/0009-85;  

Filial 08- Estabelecidana Avenida 1.5 de Novembro, n0 '683, Centro, Iporá, Goiás, CEP 
76.200-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 5290032375-5 
em 15/10/96,. inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0076-45; 

Filial 09- Estabelecida na Avenida 24 de Outubro, n° 1.696, Campinás, Goiânia, Goiás, 
CEP 74505-011, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o 
5290014958-Sem 26/09183, inscrita no CNPJ n°  01.534.080/0022-52; 
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NOVOMUNDO 

Filial 10- Estabelecida na Avenida 24 de Outubro, n° 1.2.76, Qd.. 48, Lt. 011  Campinas, 
Goiânia, Goiás, CEP 74.505-010, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
o O  5290032070-5 em 18/07/96, inscrita no CNPJ n°0.1.534.080/0072-11; 

Filial 11- Estabelecida na Avenida 24 de Outubro, n° 1.542, Campinas, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.505-011, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás.. sob o a° 
5290014682-9 em 24/08/71, inscrita no CNPJ n° 01 .534.08010003~90; 

Filial 12 Estabelecida na Avenida Adelino Américo de Azevedo, no 240, Qd, 01., Lt. 04, . 
Centro Porangatu Goiás, CEP 76.550-000, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob o n° 5290048457-1 em 19/12/05, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0143-40;  

Filial 13- Estabelecida na Avenida Altina Pires Arantes, n° 23 AIB, Salas 1 e 2, Centro, 
Acreúna, Goiás, CEP 75.960-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob\ 
o n°5290053206-1 em 17/03/08, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0168-06; 

Filial 14- Estabelecida na Avenida Anhanguera, n° 14.404, Luc 126-127-128, Portal . Shopping, Capuava, Goiânia, Goiás, CEP 74450-010, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob. •o n° 5290015645-0 em 16/04/84, inscrita no CNPJ .n° 
01.534.08010025-03; 	 . 

Filial 15- Estabelecida na Avenida Anhanguera, n° 4.495, Centro, Goiânia, Goiás, CEP 
74,043-01 1, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob .0 no 5290050441-5 
em 06/12/06, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0154-00; 

Filial 16- Estabelecida. na  Avenida Carlos Paniago, n° 89, Qd. 06, Lt. 01, Mundinho, 
Mineiros, Goiás, CEP 75830-000, registrada.:na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
on1.52900511 766-5 em 20/08/07, inscrita noCNPJ .n° 01.534.080/0159-07; 

Filial 17- Estabelecida na Avenida Brasil, n° 144, Qd. 57, Lt. 16, Centro, Quirin 
Goiás, CEP 75.860-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
5290051765-7 em 20/08/07, inscrita no CNPJ no  01.534.080/0160-40; 

Filiál 18- Estabelecida na Avenida Coronel Bento de Godoy, no 550, Qd. 20, Lt. 02, 
Centro, Caldas Novas, Goiás, CEP 75.690-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
de Goiás sob o n°5290040147-1 em 09/08/01, inscrita no CNPJ •n° 01.534.080/009.5-08:. 

Filial 19- Estabelecida na Avenida Coronel Tubertino Rios, n° 423, Qd. 10 Lt. 04 
Centro, Jaraguâ, Goiás, CEP 76,330-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
Goiás sob o n°5290048243-8 em 10/11/05, inscrita no CNPJ n°01.534,080/01:37-00; 
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ONOVOASUNDO 

Filial 20- Estabelecida na Avenida da Igualdade, Qd. 117, Lt. 03,04 e 05, Garavelo, 
Aparecida de Goiânia, Gotas, CEP 74.930-530, registrada na Junta Comercial do Estadoí/,j 
de Goiás sob 0 no 5290038898-9 em 04112/00, inscrita no CNPJ n° 01.534,080/0089-60; 

Filial 21- Estabelecida na Avenida Dom Emanuel, S/N Qd. 02, Lt. 02, Jardim Sabiá., 
Senador Canedo, Goiás, CEP 75.250-000, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob oh° 5290043526-0 em 05/06103, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/011.243; 

Filial 22- Estabelecida na Avenida Euripedes Menezes, SIM, Lt. 01/13 e 28/36, Qd. 041  
Galpão 02 e 03, Parque Industrial, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.933-540, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290062760-6 em 11/01/12., 
inscrita no CNPJ n°01.534.080/0210-44; 

Filial 23- Estabelecida na Avenida Gotas n° 264 Carrilho, Gotanesia, Gotas, CEP ' 
76380-000, registrada na Junta Comercial dó Estado de Goiás sob o n° 52900476951 	V 
em. 22/07/05, inscrita no CNPJ n0 01.534.080/0.136-10; • Filial 24- Estabelecida na Avenida Goiás, n0  1.111, Centro, Jatai, Goiás, CEP 75.800-012, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290053202-8 em 14IQ,1O8'T) 
inscrita no CNPJ n°01.534.080/0167-17; 

Filial 25- Estabelecida na Avenida Hermógenes Coelho 1
n° 2.250 Centro, São Luis de 

Montes Belos, Goiás, CEP 76100-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o n°5290029519-1 em .22/06/94, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0066-73; 

Filial 26.- Estabelecida na Avenida Humberto Mendonça, n° 400 Sala 01, Qd. 1, Lt. 021  
Vila São José, Palmeiras de Goiás, Goiás, CEP • 76.190-000., registrada na  J. 
Comercial do Estado de Goiás sob •0 no 5290031759-3 em.17/04/96, inscrita no CNP  
.01.534.080/0070-50; 

Filial :27W Estabelécida na Avenida José Antônio Gabriel, n° 490, Sala 07, Vila Pa 
Pelágio., Goianira, Goiás, CEP 75.370-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
Goiás sob o n° 5290049763-0 em 22/08/06, inscrita no CNPJ n° 01 .534.08010147-73; .. 

	

	Filial M. Estabelecida na Avenida Nápoli, no 500, Qd, QC. 01, LUC 37 e.38, Plaza D'oro 
Shopping, Residencial Eldorado, Goiânia, Goiás, CEP 74.367-640, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob :Ofl0  5290049132-1 em 24/04/06, inscrita no CNPJ no 
01.534.080/0146-92; 

Filial 29- Estabelecida na Avenida Perimetral Norte, Área 8,. n° 8.303, Qd. Área, Lt. B, 
iâ 	

1 
Shopping Passeio das Aguas, Lojas LSU 10/ L-079, Fazenda Caveiras, Gonia, Goiás, 
CEP 74.445-360, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
5290067628-3 em 22/10/13, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0214-78; 
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Filial 30- Estabelecida na Avenida Pio Xii, n° 651, Vila Aurora Oeste, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.425-010, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob :0 fl0  
529002.1144-2 em 06/06/88, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0084-55; 

Filial 31- Estabelecida na Avenida Presidente Vargas, n° -649; Centro, Rio Verde, Goiás, 
CEP 75.900-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
5290038189-5 em 19/09/00, inscrita no CNPJ n° 01.534.08010109-48; 

Filial 32. Estabelecida na Avenida. Rio Verde, SIN, Qd. 102, Lt. 000A, LUC 153., Vila São 
Tomaz Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.915-515, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob o n0  5290034012-9 em 21/10/97, inscrita no CNPJ n° 
01.534.080/0085-36; 

Goiânia, kÍ\ 
sob o no \\t 

\ 

Filial 34- Estabelecidà na. Avenida Segunda Avenida, Qd. 1-B, Lts 55/56., Sala 05, SIN., 
Condomínio Cidade Empresarial, Conjunto Cidade Vera Cruz Aparecida de Goiânia, 
Gotas, CEP 74 934-605 registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
5290071358-8 em 23/07/15, inscrita no CNPJ ri0  01.534.08010221-05; 

Filial 35- Estabelecida na Avenida Tocantins, no 108, Qd. .23, Lt 71, Centro, Uruaçu, 
Goiás, CEP 76.400-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
5290048510-1 em 28/12/05 inscrita no CNPJ n° 01,534,08010144-20,  

Filial 36- Estabelecida na Alameda dos Flamboyants. n° 101, Qd. 0C3, Lt. 1/11, Sala 
Asteca, Sítio de Recreio Bernardo Sayão, Goiânia, Goiâs, CEP 74.063-320, registrada pa 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290014684-5 em 20/08/71, inscrita 
CNPJ n001.534.08010008-02-, 	 ' 

Filial 37 Estabelecida na Avenida 2.0 de Agosto, SIN., Qd. 25, Lt. 18, Centro, Cat4o . . 
Goiás, CEP 75.701-010, registrada na Junta Comercial do Estado de Gotas sob n° 
5290056.611-9 em 12/08/09, inscrita no CNPJ a° 01.534.0.80/0008-02; 

Filial 38- Estabelecida na Avenida Bernardo Sapo, no 176 Centro Ceres, Goiás, CEP 
Fí 

76 300-000 registrada na Junta Comercial do Estado de Gotas sob o no 5290050440-7 
em 06/12/06 inscrita no CNPJ ri° 01.534.080101:53-11; 

Filial 39  Estabelecida na Avenida cristalina, no 1.215, Qd. 06 Lt. 0.5, Centro, Guapó, \. 
Goiás, CEP 75.350-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 

.5290052762-8om 02/01/08., inscrita no CNPJ n° 01.534.08010165-55; 
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Filial 33.,  Estabelecida na. Avenida S-01, n°828., Qd. 165-A, Lts. 5/6, Bela Vista, 
Goiás, .CEP 74.823-310, registrada na Junta Comercial .do. Estado de Goiás 
5290023459-1 em 23/04/90, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0057-82; 
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Filial 40- Estabelecida na Avenida Euripedes Menezes, S/N, Módulos 01/13 e 28/36. Qd. . 
04, Galpão 04, Parque Industrial, Aparecida de Goiânia, Goiás, CEP 74.993-540, II1 
registrada na Junta Comercial do Estado de-Goiás sob o n° 5290032.343-7 em 08/10196çC' 
inscrita no CNPJ n° 01.534.08010075-64; 

Filial. 41- Estabelecida na Avenida Manoel Monteiro, n° 800, Qd. 23, Lt. 13, Vila Pai 
Eterno, Trindade, Goiás, CEP 75.380-000, registrada na Junta Comercial do Estado de: 
Goiás sob o n° 5290022087-5 em 06/03/89, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0049-72;. 

Filial 42- Estabelecida na Avenida Presidente Vargas, n° 925, Qd. 34, Lt.. 08-B, Centro, 
Gotatuba, Gotas, CEP 75 600-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 4\ 
•o no 5290034552-0 em 16/03/98, inscrita no CNPJ no 01.534.08010088-89; 

Filial 43- Estabelecida na Avenida Presidente Vargas n° i 010, Centro, Rio Verde Goias, 
CEP 75.901-040, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° \ \ 
5290072150-5 em 26/11115, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0222-88; 

Filial 44- Estabelecida na Praça da República, n° 65, Centro, Itumbiara, Goiás, CEP 
75.503-260, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n• 5290036981 
em 16/12/99, inscrita no .CNPJ no 01.534.080/0105-1.4; 

Filial 45- Estabelecida na Praça João Francisco, Qd. 12, Lt. 01, João Francisco, Gois, 
Goiás, CEP 76.600-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
.5290032342-9 em 08110196, inscrita no CNPJ n° 01.534,080/0074-83; 

Filial 46- Estabelecida na Qd. 54, Lt. 19, Centro, Santo Antônio do Descoberto, Goiás, 
CEP 72.900-970, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 
,5290058178-9 em 22/04/10, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0191-47; 

Filial 47- Estabelecida na Qd. QA03 MC, S/N, Lts. 07/08, Setor Norte, Planaltie 
Goiás, Goiás, CEP 73751-203, registrada na Junta Comercial do. Estado de Goiás s  
:O 5290047598-9 em 06/07105, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0135-3.0; 	 \ 	, 

Filial 48- Esta beleôida na Rua 1 Esq. ô/ Rua 22, Qd. 64, Lt. 08, Jd. Oriente, Valparaisõ de 
Goiás, Goiás, CEP 72.870-223, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob O 
no 5290047494-0 em 17/06/05, inscrita no CNPJ no 01.534.080/0134-59;  

Filial 49- Estabelecida na Rua 44 Ancora 1 Araguaia Shopping n10 :399, Centro, Goiânia, 
Gotas CEP 74.063-300, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob ano 
5290039867-4 em 18/06/01, inscrita no CNPJ .O  01.534.080/0094-27;. 
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Filial 50- Estabelecida na Rua Custódio P. Vênco, n°699, Qd. 02, Lt. .04, Centro, Santa 
Helena de Goiás, Goiás, CEP 75920•-000, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Goiás sob o .n° 5290049762-1 em 22/08/06, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0148-54;  

Filial 51- Estabelecida na Rua dó Comércio, n° 297, Centro, Luziãnia, Goiás, CEP 
72.800-010, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290033592-3 
em 01/08/97, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0081-02; 

Filial 52- Estabelecida na Rua Dom Pedro II, a° 628, Centro, Piracanjuba, Goiás, CEP 	/ 
75.640-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290053726-7 1 
em 02/06/08 inscrita no CNPJ n° 01.534.08010170-12; 4 \ 
Filial 53- Estabelecida na Rua Engenheiro Portela, n° 176, Centro, Anápolis, Goiás, CEP.( 
75.024-100, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290035308-5 ( ç' 
em 06/10/98, inscrita no CNPJ n° 01.534.08010101-90,; 

Filial 54- Estabelecida na Rua Engenheiro Portela, no 249, Centro, Anápolis, Goiás, CEP 
75.024-100, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 529004822"-  
em 08/11/05, inscrita no CNPJ no 01.534,080/0138-82; 	 C. 

Filial 55- Estabelecida na Rua Goiás, n° 35, Centro, Cristalina, Goiás, .CEP 73.850970, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Gotas sob o n° 5290058431-1 em 19/05/10 	7 
inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0193-09: 

Filial 56- Estabelecida na Rua Goiás, n° 677, Centro, .Inhumas, Goiás, CEP 75.400-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 5290014683-7 em 17/05/76, 
inscrita no CNPJ no 01.534.08010015-23; 

Filial 57- Estabelecida na Rua Major .Garcia, n°317, Centro, Itaberai, Goiás, CEP 7639-
970 registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5290056423- em 
21/07/09, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0179-50; 

Filial 58- Estabelecida na Rua Narceu de Almeida, Qd. 06, Lt. 08, Centro, Nerópà '  
Goiás, CEP 75.469-970, registrada na Junta Comercial do Estado d.e Goiás sob o ii°  
. 	5290051195-1 em 15/05/07 inscrita no CNPJ no 01 534.080/0157-45; 	 / 

f 
? 

Filial 59- Estabelecida na Rua Prefeito Sizenando Jaime, Qd. 24, Lt. 03, Centro, 
Pirenópolis Goiás CEP 72.980-970, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o n° 5290063674-5 em 15/05/12, inscrita no CNPJ n°01.534.08010211-25; 

Filial 60. Estabelecida na Rua Senador Hermenegildo de Morais, n° 1.140, Centro, 
Morrinhos, Goiás, CEP 75.650-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás 
sob o n0  5290051883-1 em 05/09/07, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0161-21; 
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Filial 61- Estabelecida na Rua 44, n° 399, Quiosque n.° 22, Araguaia Shopping, Setor 
Central, Goiânia, Goiás, CEP 74.063-901, registrada na Junta Comercial do Estado de yti 
Goiás sob o n° 5290071357-0 em 23/07/15, inscrita no CNPJ no 01,534.080/0220-16; 	/J 

Filial 62- Estabelecida na Rua Visconde de Porto Seguro, n° 366, Centro, Formosa, 
Gojãs, CEP 73.800-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
:52900368:341 em 22/11/99, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0104-33; 

Filial 63- Estabelecida na Rua 03, N° 170, Quadra 61, Lote 125, Sala 05, Centro, Gõiâni 	Ç. 

Goiás, CEP 74.023-010, com ato constitutivo arquivado na. Junta Comercial do Estado de, 
Goiás sob o n° 52900743932 em 17/01/17, inscrita no CNPJ sob o n° 01 .534.080/0223- 
69, 

Filial 64- Estabelecida na Alamedas dos. Flarnbpyants, N° 101, Quadra QC3, Lote .01, \. 
Sítio de Recreio Mansões Bernardo .Sayão, Goiânia, Goiás, CEP 74.681.230, com ato \' 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n°  52900409226 em.,. 
17/12/01, inscrita no CNPJ sob o ri' 01.534.080/0097-70; 	 1 
Filial 65- Estabelecida na Avenida Anhanguera, N° 4699, Centro, Goiânia, Goiás, CEP 
74.810-100, com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o 
n° 52900450501 em 01/04/2004, inscrita no CNPJ sob o n°01.534.080/0122-15; 

Filial 66- Estabelecida na Avenida JK, S/N, Qd. 22, Lt. 20, Jd. Brasília, Águas Lindas de 
Goiás, Goiás, CEP 72.910-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiai sob o 
n° 5290051106-3 em 24/04/07 inscrita no CNPJ n° 01.534.08010156-64-, 

Filial 67- Estabelecida na Avenida Brasilia, n° 271, Qd 56, Lt 04, Centro, AlEàpia 
Goiás, CEP 72.930-000, registrada na Junta Comercial do Estado. de Goiás so 	n° 
5290060199-2 em 18/01/11, inscrita no CNPJ n°01.534.08010208-20; \J 
Filial 68- Estabelecida no Setor Norte (SDN), CNB, Conjunto A, T-1 19, Asa Norte, Té o. 
Quiosque n° QT-19, Shópping Conjunto Nacional, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.077-
900, arquivada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 20174306806  em. 
29/06/17, e na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n053900370857 em 10/07/17, 

Inscrita no CNPJ n° 01.534.08010224-40; 1 

, 
Filial 69- Estabelecida na Avenida Central, Lt. 490, São Sebastião, Brasília, Distrito 
Federal, CEP 71.693-025, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 
52100440835 em 26/03/10, e na Junta Comercial do Distrito Federal sob o no ( 
53900275352 em 20/04/10 inscrita no CNPJ n° 01.534.08010188-41; 

Filial 70- Estabelecida na Avenida Paranoá, Qd, 17, Lts. 03 e 04, Conj. 09, Paranoá, 
BrasÍlia, Distrito Federal, CEP 71.571-710, registrada na Junta Comercial do Estado de 
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Goiás sob o n° 5210044083 em 23/03/10, e na Junta Comercial do Distrito Federal sob o 
n0:5390027,5361 em 20/04/1.0, inscrita no CNPJ n0  01.534.080101,90-66;  

Filial 71- Estabelecida na Avenida Recanto das Emas, Qd. 103, Lt. 17, Lj, 05-A, Recanto 
das Emas, Brasilia, Distrito Federal, CEP 72.610-300, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob o n° 5203035845-0 em 22/04/03, e na Junta Comercial do Distrito 
Federal sob o n° 539.002.000-51 em 15/05/03 inscrita no CNPJ n°01.534,08010111-62; 

Filial 72- Estabelecida na Bloco 05 Lts 41/59 Loja 02 Térreo, Sobreloja 101 	10  andar,  
Setor Central Comercial, Gama 	Distrito Federal CEP 72.404-130, registrada 4na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o no 5292028417-5 em 27111192, ,e na Junta Comercial , \ 
do 	Distrito 	Federal 	sob 	o 	no 539001 32306 	em 	02/12/92 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
01.534.08010061-69; 

Filial 73.- Estabelecida na CNM 01, Bloco A, Lojas 01/02/03/04 e Subsolo, Ceilândia, 
Distrito Federal, CEP 72.2110-500, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 

O  52148592 em 29/12/89, e na Junta Comercial do. Distrito Federal sob,p- tík 

• 
5390011661-1 em 10/01/90, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0056-00; 

Filial 74- Estabelecida no Polo de Desenvolvimento Juscelino Kubitschek, Trecho 1, Ci. 
11, Lt 01 	Santa Maria, Brasilia, Distrito Federal, CEP 72.549-555, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o n° 552100633161 em 30/04/10, e na Junta 
Comercial do Distrito Federal sob o n° 5390027696-1 em 04/06/10, inscrita no CNPJ no 
01.534.080/0192-28; 	

.t\ 

Filial 75- Estabelecida no Polo de Desenvolvimento Juscelino Kubitschek, Trecho  \11 LU.  

01, Sala 03, Conjunto li, 	Santa Maria, Brasilia, 	Distrito Federal, CEP 72.549\55, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no  52120494221 em 26I03/, e— \/y 
na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n° 5390031048-4 em 20/06/12, inscrit 	o , 
CNPJ n° 01 .534.08010216-30; 

Filiai 76- Estabelecida na Qd. C-05, Lotes 01/07, Lojas 01/02/03, Tãguatinga, Brasília, 
Distrito Federal, CEP 75.701-600, registrada na Junta Comercial do Estado de Gõiâs. sob 
o no 5213812-2 em 14/04/89, e na Junta Comercial do Distrito Federal sob .q ii° ' 
539.001.126-82 em 25/04/89 inscrita no CNPJ n°01.534.08010050-06-  . 

fj 
Filial 77- Estabelecida na QS 414, Conjunto E, S/N, Lts. 1 e 2, Samambaia, Brasilia, 
Distrito. Federal, CEP 72320-586, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
.0 fl°  52010286993 em 02/04/01, e na Junta Comercial do Distrito Federal sob o no 
5390018425-0 em 18/05/01, inscrita no CNPJ n° 01.534.080/0093-46; • 

Filial 78- Estabelecida na SHO Projeção N, Lojas 14, 16 17 e 18, Pavimento Térreo,, 
Planaltina, Brasília, Distrito Federal, CEP 75.075-700, registrada na Junta Comercial do 
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Estado de Goiás sob o no 52960525858 em 02108196, e na Junta Comercial do Distrito ffr1 
Federal sob o n° 5390015279-0 em 09/08/96, inscrita no CNPJ no 01 .534.08010073-00, /J 

Filial 79- Estabelecida na SDN, Conjunto - A, Loja 5-70, 1-Subsolo, Shopping Conjunto. 
Nacional, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.077-90.0, com ato constitutivo arqíiivado na: 
Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5299084492-7 em. 21/12/9.9, e na Junta. t. 
Comercial do Distrito Federal sob o n° 539 001 741-65 em 14/01/00, inscrita no CNPJ sob '\ 
o n0  01.534.080/0106-03; 

Filial 80- Estabelecida na Avenida Goiás, n° 2.190, Centro, Gurupí, Tocantins, CEP 
.75.702-190, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob. o n° 5205135089 em 
08/11/05, e na Junta Comercial do Estado do Tocantins sob o n° 17900065197 em. \'\ 
22/11/05, inscrita no CNPJ n° 01 .534.08010142-69; 

Filial 81- Estabelecida na Avenida JK, S/N, Qd. 104 Norte, Lt. 34 (Antiga ACNE 0.1., Ci. 
01), Centro, Palmas, Tocantins, CEP 77.006-014, registrada na Junta Comercial Zq  
Estado de Goiás sob o n° 52050687719 em 31/05105, e na Junta Comercial do Estado  

• 
Tocantins sob o n° 17900063143 em 07/06/05, inscrita no CNPJ a°  01.534.080/0133-78; 

Filial 82- Estabelecida na Avenida Tocantins., S/N, Qd. 16, Lt, 02, Taquaralto, Palmas, 
Tocantins, CEP 77.270-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o no 
52051138659 em 22/09/05, e na Junta Comercial do Estado do Tocantíns sob .0 n° 
17900064557 em 30/09/0.5, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0139-63; 

Filial 83- Estabelecida na Avenida Bernardo Sayâo, n° 1.005, Centro, Parai 	do 
Tocantins, Tocantins, CEP 77.600-000, registradá na Junta Comercial do Estado de olás. 
sob o no  52071050906 em 05/09/07, e na Junta Comercial do Estado de Tocantins ob o 
no  17900072916 em 24/09/07, inscrita no CNPJ n° 01.534.080101:63-93;  

Filial 84- Estabelecida na Avenida Cônego João Lima, n° 1.809, Qd 11, Lt 05, en o, 
Araguaína, Tocantins, CEP 77.804-010, registrada na Junta Comercial do Estado e 
Goiás sob o n° 52070983933 em 12/09/07, e na Junta Comercial do Estado de Tocantins 
sob o ri0  17900072941 em 25/09/07 inscrita no CNPJ n°01.534.08010162-02;  

• Filial 85- Estabelecida na Qd. 212 Sul, Rua SR 15, Lt. 07, Sala 01, Conjunto 09, Plano 
Diretor Sul, Palmas, Tocantins, CEP 77.020-620, registrada na Junta Comercial dó Estado 
de Goiás sob o 52091659973 em 02/12/09, e na Junta Comercial do Estado de Tocantins. 
sob on° 1790008387-0 em 15/12/09, inscrita no CNPJ n°01.534.080/0184-18; 	 ï 

Filial 86- Estabelecida na Qd. 212 Sul, Conjunto 09, Lt.07, SR 15, Palmas, Tocantins, 	
.../ 

CEP 77.020-620, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o 52060255595 
em 17/02/06, e na Junta Comercial do Estado de Tocantins sob o n° 17900066533 êrn. ç 
22/03/06, inscrita no CNPJ n° 01.534.,08010145-01; 
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NOIOMUNDO ' 
Filial 87- Estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixõto, no 315, Centro., Bom Jesus da' 
Lapa, Bahia, CEP 47.600-000, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o 
n° 5220025752 em 11/10/11, e na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o n° 
2990103712-0: em 25/11/11, inscrita no CNPJ no  0l..534.08010209-00; 

 
Filial 88- Estabelecida na Rua Paraíba, Qd. 07, Lts. 15, 16 e 17, Loteamento Mimoso dó 
Oeste, Luis Eduardo Magalhães, Bahia CEP 47.850-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Goiás sob o no 52100763936 em 09/06/10, e. na Junta Comercial do Estado. 
da Bahia sob o no 2990097566-5 em 21/07/10 inscrita no CNPJ no 01.534.08010194-90;  

Filial 89- Estabelecida na Avenida Dr. Cleriston Andrade, n° 547, Qd. 04, Lotes 01 a .06, 
.Juscelino. Kubitschek, Barreiras, Bahia, CEP 47.800-358, registrada na Junta Comercial 	\' 
do Estado de Goiás sob oril  52100763936 em 0910611.0,:e na Junta Comercial do Estado. 
da Bahia sob o n° 29900975673 em 21/07/10, inscrita no CNPJ n° 0t534.08010195-70;.. 

Filial 9.0- Estabelecida na .Rua Joaquim Murtinho, n° 110, Centro, Paracatu, Minas Gerais, 
. 	CEP U.600-000, registrada...na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n° 5207053— 

em 18110107, ,e na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n° 3190180646-9 
em 13/11/07, inscrita nó CNPJ n°01.534.080/0171-01; 

Filial 91- Estabelecida na Avenida do Povo, n° 1.308 A, Salão 03. Vale do Corrente, 	'. 
Sonora, Mato Grosso do Sul, CEP 79.415-000, registrada na Junta Comercial do Estado 
deGõiás:sob o flo  :52031 123686 em 04/1.2/2003, e na.  Junta. Comercial do Estado dQ Mato1:-... ç• 

Grosso do Sul sob o n° 5490020768-4 em 21/01/04, inscrita no CA 'i no. 
01:534.080/0119-10. 	

\ 

DO OBJETO SOCIAL E DO PRAZO DE DURAÇÃO 	 . ---.-- 

\\ 

CLAUSULA III - O objetivo social é o comércio varejista de eletrodomésticos.e . 
equipamentos de áudio e vídeo, equipamentos e suprimentos de informática, móveis, 
artigos de uso pessoal e doméstico, comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico, tecidos, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
. 	bicicletas, triciclos, veículos recreativos, móveis e artigos de colchoaria, equipamentos de 

informática, componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 	-' 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios exceto imobiliários,  
serviços de taxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação, locação de aeronaves sem 
tripulação, locação de automóveis sem condutor, comercio varejista de artigos de 
colchoaria, artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, comércio a varejo de pneumáticos e \ 
câmaras-de-ar, comercio varejista de livros, discos, CDs, DVDs e fitas, representantes ..,. - 
comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 
doméstico e comércio de mercadorias, serviços combinados de escritório e apoio 
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NOVOMUNDO 

administrativo, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica.  

Parágrafo único; A sociedade, por deliberação de •um dos administradores sócios, 
poderá ter participações em outras sociedades, de atividades afins ou não. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da.. sociedade é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades em II de abril de 1.960. 

DO CAPITAL SOCIAL 	
/ 

CLÁUSULA V - O Capital Social e de R$ 243 711186 00 (duzentos e quarenta e três 1 )( 
milhões, setecentos e onze mil, cento e oitenta e. seis reais), iritegralizado em moeda 
corrente, dividido em 243.711.186. (duzentos e quarenta .e três milhões, setecentos .e onze 
mil, cento e oitenta e seis) quotas,, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, e fica assim 
distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS VALOR -R$ PERC 

Martins Ribeiro Participações Ltda. 239.695.771 239.695.771,00 98,35 
Luziario Martins Ribeiro 803 083 803 083,00 0,33 

Edna de Oliveira Martins 803 083 803083,00 0,33 

Carlos Luciano Martins Ribeiro * 803A83 803.083,001  0,3 

Ednarè de Oliveira Martins Braga e Silva 803.083 803,083,00 0,33 
Patricia Auxiliadora de Oliveira Martins Sepulveda 803.083 803.083,00 

\ 	
0,33 

TOTAL 243.711.186 243.111.186,00 jioo,o.O 

Parágrafo 20: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e cada uma dá direito .a 
um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo 31: É vedado aos .sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, penhorar as 
quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las, empenhá-las ou gravá-las. 
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NOVOMUNDO 

Parágrafo 40:  Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes somente 
poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de.jP' 
sócio falecido, 

Parágrafo 50: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de preferência 
na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por eles. 
detidas na sociedade. 

A N 

CLÁUSULA VI - A sociedade é administrada por uma Diretoria composta pelos seguintes 
administradores: a) - Diretor Presidente: Carlos Luciano Martins Ribeiro,. brasileiro 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.359.286 - SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 348.505.381-34, 
residente e domiciliado na Rua dos Sombreiros, QD06, LT-07, Residencial Aldeia do \, 

•
Vale, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74680-520, na qualidade de 
administrador sócio; •b) - Diretor Nacional de Operações: José Carlos Guimarães 4v 

Mesquita, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade n° MG-5.190.677 e inscrito no CPF/MF sob on° 749.637.836-49, domiciliad9,- ,  
na Rua dos Ficus Qd 10 Lt 16, Residencial Aldeia do Vale, Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, CEP 74680-180, na qualidade de administrador não sócio; c) - Diretor de 
Compras: Leidomar Azevedo Santos, brasileiro, casado, gestor de empresas, portador 
•da Cédula de Identidade n° M3 168979 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 	. 
511.264.006-53, domiciliado na Rua A 26, QD 11 A, LT 06,. Jardins Atenas, Município de 
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74885-512, na qualidade de administrador não sócio; d) - 
Diretor de. Marketing: Luiz Cláudio de Araújo, brasileiro, divorciado, jornalista, portador 
da Cédula de Identidade no 5627028 - SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob o n° 	, 
151.383.051-15, domiciliado na Rua dos Jatobás, QD. 31-13, LT. 04, Residencial Aldea do \\ 
Vale, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74,680-300, na qualidad de 
administrador não sócio; e) - Diretor de Expansão e Novos Negócios: Antônio Ferteira . 
Rios, brasileiro, casado, executivo, portador da Cédula de Identidade n° 131A978 	-1- 
SSPIGO e inscrito no CPF/MF sob  n° 304.927.181-72, domiciliado na Avenida C 18 n° ( j  

• 551, Residencial Solar Yunem, Casa 02, Jardim América, Município de Goiânia, stø-  
de Goiás, CEP 74.270-040, na qualidade de administrador não sócio. 	 L' \ 

Parágrafo primeiro Os administradores sócios agirão em conjunto ou separadamente, 
competindo-lhes a prática de todos os atos necessários a administração, e 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Página 18/28 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2017 16:36 SOB N 20174487290. 
PROTOCOLO: 174487290 DE 25/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

,.:.: 	11703415007. NIRE: 52200257521. 
NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA 

Paula Munes Lobo Veloso Rossi 
N 0 	1 9 	 SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 01/09/2017 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



W80V0MUNDOY 
Parágrafo segundo: Os administradores não sócios agirão em conjunto ou .  

separadamente, nos seguintes atos de sua competência-  a) representar a sociedade em 
juizo ou fora dele, ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo paraÇ' 
tanto nomear prepostõs;  b) abrir e encerrar quaisquer contas bancárias, 'bem. como 
requisitar talões de cheques; c) representar a sociedade junto a quaisquer instituições 
financeiras, estabelêcirnentos bancários, em todas as suas carteiras, bem como:perante o 
Banco Central do Brasil e a Bolsa de Valores. 

Parágrafo terceiro: Os administradores não sócios agirão sempre em conjuntos  com •a 
assinatura de 02 (dois) administradores para os seguintes atos: a) retirar dinheiro, titulos e 
valores, assinar cheques, ordens de pagamento, efetuar saques, emitir duplicatas, 
.triplicatas, letras de câmbio, endossar documentos para depósitos movimentar conta por] \ 
meio eletrônico, bem como quaisquer documentos atinentes as atividades normais da 
sociedade; b) receber e dar quitação de quantias ou valores; c) assinar contratos do. 
interesse da sociedade, ficando vedado entretanto, o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais • Parágrafo quarto: Os administradores não sócios agirão sempre em conjunto com um 
procurador, para os seguintes atos: a) assinar cheques, ordens de pagamento e efetuar 
saques, até o limite dê R$ 50.000,00.( cinquenta mil reais); b.) transferir sem limite 
valores, quantias entre contas da mesma titularidade da empresa 

Parágrafo quinto: Exclusivamente o procurador Sr. Marcelo Hiroshi Yama.da, brasilèiro, 
divorciàdo, Contador, portador da Cédula de Identidade n° 28165914 - SSP/SP e inscrito 	\. 
no CPF/MF sob o n° 176,393.508-67, domiciliado na Rua 42, N° 95, Edifício GIan) 
Terrasse Apartamento 1.301, Setor Marista, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP \ 
74.150-2.70, agirá sempre em conjunto com 01 (um) administrador para os seguintes atos. 
sem limite de valores a) representar a sociedade em juizo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, judicial e extrajudicialmente podendo para tanto nomear prepostos b) abrir \ 
e encerrar quaisquer contas bancárias, bem como requisitar talões de chequqa; c): 
representar a sociedade junto a quaisquer instituições financeiras, estabeIecimtos 
bancários, em todas as suas carteiras bem como perante o Banco Central do Bra&tJe a 
Bolsa de Valores; d) retirar dinheiro, títulos e. valores, assinar cheques orden\de 
pagamento, efetuar saques, transferências, emitir duplicatas, tripli catas, letras de çârfibiç, 	/ 

• endossar documentos para depósitos, movimentar conta por meio eletrônico, bem do. 
quaisquer documentos atinentes as atividades normais da sociedade, e) receber e dar 
quitação de quantias ou valores; f) assinar contratos do interesse da sociedade, ficando 	V 
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais: 
g) assinará em conjunto com outro procurador, para os seguintes atos: 1) assinar 
cheques, ordens de pagamento e efetuar saques, até o limite de R$ 50.000,00.(c:inquenta ., 
mil reais); 2) transferir sem limite de valores, quantias entre contas da mesma titularidadej,  
da empresa. 
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*NOVOMUNDO7 ' 

Parágrafo sexto: Exclusivamente o procurador Sr Agenor Braga e Silva Filho, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n.°  595.848 - DGPCIGO 
e inscrito no CPF/MF sob õ no 254.449.991-53, domiciliado .na Alameda das Espatódias, 
Qd, 23, Lt. 02, Residencial Aldeia do Vale, Município de Goiânia, Estado de Goiás, CEP" 
74.680160, agirá sempre em conjunto com 01 (um) administrador para os seguintes atos, 
sem limite de valores: a) representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente,,judicial e extrajudicialmente, podendo para tanto nomear prepostos; b) abrir 
é encerrar quaisquer contas bancárias, bem corno requisitar talões de cheques; o) 
representar a sociedade junto a quaisquer instituições financeiras, estabelecimentos (\ 
bancários, em todas as suas carteiras, bem como perante o Banco Central do Brasil e a t 
Bolsa de Valores; d) retirar dinheiro, títulos e valores, assinar cheques, ordens de 
pagamento, efetuar saques, transferências emitir duplicatas triplicatas, letras de câmbio, 
endossar documentos para depósitos, movimentar conta por meio eletrônico, bem como \ 
quaisquer documentos atinentes às atividades normais da sociedade; e) receber e dar 
quitação de quantias ou valores; assinar contratos do interesse da sociedade ficando 
vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais; 
g) assinara em conjunto com outro procurador, para os seguintes atos 1) asinar 	/ 

. cheques, ordens de pagamento e efetuar saques, até o limite de R$ 50000,00 (cinquenta' \ mil reais) 2) transferir sem .limité de valores, quantias entre contas da mesma titularidade. 
da empresa 

Parágrafo sétimo.: É vedado aos administradores não sócios, gravar bens da sociedade., 
bem como conceder avais ou garantias em nome desta. 

Parágrafo oitavo: Os administradores componentes da Diretoria declaram, para todos .os 
fins, que não se incluem em qualquer das hipóteses de impedimento previstas no §10  do 
art. 1.011 da Lei n° 10.406/02. 	 ( 

Parágrafo nono As escrituras publicas ou particulares para alienação de imóveis serão 
sempre, sob pena de nulidade, assinadas pelo Diretor Presidente ou por procura 	por 	/ 
ele nomeado em cartório. 	

V 

Parágrafo décimo: Fica vedado a qualquer administrador, sócio ou não ,4ócio, 
isoladamente ou em conjunto, assinar, em nome da sociedade, todo .e tiquer . 
documento que diga respeito a negócios alheios ao objetivo social. 

Parágrafo décimo primeiro: Fica vedado aos administradores não sócios, sem qualquer y 
exceção, a concessão de avais ou fianças em nome da sociedade. 

Parágrafo decimo segundo Os administradores sócios e apenas eles, poderão, em / 
caráter de exceção, conceder avais ou fianças, desde que os mesmos estejam.L 
diretamente ligados a atividade da empresa e tenham por finalidade a operação de 
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*NOVOMUNDO  

concessão de....crédito direto ao consumidor, vedadas todas as outras hipóteses de avais 
ou.fianças. 

CLÁUSULA VII - Incumbe aos. administradores sócios: 

a) - representar a sociedade em juízo ou fora dele ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente; b) - administrar e gerir os negócios sociais com os mais amplos, gerais 
e ilimitados poderes, representando a sociedade junto aos órgãos governamentais, ' 
repartições e autarquias, empresas publicas, privadas ou de economia mista nas esferas 
federal, estadual ou municipal e cartórios de protestos em todas as suas seções; c) - abrir, 
movimentar e encerrar quaisquer contas bancárias, depositar e retirar dinheiro, títulos e.f\ 
valores, assinar cheques, ordens de pagamento, requisições de cheques, saques, \ í\ 
duplicatas, triplicatas, letras de câmbio, bem corno quaisquer documentos atinentes ás 
atividades normais da sociedade; d) - adquirir em nome da sociedade bens imôves e 
insumos; e) - receber e dar quitação de quantias ou valores; f) desistir, concordar 	\ 
transigir, quitar ou fazer acordo sobre quaisquer direitos ou obrigações que envolvam os.. 
interesses sociais; 	g) - assumir em nome da sociedade quaisquer obrlgações ou 
responsabilidades, podendo, para tanto, assinar quaisquer documentos ou contratps. 
públicos ou particulares; h) - contrair empréstimo para e em nome da sociedade; »- - 
representar a sociedade junto a quaisquer instituições financeiras, estabelecimentos 
bancários, em todas as suas carteiras, bem corno perante o Banco Central do Brasil e a 
Bolsa de Valores. 

CLÁUSULA VIII. - Os administradores sócios terão direito a uma retirada mensal a título 
de pró-labore., cujo valor será fixado por decisão da maioria do capital social. 

CLÁUSULA IX - Serão expressamente admitidos administradores não sócios, sob a 
denominação de administrador não sócio, os quais deverão ser nomeados por resolução 
.dos .sócios representando 2/3 (dois terços) do .capital social e não terão os mesmos 	., 
poderes conferidos aos administradores sócios. 

Parágrafo 10:  NO caso de nomeação de administrador não sócio em ato aparto, o 
mesmo investir-se-á no cargo mediante a assinatura dó termo de posse lavrado nlivro 	J 
de atas da administração, obedecidas as formalidades legais.  

Parágrafo .2°: O mandato, na hipótese de administrador não sócio, terá o prazo de até 0 
(três) anos., permitida a recondução por iguais períodos. 

Parágrafo 30.* Nos 10 (dez) dias subsequentes a investidura de administrador não sacio 
em ato apartado, deverá este, requerer a averbação no registro competente, devendo / 
mencionar o seu nome, nacionalidade, estado civil, residência, exibindo ainda, seu j 
documento de identidade, o ato de investidura, a data da nomeação e o prazo de gestão. 
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WNOVORUNDO 

Parágrafo 4°: O modo de remuneração dos administradores não sócios, será decidido e 
definido pela maioria do capital social, em reunião de sócios, especialmente convocada 1 
para esse fim. 

CLAUSULA X - O mandato de administrador, sacio ou não sÓcio, poderá cessar por 
renuncia destituição ou por vontade dos sócios representando a maioria do capital social 
nas hipóteses de administrador não sócio, e por decisão de.3/4 (três quartos) do capital 
social, nos casos de administrador sócio. 
Parágrafo único: No caso de renúncia do administrador, sócio ou não sócio, esta .só 
torna-se eficaz perante a sociedade após a comunicação, por escrito, do renunciante; e, 
perante terceiros, após a sua averbação no competente registro. 

DAS REUNIÕES E ASSEMBLÉIAS DE SÓCIOS 

CLÁUSULA Xl - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocaçãõ de 
qualquer um deles, através de carta registrada, fax ou telegrama, com 08 (oito) dias de. 
antecedência, devendo a mesma especificar o dia, a hora, o local da reunião e a ordem 
do dia; Das reuniões se lavrará ata e as deliberações, a fim de que sejam válidas, 
dependerão dá aprovação da maioria do capital social, salvo quorum legal ou contratual 
especifica.. 

Parágrafo 1°: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por advogados, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, sendo então 
considerados presentes à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes 
aqueles sócios que derem seu voto, por fax, telegráma ou qualquer forma escrita. 

Parágrafo 29: As reuniões de sócios poderão se instalar e validarnente deliberat serj4o 
dispensadas as formalidades para convocação previstas no capuf desta cláusula, Jfte 	- 
estiverem presentes os sócios representando a totalidade. do capital social, ou se todo se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 	

/ 	
= 

CLÁUSULA XII - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na clíí Ia
,  

antecedente, realizar-se-á, obrigatoriamente,. nos 04 (quatro) meses subseqüentes o 
término do exercício social, uma Reunião Geral Anual, para deliberar sobre as seguintes. 
matérias: 

a) - tomar as contas dos administradores; 	b) - aprovar o balanço patrimonial e o 
resultado econômico; c) - designar os administradores, quando for o caso d) - demais 
assuntos que constem da o.demdo dia. 

Pãgina.22/28 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2017 16:36 SOB N 20174487290. 
PROTOCOLO: 174487290 DE 25/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703415007. NIRE: 52200257521. 
NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA 

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 
GOIMIIA, 01/09/2017 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



NOVOMUNDO 

Parágrafo 10  Aplicam-se a Reunião Geral Anual todas as disposições relativas as 
demais reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidade" 
de convocação. 	

/ 
Parágrafo 20:  O anúncio de convocação da Reunião Geral Anual -será publicado por 03 
(três) vezes. A data da primeira convocação antecederá em 08 (dito) e a da Última em 05 
(cinco) dias á realização da reunião. 

Parágrafo. 311: Até 30 (trinta) dias antes, da data marcada para a Reunião Geral Anuàl, os 
documentos relacionados: às matérias constantes das alíneas 'ta" e "b" do caput, deverão ,\ \ 
ser postos à disposição dos sócios que não exerçam cargo de administração, com a 
competente prova do seu recebimento. 

'CLÁUSULA Xiii - As reuniões ou assembleias tornam-se dispensáveis quando todos os 
sócios deliberarem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos exatos termo 
do §3.0  do art. 1,072 do Código Civil Brasileiro. (Lei n° 10.406/02). 

DAS DELIBERAÇOES SOCIAIS 

CLÁU.SULA..XIV - Dependem 'da aprovação dos sócios quotistas,  representando a maioria 
do capital social, as seguintes matérias: 

a) destituição dos administradores não sócios; b) - eleição -de, administradores sócios;  
c). - modo de remuneração dos administradores, sócios e não sécios; d) - aprovação de 
contas da administração o do balanço geral; 	e) - demais matérias sem previsto. 
contratual ou legal específica 	 / 	r' 
CLÁUSULA .XV - Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 2/3 pois . 
terços) do capital social,. ,,as.seguintes matérias: 	 / \ 

/ 

. 	a) - a nomeação de administrador não sócio; b) - a exclusão do sócio por justa caus; -/ 
c) - a alienação ou qualquer outra forma de transferência de bens imóveis do ativb 
'permanente da sociedade. 

CLÁUSULA XVI Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando 3/4:  (três 
quartos) do capital social, as seguintes matérias: 

a) - destituição .dé administrador sócio; 	b) - modificação do contrato social; 	c) - 
incorporação; .d) - fusão; e) - extinção da sociedade; f - cessação do estado de 
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• NOVOMUN 

liquidaçãõ; g) dissolução da sociedade; h) - cisão da sociedade.; i) - pedido de 	/7 
concordata; j) - transformação. 	 O 

DA,CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA XVII — A nenhum dos sócios é lícito ceder, alienar ou transferir, parcial ou 
totalmente suas quotas à terceiros, sem o expresso consentimento dos outros sócios. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE .EM 
RELAÇÃO A UM sócio 	 -' 

CLÁUSULA X 

• qualquer tempo, 
capital social. 

II - Além dos casos previstos em lei, a Sociedáde dissolver-se-á, 
somente por vontade dos sócios representantes de 3/4 (três quartos) d.o 

CLÁUSULA XIX — O falecimento dos sócios não dissolverá a.;Sociedade, prosseguindo'.a 
mesma .com seus demais sócios ..e com os herdeiros do sócio falecido, exceção feita ao 
parágrafo único abaixo. 

Parágrafo único: È expressamente vedada a entrada de sócios estranhos ao quadro 
social, a qualquer titulo, na qualidade de sucessores (credores), cônjuges, ex cônj9ges, 
conviventes ou ex conviventes, sendo as quotas do sócio falecido adqt.iridas 
compuisoriamente em tesouraria, independentemente de qualquer notificaçã ou 
.interpelação judicial, e os haveres calculadose pagos na formada cláusula XXIII ab*o. 

CLÁUSULA XX — Na hipótese de separação, divórcio ou dissolução da união stá 
qualquer um dós sócios, também será vedada a entrada de sócios estranhos ao quado 
social, a qualquer titulo, na qualidade de sucessores (credores), cônjuges, ex cônjuges, 
.conviventes ou ex conviventes,. em razão da eventual partilha de bens. Neste caso, os 
haveres serãO calculados e pagos na formada cláusula XXIII abaixo. 

CLÁUSULA XXI — O sócio que desejar se retirar da Sociedade deverá fazer a 
comunicação pôr escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, informando  
sua intenção de não continuar na sociedade. Os haveres do sócio retirante serão 
apurados e pagos na forma prevista na cláusula XXIII abaixo. 
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NOVOMUNDO 
((1, 

•.CLÁUSULA XXII - Será expressamente admitida a exclusão de um sócio, por justa 	O 
causa, sem prejuízo das demais formas de exclusão previstas na legislação específica / 
por deliberação dos sócios representando 2/3 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo 1°: Caberá à reunião de sócios, especialménte convocada para este fim, 
deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou atos de 
inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a continuidade da 
empresa e a consecução dos seus objetivos sociais. 

Parágrafo 21  Será dado ao sócio acusado ciência da data horário e local da reunião ou 
assembleia que deliberará pela sua exclusão, conferindo-o 0 direito de defesa e \ 
contraditório, 

Parágrafo 30:  Os haveres do sócio eventualmente excluído serão apurados e pagos na 
forma da cláusula XXIIJ abaixo. 

DA APURAÇÃO DOS HAVERES 

- 
CLÁUSULA 'XXIII — Nas hipóteses das cláusulas XVIII a XXII acima, os haveres dos 
terceiros não admitidos, dos sucessores do sócio falecido, retirante ou do sócio 
eventualmente excluído, serão apurados em balanço geral, que será levantado : até 120 
(cento e vinte) dias após o evento Os haveres que assim forem apurados, serão pagos 
ao sócio retirante, excluído ou aos herdeiros do sócio falecido, que eventualmente não 
quiserem permanecer na sociedade, na hipótese da cláusula XIX, em 120 (cento e vinte) t 
prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias pós o 
levantamento do balanço geral e devidamente corrigidas pelo índice IPC — .lnie de / 
Preços ao Consumidor ou, na sua ausência, qualquer outro índice oficial de var o que 
venha a substitui-lo 

DO EXERCíCIO SOCIAL CX  
CLÁUSULA XXIV — O exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se, em 31 de. 
dezembro de cada ano, o correspondente Balanço Patrimonial Os lucros ou prejuízos,  
verificados serão atribuidos proporcional ou desproporcionalmente aos sócios, mediante 
deliberação unânime dos sócios. 
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*NOVOMUNDO 

Parágrafo 10: Os lucros líquidos apurados, bem corno o pagamento de juros sobre o 1 
capital pró rio (TJLP), terão a destinação que lhes for dada pelos sócios representantes / 
da totalidade do.capital social. 

Parágrafo 2°.: A sociedade poderá levantar balanços intercalados durante o ano social, e, 
neste caso, distribuir (de forma proporcional ou desproporcional) ou deixar em suspenso 
os lucros então apurados. 	 . 

DAS DISPOSIÇÕES.GERALS 

CLÁUSULA XXV - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que no estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime 

• falimentar, de prevaricação, peita ou. suborno, concussão, peculato ou ainda crimes contra/ 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da'\ 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou ,a propriedade. 

CLAUSULA XXVI - Aplicam-se em caráter supletivo e em caso de omissões no presente 
contrato, as regras relativas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA XXVII - Os administradores, sécios ou não sócios, ficam dispensados de 
prestar garantias pelos atos de gestão e administração 

DA ARBITRAGEM EDO FORO 

CLÁUSULA XXVIII - Toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato que. na 
possa ser acordada pelos sócios quotistas de forma consensual, deverá ser resolvida, . através de arbitragem a ser conduzida por árbitros que componham o quadro e na forma 
regulamentada pela Câmara Arbitral da Associação Comercial do Estado de Goias \/ 
obrigando-se os sécios quotistas e a sociedade por esta forma de solução 	« 
independentemente de qualquer outra, por mais especifica e privilegiada que seja, ( 
obrigando-sé pela assinatura do compromisso arbitral na forma que vier a constar do 
regulamento de Câmara Arbitral da Associação Comercial do Estado de Goíás. 

CLÁUSULA XXIX - Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de Goiás, 
para •a execução da decisão arbitral, se porventura houver necessidade, e para dirimir 
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NOVOMUNDO a 

todas as questões que não puderem ser, sõlucionadas pela arbitragem, com expresa' 
renúncià de qualquer outro, por mais privilegiado: que seja. 

Ficá o presente contrato assinado em 1 (uma) via. 

Goiânia - GO, 03 de agosto de 2017. 

. anos Luciano Martins Ribeiro 
Q. 

• 

Qlivira Martins 	
. 	

de Oliveira Martins 
aN 

Ednar e iiv 	M1, tins Braga e Silva 	Martins Ribeiro 	õe Participaçs Ltda 	 13 

v 1 .. 	 Carlos Luciano Martins Ribeiro 

í I  
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2012034T71991103 

D(TA 21/06/2018 H0R 
FÇ.MiL?A. GLtC INFJUV. E CIVEt 

Ar Wongtschk & 
V V 	Zanot.t.a 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

Autos n°367199-62.2012.8.09.0181 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

- CCEE ("CCEE"), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

03.034.433/0001-56, sediada no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista, n° 2.064, 13°andar (doc. 01), por seus advogados (doc. 02), vem, respeitosamente, 

requerer o desentranhamento da Habilitação de Crédito Retardatária, protocolada em 

,19.04.2018, tendo em vista que, por um lapso, foi protocolada junto aos presentes autos, ao 

invés de ser devidamente distribuída por dependência a esta Recuperação Judicial. 

Outrossim, informa que a Habilitação de Crédito Retardatária em 

questão, já foi distribuída por dependência perante este MM. Juízo, sob o n° 

5202733.50.2018.8.09.0182, conforme pode ser verificado no comprovante de protocolo anexo, 

para os devidos fins e efeitos de direito (doc. 03). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de junho de 2018 

Vânia Wongtschowski 	 Cinthia Aparecida Segantini de Moraes 

OAB/SP n°183.503 	 OAB/SP n°351.709 

Ru 	Lne, 524 13°nd& 	d. Pssaei 	Sio P:jo 	SP 	O542010 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
CÂMARA DE COM ERCIALIZACÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 

rccee   

CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 10.  A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE é uma associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, doravante denominada apenas "CCEE", que se regerá 
pelos artigos 53 a 61 do Código Civil Brasileiro, pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe sejam aplicáveis. 

Artigo 20.  A CCEE tem sede social e foro na Capital do Estado de São Paulo, onde 
funcionará seu escritório administrativo. 

Artigo 30,  A CCEE tem por finalidade a viabilização da comercialização de energia elétrica 
no Sistema Interligado Nacional - SIN, realizada no Ambiente de Contratação Regulada - 
ACR, no Ambiente de Contratação Livre - ACL e no Mercado de Curto Prazo, segundo a 
Convenção de Comercíalização de Energia Elétrica, as Regras e os Procedimentos de 
Comercialização aprovados pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, tendo por 
objeto: 

I. a realização de leilões de energia elétrica, por delegação da ANEEL; 

II. a implementação de sistemas e procedimentos atinentes ao registro de 
contratos relativos à comercialização de energia elétrica e potência; 

III. e Medição e o registro de dados relativos às operações de compra e venda e 
outros dados inerentes aos serviços de energia elétrica; 

IV, 	a apuração do Preço de Liquidação de Diferenças - PLD do Mercado de Curto 
Prazo; 

V. a Contabilização dos montantes de energia elétrica comercializados e a 
Liquidação Financeira dos valores decorrentes das operações de compra e 
venda de energia elétrica realizada no Mercado de Curto Prazo e demais 
operações realizadas no âmbito •da CCEE, conforme regulação aprovada pela 
ANEEL; 

VI. a apuração do descumprimento de obrigações e a imposição das respectivas 
penalidades; 

Vil, 	a apuração e monitoramento das Garantias Financeiras relativas às operações 
realizadas no âmbito da CCEE, em conformidade com as normas regulatórias 
aprovadas pela ANEEL; 

viii. o monitoramento das ações empreendidas pelos Agentes no âmbito da CCEE; 

IX. a realização de cursos, eventos, treinamentos, elaboração de publicações, 
manuais e documentos técnicos, preferencialmente para uso de seus 
associados; e 

X. executar outras atividades, expressamente determinadas )Ia ANEEL, pela 
Assembleia Geral ou por determinação legal.  

§ 10. Para a consecução de seu objeto social, a CCEE d 

1. 	realizar as atividades previstas neste Estatuto' 
' as diretrizes previstas na Convenção de , ml 

Procedimentos de Comercialização aprova4As;isõfo  A 
07 

1 
Çâara4, ører.ci 

"í"_"•'o  

islação aplicável, 
Regras e os 

:iEIétrica - ccee 
'7064 - 132  andar 
o Paulo SP Brasil 

www.csee.org.br  
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[80  REG. CIVIL DE PESSOA JURbICA 
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.:ccee 
II. 	manter o sistema de coleta e validação de dados de energia elétrica, por meio 

de Medições e o registro de informações relativas às operações de compra e 
venda; 

III, manter o registro de informações relativas aos contratos de compra e venda de 
energia elétrica; 

IV, manter os sistemas necessários para a realização das atividades no âmbito da 
CCEE; 

V. celebrar acordo operacional com o ONS, para estabelecer o relacionamento 
técnico- operaciorial entre as duas entidades; 

VI. manter intercâmbio de dados e informações com a ANEEL e com a Empresa de 
Pesquisa Energética - EPE, observada a regulamentação específica quanto à 
guarda e ao sigilo de tais dados; 

VII. manter contas-correntes específicas para depósito e gestão de recursos 
financeiros advindos da aplicação de penalidades e para outras finalidades 
especificas; 

VIII. manter local, meios e sistemas de registro, Contabilização, Medição, 
Monitoramento, Liquidação Financeira e compensação adequados à realização 
de suas atribuições, seja diretamente ou por meio de terceiros; 

IX. dotar o local e os sistemas a que se refere o inciso anterior de todos os recursos 
e aprimoramentos tecnológicos necessários à realização das respectivas 
operações; 	 - 

X. promover, perante as autoridades competentes, a defesa de seus interesses e 
de seus Associados; 

XI. preservar elevados padrões éticos de administração e contratação; e 

XII. promover a interação com seus Associados, conforme estabelecido neste 
Estatuto. 

§ 20. A CCEE poderá também, a critério do Conselho de Administração, celebrar acordos 
e convênios com outras entidades, visando seu interesse institucional e à criação de 
condições que proporcionem, maior flexibilidade técnica e operacional ao 
desenvolvimento de suas atividades. 

Artigo 40  o prazo de duração da CCEE é indeterminado. 

CAPÍTULO II - PATRIMÔNIO SOCIAL E QUADRO DE ASSOCIADOS 

Artigo 50. São associados da CCEE aqueles que requeiram sua adesão e obtenham 
deferimento pela CCEE, em conformidade com o presente Estatuto Social e com as normas 
aplicáveis. 

§ jO• A admissão de novos Associados estará condicionada à observância dos requisitos 
e pressupostos técnicos, regulamentares e econômicos vigentes. 

§ 20. Os Agentes da CCEE dividir-se-ão nas Categorias de Geração, de Distribuição e de 
Comercialização, conforme definido na Convenção de Comercialização e demais normas 
regulatórias aprovadas pela ANEEL. 	 /1 

§ 30. Cada Agente da CCEE só poderá pertencer a uma 
caso se enquadre em mais de uma, conforme Procedimei 

.,.' 

2 
Câmara 	dmerciaã' 

a ele optar, 

rica - COES 
13 andar 

ito SP Brasil 
ccee.ore.br  
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Artigo 60. O desligamento do Agente da CCEE poderá ocorrer por solicitação do agente ou 
de forma compulsória, em caso de descumprimento de obrigação, nos termos da regulação 
aprovada pela ANEEL: 

§ 10. O procedimento de desligamento da CCEE atenderá, dentre outros, os princípios da 
ampla defesa e do contraditório, consoante as normas regulatórias aprovadas pela 
ANEEL. 

§ 20. O desligamento de um agente da CCEE não suspende, modifica ou anula suas 
obrigações exigíveis, inclusive de pagamento, ou que venham a se tornar exigíveis em 
decorrência de decisões administrativas, judiciais ou arbitrais decorrentes de ação ou 
omissão do Agente, quando praticadas até a data de seu desligamento, podendo a CCEE 
representar seus agentes para fins de eventuais ações judiciais e/ou extrajudiciais 
cabíveis. 

Artigo 70. O patrimônio da CCEE é constituído por contribuições de seus Agentes, eventuais 
subvenções e doações, receitas resultantes de ressarcimento de custos e despesas, 
recebimento de emolumentos, aplicação dos recursos sociais, e pelos bens móveis e imóveis, 
títulos, valores e direitos pertencentes ou que venham a pertencer à CCEE. 

. 

	

	Seção 1 - Dos Direitos e Deveres dos Associados 

Artigo 80. São deveres dos Agentes da CCEE: 

I. 	respeitar e cumprir adequadamente as disposições deste Estatuto, da 
Convenção de Comercialização, das Regras e Procedimentos de Comercialização 
e demais normas aplicáveis; 

LI. 	celebrar os instrumentos jurídicos necessários a comprovar os negócios 
realizados no ACR e no ACL e operações no âmbito da CCEE; 

III. 	Cumprir suas obrigações financeiras relativas às atividades e operações 
• realizadas no âmbito da CCEE, inclusive em relação ao aporte de garantias; 

IV, efetuar o recolhimento das contribuições e emolumentos relativos ao 
• funcionamento da CCEE; 

V. atender às solicitações das auditorias a serem desenvolvidas na CCEE; 

VI. providenciar e firmar os documentos necessários para sua atuação na CCEE e 
aderir à Convenção Arbitral; 

- 	 VIL, 	manter perante a CCEE a devida atualização de seus dados cadastrais e técnico- 
operacionais; 

VIII. manter representantes perante a CCEE, agindo em nome e por conta do 

• 
respectivo Agente da CCEE e, na forma prevista nos Procedimentos de 
Comercialização aplicáveis; 

IX. 	manter todos os ativos de sua propriedade vinculados ao seu nome e respectivo 
• cadastro; e 

X. 	encaminhar à CCEE, sempre que solicitado por esta, comprovação da existência 
e validade dos contratos de que trata a Convenção de Começcialização e 
normas aplicáveis. 	 // 

Parágrafo único. Os custos totais, inclui nd  
decorrentes de atividades realizadas para o funcionamento.-' 	~ãL rateados entre 
todos os Agentes da CCEE, proporcionalmente aos votos 	 Agente. 

Artigo 90 São direitos dos Associados 

Cârn%ça d 	 - CCEE 
4,.  MO ulIs 704 - 	andar 

aulo SP Brasil 
I1I Qww.ccee.arg.br  
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[MICROFILME N.° 	3 2 5   5 9À 
ccee 

1. 	participar e votar nas Assembleias Gerais; 

II. 	acessar os sistemas mantidos pela CCEE, na forma e nas condições previstas 
nos Procedimentos de Comercialização e nos demais instrumentos jurídicos 
inerentes ao respectivo acesso; 

irr. 	participar de Leilões de energia elétrica promovidos pela CCEE, desde que 
atendidas as condições previstas nos respectivos editais; 

IV. solicitar e receber informações relacionadas às suas operações de 
comerciali2ação de energia elétrica e às atividades desenvolvidas pela CCEE; 

V. submeter eventuais conflitos ao Conselho de Administração da CCEE, à ANEEL 
ou à Arbitragem, nos termos da Convenção de Comercialização; e 

VI. convocar as Assembleias Gerais da CCEE, mediante deliberação de 1/5 (um 
quinto) de seus Associados. 

Artigo 10. Os Agentes da CCEE que estiverem inadimplentes com suas obrigações 
financeiras no ámbito da CCEE não poderão exercer os direitos previstos no inciso 1 do artigo 
90 deste Estatuto. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL 

• Artigo 11. A Assembleia Geral é a reunião dos Associados da CCEE no pleno exercício do 
direito de voto, sendo seu órgão máximo de deliberação, competindo-lhe, privativamente: 

• I. 	eleger os membros do Conselho de Administração da CCEE, estabelecendo-lhes 
a remuneração e os benefícios; 

li. 	destituir os membros do Conselho de Administração da CCEE; 

III. 	eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal, estabelecendo-lhes a 
remuneração e os benefícios; 

IV. 	aprovar os relatórios anuais dos auditores independentes contratados para 
auditar os processos exigidos pela regulamentação ou pela Assembleia Geral, 

V. 	examinar e aprovar as demonstrações econômico-financeiras da CCEE, bem 
como o respectivo relatório do auditor; 

VI, 	deliberar sobre o orçamento da CCEE para o ano subsequente, incluindo a 
forma de cobertura dos custos administrativos da CCEE e, a qualquer tempo, a 
forma de cobertura de despesas estimadas a menor ou de caráter 
extraordinário; 

VII. deliberar sobre alterações deste Estatuto Social; e 

VIII. aprovar os termos da Convenção Arbitral, observada a Convenção de 
Comercialização. 

Parágrafo único. Caso a Assembleia Geral não venha a decidir as matérias constantes 
do inciso VI, dentro do prazo de 30 dias a contar de sua convocação, caberá à Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL deliberar acerca das mesmas. 

da ano, para 

e aprovar as 
içtivo parecer 

fflca - CCEE 
139 andar 

ulø SP Brasil 
,.ccee .org .br 

Artigo 12. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á até 3le abril de 
deliberar, no mínimo, sobre: 

I. 	
c %'4 4" L/ 

a tornada das contas dos administradores e 	4p'4 
demonstrações financeiras do exercício anter,b èK 
do auditor;  

4 
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ccee 
II. 	a aprovação do relatório anual apresentado pelos auditores independentes 

contratados para auditar os processos exigidos pela regulamentação ou pela 
Assembleia Geral; 

III, 	a substituição ou a eleição de membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, conforme o caso; 

1V. 	a remuneração e benefícios dos membros do Conselho de Administração; 

V. a remuneração e os benefícios dos membros do Conselho Fiscal; e 

VI. outros assuntos previstos expressamente na sua convocação. 

Artigo 13. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os Interesses da CCEE 
o exigirem, a fim de deliberar, exclusivamente, sobre os assuntos para os quais tenha sido 
convocada, 

Artigo 14. A convocação para a Assembleia Geral poderá ser feita: 

1. 	pelo Presidente do Conselho de Administração; ou 

II. 	por solicitação de, no mínimo, 1/5 (um quinto) do número total de Associados 
da CCEE ou de votos. 

jO• As Assembleias Gerais serão convocadas por carta registrada ou correio eletrônico 
(e-mail), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, do qual conste o dia, o local, 
a hora de sua realização e a respectiva ordem do dia. 

§ 20. Até o primeiro dia útil seguinte ao da convocação das Assembleias Gerais, deverá 
ser disponibilizada aos Associados a documentação relativa às matérias a serem objeto 
de apreciação e deliberação. 

Artigo 15. As Assembleias Gerais serão realizadas, em primeira convocação: 

1, 	com a presença de representantes de todas as categorias, assim definidas nas 
normas regulatórias aprovadas pela ANEEL; e 

II. 	quando constatado um mínimo de 500/ (cinquenta por cento) dos votos 
- 	referentes a cada uma das categorias presentes, considerados apenas os 

Associados adimplentes com as obrigações financeiras no ãmbito da CCEE. 

§ 10. Não havendo quorum para a realização da Assembleia em primeira convocação, a 
mesma se realizará 1 (uma) hora depois, no mesmo local, em segunda convocação, com 
qualquer número de participantes ou votos, observado o disposto no art. 19. 

§ 20. Quando constar da ordem do dia a destituição de membro do Conselho de 
. 	 Administração ou a alteração do Estatuto Social (incisos 11 e VII do art. 11), a 

Assembleia Geral será instalada em segunda convocação, com a presença de Associados 
totalizando pelo menos 1/3 (um terço) dos Associados adimplentes financeiramente no 
êmbito da CCEE. 

§ 30. Quando constarem da ordem do dia matérias com quórum de instalação simples e 
matérias com quórum especial, no momento da instalação da Assembleia a ordem do dia 
será revista para serem deliberadas apenas aquelas que apresentarem quórum. 

Artigo 16. As Assembleias Gerais serão presididas e secretariadas por representa 	dos 	
/ Associados, indicados por maioria simples dos representantes pí4ntesuandA/de  sua 

respectiva Instalação. 	
/j/ 

Presidente pelo Secretário
e 	

g ecretano da respectiva Assembleia,  
competente e disponibilizadas aos Associados no site da 	

' 	

" 
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Artigo 17. Para a participação e a votação nas Assembleias Gerais, os Associados poderão 
se fazer representar por pessoa com mandato especifico, o qual deverá ser entregue à 
Superintendência da CCEE até o horário de inicio da respectiva Assembleia. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Consumidores terão representação e participação 
nas Assembleias Gerais, sem direito a voto, por meio de 2 (dois) representantes, sendo 
1 (um) representante das regiões Norte e Nordeste e 1 (um) representante das regiões 
Sul, Sudeste e Centro-Oeste. 

Artigo 18. O conjunto de Associados terá direito a um total de 100.000 (cem mil) votos nas 
Assembleias Gerais. 

§ 10. Dos 100.000 (cem mil) votos, 5.000 (cinco mil) votos deverão ser rateados 
igualmente entre todos os Agentes da CCEE e os demais 95.000 (noventa e cinco mil) 
votos serão rateados na proporção dos volumes de energia comercializados na CCEE, nos 
termos das normas regulatórias aprovadas pela ANEEL. 

§ 20. Na eventualidade de uma das Categorias deter a maioria dos votos da Assembleia 
Geral, os votos que excederem 50% (cinquenta por cento) serão remanejados dos 
Agentes da referida Categoria para outros Agentes da CCEE, nos termos das normas 
regulatórias aprovadas pela ANEEL. 

Artigo 19. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas em votação por maioria 
simples, isto é, por metade mais um dos votos presentes. 

§ 10. Para efeito de determinação de votos dos Agentes da CCEE na Assembleia Geral 
deverá ser considerado que nenhuma das três Categorias, isoladamente, detenha a 
maioria de votos. 

§ 20. A destituição de conselheiros de administração ou a mudança deste Estatuto 
somente poderão ser deliberadas: 

em primeira convocação, estando presente a maioria absoluta dos Associados e 
com voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes; e 

II, 	nas demais convocações, estando presente pelo menos 1/3 (um terço) dos 
Associados, de qualquer categoria, e com voto concorde de 2/3 (dois terços) 
dos presentes. 

§ 30. Tratando-se de Conselheiro indicado pelo Ministério de Minas e Energia - MME, nos 
termos deste Estatuto, ou de Conselheiro indicado por qualquer Categoria ou pelo 
conjunto dos Agentes, sua destituição somente poderá ser efetivada mediante requisição 
do citado Ministério, das respectivas Categorias ou do conjunto de Agentes, conforme o 
caso, ou nas hipóteses expressamente previstas em lei ou regulamentos aplicáveis, 

. 	 cabendo sempre à Assembleia Geral a deliberação sobre a matéria, em qualquer caso. 

CAPITULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 20. A administração da CCEE cabe ao Conselho de Administração, com auxílio da 
Superintendência, cada qual respondendo por suas respectivas designações e atribuições, 
nos termos do presente Estatuto, ressalvada a competência da Assembleia Geral. 

Seção 1 - Conselho de Administração 	 7 
Artigo 21. O Conselho de Administração da CCEE será compostar pr 5 (clnco)pselheiros, 

	

eleitos em Assembleia Geral conforme estabelecido na Conven 	$omerç%alação e no 
presente Estatuto Social, com mandatos de 04 (quatro) ano 4 	 permitida 

	

uma única recondução no cargo, e indicados da seguinte forma,4 	 / 
S. 

8 
I. 	o presidente do Conselho de Administração 4 )r Indí&é 	,44rio de 

Minas e Energia - MME; 	 7 	./ 

6 
Cãrnrde Cojaltação' 'erØi4tica - CCEE 
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ccee 
II. 03 (três) membros serão indicados pelas Categorias de Geração, de Distribuição 

e de Comercialização, sendo um membro por Categoria; e 

III. um membro será indicado pelos Agentes da CCEE em conjunto. 

§ 10. Na ausência de consenso entre os membros de determinada Categoria, nos termos 
do inciso II deste artigo, a indicação será pela maioria dos votos dos agentes dessa 
Categoria. 

§ 20. Na hipótese de vacância de um cargo de Conselheiro eleito ou de seu impedimento 
por mais de 60 (sessenta) dias, será convocada, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da vacância, ou contados do 610  dia de impedimento, conforme seja o 
caso, uma Assembleia Geral para a eleição de um novo Conselheiro para completar o 
mandato, 

§ 30• Os membros do Conselho de Administração atuarão de forma a promover os 
interesses da CCEE, independentemente da origem de sua indicação e farão jus à 
remuneração e aos benefícios estabelecidos pela Assembleia Geral da CCEE. 

S 	§ 40. O Regimento Interno do Conselho de Administração tratará do regime de trabalho 
de seus membros, podendo haver o afastamento remunerado: (i) de até 30 (trinta) dias 
em cada período anual de mandato; e (li) adicionalmente, de até 60 dias em caso de 
impedimento por doença ou maternidade. 

Artigo 22. Compete ao Conselho de Administração: 

I. 	traçar a política operacional e financeira da CCEE e zelar pela sua boa execução; 

II, 	assegurar o cumprimento das Regras e dos Procedimentos de Comercialização; 

III. 	submeter à aprovação da ANEEL, propostas ou alterações de Regras e 
Procedimentos de Comercialização; 

IV. aprovar a adesão e o desligamento de membros da CCEE, conforme as normas 
aplicáveis, encaminhando as providências cabíveis; 

V. aprovar a contratação de auditores independentes contratados para auditar os 
processos previstos nas normas aplicáveis ou pela Assembleia Geral; 

VI. eleger e destituir o Superintendente da CCEE, estabelecendo-lhe a remuneração 
e os benefícios; 

VII. fiscalizar a gestão da Superintendência, inclusive mediante requisição de 
informações, exame de livros e documentos e deliberar sobre os assuntos que 

S
esta lhe submeter; 

VIII. organizar as Assembleias Gerais da CCEE, definindo a possibilidade de 
participação de maneira virtual de seus associados; 

IX. submeter à Assembleia Geral, com seu parecer: 

a) os orçamentos e programas de aplicações dos resultados da CCEE, 
anuais ou plurianuais; 

b) o relatório e as demonstrações financeiras ao épino de cadxercício 
social, juntamente com o parecer dos 

C) a proposta de destinação de eventiiaF'/ 
orçamentários;  

d) 	as recomendações sobre mudanças 

7 
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. ccee 
e) os relatórios de auditores independentes contratados para auditar os 

processos previstos nas normas aplicáveis ou pela Assembleia Geral; e 

f) sugestão, quando houver objetos conexos ou correlatos, para que a 
CCEE participe como sócio, associado ou acionista, de associações, 
federações, entidades ou empresas, nacionais ou estrangeiras, com ou 
sem fins lucrativos. No caso de ser com fins lucrativos haverá 
necessidade de prévia anuência da ANEEL. 

X. autorizar a celebração de acordos e convênios com outras entidades; 

XI. realizar audiências de conciliação que tratem de conflitos entre seus Agentes, 
ou entre estes e a própria CCEE, nos termos das normas regulatórias aplicáveis; 

XII. elaborar os cronogramas relativos aos processos realizados no âmbito da CCEE, 
buscando compatibilizá-lo com os prazos de encerramento dos ciclos contábeis 
dos Associados; 

XIII, deliberar sobre o impedimento ou não efetivação de registro de contratos no 
âmbito da CCEE, nas hipóteses e condições previstas nas normas regulatórias S aplicáveis; 

XIV.  aprovar 	a 	estrutura 	organizacional 	da 	Superintendência 	e 	a 	política 	de 
remuneração dos funcionários da CCEE; 

XV.  fixar, 	periodicamente, 	os 	valores 	das 	contribuições, 	das 	taxas 	e 	dos 
emolumentos a serem cobrados dos Associados da CCEE, de acordo com a 
forma de cobertura dos custos administrativos determinada 	pela Assembleia 
Geral, e nos termos da Convenção de Comercialização; 

XVI.  aprovar, 	previamente, 	a 	contratação 	ou 	rescisão 	de 	quaisquer 	contratos, 
acordos, convênios e transações judiciais, extrajudiciais ou arbitrais, bem como 
a aquisição e alienação de bens, constituição de ônus reais e de garantias, cujo 
montante anual envolvido exceda o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), o qual deverá ser atualizado anualmente com base no IPCA/IBGE, ou 
outro índice que vier a substitui-lo, no mês de janeiro de cada ano, a partir de 
2015; 

xvir. analisar e aprovar o recebimento de doações; 

XVIII, autorizar ou homologar as procurações outorgadas pelo Superintendente ou por 
Conselheiro de Administração da CCEE; 

XIX.  encaminhar para aprovação da Assembleia Geral, minuta de Convenção Arbitral, . observada as normas regulatórias aprovadas pela ANEEL; 

XX.  encaminhar à ANEEL relatórios mensais de monitoramento do mercado; 

XXI, deliberar e autorizar a abertura de novas filiais; e 

Xxii. outras atribuições, conforme estabelecido pela Assembleia Geral. 

§ 10. Eventual acordo celebrado por meio da conciliação prevista neste Estatuto, em 
nenhuma hipótese poderá afetar o cronograma de Contabilização e Liquidaç1 das 
operações efetuadas na CCEE. 

.1 
§ 2°. E vedada a delegação das atribuições estabelecidas nest'; 

7
',4.. 

§ 30 O valor total da remuneração e dos benefícios do 	 ,piitado ao 
valor máximo da remuneração e benefícios do ConselheiroÃOPAd.mi e 4ç, 

8 
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§ 40. O cargo de Superintendente poderá ser exercido cumulativamente pelo Conselheiro 
ou pelo Presidente do Conselho, respeitado o limite de remuneração previsto no 
parágrafo 30  acima, bem corno o prazo do mandato estabelecido no artigo 21 deste 
Estatuto 

Artigo 23. O eleita para o cargo de Conselheiro do Conselho de Administração da CCEE 
deverá ter experiência anterior no setor elétrico de, no mínimo, 5 (cinco) anos e não poderá 
manter com qualquer concessionária, permissionória, autorizada, detentora de registro e 
empresa que represente consumidor livre, consumidor especial ou consumidor 
potencialmente livre, bem como de empresa coligada, controlada ou controladora, órgão 
governamental ou com fornecedora de bens ou serviços a quaisquer dessas entidades, 
nenhum dos seguintes vínculos: 

I. acionista ou sócio com participação no capital social de empresa coligada, 
controlada ou controladora; 

II. membro de conselho de administração, fiscal, de diretoria executiva ou de 
órgão gerenciai; 

III. empregado, mesmo com contrato de trabalho suspenso, prestador de serviço 
• permanente ou temporário, inclusive das empresas controladoras e controladas 

ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras; ou 

V. 	membro de conselho ou de diretoria de associação regional ou nacional, 
representativa de interesses dos Associados ou de órgãos governamentais, de 
conselho ou diretoria de categoria profissional de empregados dos Associados 
ou de órgãos governamentais, bem como membro de conselho ou diretoria de 
associação ou classe de consumidores de energia. 

• Artigo 24. O Conselho de Administração da CCEE será presidido por Conselheiro indicado 
• pelo Ministério de Minas e Energia - MME e por um Vice-Presidente, eleito em Assembleia 

Geral, escolhido dentre os demais Conselheiros da CCEE. 

Parágrafo único. Durante o período de impedimento do Presidente e até a eleição de 
um novo Conselheiro para completar o mandato de Presidente, o Vice-Presidente 
exercerá o cargo de Presidente. 

Artigo 25. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente a cada mês, ou a 
qualquer tempo em caráter extraordinário. 

• § 10. O calendário anual de reuniões ordinárias do Conselho de Administração será 
• aprovado por seus Conselheiros. 

§ 20. As reuniões extraordinárias do Conselho de Administração serão convocadas com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, por iniciativa de seu Presidente ou mediante 

• solicitação de, no mínimo, 2 (dois) Conselheiros. 

• § 30. As reuniões do Conselho de Administração, ordinárias ou extraordinárias, deverão 
ter quórum mínimo de 03 (três) Conselheiros. 

§ 40. O critério de decisão do Conselho de Administração é baseado em votação por 
maioria simples, tendo cada Conselheiro voto unitário. 

§ 50. Das reuniões do Conselho de Administração será lavrada a competente ata, 
assinada pelos conselheiros presentes, levada a registro perante o órgão cornpe 	te e 
disponibilizadas aos Associados no site da CCEE. 

Artigo 26. Compete ao Presidente do Conselho de Administraçãojdir as 	niões do 

deliberações da 	d a 	sem i a  Geral: as 	
bem44 	 mprir as 9z  

#j,4tj 
Seção tI - Superintendência 
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Artigo 27. A Superintendência é o órgão executivo da CCEE, auxiliar do Conselho de 
Administração, e será dirigida por 1 (um) Superintendente, eleito pelo Conselho de 
Administração. 

§ 10. O prazo de mandato do Superintendente será de 4 (quatro) anos, permitida uma 
única recondução, sendo certo que o mesmo é destituível a qualquer tempo. 

§ 20. Findo o mandato, o Superintendente poderá permanecer no exercício de seu cargo 
até a investidura de seu sucessor. 

§ 30• Se o Superintendente for membro do Conselho de Administração da CCEE com 
mandato concluído, o mesmo poderá permanecer apenas na função de Superintendente. 

Artigo 28. À Superintendência caberá, dentro da orientação traçada pelo Conselho de 
Administração, assegurar o funcionamento regular da CCEE e zelar pela observância da lei, 
das normas regulatórias aprovadas pela ANEEL e pelo estabelecido neste Estatuto, bem como 
pelo cumprimento das deliberações tomadas pelas Assembleias Gerais e pelo Conselho de 
Administração. 

. 	 Artigo 29. Todos os atos que onerem, transmitam, criem ou venham a extinguir direitos ou 
obrigações para a CCEE deverão ser sempre assinados: 

a) por dois Conselheiros de Administração, em conjunto; 

b) pelo Superintendente, em conjunto com um Conselheiro de 
Administração ou um procurador; 

C) 	por dois procuradores com poderes específicos, agindo sempre em 
conjunto; ou 

d) pelo Superintendente, Conselheiro de Administração ou por um 
procurador, isoladamente, nos terr'nos definidos pelo Conselho de 
Administração. 

Artigo 30. A outorga de quaisquer procurações pela CCEE competirá ao Superintendente ou 
ao Conselheiro de Administração, mediante autorização ou homologação expressa do 

- Conselho de Administração, da qual constará a identificação do(s) outorgado(s). 

§ 10. As referidas procurações deverão fixar o prazo do respectivo mandato, que não 
será superior a 1 (um) ano, ficando expressamente vedado seu substabelecimento. 

§ 20. Nas procurações com cláusula ad judicia, o prazo do respectivo mandato poderá 
ser indeterminado, ficando expressamente vedado seu substabelecimento, salvo nas 
hipóteses autorizadas previamente pelo Conselho de Administração. 

Artigo 31. É de competência da Superintendência realizar todos os atos necessário para a 
efetivação dos processos no âmbito da CCEE, conforme as normas regulatórias aprovadas 
pela ANEEL, dentre as quais, além da assessoria, e implementação das deliberações do 
Conselho de Administração e Assembleia, destacam-se as principais: 

I. Implantar, divulgar e assegurar o cumprimento das Regras e Procedimentos de 
Comercialização, inclusive realizando o monitoramento de seus Associados, 
informando as infrações ou eventuais anomalias ao Conselho de Administração 
e à ANEEL; 

II. registrar os contratos de compra e venda de energia elétrica, proi{ vendo a 
coleta dos dados de medição e realizando as contabiIiz 	e as li qx ações de 
energia elétrica, conforme as normas aplicáveis; 

III 	promover a confiabilidade das operações 
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IV. assegurar aos Associados o acesso aos dados necessários para a conferência 

dos resultados de suas operações na CCEE, incluindo eventuais decisões 
proferidas em conflitos tratados no âmbito da CCEE; 

V. divulgar mensalmente, para o público geral, as informações sobre as operações 
realizadas na CCEE; 

VI. receber e processar solicitações e manifestações dos Associados, referentes às 
atividades desenvolvidas na CCEE; e 

VII. elaborar a proposta de orçamento anual para o funcionamento da CCEE, 
efetuando seu gerenciamento e a respectiva prestação de contas ao Conselho 
de Administração. 

Parágrafo único. O Superintendente da CCEE poderá ser membro do Conselho de 
Administração da CCEE. 

CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL 

Artigo 32. O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, eleitos pela Assembleia Geral, permitida apenas 
uma recondução. 

Parágrafo único. Os Conselheiros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração definida 
pela Assembleia Geral, devendo ser reembolsadas as despesas inerentes ao exercício do 
cargo, mediante a apresentação dos respectivos documentos comprobatórios. 

Artigo 33. O Presidente do Conselho Fiscal será escolhido entre seus pares e será 
substituído, em suas ausências ou impedimentos temporários, pelo conselheiro mais idoso. 

Artigo 34. Os membros titulares do Conselho Fiscal, em caso de vacância, impedimento por 
mais de 60 (sessenta) dias, renúncia ou perda de mandato, serão substituídos pelos 
respectivos suplentes. 

Artigo 35. Compete ao Conselho Fiscal: 

1. 	fiscalizar os atos da administração, verificando o cumprimento de seus deveres 
legais e estatutários; 

II. 	opinar sobre o Relatório Anual da Administração, e as Demonstrações 
Financeiras do exercício, fazendo constar de seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia 

• , 	 Geral; 

M. denunciar aos órgãos da administração e, se esses não tomarem as 
providências necessárias, à Assembleia Geral, erros, fraudes ou crimes . 

	

	envolvendo bens, serviços ou colaboradores da CCEE e sugerir providências a 
respeito; 

IV. tomar conhecimento e analisar a documentação contábil, orçamentária e 
financeira da CCEE que, de acordo com as normas aplicáveis, lhe devam ser 
apresentadas, bem como outros assuntos que lhe forem submetidos; e 

V. solicitar à administração, sempre que entender necessário, esclarecimentos, 
informações e demonstrações financeiras ou contábeis especiais. 

Artigo 36. As reuniões do Conselho Fiscal, ordinárias ou extraordinárias, deveçã ter 
quorum mínimo de 02 (dois) Conselheiros. 	 /1 

Parágrafo único. O critério de decisão do Conselho Fiscal é baZa1 	ít4ão por 
maioria simples tendo cada Conselheiro voto unitário. C?! '('$,/'4, 
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CAPÍTULO VI - DA POSSE E DESLIGAMENTO 

Artigo 37. No ato da posse, o Superintendente, os Conselheiros de Administração e os 
Conselheiros Fiscais deverão apresentar os documentos pessoais de identificação, além de: 

a) apresentar declaração expressa e individual de que não estão enquadrados em 
nenhuma condição de impedimento a que se refere a regulamentação vigente; 
e 

b) assinar termo de compromisso relativo à manutenção de confidencialidade em 
relação às atividades desenvolvidas pela entidade, em que conste o período de 
quarentena ao final do mandato e a concordância com a expressa proibição de 
que faça uso de informações ou obtenha qualquer vantagem em razão de sua 
função, sob pena de responder civil e criminalmente. 

Parágrafo único. Nos 4 (quatro) primeiros meses após o seu desligamento da 
Superintendência ou do Conselho de Administração, esses estarão impedidos de prestar, 
direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer 
tipo de serviço aos Agentes da CCEE e empresas fornecedoras e prestadoras de serviços 
a esses Agentes, inclusive controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias, sendo 

. 

	

	 preservada, durante esse período, a respectiva remuneração e os benefícios percebidos 
na vigência do mandato. 

CAPÍTULO VII — ARBITRAGEM 

Artigo 38. Eventuais conflitos fundados nas relações estabelecidas ao amparo do presente 
Estatuto Social ou decorrentes da comercialização de energia elétrica no âmbito da CCEE 
serão dirimidos pela via da arbitragem, no âmbito da Câmara de Arbitragem definida pela 
Assembleia Geral dos Agentes, sem prejuízo da atuação da ANEEL ou do Conselho de 
Administração da CCEE, conforme disposto nas normas regulatórlas aprovadas pela ANEEL. 

§ 10. Os procedimentos arbitrais deverão ser desenvolvidos nos termos da Convenção 
Arbitral celebrada pelos Agentes da CCEE e do Regulamento da Câmara de Arbitragem 
definida em Assembleia Geral, sempre em observância ao disposto nas normas 
aplicáveis. 

§ 20. A adesão à CCEE implicará a aceitação incondicional dos termos da Convenção 
Arbitral e de seu respectivo Regulamento, ficando o Associado obrigado a subscrevê-la, 
inclusive por termo de adesão, para os fins previstos neste Estatuto e nas normas 
regulatárias aprovadas pela ANEEL. 

§ 30. Caberá ao Conselho de Administração propor os termos da Convenção Arbitral e 
eventuais alterações para aprovação da Assembleia Geral e posterior encaminhamento à 
ANEEL para homologação. 

Artigo 39. Exclusivamente para efeito de obtenção de medidas acautelatórias em relação a 
conflitos sujeitos à arbitragem ou para execução de sentença proferida em processo de 
arbitragem em que a CCEE for parte, nos termos previstos neste Estatuto, os associados da 
CCEE deverão promover eventuais ações no foro da Capital do Estado de São Paulo, com 
exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO VIII — INTERAÇÃO COM OS AGENTES 

Artigo 40. O Conselho de Administração e a Superintendência da CCEE interagirão com os 
Associados de forma permanente, inclusive para a elaboração de propostas jp  Regras e 
Procedimentos de Comercialização e seus documentos complementares. 

§ 10 . O Conselho de Administração e a Superintendência reurr. -ao qu/ryo necessário 
com os Associados visando apresentar, ter ciência e/ou .d 	r,t1sjettos ligados à 
atuação da CCEE, conforme o caso. 	 4e1 

C) 
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§ 20. A Superintendência e/ou Conselheiro de Administração da CCEE poderão solicitar a 
colaboração dos Associados, da forma a ser acordada, para a execução de trabalhos 
específicos, visando a consecução do disposto no caput deste artigo. 

§ 30 Para permitir uma adequada representatividade nas solicitações previstas no 
parágrafo anterior, as categorias representativas indicarão à Superintendência, por meio 
de documento hábil, seus interlocutores junto à CCEE, cabendo a tais representantes a 
centralização das demandas e mobilizações dos recursos necessários, da forma 
acordada. 

CAPÍTULO IX EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Artigo 41. O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao final de cada exercício serão 
levantados o balanço geral e as respectivas demonstrações financeiras. 

§ 10. Os resultados apurados serão incorporados ao patrimônio social conforme 
deliberação da Assembleia Geral, vedada a sua distribuição aos Associados seja a que 
título for. 

§ 20. As demonstrações financeiras serão auditadas por auditor independente, que 
apresentará parecer concernente ao balanço patrimonial e ao resultado do exercício 
social da CCEE, 

CAPÍTULO X - FUSÃO, INCORPORAÇÃO, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 42. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre a dissolução, 
liquidação, fusão ou incorporação da CCEE, bem como sobre a destinação de seu património, 
em cada uma das referidas hipóteses de reorganização societária, obedecidos os 
procedimentos e as diretrizes estabelecidos nas normas regulatórias aprovadas pela ANEEL. 

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 43. Como associação civil sem fins lucrativos, a CCEE obedecerá às seguintes 
diretrizes: 

I. não haverá distribuição de lucros, seja a que título for; 

II. a aplicação dos recursos sociais será feita integralmente na manutenção e no 
desenvolvimento do objeto social, conforme aprovado em Assembleia Geral; e 

XII. 	será mantida a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos 
das formalidades legais, que assegurem a respectiva exatidão das informações. 

Artigo 44. Os casos omissos e as eventuais dúvidas relativas à interpretação do presente 
Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, observando-se a legislação em vigor 
e as normas regulatórias aprovadas pela ANEEL. 

Artigo 45. A CCEE deverá assegurar aos membros do Conselho de Administração, ao 
Superintendente e aos membros do Conselho Fiscal, nos casos em que não houver 
incompatibilidade com os interesses da Associação, e na forma definida pelo Conselho de 
Administração, a defesa dos mesmos em processos judiciais e administrativos, contra eles 
instaurados em decorrência do exercício de cargo ou função. 

ESTATUTO SOCIAL DA CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
CONSOLIDADO APÓS SUA 59a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁM?14. i 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRIcA - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito (a) no CNPJ/MF ou CPF/MF sob o 

n2  03.034.433/0001-56, com sede na Avenida Paulista, n2  2.064, 132  andar, nomeia e 

constitui suas bastante procuradoras VÂNIA WONGTSCHOWSKI, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o n2  183.503; RUBENS OPIcE FILHO, brasileiro, casado, inscrito na 

OAB/SP sob o n.2  65.311; JULIANA BR0rro DE BARROS MILARÉ, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o n2  207.104; MARÍLIA CANTO Gusso, brasileira, casada, advogada, 

inscrita na OAB/SP sob o n  246.766; DANIELA RENATA FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita 

na OAB/SP sob o n2  324.112; GIANNA PAIVA FREITAS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob o n2. 297.943, CINTHIA APARECIDA SEGANTINI DE MORAES, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n2. 351.709; ÉRICA DIAS VIANA, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n 384.964; JULIANA FILAREM, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n9  297.619; VICTOR SALGADO, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n2  389.465; LARISSA SILVA GALVANIN, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n2  315.605; MILENA CORREIA DE TOLEDO E SILVA, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n2  408.072; MARIA AMÉLIA COLAÇO ALVES ARAÚJO, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n2  235.056; MARIA ISABEL BARBOSA FERREIRA 

MESQUITA RIBEIRO, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o n2  375.509; PATRÍCIA GARCIA PINA, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n2  373.812; CAMILA BORGES DOS SANTOS, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n2  412.991; e aos acadêmicos de 

direito JoAo FRANCISCO TENO CASTILHO, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, CPF/MF n°  

324.598.228-39, RG n°48.717.563 - SSP/SP, BIANCA DA SILVA Russo, brasileira, solteira, 

estagiária de Direito, CPF/MF n2  442.137.738-41, RG n9  36.309.571-8 - SSP/SP; JULIANA 

PEREIRA CASAL, brasileira, solteira, estagiária de Direito, CPF/MF n2  431.807.268-14,e RG n2  

37.383.265-5; VICTORIA FORTAREL SALES, brasileira, solteira, estagiária de Direito, CPF/MF n2  

442.228.368-50 e RG n2  39.887.625-8; THAÍS DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, estagiária de 

direito, CPF/MF n2  425.426.378-30 e RG n9  38.289.318-9; THAYNARA FIGUEIREDO DOS SANTOS, 

brasileira, solteira, estagiária de Direito, CPF/MF n2  412.765.978-51 e RG n2  37.191.523-5; 

JÚLIA LEÃO DOS SANTOS, brasileira, solteira, estagiária de Direito, CPF/MF n2  426.305.138-66 e 

RG n2  50.943.549-x; IG0R RIBEIRO ROMANELLI, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, CPF/MF 
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: 

ccee 
n2  400.956.888-70 e RG n2  46.591.684-3; TAYNAN SILVA LIRA FALCÃO, brasileiro, solteiro, 

estagiário de Direito, CPF/MF n9  431.193.778-48 e RG n2  50.924.324-1, todos com escritório 

na Rua Paes Leme, 524, 132  andar, São PaUlo, SP, com a finalidade de representar os 

interesses do Outorgante em quaisquer demandas judiciais e administrativas nas mais 

diversas Comarcas do país, em Juízo ou fora dele, para o que lhe outorga os poderes da 

cláusula ad judicia, mais os de propor ações, recursos, notificações, representando-a perante 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo ditos procuradores, no exercício desses 

poderes, requerer o que for de direito e praticar todo e qualquer ato que necessário seja 

para o bom e fiel desempenho do presente mandato, que, poderá ser substabelecido, em 

S
parte, especialmente para atuar nos atuar nos autos da Recuperação Judicial n2  367199-

62.2012.8.09.0181, apresentada pela CBB - COMPANHIA'BIOENERGÉTICA BRASILEIRA. (atual 

denominação de ALDA PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A), em trâmite perante a Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás-GO. 

São Paulo, 18 de maio de 2018. 

DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 

Rui Guilherme Altieri Silva 

Superintendente 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_44.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:08

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JUNTADA 
aeÇ 

faço juntada destes autos 
3Ç deste termo. 

Para constar lavrei este termo 

o 
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MDM ADVOGADOA, 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível 

da Comarca de FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

VIA OQNP& , 
L9PUCECO  

Autos do processo n°  0367199-62.2012.8.09.0181 
Recuperação Judicial - Juntada de Procuração 

2012O3671991/085 

DATA :2 5/06/2018 	HORA 1557 
FANILIA SUC iNFJUV E CIVEL 

--- 	-- 	.---.-.-.-- --------- -------- 

GERDAU Aços LONGOS S/A, sociedade 

anônima de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

07.358.761/0001-69, com escritório na Avenida das Nações 

Unidas, n° 8.501, Bairro Pinheiros, no Município e Estado 

de São Paulo, via de seus advogados que esta subscrevem, 

respeitosamente, vem ante Vossa Excelência, nos autos da 

Recuperação Judicial requerida por ATAC PARTICIPAÇÔES E 

AGROPECUÁRIA S/A E OUTRAS, considerando-se que a 

peticionária é credora quirografária da recuperanda ATPC 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A, conforme se infere do quadro 

geral de credores, serve a presente para requerer, por 
primeiro, a juntada aos autos (a) do incluso 

substabelecímento, bem como (b) do instrumento público de 

outorga das pessoas que assinam o mencionado documento, 

fim de regularizar a representação processual. 

Ia 4- 55 49909218 	 + 55! 4438.7888 

A os Cniufln. 245. saia 12 	Rua Padie 	ManueL 755, c. 52 

Santo Andu/SP - CEP 090-10-20 	S5 Pauio/SP - CEPO! 41 -00! 	 www.rndniadv.cobr 
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Ainda, por segundo, independentemente 

dos demais colegas que figuram na inclusa outorga, na forma 

do § 20 do artigo 272 c.c. artigo 273 do CPC/15, requer que 

se faça constar nas intimações de todos os atos processuais 

os dois advogados que esta subscrevem, conforme pacífico 

entendimento jurisprudencial, como se ilustra pela seguinte 

ementa do Superior Tribunal de Justiça': 

"PROCESSUAL Advogado - Patrocínio em conjunto - Patrono designado para 

receber intimações. Se vários advogados patrocinam uma só parte, em 

determinado processo, é lhes permitido eleger um deles, para receber as 

intimações. Designado, expressamente, o advogado que receberá as 

intimações, serão ineficazes aquelas dirigidas aos outros patronos. (STJ - 32 T.; 

REsp n2 225.459-GO, Rei. Mm. Humberto Gomes de Barros;]. 16/9/2004; v.u.)" 

Pede deferimento 

de .  to André/SP para 

Flores de Goiá, 	de junho de 2018. 

Eduardo 

i1lD4v
oo7   

Gatti

Pablo

oab/sp 234.531 

oab/sp.3  

1 "in" Boletim 2414 da AASP, Ementário, pg. 1013 

nu + 55 4990.9218 	 + 55 44387883 	 2 
Ar osé Cabailero, 245, sala 2 	Rua Padre joSo ManueL 755. cj. 52 
Santo AndoVSP - cEO 09040-2 0 	Sâo Paulo/SP - u.o o 	-oo 	 www.mdrnadv.com.br  
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LUIS MARQUES SÃO PAULO -SP - 
OÕKUN PAUU6TA-CEF 

--;•,', +.'. , 
SfJEwri-á

.; 
 

o 
TABELIÃO  

. 	O TABELIÃO 4 	 DE N( 
1 	RUAPR1NCESAISÀ8 

I -,  
t4 P 	tçri' Pr-'Se': 

hE4'fl0 FtTTMQ 4 (( 

vrrdade 
E' SOJZ-. E9 
EDT1TiS 

Sitd 

OA B/ RS 60.3u 

SUBSTABELECMENTO 

Substabeleço, com reservas, os poderes que me foram outorgados por 

GERDAU S A GERDA U AÇOS-  LONGOS 54 	GERDAU AÇOMINAS S.A., conforme 

instrumento públicõ de procuração lavrado no .Uv.io de procurações do 130  tabelionato de 

notas de São Paulo -'SP aos Drs. AIJRELIANO MONTEIRO NETO, inscrito na OAB!SPsob 

• on°.31.142, PABLODOTTO, inscrito ha OAB/SP sob or° 147:434 CARLOS AUGUSTO. 

MARCONDES- DE .ÕUVÈIRA MONTEIRO, inscrito na OAB/P sob 	n° 183.53 

EDUARDO SILVA GATTI, inscrito n. OAB/SP sob o n0  2.4:531, MATHEUS DANIEL 

XAVIER, inscrito na 0A1SP sob o n° 3831.013, GABRI!, LA MAMEM MIELE, inscrito niá 

OAB/SP sob o rtr  380 284, JAIO ENRICO KATSUD/L DF-- LUCA inscrito na OABISP sob 

o.n0  380.300, BRUNA ALVES, inscrito naOAB/SPsob on0  381.481, e; conjuntamente com 

esses aos ,estagiários e acadernicos de direito BIANCA PEROZIN YANEZ, portaaora da 

cédula de. identidade RG ,h ;3047.9883 .s STEPHAN1E MURNO DE.PAl.VA,:incrita ha 

OAB/SP sob ,o n° 220,942-E, todos cern escritório na Avenida Jose CabaUero no 245 10 

andar conjuno 12 Centro Mrvcipio (J3 Sa-io André, Estado de São Paulo CEP 09040- 

• .. 210:.e Rua Padre JõtMâiuei, 755, cj 152, Município e Estado de. São PuIõ, CEP 014111 

• 001, para afüafèm em conjunto ou separadarnente, especialmente para atuação e defesa, 

,dos interesses das Outorarites ei.propesó de iecuperàão. judicial, podendo habilitar, 

divergir  e ir - pugnar o(s) credito(s) osa outorgantes 	bem 	corno 	representa-Ias em 

Assemblei, Gerais de Õredors'ó'ft à'fiflalidade de (i) apfõvsr ou rejeitar o plano d. - 

recuperaco judicial apresentado pata recuperenda 	(ii) concordar/discordar de eventual 

'edidb de sUspensã6dá assei' 	ia, (iii) participar dafoPiaãõ do .comitê de credores, (iv). 

aprovar ou rejeitar isoladamenie ahenação de UPI da recuperanda dentre outras questões 

'ao relativas 	processo de rcupaç.o judicial, sempre de acordo com os interesses  das 

outorgantes, e tuçio o mais para o fiel desempenho da presente Outorga dê Poderes, da 

representação inclusive substabelecer com reserva os poderes aqui conferidos. 
- 	- 

^,dé,maio de 2018. 
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• 0, .•  

1 	 / 

EL'D0TA 	"a) 
SÃO PAULO — SP 	 1' 

COMA'RGADE$ÂOPAULO ETDODESÂOfAULO  

T REUS I  

- 
- 	- 	 / 	- 

L.ivro: 4:989'— Paginas. 095/099 
PROCUAÀO BASTANTE QUE FAZEM: 
C}oPiM ENERGIA S.A. E OUTRAS 

1 
SAIBAM QUANTOS virem, este publico instrumento que, no ano de dois mil e dezoito 
(2.018), aos 26 (vinte e seis) dias d& mês .de. FEVEREIRO, nesta cidade de São 
Paulo, Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, na Avenida 
das Nações IJnidas, no 5501 (Eldôrado B'usiness Tbwer): 8° andar, onde eu 
escrevente a chamado vim, compareceu como outorgante CHOPIM ENERGIA S A, 
com sede na Rodovia PR-423, Km 245, sin°, Bairro Estação, Araucária, PR, CEP 
83.705-0004  inscrita no CNP1 sob o n° 09,031.917/0001-28, NIRE 41300073571, com 
seu estatuto social, aprovado pela Assembleia Geral de Constituição, realizada em 
24/07/2007. registrada r?a Junta Comercial do Paraná — JUCEPAR sob n° 
41300073571, em 09/0812007, neste atà de acordo com o artigo 8° — parágrafo 40  de 
seu estatuto social, eresentada por seus Diretores Sr FRANCISCO 
DEPPERMANN FORTES. brasitéiro, Lasado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG(n° 901 61 33861 SSP/RS e inscrito no Ç,.PFJMFSob n°403 690 130-34 e 

1.

Sr HARLEY LORENTZ SCARDOELLI, brasileiro, asado, engenheiro civd, por ta,or 
da cédula de identidade RG n°00 32593238 SSP/RS e inscrito no CPF/tvlF sob n1) 
447.421.50045, ambos com :eScIltóriÕ nesta Cpítal' n.  Avenida da&Nações Unidas 

-. 8.501 	80  andar, eleits através das Assembleiaí Gerais'Ordinária e. 
Extraordinária, realizadas em 28/04/2,017, registrada na JUCEPAR sob n° 
2jJ173002510, em 19/05/2017, da qual cópia fica a'rquivada nestas notas, juntamente 
com seu estatuto social acima mencionado sob'n° 252118, GERDAU AÇOMINAS 
$ A, com sede em Ouro Branco — MG, na Rodovia MG 443, Km 07, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 17.227.42210001-05 NIRE 31300036677, com seu estatuto social 
cbn'sõlidado aprovado-pela Ata. da 69° Asséinbleia Geral Extraordinária., realizada em 
28/121200,6, registrada na JUCEMG — Junta Comercial d Estado dè MinasGorais 
sob n° 3672696, em 15/01/2007, da qual cópia autenticada, flca arquivada nestas 

/notas/em pasta propna, sob n° 255/18. neste ato de acordo com o artigo 250  - 
parágrafo 40  -de seu estatuto social, representada por 'seus Diretores Sr 
FRANCISCO DEPPERMAIIN FORTES, (acima qualificado) e Sr HARLEY LORENTZ 

ARDOELLI, (acima qulifiado), eleitos através da Ata da 51° Assembleia Ge'ral 
Qrdtnaria, realizada em 24/04/2017, registrada na JUCEMG sob nó 6283898, em 
25/05/2.61 7, da quài dópia fica arquivada nestas notas., juntamente coseu estatuto 
social acima mencionado, GERDAU -AÇOS  LONGOS 5 A, com sede na Av. João 
XXIII, n° 6777, Santa. Cruz Rio de Janeiro, RJ, CNP nb  07.358761/0001-6NlR.E 
33à00276819í. com  seu estatuto social consolidadõ, aprovado pelas Assembleias 
Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 20/04/2017, registrada na JUCERJI 
— Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro n° 00003036681 em 05/05/2017, da" 

to 	b n° 40/18,-'qual copia autentrcada,1fica arquivada stas notas em kpaç  
neste ato de acordo com o artigo 150  — parágrafo '40  de seu estatuto social, 
representada por seus Diretores Vice-Presidentes Sr FRANCISCO DEPPERMANN 
FORTES, (acima quaIifiado e Sr. HARLEY LORENTZ SCARDOELLI, (acima 
qualificado), eleito ,através das Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária acima 
mencionada; GERDAU INTERNACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA. - GRUPO 
GERDAU, "com sede em Pato. Alegre, RS,. na AJ. Farrap; n0  1.811, Flóresta, CNPJ 
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e 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 440  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fls. 8.704, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 5 de julho de 2018. 

Hiltam 	antana Grota 
- 	Escrevente Judiciário 

Matrícula 5206919 

1 	 ksc 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 450  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 8.705, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 5 de julho de 2018. 

Hiltamár 01  

Matrícula 5104912 
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FiEPUBUCAFEDATlVADO,BRAS1L 

• :' 	
Etack e,.So..Puló' 	 J' 	./ ) 	• 

1n° 87.:040•598/000I-20 NIRE 43200178321, com seu contrato social, datado de 
10/09/2:015, registrado na JUCERGS - Junta Comercial do Estado do Rio Grande d 
Sul, sob n° 419807 em 14/1012015, do qual cópia fica arquivadã nestas doías sob n° 
257118; neste ato 'de acordo dom o artigo80 "-, paágrafo 40  de 'seu cÕntto .sociai, 

-:representada por seus Diretores: Sr. FRANCISCO DEPPERMANN FORTES, (acima 
qualificado) e Sr. HARLEY LORENTZ SCARDOELLI, (acima qualificado), eieítos' 

,através-do artigo 60  parágrafo 10  de seu contrato social aciman'íenciõhadp; GERDAU 
SA, com sede na Av João xxiii, n° 6777, Santa Cruz, Rio de Janeiro, RJ, CNP n 
07'358.761/0001-69, N'IRE 3300275819, com 'seu èstatuto social consolidado, 
.aprõvádo pela Assernblêia Geral Extraordinária, realizada )em 3011212010, registrada 
ria JUCERJA — Junta Comercial do .Etado do Rio de—Janeiro ri0  000021361O2, em 
12/01/2011, do qual cópia fica arquivada nestas notas sobn° 253/18; 'neste ato de 
acordo com ó artigo 120 - parágrafo 40  dê seu estatuto socíàl, represenada por seus 
Diretores-  Sr. FRANCISCO DEPPERMANN FORTES, '(acima qualificado) e Sr.: 
HARLEY .LORENTZ SCARDOELLI, (acima qualificado), eleitos através da Reunião ) 
do Conselho de Administração, reaiizaa .em'03/05/2017, çegiátrada na JUCERJA — 
JUnta Comercial 'de Estado do Rio de Janeirõ sob n°00003045598, em 25/05/2017, 
da qual copia fica rquivada nestas notas, juntamente com seu estatuto social acima 
mencionado; METALURGICA GERDAU S:A,'.com sede em Poito Alere, RS na 
Avenida Farrapos, n° 1.811: Floresta inscrita no CNPJ/MF sob n°92.69083/0001 
09, NIRE- 43300001504, com seu estatuto social consolidado, aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinána, realizada em 30/05/2008, registrada na JUCERGS 

Junta Comercial do 'Estado.d Rio Grénde do Sul sob n° 2984'557, em 05/0612008, 
da qual copia autenticada, fica arquivada nestas notàs, em pasta propria, sob a° 
256/18 nesteato de acordo com o artigo 130  — parágifo 25° de seu estatuto so'è'ial, 
representada por seus Diretores: Sr. FRANCISCO DEPJPERMANN FORTES, (acima 
qualificado), é Si. HARLEY LORENTZ SCARDOELLI (acímã qúalicado); eleitos 

' 	3i 	7,  Reuhíão do Conselho de 'Administração, realizada r/ 	1 	) -• 
rgisfrad'a na JUCERGS sob n° 4446467, em 16/05/217, da quak:'cópia fica 

/rqúivada nestas notas'juntamante com seu 'éstatuto social'acima mencionado; 
SEIVA S..A. FLOREST&SE INDUSTRIAS, com sede 'em Porto Aiegre, RS, na Av. 
Fárrapos, n° 1.811, d'Floresta., inscritàno CNP/M JF sob n° 87.043.832/0001-73, NIRE 
433.000,.025' 33 000 025 27, com seu estatuto socsalconsolidado, aprovadó pelas Assembleias 
Gerais Ordinária e' Extgraordináia, realizadês en'l, 28/04/2006, registrada na 
JUCERGS — Junta Comercial do Estado do RloGrande do Sul sob n° 2703205, em 
23/Q520Q6, d'qualcópiaaitenticada, fica arquivada nestas notas, em pastaprôpria, 

1 ob n° 26.0/18; neste ato,, 	aco'rdo com: p artigo 12° — parágrafo 20  de seu estatuto 
social, representada" por seu Diretor Executivo Sr GUSTAVO WERNECK DA 
CUNHA, brasileiro, 6asado,ngenheiro mecânico; RG1n° 4'072.10 SSPIMG, CPF 	— 
n`972.434.346-49  , em conjutíto dom qualquer 1 (um) dois seus Diretores Sr 
FRANCISCO DEPPERMANN FORTES, (acima qualificado)" õu Sr.. HARLEY " 
LORENTZ SCARDOELLI, (acima qualificado), eleitos através da Reunião do 
Conselho e A, dministraçâo, realizada em 02/05/2017, registrada na Junta Comercial, 
Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul sob n°' 4452726, em 
30/05/2017, da qual cópia fida rq'uivada netasnotas juntamente com seu estatut 
sociI acima mencionado; FUNDAÇAO  GERD4U, com sede emPotto Alegre, RS,.na ,. 
Av. Farrapos, n° 1.81.1,Floresta, CNPJ n° 92.678.473/0001-60, com eu'estatuto 
social consolidado, aprovado pela Ata de Reunião do' Conselhode'Supervisão,' 

L 

'" 	\i 	 'f 	' 	 ., 	• ""-.—-.- 	.; '•_é., 	 -- – 	. 	•,s': 
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13TABEL$ÃO IDENOTAS 

	

tk21 	 . 	 SÂOPAULO- SP 	 , 

ESTADO 	PAULO  
- , ,,- 	

TAØELh4O AVJN LU1 MARQUES ' 

... 	 . 	-. 	 - 	 . 	 ., 	., 	 - 	.-, 	 - 	 - 	 ,._ 	. 	
1 • 

• F-&' 	realizada em 01I1012007( registrado no 10 Serviço de Regstro Civil das Pessoasj. 
Juridícas de Porto) Alegre - RS sob n0' /1' 67143, cia qual cÓpia autenticada, ficaf ; 

	

fi 	arquivada nestas notas, em psta'própria, sob b0 254/18; neste ato de acordo Com d : 
artigo 160 - parágrafo i30,1de seu estatuto social, representada por seus Diretores Sr 
FRANCISCO DEPPERMAN FORTES, (acima qualificado) e Sra. ALBERTINA 
MARIA MELO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora da cédula de identidade RG n° M 4203172 SSP/MG e inscrita no CPF/MF 
sob . no 592.258.666-15, 'arnb'bs com 'escitório nesta Capital, eleitos' atavés da ..• 

	

' 1 ÇÇ 	Reunião do Conselho'de Supervisão, realizada em 22/03/2017, registrada nó 1 » 
\ Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídica de Port9 Alegre - RS sob n° 99241, 

\' ! 	em 04/05/2017, da qual cópia fica arquivada nestas notas iuntamente  com seu 
estatuto social acima mencionado; GERDAU .SOCIËDADE DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA, com sede em Porto,Alegre, RS, na Av, Farrapos, n° 1.811, Floresta, CNPJ 
no 92.326,-81810001-17, com seu Estatudo Social, datado de 04/01/2010, registrado 
no 1° Serviço de Registro Civil das Pessoas Juridicas de Porto Alegre - RS sob no, 
1617749 da qual copia autenticada, fica arquivada nestas notas em pasta própria 
sob ri0 259/18; neste ato'de acordo com o artigo 526 -,parágrafo 20 de seu estatuto 
social, representada por seus Diretores: Sr. FRANCISCO DEPPERMANN FORTES. 

À. (acima qualificado) e Sra, ALBERTINA MARIA MELO DE OLIVEIRA, (acima 
qualificada), ambos com escritório nesta Capital eleitos atraves da Seunião1  
Extraordinária do Conselho Deliberativo, realizada em 21/10/2015, registrada no 1°' 1 

SF 	Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Porto Alegre - RS sob n° 95388, 
' em 16/05/2016, da qual gopia fica arquivada nestas notas, juntamente com seu 
. esttuto social acina mencionado Os representantes legais da outorgante declaram E 

	

1" 	sob as penas da lei, não haver alterações estatutárias, postenores aos seus atos 
societários, acima citados, reconhecidos como sendo os 'proprios por mim de que 

,trata, dó-que dou fé, então por ela outorgàtite na form como vem representda, mé, -. 

foi dito que por este instrumento e na melhor fdma de direito, nomeia e constitui seus 

	

i I 	bastantes procuradores Ana Carolina Xavter de Moraes Borba, brasileira, solteira, 
advogada, OAB/PE n° 31.395, CPF ri° 049.004.014-47, coi escntoriapiofissional em 

- \Reife, PE, na Rodoii.a BR 232, Km 12,7, Distrito lnustrial do Curado, CEP 50950-; 
000, Ana Eliza Souza Coelho Jacome, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG n' 

	

' -44 	101'.621, CPF ri° 012:587.956-39, com escritório profissional em Sapucaia\do Sul E - 

RS, na Avenida Borges de Medeiros, 650, Bairro Colonial, CEP 93212-110, Andre 
..' Brickmann Areno, brasileiro, casado, advogado; OAB/SP no 147926, CPF ri° 

	

? 	247.874.,158-08, com escritório profissional em São Paulo, SP, nâ Av. Das .Nações: 
Unidas, n° 8.501, 60 andar, Pinheiros, CEP 05425-070: Bianca Stefla Piacentini 
Baruifaldi, brasileira, solteira, advogada, OAB/SP sob o p° 288 493, CPF 
007 996 510-52, com escritório profissional em São Paulo, SP, na Av Das Nações 

	

4 4 	 Un,das, n° 8.501, 6° andar, Pinheiros, CEP,05425-070, Bruno-Vnicius Das Chagas 
Caresia, brasiIeiro solteiro, advogado, OAB/RS n° 96.336, CPF n° 025.047.140-09. 

1 	 com escritorio profissional em Sapucaia do Sul, RS, na Avenida Borges de Medeiros, 
650, Bairro Colonial, JCEP 93212-110; Fabiano Faria Maia, braileirõ, casado, 
advogado, OAB/MG n° 90.451, CPF n° 042.372.986-12, com escritório profissio'nal í. 

em São Paulo, SP, ria Av. Das Nações Unidas, ri° 8.501, 6° andar,Ptnheiros CEP 
05425-070; Fernanda Santana de Soúza, brasileira, solteira, advogada, OAB/MG n° 
177.482, CPF n° 089.6i.476-76, com escritório profissional êrn Contagem, MG, na - 

BR-381, n° 1.575, Bandeirahtes, CEP 32240-090; GustavóQuerotti e Silva, 

	

L, 	 liii 1 liii Iii 11111111 	III III flifil III III II 	 RUA PRINCESA ISABEL 363 BROO}(LJN 

[J ~fw, 
III III III 111111 1 	II 11111 1111111 	 -Âo'PAÜLosp CEP o46o1.o1 
4IU IJilfi UJIEJI. 	JIIJFIUREI 	 FONE/FAX:, 11-60417622 
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braleiro, casadô, advogado, OAB/RS? 0  .60635, CPF n° 92&036.870-20, com 
escritório profissional em Sapucaia do Sul, RS, na;A..enida Bçrges de MedeIros, 650, 
Bairro Colonial, CEP S3212-1 10; Flãvia Renata Rodrigues da Costa Mariano, 
bràsileira, casada, ,advõgada, OAB/MG n° 131.517, CPF n° 061 .865.79670, com 
escritorio profissional em Ouro Branco, MG, na Rodovia'MG 443, Krn 7, Fazenda do 
Cadete, CEP 36420-000, Flávio Kendi Hiasa, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP 
h0  234.397, CPF n° 293.827.058-56 com escritório profissional.em São'Paulo, SP, na 

,tAv. Das Nações tinidas,. n° 8.501, 60  andar, Pinheiros, CEP 05425-070; Gabriela , 
Gonçalves, de Oliveira, eS'buza Stenger, 'brasileira, casada, ad

V
oada, OAB/SP n0  

252,854, CPF n° 307.945.638-64, com escritório profissional em São Paulo, S, na 
Av. Das Nações Unidas, no 8.501, 69  andar, Pinheiros, CEP 05425-070, João Paulo 
Gomes e'CordeIro, brasileiro, sólteiro, advoado, OAB/MG n° 122 823, CPF n° 
067.358.116 07, com, escritório profissional eri Contagem, MG, na BR-381, n0  1-.575, 

- Bandeirantes, CEP 32240-090, Leila Silva Leao, brasileira solteira, advogada, 

'
OAB/MG n° 119461, CPF n° 069.921,246-_41, com escritório profissional em São 
Paulo, SP, ..na Av.—Das Nações Unidas, n° 5 501, 60  'andar, Pinheiros, CEP 05425-
070, Luciana das Graças dos Santos, brasileira, solteira advogada, OAB/MG a° 
f14.332, CPF n° 057 804 246-08, com escritono profissional em Sao Paulo, SP, na • ... 	•. 	 . 	•. 
Av. Das Naçoes Unidas, n° 8 501, 6° andar, Pinheiros, CEP 05425-070, Marcos r- ' 
Martins, brasileiro, casado, advogado,\OAB/RS n° 60 302, CPF n° 934.097.1700-97, 
com escritório profissional em São Paulo, SP, na Av Das Nações Unidas, n° 8.501 
60  andar, Pinheiros,,,CEP 05425-070, Otávio Augusto Trois de Miranda, brasileiro, 
soltéiro,' advogado, OAB/RS n°. 23728,. ÇPF no 536.393.160-53, con..escritó,riõ 
,Profissional em São Pulõ, 	na Av. Dás Nações tinidas, n° 8.501, 60  andar, 
Pinheiros, CEP 05425-070, Paloma Pasquahna Colombo, brasileira, casada, 

1 advogada, OAB/RS n° 75 565, CPF n 836,939.120-68, com ecritono profissional em 
Sapucaia doSúl, RS, na Av Borges de Medeiros, n° 650, Colonial, CEP 93212-110, 
Rafael Lebensoid, brasileiro, solteiro, advgado.,\OAB/SP n° 261.138, CPF n° 
313.927.248-05, con',':escritório profis$onal em São Fauló) SP, na Av. Das1Nações 
Unidas, n° 8.-501, 60  andar, Pinheirds, CEP 05425-070; Raquel de Meio Vieira, 
brasileira casada, advogada, OABIMG n6  83.252- 1CPF n'032 145216-08, com 
escritório profissional em Contagem, MG, na BR-381, n° 1.575, Bandeirantes, CEP 
32240-090 e Raquel Delgado Passas, brasileia,/casada, advogada,OAB/MG 110 

8.045,' CPF no 037.297.795-05, corr escritório prqfisnal em C&itagem, MG, na 	j , 
BR-381, n° 1.575, Bandeirantés, CEP 32240-090; com poderes para: o foro em geral, 
"ad 

 
e- ,,- extra  judicia", para agirem em conjunto ou isõladamente, 

Independentemente da ordem de nõméaàó Próondo e contestando ações, 
execuções, matdadoè de segurança, ingressos em ações rescisÓrias, (e demais ' 
procedimentos, inclusive processos administrativos, impugnar autos de infração, 
requerer flências e declarações de insolvência, hbilitar-se em- 
falências 'e concurso e credores, representando 'a() OUTORGANTE(s) êm 
assembleias de credores;, nomear preposto para epresentar'a(s) Outorgante(s); 
requerer 

1
e se fazer representar em ações de inventário .e partilh, podendo aceitar 

encargos, de' inventpriante, assinando os respectivos compromisso, acompanhando 
tais processos ate seu final, ,excepcionar, representar a(s) 1Outorgante(s) 
criminlrflente, argüir suseições, défender em to 	os seus negócios e interesses 
em qualquer juizo ohnstância, inclusive em conselhos de contribúintes, receber e - 
dar quitaçãõ, transigir3.. acordar e desistir; pqdendo ainda, celebrar escritura públicas( 
) 	 -J 	 - 	 • 
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dê. constituição de garantias em favor da(s) Outorgantê(s), ou de recebimeptõ, parJ 
- estes, de bens dados em pagamento, bem como, representa-los perante autoridades 
1 	policiais, põdéndo apresentar queixa ou notícia crime, perante Ministério Público e. 

demais órgãos públicos federais, estaduais e municipais, sua autarquias, empresas 
publicas e \privadas, estabelecimentos da rede bancaria e outros, assinando e 
requerendo em todos os assuntos de interesse dos outorgantes, representando i 
ainda, perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil, I 
com a finalidadeí de levantar alvarás judiciais, podendo receber e dar quitação, e tudo 
'o mais praticar I5ãrà o fiel desenjpnhc d préseilte õutorga de põderes '.de 

JJ 	representação, 4ncluslve substabelecer com\reserva A-presente procuração será 
valida ate 01 de março de 2019, exceto quando acostada a autos processuais, ir4 

hipótese em que sua vigência será prorrogada por prazo indeterminado, raté a 
52 	conclusão dos referidos processos De como assim o disse dou fé pediwe lhe lavrei o 

/ presente instrumento, que feifo e lhe sendã lido em voz alta, pausada e àlara, foi 
achado conforme,' outorga aceita e assina Ao Tabelião R$ 261 ,48, Estado R$ 
4,3O, lpesp R$ 50,841  13$ R$ 53 58, M P iR$ 12,54, R Civil R$ 13776 Tniunal R$ 

17,94, Sta' Casa R$ 2762, Total R$ 439706 SEu, JOSÉ ROBERTO PAULO, 
àr escrevente, a ., escrevi EU, ANA RODRIGUES MARQUES PIOLI, Substituta a piÊ  

t subscrevo (aa) FRANCISCO DEPPERMANN FORTES I HARLEY LORENT'Z 
SCARDOELLI / GUSTAVO WERNECK DA CUNHA / ALBERTINA MARIA MELO DE - 

-' OLIVEIRA / ANA RODRIGUES MARQUES P1Q1 (Os emolumentos devidos, pela 
presente, serão pagos por verba estaduaLj1ft5'do prazo legal) NADA MAIS, ,,dou 

	

tfe' Trasladada em seguida Eu, 	' 	 , a conferi, subscrevo e 
assino em publicoe raso.1  

Em teste,? 	 da Verdade./ 
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JUNTADA 
a. 

 
AosS_dias 	2ae.j 
faço juntada destes 

deste termo. 

constar  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920182763455 

Nome original: Decisão autos n. 5293273.11.2018.8.09.0000.pdf 

Data: 29/06/2018 13:52:50 

Remetente: 

Santiago de Paula Silva 

31  Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Decisão autos n. 5293273.11.2018.8.09.0000, origem n. 201203671991, para ciência 

20 20  

DATA 29/06/2C:18 HOF:A 15O9 
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COMARGA. 	FLORES DE GOlAS 

a CÂMARA CÍVEL 	 dLE_ 
AGRAVANTE COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 

AGRAVADO : CALLAO PARTNERS LIMITED 

ADMINISTRADOR 

JUDICIAL 	: HELCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

COMPANHIA BIOEN ERGÉTICA BRASILEIRA, regularmente representada nos autos do processo 
de recuperação judicial n°367199-62.2012.8.09.0181(201203671991), agrava de instrumento com pedido de 
antecipação de tutela ou concessão de efeito suspensivo da decisão proferida pelo Juiz Substituto da Vara de 
Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás, que indeferiu o pedido de 
sustação dos efeitos de embargos à atividade produtiva, em virtude de indevidas sanções impostas por órgão 
ambiental, bem como deferiu parcialmente pedido de suspensão de consolidação de propriedade da agravante, 
mesmo sendo bem essencial para manutenção da atividade produtiva. 

Após ressaltar a prevenção dessa relatora para a análise do presente feito, em virtude do 

S 	conhecimento do agravo de instrumento de n° 01851 34.55.201 5.8.09.0000, originário dos autos de n° 367199- 
62.202.8.09.0181, a agravante defende o cabimento do recurso em face de decisões proferidas em processos 
de recuperação judicial, colacionando jurisprudência para corroborar a assertiva. 

Explica a agravante, ser uma destilaria de álcool, atualmente em recuperação judicial, conforme 
consta do processo de n° 367199-62.2012.8.09.0181, em trâmite na comarca de Flores de Goiás e que, 
tempestivamente apresentado o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) e submetido ao crivo dos credores em 
Assembleia Geral de Credores e devidamente aprovado, obteve decisão homologatória do juízo universal, com 
algumas ressalvas, em especial no que tange à aplicação de correção monetária com base na variação INPC e 
aplicação de juros de 1% ao mês junto à classe dos credores trabalhistas, sendo mantida em sua integralidade 
quanto aos demais termos. 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/06/2018 14:36:15 

1 	1jAssinado por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
[Va1idaÇEo pelo código: 10473567585470438, no endereço: https://projud±.tjgo.jus.br/Pendenciapublica 
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Não satisfeita com referida decisão homologatória do Plano de Recuperação Judicial, proferida com 
ressalvas,e.sob.o argumento de que houve desrespeito ao Princípio da Soberania da Assembleia Geral de 
Credores, noticia ter interposto agravo de instrumento n°. 0185134.55.2015.8.09.0000, o qual encontra-se 
pendente de julgamento. 

Esse o quadro, explica a empresa recuperanda agravante que apesar de aprovado e homologado, 
com ressalvas, o Plano de Recuperação Judicial, o mesmo não poderia ser cumprido, diante da existência de 
divergência recursal nos autos do noticiado agravo de instrumento. 

Assim, afirma ter solicitado ao juízo universal da recuperação judicial que fosse então deferida a 
suspensão das ações e execuções promovidas pelos credores, nos termos do artigo 60, parágrafo 41, da Lei 
11.101/05, conhecido como Stay Period, cujo pleito foi deferido até a homologação do resultado da nova 
Assembleia Geral de Credores 

Esclarece encontrar-se em pleno funcionamento, empregando milhares de trabalhadores, 
. 

	

	posuindo,irduive capacidade para a moagem de cana em mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) 
toneladas, explicando que com o andamento do seu plano de recuperação judicial, objetiva o crescimento da 
empresa, buscando atingir a capacidade instalada da unidade, bem como implementar novas melhorias no 
maquinário existente, o que possibilitará a moagem de mais de 2.000.000 (dois milhões) de toneladas, do 
mesmo modo que poderá empregar o dobro de trabalhadores. 

Entretanto, diz ter obtido ciência da Notificação do 10  Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de 
Formosa/GO enviada à avalistas não proprietários do imóvel, se referindo à realização de ato expropriatório 
administrativo junto a bem imóvel rural essencial, de propriedade da empresa agravante, conforme se verifica 
na certidão de inteiro teor do imóvel de matrícula n°. 36.306, o que ensejou a apresentação de questão de 
ordem pública junto ao juízo de origem, esclarecendo que referido bem era de propriedade da empresa 
recuperanda e essencial a manutenção das suas atividades, por ser o local onde foi realizado o plantio e cultivo 
do insumo essencial para a produção do etanol, objeto da principal atividade econômica da agravante, qual 
seja: a cana-de-açúcar. 

e 
EM-resposta ao pleito-da recorrente, afirma que o magistrado proferiu a decisão ora agravada nos 

seguintes termos: 

"( ... ) Isso posto, defiro parcialmente o pedido da recuperanda para 
que a credora Cal/ao Partnes LTD se abstenha de vender ou retirar o bem da 
disponibilidade da recuperanda enquanto vigente o stay period, por se tratar de 
bem essencial a atividade empresarial, mantidas inalteradas as condições 
contratuais, restando indeferido o pedido de suspensão de consolidação da 
propriedade." 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/06/2018 14:36:15 
ssinado por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
alidaç8o pelo código: 104735675470438, no endereço: ht•tps://projudi.tjgo.jus.br/endenciaPub1ica  
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Irresignada Com o fato do magistrado não ter ordenado a interrupção do procedimento administrativo 
expropriatório e sua posterior consolidação da propriedade, defende que caso a propriedade se consolide em 
favor da credora Callao Partners LTD, haverá descumprimento da ordem de suspensão do cumprimento do 
Plano de Recuperação Judicial e favorecimento a credores que estão sob os efeitos recuperacionais, além de 
prejudicar totalmente as atividades da agravante, porquanto haverá imensas dificuldades para continuar 
exercendo suas atividades normalmente. 

Frisa a impossibilidade de atos expropriatórios em face de bens essenciais àmanutenção da 
atividade de empresa em recuperação judicial, mesmo que dados em garantia fiduciária, nos termos dos arts. 
47 e 49, § 31  da LRF, colacionando julgados nesse sentido. 

Registra, ainda, que a cláusula 10.1 do Plano de Recuperação Judicial aprovado na Assembleia 
Geral de Credores e devidamente homologado, ao dispor sobre a manutenção das garantias reais e pessoais 
prevê que: Todos os gravames, ônus e garantias reais e pessoais sobre os bens do patrimônio do Grupo CBB 
constituídos para assegurar o pagamento de um Crédito (inclusive hipotecas, penhores e alienações fiduciárias 
em garantia), serão mantidas até a quitação, nos termos do Plano, dos respectivos Créditos garantidos, 
quando, então, serão automaticamente liberadas. A exigibilidade das garantias ficará, entretanto, suspensa com 
a Homologação Judicial deste Plano. 

Salienta que na Assembleia Geral de Credores em que houve a aprovação da referida cláusula, a 
empresa credora Callao Partners LTD esteve presente, conforme lista de presença anexada aos autos, e não 
ofereceu nenhuma impugnação, anuindo, portanto, com o disposto na cláusula. 

Desta feita, entende que diante da manifestação de vontade da credora junto à Assembleia Geral de 
Credores, quando da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, a mesma utiliza-se do procedimento 
expropriatório de forma totalmente indevida, porquanto nos termos da cláusula 10.1 do PRJ, as garantias 
fiduciárias foram liberadas e não podem ser exigidas. 

Frisa que a homologação do PRJ está suspensa em virtude da interposição do agravo de 
instrumento n°. 0185134.55.2015.8.09.0000, somente quanto à aplicação de correção monetária pelo índice 
INPC e incidência de juros de 1% para o pagamento da classe trabalhista, não alterando os demais termos do 
PRJ aprovado com relação às classes de garantia real e quirografária, a qual encontram-se inseridas a credora 
Callao Partners LTD., e que por consequência, está submissa à cláusula 10. 1, que libera a garantia fiduciária 
objeto da expropriação administrativa aqui combatida e a torna inexigível. 

Entendendo presentes os requisitos necessários, requer a antecipação da tutela recursal para que 
seja determinada a imediata suspensão do procedimento administrativo expropriatório em favor da credora 
Callao Partners LTD., em trâmite junto ao 10  Tabelionato de Notas de Registro de Imóveis de Formosa-GO, de 
protocolo n° 133.899, proibindo a consolidação da propriedade do imóvel de matrícula 36.306 de propriedade 
da empresa recuperanda agravante, em virtude do imóvel ser essencial à manutenção da sua atividade e da 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
EJjDocumento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/06/2018 14:36:15 

1 ssinado por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
alidação pelo código: 10473567585470438, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.brjPendenciaPublica  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



243' 
2/ 

Não sendo este o entendimento, requer a concessão de efeito suspensivo ao procedirríento 
administrativo expropriatório retromencionado, até o julgamento do recurso. 

Alfim, requer o provimento do agravo para cancelar, definitivamente, o procedimento expropriatório, 
proibindo a consolidação da propriedade do imóvel em comento, declarando que os créditos existentes em 
favor da credora estão submetidos aos efeitos do processo de soerguimento da empresa recuperanda ora 
agravante. 

Preparo comprovado à movimentação 6, arquivo 11. 

Despacho proferido à movimentação 4, determinando a intimação da agravante para cadastrar junto 
ao PJD e trazer aos autos informações que viabilizem a intimação da empresa CALLAO PARTNERS LTD. e 
seus procuradores, por ser a pretensão recursal explicitamente oposta aos interesses desta. 

Prôvidência atendida à movimentação 6. 

É o necessário relato. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do agravo de instrumento. 

Na sistemática do inciso li  do art. 1.019, CPC vigente, possível a concessão do efeito suspensivo ou 
a antecipação de tutela em agravo, mostrando-se indispensável o preenchimento dos requisitos do art. 995, 
parágrafo único2, CPC: probabilidade do provimento do recurso, ou seja, aparência de razão do agravante, e o 
risco de dano grave ou de difícil reparação. 

Em proêmio, registra-se a inadequação da via eleita para apreciar a irresignação da agravante com 
o embargo à suaatividade produtiva decorrente de sanção administrativa realizada por órgão ambiental. 

Lado outro, sem prejuízo de cognição exauriente revelar distinta conclusão, percebe-se que a 
continuação do procedimento expropriatório noticiado pela agravante, equivaleria a transferência do domínio do 
bem e assim, traria obstáculo de difícil superação à recuperação da empresa. Desta feita, por medida de 
cautela, antecipo os efeitos da tutela recursal, apenas para determinar a paralisação do procedimento 
administrativo expropriatório em trâmite no 10  Tabelionato de Notas Registro de Imóveis de Formosa/GO de 
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Comunique-se o magistrado sobre a presente decisão (art. 1.019, 1, CPC). 

Retifique a Secrétaria da Câmara os registros protocolares, fazendo constar o nome de CALLAO 
PARTNERS LIMITED no polo passivo, bem como o administrador judicial, HELCIO CASTRO E SILVA 
intimando-os na forma do art. 1.019, II, CPC. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça. 

Publique-se. 

Documento datado e assinado no sistema próprio. 

1 Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, senão foro caso de aplicação do art. 932, incisos ///e 

IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

/ - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão; 

2 Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. 

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos 

houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 

L' 	Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
• Documento Assinado e Publicado Digitalmente eis 28/06/2018 14:36:15 

ssinado por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
tg,í alidaçEo pelo código: 10473567585470438, no endereço: https: //projudi. tjgo. jus. br/PendenciaPublica  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



U tribunal 
de j  ystiça 
do estado do .gois 

.F....JUDIAmO 
Com.. arca de Flores de 

ProtocO$o.2O12O3571991 

DESPACHO 

. 	. 

PEDRO HENRIQUE GUARDA DIAS: 

.Jújz Substituto. 

Em Súbst ituição autôrnática 
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Aut.: [52D1E252-7526B8AC-3B2BCD4F-32D91BBB] Solicitante: 5634 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 	 ~9 

FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 

FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 4953123 

OFÍCIO 

-----------PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (4585 GO) HELCIO CASTRO E SILVA 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

• Ofício n. 000000000137/2018 
FLORES DE GOTAS, 2 de julho de 2018 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Em cumprimento da determinação judicial proferida nos 
autos acima descrito, cuja cópia é, parte integrante deste, 
determinando a paralisação do procedimento administrativo em 

,trâmite nessa serventia extrajudicial, sob o protocolo 133.899 
até o julgamento do mérito do Agravo de Instrumento de n. 5293273 
.11.2018.8.09.0000, segue em anexo cópia da decisão da segunda 
instância (fls. 8.710/8.714) . 

Ao Ilustríssimo (a) Senhor 
OFICIAL DO 10 TABELIONAQ1 
CA DE FORMOSA/GO 
FORMOSA/GO 

(a)  
1 aTÉ 	 MVEIS DA COMAR 

Erro Nova Fores Eli,-Ia II 
Ftores de Goiás GO 

CE?: 73890000 
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em: 02/07/2018 às 15:56 

http://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigitallpopup.jsf  

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 80920182766159 

Documento: Ofício n. 137-2018.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás (Tynara de Sousa Moura 

Destinatário: Formosa - Registro de Imóveis e Tabelionato 10 de Notas do Município de Formosa ( TJGO 

Data de Envio: 02/07/2018 15:54:51 

Assunto: Segue Ofício e documentos processo de Origem 201203671991 

Código de rastreabilidade: 80920182766158 

Documento: Decisão 10  grau.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás (Tynara de Sousa Moura 

Destinatário: Formosa - Registro de Imóveis e Tabelionato 10  de Notas do Município de Formosa ( TJGO 

Data de Envio: 02/07/2018 15:54:51 

Assunto: Segue Oficio e documentos processo de Origem 201203671991 

Código de rastreabilidade: 80920182766157 

Documento: Decisão 20  grau.pdf 

Remetente: Escrivania Cível - Flores de Goiás (Tynara de Sousa Moura 

Destinatário: Formosa - Registro de Imóveis e Tabelionato lO  de Notas do Município deFormosa ( TJGO 

Data de Envio: 02/07/2018 15:54:51 

Assunto: Segue Oficio e documentos processo de Origem 201203671991 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO quer em cumprimento a determinação judicial de fis. 

8.715, expedi Ofício para o 20  Tabelionato de Notas e Registro de 

	

. 	 Imóveis da Comarca de Formosa/GO e encaminhei através do Malote 

Digital, conforme comprovante de envio de fls. 8.717. 

CERTIFICO também, que em cumprimento a determinação 

judicial de fis. 8.608/8.613, procedi o desentranhamento da petição de 

fis. 7.911/8.090, para ser entregues aos procuradores. 

O referido é verdade e dou fé. 

• Flores de Goiás/GO, 3 de julho de 2018. 

	

- 	 TaeSusa oura 
Ma 

• • 

• • 

ci 

u 
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tribunal 	 Folha 
de justiça 

- 	do relede de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc.. Infância Juventude e Cível 

ATO ORIMNATÓRIO 
(Fundamentação legal: inciso VI, do Art. 152 do NCPC, c/c Provimento 05/2010 CCJ)' 

01 - [ ] Diga aparte autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 (quinze) dias'; 

02 - E 1 Intime-se a parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se acerca do pedido de 
desistência da parte autora;3  

03 - [ 1 Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o 
recolhimento das custas iniciais emitida pela contadoria judicial, que encontra-se juntada às lis. 35, transcorrido 
o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz."; 

04 - [ ] Recolha a parte autora as custas complementares emitida pela contadoria judicial, que se encontra na 
capa dos autos, para alteração do rito nos termos da DECISÃO de fis. 203/203v, no prazo de 15 (quinze) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 

05 - [] Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para ptomover o andamento do feito em 15 (quinze) 
dias, sob pena de extinção; 

06 - E 1 intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o AR devolvido de fís. 131; 

07 - [ 1 Intime-se a parte () autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o(s) despacho de fls. 
e documento(s) juntado(s) à(s) fi(s). 	;5; 

08 - []Em cumprimento ao §]', do art. 50,  do Provimento n° 05/2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 
Goiás, notifique-se a parte embargante para, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 231 do CPC), comprovar nos autos o 
recolhimento da guia de custas processuais finais condenada por sentença. Ficando ciente de que transcorrido o prazo 
sem o cumprimento, será passível de protesto extrajudicial por meio de cobrança administrativa perante a Diretoria 
Financeira do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 5° Provimento n° 05/2017 da Corregedoria-Geral de Justiça.; 

09 - [] Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, retirar a segunda via da carta 
precatória de lis. 72/74 anexa a contracapa dos autos, para providenciar o protocolo na Comarca de Destino. Após, 
comprove a distribuição nestes autos no mesmo prazo;' 

10 - []Intime-se o autor para regularizar a representação processual no prazo de 15 dias; 

12 - [ ] Por ordem do(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito desta Comarca, intime-se o advogado ,,,, para devolver o processo pelo prazo de 03 (três) dias, §4°, 
art. 234 do NCPC, que se encontra com carga desde o dia ... para esta escrivania, com o prazo expirado no dia .... sob pena de perda do direito de vista 
fora do cartório e multa correspondente à metade do salário-mínimo, e ainda, as providências necessárias para comunicação do fato à seção local da 
Ordem dos Advogados do Brasil para abertura de procedimento disciplinar e imposição de multa, por comunicação do fato a(o) Juiz(a) de Direito; 

13 — [X] Em cumprimento a determinação judicial de lis. 8.608/8.613, intime-se o credor CÂMARA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE, através de seu procurador, para no prazo de 15 
(quinze) dias, retirar a petição desentranhada dos autos, bem como, para providenciar o trâmite correto, 
mediante processo apartado, por se tratar de pedido de habilitação retardatária; 

Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 13 
Flores de Goiás, 3 de julho de 2018. 

Taynara de 	 - mat. 4953123 

'$1 

II 
• "lii. 152, Incumbe ao e/crivOu o,, Se chefe de secretaria ( ... ) VI - pratica?; de oficio, os aios meramente. urdinatórios." 

2 	•"Art. 339. Quando alegar sa,a ilegitimidade, incumbe ao réu indicar o safe/to passivo da relação jurídica discutida sempre que tiver conhecimento, sob pena de amar comas despesas processuais e de 
inde,,izar o aitor pelos prejuízos decorrentes da falia de imtdicação. - 

§ 120 autor, ao aceitar a indicação, procederá, no prazo de 15 (quinze) dias, à alteração da petição inicial para a substituição do réu, observando-se, ainda, o parágrafo único do art. 338. 
§ 22 No prazo de 15 (quinze) dias, a autor pode optar por alterar a petição inicial para incluir, como litisconsorte passivo, o sujeito indicado pelo réu. (...) 
"Art. 351. Se o rei, alegar qualquer das matérias enumeradas no ¶5)37 oj,,iz determinará ao/tirado a,,lor no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe aprodi,ção de prova. "(...). 
Ar?. 350. Se o ré,, alegarfato impeditivo, n,od,jtcaatiro ou extinti,,o do direito do autor este será ouvido ,,oprazo de 15(quinze) dias, permitindo-lhe ojuiz aprod,,ção deprava. (...) 
Ar!. 437. Ore,, manifestar-se-ti na contestação sobre os documentos anexados à i,,icial, e o autor manifestar-se-ti Pia réplica sobre os doc,,n,e,,los anexados à contestação. 

3., . art. 485 ( ... ) § 42 Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

4 	. Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. 

5 	. Art. 437. O réu manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, e o autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. 
§ 12 Sempre que uma das partes requerer ajuntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a Outra parte, que disporá do prazo de IS (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no art. 436. 

6 	. Consolidação dos Atos Normativas -Are 249. A Carta Precatória deverá ser expedida com as custas recolhidas na origem, desde que não se trate de beneficiário de assistência judiciária ou de Outras isenções 
legais.

Certifico que nesta data foi enviada via SPG para publicação no DJ. 
Analista/Escrevente/Escrivão judiciário] 
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ÇJUNTA 1 
,Aos 	dias 

faço juntada destes autos____________ 

'3P 	deste termo. 

• Para constar lavrei este t rmo 

-•• 	•-- •- -• 
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(eSTJ 11449) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 157.742 -GO (201810082643-8) 

RELATOR 	MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 	: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 
SUSCITANTE 	: ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIÃ SIA 	EM' 

RECUPERAÇAO JUDICIAL 
COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE. S/A - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 
DGS PARTICIPAÇÕES S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
DAYANE BORGES SILVA - G0028383 
AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE FLORES DE GOlAS - 
GO 
JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE FORMOSA - GO 

DOS SANTOS 

SUSCITANTE 

SUSCITANTE 

SUSCITANTE 
ADVOGADOS 

SUSCITADO 

SUSCITADO 
INTEIRES. 

1.1 
	

de cohfito de 
CBB - COMPAN 
	

OENERGETIC 
judicial, em que 	M como SUS.Itc 
Juízo da recupei 	\e o Juizo da 
em desfavor da 
	

itantes a exec 
outras distriblídc 	le Juízo por de 

m as susc,ppges q 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 55-5E 
período de suspensão das ações e 
resultado da nova Assembleia Geral de  

etência, com 
1
pedido de liminar, suscitado por 

SlLElRA e OUTRAS, todas em recuperação 
Juízo da Vara Cível de Flores de Goiás/GO - 

) Trabalho de Formosa/GO, em que tramitam 
trabalhista n. 0000848-56.2013.5.03.0211 e 
n a à primeira. 

21, 2
.1 

mularam pedido de recuperação judicial, que 
ido tam bém osid deferida a prorrogação do 
;ões, em 10/8/2016, até a homologação do 
ores (fls. 57-70). 

Asseveram, contudo, queó Juízo laboral determinou a reunião, em um 
mesmo processo, de todas as execuções, que tramitam contra o grupo econômico em 
recuperação (fls. 72-73), além de, em 31/8/2017, ter proferido decisão determinando a 
penhora de álcool combustível na sede da suscitante Prelúdio Agropecuária Ltda. (fls. 
66-67). 

A medida liminar pleiteada foi parcialmente concedida "para determinar o 
sobrestamento de qualquer ato expropriatório - dirigido ao patrimônio das empresas em 
recuperação judicial -, nos autos das execuções trabalhistas que tramitam por 
dependência ao processo n. 0000848-56.2013.5.03.0211, até decisão final nó presente 
conflito, designando o Juízo da recuperação judicial para resolver, em caráter provisório, 
as medidas urgentes, inclusive para decidir sobre os atos constritivos do patrimônio das 
suscitantés já realizados", bem assim quanto à deliberação sobre a "expedição de 
certidão de crédito dos valores devidos para habilitação de cada credor na recuperação 
judicial" (fls. 108/111). 

2/0&20 18 5:23:58 
c 	01774' 

2018/0026431 	 Documeno 	 .na CO 

Documento eletrônico V0A19374810 assinado eletronicamente nos termos do Art.10  §20  Inciso III da Lei 11.419/2006 
Siqnatário(a): MINISTRO Luis Felipe Salomão Assinado em: 27/06/2018 12:27:52 
Publicação no DJe/STJ nO 2465 de 29/06/2018. Código de controle do Documento: 3E0A69B9-E8D44541ACE7-DA3A73124B39 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	 (e-STJ fL150) 

Os Juízos suscitados prestaram informações às fis. 122/125 e 128/142. 

Ó Ministério Público Federal manifestou-se jpela competência do Juízo de 
Direito da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO, o Juízo da recuperação (fls. 
143/147): 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL X JUSTIÇA TRABALHISTA. PENHORA DE BENS. STAY 
.PERIOD PRORROGADO. CONCENTRAÇÃO DE ATOS EXECUTÓRIOS 
NO JUÍZO UNIVERSAL. ART. 60  DA LEI N° '11.101/05. PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA ENTENDIMENTO DO STJ PARECER 
PELO CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA QUE SE DECLARE A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE SE. PROCESSA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 

 

E o relatório.  

• 
11, 	 1 

ç2 Do que /se apresentaJnosautos evid4cia-se de fato o conflito de 
competênciaentre o Juio da Vara Cjvel dh Flores de Golas/CO, que aos 17/12/2012 
deferiu o pressamento db4 pedido dePecueração judicii das suscitantes (fls 55-56), e 
o Juizo da Vara do Trabalho de Formsa/GO, que no âmbito das reclamações 
trabalhistas su*aindicadas, dtermino o posseguiment das execuçôes inclusive com 
a penhora, ao4/9/2017 dei1Ico4 coWbustivel nasede da 4scitante Preludio 
Agropecuaria Ltda(fls 74/75 e 79) m afronta a competência excjsiva do Juizo da 
recuperação considerando, sobretido, pro 	do Øfazo de suspensão previsto no 
artigo6°  daLeili 101)2005 	 1 

ãço prestadajjque o Juizo da 
recuperação dqriu, aos 10/8/201 	poogo do prazo de suspénsão ('stayperiod') 
ate que sobrevehha 	mologação doJeÇltadod pgva Assia Geral de Credores 
(fls 128/142), sendo certo 	dun estejprazo, asições e execuções em face do 
devedor - em recuperação judicial - d$erão ser suspensas, tudo a fim de que seja 
garantido o soerguimento da empresa emecuperação 

o . 	 . 	. 	 . 	 . 	 . 

• No ponto, esclareceu ainda o Juízo da recuperação que houve atribuição de 
efeito suspensivo ao plano de recuperação judicial inicialmente apresentado, 
circunstância, inclusive, que ensejou a prorrogação do prazo-de suspensão por aquele 
Juízo, tudo a fim de não causar tumulto no processo. 

. .•, 	t..onfira-se: 	• 	 . 	. . 	. 	. 	. 

Portanto em síntese, nos autos do agravo 201591851343 interposto pela CBB 
(recuperanda), houve atribuição deefeito suspensivo para execução do 

plano de recuperação, desde 02/06/2015, vigente até a presente data, o. 
o que impede que este juizo promova o seu fiel cumprimento sem descurar do 

dever de resolver as questões pendentes e apreciar os requerimentos das 

	

partes. • . . 
	,. 	 . 	- -. . 

• •, 	 . 	- 	 • 	 . 	 • 	 .. 

.0 	• 	. 	.. 	- 	 . 
• .- 	 . 	 . 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido 
• de que os atos de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em 

18 
CC 	57742 @ 	 C1i 	

--- 	 15.2353 

1, 	< 	4 4 	 ) 	mi ii 	 iii 2 e 
E -.'. 	 . 	, 	• 	• 	 • 	. 	 ,• 	 . 	 .. 	... 	 . 

O - 	 • 	. 	 • 	• 	 . 	 • 	
.. 
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(e-ST) FLI.51) 

recuperação judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei'n:1'1':1O1/O5, bem, 
como os atos judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser 
realizados pelo Juízo universal. 	 . 	 .. 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada-,pelo Juizo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda. 

sentid.oI1.c5hfira 

AGRAVO. INTERNO 
COMPÉ%NCIA DO 
IMPLIQUEM RESTF 
PRECEDE (ES. 

. RespeitadJ\as es 
ompetente o juizo un 

cIo alienação dê, at 
aputàdos em outror 
2 Oto de haver 

WíIfl'ãda afeta a comi 
destinação do patii 
principio dapØtva 
3 Agravo interno n9 cc 
(Aglnt no CC 152.15 
SEÇÃO, julgado em i 

os pguintesScedentes da 

NO'!CONFLITO POSITIVO D 
JÍZ UNIVERSALI.PARA TOD( 
CÃ01 PATRIMONJIAL PENH 

dades da fal.ícia e da r 
:para prossegØnento dos 
pagamento dIcredores, q 
diciais. 

anterior ao pedido de r 
versal para 

çd~4,,prripresa suscitan, 

,Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA 
017, DJe 15/12/2017) 

unda Seção 

.COMPETÊNCIA. 
OS ATOS QUE 

RA ANTERIOR. 

peração judicial, é 
de execução, tais 

envolvam créditos 

uperação judicial, 
eliberar acerca da 
m obediência ao 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇA - TRABALHISTA E JUíZO 
FALIMENTAR - EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA - DEPÓSITO 
RECURSAL - LEVANTAMENTO - POSSÍVEL PREJUÍZO AOS DEMAIS 
CREDORES HABILITADOS - CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO R. JUÍZO 
UNIVERSAL DA FALÊNCIA. 	 . 

1. A decretação da falência carreia ao juízo universal da falência a 
competência para distribuir o patrimônio da massa falida aos credores 
conforme as regras concursais da lei falimentar, inclusive, decidir acerca 
do destino dos depósitos recursais feitos no curso da reclamação 
trabalhista, ainda que anteriores à decretação da falência. 
2. Por essa razão, após a quebra, é inviável o prosseguimento de atos de 
expropriação patrimonial em reclamações trabalhistas movidas contra a falida 
perante a Justiça do Trabalho. 
3. Conflito conhecido para declarar a competência do r. juízo falimentar." 
(CC n. 101.477/SP, Relator Ministro MASSAMI UYEDA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 9/12/2009, DJe 12/5/2010.) 

• 25.06/201 8,18:23:58 
CC 	1 5774) 	 . 	 •. 	 , 	 . 	 . 	 , 	. 
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• ; 	 (e-STJ FL152) 

li 

• . 

	

	 AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS ANTERIORES À QUEBRA. 

	

- 	 • 	- É do juízo falirnentar a competência para decidir sobre o destino dos 
depósitos recursais feitos no curso de reclamação trabalhista movida contra 
a falida, ainda que anteriores à decretação da falência. 

• - 	(AgRg no CC n. 87.194/SP, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE 
• BARROS, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/9/2007, DJ 4/10/2007) 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE 

• •. 	 • 	- DE PRATICAR • ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM • NA • • 
,. CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 

.DESIGNAR O JUÍZO DÀ RECUPERAÇÃO PARA DECIDIR, EM CARÁTER 
PROVISÓRIO AS ME IDAS URGENTES CONFLITO EM QUE SE 

• •. 	 DISCUTE • A 	 EMPRESA SOB 	• -. 
-, 

	

	 SEG»NDA SEÇÃO 
jCEDTEs: DEFERIMENTO DO • PROC%SSAMENTO DA -. 

I RECUPÈRAÇÃO JUDJCIAL NÃO SUS1jNSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 
í 	DEVENDO-SE TODÀVIA SUBMETERTA  PRETENSÃO CONSTRITIVA 
. 

	

	DIRECIONADA AO 1ATR1ÔNIO DA EMPRESA 	RECUPERAÇÃO 
!.. JUDICIALAO iuízORIUEINIRSAL. ENTENDIMENTO IRERFILHADO PELA. 

SEGUNDÁ SEÇÃO ES1 CORTE DELJUSTIÇA. E)Ç€GESE QUE NÃO • ' - 
Ç ENSEJA INFRINGENCIA% CLAUSULAíDE RESERV DE PLENÁRIO.'  

NEXISTÉNCÍAQE DECLPAÇÃO DE INCONSTITUCINALIDADE 
1Considerandoue a conoversia gira em- orno da destiação do patrimônio 
de empresa sob rpeação judicial e nàosobre a definção da competência 
para b processamero de execução fiscal b conflito de''e ser processado e 

...-juLgadpeIa Segundá 	 art. 90  §2° IX do RISTJ 
PreôéEentes.  
2 De acordo com6' enteimo jurisprudencial coolidado no âmbito da 

	

Corte d Justiça 	ra o deferimento do 
Um 

processamento dapeão judicial não tenha por,  si só o condão de 
suspenderas execuçõesficais na dicção do art.61  §7° daLein 11101/05 
a pretensão construti!4direcionada ao patrimônio da empresa em 

4' - - , 	. 	 • 	recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 
• • - • 	-. 	- - 	universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 	• 	- • • 	- - 

• • 	- 	3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 
' 	Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 

	

- •.• 	 porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
- 	interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes -• 

• . 	, 	• 	•• 	- 	• 	. 	• 	. 

 

da Segunda Seção do STJ. 	• 	• 	•. 	• 	• 	.• 	 • 
• •. 	4. Agravo regimental a que se nega provimento. 	 - 

• • 	• 	- (AgRg no CC 136.040/GO, Rei. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 	• 
• • 	SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015) 	- 

• .. - 	 - 3. Nesse contexto, o Juízo trabalhista imiscuiu-se em competência exclusiva 	• - 
• • 	do Juízo universal, em nítida afronta à jurisprudência consolidada sobre o tema. 	 • 

Por oportuno, em decorrência da decisão de fls. 72/73 em que se verifica a 
- determinação para instauração de incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica- - embora não conste nos autos informações decorrentes de tal ato - cumpre 

• • • 	• . 	• 	• 	. 	 • 	• 	• 	. 	 '18 18:2358 	• 
L 

o) 2 0, 18"82,  4 	 ) um 1 	 na ( CC 51 

• Documento eletr&lx VDA19374810 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §20  inciso III da Lei 11.419/2006 	• 	• 	 . • • 	 • 	i 	- - 
• . Signatário(a): MINISTRO Luis Felipe Saiomãa Assinado em: 27/06/2018 12:27:52 	• 	• 	-•••• 	• . 	. • 	•: 

Pub8caç8o no DJe/STJ nO 2465 de 29/06/2018. Código de Contrate do Documento: 3E0A69B9-EBD4-4541-AcE7-DA3A73124639 	•• 	• 	• • 	- • 	'• 	• 	- • 

• - 	 .• 	 - 	•• 	• 	. 	. 	•• 	•• 	•.• 	• 	• 	• 	•,• 	- 	4. 
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JUNTADA 
Aos -J o dias 	 aeo7P 
faço juntada destes autos lzgg  à- 

,i.i'J( deste termo 

Para constar favrei este ter o 

lw 
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c 

SANTOS N ETO 
AO VOOAO OS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO VARA DE 

FAMÍLIA E SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

2O12O37199u/8 

D#TA 04/07/2018 HOR4: 10t03 

-5 ,riMILu, SUC INF.JUV E CIVEL 

-.- --- 

Processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 

CALLAO PARTNERS LTD, já devidamente qualificadas nos autos da 

Recuperação judicial em referência, requerida por CBB - COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 

OUTRAS, vêm à presença de V. ]EM., por seus advogados, cm cumprimento ao 

quanto disposto no artigo 1.018, § 2°, do Código de Processo Civil, informar que 

interpôs, tempestivarnente, no dia 02/07/2018, recurso de Agravo de Instrumento1 

contra a r. decisão de fis. 8.608/8.613, conforme as razões postas no documento 

anexo (Doc. 01), tendo instruído tal recurso com as cópias indicadas na petição de 

interposição, quais sejam: 

Documentos Obrigatórios: 

Doc. 01: Petição Inicial correspondente ao pedido de recuperação 
Judicial; 

Doc. 02: Petição que ensejou a decisão agravada; 

1 Agravo de instrumento autuado sob o n' 5305350-•522018.8.09.00í)(.) interposto por Callao Parrners Ltd em 
trâmite perante a 3 Câmara Cível do Tribunal de justiça do Estado de (ois/GO. 

Et Rai.tLc- 'tA fi4cn FOu. 	 íuev, or• 	O. Ae 	,P ttvCL 
T 	 Z3:OO 	 OC)-t t$tO 

NW M::1M11 414 	 1 2O' 'LOCO, ttr, 	tt, ' 

2 	~EB 

- 98/5 - 370999v1 
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• Doc. 03: Cópia da decisão agravada; 

• Doc. 04: Certidão de intimação da decisão agravada; 

• Doc. 05: Procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado; 

• Doc. 06: Custas 

Documentos Facultativos: 

• Doc. 07: Processamento da Recuperação Judicial Deferido; 

• Doc. 08: Plano de Recuperação Judicial e Ata de Assembleia; 

• Doc. 09: Sentença Hornologatória; 

• Doc. 10: Decisão Agravo Bradesco S.A.; 

• Doc. 11: Decisão Agravo Recuperandas; 

. 	
• Doc. 12: Decisão Agravo Safra S.A. - Sentença Cassada; 

• Doc. 13: Decisão Prorrogação Stay Periocl, 
• Doc. 14: Embargos de Declaração da Decisão Stay Period, 
• Doc. 15: Decisão Embargos de Declaração - Manutenção do Plano; 

• • Doc. 16: Decisão Agravo Recuperandas e Petição Administrador 
Judicial; 

• Doc. 17: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação 
Fiduciária de Garantidora; 

• Doe. 18: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação 
• Fiduciária Recuperandas; 

• Doe. 19: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação 
• Fiduciária de Garantidor; 

• Doc. 20: Petição Recuperandas sobre classificação do crédito 
extraconcursal da Agravante; 

• Doc. 21: Laudo de Avaliação - Lista de imóveis das Recuperandas; 
• Doe. 22: Último Relatório de Atividades (Abril/2018); 
e Doe. 23: Relatorio de Atividades (Junho/2017). 

Desta forma, e consoante o disposto no referido Agravo de 

Instrumento, requer-se q-.-ie V. Exa. exerça o juízo de retratação em relação à r. 

decisão de fis. 8.603/8.613, conforme lhe permite. o disposto pelo artigo 1.018, i°, 

do CPC. 

- 98/5 - 370999v 1 
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3210712018 	 Processo Judcia 

Processo de 211  Grau cadastrado com sucesso  

Número Processo 	5305350.52.2018.8.09.0000 

PROMOVENTE(S) 	•. 	.......... ... 	 . 

-I-CALLAO PARTNERS UMITFO .............. ... 	.. 

CPF/CNPJ 	07.740.437/0001-00 	 identidd 
= 	 Endereço SQ 10, QD 08, ÁREA ESPECIAL SETOR ADMINISTRATIVO CIDADE OCID 8° CENTRO CENTRO 

CIDADE OCIDENTAL-Goiás CEP: 74670010 

'PROMOVIDO(S) 

ALDAPARTIQPACOESEAGROPECUARIASA ............................... 	. 	 --- 

CPF/CNP] 	37.848.595/0001-40 	 Jdentidd 

Endereço 	Rodovia SR 020, KM 160, s/n - Zona Rural, Vila Soa - GO N° ZONA RURAL VILA BOA-Goiás CEP: 
73825000 

ATACPARTIcIPACOESEAGRONEGOCIOSLTDA ........ . 

CPF/CNP) 	02.816.598/0001-17 	 identidade 

Endereço RODOVIA BR-020 KM 160 ZONA RURAL, MUNI VILA BOA 8° OFAZENOA CAMPO ALEGRE Zona 
Rural 1 FLORES DE GOZAS-Goiás CE; 73825000 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A - EM RECUPERAÇÃO UDiC1AL 

CPF/CNPJ 	12.664.665/0005-23 	 Identidade 

Endereço RODOVIA £R-020, KM 160 - FAZENDA TÁBUA, ZONA RURAL, VILA BOA 80  O VILA BOA CAMPO 
LIMPO DE GOlAS-Goiás CEP: 73825000 

. 	PRELÚDIOAGROPECUÁRIALTDA ............................................................ .......... 

CPF/CNPJ 	33.498.197/0001-90 . . 	....ldentidadL 	.......... .  

Endereço RODOVIA BR 020, KM. 160, FAZENDA EZÍDI() NO S/NUSINA DE ÁLCOOL ZONA RURAL VILA BOA- 
Goiás CEP: 73800000 

DGS PARTICIPAÇÕES - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ................................................. - 

CPF/CNP) 	13.426.639/0001-85 	 fdentidade 

Endereço SETOR SHIS QO 19 CL BLOCO A SALA 103 N° LAGO SUL BRASILIA-Ditrit 	Federal CEP: 
71655500 	 . 

OUTRAS PARTES /SUJEITOS ............. 	 .......... 	. 	. 	. 

ADMINISTRADOR - HFLCIO CASTRO E SILVA- 	 . 

CPF,CNJ 	040.386.57191 	 Tipo 	Administrador 
Erdereçã Rua 58 80  230Ap. 1703 JARDIM GOlAS GOIÂNAGiás CEP: 74820250 

OU1RASINFORNAÇÔES 	- 	. 	... 	. ................................ 	 ... 	. 	.. 	. 	............................................... 

JuÍzi 	40  Câmara Cível 	. 	. 

Classe 	Agravo de Instruménto ( CPC) 

ASSUdtii(S) 	Alienação Fidsci5ria 	. 

Valor da Causa 	1.000,00 	 Dato DiStrFuuiçdo 	02/07/2015 .......... 
Piio 	1 do 	Normal 	 Si/jrecc de ii ti 	NAO 

https://projudi.tjgojus.br/Usuario?PaginaAtua=7&a1  9020&a2=2&pl3=,N4ç,a5=&Lo riPtOfllO-S&hrlShFiUXCr1 530570424754 	 '1 
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SANTOSNLTO 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO 	SENHOR DOUTOR 	DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL: DE JUSTIÇA DO ESTADO 

GOIÁS. 
O 

CALLAO PARTNERS. LTD., sociedade devidamente organizada e 

existente segundo as leis das Ilhas Cayman, através de Certificado de Incorporação 

n°. CR-144983, P.O. Box 1350GT, c/o Appleby Corporate Services (Cayman) 

Limited, 75 Fort Street George To\vn, Grand Cayman, Ilhas Cayman, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 07.740.437/0001-00, vem, por interméditi de seus 

advogados, com fundamento nos artigos 1.015 e seguintes do Código de Processo 

Civil ("CPC") interpor o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

contra a decisão de fis. 8.608/8.613, proferida pelo D. Juízo da Vara de Família e 

Sucessões, infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás, nos autos 

da Recupera-cão Judicial n° 367199-62.2012.8.09.0181 requerida por 	CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, inscrita no CNP) sob o ri' 37.848.595/0001-40, com situada na 
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Rodovia BR-020, KM 160, Fazenda Prelúdio, Zona Rural, Município de Vila Boa - 

GO, CEP: 73.825-0000, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob n° 02.816.598/0001-17, 

situada na Rodovia BR-020, KM 160, Zona Rural, Município de Vila Boa - GO, 

CEP: 73.825-0000, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SIA — 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 12.664.666/0001-

23, situada na Rodovia BR-020, KM 160, Fazenda Tabua, Zona Rural, Município de 

Vila Boa - GO, CEP: 73.825-000, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL inscrita no CNPJ sob o n° 33.498.197/0001-

90, situada na Rodovia BR-020, 1KM 160, Fazenda Ezidio, Zona Rural, Município de 

Vila Boa - GO, CEP: 73.825-000 e DGS PARTICIPAÇÕES - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 13.426.639/0001-85, 

situada no Setor SHIS QD 19 CL Bloco A Sala 103, Lago Sul, Brasília - DF, CEP: 

7 1.655-500, o que faz pelas relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

Sendo os autos do processo de origem físicos, apresenta os documentos 

e petições elencados no inciso 1 e lfl do artigo 1.017 do CPC (com a ressalva de que 

o processo de origem não admite contestação) quais sejam: 

Documentos Obrigatórios: 

• Doc. 01: Petição inicial correspondente ao pedido de recuperação 
Judicial; 

• Doc. 02: Petição que ensejou a decisão agravada; 
• Doc. 03: Cópia da decisão agravada; 

• Doc. 04: Certidão de intimação da decisão agravada; 

• Doc. 05: Procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado; 

• 	Doc. 06: Custas 

Documentos Facultativos: 

• Doc. 07: Processamento da Recuperação Judicial Deferido; 
• Doc. 08: Plano de Recuperação Judicial e Ata de Assembleia; 
• Doc. 09: Sentença Homologatória; 
• Doc. 10: Decisão Agravo Bradcsco S.A.; 
• Doc. 11: Decisão Agravo Recuperandas; 
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•9  

• Doc. 12: Decisão Agravo Safra S.A. - Sentença Cassada; 

• Doc. 13: Decisão Prorrogação Stqy Period,' 0 

• Doc. 14: Embargos de Declaração da Decisão SIaj Period,' 

• Doc. 15: Decisão Embargos de Declaração - Manutenção do Plano; 

• Doc. 16: Decisão Agravo Recuperandas e Petição Administrador 
judicial; . 
• Doc. 17: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação  
Fiduciária de Garantidora; 

• Doc. 18: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação 
Fiduciária Recuperandas; 

• Doc. 19: Certidão de Notificação sobre Procedimento Alienação 
Fiduciária de Garantidor 

• Doc. 	20: 	Petição 	Recuperandas 	sobre 	classificação 	do 	crédito ro 

extraconcursal da Agravante; co 

• Doc. 21: Laudo de Avaliação - Lista de imóveis das Recuperandas; 
• Doc. 22: Último Relatório de Atividades 'Ahril/20181; 

• Doc. 23: Relatorio de Atividades Ounho/2017). 

Ainda, em atendimento à exigência contida no artigo 1.016, 1\T do CPC, 

a Agravante informa: 

o 	o nome cendereco completo de seus patronos constituídos 
nos autos, a saber, DOMICIO DOS SANTOS NETO, inscrito na 
OAB/SP sob o n° 113.590 e FERNANDO BILOTTI 
FERREI, inscrito na OAB/SP sob o n° 247,031, ambos com 
escritório na Rua Fidêncio Ramos, no 195, 110  andar, São Paulo, SP, 
CEP 04,551-010; 

• o nome e endereço completo do patrono constituído nos autos 
pelas Agravadas, a saber, ALEX JOSÉ SILVA, inscrito na 

• OAB/GO sob o n° 32.520 e RICARDO BONIFÁCIO, inscrito na 
OAB/GO sob o n° 34.945, ambos com escritório na Rua 24, Setor 
Marista, Goiânia, GO, CEP: 74.150-070; e 

• o nome e endereço completo do Administrador Judicial 
nomeado nos autos, a saber, HÉLCIO CASTRO E SILVA, inscrito 
na OAB/GO sob o n° 4.585, com endereço escritório na Rua 128-A, 
113 - Setor Sul, Goiània - GO, CEP: 74093-110. 

Por fim, a Agravante informa que, conforme determinam os artigos 
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1.007, caput e 1.017, o 5 10  do CPC, a petição do presente Agravo de Instrumento é 

acompanhada do comprovante de recolhimento das respectivas custas de preparo 

(Doc. 06), em conformidade com a Resolução n° 81, de 22 de novembro de 2017 

do Tribunal de Justiça de Goiás. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de julho de 2018. 

Fernando Biotti Ferreira 	 Vanessa Machado Camargo 
OAB/SP n.°  247.031 
	

OAB/SP n° 330.892 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: Caliao Partners, Ltd ("CAJ:I.AO" OU "AGRAVANTE") 

Agravado: CBB - Companhia Biocnergética Brasileira - Em Recuperação Judicial, 

ATAC Participação E Agropecuária S/A - Em Recuperação Judicial, Companhia 

Energética Centro. Oeste S/A - Em Recuperação Judicial, Prelúdio Agropecuária 

Ltda - Em Recuperação Judicial, DGS Participações - Em Recuperação Judicial 

("GRupo ALDA" OU "AGRAVADAS") 

Processo de origem:  Recuperação 'Judicial autuada sob o n° 367199-

62.2012.8.09.0181 em tramite perante a Vara de Família e Sucessões, Infância e 

Juventude e Cível da Comarca de Flores 'de Goiás - GO; 

Egrégio Tribima, 

Colei do' Turma, 

Doutor [ui'gadores, 

.1. 
TEMPESTIVIDADE 

1. 	A decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico 

em 11/06/2017 (segunda-feira) e publicada no primeiro dia útil subsequente 

12/06/2017 (terça-feira), conforme atesta a respectiva certidão de publicação (v. 

Doc. 04). 

Assim, o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a interposição deste recurso 

teve início na data de 13/06/2017 (quarta-feira) e encerrar-se-á somente em 

03/07/2017 (terça-feira), conforme artigo 1.003, §5" c/c artigo 219 do CPC. 
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M e 
o ii 

rj 
tirtc, 

ci o 
3. Manifesta, 	portanto, 	a 	tempestividade 	de interposição 	do 	presente 

Agravo de Instrumento. 

. 1 . . . 

SÍNTESE DA DEMANDA 
ci 
e 

e 

.II.A. 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL . 

4. A fim de elucidar a questão sobre a matéria que versa o presente recurso, .CO 

cumpre à Agravante tecer um breve histórico sobre o processo de origem. 

• . 	
. 	5. 	Em 10 de outubro de 2012 foi protocolado perante o juízo da Vara Cível 

de Flores de Goiás o pedido de Recuperação judicial do Grupo Alda, em razão da 

crise financeira que assolava as referidas empresas, o qual teve seu processamento 

deferido na data de 17 de dezembro de 2012 (Doc. 07). 

6. 	Após os trâmites regulares do processo recuperacional, o Grupo Alda 

apresentou seu Plano de Recuperação judicial e em 05/09/2013 foi instalada a 2 

Convocação da • Assembleia Geral de Credores para deliberação e votação do 

referido plano, o qual restou rejeitado (Doc. 08). 	 . 

7. Diante desse cenário, as Recuperandas postularam ao D. Juízo a quo a 

aprovação do referido Plano que, embora rejeitado na Assembleia Geral de 

Credores, teve aprovação de 74,4% da totalidade dos créditos. Aquele MM. Juiz, 

então, proferiu sentença homologatória do Plano (Doc. 09). 

8. Entretanto, na r. sentença homologatória, o MM. Juiz a quo declarou a 

novação das dívidas contidas no referido Plano, bem como com fez a ressalva de 

que os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com acréscimo de 

correção monetária pelo índice do INPC e juros de 1% ao mês. 
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9. 	Contra essa sentença, alguns credores, como o Banco Bradesco S.A. e o '8 

• Banco Safra S.A., e a própria Recuperanda, interpuseram recurso de Agravo de 

• instrumento.  
Si 
P1 	1h 
5, 

10. 	Quanto ao agravo do Banco Bradesco S.A., esse foi dado como ' 

intempestivo (Doc. 10). O agravo interposto pela Recuperanda, no sentido discutir a 

• correção e aplicação de juros aos créditos trabalhistas, teve o seu efeito suspensivo 

deferido Doc. 11). 
CI 

11. 	já o agravo do Banco Safra S.A. teve o condão de cassar a sentença 
CO 

homologatória do plano de recuperação judicial e determinar a realização de uma 

nova assembleia geral de credores (Doe. 12). 

12. Adiante, as Recuperandas pleitearam pela prorrogação do stay perioc o 

que foi deferido, suspendendo-se todas as ações, execuções e prazos prescricionais 

até a homologação do resultado de nova assembleia geral de credores (Doc. 13). 

Contra esta decisão foi interposto Embargos de Declaração, também pendente de 

julgamento Doc. 14). 

13. A decisão que cassou a referida sentença homologatória foi reformada 

posteriormente pelo provimento de Embargos de Declaração, o que culminou na 

manutenção do plano aprovado inicialmente (Doe. 15). 

14. O recurso interposto pelas Rccuperandas de n° 0185134-

55.2015.8.09.0000, o qual discute a correção e aplicação de juros aos créditos 

trabalhistas, foi recebido com efeito suspensivo que vigora até a presente data, 

impedindo o início do cumprimento do Plano de Recuperação judicial (Doc. 16). 

Referido recurso está pendente de julgamento. 

15. Além disso, em 11.12.2017, foi realizada uma audiência para acertar os 

rumos da Recuperação judicial do Grupo Alda - sem resultado aparente, pois 

apenas houve determinação de prestação de informações - permanecendo a 
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execução do Plano suspensa. 

16. Em suma, as discussões tanto de prorrogação do stayperiod, bem 

como da homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial são 

matérias em discussão neste E. TJGO, bem como no C. STJ, 

respectivamente. Some-se que, a pendência de julgamento definitivo dos 

recursos interpostos contra a sentença que homologou a aprovação do Plano 

implica na suspensão dos efeitos da sentença - logo, o cumprimento do 

Plano está suspenso até o momento. 

17. Transcorridos aproximadamente 6 (seis) anos do ajuizamento da 

Recuperação Judicial e 4 (quatro) anos desde a deliberação do Plano, não houve 

qualquer evolução no processo recuperacional, deixando diversos credores 

desamparados, inclusive este Agravante, em situação de absoluta incerteza sobre o 

rumo da manutenção do Piano ou mesmo o seu cumprimento. 

18. Esta é a atual situação da recuperação judicial: improdutiva há 6 (seis) 

anos. 

.II.B. 
DA DECISÃO AGRAVADA 

	

S
19. 	A CALLAO, ora Agravante, na posição de credora cxtraconcursal, 

iniciou o procedimento extrajudicial para consolidação da propriedade alienada 

fiduciariamente cm seu favor pela Recuperanda CBB - atual denominação da Alda 

Participações e Agropecuária S/A - do bem imóvel de matrícula 36.306, registrada 

perante o Cartório de Registro de Imóveis de Formosa - GO ("CRI de Formosa"). 

	

20. 	Em cumprimento aos tramites regulares, notificou extrajudiciaimente a 

Sra. Maria Inês Corbucci Coury na data de 24/05/2018 (Doc. 17), cm razão de sua 

posição de garantidora, bem como a própria Recuperando CBB, cuja intimação 

E:1 
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e. 
1 

O e O 
II r o wç o 

ocorreu em 14/06/2018 (Doc. 18), restando pendente somente a intimação do Sr. 
f11 	CI 

Roberto Faria Santos, também garantidor, conforme atesta a certidão negativa de . 

tentativa de intimação Doc. 19). 
o e 
'0w 

21. Ao tomar conhecimento da execução extrajudicial da alienação fiduciária, 

as Recuperandas peticionaram nos autos, em caráter de urgência, para "a imediata 

suspensão do procedimento administrativo cxpropriatório em trâmite junto ao 10 

tabelionato de notas registro de imóveis de Formosa/GO de protocolo 133.899, F 
proibindo 	a 	consolidação da propriedade do imóvel 	de matrícula 36.306 de 

propriedade 	da 	empresa rccuperanda 	(...) 	pelo 	fato 	de 	ser 	bem 	essencial 	à 

manutenção da atividade da empresa..." (v. Doc. 02). 

S .  
22. . 	 Assim, atendendo parcialmente ao pedido das. Recuperandas, o D. Juízo 

proferiu a r. decisão agravada, "para que a credora Callao Partnes LTD se abstenha, 

de vender ou retirar o bem da disponibilidade da recuperanda enquanto 

estiver vigente o stay period, por se tratar de bem essencial à atividade 

empresarial, mantidas inalteradas as condições contratuais, restando indeferido o 

pedido de suspensão de consolidação da propriedade" (v. Doc. 03). 

	

231 . 	. Em que pese a t. decisão agravada tenha indeferido o pedido de 

suspensão da consolidação da propriedade, a referida decisão deverá ser reformada, 

exclusivamente, para que a CALLAO possa sim vender e retirar o 'bem objeto da 

alienação fiduciária da disponibilidade das Recuperandas, visto que não se trata de 

o bem essencial à sua atividade, conforme passará a demonstrar em seu mérito. 

.111. 
DA NECESSÁRIA REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Da inexistência de essencialidade do bem 

	

24. 	Frise-se que a CALLAO, apesar de figurar como credora de garantia real 

e quirografária na lista apresentada pelo lImo Administrador Judicial, possui crédito 
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1 
5 	 1 	/ eneo 

çanKcau.Sfl ccJ 
P1 O 

1 
" O 

extraconcursal e, por isso, nesse particular, não se sujeita à Recuperação Judicial 

em questão. 	 O 

-1 	(1 e' O o o 
e 

25. A exti-aconcursalidade decorre da garantia Fiduciária constituída em favor 

da CALLAO, já que, nos claros termos do artigo 49 30,  da Lei n°. 11.101/05: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data cio pedido, ainda que não vencidos. 

3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de 
proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, 
inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato 
de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 
efeitos da rec ieração judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a_çsa e as condições contratuais, observada a 
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 
suspensão a que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a 
sua atividade empresarial." 

26. Aliás, as próprias Recuperandas atestam iSSO em sua petição (Doc. 20) 	- 

ao listar a CALLAO também corno credora extraconcursal, de modo que esta 

qualidade é, mesmo, incontestável. Não bastasse, a e. decisão recorrida já superou 

essa discussão posta pelas Recuperandas quando consignou que ""não há o que se falar 

em suspensão do procedimento adujinistratico para consolidarão da propriedade em [amor do credor 

fiduciário, uma ve que, por não ser regido pela recuperação o credito fiduciário, a 

lei não impede a consolidação dapropríedade' 

27. Não se olvida que, mesmo para processos  que envolvem créditos 

extraconcursais, seria, em tese, aplicável a suspensão pelo prazo máximo de 180 

(cento e oitenta dias), prevista no mesmo 3° do artigo 49 da Lei n". 11.101/05. 

28. Para tanto, porém, éindispensável que os bens sejam dê çptLe 

esscnciaj .p. ra a e_mpesa emrecup.çraçjQjll4iciai, o que não se verifica no 
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1 
o 

1 
O 

o br 

presente caso. 
z<o 

e- 
o vQ • ao 

29. 	Isso Isso porque o imóvel em comento, a "Fazenda Choro", é apenas um dos 
- 

13 

• imóveis das Recuperandas e não pode se dizer essencial à sua atividade. 

30. A 	este 	respeito, 	é 	possível 	verificar 	urna 	lista 	de 	outros 	imóveis 
M 	to 

o 

pertencentes 	às Recuperandas: matrículas 2.028, 4.632, 38.895, 38.896, 38.897, 

38.898, da Comarca de Vila Boa/GO (Doc. 21). F 

31. É inviável conceber que absolutamente toda uma universalidade 

de bens pode ser considerada essencial para os fins do quanto disposto pelo 

artigo 49, §3° da Lei 11.101/2005. 

32. Buscam as Recuperandas caracterizar o imóvel alienado fiduçiariamente 

a Fazenda Choro - como essencial à sua atividade econômica. Argumentam que 

"a referida área do imóvel objeto do procedimento e.>propriatório administrativo já mencionado, é o 

local onde foi realizado o plantio e cultivo do insumo essencial para a produção do etanol, que é 

objeto  daptiuicpai atividade económica da einpresa recuperanda, qual sia: a cana-de-açúcar. 

33. As Recuperandas ainda se limitam a dizer, genericamente, que há 

"imagens que comprovam a função de produção e cultivo acima narrada", que há "toda ama 

estrutura existente para o plantio e cultivo da cana-de-açúcar, contanto com a própria lavoura e os 

canais de irrigação e toda a estrutura mecánica de abastecimento". 

34. Ora, tais fotos sequer indicam o período a que se refere - e desde o 

pedido de Recuperação Judicial em 2012, até o momento, muita coisa sofreu 

modificação. 

35. Em momento algum as Recuperandas cuidaram de demonstrar referida 

"essencialidade". E não se trata este de um argumento genérico desta Agravante - é 

preciso que se comprove, de fato, qual o impacto que a indisponibilidade 

desse imóvel causaria na operação das Recuperandas. Não foi trazido 
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qualquer comprovação da extensão de eventuais prejuízos, quaisquer dados 

numéricos 	da 	real 	necessidade 	desse 	imóvel 	para 	as 	operações 	da O 

Recuperanda. o 	2 

36. 	Aliás, o último relatório de atividades (Doc. 22), referente ao mês de 

abril do corrente ano, consignou que não foi possível realizar as necessárias 

avaliações e conclusões pela falta de documentação fornecida. Na verdade, o 

último relatório de atividades apresentado nos autos se refere ao mês de junho de F 
2017, há um ano (Doc. 23), e dele não é possível se extrair informação alguma que 

comprove a utilidade do imóvel em questão par a operação das Recuperandas. 

• . 	
37. 	Evidentemente, 	sem 	dados 	concretos 	do 	desenvolvimento 	das 

Recuperandas, tanto com relação à situação contábil financeira, quanto à situação 

produtiva, é inadmissível e impossível afirmar a essencialidade do bem imóvel 

em questão. 

38. 	Em outras palavras, somente será possível ao D. Juízo a quo e a este E. 

Tribuna] 	aferir eventual 	essencialidade 	de 	bens para 	o 	sucesso 	do processo 

recuperacional, a partir do momento em que se souber o real endividamento sujeito 

à Recuperação Judicial - que por óbvio não é conhecido, dada a falta de 

apresentação de relatórios que espelhem a evolução das Recuperandas. 

39. O que se conclui, na verdade, é exatamente o contrário ao alegado pelas 

Recuperandas: (i) a não apresentação de qualquer relatório de atividades da 

Recuperanda há mais de um ano, 'li) o engessamento da Recuperação Judicial há 6 

(seis) anos — no mínimo 4 (quatro) anos —, e (iii) a não comprovação de que o 

imóvel alienado fiduciariamente seria essencial à sua atividade, são motivos mais 

do que suficientes para atestar que o imóvel de matrícula 36.606 alienado 

fiduciariamente não é imprescindível às atividades das Recuperandas. 

40. Corroborando sobredito entendimento, o fato é que as próprias 

Recuperandas não souberam demonstrar a razão pela qual se justificaria a declaração 

de essencialidade desse bem. 
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41. - 	 As Recuperandas, em nenhum momento, apresentaram uma justificativa o 
t-, M o 

19:1 

plausível para demonstrar os motivos que determinam que o bem alienado 

fiduciariamente em favor da CALLAO deve ser considerado essencial. 

42. Ora, 	as 	Recuperandas 	não 	apresentaram NENHUM 	dado 
o 

concreto ou informação a respeito de suas atividades produtivas nesse 

imóvel, tampouco se dignaram a fazer uma mínima conexão de suas Ct 

atividades produtivas com os referidos imóveis. Não foram apresentados 

números que demonstrem a impossibilidade de atuarem sem a posse do bem que foi 

alienado fiduciariamente em favor da CALLAO, tampouco explicaram de que 

maneira a sua alienação poderia colocar em risco seu processo de Recuperação 

Judicial. 

43. Apresentando uma linha mais direta, as Recuperandas não souberam 

sequer fundamentar seu pedido de declaração de essencialidade de bens, tecendo 

apenas argumentos de cunho genérico e desprovido de qualquer elemento 

econômico que o pudesse justificar! 

44. E o fizeram, justamente com a esperança de ter o seu pedido, por mais 

absurdo que fosse, deferido pelo MM juízo a quo, que aliás o acolheu sem ao menos 

saber quais os imóveis de propriedade das Recuperandas, se há alguma 

produtividade neles, e em quais deles! 

45. A conduta das Recuperandas no presente caso beira à tentativa de 

locupletar-se de seus credores, data maxirna venia, na medida em que esperam que o 

processo de Recuperação judicial lhes sirva como um financiamento para, não 

apenas "zerar" as suas dívidas, mas também para, se ainda for possível, aumentar o 

seu faturamento e seu patrimônio! 

46. É espantosa a conduta com que agem as Recuperandas, pois tentam de 

toda e qualquer forma evitar o pagamento de suas dívidas - frise-se que o pedido de 

Recuperação Judicial teve início em 2012. Evidentemente que este não é o escopo 
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çanoçnnto.coin.b,  

de um processo de Recuperação judicial, que apesar de prezar pela manutenção da 
.. 	o 

empresa, também estabelece ser indispensável honrar com os compromissos que 

foram assumidos junto aos credores. 	 o -. 

I-1 na 
'oto 

47. 	Caso contrário, a falência deverá ser decretada (arts. 55, 58 e 61, 51°, da 

Lei 11.101/2005), sendo esta justamente a lógica da função social da empresa 

prevista pelo artigo 47 da Lei 11.101/2005. Afinal, não se pode buscar a 

manutenção da empresa com base no prejuízo extremo de seus credores, pois caso 	 F 
IW 

contrário não se estaria falando em um processo de Recuperação judicial, mas sim 

de uma verdadeira "Redenção Judicial", o que evidentemente não se permite. 	 ro 

• . 	
48. 	Em razão disto, cabe ao Poder Judiciário fazer efetivar os princípios e as 

finalidades da Lei 11.101/2005, que ao. contrário daquilo que pensam as 

Recuperandas, não deve servir como um mecanismo para operar calotes e 

fomentar o seu patrimônio pessoal. 

49. Justamente em razão disso, é que cabe as Recuperarias demonstrar que o 

bem por ela defendido é essencial para o exercício de suas atividades, questão esta 

que decorre não apenas do artigo 373, 1 do CPC, mas também dos artigos 47 e 49, 

3° da Lei 11.101/2005, que expressarrientç determina que.apenas os bens que 

forem indispensáveis para o exercício das atividades do devedor poderão ser 

reputados essenciais. 

50. Todavia, no caso concreto, é certo que não se demonstrou por uma 

linha sequer que o imóvel alienado fiduciariamente é eaçiçialara 

exercício das atividades das Recuperanda, fato este que se comprova pela 

própria leitura da r. decisão agravada, que de forma lacônica consigna que a 

essencialidade deve ser decretada. 

51. Não por acaso, a jurisprudência, inclusive deste E. TJGO, estabeleceu 

entendimento no sentido de que apenas podem ser considerados essenciais os bens 

que tenham demonstrada tal natureza. Caso contrário, não será aplicável a proteção 
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Process 	5305350522018.8.09.0000 

dada pela última parte do artigo 49, §3° da Lei 11.101/2005. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CREDOR HIPOTECÁRIO. NÃO SUJEIÇÃO AOS EFEITOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MANUTENÇÃO POSSE SOBRE O 
BEM DURANTE O STAY PER1OD. ESSENCIALIDADE DO 
BEM IMÓVEL. NÃO COMPROVADA. 1 O credor titular da 
posição de proprietário fiduciário ou de crédito garantido por 
cessão fiduciária não se submete aos efeitos da recuperação 
judicial, a teor do que dispõe o parágrafo 3°, do art. 49, da Lei n° 
11.101/2005. 11 A manutenção da posse sobre bem imóvel objeto de 
garantia fiduciária durante o stay period (180 dias), reclama a 
comprovação da essencialidade do bem_ às atividades da empresa, 
o que não restou satisfeito no caso, já que o imóvel que foi garantido por 
terceiro serve de moradia do sócio e guarda de caminhões., da 
recuperanda, o que o torna dispensável ao regular desenvolvimento da 
atividade produtiva da empresa. RECURSO CONHECIDO E 
IMPR OVIDO. 
(TJGO, Agravo de Instrumento (CPC) 5313862-92.2016.8.09.0000, Rei. 
MAURICIO PORF1RIO ROSA, Y Câmara Cível, julgado em 
03/08/2017, DJe de 03/08/2017)" 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO — Recuperação Judicial — 
Impugnação de crédito — Decisão que declara a não sujeição do crédito 
ao concurso de credores a validade da garantia fiduciária Pretensão de 
reforma — Cabimento — Pretensão recursal dirigida ao impedimento 
da retirada do maquinário objeto da garantia, sob fundamento de 
essencialidade do bem e competência do Juízo Recuperacional - 
Descabimento - Enquanto não demonstrados prejuízos à 
recuperação judicial, a competência para conhecer tal 
requerimento não é atraída - Não houve concreta indicação do 
impacto  negativo ou comprovação da essencialidade  para a 
recuperação ....judicial _—_Crédito não concursal — Decisão mantida — 
Agravo iniprovido. RECUPERAÇÃO 	-- Garantia fiduciária 
de bem imóvel -- Não sujeição aos efeitos da recuperação judicial — 
Prevalência dos direitos de propriedade sobre a coisa - Lei 
11.101/2005 que é norma de ordem pública e seus dispositivos devem 
sei: priorizados — Observância do disposto no Ç, 3° do artigo 49 da Lei no 
11.101/2005 — Não concursahdadc do crédito corretamente declarada — 
Decisão mantida —. A'9ravo improvido. Dispositivo: negam provimento" 
ÇTr/SP, Agravo de Instrumento 2140660-54.2016.8.26.0000, 2  Câmara 
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Processo: 	5305350.52.2018.8.09.0000 

IA' o 
II o  
o ' 

%33.)flE,O 

flF-4H 

Reservada de Direito Empresarial, Des. Rei. Ricardo Negrão, data de M C1 

julgamento 11/12/2017) 

j * 

• "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIARL 	- RE 	EM 

o 
M 	pi 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Recurso interposto contra decisão que 
H 	01 

determinou o cumprimento da liminar de busca e apreensão - Decorrido 
o prazo de 180 dias, após o deferimento da recuperação judicial - Não 
comprovação 	da 	essencialidade 	dos 	bens 	alienados 	para 	a 
atividade 	fim 	da 	empresa 	- 	Decisão 	mantida 	- 	RECURSO . 
DESPROVIDO" 	(T1/SP, 	Agravo 	de 	Instrumento 	2159145-. 
68.2017.8.26.0000, 27 	Câmara de Direito 	Privado, Des. 	Rei. 	Ana 
Catarina Strauch, data de julgamento 24/10/2017) 

t .  
52. 	Nessa esteira, e ainda mais ao considerar que sequer há demonstração . 	O 

nos autos de que o imóvel alienado fiduciariamente em favor da CALLAO é 

voltado para qualquer tipo de atividade produtiva, não há dúvidas que o bem 

em questão jamais poderia ser considerado como esseikiais para fins do artigo 49, 

§3° da Lei 11.101/2005! 	 . . 

.1V. 
CONCLUSÃO E PEDIDOS -- 	- 

53. Pelo exposto, a Agravante CALLAO confia e requer que seja dado 

INTEGRAL PROVIMENTO ao recurso, REFORMANDO a decisão agravada, 

exclusivamente, no que se refere à impossibilidade de dispor e vender o imóvel 

alienado fiduciariamente. 

54. Requer, ainda, sejam as Recuperandas, ora Agravadas, intimadas a 

exercer o contraditório nos termos do art. 1.019, II, do CPC. 

55. Por fim, requer sejam condenadas as Recuperandas ao pagamento dos 
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u 
1-' 

Processo: 5305350.52.2018.809.0000 

honorários advocatícios de sucumbência recursal, conforme o disposto pelo artigo 

85, §1°, do CPÇ. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de julho de 2018. 

Fernando Bilotti Ferreira 	 Vanessa Machado Camargo 
OAB/SP n.'247.031 	 OAB /SP n° 330.892 

., 
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SANTOS  ETC) 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, nas pessoas dos advogados, Bruno 

de Oliveira Mondoifo, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o 

n° 309.285, Leticia Ramos Bedim, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 

OAB/SP sob o 	344.042, Carlos Machado Gonçalves, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/PR sob o n°  83.441, Rafaela Bernardes Neves, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 302.337, Vanessa 

Machado Camargo, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o no. 

330.892, Thábata PaoIla Sales Gonçalves de Souza, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°. 401.780 e Caroline Narvaez Leite, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 334.493, todos 

membros e representantes, do escritório SANTOS NETO ADVOGADOS, com 

endereço profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

• Fidêncio Ramos, n° 195, 110  andar, Vila Olímpia, CEP 04551-010, os poderes 

outorgados por CALLAO PARTNERS LTD, para representa-la nos autos da 

• Recuperação Judicial autuada sob o n° 367199-62.2012.8.09.0181, requerida por 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e OUTRAS, em trâmite a Vara de Família e 

Sucessões, Infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO, 

bem como em todos os incidentes e recursos a eles relativos. 

São Paulo, 03 dejhsÀe-28:- 

F?nandoBiíotti Ferreira 
OAB/ SP ri' 247.031 

So PAULO RUA Ficjo Rios. 95. 	ANDA. 4155  1-010, 5o PAULO. 5P, -BRASIL 
H 3243070 F;±55 1 1  30452264 

NEW YoK 44 WLSTRET. 1 2r,-i FLOOR, NEw 'oR. N'rí 10005, USA 
22461 2256 F.:--1 2246 1 2223 •  

-95)5 -370984v1 
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SANTOSN E::F() 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iais podere., na pessoa do advogado Dalmo Vieira 

Santos, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 38.183, os poderes 

outorgados por CALLAO PARTNERS LTD, para representa-Ia nos autos da 

Recuperação JudiciaL, processo n° 367199-62.20128.09.0181, requerida por CBB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - EM RECUPERAÇÃO 

j UDICIAL e OUTRAS, em trâmite perante a Vara de Família e Sucessões, Infância 

e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás/GO. 

São Pau10 	-llde 2018. 

• FeihndõBilotti Ferreira 
• 0A13/SP n° 247.031 

SÃO PAULO PuAFo&icto RAMOS, 9, 1 z ANDAS, 0455-00. SAC PAULO, SP. SOASIL 
±55 1 1 3124 3070 F. ±55 113045 2289 

N.-W YOPK 44 WALL STs1-. 2TH FLOOS. NSw Yos,. NY. 1 0005. USA 
T. ±1 2 12 46 1 2258 E.: + 1 212 P8i 2223 

—98/5 - 370982v1 
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/ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO qúe nesta data, compareceu nesta 

estrivania o Dr. Enéias Rodrigues Teodoro, advogado 

jnscrito na OAB/GO N. 45.326, momento em que retirou a 

petição desentranhada de fis. 791118.90, conforme assinatura 

abaixo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 13 de julho de 2018. 

TaynarSois1ura 
'MafrícuIa 4953123 

Enéias Rodrigues Teodoro 
OAB/GO N. 45.326 
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- 
IQda._bL 	e1 

teça juntada destes 
L 	 i3dL. destermo. 
Para constar f•2 ese terno 

• 
-: 	-- 	- 	.-.r-1-- 
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Amorim <Castro Advogados 

- EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO. 

v1111111111111111111111111111111  
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 
t.r) 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório, Mensal de Atividade das 	SEI 

Recuperandas no 5_2018, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF, expor 

e requerer o seguinte: 	 - 

Após visita técnica à sede das Recuperandas em 28/06.18, foi 

repassada a nossa Assessoria especializada a documentação relativa aos 

meses de, abril e maio/18 - "Financeiro e Contábil; Fiscal e Tributário; Pessoal 

e Previdenciário". 

Registre-se, contudo, que as Demonstrações Financeiras 

apresentados,. por.. não assinadas pelos responsávéis, servem apenas para 

verificação, posto que sua oficialidade somente se consuma 'comas devidas 

assinaturas, não podendo mais ser alterados paa eventuais, adequações 

Resto.u, acertado que serão- apresentadas nó encerramento. .do...:;'. 

trimestre/2018 (fim de jul/18). 

Em relação aos .ernpréstimos:de mútuo entre as empresas..ATAÇ.e 

AVB, pertencentes ao Grupo CBB, persiste ainda um saldo de 'R$547.996.,51, 

em favor da .ATAC, até 30.5.18,, com nossa recomendação para regu!arização 

imediato do saldo, porquanto a AVB não fazer parte da Recuperação Judicial. 

Rua 128-A, n°113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 623996-1050 	
1 

e-mail: 'advogadosamõrimecastrocom - site: www.arnorimecastro.com'. 
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Amorim ($astro Advogados 
	J7 19 

Estudo prévio do 20  trimestre/2018 indicou prejuízos na ordem de 

R$ 838.884,35 para a empresa ATAC e R$ 2.466.250,37, não obstante a 

ausência de pagamentos das dívidas tributárias, trabalhistas e previdenciá rias. 

Recomendamos às Recuperandas medidas emergenciais para melhoria desse 

cenário. 

De outro lado, segue em anexo o Relatório de Produção da safra iniciada 

em 11.06.2018, destacando-se que nos primeiros' 16 dias moeu-se 29.099 

toneladas de cana de açúcar, com ATR 134,87 e rendimento álcool de 79,85 

(Lts/Ton). 

• Isto posto, requer a V. Exa. a juntada dos aludidos Relatórios aos 

autos, contendo detalhes ..de: todas as operações, a refletir a situação 

contábil/financeira, bem assim de produção agrícola e industrial. 

Pede deferimento. 	• 	 .. 	• 	••••• 	•• 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 10 de julho de 2018. 

eS .  

4, 5K5 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
2 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 9 de junho de 2018. 

Ao 

Or. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 05_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ~  PROCESSO 201203671991 -GRUPO,  CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands A[Ves 	Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF) 21.874.90510001-60.  

ro e.SIIva 
Judicial 

4.568: 

o 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

(41e Silva
AJudicial 

06 

2 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 

Fluxo de caixa 

Plano de Recuperação 
Judicial 

Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 
Análise do fluxo de Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
diários 
Identificação e Evidenciar o cumprimento do Plano 
documentação do de Recuperação Judicial 
cumprimento das condições homologado 
econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por  fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte erosp 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos ainda evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2.CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 
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RNY(; 
Assessoria Corporativa 

No dia 11 de junho de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 28/06/2018, onde obtivemos informações referentes aos períodos de abril 

a maio de 2018, conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras - (Abril e maio de 2018); 

2) Balancetes contábeis - (Abril e maio de 2018); 

3) Extratos Bancários de todas as contas, de Abril emaio/201 8; 

4) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Abril e maio de 2018); 

5) Resumo dos Registros Fiscais dé entrada e saída de mercadorias - (Abril e maio de 2018); 

6) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na-RJ —(abril é maio de2018);  

7) Compõsiçãõ de débitos tributários em aberto (Abril e maio de 2018); 

8) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (Abril e maio de 2018). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDIC'ADÔRESE ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos' referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do 10  Trimestre/20'18e 20  Trimestre/2018 (meses de abril e maio). 

As informações contidas neste quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis 

para, simples verificação, qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete 

Contábil. sujeita os. números,, abaixo a alterações para adequação,, tendo em': vista que as 

Demonstrações Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis não foram entregues. Fomos 

reportados pelo setor contábil da recuperanda que as Demonstrações Contábeis assinadas serão 

entregues ao encerramento do 20  Trimestre de 2018, em nossa próxima visita neste mês de julho, 

tendo em vista que parte do passivo a constar dos balanços estava passando por recomposição 

devido a necessidade dei inserção de credores extra concursais que ainda não contemplavam nos 

balanços, constituídos neste exercício de 2018. 	'., 	' ' 	- 	'. ' ' 	 •-. 

4 

Helcio 	oSva 
dJudlcIa 
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- 	 janiie 	 fev118 	mar!18 	1°Trhn .2018 	abrl18 	malI18 	?Trlm -2018 	Total 

Faturamento Bruto (mil)  

	

ATAC 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

Èstociúes  (18$ mil) 	 i2&073 53097 25144749682544085363 75659 134,28 8.616.676,W 	 v 75659134,211 

	

ATAC 2.803.655,31 2.851.757,87 2.985.380,42 8.640.793,60 3.087.525,35 3.132.213.51 6.219.738,86 	8.640.793.60 

	

CEB22269 875 6&22 29299181 2ï55 473 2167 018340 68' 	529 i i'i 19 6011 15027077 	67 1840 68 

or1ecodoreI (R$mil) 	, 	14175.981 50 5 	12.899 877 12' 42.024.91522 1361471604 13265,36165 26.88007769 	4202491522 

	

ATAC 6.620949,70 6501.066.13 6.605.852,78 19.727.868.61 6.412.903,85 6.582.620.57 12.995.524,42 	19727.868.61 

	

7 50 	79964Y7,350 024 3422 97 046 	 68274108i84553,27 22 2046 61 

(RSm1l) 	L1 	 27 	395 56627' 1_186, 95.566 5_ 3Z
jj186 698.811 

- 	ATAC 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 	 - 

	

5 	 Q56 %95 566 27?Ti6 698 81 	9ii395 56627 	791 13294 	 1i81 

Adiantamentos e Outros 	373818598 	428004577 	4324874,64'  12342.30838 472259570 4.88501878 960761448 	—12.342.308,39 

(18$ mil) 	 J 

	

ATAC 2.939.143.98 3,368.653.76 3.249.511,93 9.557.309,67 3.367.959.71 3.590.916,60 6.958.876.61 	9.557.309,67 

	

0dIii 392 oTri 07456471 	1&4 998 72 1 354 635 9994 101 882 648 737 87 	784998 72 

Resultado (lucro/prejuízo) 	-, 1,480.121,78 '.97905100 	2102.46938 486164216 	85466286 2450 531 86 330513472 	7866 77688 

	

ATAC 	371.599,57 - 	213.953,72 - 1.123.661,51 - 1.709.214.80 - 187.225,12 - 651.659.23 - 838.884.35 . 	2548099.15 

	

B1 O8 522 765 097,28 	807 872.852 7 	667 377 798 872 6 	6625037 	531861773 

6 ' 
  

fflffDA(F,$)- - 1.422.507,86 - 	921.509,24 - 2.131.092,88 . 4.475.109,98 - 770.948,89 - 2.291.690,08 - 3.062.638,97 - 	4.475.109.98 

í01 ' ............. 

	

Giro do Atido (vezes)' 	0,00 	 0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	0,00 	 0,00 

IrgemLiquid(%) "#12V!0I' ? 	 01r 	 '#OW/0I 	 °#t8VI0' 
I--" 

	

tidrgemTtDA 1%)' 	44.37 	28,74 	 - 	73.11 	24,05 	71.48 	95,53 	 73,11 

- 	- , 	Liquidez Gera7 	 1.03 	 1.03 	 1,02 	3.09 	0.98 	0,98 	1.96 	 . 	3.09 

fTTt (9i 52 2í0' 	 is 

Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impóstos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de paga- 'o custo dos recursos 
onerosos;  
Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 

• Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas tambémno curto prazo; .. 

Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
abaixo disso, representa problema de liquidez;  
Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 	 . . .. 	. 	- 	....... 

4. MÚTUOS 
 

De acordo com a, documentação apresentada,, demonstramos, abaixo a movimentação. -de 

empréstimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/05/2018 um saldo a receber 

junto 'a 'empresa AVB no valor de 	547,996,51 (Qu.inhentos e quarenta e sete mil, no'ecentos,e 

noventa seis reais e cinquenta um centavos). 
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MutuantLi ATACSA 
Mutuário: AVB SÃ 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO MUTUO FINANCEIRO JANEIRO A MAIO DE 2018  

Data T. Entrada/Retorno 1 	T. Saida!Empr. 	1 	 Descrição Saldo Acumulada Tipo Documento 

Saldo anterior a receber----------------- -------------.-----------------------------> 1.170.592,14 TED/DOC/TRANSF 
JaneiroI2018 785.000,00 100.500,00 Recebimento/TransfMutuoentreAtacxAVB (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Fevereiro/2018 - - (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 
Março/2018 - 15.000,00 TransfMutuoentreAtacxAVB (501.092,14) TED/DOCITRANSF 

Abril/2018 - 26.904,37 ITransf Mutuo entre ÂtacxAVB (527.996,51) TED/DOC/TRANSF 

Maio/2018 - 20.000,00 ITransf Mutuo entre AtacxAVB (547.996,51) TED/DOC/TR.ANSF 
Total—> 785.000,00 162.404,37 1 	Saldo acumulado a rececer da AVB -- (547.996,51) 

Destacamos que a empresa AVIEI não fazer parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e 

por não estar em pleno funcionamento recomendamos a regularização do saldo com retorno 

financeiro do mesmo. 

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos 

quatro anos: 

.alw.p9randas 31/03/2018 30/04/2018 31/05/2018 

ATAC 2.185.806,24 2.146.435,93 2.150.357,97 

C1313. 	 . 13.016.314,82 13.699.938,82 ., .13.522.080,96. 

Total 	 . 15.202.121,06 15.846.374,75 15.672.438,93. 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança:na procuradoria originários 

por auto de infração;,. 	 . 

9: Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

6. CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

Identificamos a existência de credores extra concursais em aberto nos demonstrativos, contábeis, no 

qual inquirimos a recuperanda as justificativas dos motivos dos saldos aberto totalizando R$ 

850.750,79 para empresa CBB e R$ 788.760,85 para empresa ATAC, referente a créditos com 

fornecedores diversos, em 31/05/2018. 	 . 	/. 

6 

idclaj 
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Entre os credores extra concursais encontram-se os de natureza trabalhista, totalizando R$ 

2.175.045,49. 

No relatório anterior fizemos constar as informações repassadas pelo responsável jurídico das ações 

trabalhistas, Dr. Gilson Afonso, que cerca de 80% (oitenta por cento) referem-se a rescisões em 

reclamações trabalhistas judiciais, em fazes processuais diversas, conforme carta emitida pelo 

mesmo. Porém, não obtivemos nenhum outro posicionamento do status atual de tais ações e 

respectivos débitos. 

7. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC jan/18 EI,I18 mar/ 18 abr/18 mai/18 

MÉDIA RJNaONÁRIO 10 10 10 10 10 

SALÁRIO LÍQUIDO 11.477,76 13.081,94 11.938,72 14.374,03 14.182,20 

INSS 5/FOLHA 1.705,15 1.579,21 1.640,89 1.830,80 1.837,39 

FGTS 5/ FOLHA 1.277,35 1204,061 1.448,10 _1.358,981 1.366,16 

IRRF 5/ FOLHA  22,19 

TOTAL 14.460,26r 15.865,21 15.027,71 17.586,00 17.385,75 

CBB janh18 LTf/18 mar/ 18 abr/18 mai/18 

MIAÀJNaÓNÁRIO 49 49 60 66 68 

SALÁRIO LÍQUIDO 112.901,50 154.454,10 10.446,84 153.061,89 176.137,09 

INS55/ FOLHA 77.777189 72.367,63 69.Õ0Ó,34 72.436,76 82.075,93 

FGTS 5/ FOLHA 17.341,41 16.204,20 19.227,84 17.819,48 17.520,32 

IRRF 5/ FOLHA 1 20.266,50 1 19.886,32 12.150,43 1 10.831,77 1 11.615,73 

TOTAL 228.287,30 262.912,25 240.825,45 254.149,90 287.349,07 

Ospagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados pela recuperanda que para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento 

Quántó aos demais.débitos não obtivemos um posicionamento quanto a previsão de regularização. 

K&co 	o e Silva 
AdmlD tra r Judicial 

OAB?OO SIM. 7 
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8. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 16 

(dezesseis) dias de produção da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018, conforme demonstrado 

abaixo: 

dkxição/ia 2018 DadosAcumulados 

Dias de Safra 16 

Cana moída em Ton. 29.099 

ATR 134,87 

Rendimento Álcool (Lts/Ton) 79,85 

Omparativo 2017/2018 por TonEilada  

Ekriç& 20171 2018 

Cana moída em Ton. 1.5001 1.500 

Rendimento Álcool (Lts/Ton) 85,411 89,38 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda nãà está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento. na  fase atual. 

10.. CONCLUSAO 

Nà prévia do 20 Trimestre de 2018, especificamente em relação ao mês de abril e maio o prejuízo 

ficou ën R$ 838.884,35 para a empresa ATAC e R$ 2.46 6.250,37 para a empresa CBB. 

O resultado negativo do 10 e 20 trimestre de 2018 foi motivado pelo período de entressafra do plantio 

decana e produção de etanol, período em que as empresas tiveram que arcar com o elevado custo 

de plantio e manutenção da industria sem obter receita significativa tendo em vista a falta de 

combustível em estoque para comercialização. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e econômicos 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar em crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria, deste cenário,, a fim de .atender os 

propósitos da Recúperação Judicial. 

(A'~Iini~s_ Ao' dclaI 	 8 
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BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 
09106017 

DISCRIMINAÇÃO, 	 1 	HOJE 	1 ACUMULADO 

11 
__________________________________________ • 24.j 96,01  

EM 4;00 29,01 
GEM 20,001 67,01 
ÍSTRIAL  j 	83,33[. 69,79 
EFETIVA 1 	 7 J_______ W. 

J 1.500.00f 4.500.001 
63 47 

______________________________________ I,S0Õ.0OÓ . 4.500.001 
" 	+' 	 L 

2.99 2.94 
53,8 •51,2 
31,06 32,9 
13,18 
19,42 19.4 
16,27 16,1 

AR! 'Yo CANA VA CANA hNTKAUA 	 . 	. 	 . 	. . 	- 	•.u,uu 
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 	. 	 . O 
ARTRECUPERADO ÁLCOO1.çgs 	.. 	 . 	 ,.,. 

. 
197867 . 	341882 

EXTRAÇÃO % ROL DA CANA 	 . .' 	' 	9429 94.15 
AP.TRECUPERADO TOTAL Ki  197867 . 	41882 
EFTCIENCIÁ GLOBAL -ART/ART 	 . . 0,00 0,00 
ÀRT PERDIDO-KGS . 	 -. 	__________________________ -• __ç) . 	 •0 
EXTRAÇÃO RJ 	1 2% FIBRA 	 . 	 . 	 . 	. 	.. - 
EMBEHIÇÃO%CANA____ .• .. --  45,64 ..4563 -- 
EMBEB1(O % FIBRA. _. 	 __ _.. -. _346,28 308)80 
UMIDADE % CANA 	_ __. 	_.-. . 67,10,1 654 

-,-- 
ÁLCOOL EM PROCESSO . 	_ 	_-. .1  
ALCOOLPROCESSO ANTERIOR _ _. . 	_. .101.946  
DIFERENÇA DE PROCESSO' 	____.. 	 _. .•f iS.100. . 
DIAS DE DESTILAÇÃO . 	 _ .. 	_-.--. ... ...o 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO___ . 	_ ..•.. [._S,OQ. •.•. _ 
HORAS EFETVAS)E DESTILAÇÃO 	_. 	_.. . 	...•17,SS .35,55 

•OL HIDRATADO PRODUZIDO 	 •• _. 	.. 113.019 206.269 
.ÃEiiAÂLCOOLHIDRATADO/ VENDA ,-: 

_ 
o 

AlDA _ÁLCOOL HIDRATADO/ CONSUMO PROPEO... -• .- ________O 
('TAL DE SAlDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 	__ _ . -. . 	. 	O 
VAPORAÇÃO_ÁLCOOL HIDRATADO ..'-. 

ESTOQUE-ALCOOL TOTAL . 	__. '206.269 
FICJÊNCIA  

RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON). . 	718 
PERDA_DE VINHAÇA_. __ . 0,010 0018 
01. NA DORNA 	_ _ ..  6,48- _4,83 - 
TEOR:ALcoÕuco(INPM)_ _ ... .•  ..93,08 92,80 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS__MOENDA _________________- 	 ! -. 	1 

MOmo:_ , 	_____..• _.. 	_.• 	__..... INICIO . _FIM HORAS 
0000 0000 04,00  
00:00 00:00 .00:00  
00:00 . 0000 00  
00:001 00:00 , OOMO 
00.001 Ooi)O . 	__00.  

.00:001 00 00: 
TOTAI IiORASIARADAS-MOENDA ____ _. ___- ______...  
RELATÓRIO DE HORAS FARADASDESI1LAIUA ___'-• ...... '- 	___________. __--.. ____________. __. 
momo 	__INICIO 	_ FIM 

1_.. . . - 	•. 	 -' 

1 Li 
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1 	 BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 

E 	 27/0612018 
DISCRIMINAÇÃO.____- 	 1 	 ACUMULADO  

24.00 	394.001 
TTTT 16 

19.00 34%0 

1.576320 29.099.920 
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EXMO. SR. DR. )UIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 
FLORES DE GOIÁS-GO. - - 	 - 	- 

201203671991039 

O 	Ii 11111 	III! fi 	DATA 	17/07/2018 	HORA 	1551 

O 	11 	111111 II 	FANiLIA SUO. INFJUV. E CIVEL 

5O2733.5O,2O188.O9O1E2 

Natureza Habilitação deCrédieo Retardatária 
Impugnante: Câmara de. Comercial ízação de Energia 
("CCE") 
Processo principal: 201203671991 

Elétrica 

11 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial 

da Recuperação Judicial da CBB - Cornpanhiá Bioenergftica 

Brasileira - em Recuperação Judicial e outras, todas 

integrantes do Grupo 'CBB, nos autos da •HABIU TAÇA0 DE 

CRÉDITO RTARDATÁRIA requerida pela Câmara de 

cornercializaço de Energia Elétrica ("CCEE"), em 

cumprimento ao disposto no art. 22, 1, "e", da LREF vem à 

íncHta presença de V. Exa., em atenção ao Ato Ordinatório 

(Evento 9), para informar que este administrador judicial já se 

manifestou sobre a matéria em diversas oportunidades,' a 

última no Processo de Impugnação,  de Crédito 20150105486, 
- 

peio Parecer de fís. 266 usque 269, cópia inclusa; que- -ora 

ratifica, porquanto inexistir qualquer fato novo na presnte 
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1 Í 

"rím 	Advogados 

A propósito, em todas as oportunidades, com fulcro 

ém Laudo elaborado pela suá Assessoria Contábll-Firanceira e 

PerciaI, entendeu pela necessidade de realização de perícia 

especializada, preferenci.Iment' por profissional com j 

formaçâo no- segmento de ènergia 'elétrica, dado a 

'complexidade da natéiia, na medida em que ilíquidos os 

créditos pretendidos pela Habilitante.: 

( - 

Registre-se',. 	outro-lado, inexistir nos autos 

comprovação do recolhimento idas custas judiciais. 

É o parecer, salvo melhor juízo do nobre 

julgador. 

Gólânia p/ Flores de Gois, 16 de julho de 

21:7 : 

- - -- 

taço juntada dstes autos_L1___ 

i7(v 	 i destetèrmO. 

Para consta' lavrei estes termo 
4/! 

~Çt 
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-. Worrtdi.owsr & 
ZdrL)tTi d.v.çtads 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO• 	 :. 

201203671991/0391 

DATA 17/07/20 13 HORA 1558 
FAMiLIA SUC. IWFJUV E CIVEL 

e 	Autos n°367199-62.2012.8.09.0181 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CCEE ("CCEE"), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 03.034.433/0001-56, sediada no município de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Paulista, n°  2.064, 13°andar (doc. 01), por seus advogados 

Q.), vem, respeitosamente, em observação ao despacho publicado em 06.07.18, 

manifestar-se. 

- 	 importa informar a esse D. Juízo que, em 03.05.2018, foi 

devidamente distribuída, por dependência aos presentes autos, conforme comprovante 

de protocolo anexo, a habilitação de crédito retardatária por meio da qual se objetiva a 

inclusão do crédito devido pela Recuperanda à CCEE no quadro geral de credores, que, 

na qualidade de agente da CCEE (produtor independente de energia elétrica), 

dcscumpriu as obrigações assumidas no âmbito do setor de energia elétrica brasileiro, 

levando, inclusive, ao seu desligamento do quadro de agentes. 

Portanto, em cumprimento ao despacho supracitado, a CCEE já 

providenciou o tramite correto, qual seja a habilitação retardatária, distribuída perante 

esse D. Juízo sob o n° 5202733.50.201. 8.8.09-0 182, a qual aguarda acolhimento para 

que credito de R$16.007.862,71 UkStC ia ejço de credores urna vez que 
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W  í lclt. schovis:J & wZ: Lcti 

valores são devidos pela AI-DA em razão: (a) ressarcimento de energia de reserva, no 

valor atualizado de R$2.435.858,11, referente aos anos contratuais de 2012; (b) 

penalidades em razão da insuficiência de lastro, no valor atualizado dé R$1.103.966,30; 

(c) multa por rescisão contratual, no valor atualizado de R$12.466.317,49; e (d) 

contribuições associativas, no valor atualizado de R$1.720,81. 

• Termos em que, 

Pede deferimento. 

• São Pau!o,13de julho de20i 	 7 
Vania Woitschowski 	 Enéias R/6drigues Teodoro 

OAB/SP 183.503- 	 OAB/GO 45326 

2 

1n2: 	 - 	 :.jk ;  - • 	- 	C1O 

32. 	 ww ibr 
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JUNTADA 
Ao 	dias  
faço juntad destes autos )ir/f'_- 

Z deste termo 
Para constar ,lavrei eseterno 
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Amorim4•Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO 

DATA:7:HORA - 16.00 
201203671991 	 FAMILIA, SUC. INFLt. E CIVEL.. 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n0  5 ,2018, consoante previsão do art. 22, 11, c, daLREF, expor 

e requerer o seguinte*. 

Após visita técnica à sede das Recuperandas em 28/06.18, foi 

repassada a nossa Assessoria especializada a documentação relativa aos 

meses de abril e maío/18 - "Financeiro e Contábil; Fiscal e Tributário,; Pessoal 

Registre-se, contudo, que as Demonstrações Financeiras 

apresentados, por no assinadas pelos responsáveis, servem apenas para 

verificação, posto que sua oficialidade somente se consuma com as devidas 

assinaturas, não podendo mais ser alterados para eventuais adequações. 

Restou acertado que serão apresentadas no encerramento do 20 

trimestre/2018 (fim dejul/IS). 

Em relação aos empréstimos de mútuo entre as empresas ATAC e 

AVB, pertencentes ao Grupo CBB, persiste ainda um saldo de R$ 547.996,51 

em favor da ATAC, até 30.518, com nossa recomendação para regularização 

imediato do saldo, porquanto a AVB não fazer parte da Recuperação Judicial, 
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M., 

Amorim:45astro Advogados 

Estudo prévio do 20 trimestre/2018 indicou prejuízos na ordem de 

R$ 838.884,35 para a empresa ATAC e R$ 2.466.250,37, no obstante a 

ausência de pagamentos das dívidas tributárias, trabalhistas e previdenciárias. 

Recomendamos às Recuperandas medidas emergenciais para melhoria desse 

cenário. 

De outro lado, segue em anexo o Relatório de Produção da safra iniciada 

em 11.06.2018, destacando-se que nos primeiros 16 dias moeu-se 29.099 

toneladas de cana de açúcar, com ATR 134,87 e rendimento álcool de 79,85 

. 
Isto posto, requer a V. Exa. a juntada dos aludidos Relatórios aos 

autos, contendo detalhes de todas as operações, a refletir a situação 

contábil/financeira, bem assim de produção agrícola e industrial. 

Pede deferimento, 

De Goiãnía p/Flores. de Goiás, 10 de julho de ~2018. 
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Goiânia (GO), Ode junho de 2018. 

Ao 

Or. HéIao Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bloenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 05_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL -PROCESSO 201203671991 —GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador Judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatdr$o mensal da peflda relativo aos documentos conlóbeis e e gestâo da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, Inciso II, alínea c', da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

/ 	Heiclo Ciitro . Silva 
AnisØorJudkW 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessona 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e conduçêo de processos recuperadonals, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de Informações essência para o cumprimento da IRFE: 

Demonstrações contábels 

Fluxo de caixa 

Piano de Recuperaçõo 
Judicial 

Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identíflcaçâo e 	- 
documentação do 
cumprimento das condições 
econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Evidenciar o processo de 
superação do situação de crise 
econômico-financeira 

Evinclar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cu~mento do Piano 
de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas especificas originArias da administração Judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles Internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem corno sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperando está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e económicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo cio processo. 

2. CRONOGRAMA Dos TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

/ 	Ldlct*I 
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RWC. 
Assessoria Corporativ 	 ) 

• No dia 11 de junho de 2818, difigendamos à recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das Informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa vls1a 000fføu no dia 280612018, onde obtivemos informações referentes aos penados de abril 

a maio de 2018, conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras (Abril e maio de 2018); 

2) Balanceies contábeis - (Abril e maio de 2818); 

3) Extratos Bancários de todas as tontas, de Abril e maioI2018; 

4) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
• de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Abril e maio de 2018); 

5) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias « (Abril e maio de 2018); 

6). Relatório Financeiro extraido do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ (abril e maio de 2018);  

7) Composição de débitos tributários em aberto (Abril e maio de 2018); 	 . . 

8) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada (Abril e maio de 2018) 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBE!S 	 . 	 . 	 . 	 . .. 

3.1 INDICADORES E iNDICES 	 . 	.. 	 . 	. 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações. Contábeis 

comparativas do 10  Trimestre/2018 e 211  Trimestre/201 8 (meses da abril e maio), 	 . . . 

As informações contidas neste quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contâbeis 

para simples verificação, qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete 

• Contábil sujeita os números abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as 

Demonstrações Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis não foram entregues. Fomos 

reportados pelo setor contábil da recuperando que as Demonstrações Contábeis assinadas serão 

entregues ao encerramento do 221  Trimestre de 2018, em nossa próxima visita neste mês de julho, 

tendo em vista que parte do passivo a constar dos balanços estava passando por recomposição 

devido a necessidade de inserção de credores extra ooncvrsàis que ainda não contemplavam nós 

balanços, constituídos neste exercício de 2018 • 	• 	 • 	: 

4 

• • 	 • 	HOO 0$1i!0 O silva 	 • • 	• • • 
• • 	• 	 ••• • 	• • • • / At*fahd)ctat 	•. 	 •.:. 
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I  
Assessoria Corporativa 

t$ wI$ 	.wfl$ 	4'Tt' .*6 ,ten* 	nome 	~*M T 
Fmnes D$a I 	'll 

ATAC 	 - - 	- - - 
tu 

• 

I,qs,.. 	 2LI1U3U1 2Ii0. 	*4*15)53' P$45I1* 1.5113*53 	1.153.133.11 	11.3*153.53 755134,3$ 
A!C 	L$13,3i 2151.757.51 	2553.350,42 	$h0 75050  2057.525,35 	113221341 	t21$J3l 8140153.55 

fl Íi*m ru - 
.1) 	14421.551,35 13' M 	1*43157743 • 43434ru2 11514241,34 	12211.711,15 • *555.527,35' a$34Jl3.22 

atp,C 	3.5)0145,70 1.501151.13 	$.452.7s 	*727551.51 53,2503.15 	1.153*23.51 	12*5434.3.2 1* 727 
ic 
ca.s..s (51*5 	 351.54027 35135137 	3513*27' 1.411.53521 ISUS$,27 	35835521' 	151.133,14' t15054131 

ãí iii*zY 	i1.140ii' 'iájI 	I5JS51 	'YiII 
a .aa 	3.7311*4,55 4.4477 	43551*15 122 L1XI.» 42ZL79 	4*5141.7*' 1.557.511,41' 43.3*2.351.3* 

AT*C 	212*143,31 3300513)1 	331511135 	•55J.*5$7 $31710071 	$*521130 	135117821 SW*5J7 - 
_ 	u 	 - 

a*s51 	o) 	1.400121.75. $7845135. 1*5.411)1 - 411145311- U&J1 	3.153331,11 -3.300134,78. 7105271)1 

MAC. 	371.15547. 213.15372 • 	1,12151141 • $75521450. 1$113 • 	55145523. 	5)555435- 2141.40018 

-, - 
fur 	1.507JI 53155531 - 	2131.012.51 • &475455J$. 7~ . 3.2*1.113.0* . 3.*5,37 4371 

Ç45dA*opu,11r 	0.55 e 	om 	0.x azo 	M 0.00 
C 	..5511t*451(%) 	$*'ø' • *'55 - 

- 4s01D"fl1)' 	44,37 *14 	 . 	13.11 34,C5 	' 	74,4$ 	4017_ 73.11 
•.-. 	 55 	o ' Áj 2* 0.7* 

L14 	,P 	1.43 133 	4.02 	2.0, 3.11 	3.55 - 	III 305 
20.25 *52 	*zo 	0042 z*,m M,s1 

"Deman*s se  empreas teve lucro com o deeenvotvnento de 511*1 atMdedes se desconsiderado as despesas fW3anoeiras, 
no à71çc5525. as depr~ e en35ltzaçÕea. Ouat*o maser rrehor u*rá sus cddade de per o a*to doe recursos 
one*os: 

1Mede a cepecidede de pagamento da empresa, em ajrto pr, sxdt*ido o valor de estoque do ~ cDi11*a; 
- Irdci o quento e .~ tem de caixa (T*di*t$n*fS), pera horrer es suei dMdes de culto prezo; 
'4 tndka o qu*nto $ errçreu dispõe de rea.t.o no asso prazo, pera honrar as sues dMdas tzmbn no curto prazo; 

Oernonse e viatelidede de médio e lonço prazo dos pagamentos de conronssno )é assumidos. O lido. mir*no é de 1, 
abaixo disio, representa proteema de k~ 

' Demonsta e capacidade O. pagamento dos manos de tercefros de CWIO s longo prazo sevós de manos prdpdos 
constentes do Petrtmio Liqtido. Se o resultado for melor que 1 (tan), o Patilmõnlo Uqtdoo ro seri n$o sert suficiente 
para pagamento ou k~ dos pessivos de curto e longo prazo. 

4. MOTUOS 

De acordo com a. documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 
empréstimos realizados entre as empresas ATAC e AVO, existindo em 31105/2018 um saldo a receber 
Junto a empresa AVO no valor de F4 547.996,51 (Quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos e 
noventa seis reais e cinquenta um centavos). 

"1 

eSflvs 
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OEM04SRTVOCONSOUDA 0 DOMOVO nHmcERo.JAøO* ~DE 201$ 
DM T Enadetone] T S*1dm 	( 	0cflç1e *tdo Acumud tipa Dacum.nto 

___________ Saldo vfl.,$or * rcbet 1_170_59214 1T€ _T)QCfl4NSV 
J&foI20tj 1a5.00000 l00_.00JR ___MuuoeAicxAVB _j4ejocIrnANsr 

________ 1 (45L09Z14tEbDOcfrRANS1' 
_!Eaole_ 1500000 ___MuflnTtrMAVE (501_09Z14)TEDOc(TfW5F 

[Tf Mutuø 	AxAVB 1527 91)lTE0DOC$TRAHS 
547$M1) TEODOcTRANsi 

Toti I— 785000,00 _162404,37 _S*nicU,*tI*doaTscc*r d*AVB- Ç7.925,51) 

.NicupUrandas 3113/2018 3O/d2018 311051211 

ATAC 2 185 806,24 2 14S 45,93 2 150 357,97 

CBB 13 016 314,82 1.369993882 -13.522.080,96 

Total ,  15 202 121,06 15 846 374,75 1567243893 1 

- 
A recuperanda ~também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, no sendo 
divulgadas neste relatório em consIderação as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 
para tentativa de reguiarizaço junto ao fisco, tais medidas envolvem 

O Ações judiciaIs em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 

O Parcelamento de tributos correntes em aberto na divida ativada Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econ8mica Federal 

Porém, até o momento no fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais 
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ATAC ]a8ll4i8J __ri 	3r!18 • r/18 _ 
Ma)lApJwaczÀJo io  io 10 i0__  
SALÁRIO LIQUIDO 11.477;76 13081,34 11.938;72! 18374,03 14.182,20 
INSS SJFOLHA,  1705,15 1579,21 1640,89 183080 1837,39 
FGTS 51 FOLHA 1 	1.277,35l ,  1204,06 L448,10 1358,98 1366,16 
IRRF SI FOLHA  22,19  
TOTAL 14.4lM,26r 15 8852l 15.027j1 17 586,00 17385,75 

CES ja,/18 ]/18 	mal l8 abrJlS mau 1,8 
MAAJNOCX1AR0 49 49 	60 66 68 
SALÁRIO LFQUIOO 112 901,50 154Á54,10 140 44684 153.06l,89 176 137,09 
INSS 5/ FOLHA 77371,89 72.367,63 	69.000,34 72,436,76 82407593 
FGTS5/ FOLHA 117.341-,4l 1.6 204,20 1 19 227,84 17 819,48 1 17 520,32 
IRRF2 FOLHA 20166,50 11U86,32 1 12350,43 1O831,77 j Ï1.615,73 

228.287 1OTAL 
 

262 912,25 24082545 254 l49,90Í287.349,07 

- 	 - 	 T• .jLurirn 
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JUNTADA 

faço juntada destes autos Z  
destelermo. 

Para constar iavrei este termo 

o 
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:.EXMO. SR,  DR. JUIZ DE DIREITO DA 
FLORES DE GOIÁS-GOA . 

COMARCA DE. 

il 
J 1501054186 

201203671991/0393  

DATA 1710712018 HORA 1636 

FATiILIA SUC INFJUV E CIVEL 

de Energia Eiétr 
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Nestes termos, pede deferimento. 

.Goiânia p/ Flores de  Goiás, 23 de .ncvembro;:;.de 

2O15 

JUNTADA 
Aodas. 
faço Juntaqadestes autos , v7 

desteterrno 
Pata consta r lavrei, te termo 
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Registre-sei  de .iflici.o, 	que assiste 	razão 	à 

Requerente 	acerca. :d intempestÍvidade da 	contestação 

• apresentada. ..às fis 205/208 pela Reçuperanda, :consoante 

Certidão de fl.  193. 

O crédito em referência não figura na Relação de 

Credores constante do Edital de Abertura da 

Recuperação Judicial (art. 52, §. 10, III), tampouco na : 

Relação de Credores (art,. 80  c/coart. 7, § 20). 

Não 	demais relembrar que . a impugnação de 

crédito se dá contra a relação de credores com o objetiva 

de apontar •a aiisêncía de crédito ou manifestar contra a 

legitimidade, importância ou classificação . do.. crédito. 

relacionado, segundo as previsões .do art...:8.o..da LREF. 

Por seu turno., o caput do art. 10 da LREF prevê o 

recebimento de habilitações de crédito quando inobservado o 

prazo de 15 (quinze) das a que alude o § 10, do art 70,  do 

mesmo . diploma legat,. : o que configura a denominada 

habilitação retardatária, que poderá ser apresentada até a 

homologação do quadro-gerai de credores, sendo recebida 

como impugnação e processada na forma dos artigos 13 a 15 

da li em comento, hipÓtese . eni. que o titular do crédito 

retardatário perderá o direito a voto nas deliberações da 

assembleia geral de credores e sujeitar-se-á ao pagamento. .de. 

custas, bem como não fará jus a juros e correção mõnetár.ia 

normalmente computados durante o período compreendido 

1,0 
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entre o fim do prazo para habiitaço e a efetiva habilitação 

retardatária. 

Lei de recuperação de empresas e falência LeI 11 101/2005 comentada artigo por 

artigo / Manoel Justino Bezerra Filho -- 10 ed rev, atual e ampliada - pag g9 - São 

Paulo Ed. Revista dos Tribunais 2016 
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importância, classificação ou legitimidade do crédito. No 

entanto, •o credor apenas poderá apresentar 

impugnação se tiver cumprido o § 1.0  dó. art. 

tiver apresentado habilitação ou divergência; 

evidenternenté poderá também apresentar impugnação 

se o que constar na segunda lista divergir do que 

constava na primeira lista. Como já acima anotado, 

porém, se a segunda lista espelha o que constava da 

priméira e o credor não apresentou habilitação ou 

divergência no prazo do § L° do art. 7.0, não poderá 

apresentar impugnação agora, objetivando a inclusão 

• 'd.e 'SCU' crédito, pois terá de se valer da habilitação 
• retardatária. Repita-se: 'a impugnação 'prevista no 

':art, 8.0  não' poderá ser utilizada como substituto 

ao credor que não se habilitou no prazo, -do § L° 

do 'art 7 10. 

.1. Tudo porque '- e nisso a lei foi sábia - mesmo 
antes do acionamento da jurisdição, ao credor já havia 

sido dada a• oportunidade de, solucionar ,a. questão 

administrativamente (§ l.° do art. 7 0), solução que 

deverá ser a preferida por todos os'  interessado, 

ante sua simplicidade e.rapidez." 

(Grifo para destaque). 	 •• 

Co.rn base nessas prernissas, 'é "induvidoso que .a 

Requerente . :carece de interesse quanto ao pedido formulado 

no sentido de:  que a "impugnação" seja.. recebida como 

habilita ~o 	de crédito, porquanto não se habilitou 

no prazo do § 1.0  do art 7.0  com o fito de inclusão do seu 

crédito, Pois :a impugnação não é substituto da habilitação 

retardatária. 
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A segunda hipótese, qual seja, a acohtda do 

pedido como ação de rito ordinário, também no se mostra 

viável na medida em que tal proc'ed.imentõ se.destina somente 

ao credor que ainda não se habilitou e, após 

homologado o quadro-geral de credores por sentença, 

pretende retificá-lo para fazer incluir o seu crédito 
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Más, não há sequer pendência judicial que 

possa indicar a possibilidade de sua efetiva existência e, ainda 

que fosse o. caso, somente, passaria a existir após .0 trânsito 

em julgado da sentença que viesse a fixar o valor devido. 

Portanto, resulta claro, dos autos que a_ 

Requerente Requerente não juntou documentos que comprovem, ainda 

que à distância, a existência e muito menos a certeza e 

liquidez do credito que pretende incluir no quadro-geral de 

credores. 

Registre-se, ainda, não constar dos autos 

comprovação do recolhimento das custas judiciais 
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JUNTADA 

faço juntada destés aos'7/.1P 
deste 1rmo 

Paro constar lavrei este termo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

w 
201203871991/0395  

11 DATA O/OBJ2018 	HORA ü854 

FAMILIA! SUC INFJU 
E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuis 

Código de rastreabilidade: 80920182847285 

Nome original: Decisão autos n. 5305342.75.2018.8.09.0000.pdf 

Data: 02/08/2018 14:46:52 

Remetente: 

Santiago de Paula Silva 

3a Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Decisão autos n. 5305342.75.2018.8.09.0000, origem n. 201203671991, para ciência 
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UUMAI-(UA: I-LUI-(IZS UL (.UIAi 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE: CALLAO PARTNERS LIMITED 

AGRAVADOS: ALDA PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S/A E OUTROS 

RELATORA: DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

Àvista da notícia de ausência de interesse no prosseguimento do 
presente recurso, tendo em vista o equívoco noticiado, recebo o petitório lançado na 
movimentação n° 11 e homologo a desistência exercitada, determinando a extinção do 
procedimento recursal na forma do art. 998, CPC c/c art. 175, XV, RITJGO. 

Documento datado e assinado no próprio sistema. 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado o Publicado Digitalmente em 01/08/2018 18:30:51 
ssinado por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
alidação pelo código: 10403565587554558, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica  
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tribunal Folha 
de justiça J dó estada dv gosta 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família. Suc.. Infância Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: inciso VI, do Art. 152 do NCPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 

01 - XJ Intime-se o credor Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida LTDA, para indicar nos autos em quais 
páginas está o pedido de habilitação de crédito para desentranhamento e geração de processo próprio. 

02 - [ ] Intime-se a parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se acerca do pedido de 
desistência da parte autora;2  

03 - [ ] Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o 
recolhimento das custas iniciais emitida pela contadoria judicial, que encontra-se juntada às lis. 35, transcorrido 
o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz'; 

04 - [ ] Recolha a parte autora as custas complementares emitida pela contadoria judicial, que se encontra na 
capa dos autos, para alteração do rito nos termos da DECISÃO de fis. 203/203v, no prazo de 15 (quinze) dias, 
transcorrido o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 

05 - []Intime-se o autor/exequente por meio de seu procurador para promover o andamento do feito em 15 (quinze) 
dias, sob pena de extinção; 

06 - [ ] Intime-se a parte autora, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o AR devolvido de fis. 131; 

07 - [ 1 Intime-se a parte ( ) autora,  ( ) ré, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o(s) despacho de fis. 
e documento(s) juntado(s) à(s) fi(s). 	;4; 

08 - [ ] Em cumprimento ao §1', do art. 50,  do Provimento n° 05/2017 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 
Goiás, notifique-se a parte requerida para, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 231 do CPC), comprovar nos autos o 
recolhimento da guia de custas processuais finais condenada por sentença. Ficando ciente de que transcorrido o prazo 
sem o cumprimento, será passível de protesto extrajudicial por meio de cobrança administrativa perante a Diretoria 
Financeira do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 5° Provimento n° 05/2017 da Corregedoria-Geral de Justiça.; 

09 - [ ] Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o 
recolhimento de custas processuais referente a Carta Precatória de fis. 108/110, para envio desta ao Juízo Deprecado 
por esta escrivania, via malote digital, ou alternativamente, compareça na escrivania e retire a segunda via da carta 
precatória anexa a contracapa dos autos, para providenciar o protocolo na Comarca de Destino. Após, comprove a 
distribuição nestes autos no mesmo prazo;5  

10 - []Intime-se o autor para regularizar a representação processual no prazo de 15 dias; 

12 - E 1 Por ordem do(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito desta Comarca, intime-se o advogado ,,,, para devolver o processo pelo prazo de 03 (três) dias, §40, 

art. 234 do NCPC, que se encontra com carga desde o dia ... para esta escrivania, com o prazo expirado no dia ..., sob pena de perda do direito de vista 
fora do cartório e multa correspondente à metade do salário-mínimo, e ainda, as providências necessárias para comunicação do fato à seção local da 
Ordem dos Advogados do Brasil para abertura de procedimento disciplinar e imposição de multa, por comunicação do fato a(o) Juiz(a) de Direito; 

13 - [ 1 Diante da certidão de fis. 60, expeça-se nova precatória de intimação da sentença de fis. 32/34 no endereço 
indicado; 

Certifico que for(am) assinalado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns): 09 
Flores de Goiás, 9 de agosto de 2018. 

Grota -'mat. 

1 . "Art 152. incumba ao escrivão ou ao chefe de secretaria: ( ... ) Vi - praticar, de oficio, os atos meramente ordinatórios.' 

2 	. art. 485 ( ... ) § 40 Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

3 	. Art, 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. 

4 	. Art. 437. O rés manifestar-se-á na contestação sobre os documentos anexados à inicial, co autor manifestar-se-á na réplica sobre os documentos anexados à contestação. 

§ 15  Sempre que uma das partes requerer ajuntada de documento aos autos, ojuiz ouvirá, a seu respeito, a outra pune, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer das posturas indicadas no art 436. 

5 	. Consolidação dos Atos Normativos -Are 249. A Curta Precatória deverá ser expedida com as custas recolhidas na origem, desde que não se trate de beneficiário de assistência judiciária ou de ostras isenções 
legais 

que nesta data foi enviada via SPG para publicação no Di 
 

AnalistatEscrevente/Escrivão judiciário 
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tribunal 
de justiça 	 7 7 

do estado de goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Civel 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em atenção a determinação judicial de fls. 

8.608/8.613, informo não ter localizado nos presentes autos até a 

presente data, manifestação do AJ com relação a petição de fls. 

7.081/7.086. 

CERTIFICO também, que em relação ao item 2 da referida 

Decisão, verifiquei que até a presente data não houve intimação da 

parte interessada, com isso, efetuei o cadastro da parte bem como dos 

advogados no SPG - Sistema de Primeiro Grau e expedi ato 

ordinatório providenciando a extratação para o devido cumprimento. 

CERTIFICO ainda que o item 3 foi devidamente cumprido 

conforme Certidões de fls. 8.718 e 8.749. 

CERTIFICO que com relação ao item 4, deixei de oficiar por 

ora o respectivo juízo, tendo em vista que não localizei nos presentes 

autos, manifestação do AJ acerca da habilitação de crédito 

mencionada às fls. 8.123. 

CERTIFICO mais, que deixei de Oficiar a empresa CaIlão 

Partnes para dar ciência acerca da Decisão, diante da petição de fls. 

8.724/8.748, constando a informação de recurso Agravo de 

Instrumento interposto pela própria. 

CERTIFICO por fim, que compulsando os autos, verifiquei 

que as petições de fls. 8.764, 8.779 e 8.780/8.783 foram protocoladas 
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fl tribunal 	
4/ 

de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc, Infância Juventude e Cível 

.erroneamente nestes autos, ,tendo em vista as indicações do número 

'do -processo correto abaixo do código de barras de cada petição. 

"b referido e verdade e dou fe 

Flores , 9de agosto de 2018. 

a nji'd&çis'a Tay 	 Moura 
Matrícula 4953123 

* 
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JUNTADA 
Aopdias 	 _ae 	. 

faço juntada destes autos 	- 

ff4 deste *rno 
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II ID J 
Ii 111111 I III 

 
DATA 09/08/2018 HORA 

2012O367191 	 FAMILIA, SUC. IWFdUV. E CIVEL 

Após nova visita técnica a sede das Recuperandas em 28/06 18, 

obtivemos a idocumentação relativa aos meses de abril e maio/18 - Financeiro 

d e Contéb, 	e Tributário1  Pessoal e Previdenciário" 

Registre-se, contudo, a_ 1  de irregularidade rio tocante 

as Demonstrações Financeiras que, ainda desta feita, foram apresentados 

apenas de forma oficiosa, porquanto não assinadas pe'os responsáveis, 

prestando-se apenas para verificação, não obstante o compromisso das 

Recuperandas para sua apresentação oficialmente no encerramento do 2° 

:trimestret2Ots,o que não ocorreu até c:  presente, •mediante a mesma: 

justificativa das vezes anteriores, ou seja, necessidade de adequação em faca 

de lançamentos contábeis de forma incorreta de operações entre empresas do 

grupo no custeio do plantio de cana, cujos ajustes se darão entre os meses de 

julho e agosto/2018 
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Goiânia (GO), 30 de julhõ de 2018. 

Ao. 

Dr. Hélco Castro eSilva 
:.AdnsfradorJÚdfra 

Grupo CBB - Companhia Bioenergtica Brasileira e ouWas 
Corn2rca de Flores ,de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERICIA CaR O6ftO18- RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203611991 GRUPO CBB 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



:Sumário 

4 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTABES 	 4 

31 Indicadores eÍNDlCES........... .... ...................... ........ 

4MÚTUQS................,  ........................... 
5 Endivdamento tributário 	 6 

8 CREDORES EXTRA GONCURSAIS 	 7 

7 FOLHAS de Pagamento 	 7 

S. ESTOQUE E PRODUÇÂO 	 8 

9 Plano de Recuperação Judicial 	 a 

10 Conclusão 	 3 

ffi 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das abvrdades da 

empresa recuperanda resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial tipificado no 

.art 19, da LRFE. 

Com objetivo de aíxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAVC. Assessoria 

Corporativa empresa especializada na assessoria e condução de processos irecuperacíonais,  

devidamente autorizada pelo juízo do processo apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de irifõrmações essãncia para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contàbd analítico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 1 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de Evrdenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis  
diários 

Plano de Recuperação Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial do cumprimento das de Recuperação Judicial 

condições eõon&nicas e,  ' 'homoiógado. 
financeiras aprovadas pelos 

. 	 . 

 

credores. ...,___.... 

Demandas especificas originárias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho bem como sugestão de melhorias procedimentais Não estamos portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuparanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ -e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e económicos disponíveis- Quando 

for o momento' estaremos, ainda., evidenciando o devido cumprimento do piano de recuperação 

judicial aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo 

Hqicio 	o va 
dmlntMor Judlc'& 

QA1O8 

'3: 
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2 CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 18 de ju'ho de 2018 diligenciamos, á recuperanda através de eme,, direcionado ao Dr 

Alberto e Luís Fernando (Administrador o contador da Usina) a solicitação das ÂnformaOes 

necessárias para nossa analise e agenda mento de nossa visita, técnica para averiguação de dados 

Nossa visita ocorreu no dia 2610712018, onde obtivemos informações referentes aoperíodo de junho 

de 2018 conforme descrito abaixo 

22 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ULTIMA VISITA 

1 
1 Demonstrações Financeiras (assinadas)—  (Fechamento do 2* Trimestre de 2018), 

2 Balancetes contabeis - (Junho de 201 0) 

3 Extratos Bancanos de todas as contas de Junho de 2018 

4 Composições Financeiras extraidas do sistema de gestão que suportam os saldos contábeis 
de Clientes Fornecedores Emprestimos e Financiamentos - (Junho de 2018) 

S Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saida de mercadorias - (Junho de 2018) 

6 Retatono Financeiro extraIdo do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (Junho de 2018) 

7 Composição de débitos tributános em aberto - (Junho de 2018) 

8 Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (Junho de 2018) 

S 	
9 Boletim de produção da safra, referente a (Junho de 2018) e (acumulado do inicio da safra 

até o dia da minha visita) 
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• RC 
Assessoria Corporativa 

• realizadas entre empresas do grupo no custeio do plantio da cana, onde tais -acertos ocorreram entrei 

os meses de julho e agosto referente ao 20  trimestre de 2018.. Sendo está a justificativa da no 

entrega das Demonstrações Contábeis devidamente assinadas. 

abdi8 	mal/18 	junIlB 	20 Tirn-2018 

	

.. 	 328O.45624- 	3.28045 '  
" . - • 	 '4 

Estàques(R$fl1I) 	 8616678,52 	8753333,11 - ,. 831t45414!t 25681 46377)' 
-_.- 

	

ATAC 	3.081.525 35 	3.132213,51 	1.541.37400 	7761.112,85 

í 	 A7-92 .-. -- 	 - 	-- 	 - 	- 
. 	 3t701087;0& L - 	 --- 

	

ATAC 	6.412.90185 	6.582.620,57 	6.622.966,64 	19.618.491,06 

'-7.201.812,19 •. . 	82.741,08' 	:5.198.042,73 . - 19.082.596,03. 

Clientes (R$ ritfl 	- 	 -- 395 565 27 - 	395 S6 27 	1.272 602 62' 	2 063 935 16 

	

MAC 	 - 	 • 	740.12891 	740.128.91 

fl 	- 	 6'3 7' 	12i25 

.Ad,antamentoz e &itros ReebIves , 	722 595 70 	4885018 78 	- 6918 771 03' 	15526 385 51'  

	

h 	_ 	 : -  

- . 	. 	. 	 ATAC 	367.959.71 	3.590.916,90 	4.127876,24 	11.086.752.85- -  

1,2 	.881 3936 

	

-. 	.. 	- .-.,-... 	-. 	-. 	. 	. - .•-- . 	-' 
ReuItado (IucroJprejuio1 	 1854  6028€ 	250 531 88 r - 	999 699 54 	4 304 834 2* 

ATAC - 	187.225,12 - 	651 659.23 - 	286.312,70 - 	1.125197.05 

GBB:.T667377,74 1798872,63- 7 86,84v .1/9.637,2b 
_•_---*_' -521 ffid,cesconsoHdadõs _____ -- 	 TI - 

EBFTDA (R3) 1  - 	770.948,89 	2291690,08 	285.606.86 - 	3,34&245,83 

-%._. 
Giro do Ativo (vezes) 	 -. 	- 	 - 	 - 

0,30 - 	 • 	 T•. 	 • 

	

Margem EBITDA (%)'fl 	 - 	 - 	0,35 - 	0,35 

	

liquidez Geraí'n 	 0,98 	 4,85 	 681 

ri 266 

' Demonstra se a empresa teve lucfo com o desenvoMmento de suas atividades se desconsiderado as despesas fináncelras, 
os impostos, as depreciações e anlo zaçôes. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custodos recursos 
onerosos; 

" Mede a capacidade do pagamento da empresa. em culto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; - 
Indica o Quanto a empresa tem de caix$ (Imediatamente), para honrar as suas dMdss de curto prazo; 

14  Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também ao culto prazo; 	- 
15  Demonstra a viabilidade de médio e longo pmzo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 	 - 
Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos :próprios 

constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado -for maior que 1 (um),, o Pafrir Ónlo Liquido não será não serLsufIc4ente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 	• 	 - 	- 	- 

'12 Relaciona quantos R$ A empresa tem para honrar as dividas de curto, com recursos disponiveFs em cabra e bancos; 
éU Relaciona quantos RS à empresa tom para honrar as dividas de curto e longo prazo,; 

HeIclo 	oSItva 
Admi - 	JudIcia' 

o 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

4. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

emprestimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 30/06/2018 um saldo a receber 
junto a empresa AVB no valor de R$ 565 196,51 Quinhentos e sessenta cinco mil, cento e noventa 
seis reais, cinquenta e um centavos). 

M4uante;ATACS.A 
MuykrAVBS.À 

Recuperandas 30/04/2018 	31/05/2018 30/06/2018 

ATAC 2146.435093: 2 350 357,97 2.199.219i77  

13 699 938,82 13 522 08,96 13 754 043,89 

Total 	 15 846 374,75 	15.672.438.,93 	15 953 263,66 

A recuperarida possui também debitas ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, no sendo 
divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 
para tentativa de regulanzaço junto ao fisco, tais medidas envolvem 

• Ações judciats em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria origmarios 
por auto de infração, 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na divida ativa da Receita Federal, Previdência 
e Caixa Econômica Federal 

Porem, ate o momento no fomos posicionados pela reuperanda quanto as medidas concretas para 
regularização dos debitas fiscais 

,: 	 6 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:10

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



S, CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

tdentficamos a existência de credores extra concursais em aberto nos demonstrativos contábes rio 

qual inquirimos a recuperanda as justificativas dos motivos dos saldos aberto, totalizando R$ 

846380,24 para empresa CBB e R$ 1 241 13518 para empresa ATAC, referente a créditos com 

fornecedores diversos em 30/06/2018 

Para os oredores extra concursais de natureza trabalhista não fomos posicionamos pelo responsável 

jundico das ações trabalhistas Dr. Gilson Afonso uma vez que tais créditos tratam-se de rescisões 

em reclamações trabalhistas judiciais em fazes processuais diversas conforme carta emitida pelo 

mesmo Até a data deste relatório não obtivemos nenhum outro posicionamento do status atual de 

tais ações e respectivos débitos 

1 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informaçôes referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo 

cBØ 	 jan/18 fevf 18 mar/18 	abr/18 mal/IS 1, 	jun/IS 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 	49 49 60 	66 68 137 

SALÁRIO LÍC1(MDO 	112901,50 154 45410 1'40.446,84 153 061,89 176.137A9 263 233,43 

INSS Si FOLHA 	 77777,89 72 367,63 69G0034 	72 436,76 82075,93 121 409,18 

FGTS 51 FOLHA 	17 341,41 16.204#20 19227,84 _17.819A8 17 520,32 26892,39 

IIRRF 51 :FOLHA 	 20 266,50 19 886,32 12150i43 	10831,77 11.615 73 112.895,82 

[4:rAL 	 228 287,30 
- 

262 912,25 
- 

"240.825,45 '254.149,90 '287.349,07r424,430,821.  

Os pagamentos relacionados ao salario liquido foram devidamente efetuados, porem, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados pela recuperanda que, para os valores em aberto como FGTS iniciaram as 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que conduído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento Atualmente o saldo em aberto em 30/0612016 e de 

ATAC 	 fl$ 56 368,31 

CB3 	 R$1275600,14 

7 
/ 	Keictoc 	s Sltva 
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L ESTOQUE E  PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 44 
(quarenta e quatros) dias de produção da safra de 20180  iniciada em 11/05/2018, conforme 
demonstrado abaixo 

Descrição/Safra 2018 	Dados Acumulados Dados Acumulados 

	

27f06/2018 	.25/07/2018 
Dias de Safra 	. 	16 	. 	44 
•Cana moida emTon.  	29099 	:85396.380 
ÁTR  	134,871 	 138,36 
Media Rend Álcool (Lt/Ton) 	 79,85 	 8578 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do Plano de recuperação judicial peio tribunal superior, a recuperanda 

ainda não esta apta ao cumprimento do mesmo. assim corno o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atuai. 

10 CONCLUSÃO 

Apesar de irilciade a safra nó mês de junho de 2018 e consequentemente a retomada de faturamentó 

pela venda do etanol, a recuperanda fecha o 3° trimestre com resultado contábil negativo, tendo em 

vista a sobrecarga dos custos iniciais da safra que superam os 19 (dezenove) dias de faturamerito do 

ultimo más do 20  trimestre 

Existe um prognóstico de melhora em seu resultado ao final do 3° tnimestre/2018 considerando o 

aumento do faturamento alta no preço do etanol e estabilização dos custos fixos neste perlodo de 

safra o que será acompanhado e divulgado por nossa equipe aos relatnos posteriores 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dividas tributarias e previdenciánas, 

podendo acarretar em crime de'Apropriação lndébita para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial 
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CONCLUSÃO 
resta data, faç 	concluso 
Flores de Gos, 	ji20 
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cJL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz 
Processo: 201203671991 

DESPACHO 

Considerando a existência de petições interlocutórias pendentes 

no Sistema de Primeiro Grau - SPG, conforme extratos anexos, tome 

a respectiva serventia as providências necessárias para a devida 

juntada. 

Após, novamente conclusos para novas deliberações. 

Cumpra-se. 

Flores de Goiás, 29 de agosto de 2018. 

MARCELO ALA)4ÕER ÇáVALHO BATISTA 
iuiz SÇtituto 

Assinado deforma digital por 

MARCELO ALEXANDER MARCELO ALEXANDER 

CARVALHO ,'CARVALHO 

1 BA1SjkO13O34336M 
BATISTA:01 3034336 41ads2O18.O8.29 t729:53 

-03'OO 
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MLM 
1 Aos, 	das 

faço juntada destes 	 J 
destemo. 

Para constar lavrei esis termo 
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àS 

C21. a. '-1 

Amorim ECastro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO. 

201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

• à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas -no 62018, -consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF, expor 

e requerer o seguinte: 

Após nova visita técnica à sede das Recuperandas em 28/06.18, 

obtivemos a documentação relativa aos meses de abril e maio/18 - "Financeiro 

e Contábil; Fiscal e Tributário; Pessoal e Previdenciário". 

Registre-se, contudo, a permanência de irregularidade no tocante 

as Demonstrações Financeiras que, ainda desta feita, foram apresentados 

apenas de forma oficiosa, porquanto não assinadas pelos responsáveis, 

prestando-se apenas para verificação, não obstante o. compromisso das 

Recuperandas para sua apresentação oficialmente no encerramento do 20  

trirnestre/2018, o, que não ocorreu até o presente, mediante a mesma 

justificativa das vezes anteriores, ou seja, necessidade de adequação em face 

de lançamentos contábeis de forma incorreta de operações entre empresas do 

grupo no custeio do plantio de cana, cujos ajustes se darão entre os meses de 

julho e agosto/2018. 	 ,. 

As Recuperandas foram advertidas sobre a premente necessidade 

de regularização desse quadro, sob .pena de aplicação das medidas previstas 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-CO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
1 

e-mail: 'advogadosamorimecastro.com - site: www.amorimecastro.com  
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• Amorim <Castro Advogados 

no art. 64, da Lei 11.101/2005, que podem implicar até mesmo no 

afastamento do atuais administradores da condução das atividade empresarial. 

Nos demais tópicos não ocorreu alterações dignas de destaque, 

permanecendo a situação relatada no mês anterior, exceto em relação a 

produção e estoque da Usina atinente a 44 dias de produção da safra/2018, 

passando de 29.099 para 85.596 toneladas de cana moída, com ATR passando 

de 134,87 para 138,36, assim como de 79,85 para 85,78 a média de 

rendimento álcool (Its/ton), consoante relatório incluso. 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada dos aludidos Relatórios aos 

autos, refeltindo, em detalhes técnicos, a situação contábil/financeira e de 

produção agrícola e industrial. 	.• 	 •• 	•• 	•••• 

Pede deferimento. 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
2 

e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 30 de julho de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA C1311306_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso. II, alínea "c", da Lei 

11101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es 	ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 

t/>T 

	

Helcio 	tro S Silva 
AdmI 	or Judicial 

	

O 	4.5*6 
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7. o G F1 
1~,~ 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 

_____ 	 diários 
Planó de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial 	 do cumprimento das 	de Recuperação Judicial 

condições econômicas e 	homologado 
.financeiras aprovadas pelos 
credores 

. 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo dó tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômiõos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 	
. 
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2. CRONOG RAMA Dos TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 18 de julho de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 26/07/2018, onde obtivemos informações referentes ao período de junho 

de 2018, conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1 Demonstrações Financeiras (assinadas) - (Fechamento do 20  Trimestre de 2018); 

2 Balancetes contábeis - (Junho de 2018); 

3 Extratos Bancários de todas as contas, de Junho de 2018; 

4 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes,. Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Junho de 2018); 

5 Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (Junho de 2018); 

6 RèlàtÓrio Financéiro éxtraído do sistema de géstão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (Junho de 2018); 	. 	,.: . 	 ., . .. . 	. 	.. 

7 Cõmposiçãô de débitos tributáriósemábertõ — (Junho de 2018); 

.8 Composição da folhá de págamento e encargos atualizada - (Junho de 2018); 

9 Boletim de pràduçãõ da safra, referente a (Junho de 2018) e (acumulado do início da safra 
até o dia da minha visita). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS . 

3.1..INDI,ADORES E ÍNDICES. .. .. 

Apresentamos .. abaixo os indicadores . econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre os meses de Abril a Junho de 2018.  

As informações contidas neste quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis 

para simples verificação, qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete 

Contábil sujeita os números abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as 

Demonstrações Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis não foram entregues 

Fomos reportados pelo setor contábil da recuperanda quê parte da escrituração contábil se 

submeterá .a acertos .contábeis tendo em vista a contabilização de forma incorreta de operações 
4 

À
e

orJudIcjaI 
SM 

AdtJflfstrI 
O 	4.685 
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realizadas entre empresas do grupo no custeio do plantio da cana, onde tais acertos ocorreram entre 

os meses de julho e agosto referente ao 20  trimestre de 2018. Sendo está a justificativa da não 

entrega das Demonstrações Contábeis devidamente assinadas. 

abr/18 	mai/18 	junh18 	20  Tm - 2018 

aturamento Brüto'(R$ mil) . 	. 	 ' 	 ..:: 	- 	3.2O.455,4 3.ZLSU.45b,24 

- 59 	 ' 
ATAC 	 - 	 - 	 - - 

3.280.456,24 1280.456,24 

Estoques (R$ mil) 
Cl 

8.616.676 62 	753 333 ii 	831145414 25.6811.'463,77 

ATAC 	3.087.525,35 	3.132.213,51 	1.541.374,00 7.761.112,86 

637008014 	' 17.920.350,91 
.- 

Fomecedores(R$mll) 
'-L 	-'- 	,... 

1361471604t13265361 65 	' 11821 009,37' 38701 08706 
4 

ATAC 	6.412.903,85 	6.582.620,57 	6.622.966,64 19.618.491,06 

19.082.596,00 

clientes (R$ mil)' 39556627 	- 	, 39556627 	1.272.802,627  206393516 
r à 	 . - 

ATAC 	 -. 	 - 	740.128,91 740.128,91 

CBB 	7 395.5 	. 	3.566,27.' 	532.673,71 	1.323.806,251 

Adiantamentos e outros Recebiveis 	JÁ722.595,10:Â9 ç4  885 018,78 	5 918 771,03' 16.526.385,5111 
Mil) , - 	 2 

ATAC 	3.367.959,71 	3.590.916,90 	4.127.876,24 	11.086.752,85 

'CBBt. 	.7 ;. 1354.635,99 	iT 	.101,8s7 	1790.894,79'4.439.632,66 

Resultado (lucro/prejuízo) 	 854 60286 	2450 531 86 	999 699,54 	4304 834 26 
1 	•. 	.. -, 	 , -', 	-24 	 . 	- 	. 	... i, 	,.. 

L. 
ATAC - 	187.225,12 - 	651.659,23 - 	286.312,70 - 	1.125.197,05 

 T 	CBB' 	 63j. 	 7 	1  	?13386.84.-• 	3.179.637,211 

	

__•__4_ 	 - r 	';.3 
Índices consolidados 

.................................. 
- . 	

. 	EBITDA(R$)*l - 	770.948,89 - 	2.291.690,08 - 	285.606,86 - 	3.348.245,83 

'Rentabilidade 0,51- 	- 7,,146. 	 0,00 	F7  

Giro do Ativo (vezes)  
01 

- Margem LíquIcia(%)*D 	 - 	O 30 

	

Margem EBITDA (%)*Q 	. 	.: 	. 	- - 	0,35 - 	. 	0,35 

0,56. 
-.- 	 ,. 	,. 

	

Liquidez Geral*EJ 	 0,98 	 0,98 	 4,85 	 6,81 

Endividamento GI (°h)Ë7 	266 03 ' 4 	268 38 	 17 90 	516,52 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 

• onerosos; 
*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
*5 Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 

	

para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo: 	 . 	 . 
*0 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
*0 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

HeIclo 	e Silva 
- 	. 	 Admi tra Judicial 

OAGO 686 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

4. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

empréstimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 30/06/2018 um saldo a receber 

junto a empresa AVB no valor de R$ 565.196,51 (Quinhentos e sessenta cinco mil, cento e noventa 

seis reais, cinquenta e um centavos). 

Mutuante: ATAC S.A 

Mutuário: AVB S.A 

DEMONSTRATIVO CONSOUDADO•ÓO MÚTUÕ FINANCEIRO -JANEIRO A•JUNHÓ DE2018  

Data T. Entrada/Retomo 1 	T. Saida/Empr. 	1 	Descrição Saldo Acumulado Tipo Documento 

Saldo anterior a receber------------ - -------------------------------------- - ----------------- > - 	1.170.592,14 TEDIDOC/TRANSF 

JaneiroI2018 785.00000 100.50000 Recebimento/TransfMutuo entre AtacxAVB (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Fevereiro/2018 -  (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Março/2018 - 15.00000 Transf Mutuo entre Atac x AVB (501.092,14) TED/DOCITRANSF 

Abril/2018 - 26.904,37 Transf Mutuo entre Atac x AVB (527.99 6,51) TED/DOC/TRANSF 

Maio/2018 - 20.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (547.996,51) TED/DOC/TRANSF 

Junho/2018 - 17.200 00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (565.196,51) TED/DOC/TRANSF 

78500000 17960437 Saldo acumulado a rececer da AVB —> (565 196 51)  

Destacamos que a empresa AVB não faz parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por 

não estarem. pleno funcionamento recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro 

do mesmo. 

5 ENDIVIDAMENTO TRIBUTARIO 

A récuperánda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos cinco 

anos: 

Recuperandas 30/04/2018 1 31/05/2018 30/06/2018 

ATAC 2 146 435,93 2 150 357,97 2 199 219,77 

r-nfl 	-, 	 . 13.522.080096 1.7iIflAQ 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa  da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda 'quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais.  

No lo:. Ø: 
Judicial 	6 

SU 

'D0 	 , 

Total 	 15 846 374,75 	15 672 438,93 	15 953 263,66 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

.. Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

6. CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

Identificamos a existência de credores extra concursais em abert6 nos demonstrativos contábeis, no 

qual inquirimos a recuperanda as justificativas dos motivos dos saldos aberto, totalizando R$ 

846.380,24 para empresa CBB e R$ 1241.135,18 para empresa ATAC, referente a créditos com 

fornecedores diversos, em 30/06/2018. 

Para os credores extra concursais de natureza trabalhista, não fomos posicionamos pelo responsável 

jurídico das ações trabalhistas, Dr. Gilson Afonso, uma vez que tais créditos tratam-se de rescisões 

em reclamações trabalhistas judiciais, em fazes processuais diversas, conforme carta emitida pelo 

mesmo. Até a data deste relatório não obtivemos nenhum outro posicionamento do status atual de 

tais ações e respectivos débitos. 

7. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 1 	mal/18 jun/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 10 10 10  10 10 10 

SALÁRIO LÍQUIDO 11.477,76 13.081,94 11.938,72 14.374,03 14.182,20 15.177,56 

INSS S/ FOLHA 1.705,15 1.579,21 1.640,89 1.830,80 1.837,39 1.997,30 

FGTSS/ FOLHA .1.277,351 1204,061 1.448,10 1.358,98 1.366,16 1.465,58 

IRRFS/FOLHA  22,19 47,90 

TOTAL 14.460,26r 15.865021r 15.027,71 17.563,81 17.407,94 18.688,34 

CBB jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18, 

MÉDIA FÜNCIONÁRÍO 49 49 60 66 68 137 

SALÁRIO LÍQUIDO 112.901,50 154.454,10 140.446,84 153.061,89 176.137,09 263.233,43 

INSS 5/ FOLHA 77.777,89 72.367,63 69.000,34 72.436,76 82.075,93 121.409,18 

FGTS S/ FOLHA 17.341,41 16.204,20 19.227,84 17.819,48 17.520,32 26.892,39 

IRRF S/ FOLHA 20.266,50 19.886,32 12.150,43 10.831,77 11.615,73 12.895,82 

TOTAL 228.287,30 22.912,25 240.825,45 "254.149,90,287.349,07r424.430,82 

Os pagaméntos relacionados: ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fômos posiciônados pelá recuperanda que, para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento. Atualménte o saldo em aberto em 30/06/2016 é de: 

ATAC 	 ; 	 R$ 56.368,31 

CBB 	 R$ 1.275.600,14 
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8. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 44 

(quarenta e quatros) dias de produção da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018, conforme 

demonstrado abaixo: 

Descrição/Safra 2018 Dados Acumulados Dados Acumulados 

27/06/2018 25/07/2018 

Dias de Safra 16 44 

Cana moída em Ton. 29.099 85.596.380 

ATR 134,87 138,36 

Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 79,851 85,78 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim ôomô o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

10."CONCLU'SÃ'O 

Àpësarde'iniciada 'a safra no mês de junho de 2018 e consequentemente a retomada de faturamento 

pela vendado etanol a recuperanda fecha o 30  trimestre com resultado contábil negativo tendo em 

vista a sobrecarga dos custos' iniciais da safra que superam os19 (deenove) dias de faturamento do 

último mês-do 20  trimestre. 	 ' 

Existe um prognóstico de melhora em seu résultado ao final do 30  trimestre/2018, considerando o 

aumento do faturar énto, alta no preço do etánól e estabilizaçãõ dos custos fixos neste período de 

safra, o que será acompanhado e divulgado por nossa equipe nos relatórios posteriores. 

Chamamos-  a aténção pára a áusência de pãgaméritos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretarem crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventuatmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

NelcIo e ' eSjgva Adm trad Judlcjag 
OAWGO 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIARIO - 

MALOTE DIGITAL 

201203671981/0398 

DATA 281013/2015 HORA 1i:7 

FAMILIAR  SUC INFJUV E C1VEL 
de documento: Informações Processuais 

ódigo de rastreabilidade: 3002018580023 

Nome original: CC160405.pdf 	 '------ 	- 
• Data: 27/08/2018 12:55:03 

Remetente: 

Daynara Vitor Pereira 

Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 160.405 GO, números da origem O 

000832-32.2014.5.15.0153 e 367199- 62.2012.8.09.0181, foi exarada a seguinte dec 

isao. 
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http://\vw.tjgO.juS.br/deciSao/inlprifl1ir.PIlP?1flOid439469  1 
(e-ST) FI.36) 

STJ.petiçáo Eletrônica recebida em 21108/2018 16:01:44 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E 
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 
47eseguintes da Lei n. 11.101/2005. 
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada coou semelhante intensidade. 
Considerando a importãncia da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de lis. 14 a 574. 
À5 lis. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabeleciniento de procuração e novos documentos às fis. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do ai-L. 3°, da Lei n. 
11.101/2005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos cm relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice pala o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,: Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 

• social. 
Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. Si, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fls. 2/12, aditada pelo pedido de 
fis. 458/469, oportunidade cm que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Hcicio Castro e 
Silva, com endereço profissional à Rua 99 n°  78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 
eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMOREM E CASTRO 

§ 	ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n' 960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 

04/04/2017 11:41 

&Dxumento eleMOw 	n0  32099 t5 = assinara delral 
S(nardrro(5): AIJREUO Ft$tNS24SES PED(OTO:85599510514 NÕS&iscersfeato: i225'55425651i&it'53 
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Iittp://www.tjgo.jus.br/dscisao/inipriniir.php?ir,oid=4394691  
(e-STJFI.37) 

conduzirá, nos termos do TJeQ 	nejd 	3/9I2pJ8
~affi 48 (quarenta e oito) horas, 

promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e lielnsente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (ali. 24, parágrafo 1°, da LREF); arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da seguinte forma: 
1. Rã 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até o 5° dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do. § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de bcncficios ou incentivos fiscais ou crcditicios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções cm face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prcscricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas- as ações previstas nos parágrafos 1°, 2° e 7° 
do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3° e 4°, do art. 49, todos da LREF. 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 

,lnm tic_se 

o digno representante do Ministério Público, comunicando, por oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Bus-GO e Fomiosa-GO, bem 
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juízes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
mesmo. 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no ali. 52, § 1°, da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 	 - 

2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 	- 

3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7°, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

ci 
Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 	 - 

E CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS  
- 	 Juíza de Direito 1. - 

24(2 
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(e-Sr3 l983) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 160.405 GO (2018/0214019-8) 

RELATOR 	MINISTRO LUIS FÉLIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 

	

	: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM  
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSCITANTE 

	

	: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SIA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADVOGADO 	: AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
SUSCITADO 

	

	JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
GO 

SUSCITADO 	: JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
INTEIRES. 	: CID ANDRE RACHETTI 

• •, 

• ..• 
DEISÃO 

1 Trata sidë c 	 com vistas a 
suspensão/sobrestento e eclançaoJtraa1tta em que são; executadas as 
suscitantes (Pcesso 00Õ0832 32 1 4 515JO153 "bm como ddterminar que seja 
expedida cer1fidao de credito dos valores dvLdos rara  que o credor trabalhista possa se 
habilitar juntao juizo daRcuperaça4bJ1dftal q tramia perante o juizo da Vara Cível 
da Comarca de Flores de oias procesonro antigd20i 2 0367 1991 e ou numero 
novo 367199-6220128095181 e$aofil seja fixada a competencia para 
processamento da execução tbalhistagio JitoUniversaia Recuperçao Judicial 

Inforniam as suscitantqüe frmularam pedido de recuperação judicial que 
foi deferido em 17/12/2012 (fis 	3 t4do sido tam4m deferid4a prorrogação do 
periodo de suspensã&as ações IxecIl?oes em 10//2016 ate ahomologaçao do 
resultado da 	 JII 	 ' 

115 ', - 

	

õrtudo, o Juizot bqrl 'te iu.o prosseguimento, a execuçao em face 	: 
das suscitante rnediae 	1 e tosde 	istriç 	1tados ao património 
daquelas não obstante processo e recuperaçao julicial em afronta a competência 
exclusiva do juizo recuperaci9nal 

' 

Eorepto 

	

2. Com  efeito, verifica-se a presença do fumus bonijuris e do periculum in 	 ' 
mora. 

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos  
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 	• 	, 	-• 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 	 •. 
universal. 	 - 	. 	 • ., 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 	' 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos  
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 	 . 	, • 	 - 	

• _5 	 - 	.,..:........ 	• 	 2' 	UtO17.l1.D7 -. 
2 	 1 	 1 

- 	 ''&)1 	 - 	.:ros,''' 	- 	'r,n t rtn ,Ç • • 	• 	• 	, 

Dnnntc,etntr&-tu VDM73i459 asstrordo elnt,ostcrnnentn nos turnos do AO, 1° 521  Iodos tU da 151 0.400/2005 	 - 	• 	. 	. 
SignardrIoa): l.11NIStRO1oIsFn0ipeSa0orno Asonadoora: 2?/ /2010 07:41:33 	 • 	 • 
ddo de Controle de osxnrneolo: 60197&A4-0As25n-03D-fCV583302C0 	• 	 . -. - 	 • 	- - 
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A 	razão 	de ser da 	supremacia dessa 	regra de 	competência 	e a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 

- patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 	.. 
funcionamento.  

- 	- Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 	., 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da Í . 	 . - 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 	 . 
todas as informações sobre a 	real situação dos bens da empresa recuperanda, 	- 
competindo-lhe também deliberar acerca dos bens penhorados. 	 . 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção: 	 - 	- 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE OffiRETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 	 : 

• - 	 JUDICIAL. EXECUçÁqrrrRABALHISTA.RdiSEGUIMENTo. ATOS DE 	- 1 

CONSTRIÇÃO. 	COM?ÉrÊNCIA 	DCh'!ïtJ4O 	DA 	RECUPERAÇÃO  
JUDICIAL. 
1 	O ternmao é novo nestaCor 	1firnou entendimento no sentido de 

é do 	uuzo de falências e 
recuperaao judicial 	competênciaiãra o prosseguiçento dos atos de 

9.4 
' reIacuonadosa recIr$açoe&eabhistas movidas ontra a empresa 

2 Nesses casos a conipete11dièdaAustiça & Trabalho seIimita a apuração do 
respectiocrédiIo (proess 	1de"coflhecumello) 	sendo vedada a prática 	pelo 
citado Jui 	de qualqVer &tjí2 comproeta o patrum&iio da empresa em 

- 	..-a', 	. 	a,- 	- 	 • 
recuperaçaoRrocedimntoe;execuçao).  

Agravo interne no'ik3idó (Aglnt no CCj ]i44 592/SP Segunda Seção, Rei 

. 

r 
Mm 	Ricardo VilIa8 	Clia  DJe 311 2016) 

A*AVO REGIME 	NFLITO DE OMPETÊNCI DEFERIMENTO 
tZ ,
O  DO PEDIDOLÍMIfiJ 	\RA_DETERrJIINAR QUE 	'JOS AUTOS DA 

	

4JÍZODALVARIOO TRABAL4O ABSTENHA-SE 	, 
khDE 	 QUE, 	IMPORTEM 	NA 

-ONSTRlÇôb&ALÍENAÇAObfBENS DAEfRESASUSCITANTE E 
DESliO 	 SE PROCESSA A 

EC6PERAÇAO JUDICIAL PARA DECIDIR EM CARÁTER PROVISÓRIO 
GIBASURGEI'4flES 	CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A à! 	AÇÃO DO PAI RIM ONIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO 

tFdPETÊNCIA 	DA 	SEGUNDA 	SEÇÃO.' 	PRECEDENTES 
T0 -OEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA,  • 
'BMETER , A -PRETENSÃO 	CONSTRITIVA 	DIRECIONADA. AO  

• PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO  
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 	•- 	-- - 	. 
DESTA 	CORTE 	DE 	JUSTIÇA. 	EXEGESE 	QUE 	NÃO .ENSEJA  

' INFRINGÉNCIA 	À 	CLÁUSULA 	DE 	RESERVA 	DE 	PLENÁRIO. 	'. - 
• ' .. 	. 	. 	. 	. 

	
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 	 - 	'.. 	';  
1 Considerando que a controvérsia gira em lomb da destinaçao do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial e não sobre a definiçao da competência 

. 	 ' 	 - . 	 para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 	-. 	• .-• - • . 	- 
- 	• • -, 	- .. 	-. 	julgado 	pela Segunda Seção, 	nos termos do art. 90,  §-20,.IX, do RISTJ. -• 	• 	- 	. 	- 

Precedentes 
2 	De acordo com o entendimento jumisprudencial consolidado no âmbito da 	T 

- 	
• 	Segunda 	Seção 	desta 	Corte 	de. 	Justiça, 	embora 	o 	deferimento 	do 	. 	0 	 - , 	., 	,. 	•• 	-, 	- 

. 	•. 	. processamento da 	ecuperação judicial não tenha, por si só,, .o condão de 	. . 	• 	- 

- 	 -' 	• 	 417117 ,: 
• :. 	-: 

I - 

, 	 2,is/'2i-ii19-i3 	• 	 Io,do 	-. 	 2 de 4 	 . 
. 

Our,xnioeleir&so v0M9731499 assinada eieioaicornerde o 	turnos doAIl.io §2 indo 10 da lei 11,4 i9/2006 	• 	1 	 . 	 . 
Skloatária(a): MINISTRO Uda FeilSe SeinS,o 	dsainado em: 27/0B12019 5741:33 	 . 	. 	 • 	. 	-. 	 . 	. - 

. 	. 	- 
- 	 . 	. -. 

CMmço e 	COOITCIO Ib i)JO,;nent: 68197AAl25F-B3DEC27F833E2. 	 . 	 - 	• 	. 	. 	- 	. 	. 	. 	. 

. 	. 	-• 	, 	 -. - 	 :. 	- 	- 	 . 	• 	- 	- 

, 

O 
-a- -,-_ - - 	- -.- 	.-.•---. 	- 	.- ,.- 	 - 	-. 	 . . 	-,- - 	 ._. 

- 	 0 

. 	. .. 	 - 

- 
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(e-STI Fl.85) 

suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 60, fi 70, da Lei n. 11.101/05, 
a 	pretensão constritiva direcionada 	ao patrimônio da empresa em 

recuperação 	judicial 	deve, 	sim, 	ser 	submetida 	à 	análise do juízo 
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 	- 

3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Principio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 	 . 	 . . 	. 

porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes 
da Segunda Seção do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015, grifou-se) 	 . 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 	. 	. 	
. 	 .. . . 

SUSCITADO POR EMPRESA ARREMAM~A 'fh,,DA UNIDADE PRODUTIVA 	....... . 

DA VARIG S/A EM ÍÈACE DE JUibS .00 TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR COMPEENCIA DO JLfIZIMENTAR 
1 A 	 Èâbalhistãâ0 a recuperação 	apresentam execução indivuddial 	 judicial 
nitidainõfade c 	seta 	$ima 	pode ser executada 

-.- 	 -1/ 
ém prejuiO 	outra 	 ç 

2 O Jui 	 execução ddit créditos apurados universal e 	cotopentparáa 
nas açes trabalhistaproIc1as e41acé da Varig SI1&e da VRG Linhas 

, 	AereasS/A (arremat.õte 	 sobráttjdo porque 	no que se refere a 
Ms arrematao judicial dL!P4 	Icou 	si ri 	em edital 	termos da Lei n 

11 101/05 que sua traiisnvsdão não acarretaria a assunçao de seu passivo 
3 Competena do Juiddj3eito da 1 a Vra Empresariã do Rio de Janeiro 
para o prossegi imeito daexecuçoes trablhistas 
4 Agravo regi 	nlhsprovido (RCD nCC 137 886IiJ Rei. Mm 	Marco 

ktoUe) Bhi DJe 24 8 20 

3.1 r4o 	 d&&uraçaojudisal%i deferidoe 	17/12/2012 (fis 

36/37) tendàbtdo tambem dberjda a3rrógáçao do período de suapensao das ações e 
execuções em40I8/2016 ate 	idiologaão dó da noa Assembleia Geral de ...resultado 
Credores (fis 38/51) 

Entretanto 	Jútzo laborali 01/8/2018 determinou o prosseguimento da 
execução em faca das empresas suscitatt3es com a pratica de atos de constrição voltados 
ao patrimônio dests(fl52/55), send6'certo que os atos constritivos do patrimônio da 	. 
empresa em recuperação devem ser submetidos ao crivo do Juizo recuperacional 

ao pedido de determinação de. expedição de certidão de crédito dos  
valores devidos 	habilitação de cada credor na recuperação judicial, tal providência 
também é da competência do Juízo da recuperação judicial. 

4. Ante o exposto, nos termos dos arts. 955 do NCPC e 196 do RISTJ, 
concedo a liminar para determinar o sobrestamento de qualquer ato expropriatório - 	 - - 

• dirigido ao patrimônio das empresas em recuperação judicial -, nos autos da 
execução supraindicada, até decisão final no presente conflito, designando o Juízo- da  

inclusive recuperação judicial para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, 
para decidir sobre os atos constritivos do patrimônio das suscitantes já realizados. 

6. Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão aos juízos  
suscitados, a quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do NCPC).  

7. Ouça-se, em seguida, o Ministério -Público Federal (art. 956 do NCPC). 	- 	• 

2 
1'1.11. 

. 	 •- 	 . 	
. 	 - 	 . 	 . 	 - 

. 
. 

- 	 1.? 	 3 d, 	4 • - 	 . 	- 

oum,tc,eCir&6i 	VDAi.973i49 	oirodo crnflaaeflte 3 	tft 	do A,ti° §20 amo iS do Lei 1 	 . 	 . 

Sigo dtio(a) 	Ml 	TilOLuisFeilSeSaiomSo 	omadoem: 2'/S/2O1sO7:4l:33 	 - 	 . 	 - 	 - 	 . - 

. 	.. 

. 	. 	. 	. 

Cedgo 	Coni1 	Ib i)xei000rol 65197A04-OAF--ISIF-B30€-€C27F53332t5 	 . 	 . 	 . . 
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Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

Brasília (DF), 23 de agosto de 2018. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator 
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rsosnnrirseprninola5e 	siisstsus 155025 

Nr 	 Processo n°201203671191 Cz 

DECISÃO 

1 
Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

a As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

j ações e execuções (stayperiod), previsto no artigo 6°, § 4° da Lei no 11.101/2005 (fis. 

e 
5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Í
t 

a 
Credores e concedeu a recuperação judicial. 

-- 

Noticiaram  a propositisra de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto peló 	- 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportuiizada a apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recssperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

renssmsa prsankm no 241Ütv?515 i517.2I 

Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 

situação anterior, ou seja, embora tendo necessária a suspensão das ações e execuções em 

desfavor das reruperandu,r, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperando, ou de 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficara,n suspensas?. 

E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

ação em falência!?. 

Esnbasudas em tais razões, pugnaram pela necessidade de prorrogação do stay period, 

ressaltando que ?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que manda realizar novo 

assembleia em grau ,ecursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

• exprapríarein seu patrimônio?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 	 - 	 - 

Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperando, que esse juízo se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o 4", o 

art. 6° da LREF, impedindo oproeseguisnento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bens assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizado, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do refo ride, julgado e confirmação da 

homologação do j,lanojá tetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores'. 

É o relato. Passo a decidir. 

r. 

t 

C6,tigo liará validar decumenu,: 1 I9íl674fl4P26 
	

tY,ditn pera validar decumenlo: 1095574114626 

Vahdr no, endereço: tottp://wwwç'o,jusbi-/sdrn2/co,nsuIsel'ul,liea/validaCodip,,AtoJudieiet 	 Validei nu endereço: htip:!/www.tjo.jushr/sdrn2leo,,suliat'ublieaJvalideCudigoAtoJudicial 

. 	- 	1 
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PCir'3, 	pr *tu e5n à n, 21551505 JA)05 

818  . Pu52elsr55a pf.1-4u em 5055/5,55 ïff 
5480/5516): 20 - j' Inicialmente, verifico que por meio da decisão de Os. 3529/3543 foi homologado o Plano de 

• Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 
4 
e pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

• RECUPERAÇAO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. TNTERVENÇAO DO trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 
PODER JUDICLkRJO, INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PRINCÍPIOS NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO juízo; e ao descumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

iSCo PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA recuperação em falência. 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

ir aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os . sob o ri' 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) (fls. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 
parâmetros legais da Lei n' 11.101/2005. Essa soberania, no 
entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia seguinte decisão preliminar: 

geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, é 
também a boa-fé da rccuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada ensejar o recebimento deste agravo ira forma instrumental, 
credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 

Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantuni a ser pago. judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de lia assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da decidindo pela não 
recuperação a convolação da recuperação Judicial cru falência, suspensão da recuperação judicial ? embora protocolados 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência, instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4 - Não obstante forma de pagamento de seus créditos - mormente cal razão do 
os desvios apontados, que são mais que suficientes para a - longo 
convolação da recuperação judicial cm falência, cm atenção ao  período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em 17 recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 

real 	também 	 insurgem 	decisão irias 	as rccuperandas se 	contra a recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido a homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 

• Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na - plano a Fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
Lei t 1.101/2005. 5 - Agravo provido. Decisão cassada. (TJGO. credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 

• AGRAVO DE INSTRUMENTO 1858 10-03.2015.8.09.0000, ReI, 	. agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A cAs'IAlA 

o pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
CIVEL, julgado em 17/11/2015, DJe 1922 de 02/12/2015) . decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, Ele TV, 

o - 	 CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, III. CPC, ele art. 189, Lei 
1 J.l0]/2005l. Cumpra-se. 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

restou determinado a este juízo que '?após a apresentação de novo plano, providencie com 

urgência a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo 

expedir os atas necessários puma o seguimento rio processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos eformalidades legais prescritas pela Lei o' 11.101/2005?. 
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relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 82  desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

§ 3° O juiz competente para as ações referidas nos §§ 10 e 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ouna falência, e, urna vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 

Pe5çSvFiirisvvn PW _Wâ CIJÜafaIS Oi7:21 

Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de lis. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 2° grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100) 
agravante Banco Safra 5/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchese, Escrivã Judiciário I. Matrícula 5104912. 

§ 4° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções cor face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do SÓCIO 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente desta), 	 rn 

pereod, 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excedei áo prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regência, 

a,  
Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fls. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905,110 sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cascou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
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1 

econômica empresarial e a finalidade ociaI. II - A recuperação ' 	 TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃ0 JUDICIAL. 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise ADJUDICAÇAO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 	. ., fl DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
da fonte produtora do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, 	 assim, a 	 da empresa, sua promovendo, 	preservação 

, 
'' 

' 	 DA RECIJPERAÇAO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO , 	. 	 UNIVERSAL. 1- A jurisprudência 

função social e o estimulo à atividade econômica. Inteligência do ' s. 	 , 	desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou 
artigo 47 da Lei 11.101/2005. III à A propósito, ajurispnidência do 
Superiur Tribunal de Justiça vem 	 do 	' admitindo a prorrogação 

' ..,,5 	, 	deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
-' ' - 

• prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05, 
. 	, 	•' 	 contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 

- 	.i 	4 ' penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em - 	- 

4 
quando há motivo justificado denotando que naquele período não .' 	 juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 

. 	. 	 foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos - 	. -.4 ' 	.'- - 	' 	 juízo universal e da ohscrvância do princípio da preservação da 
princípios nortcadorcs da legislação de regência. AGRAVO DE 	., . 
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, 

. 
. 

- 	. 	. . . empresa. 2- Dc acordo com 	o entendimento deste Tribunal 
' Superior, 	 do . 	 admite-se a prorrogação 	prazo suspensivo das ações e. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.R.09.0000, Rei. . . 	. . execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL' , - 	-. 	• 	- 	 .. 	econômieo-ímnanccira, previsto no art. 6°, § 3°, da Lei mi. 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014) 	 '. 	. . . 	 . 	 11.101/2005. 3 	Conflito de competência conhecido, declarada a' 

• ,. 	competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações 
$ , Judiciai', e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111 6141DF 

Rei Ministra NANCY ANDRIGHI SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013 DJe 19/06/2013) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 	, 	'- ,,° . 	 . 	 . 	. 	.. 	••. 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO , 

. 	. 	. 	,. 
, 	 . ' 	- 	,, 	PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E' 

§4", DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE.' - , 	 EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 	. ' 	• 1 '' 	" ,.. 	-- DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). 1 - 

,DESTE SODA LIdO. PATO NOVO ENSEJADOR DA 	. 	'. , - 	 O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 	 .- . 	•. , 	 .ajuizadas em face da empresa cm dificuldades, previsto no art. 6°, 
AUSIINCIA. 1. E medida imperativa o desprovimento do agravo 	, .. . 	-, 	 . 	§ 3°, da Lei 11.10 1105, pode ser prorrogado conforme as 
regimental quando este não evidencia em suas lazões qualquer fato . 	. peculiaridades de cada caso concreto, se a tociedade comprovar 
ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 	, 	' .' 	. 	4 	. . " • . 	. 	. que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
monocrática. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 	. . ' 	 legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
execuções em face da empresa em recuperação judicial, pode ser 	' a , 	para a demora na aprovação do plano de recuperação que , 
prorrogado de acordo com cada caso concreto, nos termos do . 	 ,. 	 apresentou. 2.- Omissis. Agravo regimental a que se nega 
entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de '. . 	 provimento. (AgRg no Conflito de Competência n' 11 16 14/DF 
Justiça e deste Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o , ,' 	. . 	, 	. 	 (2010/0072357-6), 2° Seção do STJ, ReI1, Ministra Fátima 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a ' . 	 ' 	' 	. 	NANCY ANDRIGHI, j. 10.11.2010, unânime, DJe 19.11.2010. 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor e, - 	, 	' , •. 	 - 	-. 	, 	 . 	. - 	 . 

simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego  
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 	' - 	,' 	• 	. 	. .' 	. 	, 	. 	- 	, 	' 	;' 	. 	, 	' 	. 	. 	. ' 	
assim, a preservação dá empresa, sua função social e o estímulo à ' ' 	•'. 	,, 	' 	' '- . ' 	. 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.'  . 	
atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO '. . 	 . 	- 	PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 	. 	•' 1 	•,. - ., 	

- 	SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
222341-25.2014.8.09.0000, Rei. DES. GERSON SANTANA 	' . 

- 
,• 	. 	 FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 

CINTRA, 3A CAMARA CTVEL, julgado em 02/09/2014, DJe 
 - 	JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 

1 ó23 de 08/09/2014) 	' 	. 	 .. 	'- 	. ... 	- 
- 

• . 	 de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 

- 	. 	.' 	• 	. 	- 	' 	'.. 	- 	° 	' ' , 	'. 	- 	 . 	norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
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- 	 . 	
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 'j• . 	. 	H 

. 	 • 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 ' 

, 	. 	• 	. 	 . 	 •' . . RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO • . 	 . 

PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 	. 	. MENTO. 	TO .- . 	 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRU 	A 
- ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E • • , 	 . 	 . 	 JUDICIAL QUE. DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A . 

APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO . 	. • .. 	 . . .  . 	 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 

,, 	

p 	 • 	AGRAVO. DESPROViMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do . , . . 	 , 	 E EXECUÇOES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
. 

.. 	, 	 . . 	 . . • 	• 

	

prazo de 190 dias previsto flÚ artigo (i, § 4, da Lei 1 1 .10 1105, • . 	 -. 	•. 	 . FAVOR DA QUAL FOI DEFERTDA A RECUPERAÇÃO 
- 	 quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a .. 	 JUDICIAL, DETERMINA O SOB RESTAMENTO DA AÇÃO 

fl~f 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da' 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 	. 

. 

!l 
.. 

	 DE BUSCA E AMPREENSAO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
.. CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 

e desta Corte II A questão .ohrc o crédito garantido por alienação 
- 	, 

INVIABILIDADE EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação' 	. '. ', 	 SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão . ' 	. 	 .,. 	 - 	 ALIENAÇAO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTANCIA., 
neste momento e, até porque, falece ii agravante de interesse  , 	 . 	RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 

• recursal neste ponto. 111-É medida imperativa o desprLvimento Jo . . . 	 1 	CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO , 

• agravo regimental que não traz em suas razões qualquer argumento , 	, * 	 ' 	STJ. 1. Conquanto o á 4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 - 

e novo que justifique a modificação da decisão que negou estabeleça a improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão 
• - 	 seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 	. r 	,' 	' 	 das ações e execuções movidas contra a empresa cm favor de 

REGIMENTAl CONHECIDO F DESPROVIDO (TJGO " 
)' 	 quem foi deferido o processamento da recairei ação judicial a 

'AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014,8.09.0000. Rei. , 	- " 	 * 	, 	jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUT IA permitir a fle'sihiiizaçao desse prazo pelo juízo da recuperação, o 
CAMARA CIVEL julgado cm 29/07/2014 DJe 1601 de qual de acordo com as particularidades de cada caso concreto,  

5 07/08/2014) * poderá ampliá-lo, ou nao 2 Desse modo a simples alegação do 

/ 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações e execuções movidas emitia a empievi 
recuperanda não é suiieiente para se concluir, objetivamente que a 

• Assim, constatada'a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na ' ,. 	 ' 	 decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 

- 	forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. . 

suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade. ou 
. 	. 	 . 	 - 

- 	. . 	 nau, da referida prorrogação, e eonscquenlenientc da suspcnsau da 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 	, ' 
- busca e apreensão, dependerá da análise de todas as circunstancias 

- 	 - 

, 
' 	 . 	 ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, senão , 

recuperação e concessio da recuperação judicial às requerentes - houve impugnaçao no tempo certo da decisão judicial que 

1 

concedeu li agravada a prulTogaçíio do prazo a que se refere o § 4° 
do artigo 61 da Lei n 	11101/2005 a matéria ficou preclusa 3 Se 

a 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação 	dos créditos sujeitos à  a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 	- 
recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 	' . - sobre a ação de busca e apreensão fundada em alienação fiduciária, 
desfavor cio devedor, haja vista risse os referidos processos, conseqllentcmcnte seriam o 

a instância rccursai não poderá fazê-lo, pena de supressão de 

siispensos/eximntos conforme 'prevê a Lei n^ '1 I 101/2005 
instância, já que o agravo de instrumento recurso secundum 	

' 

cvcnsum tiOs e portanto deve limitar se ao exame do acerto ou 
' 

1 desacerto da decisão prolatada pelo juizo a quo Agi avo interno 
conhecido e desprovido. (TJGO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

• .,' 	•' 	 . 	. 	, ' 	 + 	. . 	. 	 ',- 	. 	- 	t 	.. 	252773-27.2014.8.09.0000, Rei. DES. ZACARIAS NEVES 
Amt. 59. O Plano dc Recuperação Judicial implica noviçüo dos • . 	 ' 	. 

' 	° 	 , 	, 

. 	 ' 	 .
COELHO, 2A CAMARA CIVEL, julgado cm 26/08/20 14, DJc 

s' 	créditos anteriores ao pedido, c obriga o devedor e todos os - . 	. 	 - 	 , 	- 1620 de 03/09/2014)  
- 	 -. 	 credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o ' 	 . 	 - . 	, 	 . 	 . 	. 	., 	,.. 	 . 	.. 	 • 	. 	 . 	 , 	,' 	. 	 - 

disposto no § 1° do art. 50 desta Lei.- 	•• 	. . 1 	,• . 	 . 	.° 	, . 	. 	 ' 	. 	
. 	

. 	 ' 	. 	. 	 . 	.- 	. 	 . 	 . 

§ ]" A decisão judicial que c.oneeder a recuperação judicial 
5 	 constituirá titulo executivo judicial nos termos do art. 584 inciso . .. 

III do caput da Lei n0 5.869, de 11 de ianciro de 1973 	Código de 

- 	 . 	,° ' 	 Ç 	 - 	 ' -, . 	,- 	... 	.-, 	. 	' 	 .. 	 ' 	 . 	 .. 	 •. 	. 	.. 	 . 	 '1, - ii 
C6di5n piri 	lahj dnciimenln iti)f 6 44t4(2( 	 - ('6 ti4n pari 	lid,u d cumrnin 	101)A67404626 

- ' 
Validar nu cndcicç*i: tiiip://www.tjgo.ju.hr/idn*2/cnnsuIia)'ubtic&validiCodiguAtludieiat 	5 	- . 	- 	, 

- 	 . 	1, 	, 	, 	. 	 - 	 + 	
. 	 . 	 ., 	 . 	 , 

, 	 . 	 . 
* \'jJ 	ia cndnitça: littp://www.tjgo.ju*.tir/sdm2/con*uliai'ublicvaiidaCodigoAioJudiriaI 	. 	. 	 .. 

• 3 ., 	- • . 	 - 	- 	. 	 -, 	. 	
. 	 -. 	. 	 - 

* 	 a 

• 1 	 it 

5 ! 	 - 	 • 	:- 	- Z' • 	• 	. ' 	 s, 	 . 	•. 	
-° 	 •. 1_ •. 	 . 	- 	 . 
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antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível, recuperação, afastando-se a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um deseneadeainento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente para que seja 

possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial e submetê-lo à deliberação dos credores, 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

8 
Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportuni.zou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11,101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

sejam restabelecidas (sf0)' per:od), na mesma linha exarada no atesto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo em vista que a maioria tios credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?, 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

PROCESSUAL CIVIL MEDIDA CAUTELAR, EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial, SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
INDIVIDUAIS, FUMUS BONI LURIS NÃO 
CARACTERIZADO. ].Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda. do benefício estabelecido no capto do W. 6" 
da Lei n, 11.1 01/2005. mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos corno agravo 

C('itign piara valiclaj' domamnienie' 

 

veiara,seasp,sa*'eisee wsapns 

Processo Civil, 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-se suspensa e 

foi posteriormente rasgada, em razão de decisões pi'olatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperasidas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou cru julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do .rtay period, 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 

1091167404626 
	

Crdigo para validar docunienio: 10)0674514626 

Valida no cndsrcço: lmtip:í/www.ijgo.jus.hr/sdni2/ciinsultt'uhlicafvalidat:;odi5oAtoJudichii 
	

',Iidar iss cadereço: http://www.mjgo.jue.Ie'/sdni2/cossultii'ubla/vaIiiJiicodioAtoJudi,ial 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:11

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



't,'35c prtS. .,,, 21/550515 I5i22i 

encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás prorrogo o período de suspensão de 

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescncionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

Publique-se. Intimem-se. 

Flores de Goiár, 10 de agosto de 2016. 

Sê 

fá 

MARINA CARDOSO BUCIIDII) 

Juíza de Direito Respondente 	 . 

Decreto n° 974/2016 

1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de unia 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos, 11° cd. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 	 E 

á 

talirirsaca prtt 1555 r'r 51/55/2515 	0.21 

regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDcI na MC 
17.71 9/DF. Rei. Ministro JOAO OTAV1O DE NORONHA. 
QI fARTA TURMA. julgado em 14/04/2011. DJe 03/05/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 
INSUFICIÊNCIA - PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-
Segundo dispõe a Lei n° 11.101/2005, em seu artigo 6°, deferido o 
processamento da recuperação judicial, todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas. O § 4° do mesmo artigo dispõe que a 
suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias deforma 
automática, retomando-se o curso da execução imediatamente. Tal 
entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
ordenamento jurídico, observando os princípios nottcadorcs da 
nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, cm especial, o 
princípio da preservação da empresa. como geradora de postos de 
trabalho, e a livre iniciativa econômica. II - Havendo pendência de 
apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.), 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 
cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o objetivo da 
recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica" (Princípio da 
Preservação da Empresa - 1. 47 da Lei n° 11.101/2005). 111 - 
Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 
nos termos do artigo 475-P, inciso E, e do artigo 575, inciso Tido 
Código de Processo Civil, por se tratar de competência funcional, 
portanto, de natureza absoluta. IV - Decisão agravada mantida, 
(Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECIR 
MANOEL DA LUZ 1° Turma Cível, Data de Julgamento: 
07/12/2011, Publicado noDJE: 14/12/201 l..Pág.: 69) 

Ante este cenário fático-jurídico, forçoso reconhecer que a dilação do prazo de 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial, qual seja. .0 erguimento 

econômico-financeiro das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

Ctj5a para validar documenta: 1(1906744)45126 
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PROCESSO: 0000832-32.2014.5.150153 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

AUTOR: CID ANDRE RACHETTI 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 

DECISÃO Me-JT 

A(s) reclamada(s) foram condenadas solidariamente e estão em recuperação judicial. 

Ante o decurso do prazo para a(s) reclamada(s) apresentarem seus cálculos, operou-se a preclusão, nos 

termos do art. 879, §2°, da CLT. 

• Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante, fixando o valor da condenação 

em R$1.872.766,90, atualizado até o dia 01/05/2018, por considerá-los em conformidade com a sentença/v. 

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos, conforme resumo de fl. 17 do PDF geral, que fica fazendo 

parte integrante da presente decisão. Verifique a Secretaria a necessidade de intimar a União-PGF para 

manifestação. 

Custas processuais recolhidas. 

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 523 do 

CPC/2015, sob pena de aplicação da multa de 10% sobre o crédito exequendo (crédito do(a) exequente, 

honorários advocatícios e crédito previdenciário). 

er,to eetrdnCo e-vt e° 2O955 com amnotum dl -  
sozaí(a1; aircaio r R.'du,DES PUXOiO:559&5OO4 N°Sae Cert,Scado, 12745161003 
Ia Coco15o de Tempo 1OO5d3s8I43a42 eoto e Ica: n/a8/2o1s 16:01:44M

of4 	 .2I/Ott2Ot 10:02 

Advirto a(s) reclamada(s) de que o não pagamento ou a opção pela garantia da execução para oposição de 

embargos ensejará(ão) sua(s) inclusão(ões) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 

Deverá(ão) a(s) reclamada(s), antes do regular pagamento dos valores devidos, proceder(em) à atualização 

dos mesmos, parcela por parcela, observando as parcelas que deverão ser acrescidas de juros. Tal atualização 

poderá ser feita no site "www.trt15.ius.br", aba "serviços", item 'atualização de valores. 

Óoncedo à(s) reclamada(s), ou aos seus advogados constituídos, a faculdade de deduzir(em), do valor em 

execução, o(s) valor(es) do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou depósito(s) judicial(is) existente(s) nos autos, 

devendo, neste caso, dirigir(em)-se, primeiramente, à instituição bancária em que o(s) depósito(s) foi(ram) 

feito(s), obtendo o(s) valor(es) atualizado(s) para a data do pagamento, juntando tal(is) comprovante(s) nos 

autos. 

A(s) reclamada(s) deverá(ão) depositar o valor líquido devido ao(à) o(a) reclamante e, se existentes, os 

valores dos honorários advocatícios e periciais. 

Quando existentes, as cotas previdenciárias deverão ser RECOLHIDAS (E NÃO DEPOSITADAS) pela 

empresa reclamada, através de guia própria (GPS), observando-se o código correspondente (2909). O mesmo 

procedimento deverá ser observado em relação às custas processuais (guia GRU - código 18740-2) e ao 

imposto de renda (guia DARF - código 5936). Anexando-se os comprovantes nos autos. 

ÁR 	Advirto a(s) ré(s) de que a não observância do quanto determinado nos parágrafos anteriores poderá 

1 	ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 do CPC/2015. 

Comprovado espontaneamente o pagamento do crédito exequendo, proceda a Secretaria à atualização do 

crédito trabalhista líquido até a data do referido depósito, liberando-se-o ao(à) reclamante, bem como, se 
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1) 0 imediato início da execução; 

2) a desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada, com a inclusão dos seus sócios, 

inclusive os retirantes, na forma dos artigos 133/137 do CPC/2015, e 10-A e 855-A da CLT; 

3) a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar, na forma do que prelecionam os artigos 301 do 

CPC/2015 e 855-A, §2°, da CU, com a indisponibilidade online de numerário existente em contas e 

aplicações financeiras em nome da pessoa jurídica e dos sócios incluídos no poio passivo, até o limite da 

execução, por meio do sistema BACENJUD, sem necessidade de ciência prévia aos executados, conforme 

disposição artigo 854 do CPC/2015; 

4) a expedição de mandado, nos termos do art. 1°, inciso IV do Provimento GP-CR N° 05/2015, para 

utilização dos convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS e INFOSEG, ficando desde já autorizada - em 

havendo requerimento expresso nesse sentido - a quebra do sigilo bancário, telefônico e telemático de todos 

os executados que compõem o polo passivo. 

Observe-se que eventual requerimento a ser formulado pelo(a) exequente, na forma do que acima restou 

delineado, deverá ser expresso e único, em petição específica,apontando expressamente quais dos itens 

supra (1, 2, 3 e 4) desci a ver aplicados, evitando, assim, a movimentação desnecessária do processo. 

Fica o(a) reclamante ciente que, decorrido in albis o prazo para pagamento pela(s) reclamada(s) e, no 

. 	silêncio do(a) autor quanto aos atos executórios, começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, 

com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento por parte do(a) reclamante de suas providências, será pronunciada a 

, 	prescrição intercorrente, nos termos do quanto disposto noart. 40, §§ 2°, 3° e 4° da Lei n°6.830/80. 
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reclamada(s) não há falar em prazo para embargos/impugnação à decisão de liquidação destes, tornando 

desnecessária a intimação para este fim. 

Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) para pagamento, nos moldes supra. 

Ribeirão Preto, 1 de agosto de 2018. 

Juiz do Trabalho 
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CBB - COM PAN H IA  BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40 e ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

02.816.598/0001-17, ambas com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, 

FAZENDA PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 

73.825-000, por seus advogados infra-assinados, com escritório no 

endereço supra citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 

da CF e 953 do NC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM 

PEDI DO DE LIMINAR. 

em face do juízo da 61  Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, com 

endereço a Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia Ribeirão Preto —SP 

CEP.' 14.096-740, pelos fatos e fundamentos jurídicos que pede vênia para 

expor: 

DOS FATOS/ DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 
1 
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SIenartuoad;e ÀUtEUO rEereeors pEIxoro9969510I34 N°Stle Ceniftadw 12254357161003 

 Tearpo 15498I435542 Data e Ikra: 2V0612016 16:01:44h5 

- 	 ¼IUIII1JIt IeddOILdl , ¶4ut OIIIUQ 110W lvi UOUU 11111,1W dv 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TJ/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

. 

	

	 Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte 

Superior, foi dado prosseguimento na execução trabalhista fixando o valor 

da condenação em R$ 1.872.766,90 intimando as Reclamadas para que no 

prazo de 15 dias realizar o pagamento sob pena de multa de 10% 

advertindo a Reclamada do não pagamento ensejará a inclusão ao Banco 

Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT) bem como o inicio imediato da 

execução, a desconsideração da personalidade jurídica, a expedição de 

mandado ao convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS, INFOSEG. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

• autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 
cd 

determinou o pagamento da execução em face das suscitantes, chegando 

ao ponto de determinar constrições de bens da empresa, em caso de não 

pagamento voluntário da execução conforme acima relatado. 
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O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

• formais. 
ai 

De forma que o Estado, através do Judiciário, 

possa dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, 

harmonizando e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de 

vista os princípios fundamentais, mantendo o grande interesse social, 

mantendo empregos na região, polo produtivo de fomento da economia. 
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das suscitantes. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6 0 , § 2 1 , e 

47 da Lei n.° 11.1 01/2005, com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

dos bens das sociedades em Recuperação,  

independente da fase que se encontra o processo de Recuperacão 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

2 	 Corregedo ria -Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05,2012: 
ai 

Assim temos que o juízo da 61  Vara do Trabalho de 

Ribeirão Preto/SP é incompetente para processar Execuções definitivas, e 

ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio em 

face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação Judicial, 

e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

4 
o a 

D,xumcoto leetrônico e'Prtr n 3209n15 coei açalsotira dldltol 
S
id
ia

C
n
a
st
ri
ã
m

a  d ÀrflELO fESitrSOES PIXOTO:85969510134 NSéfle Ceebicado: i22975 	57t6tCOE 
e 

	 • 	• - 
 rompa i00543451435542 quta e ikira: 21/CtS11E018 16:01:4455 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:11

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tAlIIIIu jUIyaUwI , -1-1 tiue t pUliuio ulIl IJaLa ultota lLUal.au OUUbIVO, 

criada contra legis, pela juízo da 61  Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, 

que determinou ilegalmente o processamento e continuação da Execução 

Trabalhista e constrição de bens em face das suscitadas e seus sócios, 

determinando 	LI Ml NARM ENTE 	inaudita 	altera 	partes 	a 

suspensão/ sobresta mento da Execução Trabalhista processo 0000832-

32.201 4.5.1 5.01 53, e ao final seja fixada a competência para 

processamento da execução trabalhista no Juízo Universal da Recuperação 

Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de credito dos 

valores devidos, para que o credor trabalhista possa se habilitar junto ao 

juízo da Recuperação Judicial que tramita perante o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 2012.0367.1991, e 

ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente Cl D AN DRE RACHETTI, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. .   
Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 
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O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

Goiânia 21 de agosto de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
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MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

'digo de rastreabilidade: 3002018580023 

.iie original: CC160405.pdf 

Data: 27/08/2018 12:55:03 

Remetente: 

Daynara Vitor Pereira 

Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 
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DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉT(CA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E  
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 	 : 
47 e seguintes da Lei fl. 11.101/2005. 	 . 
Aduzem que as empresas requerentes são PCSSOSS juridicas que integram um grupo econômico composto 	 - r 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 

• cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção o com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 	• 	 -. • • - 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e  
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem . 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante intensidade.  
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas èstão interligados.  
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de lis. 14 a 574. 

• Às lis 	458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 	. 
essenciais pala obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a  
realização de novas operações financeiras ao grupo económico cm apreço.  
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fls. 470/552. 	• 	 '' 	- 

Verifico, de início, cm relação à -competência deste Juizo para apreciação do feito, que o volume de 	- 	- '' 	-• 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 	• . 	 4 	, 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de  
que na falência e recuperação judicial o Juizo competente é o do principal estabelecimento do devedor no  

• 'Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da'  
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência  
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, - nos termos do art. 3", da Lei ti.  
11.101/2005.  

• A 	despeito 	do 	tempo 	de 	funcionamento 	inferior a dois 	anos 	cm 	relação 	á 	sociedade 	DGS 	 " 	 - • 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se fisar que tal constatação não representa óbice pala o deferimento do 	' 	.. . • 

.1. 

processamento da rccupci-ação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal  
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo ecõllômico.. Entendimento mais rigoroso acerca d 	- 	 - 

- 	requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da noiml,  que iiitcnciona viabilizar a superação da 
 

situação de crise económico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 	- • 	, 	- 
social 	 1 
Ao cotejo dos autos, além dos rcquisilos pala a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 	 - 	- 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o - 
pedido de pmccssamcnto de Recuperação Judicial insertos na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de 	. 

- fia. 458/469, oportunidade cm que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Hcicio Castro e 	 , 
• Silva, com endereço profissional à Rua 99 n 	78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 

eletrônico Helcio@anlorirnecastro.corn. fone (62) 3095-4524. sócio do escritório AMORIM E CASTRO  

§ ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob ti" 960, inscrito noCNPJ. 1 l.608.201/0001-92,-o qual a  
,. 

- 	 -• .. 

I42 '  -. 	' 	 , 	 .' 	 041(1412017 11:41 ,. 

0001*50150 04'et 00  5109515 01,n 0015155,11 dkltaI 
S1nai5rbtall AURWO resasaDEs PEJXOTO:899695004 N°SieCatcado, 12297954355571610113 	 - 	- - 
Id CslKnbo de rompe 101913955435542 Dolo e 15115: 21/08/2018 16:01:441a 

- 	. 	 • 	-. 	. 	 . 	-. 	' :.l 	 - - 

• ., 	 . 	• 	 ,. 	 . 	
.-- 	 / 	 - 

-- 	',•'_ 	-• 	, 	. 	' . 

- 	 . 	.. 	_ 	. 	-. 	 - 	-, 	r- 	---- 	- 	• 	- 	- 	'- 	' 	- -. 
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conduzirá, nos termos do ?3iPfPP0 le 48 (quarenta e oito) horas, 
promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, cc art. 33, ambos.da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade -do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 1°, da LREF), arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da Seguinte forma: 	- 	 - 	 - 
i. R.$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até o 50  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de beneficies ou incentivos fiscais ou crediticios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções cm face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescncionals pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas aos parágrafos 1°, 2° e 7° 
do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3°c 4°, do art. 49, todos da LREF. 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem *assim as as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art: 52, § 3". da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juizes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
flieSfliO. 	 - 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1°, da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 	 - 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7°, § 1", da LREF, e - 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

o 

	

fl 	Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 	 - 	 - 
si 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 

.04 

a CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS si 
Juiza de Direito 	 - 	 - 

o --- ---- -- ------- -- ----- 

	

a 	 - 

o 

	

24 	
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 160.405 - GO (201810214019-8) 

RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 

	

	CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSCITANTE 

	

	: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

ADVOGADO 	: AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO -GO036774 
SUSCITADO 

	

	: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
GO 

SUSCITADO 	: JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
INTEIRES. 	: CID ANDRE RACHETTI 

DE3SAO 

1. Trata-sei 	a0m 	 itinar com vistas à 
suspensão/sobpstento da 	 em que sã executadas as 
suscitantes (Jrøcesso 0000832 32 14 15 0153k. 'bm como deerminar que seja 
expedida cerbdão de cr4to dos valores devrdos 	ra qu o credor tpbalhista possa se 
habilitar junt6ao juizo da kcuperaça&JudiaI ue tramita perante o juizo da Vara Cível 
da Comarca e Flores de biás, procésso iúhwro antigdi 2.0367.191, e ou, número 
novo 367199-62 20128 09i181 e ho fitl seja Íxada a competência para 
processamento daexecução tbalhistaoí10 UniversaÍdaRecuperão Judicial.. 

Informap as suscitants4i&foçmuIaram  pedio de recupção judicial que 
foi deferido em 17)1212012 (fis 	ptndo sido também deferidaa prorrogação do 
período de suspensao das açôos 	xecuçoes em 10II2016 ate aIhomoIogação do 
resultado da 

dntudo o Juit IborJderIiibu o prosseguimento?d execuçao em face 
das suscita nteb diante a 	 ao património 

não • 	daquelas, nao obstantrprpcessL eçepuperaçao. ju ici 1, em afronta a competência 
exclusiva do juizo rcu.adnal. 	1 	 . 

. 	
'." 

Eotp. 

2. CoM efeito, verifica-se a presença do fumus boni juris e do periculum in 
mora. 

• A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
• de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 

judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
• judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 

• universal. 

Nessa linha, via-de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

1 	 ri. 	 C 	
1 1 

o 

D,mentce1etr&la, VOÀ1971149 asi~o eletnilcamente nw t"n-,Js 40 A,t.i° § Inciso 111 da 1011 L401/2O6 
SInaino(a): •MINISTÇIO LuIs 001150 Salimo Asnlnodoem: 27/0012-318 0741:33 
COdIno Conli do lxoineocs: 60181A040400420306.€C270833E2C0 
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A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também deliberar acerca dos bens penhorados. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção: 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COM'ETENCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 	 . . . . 

1. O terna nãô é novo nestá Ccfte. que já'Iirmou entendimento no sentido de 
quê, após odeferimento da recitação" judicial, é do Juízo de falências e 
recuperação' judicial ' cornpet&naia para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados a recariiaçbes trabalhistas movidas contra a empresa. 
2. Neses casos, a competêgcia.da.Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respecliv'o crédito (processo de conhecimento), sendo veiada a prática, pelo 
citado J  ízo, de qualquer ato ue comproçneta o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedimento de execução). 
3. Agravo interno não'prDvid. (Aglnt no CC,;144.5921SP, Segunda Seção, Rei. 
Mm. Ricardo VilIas Ea Cteva, DJe 3.11.2016) 

fl 

AGRAVO REGIMENTAL CONFLITO DE ÔOMPETÊNCIA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO "LIMINAR PARA DETERrJ1tNAR QUE, NOS AUTOS DA 
EXEcUÇÃO FISÕAL O JJÍZO DA...VARAi.bO TRABALHO ABSTENHA-SE 
DE PRÂT1CAR 'ATO "EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA 
•CONSTRIÇAO.Õq ALÏENAÇÂO  DE BENS 	!MliykESA SUSCITANTE E 

o 	 DESIGNAIR O JUÍZO DE;" DIREITO EM "QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS MEbIDAS URGENES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 

.0 	 DESTIf'AÇAO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 
CÕMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. PRECEDENTES. 
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

	

,'NAO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 	' 
'SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 

O 	 1 IkIIiøC AI 	CkI'rCKIflhlLAckrrro 	OCII Li A flt nc. A ere-,I I,,ír, a e' 	e» 
- 	. 	

. 	 ju., v L.flLiflL.. L.I 	I'4L#uIVIL.u1 1 '.1 r Lnr lI_U1OIJOJ rL,, OL¼LJI'IIJP O 	flL) 
- 	 DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 

INFRINGENCIA A CLAUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.  
INEXISTENCIA DE DECLARAÇAO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
1 Considerando que a controvérsia gira em torno da destinaçao do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial e não sobre a definiçao da competência 
para o processamento de execução fiscal o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 90 § 20  IX do RISTJ 
Precedentes 
2 De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no ambuto da 
Segunda Seçao desta Corte de Justiça embora o deferimento do 

0 	 - 	 processamento da recuperação judicial não'tenha, por si só, o condão de  
0 	 - 	 .. .,,,,........,.... 	 ..:,.e'..,..... 	2.2oI17117 
2 	 f 

- 	-. 

' Do~rto eieir&9V0A1973149 a551rodoeieijanicanlente una ann'oo daArtÂ° §° inciso tu da Lei 1 1.410f2006 
Soatácisa): MINISrCO&os F-eieSaicini0o Asonadocos: 27/08/200507:41:33 
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(STJ F11.85) 

suspenderas execuções fiscais, na dicção do art. 60, § 71, da Lei n. 11.101/05, 
a 	pretensão constritiva direcionada 	ao patrimônio da empresa em 
recuperação 	judicial 	deve, 	sim, 	ser , submetida 	à 	análise do juízo 
universal, em homenagem ao principio da preservação da empresa. 
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Principio da - 

Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente,  
porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria. Precedentes 
da Segunda Seção do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015, grifou-se) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATØ*DA UNIDADE PRODUTIVA 
DA VARIG S/A EM ;FACE DE JUtZOS bo TRABALHO E JUIZO 

• FALIMENTAR. COMPE1E1CIA DOJ1$CMENTAR. 	 ' 	 •- 

1. A execução individal 1bàlhist4 	a1lcup  era ção judicial apresentam 
nitIda/mo1.1de cOt% 	MiPh 61de ser executada 

(Sn  prejuízo, 	outr 	 'i 
Ali 	2. O JuíIi~jniversaI &o 	 execução dõd créditos apurados 

nas açs trabalhista 	protkõas efl 	fac 	da Varig 	4i e da VRG Linhas 	' 
AéreasSA (arrematntedd UPV 	sobrhdo porque, 	o que se refere à 
arrematação judicial da kiii0U consignado em edital 	os termos da Lei n 

. 	11 101/05 	ue sua traismissã 	não acarretna a assunçade seu passivo 
3. Competên)a do Juí&deito da 1.° 'Jra Empresaria do Rio de Janeiro, 

MR - . p?ra o prossegurmeotasxecuçoes trabiihistas. 	. 

• gravo 	 eruvido. (RCD n4CC 137.886J, Rei. Mm. Marco 	 . • . 

• BI:í, DJe 24.8-2' 	 e) 
pil 

No casçi 	ped6 	uJçáoJu1cifoI deferi( 	17/12/2012 (fis 
36/37) tendostdo tambem dfetda aprrgção do periodo de suspensao das ações e 
execuções em 	 ate 	loaãodresuItado da novAssembleia Geral de 
Credores (fis 38/51) 	 1 k 	

r 

EntrotantdIoJdEzo laboraln 01/8/2018 determinou o prosseguimento da 
execução em 	emjkesas suscita1*s com a pratica de atos de constrição voltados 
ao patrimônio destà'fl»'52/5, sendo'o que os atos constritivos do patrimônio da  
empresa em rectJração devem ser submetidos ao crivo do Juizo recuperacional 

pedido de determinação de expedição de certidão de crédito dos 
valores devidos 	tt habilitação de cada credor na recuperação judicial, tal providência 
também é da competência do Juízo da recuperação judicial. 	 '. 

4. Ante o exposto, nos termos dos arts. 955 do NCPC e 196 do RISTJ, 	 .. 	 .. 	. 

concedo a liminar para determinar o sobrestamento de qualquer ato expropriatório - 

dirigido ao patrimônio das empresas em recuperação judicial -, nos autos da 	. 
execução supraindicada, até decisão final no presente conflito, designando o Juízo da 
recuperação judicial para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, inclusive 
para decidir sobre os atos constritivos do patrimônio das suscitantes já realizados. 	 . 	. 	. 	 . . 	. 

6. Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão aos juízos , 
suscitados, a quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do NCPC). 	 . 

7. Ouça-se, em seguida, o Ministério Público Federal (art. 956 do NCPC). 

. . . •. 	 . 	 . 	•, . 	 . . 

Ouieir&,ivDÂi,573i49 as eis 	raicv,nne , 	tn 	o At.i° §2° ed 	iii da Id 	i.4}5/2O6  
MNISTROLaisFeeSxaM&o Âsainadoeni: 27OS.2OivO741:33  

CAidO úConirdb ix,oanvntc: 6s197AA4OAaF1i3D€C27Ri33E2cv  
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• Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

Brasília (DF), 23 de agosto de 2018. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator 
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PtosissrSrsce pr,'losoSeria ei i1/SOfStSs 1st'ass 
11. 

Processo n° 201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 
a - 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUARTA S.A., PRELUDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 
DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingessaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (.stayperiod), previsto no artigo 6°, § 
40 da Lei n° 11.101/2005 (fls. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 
a 

Noticiaram a propositilra de recursos por.algune credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo piano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

• de Credores, com observância ao disposto na Lei o" 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credoreS. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

Prtto Eit i0a p,oi se 	ÍO5Í2515 155001. 

Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retorna-se a 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão das ações e execuções em 

desfavor das recuperandus, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperando, ou de 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficarans suspensas?. 

E, ?aínda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

25, 
	 ação em falência!?. 

Embasadas cm tais razões, pugnaram pela nccestidade de proixogação do stay period, 

ressaltando que ?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que manda realizar nova 

assembleia em grau ,ecursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriarem Seu patrimônio?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei no 

1.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

prccípuoe da referida lei, citando jurisprudência.,: do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que  retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará cm risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convotação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRP e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência dar empresas. 

Ao final, requereram ?como sínico meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperanda, que esse juízo se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude a §4", o 

art. 6° da LREF, impedindo o prosseguimento das ações' e execssçõc0sjá iniciadas e que Co ram 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas cm desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores asei realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a rejirma do referido julgado e confirmação da 

homologação do plano já efetivada por esse Juízo, pelas instâncias .superiores. 

É o relato. Passo 'a decidir. 

C',digo para validar documento 111911674114626 
	

Cs',ãga ,ara validar dacurnenlo: 109(16740M26 
\'ulntar i, endereço: trttp://rsww.tjgsr.jus.t,i!sdrn2/consultiot'ubtieso/yaltduCudig,,A(oJudçjo,l 	 va)Idal no endeniço: http://www.tjgo.jus,lri/sdns2lcorssultat'ubliea/vatidaCuclipoAtoJuilieial 
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P5t5o 	tr'sasa pro 	si5. m sifssiarms is22t 

• 
"à 5.480/5.516): 

1 

RECUPERAÇAO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 

ll 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCIPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO, SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na 
aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os 
parâmetros legais da Lei n 	11.101/2005. Essa soberania, no 
entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia 

'é geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
• juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 

também a boa-fé da rccuperanda. 2- Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das 
datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada 
credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. 
Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantuni a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da 
recuperação a convolação da recuperação judicial em falência, 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência, 
segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4-Não obstante 
os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial cm falência, cm atenção ao 
princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na 
Lei 11.101/2005. 5 - Agravo provido, Decisão cassada. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, ReI. 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, IA CAMARA 
CIVEL, julgado em 17/11/2015, Die 1922 de 02/12/2015) 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

restou determinado a este juízo que '?opós a apresentação de novo plano, providencie com 

urgência a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo 

expedir os atos necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dor prazos efnrmalidade.s legais prescritas pela Lei n 11. 101/2005?. 

P5rF3t5r5nív, p,ar,vum e,, 51/59! ' - 
'a 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de lis. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

• empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

• trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

J. . 	juízo; e ao descumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de instrumento, que tramita 

sob o is" 185134-55.2015.8,09.0000 (201591851343) (lis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordada 

- 	 na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuár que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial ? embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 

8' forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
à . 	 longo 

período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
• recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 

• . 	 judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia . 
real mas também as rccuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a l'im de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, EI e TV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 

'é contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, III. CPC, ele art. 189, Lei 
I1.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

transita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100) e obteve a seguinte ementa (Os. 

Crsdign para validar dscumenkr I0906741145526 
	

C,ldiçr, para validar dcicumesia: 1 l)9116741145í26 
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relação de dc trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 
as impugnações a que se refere o art 80  desta Lei, serão 
processadas perante ajustiça especializada até a apuração do 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de fis, 5.992: 

, 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

Certifico que em consulta processual de 2" grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado 	o agravo de que 

§ 3" O juiz competente para as ações referidas nos 	12  e 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 

instrumento ri' 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100)  
agravante Banco Safra S/A. agravada: CBB até o momento não foi 

devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez transitado em julgado conforme consulta anexa. O referido e 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe it verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
própria. de Sousa Costa Maxchcsc. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 5104912. 

Iï ii 

§ 4" Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado nestcjuí7.o na 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do é decisão de fls. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações homologação do plano e concessão da recuperação judicial, beifi como que a decisão inserta no 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 
• Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 
' 	da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de .vtay 
produtora, do emprego dos trabalhadores e doa interesses dos credores. 

period, é,  
Com efeito, aLei 	0  11.10 1/2005, que regula a recuperação judicial, aextrajudicial e a falência 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 
do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 
a seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dós princípios norteadorcs da legislação de regência. 

Art. 6°  A decretação da falência ou o deferimento do 
Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada processamento da recuperação judicial suspende o curso da 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fls. 4.206/4.209). 
presei ição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

'inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo ° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ementados: ação que demandar quantia ilíquida. 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUfZO DO 

Cddiga para validar documenI: 

 

151906741)44526 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 

, -- C&tgo para validar documento: 	09067404626 

Vilidar e, ci,dc,-cço: tittp:J/wwwtjgo.jusbrJsdm2kensulta1'uts1ica/valiéaCodig,,AtoJu,tkiil Validar no cadoeço: hitp://wwwtjgo.jus.bi/sdm2/eonsultat'ublic&validaCodi5oAtoJudicial  

1 	.• 	'1 
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4 

• econômica empresarial c afinafldadc oca1. II .. A recuperação . TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
. , 	. 	. 	 judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

financeira do devedor, 	fim de 
• : . - ADJUDICAÇAO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALI-USTA,  

. . 	econômico 	 a 	permitir a manutenção 
da fonte prodiilora, do emprego dos trabalhadores e ds interesseq.. 
dos credores, 	 assim, a 	 da .,.- 	 promovendo. 	preservação 	empresa, sua,, 

. 
• ' 

• • 	• 	. 

. . 	. 	 DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO, 
. ' 	DA RECUPERAÇAO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
. . . 	. . 	. . 	, 	 COMPETÊNCIA DO JUIZO UNIVERSAL. 1- Ajurisprudência 

L -  
função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do 

47 
- . . 	• 	, 	. 	. 	desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou 

. 
. 	 artigo 	da Lei 11. 10 1  /2005. 111 - A propósito,ajurispnidência do . 

Superior Tribunal de Justiça vem admitindo 	 do  , 	 a prorrogação 
. 	. 

' 
. 	. 	. 	',. 	deferido o processamento da recuperação judicial, a 	execuções 	' 

. 	' 	. 	 . 	 ' . 	. 	". . . 	. 	. 	. 	 . 	contra o devedor mio podem 	proswguir, ainda que exista prévia 
• prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05, 

. 	 quando há motivo justificado denotando que naquele período não 
. 

- 
. 	 penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 

-' 	 juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 
. 	 foi possível realizar atoS suficientes a atingir a efetividade dos 

• norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE princípios 	 * 
. 	juízo universal e da observância do princípio da preservação da 

'\ 	
,' 	 empresa. 2-De acordo com o entendimento deste Tribunal - •. 	 INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, ', ' 	, 	' 	Superior, admite-te a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 

- 	AGRAVO DE INSTRUMENTO 22035fl-14.2fl14.R.09.0000, ReI: .' . 	 . 	execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 

• DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL, • . 	econômico-financeira, previsto no art. 6°, § 3°, da Lei n. 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014)''' . . 	. 	 • 	11.101/2005. 3- Conflito de competência conhecido, declarada a 

4 competência do Juízo da Vaia de Falência e Recuperações 
• .... . 	; 	- 	 . 	. 	- 	. 	 . , 	, 	 . 	Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 1iI.614/DF, 

Rei. Ministra NANCY ANDR1GH], SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

...... 	.s.. 	. 	, 	 , 	- 	
4 

. 	-' • 	 em 12/06/2013, DJe 19106/2013) 	
. 

.5 	 . 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. - 

1 	
•_,*, 

.• 	 . . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	.. 	. 	 • 
• AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO '. 	-. 	-' ' 	' 	. 	 • 	 . 	- 

• : 	 PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6°, ' ..* 	.. . 	•• 	PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
4-, DA LEI II 101/05 PRORROGAÇAO POSSIBILIDADE. EXECUÇOE.S AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA FM 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 	. 
DESTE 	 FATO SODALICIO. 	NOVO ENSEJADOR DA 

•- 	 , 	.- . 	- 
' 

• ' 	 DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...). 1 - 
• . • O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 	• 

RECONSTDERAÇAO DA DECJSAO AGRAVADA. 	- *- •• 	 ajuizadas em face da empresa cm dificuldades, previsto no art. 6°, • . , 	. 	. 	• 	 AUSÊNCIA. 1. É medida imperativa o desprovimento do agravo . 	§ 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato ' 	, , 	 peculiaridades de cada caso concreto, sea sociedade comprovar 
ou argumento novos quejustifique a modificação da decisão. 4 	. 	- . 	 que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 

-. . 	monocrática. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 	. . 	. 	. , ,.. 	 ' 	legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
• execuções em face da empresa em recuperação judicial; pode ser a • ' 	 para a demora na aprovação do plano de recuperação que 

prorrogTado de acordo com cada caso concreto, nos termos do ,i 	.. 	• 1 	 . 	- 	apresentou. 2 - Omissis. Agravo regimental a que te nega 
entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de 	., 	, ' 	 . . 	, 	• 	• provimento. (AgRg no Conflito de Competência n° 1116 14/DF - 
Justiça e deste Sodaltcio merecendo realce a diretriz de que o 	. • . . 	 (2010/0072357-6), 2 Seção do STJ, Rel°. Ministra Fátima 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 	. NANCY ANDRIGFII ,j 10 II 2010 unanime DJc 19.11.2010.  
superação da situação de crise econômico financeira do devedor e 

'simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego 	. . 	. 	.. 	. 	. 	- 	. 	 . 	 . 	 • á 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, - 	 , ' 	. • • 	 . 	• 	. 	... 

• .• 	 assim, a preservação da empresa, sua função social co estímulo à . 	. . 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
, 	atividade econômica. 3.4AGRAVO REGIMENTAL CONI-TECTDO . 	.. PRAZO DE 180 (CENTO E OrrENTA) DIAS PARA 

E DESPROVIDO, (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO . 	-. . . 	SUSPENSÃO DAS AÇOES E EXECUÇOES AJUiZADAS EM 
222341-25.2014.8.09.0000, Rel. DES. GERSON SANTANA  . -•. 	 , 	FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
CRA, 3A CAMARA CWEL, julgado em 02/09/2014, DJe •. 	4. 	, •• 	' 	JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
1623 de 08/09/2014) 	. 	 -•, 	- 	.. , 	••' ., 	 - 	 de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 

-, 	 • 	- 	 - 	. 	•; 	•. - 	. • . 	, . 	das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 

-1 	-, norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem • • 	. 	4-. 	. 	•1 	 . 	-• 	 ,• 	- 	.- , 	 .. . 	. 	 , 	- 

-• 	•: 	.'.. 	•- 	, Ci5digo para valiclardnciimenu: 109516744t41526 	 , ... .. 	 , 
4- 

C4dign para validar ctncunie.nio: 109156741145S26  
Validar ii 	Lndc vç.o Iiiq, ll'a 	w iJgu jus b /sdm2/,n ultjl ul)liLaí sial C odi1, ,&toiuda.ial 	r ,.!" alida 	a 	cn,k.ri.çi 1 hp 1/au a igt jua l/uJniJ,. iii cli 1 ut,iiui/v,lidj( ad 	oAiaJudicial 

4- 	5 	, 	5 	, 	' 	• ' 	4•5' .- 	.-° 	 . 	.,- 	 . 	 4 

• . . 	. 	 ..' 	••,..-,,.-•••,. 

( 

- 	
--4 	.. 	• 	. 	 1 	- 	• 	, 

\ 
/ 	 - 	 - . 	. 	• 	. 	- 	 ... 

- - 
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. . 	: 	• 	.. 	
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. • 

 . 

. . 
. 	' 	. 	. 	 . 	. 	 . 	. 	. 
. 	. 	 . 

, ' 
. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO 00 • . . 	• 	 . 	. , 	. 

PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. . 	' 	 AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 
ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E . 	 " JUDICIAL QUE. DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A • 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 	-• . PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
AGRAVO. DESPROViMENTO. 1- Admite-se a prorrogação d& - . 	' 	 E EXECUÇOES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 

• . 	 prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4°, da Lei 11.101/05. . 	FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
í1 o quando não foi possível realizar atos suficientes a -atingir a JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO 

efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

, 	• '. 	 DE BUSCA E AMPREENSAO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
- k' - 	.•• 	 CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 

alt c desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação ' 	- ... 	 . 	INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
• fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 

• • judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão - .. 	 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
neste ijiomenici e, até porque, falece o agravante de interesse - * . 	" 	 RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 
recursal neste ponto. 111-E medida imperativa o desprovimento do ., 	.' - 	. 	 CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

- 	. 	.. 	 agravo regimental que não trazem suas razões qualquer argumento . 	. 	-. 	STJ. 1. Conquanto o § 4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 
a - 	 . 	novo que justifique a modificação da decisão que negou 	 - • . 	 estabeleça a improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão 

• - 	seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO , 	. 	. . 	-. 	. 	. 	 das ações e execuções movidas contra a empresa cm favor de 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. TJGO, 	- . 	••  quem foi deferido o processamento da recuperação judicial, a 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rei . 	 jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUL IA 	, o - 	. 	'. 	 permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da recuperação, o 

- 	- 	 . 	CAMARA CIVEL, julgado cm 29/07/2014, DJc 1601 di - . 	- 	 . 	' 	qual, de acordo com as particularidades de cada caso concreto, 

ml 
. 	. 	•- 	. 	' 	07/08/2014) 	- 	 . 	. 	, 	. . - 	. ., 	 . 	 poderá ainptiá-lo, ou não. 2. Desse modo, a simples alegação do 

recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo.de 	- 

' . * 	: 	 • - 	, . ,..- . suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa 	. 
- 	. 	. 	. 	• '. 	• 	. 	' 	. 	- 	recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente, que a 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 	-. -. , 	. 	. 	decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 

	

- 	.  

	

ma acia delineada, resta perquirir sua aplicação 	neste feito. 	 . . 	• for 	m ' 
suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade. ou 

.- 	 - 
- 	 . 	• 	 . 	•. . 	., 	 .. 	, 	nau, da referida prorrogação, e consequentemente da suspensão da . 

busca e apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias - 
Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão; de homologação do plano de 	. . -• 	• 	 . 	ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 	 . 	. . - . 	 houve impugnação no tempo cerlo da decisão judicial que 	. 	. 
. 	 ,• - concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 4° a 

- 	. 	. 	. 

	

Tal decisão, por si só seica suficiente para estabelecer a nos açao 	dos créditos sujeitos à • ' 	- 	. 	do artigo 6° da Lei no 11.101/2005, a matéria ficou preclusa. 3. Se 
5 a  decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 

. 	recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em , 	... 	' • • 	' 	sobre a ação de busca e apreensão fundada cm alienação fiduciária, •, - 
desfavor do devcdor, haja vista que os referidos,  processos, conseqiientemenlc seoam a mnstalicia recursal não poderá fazê-lo. pena de supressão de E. 

4 suspensos/extintos, conforme prevê a Lei rm^  11.101/2005: . 	' 	 . . 
• P. 	- 

	

fl 	• 	. . 	 •. 	 . instância, já que o agravo de instrumento recurso secuindum . 
. 	á 

• . 	.. . , 	. ... 	.• 	. 	•cvctU 	litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou 
desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno 

. - 	. 	. 	 . 	- 	• 	' 	.. 	• 	.-. 	. 	. 	. 	, 	, . conhecido e desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 
1 	

252773-27.2014.8.09.0000, Rei. DES. ZACARTAS NEVES - 
Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos ' •' 	. 	••.• ., 	'COELHO. 2A CAMARA CIVEL, julgado cm 26/08/2014, DJc 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os , • 1620 de 03/09/20 14) 	. 
credores a ele sujeitos. sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto nu § 1 	do art. 50 desta Lei 

. 	l"A decisão judicial que concederá rec.upèração judicial 
 

constituirá titulo executivo judicial nos termos do art. 584 inciso 
III do caput da Lei n0  5.869, de 11 de janeiro de 1973 	Código de -. 

o . 	, 	,.•& 	- 	, 	 . 	- 	' 	
- 

01di5o pari validar dcc-c mento 	1090674l)462c5 
e.:, - 	 - 	•- 	• 	• 	.. 	• 	 . 

C/dugn pira s'ctcd'o dcicumc' E 	109fl6744144526 
Validas* it,o iso endeerço:lcitp 1/a 'a w ij, 	jus br/sdm2/c, nu utii Ubicou/val daf ad i,u Moiud c. .ct Validam ou CndLn 	hnp /I'a'a 	tjgo Jus hu/sdncJc.ocu alui ulctH.i/valIdjCodltccAtoJUdI 	aI 

e 	 e 

- 
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10 
Processo Civil. antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o ris, 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 
2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 

a dos princípios norieadores da legislação regente frente 'a segurança da ordem econômica agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
. Z - 

empresarial, desatendendo ao próprio Interesse publico da preservação da empresa. 4 Ministério Publico, 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico cio que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente pala que seja Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-se suspensa e  

GR 
possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 
Judicial 	submetê-lo à deliberação dos credores. trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem rio período legal Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cansou a decisão não transitou em 
previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam julgado. 
efetivadas. 	 - 

- 
Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportuni.zou às devedoras iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 
a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 
Credores, com observância do disposto na Lei n° II. 101/2005, demonstra-se razoável que as grau não tansitou cio julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 
decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também junto às instâncias superiores. 
sejam restabelecidas (.çtay period), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa «, Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

przrtcipalmente, tendo em vista que a maioria dos credorcx demonstraram confiança na processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

recuperação judicial das agravadas'?. - esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado cru seu artigo 47: 
Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar .a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
• Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DASAÇOES • econômica. 
• . 	 INDIVIDUAIS. FUMUS BONI IURIS NAO 

CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 
empresa recuperanda, do benefício estabelecido no capul do art. 6" . . 

- 	 da Lei n. 11.11)1/2005. mesmo após transcorrido o prazo de 180 aliadas a inexistência de atos declaradamente procrastmnatorios no feito ou coro intuito de 

dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de Ler sido prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 
- 	aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
• Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo do .rtay pertod. 

- - Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 

Cslstigo para validar dacumensa: I119067441462(5 	 . . 	. 	- Cédign tina vafldar dacumenio: 109067404626 
\'aI,dar ix, e,sdcicçss: lstsl,:J/www.Éjtu.jus.br/sd,5s2/cunsultsl'uhlicalvaHdaCoditaAiajudicial 	. 'aiWa, in, endureça: hitp://www.tjgu.jua.br/sdm2konsuliai'ublicalvalidaC,,digoAroJudicial  
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PtloOiikaproia5èe21jOefis ilLr.21  

.. 	 O  

encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de • - -'4 . - 	
... 	 regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDcI na MC 

17,719/DE Rei. MinistroJOA0 OTAVIO DE NORONHA. •- 
todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos PniZOS ' • QUARTA TI IRMA. julgado em 14/04/2011. DJe 031051201 1) 
prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral dó Credores. coi 	as . 

mesmas decorrcncias inicialmente deliberadas 

• AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
• - 	' Publique-se. Intimem-se. 	•. 	 . 

' 	- 	 - :. 
o 	 ' 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

' DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - • 
. . . '• 	•- 5' 	. 	. 	 . 	' 

 
. pj. INSUFICIÊNCIA - PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.! - 
• - 	 . 	. 	. 	. :, 	 • 	. 	 Segundo dispõe a Lei o' 11.101/2005. em seu artigo 60, deferido o 

Flores de Goiás 10 de agosto de 2016 processamento da recuperação judicial todas as execuções em face 

9 
do devedor serão suspensas. O § 4 do mesmo artigo dispõe que a 

,,- .•,.•- 	 . 	. 	. 	 '.• 	., 	. 	. . . -. 	..... . 	•. . 	' 	suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma 
• . 	 : 	 . ' 	- : 	- 	, 	. 	automática, retomando-se o curso da execução imediatamente. Tal 

- 	 entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
- ordenamento jurídico, observando os princípios nortcadorcs da 

nova Lei de Rccsiperaçao Judicial e Falcncia, cm especial, o 
1 principio da preservação da empresa. como geradora de postos de 

1 trabalho ealivre iniciativa econômica. II 	Havendo pendência de - 	'• 	 . . . 	. . 	. 	• 	 A 	apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 	- 
- 	 legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.),  

cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 
cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 

• MARINA CARDOSO BVCHDID 	 . 	e ... 	• 	. . 	. . 	0' 	 Transportes Urbanos Ltda), tendo em vista que o objetivo da 
- 	• 	' 	. 	 . 	. 	. 	. . . . 	' 	. 	. 	recuperação judicial é 'viabilizar a superação da situação de crise 
' , 	1 	• 	- ••, Juiza de Direito Respondente - . .. 	, . 	 •' 	°, 	. 	. . 	econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

Decreto ti °74"I' 	 . 	 , , dos credores promovendo assim a preservação da empresa, sua  . 	 .., 	. 	. 	. . - 
função social eu estímulo à atividade econômica 	(Princípio da- 

- 	. 	, 	
. 	* 	 . 	, 

	

. 	' 

	

. 	iN 
-. 	

• . 	Preservação da Empresa - art. 47 da Lei n°11.101/2005). 111-  8' 
• ,0 ' .• ' .' : 	Cabe ao Juízo sentencianle prõcessar o cumprimento da sentença 

'1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 	: •• • 

nos termos do artigo 475-P, inciso TI, e do artigo 575, inciso TI do - 	4. . 	 Código de Processo Civil, por se tratar de competência funcional, - 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior. 	• -, 	 . 	- 	 portanto, de natureza absoluta. IV - Decisão agravada mantida. 
distinguindo se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por (Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI Relator LECIR 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: ,- ' MANOEL DA LUZI' Turma Cível, Data de Julgamento:. . 	.•.. 	. 
Obrigações e Contratos 11 ed. São Paulo Editora Revista dos Tribunais 1994 p 96) 07/12/2011 	Publicado no DJE 	14/12/2011 Pág.: 69) 

• - 	 • 	) 	 5. 

Ante este cenário fatico jundico' 	 a7 forçoso reconhecer que a dilação do pro de 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 
- 	' 	. 	. 	,,' 	, 	• 	- 	- 	- - 	- 

O  para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial, qual seja. o erguimento 	 . 

econômico-financeiro das devedoras, a fim de permitii a manutenção da fonte produtora do 
O 	

1 
- - O 	, , 	. . 	. 	 , -- 	

O • , . - emprego'dos trabalhadores edos interesses dos credores.  
5 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
-: 	 , 	. 	., 	. 	- 	- 	.. - 	- .• 	o ., 	.. 	. 	 . 	 . 

C6d,1,n 5-ira 	lll-ri documento: I0906745i4(36 	 5 ('5 Iigr* pari 	IgLu d cs mmm 	1091167404626 	 - 	- 
m. Vulidur ,*u c**dcreç•i: iIsp://www.ej5**.jus.brfsdm2/,*,°nsstiu1"ulilic/validuCod*goAtm*3ud*ciuI 	s 	- , Valida, nu endereço: lntp//ww'.ijg•*.ju.li/dn2/consuilu5ubli*í&validaCodigoAtuJudmciai .' 	. 	, 	. 	. 

5 	O . - 	, 	•• 	 - 	O 	 ,. 	. 

e 
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PROCESSO: 0000832-32.2014.5.15.0153 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

AUTOR: CID ANDRE RACHETTI 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 

DECISÃO PJe-JT 

A(s) reclamada(s) foram condenadas solidariamente e estão cm recuperação judicial. 

Ante o decurso do prazo para a(s) reclamada(s) apresentarem seus cálculos, operou-se a preclusão, nos 

termos do art. 879, §20,  da CLT. 

Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante, fixando o valor da condenação 

em RS1.872766,90, atualizado até o dia 01/05/2018, por considerá-los em conformidade com a sentença/v. 

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos, conforme resumo de fl. 17 do PDF geral, que fica fazendo 

parte integrante da presente decisão. Verifique a Secretaria a necessidade de intimar a Uniào-PGF para 

g 	manifestação. 

Q 	Custas processuais recolhidas. 

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para pagamento, no prazo de IS (quinze) dias, com fulcro no art. 523 do 

CPC/2015, sob pena de aplicação da multa de 10% sobre o crédito exetiendo (crédito do(a) excquente, 

honorários advocaticios e crédito previ denciário). 

O0,Je0at0 ek,aôn,co 045,t n  saias com am atura Sotol 
5sctã,Io(a); 5051110 EERSANOES PE1xOTO:iaitSilC04 NoSSrje Ccrt5cadu: 1785457051003 
iSCar,mbo de Tempo: 100543951435542 DOS, e Ho,o: 21155'2015 i&:50441m 

1 of4 	 21futf205 10:02 

Advirto a(s) reclamada(s) de que o não pagamento ou a opção pela garantia da execução para oposição de 

embargos ciisejará(ào) sua(s) inclusão(ões) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 

Deverá(ào) a(s) reclamada(s), antes do regular pagamento dos valores devidos, proceder(em) à atualização 

dos mesmos, parcela por parcela, observando as parcelas que deverão ser acrescidas de juros. Tal atualização 

poderá ser feita no site "www.trt15.ius.br', aba serviços", item "atualização de valores". 

Concedo à(s) reclamada(s), ou aos seus advogados constituídos, a faculdade de deduzir(em), do valor em 

• ecuçào, o(s) valor(es) do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou depósito(s) judicial(is) existente(s) nos autos, 

devendo, neste caso, dirigir(em)-se, primeiramente, à instituição bancária em que o(s) depósito(s) foi(ram) 

feito(s), obtendo o(s) valor(es) atualizado(s) para a data do pagamento, juntando tal(is) comprovante(s) nos 

autos. 

A(s) reclamada(s) dever á(ão) depositar o valor líquido devido ao(à) o(a) reclamante e, se existentes, os 

valores dos honorários advocatícios e periciais. 

Quando existentes, as cotas previdcnciárias deverão ser RECOLFIIDAS (E NÃO DEPOSITADAS) pela 

empresa reclamada, através de guia própria (GPS), observando-se o código correspondente (2909). O mesmo 

procedimento deverá ser observado em relação às Custas processuais( guia GRU - código 18740-2) e ao 

imposto de renda (guia DARF - código 5936). Anexando-se os comprovantes nos autos. 

a 
. 	Advirto a(s) ré(s) de que a não observância do quanto determinado nos parágrafos anteriores poderá 

ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 do CPC/2015. 

.5 

	Comprovado espontaneamente o pagamento do crédito exequendo, proceda a Secretaria à atualização do 

crédito trabalhista líquido até a data do referido depósito, liberando-se-o ao(à) reclamante, bem como, se 

O8O0teSde00oF54 ,, 3209915 cio, apo,,alora 50itot 
SStnEtãrO(a): SUPELIO FESMANSES PEntOl:90905ttOlSd NiSéde Ce,Sfka&: 1225789451557i610113 

2oft 
ldCarin,Sode Tee,pcc 100543951435542 DOS, e Hora: 2058/SOIS t6;O1;445s 	

2 1 , it,20i  10:02 
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1) o imediato início da execução; 

2) a desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada, com a inclusão dos .seus sócios, 

inclusive os retirantes, na forma dos artigos 133/137 do CPC/2015, e 10-A e 855-A da CLT, 

3) a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar, na forma do que prelecionam os artigos 301 do 

CPC/2015 e 855-A, §2°, da CU, com a indisponibilidade online de numerário existente em contas e 

aplicações financeiras em nome da pessoa jurídica e dos sócios incluídos no polo passivo, até o limite da 

execução, por meio do sistema BACENJUD, sem necessidade de ciência prévia aos executados, conforme 

disposição artigo 854 do CPC/2015; 

4) a expedição de mandado, nos termos do art. 1°, inciso IV do Provimento GP-CR N° 05/2015, para 

utilização dos convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS e INFOSEG, ficando desde já autorizada - em 

havendo requerimento expresso nesse sentido - a quebra do sigilo bancário, telefônico e telemático de todos 

os executados que compõem apoio passivo. 

Observe-se que eventual requerimento a ser formulado pelõ(a) exequente, na forma do que acima restou 

delineado, deverá ser expresso e único, em petição especítica,apontando expressamente quais dos itens 

supra (1, 2, 3 e 4) deseja ver aplicados, evitando, assim, a movimentação desnecessária do processo. 

Fica o(a) reclamante ciente que, decorrido in albis o prazo para pagamento pela(s) reclamada(s) e, 110 

silêncio do(a) autor quanto aos atos executórios, começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, 

com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento por parte do(a) reclamante de suas providências, será pronunciada a 
YÍ 

prescrição intereorrente, nos termos do quanto disposto no art. 40, §* 2°, 3° e 4° da Lei n° 6.830/80. 

ck,cerneso detrlr,ico e-4t ,,° 520q55 com aminat,.ea dtetoI 
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reclamada(s) não há falar cm prazo para embargos/impugnação à decisão de liquidação destes, tornando 

desnecessária a intimação para este fim. 

Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) para pagamento, nos moldes supra. 

Ribeirão Preto, 1 de agosto de 2018. 

Juiz do Trabalho 

nlp 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40 e ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

02.816.598/0001-17, ambas com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, 

FAZENDA PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 

73.825-000, por seus advogados infra-assinados, com escritório no 

endereço supra citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 

da CF e 953 do NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM 

PEDIDO DE LIMINAR. 

em face do juízo da 6a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, com 

endereço a Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribëirânia Ribeirão Preto -SP 

CEP: 14.096-740, pelos fatos e fundamentos jurídicos que pede vênia para 

expor: 

= 	 . 	 DOS FATOS/DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

O,e,'rnr,'riito eiet5nico e4'et ri" 3Í915 ,,, ,'ss,atur,' diiri,I 

	

 MPUO N4O5 	 %34 NS&fe Cetflcad,' 22543565716103 
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 1601:44h$ 	- 
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cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TI/GO, por parte de alguns credores. 

Face aios recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento .]urisprudencial desta Corte 

Superior, foi dado prosseguimento na execução trabalhista fixando o valor 

da condenação em R$ 1.872.766,90 intimando as Reclamadas para que no 

prazo de 15 dias realizar o pagamento sob pena de multa de lO% 

advertindo a Reclamada do não pagamento ensejará a inclusão ao Banco 

Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT) bem como o início imediato da 

execução, a desconsideração da personalidade jurídica, a expedição de 

mandado ao convênios RENAJUD, INFO]UD, ARISP, CCS, INFOSEG. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o pagamento da execução em face das suscitantes, chegando 

ao ponto de determinar constrições de bens da empresa, em caso de não 

pagamento voluntário da execução conforme acima relatado. 

2 
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CIII 1 DLC UO3 ULlLOI ILC3. 

O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos Interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estàdo, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 

De forma que o Estado, através do Judiciário, 

possa dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, 

harmonizando e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de 

vista os princípios fundamentais, mantendo o grande interesse social, 

mantendo empregos na região, polo produtivo de fomento da economia. 
a 
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das suscitantes. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

dos bens das sociedades em Recuperação 

independente da fase aue se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

2 Corregedoria- Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 
ió 	 04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da 6a Vara do Trabalho de 

Ribeirão Preto/SP é incompetente para processar Execuções definitivas, e 

ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio em 

face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação Judicial, 	 - - 

e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 
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CAIr III., juiyouut , lequei I.IUC 	C JUI 1110 U111 U0L0 1 ICt0 	ItU0'0U 0LJUIV0 0  

criada contra legis, pela juízo da 621  Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, 

que determinou ilegalmente o processamento e continuação da Execução 

Trabalhista e constrição de bens em face das suscitadas e seus sócios, 

determinando 	LIMINARMENTE 	inaudita 	altera 	partes 	a 

suspensão/sobrestamento da Execução Trabalhista processo 0000832-

32.2014.5.15.0153, e ao final seja fixada a competência para 

processamento da execução trabalhista no Juízo Universal da Recuperação 

Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de credito dos 

valores devidos, para que o credor trabalhista possa se habilitar junto ao 

juízo da Recuperação Judicial que tramita perante o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 20120367.1991, e 

ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente CIO ANDRE RACHETTI, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 
r1 

• Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 
• . 

1)fll11tO eletf&IlOe4'et fl 	O915m 	leaim diCi 
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O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

Goiânia 21 de agosto de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 
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DATA : 29/08/2018 	HORA 0813 
FA4ILIA SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Folha 1 de 6 

«TLG. MCD2S-6323/2018 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (MSPO) 27/08/18 
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 28/08/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 160405/GO, 2018/0214019-8, 
NÚMERO NA ORIGEM: 201203671991 /3671996220128090181 / 

• 00008323220145150153 / 8323220145150153, EM QUE FIGURAM COMO 
SUSCITANTES CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATAC PARTICIPACAO E 
AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO E 

JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP, INTERESSADO CID 
ANDRE RACHETTI, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR 
E SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 
1. TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO DE LIMINAR, COM 
VISTAS À SUSPENSÃO/SOBR ESTAM ENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA EM QUE 
SÃO EXECUTADAS AS SUSCITANTES (PROCESSO 0000832- 32.2014.5.15.0153) 

"BEM COMO DETERMINAR QUE SEJA EXPEDIDA CERTIDÃO DE CREDITO DOS 
VALORES DEVIDOS, PARA QUE O CREDOR TRABALHISTA POSSA SE HABILITAR 
JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE TRAMITA PERANTE O JUÍZO 
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, PROCESSO NÚMERO 

• ANTIGO 201 2.0367.1991, E OU, NÚMERO NOVO 367199-62.2012.8.09. 
0181" E AO FINAL SEJA FIXADA A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO DA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA NO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
!NFORMAM AS SUSCITANTES QUE FORMULARAM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<JUDICIAL, QUE FOI DEFERIDO EM 17/12/2012 (FLS. 36/37), TENDO SIDO 
TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES, EM 10/8/2016, ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA NOVA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 38/51).CONTUDO, O JUÍZO LABORAL 
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DAS SUSCITANTES, 
MEDIANTE A PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO VOLTADOS AO PATRIMÔNIO 
DAQUELAS, NÃO OBSTANTE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM 
AFRONTA À COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUÍZO RECUPERACIONAL.É o 
RELATÓRIO.2. COM  EFEITO, VERIFICA-SE A PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E 

• DO PERICULUM IN MORA.A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA FIRMOU-
SE NO SENTIDO DE QUE OS ATOS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS PROMOVIDOS 
CONTRA EMPRESAS FALIDAS OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGIDE DO 
DECRETO-LEI N. 7.661/45 OU DA LEI N. 11.101/05, BEM COMO OS ATOS 
JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DESSAS EMPRESAS, DEVEM SER 
REALIZADOS PELO JUÍZO UNIVERSAL.NESSA LINHA, VIA DE REGRA, NÃO SE 
VERIFICA A POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS POSTERIORMENTE AO PROCESSAMENTO E, POR CONSEGUINTE, À 
APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE MODO QUE É 
ATRIBUÍDA EXCLUSIVIDADE AO JUÍZO UNIVERSAL ONDE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS DE EXECUÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
SOCIEDADE RECUPERANDA.A RAZÃO DE SER DA SUPREMACIA DESSA REGRA DE 
COMPETÊNCIA É A CONCENTRAÇÃO, NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE 
TODAS AS DECISÕES QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA, A FIM 
DE NÃO COMPROMETER A TENTATIVA DE MANTÊ-LA EM FUNCIONAMENTO. 

• DESSARTE, EM CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA, O JUÍZO DE VALOR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NÃO DE ALGUM 
BEM AO FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE CUMPRE SER REALIZADA PELO JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE TEM ACESSO A TODAS AS INFORMAÇÕES> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-3 S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<SOBRE A REAL SITUAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA RECUPERANDA, 
COMPETINDO-LHE TAMBÉM DELIBERAR ACERCA DOS BENS PENHORADOS. 
NESSE SENTIDO, OS SEGUINTES PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO:AGRAVO 
INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE 
JÁ FIRMOU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 

• RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA. 
2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE LIMITA À 
APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO (PROCEDIMENTO 
DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. (AGINT NO CC 144.592/SP 
SEGUNDA SEÇÃO, REL. MIN. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE 3.11. 

201 6)AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL, O 
JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS 
QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA 
SUSCITANTE E DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS 
URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO. 
PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, SUBMETER A 

PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.1. CONSIDERANDO QUE A 
CONTROVÉRSIA GIRA EM TORNO DA DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE 
EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E NÃO SOBRE A DEFINIÇÃO DA 
COMPETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, O CONFLITO 
DEVE SER PROCESSADO E JULGADO PELA SEGUNDA SEÇÃO, NOS TERMOS DO 
ART. 9/0, § 2/0, IX, DO RISTJ. PRECEDENTES.2. DE ACORDO COM O 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO NO ÂMBITO DA SEGUNDA 

• SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EMBORA O DEFERIMENTO DO 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO TENHA, POR Si SÓ, O 
CONDÃO DE SUSPENDER AS EXECUÇÕES FISCAIS, NA DICÇÃO DO ART. 6/0, § 7/ 
0, DA LEI N. 11.101/05, A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVE, SIM, SER 
SUBMETIDA À ANÁLISE DO JUÍZO UNIVERSAL, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.3. A EXEGESE ORA ADOTADA DE MODO ALGUM 
ENCERRA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO 
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOTADAMENTE PORQUE NÃO SE 
PROCEDEU À DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS SIM À 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SOBRE A MATÉRIA. 
PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ.4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC 136.040/GO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, DJE 19.5.2015, GRIFOU-SE)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 
POSITIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA 

• UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG S/A EM FACE DE JUIZOS DO TRABALHO E JUIZO 
FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-E S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<SEM PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA A 
EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS NAS AÇÕES TRABALHISTAS PROPOSTAS 
EM FACE DA VARIG S/A E DA VRG LINHAS AÉREAS S/A (ARREMATANTE DA UPV), 
SOBRETUDO PORQUE, NO QUE SE REFERE À ARREMATAÇÃO JUDICIAL DA UPV, 
FICOU CONSIGNADO EM EDITAL, NOS TERMOS DA LEI N./0 11.101/05, QUE SUA 
TRANSMISSÃO NÃO ACARRETARIA A ASSUNÇÃO DE SEU PASSIVO.3. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA DIREITO DA 1./A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO, PARA O PROSSEGUIMENTOS DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (RCD NO CC 137.8861RJ, REL. MIN. 

• MARCO BUZZI, DJE 24.8.2015, GRIFOU-SE)3. NO CASO, O PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI DEFERIDO EM 17/12/2012 (FLS. 36/37), TENDO 
SIDO TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES, EM 10/8/2016, ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DA NOVA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 38/51). ENTRETANTO, O 
JUÍZO LABORAL, EM 01/8/2018, DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO EM FACE DAS EMPRESAS SUSCITANTES, COM A PRÁTICA DE ATOS DE 
CONSTRIÇÃO VOLTADOS AO PATRIMÔNIO DESTAS (FLS. 52/55), SENDO CERTO 
QUE OS ATOS CONSTRITIVOS DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
DEVEM SER SUBMETIDOS AO CRIVO DO JUÍZO RECUPERACIONAL.QUANTO AO 
PEDIDO DE DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO DOS 
VALORES DEVIDOS PARA HABILITAÇÃO DE CADA CREDOR NA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, TAL PROVIDÊNCIA TAMBÉM É DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.4. ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DOS ARTS. 955 DO 
NCPC E 196 DO RISTJ, CONCEDO A LIMINAR PARA DETERMINAR O 

• SOBRESTAMENTO DE QUALQUER ATO EXPROPRIATORIO - DIRIGIDO AO 
PATRIMÔNIO DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO SUPRAINDICADA, ATÉ DECISÃO FINAL NO PRESENTE CONFLITO, 
DESIGNANDO O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA RESOLVER, EM> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES, INCLUSIVE PARA DECIDIR 
SOBRE OS ATOS CONSTRITIVOS DO PATRIMÔNIO DAS SUSCITANTES JÁ 
REALIZADOS. 6. COMUNIQUE-SE, COM URGÊNCIA, O INTEIRO TEOR DESTA 
DECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS 
INFORMAÇÕES (ART. 954 DO NCPC).7. OUÇA-SE, EM SEGUIDA, O MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL (ART. 956 DO NCPC).PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OFICIEM-SE. 

ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/ 

• 2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
RELATOR, MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CfVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-E S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

1* 	
CERTIFICO que, nesta data, em cumprimento ao Despacho no verso das fls. 

8.840, bem como Despacho proferido nos autos 201203310441, desapensei os 

presentes autos dos processo(s) de n.°  396/2014 referente ao protocolo. n.° 

201402902942 - FALÊNCIA e 365/2012 referente ao protocolo n.° 201203310441 da 

Escrivania de Família, Suc. Inf. Juv. E Cível. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 5 de September 

Tayna 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa 11, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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tribunal 
de justça 
do estada de go,as 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -juiz i 

DECISÃO 

Autos recebidos em 05/09/2018. 

Nos presentes autos, nota-se que sucessivas petições foram juntadas 

antes da conclusão judicial para apreciação individual, razão pela qual passo a 

analisá-las conjuntamente na presente decisão. 

Em relação ao requerimento de fls. 8.619/8/621, embora não tenha 

havido manifestação da recuperanda, vejo que não houve comprovação da parte 

requerente de que tenha havido recurso da decisão de fls. 5.994/6.003. Por esta;  

razão, concluo que está em pleno vigor, encontrando-se preclusa para análise. 

Nesse toar, a decisão mencionada prorrogou o stay period até a 

homologação do resultado da Assembleia Geral de Credores, decisão esta 

exarada às fls. 3.529/3.543, cujos efeitos ainda estão suspensos de 

cumprimento nos autos do agravo de instrumento 201591851343, o que impede 

o fiel cumprimento do plano de recuperação. 

Desta feita, não há como cumprir o plano de recuperação, uma vez que a 

decisão que o homologou está suspensa por decisão superior e o stay period 

ainda permanece ativo em decisão preclusa, não sendo possível o cumprimento 

do plano de recuperação enquanto existente a determinação de efeito 

suspensivo. 

Quanto ao pedido 	d 'jicuiação'dos processos, em atendimento ao 

princípio da cooperação, e visando evitar interpretação equivocada do pedido, a 

parte deve ser intimada para explicitar o pedido, uma vez que este magistrado 

não conseguiu compreender com clareza o objetivo da parte. 

Em relação ao pleito de fls. 8.634/8.646, por se tratar de pedido de 

habilitação de crédito retardatário, deve ser desentranhado e entregue à parte 

para que promova a habilitação por demanda autônoma. 

Nesse passo, determino que a escrivania tome as seguintes 

providências em relação às questões pendentes de apreciação, 

intimando-se o interessado para manifestação em 30 (trinta) dias: 

Mar 	nderca:Iho Batista 
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, 

ESTADO DE GOIÃS 

de JUStIÇa 	PODER JUÓICIÁRIO 
do estado de goias 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS -JUIZ 1 

1 - Intimar o peticionante de fis. 8.619/8/621 para esclarecimento do 

pedido, conforme mencionado supra; 

2 - Desentranhar os documentos de fis. 8.634/8.646, entregando-os ao 

respectivo credor, intimando-o a providenciar o trâmite correto, mediante 

demanda autônoma, por se tratar de pedido de habilitação retardatária. 

3 - Promover a habilitação dos procuradores indicados às fis. 8.647 e 

8.701/8.703; 	 - 

4 	Intimar o peticionante de fl. 8.685 a indicar nos autos em quais 

páginas está o pedido de habilitação retardatária, uma vez que os autos contam 

com 45 volumes; 

5 - Intimar a recuperanda para, caso queira, se manifestar acerca dos 

relatórios do administrador judicial juntados aosautos. 

6 - Considerando o volume de petições sucessivas e complexidade do 

feito que já conta com 45 volumes, todas as partes devem ser intimadas por 

extratação a informar se há algum pedido pendente de apreciação por este juízo, 

em observância ao princípio da cooperação. 

Publique-se, Registre-se, Intimem-se, cumpra-se. 

Flores de Goiás, 14 de setembro de 2018. 

Alexander Carvalho 

Juiz Substitu 

- 	
Marcelo Alexander Carvalho Batista 

-. 	 Juiz Substituto 
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Aut.: [68FF76B3-9791E315-2AEOFB28-E47F3FOB] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgO.jus.br/sicad/  (D22) P 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 	 C 

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR : 	367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS : 	430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE : ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
DGS PARTICIPACOES SA . CREDOR CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAIVIA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL ORBI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
GISELA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR : HELCIO CASTRO E SILVA 
INTERESSADO : CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVEST, • ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 
RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE S ALMEIDA 
INACIO VINICIUS SANTANA NASCIMENTO 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRANBRY 
JOAO PA.BLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:11

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Aut.: [7EA4D13C-32860B3B-6EC4586A-3C36A5B7] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
CINTIA ELAINE F CERRI 	 e 
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JUNIOR 
MAGNIJS MANUELL PEREIRA PEIXOTO 
MAURO CESAR BARTONELI JtJNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
DANIEL BECCARO FERRAZ 
JULIANA ARGENTON CARDOSO 
MARCO AURELIO FONSECA TERRA 
THEOPISTO ABATH NETO 
CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
RAONI SALES DE BARROS 
WALQUIRIA DE LIMA CONCEICAO 
ROGERIO NAVES DE LIMA 
NIZAN GHAZALE 
CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA 
VALDEIR JOSE DE FARIA 
MARCOS ANTONIO R GONCALVES 
RALPH MELLES STICCA 
JOSENI FERREIRA DOS SANTOS 
JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO 

ADV ADMINISTRA 	: HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD 	: PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ(A) 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BAT 

Data do Expediente: 26/09/2018 

Diário da Justiça : 00002599 

página do 'D.J.' 	: 00000 

Disponibilizado em: 28/09/2018 

Publicação 	: 01/10/2018 

Folhas 
	

-ii 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 2 de outubro de 2018 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento da Decisão proferida nos autos às fis. 8.842, segue 

ordem de cumprimento: 

1 - A parte peticionante de fis. 8.619/8.62 1 devidamente intimada acerca da referida 

Decisão conforme publicação de fis. 8.843/8.844. 

2 - Procedi o desentranhamento dos documentos de fls. 8.634/8.646 substituindo os 

referidos por Termo de Desentranhamento intimando-se a parte para retirá-los nesta escrivania 

e providenciar o trâmite correto, nos termos da Decisão. 

3 - Deixei de promover a habilitação dos procuradores indicados às fis. 8.647 por já 

estarem habilitados, habilitando assim os procuradores indicados às fis. 8.701/8.703; 

4 - A peticionante de fis. 8.685 devidamente intimada acerca da referida Decisão 

conforme publicação de fis. 8.843/8.844. 

5 - A recuperanda devidamente intimada conforme publicação de fis. 8.843/8.844. 

6 - As partes foram devidamente intimadas por extratação, para informar se há 

algum pedido pendente de apreciação, nos termos da Certidão de Publicação de fis. 

8.843/8.844. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 2 de outubro de 201 

Sousa I 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa li, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000. telefone (62) 3448-1274 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_45.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:11

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



f 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Int. Juventude e Cível 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: inciso VI, do Art. 152 do NCPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 

Em cumprimento a determinação judicial proferida às fis. 8.842, fica a parte Marson Oliveira 
Gomes, intimada através de seu procurador para no prazo de 15 (quinze) dias, comparecer nesta escrivania 
e retirar a petição desentranhada. 

Flores de Goiás, 2 de outubro de 2018. 

Tayiar '&a  Moura -maL 4953123 

= 

1 "Ao. 152. Incuisbc ao escrivão ou ao chefe de secretaria: (. . VI - praticar. de oficio, os atos meramente ordinatódos.' 

1 	W 	Certifico que nesta data foi enviada via SPG para publicação no DJ. 
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• Aõsdas__________ 

faço jritada destes autos • .  

destermo 

Para conar avíei 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fls. 8.847/8.855, para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020. 

Hiltam 	 rota 
06919 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa 11, Flores 
de Goiás/G0 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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CERTIFICO que em cumprimento da eterminação proferida no •30 

parágrafo •da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados :asflS. 8.85618.865, para 'serentregues ao procurador. 

Afixando aos autos o.,Presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petiço(ões) .desentranhada(õ)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereirode 2020. 

Hultamarc 	anaGtota 
5206919-_ _- 

• Fórum da Comarca de Flores deGoiás, avenida08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa 11; Flores 
de Goiás/GO 
CEP 738900001elefone (62) 3448-1274 	 . . 	 • 	... 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fis. 8.876/8.884, para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020. 

HiIiann919  
at.: 5206919 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa li, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000. telefone (62) 3448-1274 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTÔR JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMILIA, 
SUCESSOES E ORFAOS DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS. 

Processo n0. 367199-62.2012.8.09.0181 

ltaú Unibanco S.A, já qualificados nos autos, por seus advogados, é BrD - Brasil 
Distressed Consultoria Empresarial S.A, inscrito no CNPJ/MF sob n° 12.164.614/0001-98 
("Adquirente"), por seu advogado e bastante procurador que esta subscreve (doc.1) vêm, 
respeitosamente perante V.Exa., nos autos da ação de RECUPERACAO JUDICIAL, movida 
em face de ALDA PARTICIPACOES A LTDA ("DEVEDOR") informar e requerer o quanto 
segue: 

1. O(A) BrD - Brasil Distressed Consultaria Empresarial S.A adquiriu, mediante o 
Termo de Cessão, firmado entre o Adquirente e o ltaú Unibanco S.A (doc.2), a totalidade 
dos direitos de crédito e obrigações de titularidade do ltaú Unibanco S.A, descritas e 
caracterizados no referido Termo ("Direitos de Crédito"). 

2. Os patronos do ltaú Unibanco S.A, WANDERLI FERNANDES DE SOUSA (sousa 

Q 

	

	
e carvalho) comparecem, neste ato, para renunciar expressa e integralmente eventuais 
honorários sucumbenciais, já fixados, ou que venham a ser fixados, nos autos da presente 
ação, os quais, se forem devidos, pertencerão exclusivamente aos advogados constituídos 
pelo Adquirente. 

3. Desta data em diante, os honorários relativos aos advogados constituídos pelo 
Adquirente serão de sua exclusiva responsabilidade. As assinaturas dos advogados aqui 
lançadas valem também para manifestarem suas irrestritas concordâncias com esta 
disposição. 

Ante o exposto, vêm os suplicantes requerer que V.Exa. se digne determinar: 

a) a imediata substituição do ltaú Unibanco S.A, para que em seu lugar passe a 
constar o nome do BrD - Brasil Distressed Consultoria Empresarial S.A, como 
nova titular do crédito, objeto da presente ação, dando-se ciência, para os devidos 
fins, da cessão de crédito ao DEVEDOR: 

b) a ratificação pelo BrD - Brasil Distressed Consultoria Empresarial S.A de todos 
os atos já praticados nestes autos pelo Itaú Unibanco S.A; e 

c) que sejam riscados da contracapa dos autos os nomes dos advogados 
constituídos pelo ltaú Unibanco S.A, de vez que não possuem mais poderes 
para praticar, validamente, atos no processo, em decorrência da cessão de 
crédito que se verificou. 

a) 	Requer, por fim, que doravante, seja intimado dos atos 
processuais praticados nestes, o advogado Marcos de Rezende Andrade 
Junior, inscrito na OAB/Rezende Andrade, Lainetti, Voigt sob o no 188.846 
OABISP, com endereço na Av. Paulista 2200 - Cjs 31 e 32 -São Paulo - SP - 
Cep: 01310-301 que irá patrocinar os interesses do Adquirente, nos termos da 
anexa procuração, sob pena de nulidade. 

Nestes Termos, 

INSTRUMENTO: 100218070001100 
AUTENTICAÇÃO (SIM-li): FD794F8D-A9DC-4384-B8EE-0F9A67418F25 
ITAU —DIVERSOS _CTO _CONCEDER _ANEXOXI INOVO 
_BRDBRASILDISTRESSEDCONSULTORIAEMPRESARIALSA _1D123510 
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Pedem deferimento. 

São Paulo, 26 de Julho de 2018. 

Consultoria Empresarial S.A 
Por seu advogado: 

Marcos de Rezende Andrade Junior 
OAB/Rezende Andrade, Lainetti, Voigt n.° 188.846 OAB/SP 

ltaú Unibanco S.A 
Por seu advogado: 

WANDERLI FERNANDES DE SOUSA (sousa e carvalho) 
OAB/GO n.°  8522 
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Poder Judiciário 	 DUAJ-Docuniento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19921248-1/09 
Tribunal de Justica do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 06/09/2018 Venc.:3 1/12/2018 

Requerente: ATAC PARTICIPAÇOES E AGROPECUARTA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORÉS DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. 1NF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor 
1120 PORTE TJ 01 FLS. 	 1 	63,00 

Total: 	 63,00 

dique aqui para emitir o BOLETO para pagamento em qualquer banco! 
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' 	CAIXA ECONÔMICA. FEDER4L 	, 	'•: 
.. 	.'.,,, 

a sábado. A 

249-39Ob72368-6 

- 	06/SET/2018 	 HORA DF;, 1b' 

	

-- 	- ---------------------------------------------- 

	

LOF 	08 00I59 8 	 TERM O04974 
LOCALID'ADE:' OOIANIA'.  

%OAG. VINCULADA: 0995. 	 •' 	. 

COMPROVANTE PAGAMENTO 'DE --" .- 	. 
cem 	 BOLETO CAIXA  

.. ., 
INSI, EMISSORA: CAIXA ECDNOMICA FEDERAL- 

0 BANCO RECEBEDOR' :CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
"f" Ø .  

Ar, .LINHA DIBITAVEtDO CÓDIGO DE BARRAS 
i04892654 	. 	14199121240 
48109000074 1 .75510099005300 

BLNEF1I4RIO   NOME FANTASIA:, GOiAS-TRIBUNALDE-JUSTICA O 
øRA7AO.SDCIAL: GOIAS- TRiBUNAt 

.g 

DE ,JUSTICA > 00 
wM CNPJ;02292.266/00@1-80' 	/ 	. 

PAGADOR 	
. NOME FANTASIA:,.. . 	. : 

RA7A0SOC.IAL:' ITAU UNIBANCO S/A 	.. . 
. 	CNPJ: 	60,701.190/@001-04, 	 ,>.. 

DAVADE VENCIMENTO : 	.28/SET/2018 	' 

O DATA DE PAGAMENTO' 	06/SET/201
,
8 

'VALOR NOMINAL:  
- 	'- 	,, @.o@ 	,. 	. 

IOF: 	
0,00 

MULTA: 	" 	 0,00. 	/ 
DESCONtO 	 0,00 

..,- . 	ABATIMENTO: --, 	 .' 

C, VALOR, CALCULADO , 	: 	6300 	,. 
VALOR 	DO 'PAGAMENTO:............ ' 53,00 

TIPO DF PAGAMEN1O 	ESPbCIE 	 '- 

AU1ENTICAÇAO ' 

249-398672368-6 

OVIA DO. CLIENTE 	
. 
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ctfS frrJ4' 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fls. 8.889/8.894, para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentran hada(o)(s) 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020. 

Hiitamá4 ' 	ntana Gr6ta 
5206919 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890000, telefone (62) 34481274 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	9 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

2012036719910407 

DATA 26/09/2010 HORA 0824 
FAMILIA, 5UC INFJUV E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 3002018603963 

Nome original: cc157742.pdf 

Data: 20/09/2018 14:28:38 

Remetente: 

Regina Renoldi Morais 

. 	Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio Para conhecimento. 

Assunto: Comunico a V.Exa. que, nos autos do ccl 57742 GO números de origem :201203671191,0 

2o6r/97j 
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(e-ST) Fusa) 

Superior Tribunal de Justiça 
CC 157742/GO 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E ARQUIVAMENTO 

Certifico que a r. decisão de fis. 149 transitou em julgado no dia 13 
de setembro de 2018. 

O processo foi arquivado eletronicamente nesta data. 

Brasília - DE, 19 de setembro de 2018 

COORDENADORIA DA SEGUNDA SEÇÃO 

*Assinado  por JOMARA OLIVEIRA TEIXEIRA 
em 19 de setembro de 2018 às 14:38:15 

1 Volume(s) 
O Apenso(s) 

JUNTADA 
Aos Q dias J2 	ae2o 
faço juntada destes autos______________ 

deste termo 

Para constar Iavst t'  

1,  
.ao(ente) 

e 

13) 

13) 

c 
* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 10 § 20  inciso 111 alínea °b" da Lei 11.419/2006 
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roi=  
Rezende Andrade, Lainetti, Voigt 

ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA FAMILL4, 

SUCESSÕES E ORFÃOS DO FORO DA COMARCA DE FLORES DE GOLAS - GO 

20120371991/0408 

DATA 26/09/2018 HORA 16:33 
FAMILIA, SUCe 1NF.JUV, E C1VEL 

Processo n.° 367199-62.2012.8.09.0181 

BRD - BRASIL-DIS TRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL 

S/A, com sede na Capital de São Paulo, na Rua Jandiatuba, n° 143, conjunto 206, 

Morumbi, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.164.614/0001-98 (doc.1), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado 

infra-assinado (doc.2), nos autos desta demanda que contende com ALDA 

PAR TICIPA ÇÕES LTDA, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

informar e ao final requerer o quanto segue. 

Inicialmente cumpre informar a Vossa Excelência que, conforme faculta 

o disposto nos artigos 286 e seguintes do Código Civil, o BANCO ITAÚ S/A cedeu, 

conforme documento anexo os créditos que detinha em face ALDA PARTICIPAÇÕES 

LTDA. 

raadvogados.adv.br  1 +55 11 2050.3380 
- 	 enida Paulista, n 2.200, cjs. 31/32 - São Paulo - SP - Brasil 
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8 rol 
Em vista do exposto, requer seja procedida a substituição em face do 

BANCO ITAU S/A pela empresa BRD - BRASIL-DISTRESSED CONSULTORIA 

EMPRESARIAL S/A., em decorrência da Cessão de Crédito ora noticiada nos autos 

para todos os fins legais. 

Por oportuno, informa a BRASIL DISTRESSED que constitui como seu 

patrono o advogado MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR, inscrito na 

OAB/SP sob o n.°  188.846, assim requer sejam feitas em seu nome todas as 

intimações dos atos produzidos neste feito, em especial aquelas realizadas mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado, havendo de se proceder, destarte, à sua 

devida anotação na contracapa destes autos, sob pena de eventual nulidade dos 

atos processuais. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2018. 

de Rezende Andrade Junior 	- , ão Jançanti 

OAB/SP 188.846k 	 95.759 

e 

éJ 
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DOCUMENTO 01 

Av. Paulista, 2200-3' andar Conjunto 31 e 32- São Paulo - SP - CEP 01310-300 
Telefones: (11) 2050-3380 
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árimóni~ li~uld Rourvo 	Re. Resem de 	Ruem. 	Ajustes da 	Lucros 
Capital d 	 daranvata- anaII9apabin acumule-- 

,. 
aaclaf gigçâg)a 	 lucras 	gane ,,jnçgeI 	 ,ç mnonlaf rnlfooa 	aj 	Tudo) ___, _________ Saldes em 31 da rnaro da 2014 g7,94 J55A25 	 518.8)0 .15,343,930 784183 

. 	(216.815) Dividendos Distribuldos 	- 	' 	b a 	 (216.810) 
Raellzaçgo da cesta atrIbuida do noval 
Inrabilizado - CPC 27 	J 	6 . (3.728) 	3.128' 	- 
Lucro liquido daeanrcido 	• 

	

1,243.658 	1.243.658 - 

	

(62.369) 	 - Resonia legal '.-' 	 , ' 	 82.389 
Dividendos proposto, ' (298.254) 	(298.254) 
LucmsAnlndpedos 
Reserva derelerrçoodoleoos 311.825 

	

(576.939) 	(576.938) 

	

,jjj975) 	 - 

	

700,488 .._.....,, 	_18.26L024 Saldos em 31 de mom'ça de 2015 
Dividendos Distribuídas 

254 	,.,ILgg4 	311.925 	56,343,930 

Reallzeçao do casto atribuido do
ativo imobilizado -CPC27 	 . '(1.008) 	

"i 	. 	-DO 
Lacro liquido da exercido 

Dividendos proposto, 	 . . 

-. 
l,0(5rrçõ' 	-10454tb - 	)30.97SçuI0 

. 	252. 	- 
Rosorselegal 34,975 

g57,25 	_j5g33 .,jj.9,55g 	1,070.422 	16.343.935 	780,451  

.r'uvCf 
NT)252)S66) 

Reserva de retonçós de Ismos 758.597 97 
Saldos em 31 de maça da 2018 - 0,050 

da ativa aSa circulaste 

Dividamos apagor ' 549.120 	286.254 
Total da passivo atrcstanta 

Capital social ' 
562.569 	300,274 

Património Ilqalda 

Reserva da Lucros 	 - 
562.794 	562.794 

1.363.406 	569.834 
Reservas de reavalluçâo ra000a 

Lamas Acumulados 	- 
10.343.935 	16.343.930 

Ajustes do avaliação pafllmevtal regera 789.457 	790.466 
- 

Total da património liquido 18.059.588 	18.267.024 
rolei paaalea e património líquido 10,632.157 	18.567.298 

qocottaa )daopaaas) ~racionais 2016 	2015 
Despesas admiolulrallvas (9.429) 	(5.293) 
Resultado daequivalência patdnmnlai 1.054.859 	1.248.951 

- 
Lacra oporaclosel antes do resultado flnancelroj 5.5 	1100 
Receitas ) Desposes Financeiros) 
Lacra liquida da exercício 15430 	1-243,6 
remoes traçam- st-ntHoihoilStlpjeixiuigo11tflç 	2018 	2015 
L.sors  líquida doexercido 
Outros rosalladoa abrangerias  

1.045.430 	1.243.658 

Resultada abrangente do exercido 1.045,43 

Dividendos pagos Floaas decalcadas atividades oparadlonala 	2016 	2015 Dividendos recebidos Lacre Ilqalda da eaarelcln 	 - 
S. Paulo, 

1.045.435 	1.243.658 	Pagamentos ria onrpvéotlrnos a sécios  Ajustes para conciliar o resultado às 
disponibilidades geradas pelas 
atIvIdades opareci oesls 
Resultado de eqalsol8nda patrImonial ' 

Coisa pravenlenlo atIvidades financiamento  
Aumento Ilqalda cama e equivalente cal na 1' Cama e equivalentes; de cobre Inicio do neamicis 	902 

j1,054,859j 11.249,951) Cabe e oqulveievtos da cabana final do 000rdtcio 	92 - Flaca'de cafua liquido decorrente das 1 
alvldedns operacionais 	 (9.429 	15,293 

-P1000 da caixa da atividades de llnaadlemanta 
	 financeiros nu 

sexta-feira,17 de março de 2017 	 Diário Oficial Empresarial 	 São Paulo. 127 (51)- 143 

dúvida elgnlitcetlua em relaçdo à capacidode de continuidade opereclonel pele gasemança a respelts- entre outros aspectos, do etuance planejado, da deve ser comunicado nor nessa rotatório porque as oonneqoõnnles eduersas 
de Companhia. Se concluirmos que existo Incerteza relevante, deoemon época da auditoria e das constatações slgnlllcaunes de auditoria, inclusiva de tal oomunlcaçda podem, dentre de orna pempentiza tawóvel, aupetar 05 
chamar atenção em nosso relatório de esrditorta pare es respectIvas divulga- as eventuaIs deticlfloctus elgnlllcalieas nos controles Internos que Identifica- beneficias da catnunlcaçdo pata o Interessa público. Das assuntos que lo-
ções nas denruastrações financeiras au Indulr modtlicaçõe em rmsna api- mas durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela rara objeta de conitirdcaçda nas responsáveis pele gosnrnança, jutgetnos 
nItIo, na es dIssIpações forem Inadequadas. Nassa, candasties estilo gosomança declaração de que cumprimos cern es e,dgéndns dunas mie- que não há principais assuntos de auditoria a notam comunicados em neves 
fundamentadas nos evidências de auditoria obtidas até a data da nosso ventos, Incluindo os requisitas aplicáveis de Independência, e camuvloamao rotatória de aadllada das damonstraçôes tlnuecalrae do euerctclo cantante. 
relatório. Tedasle, evento, as condições futuras podam lesara Companhia a todas es eventual, relacionamentos es assuntos que poderiam afetar, cern- 	 Sós Poulru 16 de março de 2017 
não meIo aa manterem em cantinuldede operacional. .Asnlianras e apreses- slóomvetmenta, nessa Independência, Incluindo, quando apllcdvul, ao nas- 	_L 
taçón geral, a estrutura na canleódo das denmnstraçõea financeIras, Indu. pectivas sahraçuardas. Ao normas de auditoria requerem que divulguemos pwc 	 - 

atue an divulgações ano essas dernonstrnções flsaacahan representam es principais assuntos de auditoria em nosso relatório, a marras que lelos no- PnlcewaterhaunaCoopern 
correspondentes transações e os ameias da maneira cnmpatleat cnrrr a gtdamerrts tenha pmlbldo dlssfgaçda pública de algum assunto, ou quando, Audttorea Independentes 	 Emersas Lae.te da Silva 
objetivo de aprosentaçõo adequada. Cerrrunlcama-nos cem os responsáveis aro dnconntõndas enrmrsemnnre raras, determinarmos que a assunto sOa CRC 2S1`005I60/0-5 	 • 	Cantador - CRC OSPI7I00910-3 

li 

- 	BRD - Brasil Distressed Consultoria Empresarial S.A. 
. 	 - 	CNPJJMFn l2.fõ4.6I4ll-98 - NIRE 3530050t6t8 

- 	 - 	
Ata da Aeaernbtofn Coral Extraordinária realizada em 10/0212017 

Data, Hora e Local: aos 10/02J2017, às 1440 batas, na sede andei 900 ' BomIt Ofstmnnaed Consultaria Diretoria poderá deliberar a emissão de soes preferenciais. bônus de subscrição, de debênturas conversíveis, ou 
Empmearlal SA (-Companhia-), ousada na Rua Jandintaba, 143, conjunto 206, Vila Andrade, Município de São não, em ações da companhIa e de partes beneficiárias. 5 4 . Cada açón ordinária corresponderá a 01 roto nas 
Paula/SP, CEP 05.716-1es. Pmeneaçam carrsvcaçaa dIspensada nas formas do artigo 124, 5 4°, da Lei rP 6.404, dnfibamçõas da Aasernteela Gemi. tV.Aanembfela Geral -4.1 Aeaunnmblnles gerais de acionistas reaçzar-ae-õa: 
de 15/12)1076 em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade da capital nadei da Companhia. a) obrigatoriamente, uma vez por ano, nos quatro primeiras meses seguinte, ao encerramento de cada exercIdo 
Composfçóo da Mesa: furem eleItas como Pmmofdenfe da mesa o Sr. Carlos HenrIque ApoIar Radnigues CatraIa, social; b) entmordlnarlamente, uernpne que os Interessas nodaIs amime exigirem, cem abservânde dos pneceilaa 
cidadão portsguós corri Igualdade da direitas coo, brasileiras, nas termos do Decreto ao 70.391/72, casado, ndrrrt- legais. 5 único - As assemldelas gerais de acionistas nerOaoarrvocadas contueme determino a Lei e corpo presidi-
nlstrodan, portador do RO n0 12.649.542-1-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob até 572.448.907-20 e no Conselho das e secretariadas par quem os acionistas prenomes elegerem. V . Admfafatraçdo - 5.1 A administração da 
Repi000l de Administração (CRA-SP) sob o rel46055, cem endereço profissional no Município do São Paulo/SP, companhia compete à Diretoria, em conjunto ao aepumdemente, em, ad atntbalfiões eslabntnddas pelo presente 
na Ruo Dr. Eduardo de Soara Aranha, ei 287. Conjunto 71, Ituim 6Sf, CEP 04.543-121, e corno Secretário o Estatela Social. 5 10. Todos as membros da Diretoria fomenta posse romPante assInatura das correspondentes 
Sr. MércIa Issao Ftçõa, brasileira, dlaordads economIsta, portador do AO n' 16.200.129-0, Inscrito na CPF/MF lestias, permanecendo nos respectivos cargos até e eletiva pense de naus ascensores. 5 20 . A Aeeemtaela Gerei 
sob e° 120.572.806-60, com endereço profissional no Município de Sôo Paulo/SP. no Rua Juodiatuba, 00 43 de 	fixar a remonemçóo da Diretoria. 5 3 - A Diretoria poderá abrir mão da remunemçde pele exercício do 
Conjunto 206, Montante, CEP 05.716-120. Ordem da Olor (1) resgate de ações da Cenrpunhle; (li) eleição do cargo. 6,2 A Diretoria será cenrposle de, pelo menos, 02. 	nott, nem designação especifica, que dnunrõo ser 
Diretoria; (ti) ennlosón de partes banolidártas pela Companhia: (Iv) coovarodo duo açeea da companhia em ações acionistas da Companhia, residentes na pais. 5 fia o mandato da Diretoria corri de 03 arras, admftIda a melelfido 
sem valor nominal; e (e) aumenta do capital nadeI da Companhia. DelIberações pasta em discussón a ordem do da totalidade de seus membros, som qualquer llrrrltaçdo. 5 29. No casa de vocóncla de algum carpo da Diretoria, 
dia, par unanimidade de sotas das presentes foram aprovadas as aegulntes dntberações: (1) consoante artigos 44 o Diretor temanescento ocupará o corpo vago até nova etelçõru 5.3 560 atrltailções da Diretoria, por seus mero-
a 200 da Lei ei 6.404176, aprovar a resgata de 50.000 ações da propriedade da acionista Jose Golllrernre Lembi bras, ~dos ou nor ~junto (se houver): O) lotar a erlentaçdo gemi dos negócios da oommgmashla; (ti) convocar a 
de Fado. sem redução do capital social da Companhia, mediante pagamento de RO 4.320.501,00, a ser matizado Aosemblela Gerei de Acionistas; (til) aprovar as demonstrações finarrcelms e o relatório da administração do 
nesta data, e lesado à conta de Reserva de Capital da Companhia. As ações resgatado, sento concefoduo pela companhia e eubmelê-los 8 Assembleia Geral de Acionistas; (lv) representaçõs ativa a passIvo da companhia, em 
Companhia; (t) nor moado da delibarefido 1' ora destacada, o Acionista José Guilherme Lambi do Fado renuncie, juízo ou fora dela; (e) gastos da movimenta financeira da companhia: a, (VI) aloIrara, e relatório da adndnlstmçdo 
neste ato, b Diretoria de Companhia, que será oxerdda nsduslsnmenta pelos Acionistas Mórdo fusas Psfte r 1a companhia. 5,4 A allcédu e validade dos atos eboloo relacionadas fica condicionada à assinalam ~a de. 
Cedas Henrique Agulez Rodrfgans Camílo. come Diretores da Componhlo, para exercer a nua administração, na ao menos, 02 Diretores eu de Of (um) Diretor e Ot Pmcursdordesidamente constituída: (1) nnnrear pracumdaras 
forma de Estatuto Social, servindo a presente canoa Tenras de Posse e alterando-na a Cláusula 5.3 do Estatuto para representara companhIa com outorga de poderes que dependam da aprovação dos acionistas representas-
Social da Carnpenfde; (ti) consoante perógmla forneiro da Ofriasuta 3.1 de Entatata Social da CompanhIa a na los da maioria atnrples do capItal nadei; (II) onerar, adquldrau alienar flantidpaçõaa da companhia em negócios ou 
borne dos artIgos 122. Inclua hill a 138, hrdoa VIII da Lei 0a 8.40dtl76, nomear a amlssõo dos pontos beeellddriaa aodndados mm em qualquer outra empreendimento: (til) comprar, nender. Iripotecor ou da qualquer entra ferrou 
de que tratam es antigos 46 a 62 da mesma Lei, em favor dos Dbntsma da Campeslde, carrledndo aos anus títu, onerar ou alienar bona hndvaiv (lv) comprar, vender, anotar os de qualquer outro bona aterrar bens móveis cujo 
latas direito de crédito avantuul, consistente na pemticlpaçõa nos lucros apurados na formo dos artigos 581 e 192 velar Individual eu em conjunto escada a HP 000.000,20; (o) assinar aboques e quaisquer outros dacamontos II-
da t,el ei 6.404116, com penceotuet e pariodiddade a serem definidas em AssembleIa GemI, ode podendo atIra. noneelros da companhia cujo valor escada e R$ 500.000,00, asceta transferências bancádas eletrônicas; para 
possa,, em qualquer hipótese, 0,1 doa lacras da Cenrpanhla, na forma da artigo 46, 5 2 da Lei ei 6.404176. As cobrir lofina de pagamento ou entra costas bancárias da companhIa, as quais podemos na, matizados sem zestri- 

rIos berrelbéódan sõs gozarPo de quotqunr dIreItO prfnatluo da acionIsta, salvo e de fincofizar os elos doo adnrl- çdo; (vi) conceder eu forno, empréstimos os financiamentos cujo velar fndidduof as em conjunta escada o 
Tdome a edo pedargu earoamertldau em pattidpaçdo aclenóda em qualquer fnlpólnue. tende prazo da dura. R$ 500.200,20; (v 10 constituir, drrdlr. fuslonar. Incorporar, dIssolver, liquidar ou teanstnrrrrar sociedades subsidia-
, de 01 (asa), rorsovánel por Igual podada a crftrinla da Aaxenntdela Geral, com limitação de pmzo rnónlma de duo; e, (sIli) valer em assembleias eisa reuniões de adorristas eles oddss, bom conta tomar qualquer dedsõo em 

ru (dez) anos, e ao soas certificadas abadecotõs ao dispoato nos artIgos 49 e 100. Inciso III, da Lei o' 8.404/76. relação a uededadns oubsldlórtas eu duo a camponhla detenho alguma particlpaçóa. 5 15 . Ao pracoraçõas para 
e dennr6o ser registrados nos floras próprIos, manudes no sede de Companhia; v) alterar as Cláusulas 3.1 a 52 representar e componfria com outorgo de poderes no dm00 por Instrumento pmibllco a devarõo em qualquer rdpÕ-
de Estatuto Social da Companhia, reopectisnmenta para comranrtnr ao Ações da Companhia em ações sem solar tese, ser outorgadas canjuntumnote por 02 DIretores, devendo mencionar aapn000amenla os poderes outorgadas, 
nominal, mantendo-se Inalterada o Capital Social e atonlizar a compaslçda da Dlmtotlu da Companhia; e, (o) a som portado de validade determinado de, no má,dma, 02 anos da data da Outorga. 5 20. Sem pnnjulzo do quanto 
aumenta da capital social da companhia para AS 8.000.000, por meis da omissos do 1.030.020 ações ordinárias, disposto no parágrafo prImeira, ao procumçõos carrteddua para rapresontoçgo da Cerrnpardda em juizo pederdo 
aem velar nominal, com preço de ondeado letal da R$ 1.039.000,00, Inteiramente destinada a fortnaçõn da Capital ser assInadas por apenas II Dlmtar, currr podado da validada determinado da, no máximo, 02 erros da datado 
Social, O Acionista Cedes Honrlquo de Aguler Catraia olámscreva. nesta ata, 518.840 eções. O Acionista Márcio outorga. 3'- Em se tratando de transações envolvendo selaras lutadores a R$ 500.000,00, bastarda aaotnatum 
Isseo Fujilo sutmnarese, neste atA 124.880 ações. O Acionista Arabd Cerorinde de Bens e Participações Lida.. de 01 Dlrntoç Isoladamente, ao 02 Pmcsmdozos, conjuntamente, para eficácia e validado dos atas supra eteaca-
aodeduda Incitado, som sede na Manlciplo de São Paulo/SP. no Rua Podmsa de Camarg nr 150, Chácara Santo dos. 5.5 Qualquer ata praticado por qualquer um doo acloolutuo, dlmtnros, procuradores, ou empregado, que - 
Arrtarrla, CEP 04.717-010, Inscrita no CNPJIMF sob ord 22.316.857/0001 -50, com seos atos constitutivos arqul' onnnfuam a companhia em obnigoções relacionadas a aspectos nogodals ou transações que não relacionados 
nadas no JUCESP sob a NIRE 3522911682-4, representado por Luisa Mondes de Camvailmo Passas, brasflnlra, aos neas propósitos, talo como liança, aval eu outras formas de garantia a terceiras, são aopnesuamenle proibidas 
aeltnlra, portadora do AO 0 30.261.472-1 SSPtSP e InscrIta no CPFITmIF sob an° 387.164.028-95. residente e e nulos em neluçdo à csmpuohlu, a menos que tenham sido préslu e expressamente aprovados, por escrita, por 
dottédflada no Município de Sua Paulo/SP, na Rua da Consolação, ei 3.064, Apartamento 251'C, CEP OI416-000 Aclonlslas representando 75% do totalidade dos ações ordinárias da companhia. VI . Exercida Social. 
a Josá Ricardo Sbardorri, brasileiro, ceeorclado, portador do AO Id 20.406.151.9 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob Demonstrações Financeiras e Lucros .6,1 O Conselho Fiscal, não permanenle, compartIa de 03 membros 
n5 098.863.41647, residente a domiciliado no Município do Silo Paulo/SP. co Rua Dons Para Leitão, n° 153, olotflaos edo Igual número de suplantes, comes oldbslçõas previstas em foi, somente funcionará nos exercícios 
Apartamento 143, Vila Gumercindo, CEP 04134-070, conlorme procsmçdo 1~ em 08.06.2016. no 23' em que lar Instulade por daiberaçóo dos acionIstas, obedecido o disposto ao artigo tal da LSA. 6.2 O mercicio 
Tebetão de Notas da São Podo, Ceplial, no lissa 4409. Influes 361. subscreve, nesta ato, 332.490 ações. A lelo- metal colrrddkd cern a asa doO. 6,3 A Diretoria apresentará â Assembleia Geral Ordinária propoota sabre a dos-
graflzupóa das travas ações ondinrideo omitidos nené Invada b corria de Reserva de Capital ris Ccmnpaohlo, pela Unoçóo a ser dada ao broto liquide do esomlcio, abadecldos os dlopasiOnos legais. § drdos - Os acionista, tento 
percais cott'espondante ao seu preço da emissão. Coasafldaçõa do Eslatata Social: em virtude das delibera- direito a um dividendo abrlgatórlo oqulsoinntn à parcela de 30% do lucra liquido ajustado na forma do antigo 202 
çóes acima, decidem co sócios consolidar o Estatuto Social, se forma da Amos. Encantamento: Nada mais Ira- da LSA para cada marcho social. 6.4 Poderão ser levantados Balanças Intoonedidrlco, à crilrido da Diretoria ou 
vendo o ser Iralado.os trabalhos foram suspensos para a favmtara desta ele, o qual, reaberta a nasudo, foi Ida a da Assembleia Geral, per maioria simples, ficando a DiretorIa. nd roterendurrrdo Assembleia Geral, autorizem s 
aprovada por todos co presentes, representando a totalidade do capital sacial da Companhia que, em seguida, distribuir dividendos antecipados. 6.5 Por deliberação da Diretoria a observadas ao disposições legais aplicáveis 
esoinoram-na. A presente ata foi lavrada no lostra de ournórls dos latos aconldos, em termos do antigo 130,5 1., a companhia poderá pagam aos coas acionistas juros sobre o capital próprio. 6.8 A companhia entrará em liquida-
do Lei ei 8.404178. Cenlere com o OrIgineI lavrada em fisna própria. São Paulo, Iõ/g2/20l7. Carlos Henrique çsa em casos previstos em lei, competindo 6 Assembleia Geral de Acionistas dotenoinar o mudo do liquidação a 
Agular Radmlguaa'Catraf o. Presidente: MércIa Isseo FajIla - Secretário. Àcfenlataa: Carlos Henrique Agsfan Indicar o ilquldanta, obedecidas as lormalidudos legais. § único - Liquidada o passivo, o aliso renrenescantn. 00 
Aadtlguaa Catraia; Mércia humo FsJIInl Jcod Galtlmanno Lembl de Faria; Arabá Comércio da Bana a houver, será distribuído aos acionistas es taose determinada em lei. 6.7 Os canos omissas alou conflitos demr-
Panticlpoçõea Lida, Dlmetarea: Cantas Hnnriqse Agafar Rodrigues Cairalo; Márcio Iaaao FajUa, VIola da meles do Intarpretuçóo do presente Estatuto Social, no que couber, serão raoohádou 00 forma da Acorda da 
advogada: Filipe Caunliulo Scaboro - OAB/SP ei 315.006. Sf0. Bmeali DIatr050ad Consultaria Empresarial Acionistas celebrado, cant5000 artigo liS, § 3' da LSA. VII. Juizo ombltraf .7,1 A companhia, oaos acionistas o 
SÃ.. Estaiuia Social . CNPJ/MF a 12.164.61410001-85 -1 . Nome, Seda a Duração - 1.1 A Sociedade tom diretoras ebrfgavr-so a resolver, par melada arbitragem, toda e qualquerdisputa as conlmovritsla que possa surgir 
denemlnoçso uncial de BRO - Brasil Dlsfzeaaad Coeasllarla Empresarial S.A. ri sociedade por ações de capital entranho, relacionada ou oriunda, em especial, da epucaçso, validada, eficácia. Inlerpretaçdo, elráaçou a seus 
fechado, regida paIs presente Estatuto Social, em termos da Lei md 6.404, do 15/12/1876 (Lei doo Sociedades par folias, das disposições conudau na LSA, no estatuto social do companhia, bem coma nas demais normas apficó-
Ações -LSA") demais dtsposfiiaos legais apflcdveio. 12 A Saciedade tom onde no Município da Suo Paulo, vais. 7,2 A arbitragem será conduzida polo Centra de Arbitragem a Mediação da Comam de Cotmrércia Brant-
Eafads de Sós Paulo, na Rua Jartdtatsba. 143, conjunta 206, Vila Andrade, CEP 02.716-150.1,3 A Sociedade não Canadá, por 3 arteiros, no 0/ermo português, afará seda no Município de Soa Paulo, ande será preferida asno-  
lerá estabaledmantss 15015, sendo lacaIada, nem prejulzo, sua nbarfura, mediante deliberação do meinrls dos lança arbitrei, devendo seguir as regras pracedimontais estaboiadduo pata Regulamento do ArbItragem da Centra 
Acionistas. IA A Sociedade tem prazo da duração Indeleeninodo. II . Objeto Social - 11 A Sociedade tem per de Arbllmgem e Mostlaçdo do Câmara de Camritdo Brasil-Canadá ÇRegutamento) nas demais previstas sesta 
abjeta (1) comerdatznçgs, manutenção e recaparaçso do fluias e/ou contratas vencidos a 585 pagos (direitos cióusuta, provalemnda, em coco do conflito, na regras aqui dispostas. Os árbitros corso Indicados se forma da 
auditórios da liquidação dauldasa); 1) a prestaçlio da serviços de assessoria a consaltorio em operações de Regulamento. 1,3 Rca aleito afanada Comarca de tido Paula, Estado de 580 Paulo, para dirimir quaisquer qoas-
aqululçâs a rncuparaçso da créditos; (1H) a aquisição do créditos de outras empresas para detenção próprio; pv) a toas relativas à arbitragem acima prevista, Inclusiva relerenies à atlllzaçoe de medidas coardtlsos co caulalaras 
administração do bens próprIos; (e) a participação em astros sociedades, sejam essas nhrs,dea ou mnpresódas, antes do lostauraçuo da arbitragem. nem que a presente cláusula Implique aceltaçdo do sf5 judicial conta alloma-
neolonsis as estmngelrau; (vi) atividades de lntatnrerãaçooa agenciamento da servIços a nngdcios em geral, para tIna à arbitragem. Vil] . Dlspaslçõea finais - 0.1 A companhia absetssrri os acordos de acionistas arquivados em .Ilsicas e (roldana, nacionais os estrangeiras, onceto Inreblllórlos; e (ali) e roelizaçân de etMdades ocos. sua seda, sendo eaprosoamnnln nadado aos Integrantes da mesa diretorado Assnmfdela Geral acatar daciaraçso 

ante mencionadas. III. Capital SocIal .3.5 O capital-racial é da R$ 6.000.000, d'sfdido em 5.850.000 de votada qualquer acionista, signatário da acordo de acionistas desldamonle arquivado rIu aedo social, que lar 
a 	ordinádas, sem valor nominal, totalmente sabscmltau e Intogroflzadas. § 10 No casada aumento de capital, proferida em desacordo com o que tiver olás ajustado no roledda acordo, senda também esprossamevia serIada 
os acionistas lerão o prazo de 30 dias pare nnorcer o dimila do prolerõnde, podendO renascló.is expressamente à companhia eceilar o proceder, à translerdrrrcla da ações a/os à enemçss a/os à casado do direita do preferência 
por avalIo no mesmo ato nedelórfo que deliberar mermcianado aumento de capital. § 2°. As lslsrao lransterorrcias à nobscrlçàs da ações e/au do outros valores molóflódos que n5o respeitar aquilo que estiver provisto a regalada 
de ações aar90 fsnnailzadas apenos no Unto da Transfaréncis de Ações nomninotivos, livro esta que ficará na sede em acordo da acionistas. E, par cataram assim (estas e pactuados. assinem es partes apresente Instrumento em 
dó comnpanhtaA companhia poderá emitir certldso dos acoentomentas nos livros da Registrada ações nomineti- 03 (três) ala da Igual teor a forma, a para um ad afoito. São Pauto, 10/02/2017. Acionistas: Canina HenrIque 
sus elranolarõndos de ações norninativss, em termos do § 1a do artigo toa da LSA, os emitIr Ata apresentando Agslar Raddgaoo Cabale; Mámla lasso Fo(Ilu; José Gullber,moe Lambi da Fada; Arabé Comércio da Bens a 
a =posição adanóda da companhia em determinada data. § 3'' Destro da limite do cogitei autorizado. a Pam'tldloacõoa Lida, Vista da advaaadsr Frisa Casallais Suahura - OAR/RP na lmsoaa, 

CNPJ : 19.165./27i5000 
Balança palzfmaenlal em 31 da morgada 2015 a 31 

Fernandos''' 
ESCREVENTE / 

CUSTAS CONTRIB P ,Av-r 
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PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ BRD - BRASIL DISTR1SSED CONSULTOJUA' 
EMPRESARIAL S.A ' 	 , 	\. 

1 
SAIBAM» 

quantos este publico instrumento de procuração bastante vwem que aos 26 (vinte e seis) dias do mes de 
abrd do ano 2018 (dois mil e dezoito), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, Repub1ica 
Federativa do Brasil, Rua Jandiatuba, n°,Ã43 conjunto n° 206, CEP 05716-150, Vila Andrade, onde a 

r chamad vim, perante mim, compareceu como OUTORGANTE,,  a empresa, BRD - BRASIL1  ' 
DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S A., com sede nesta Capital. na Rua Jandiatuba, n° 
143,(conjunto n° 206, CEP 05716-150, Vila Andrade, inscrita no CNPJIMF sob n° 12 164 614/OOOl98» 
NIRE 35.300.501.616', com seu estatuto social conslidado pela assembleia geraixtraordinaria, realizada 
em 06/02/2018 cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Estado -de So Paulo - JUCESP sob n° 

r 	149 701/18-4, em sessão de 28/03/2018 sendoNsua diretorla\elelta nos termos da assembleia geral 
extraordirnria realizada em 0610212017, cuia ata foi registrada na rferida JUCES? sob no 185. 75811724 em1  
sessão de 26/04/201 7, documentos estes que ficam arquivados nestas Notas, em pasta propria sob n° 11 88 
asfls 05, neste ato representada por seus diretores, CARLOS HENRIQUE AGUIAR RODR1GUES 
CATRAIO, português, com igualdade de direitos com brasi1eimsnos termos do decreto n° 70.'391 de 12 
de abril de 1972, casado, administrador, portador da cédula de identidle RG n° 12 649 542-7-SSP/SP 
inscrito CPFIMF sóbrio 572.448.'987-20 e no CRA/SP sob n° 48.055 residente e domiciliado nesta Capital 
com endereçoomercial, na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, n'.,387, conjunto n° li, Jt&im Bibi, c' 
MÁRCIO. ISSAO'FUJITA, brasileiro, divorciado, economista, portador da cédula de identidade RG' 
n0 '16 200 129 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob a° 125.572.808-60, residente e domiciliado nesta Capital 
com endereço comercial na Rua Jandiatuba, no 143, conjunto n° 206, Vila Andrade Os pIesentes t 
identificados de conformidade com os documentos apresentados e acima citados, do que dou fé .,Ê, peranteJ 
mim, pela OUTORGANTE, na forma em que 'vem representada me foi dito que, pela presente e melhor - 

E- .,-'forma d&'direito, nomeia e constitui seus bastante procuiàdores, GILBERTO DE MEDEIRO MATTOS,!J - 
brasileiro casado, a&hinistrador, portador da cédula de identidade RG n° 6 8?  277-9 SSP1SP inscrito flOj - 

CPFfME sob n° 058.199.978-M.,, e SORAJA ALVES FELIPE, brasileira, solteira, maior, gerente,Ï 
r 4----  portadora da cédula dc idcntidadeKG n°44 877 791 5-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob n° 367.924.498à0 

ambos com endereço comercial na s&Ie da OUTORGANTE, aos quais confere amplos poderes para  
promovera cobrança de todo e qualquer crédito da Outorgante, mesmo os garantidos por hipoteca penhor,1  

'j caução ou alienação fiduciária de bens móveis e imoveis, recebendo e dando quitação, realizar composição 1  

9 ou consolidação de dividas, prorrogando prazos e estipulando juros, comissões e demais encargos, 
rL_aceitar bens de qualquer natureza para solução de dividas, ceder e aceitar cessão e.sub-rogaçâo de crédito e 

de direitos, receber 'bens moveis e imóveis em dação em pagamento, aceitar e assinar escriturasj > 
$1 contrato termos e compromissos e quaisquer instrumentos de dação em pagamento, cessão e sub-

rogação de cédito e de direitos, confissão de divida com hipoteca, penhor, caução, alienaçãó'fiduciária ou 
j. qualquer outra /garantia, b)- outorgar os necessários instrumentos paraL  cancelamento dos registros' 

hipotecarias, pignoraticios e de propriedade fiduciária, celebrar escrituras, contratos de retificação e' 
' 	ratificação, se necessário, anuir em escrituras publicas, representar a Outorgante,' perante as repartições 

publicas em geral, inclusive, Receita Federal, Banco Central do Brasil e Prefeitura do Município de 	T 

São Nulo, requerendo, assinand Junto a elas tudo o que for necessário, e)- aceitar posse, jus, dominio A — 
ações, contratar advoads e sociedade de advogados para a cobrança judicial dos créditos, bem como 
cobrança extrajudictal de créditos regulados 'por leis Especiais, defesas nas ações contrárci 	Wè,se 

41: 	1a R 

10592602239027.000399093-7  

st;r :4r 
1' UT(, O 

PÉ C(IRI8 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 	/ 

questione qualquer assunto vinculados a contratos ou negócios da Outorgante, d)- assinando os respectivos 
convênios, autos de Primeiro e Segundo Leilões, Cartas de Arrematação, representar a Outorgante em 
reuniões, assem 	e comitê de credores em processos de Recuperaão judicial. u Extrajudiia1; 
representá-la na qualidade de credora, nas assembleias Gerais De Credores de empresas em processo de 
Recuperação Judicial podendo deliberar sobre o plano de Recuperação Judicial apresentado pelas empresas 
discutindo, votando e, se for o caso, aprovando, concordando com taxas de juros e encargos prazos, 
condições e forma de pagamento, aceitar garantias, firmar termos, compromissos e declarações, transigir e 
Praticar todos os atos necessários para este fim representar a Outorgante em notificações judiciais e 
extrajudiciais, assim como firmar distratos e rescisões coMratuais; e)- assinar:cartas de anuência visando a 
baixa e/ou cancelamento de protesto de títulos/documentos de divida Junto ao respectivo Cartorio, podendo 
praticar enfim, todos os demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato 
podendo inclusive substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes, e d)-concedendo-Jhes poderes 
para representá-la junto a todas as instituições financeiras, especificamente junto ao BANCO 

» BRÀDESCO S/A, BANCO ITAU S/A. è BANCO DO. BRASIL, podendo realizar todas as transações 
bancarias dmovimentação de conta corrente, emitindo cheques, autorizar debitos em conta corrente 
através de cartas e realizando todas as.transações via Internet.. Os poderes óutorgados poderão ser. 
praticados, assinando conjuntámente, dois procuradores nas transações envolvendo até R$1 000 000,00 (um 
mi lhão de reais) ou por um procurador assinando conjuntamente com um diretor nas transações de maior 
valor, conforme Clausula5.4, Paragrafos 1°, 2° e 3° do Estatuto Social da Outorgante. O presente mandato 
tem validade de 02 (dois) anos a contar desta data. Em;culmprimento .à déterminação constante do 
'Provimento CC. N° 13/2012, da Egrégia Corregédoria Geral da Justiça desté Estadó'd.e São Paulô, foi 

1, Jefetuada a consulta ao banco de dados da Central de Indisponibilidade de Bens, com resultado 
negativo, nos termos, do Relatório dê Consulta de Indisponibilidade, cujo código HASH é: 
353a.a97c.a69e.bdOe.093e.8b9c.d679.fb47.fc0L5caa. —Assim o:. disse, dou fé. A pç.dido da 
OUTORGANTE, Lhe lavrei.o presente, que depois de lido e achado conforme, aceitou, outorgou e assina, 
dispensando as testemunhas instrumentárias, do que dou fé Eu, (a.) CAMILA DOS SANTOS SIMÃO. 
escrevente notarial, a lavrei. Eu. (a.) FÁBIO CAMPOS DOS SANTOS, Substituto do Tabelião .a 

. subscrevo e assino (a.a.) 1/1/ CARLOS HEIQUEAGUAR RODRIGUES CATRAIO .111/ MÁRCIO 
ISSAO FURTA ////Nada Mais: Trasladada em seguida, Porto por fé que o presente traslado é cópiá fiel do 
original lavrado nestas notas, no Livro 2818 pág. 369 

(-) 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 	 8,9 o 
OUTORGANTE: BRD - BRASIL DISTRESSED CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jandiatuba, 143, conjunto 206, 

Morumbi, inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica sob o n° 12.164.614/0001-98, 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados: 

NOME CPF OAB 

Marcos de Rezende Andrade Junior 264.670.908-02 OAB/SP 188.846 

Rafael Ortiz Lainetti 281.924.228.60 OAB/SP 211.647 

Luís Fernando Voigt 312.170.158-41 OAB/SP 249.624 

Veronica Majarão Jançanti 348.102.888-11 OAB/SP 295.759 

Marcelo de Almeida Carvalhais 167.530.408-46 OAB/SP 162.650 

Gabriela Cordeiro Nunes de Oliveira 406.459.898-94 OAB/SP 351.382 

Arthur Chekrnenian Spernega 228.605.408-81 OAB/SP 317.289 

Luan Rodrigo de Lima Santos 397.779.618-36 OAB/SP 408.695 

Diego Dias dos Santos Moura 069.721.979-88 OAB/SP 409.713 

Gabrielia Gerber 062.387.064-90 OAB/SP 409.774 

Milene Canáls 298.140.808-96 OAB/SP 255.451 

Solange Gomes da Silva 851.871.001-49 OAB/SP 387.202 

F; todos na qualidade de integrantes de REZENDE ANDRADE, LAINETTI, VOIGT 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade registrada na OAB/SP sob o n° 14.640, com 

escritório localizado na cidade de São Paulo, SP, à Avenida Paulista, n° 2.200, cjs 31 e 32, 

Bela Vista, CEP: 01310-300, com endereço eletrônico contatoraadvogados.adv.br, 

outorgando-lhes todos os poderes contidos na cláusula ad judicia, exceto o de receber 

citação, para o fim de, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de 

nomeação, defenderem os direitos e interesses do OUTORGANTE no foro em geral, em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, ainda, os outorgados impetrar mandado de 

segurança, transigir, desistir, receber, dar quitação, prestar compromisso e declarações, 

representá-lo perante repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, 

apresentando defesas e recursos em processos administrativos, tomar ciência de despachos, 

praticar todo e qualquer ato concernente ao bom desempenho desta, inclusive, 

- - 

	

	 substabelecer e nomear prepostos, em especial para defender os interesses da 

OUTORGANTE em face de: A NORDESTINA - TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA; NATAL 

COMERCIO DE TECIDOS, CAMA, MESA, BANHO E CONFECÇÕES LTDA; AFAP ELETRO 

MECA NICA E ELE TRONICA LTDA; AGRO PLENS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS E SERVIÇOS LTDA; INDUSTRIA E COMERCIO AUTOMOTIVO REIS 

LTDA; CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA; DUNGA PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA; ENERGETICA SANTA HELENA S/A; FAE SISTEMA DE MEDIÇÃO 

§ÁRtór19 1A t01 1,101~Ut, 

. 	IAIJTfrrw'A.- 

Fernando dos Santos Sv 
ESCREVETEAUF(I7L 

CiJSTS CONTRIB. P1 VERBA- R. 3.) 
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S/A; OPSIS OPERAÇÃO DE SISTEMA DE ENGENHARIA LTDA; RAYTON INDUSTRIAL 

S/A; SUPERPESA INDUSTRIAL LTDA e SUPERPESA CIA DE TRANSPORTES ESPECIAIS 
E INTERMODAIS. 

(°L 	 A 
São Paulo, 23 de agosto de 2018. 

BRD - BRASIL 9IÍSED CONSULTORIA EM 	ARIAL S.A 
Por seu representante 1ega1 

Carlos H.A.R. Catraio 
CPF: 572.448.987-20 Sorala Alves Felipe 

CPF: 367.924.498-30 
RG: 44.877.791-5 

* 

00 
	-lA 

 
CadOSO de MeO. 

(Esq Ci 1 A. o AUTENTICINÇA 
côpUaçepí 	

exS 

oçiotnal apes a°-
. Pau\C, 

Fernando dos SfltOS SJ3 

\IENI 	
O:z AÇ/J 

CUSTAS COATB\S-' VERSA - AS 35 
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DOCUMENTO 03 

Av. Paulista, 2200-3' andar Conjunto 31 e 32- São Paulo - SP - CEP 01310-300 
Telefones: (11) 3266-5787 /3141-1847/3262-2506 13253-1754 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e CíveL 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 451  volume dos presentes 

autos, o qual seguiu até as fls. 8.905, numeradas e rubricadas, excluindo a 

contagem da presente folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 21 de novembro de 2018 

Tay ra 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 46° volume dos presentes autos a 

'4 

	

	partir das fis. 8.906, numeradas e rubricadas, excluindo a contagem e 

numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/CO, 21 de novembro de 2018. 

usa MoTaynar d 
.495 

 

LI 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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TERMO• DEcESSÃO 

Pelô 

De um lado: 

- Itau ,Unibanco S A, instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
60701.190I0001 04, doravantedenómindo CEDENTE, 

E, de óitró i 

- BrO - Brasil Distressed Consultorla Empresarial S A inscrito no CNPJ/MF sob n° 
12 164 614/0001-98 doravante denominado como "CESSIONÁRIA 

RESOLVEM E MUTUAM'ÈNTE'5 OUTORGAM E ACEITAM, para os fins do artigo 286 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, que todos os direitos e obrigaçôes com relaçâo aos 
Direitos de Crédito relacionados abaixo sào cedidos e transferidos em 27/07/2018, em 
caráter irrevogável e irretratável, pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA, na proporção descrita 
no qudro:a;seguir 

VALORDO 
- 

1 - - 
• 4 - 

' 	 •- 

VALOR DE 
1 	- 

- CR DITO~' 
• • • 	«• CEDIDO 

.OPERAÇÂO  DEVEDOR, datada NADATA 
• '-• 

-•. 	•--. 	 -• 	 •• contratação) 
DE CO 

R$ 
() R$ 

- CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA. 140123787 57000000 638 32949 BRASILEIRA 11 

- CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA 
291647956 5S3365 

BRASILEIRA -:  

O presenté Termo de Cessão -,-él.ágÉihadoná près;ènte data em 4.(quatro) vias de igualforma. 
e teor 

1 ; O OBRT0 I1E\ 	 .1) 

j_55z 134-O 	 ('\ão Pa 	J,ilhoe 2018 

'EP-5=992125 	~l~E,(çzMam- a ~; 

1 Consultori,à Empresarial S.A, 	insciltõ, ..flo 

Sorai 4(v Felipe 
CPF: 36/,924.438-30 

RG: 44.877.791-5 

6.493.511 
IDO 	 - 	 PÓgin 33 de 156 
:jjQ rJ44.AR7n-rFn7ççnAnÔ 

- 	 - .. -. 
	 •,., 	 j• - 	 '- 

CESSIONARIk BrO. - Brasifi 
CNPJ/MF sob n° 12 164 614/000 
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/ 

• JUNTADA 
Aos 	das 	 ae1 
faço ju fada destes autos______________ 

deste temo: 

Para conar lavre est termo 

1.. 

Esciv 
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MALOTE DIGITAL 

• 
/ 201203671991,0409 

DATA 28109/2018 HORA i1 
Tipo de documento: Informações Processuais 	. 	 FAMILIA R  suc. INFJUV, E CIVEL 

• ádigo de rastreabilidade: 3002018611764 

Nome original:. CC'160405.pdf. 	 . 
Data: 28/09/2018 13:41:46 

Remetente: 	 . 	. 	 -.---.-,--.------.-.-.-- 

Daynara Vitor Pereira 

Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Para fins de REITERAÇÃO, comunico a Vossa Excelência que, nos autos do CC 160.40 

5 GO, números da origem 0000832-32.2014.5.15.0153 e 367199- 62.2012.8090181, f 

oi exarada a seguinte decisão. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



http://www.tjgo.jus.br/decisao/iniprimirphp?inoid=4394691  
(e-ST3 F136) 

ST)-Petiço Eletrônica recebida em 21108/2818  16:01:44 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E 
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 
47 e seguintes da Lei n. 11.101/2005. 
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com 'semelhante intensidade. 
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 	- 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fia. 14 a 574. 
Às fia. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a. 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fis. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem corno é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido corno aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do art. 30,  da Lei n. 
11.101/2005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos em relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 
social. 
Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para a legitimação ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de 
fia. 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e 
Silva, com endereço profissional à Rua 99 n° 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 
eletrônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório AMORIM E CASTRO 
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n° 960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 
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conduzirá, nos termos do a 	 tW.l310 	3IP'}Q1i 48 (quarenta e oito) horas, 
promover sua intimação pessoal para assinar o teimo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 1,  da LREF), arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da seguinte forma: 
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até o 5° dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 
empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, 'h, da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedõras, de certidões 
negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1°, 2° e 70  

do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 3°c 4°, do art. 49, todos da LREE 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 
Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem 
assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
juízes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 
mesmo. 	 - 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 1°, da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação -nominal de credores, em que se discrimine - o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 
nos termos do art. 55 da mencionada lei. 

o 	- 	 - 
Intime-se.. Cumpra-se. Diligencie-se. 

co 
co 	 - 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 
Q 	 ----. 

' 	CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 	 -. 

2 	 04/04/20171141 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°160.405 -GO (201810214019-8) 

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE CBB- 	COMPANHIA 	BIOENERGETICA 	BRASILEIRA 	- 	EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE : ATAC 	PARTICIPACAO 	E 	AGROPECUARIA 	S/A 	- 	EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO -G0036774 
SUSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO -SP 
INTERES. : CID ANDRE RACHETTI 

$SÃO 	
; 

•  
• 	 1. 	 cie lirn1nar, com vistas a 

suspensão/sobrest m 	 m ento ecIaaçãotrabl 	em que sã executadas as 
• suscitarites (Processo 0000832- 32.14.5r1fO153 bem como d&êrminar que seja 

	

jg:- 	. 	 . 
expedida ce idao de credito dos valores dKjçs, 	q o credor tr alhista possa se 
habilitar junta ao juizo da9cuperaçaçJuda1 qíe tramita perante o jUizo da Vara Cível 
da Comarca de Flores de Goias procsd humero antigo '2'012.0367.1h91, e ou numero 
novo 3671922012809t81 e ofialseja txada a competencia para 

• processamento dáexecução tr 	- alhist 	tío Universatda Recuperão Judicial. 

Informam as suscitaflteq1 ormularam peddo de recupçao judicial que 
foi deferido em 17I12012 (fls 'S 	tpdo sido também defendala  prorrogação do 
periodo de suspensãodas ações 	xecuçoes em 10//2016 ate ajjhomologação do 
resultado dava AssnbleiaGera1 de1 redors fl38/jt) 

- 

	

tudo, o Juizojaboja dee iflQO prosseguimentQ4a execuçao em face 	 - 	- 
das suscitantes 	eante 	 9J1Qão oltados ao património 
daquelas não obstante prpcesscdeiepuperação judicial em afronta a competência 
exclusiva do juizo eu' 	ai.  

IL 	• 
• E o #latoiq. 

	

2. 0 	efeito, verifica-se a presença do fumus boni juns e do penculum in 	• 
mora. 

	

- 	A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em -recuperação 
judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661145 ou da Lei n. 11 .101105, bem como osatos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal. 	• 	 •. 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 

	

automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 	 - - 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 

• de execução do patrimônio da sociedade-recuperanda. 
2iCI1Ç 

2 	 s._ 	 g. 
-- 	

• • 	• 	 1'4 	 • 	• 	- 

ir,fl
n

)
rônm VO17349Ç 	~~nt 	ta~ do Ati° §20  rnas 111 da kA 1 1.41912M6 

S 
	 - 

 MiNlTiO to FieSaiom &ado 	27/OW7OIS O74132 
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A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também deliberar acerca dos bens penhorados. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção: 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE CÕMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUIZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. 
1. O tema 'nãóovo nest Co',' 	jã tirm&i entendiment rte 	 o no sentido de 
que, após •90.déferImeto da recuperação' judicial, é do Juízo de falências e 
recuperação judicial 	coripetênct pera o prosseguWnento dos atos de 
execução reIacionadoa reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. 
2. Nesses casos, a competencia de itusliça do Trabalho se limita à apuração do 
respectiv&'crédito (processo de conhecimerlo), sendo ve'dada a prática, pelo 
citado Juizo1. de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em 
recuperação (procedi 	xecução). 
3. Agravo intento não'provtdo. (AgInt no CC 144.5921SP, Segunda Seção, Rei. 
Tvin.Ricardo Vil Ias,Bt5dãCueva, DJe 3.11.2016) 	. - 

AGRAVO REGIMÊNTA:. ÔONFLITO DE COMPETÊNCtA. DEFERIMENTO 
DO PEDIDO 'tllAlN.R PARA DETERPJ1INAR QUE,, NOS AUTOS DA 

IIK 	EXECÜÇÀQ FISÓAL O juizô DAVARA DO TRABAIO ABSTENHA-SE 
DE PRÁTlCAR.. AT,OS EXECUTÓRIOS QUE. IMPORTEM NA 
CONSTRIÇ4.O ÕU ALIENAÇÃO DE BENS DA E51PRESA SUSCITANTE E 

• DESIGNAR' O JUÍZO pE DIREITO EM QUE SE PROCESSA A 
RECUPEAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS EDlDAS URGE'NTES. CONFLITO EM QUE SÊ DISCUTE A 
'IiESTINAÇÃO DO PATRIMÓNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 

a CO MPETÊNCIA 	DA 	SEGUNDA 	SEÇÃO. 	PRECEDENTES. 
'DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÕNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE NÃO ENSEJA 
INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência 
para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, nos termos do art. 90, § 20, IX, do RISTJ. 
Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 
Segunda Seção desta Corte de Justiça, embora o deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 

Ci» v  Ir
1 1  

• 2d' 4 

)nono,o olrr'ora Viv\14?31 499 	wk &~,'e' rw trrnoç 4- Artl°' t2°  solo, 111 da Is 1 l.419/2r4 
5o,o,do,a l'IINIOTP,3 Wk F.Iç' Oaoo'Oa A'M' 'fl' 27108,'201S 07:41:33 

o, Oacvneoia 681974J4-t.1i' '?S" IODO ?7°833i(8 
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suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 60, § 71, da Lei n. 11.101/05, 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 
recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juizo 
universal, em homenagem ao principio da preservação da empresa. 

- 

	

	 3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Princípio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da .Constituição Federa l, notadamente 
porque não se procedeu á declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática dos dispostivos legais sobre a matéria. Precedentes 
da Segunda Seção do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015, grifou-se) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
• SUSCITADO POR EMPRESA ARRE 	PA UNIDADE PRODUTIVA 

DA VARIG S/A EM ACE DE JUÍ±bS .O TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR. COMPE 'CIA DO JUIZ 	1MENTAR. 

• 1. A execução individalbalhis 	.aIcuperação judicial apresentam 
nítida!~,intdmpíiti%"ii'fãããe c' 92 	 jbde ser executada 

m prejuJooutrr 	. 	
. 

2. O JuJ °úniversal é co 	entaràca execução d créditos apurados 
& pro ifs efacé da Varig S/A e da VRG Linhas nas açes trabalhista  

Aéreas%/A (arrematante 4 iJP°aV sobrdtudo porque, o que se refere a' 
arremataço judicial dUP\*ficou consugndo em edital os termos da Lei n 
111.110111051 e sua tranmissãoIíão acarretaria a assunção de seu passivo 
3 Competenaa do Juip 	Øtrerto da 1 a Vpa Empresarial do Rio de Janeiro 
para o prossegnent tlaxecuçoes tmbih stas 
4k Agravo regimenlI4àátvido (RCD n CC 137 8864J Rei. Mm Marco 
Bu~Zi DJe 24.8.28-,5. ffouse) 

3 Noaspedup 	èupaçajudia tol deferido,e 17/12/2012 (fis 
36/37) tendt,io também dbfeda arorr&ção do periodo de suspênsão das ações e 
execuções em90/8/2016 ate 	 resultado da riov Assembleia Geral de 
Credores (fis 38/5'f V 	• 

Entretanto` o ujzo Ia oral 	011812018 determinou o prosseguimento da 
execução em facdas empresas suscitar4t com a pratica de atos de constrição voltados 

• ao patrimônio destáffi52/55), endrto que os atos constritivos do patrimônio da 
empresa em rec eo devem ser submetidos ao crivo do Juízo recuperacionál. 

ao pedido de .determinação de expedição de certidão de credito dos 
valores devidos pa habilitação de cada. credor na recuperação judicial, tal providência 
também é da competência do Juízo da recuperação judicial. 

	

4. Ante o exposto, nos termos dos arts. 955 do NCPC e 196 do RIM, 	: 
concedo a liminar para determinar o sobrestamento de qualquer ato expropriatório 

	

dirigido ao patrimônio das empresas em recuperação judicial -, nos autos da 	 -• 

• execução supraindicada, até decisão final no presente conflito, designando o Juízo da 

	

recuperação judicial para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, inclusive 	• 

para decidir sobre os atos constritivos do patrimônio das suscitantes já realizados. 

6. Comunique-se, com urgência, o inteiro teor-desta decisão aos juízos 
suscitados, a quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do NCPC). 	• 	• 

7 Ouça-se, em seguida o Ministério Publico Federal (art 956 do NCPC) 

CC 	

("1 1b1 1 

	

3c1'.4 	• 	 •• 

morciaiV345 aaaàada 	cameate nas bsrnnsç cia ActJ° t2° ado iii cia (cci (.419fl()O5 
.Çiqnacár)(a): 14151Çt50 (aIs Feii(1 	øcnIs &asfrcado nas ff1 '?OtS 07:41:13 - 	 . 

C4'decontroin cio Docuncanto: 6$19744UcAF-4fF.i33Dti.EC27F33E2C8 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



(e-STJ FL86) 

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

Brasília (DF), 23 de agosto de 2018. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator 
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21 í 
Processo n°201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTJCA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELUDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 
DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (stay period), previsto no artigo 6°. § 4° da Lei n° 11. 101/2005 (fis. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovadõ pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo: 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo piano de recuperação a ser submtido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

Código para validar doc,,nienlo: 109067404h26 

Validar no cndcrcçu: litlp://ivww.tjgo.jus.tu/sdin2/cc,nsuisapnbliralvalidaCodisoAroiudinial 
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UR 
• Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 

e 	 situação anterior, ou seja, e,nho,-a sendo necessária a suspensão das ações e execuções cm 

desfáror  das recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou JUÍZO diversa que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de 

dai prosseguimento aquelas que antes já tinham iniciado eficaiarn susjlen las 8  

e- - 	- -E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 
ação  e,nfalência!?. 

• - - - 	
- 	

Embasadas em tais razões, pugnaram pela necessidade de Prorrogação do stay period, 

ressaltando que ?não se lhe pode atribui, culpa por decisão que manda realizar nova 

- assembleia em grau recursol, tampouco pode-se penalizá-la com si possibilidade de credores 

expropriarem seu património?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

- - 	 prcdípuos da referida lei, citando jurispnidônciss do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás edo 

- Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 
- - 	 período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará cm risco a implementação da 

	

- - 	- 	 recuperação judicial e poderá acarretar a c-onvolação em falência, destoando dos princípios 

- 	estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 	- 

- 	 Ao final, requereram ?como único meia de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

	

- - - 	 - 	Recuperanda, que esse juízo se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o s54'  o 

- 	-- 	- 	- 

 

art. 6'da LREF, impedindo oprosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas cm desproveito das Recui,erandas até a 

- 	homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a rcfor,na do referido julgado e confirmação da - 

homologação do plano já efetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores". 	 - 

É o relato. Passo a decidir. 

CiSdige nra  vslidar d,scnmeslo: 109067404625 

	

- .•.• - 	 Vstidsr no endeicçu: litI1i://wwwtjgojus.tsi/sdnIcsiusttaPnbuiu/vi idaCadioAtoJu&ciat 
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Inicialmente, verifico que por meio da decisão de lis. 3.529/3543 foi homologado o Plano de 
fits 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

juízo; e ao dcscumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

sob o n° 185134-55.2015.8,09.0000 (201591851343) (tis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 

8 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial 7 embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as rccuperantlas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, 111  IV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, 111, CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

tramita sob o o° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) e obteve a seguinte ementa (fis. 

CiSdigo pira validar documente 09067404525 	 . 

\Talklia tio endereço; tttlp://www.Ijgo.jus.ln/sdia2/iiuultat'ubtk,ilvalidaCodisuAtojudicial 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE ....- 	. 	8t5 	.. 
CREDORES SOBERANIA LIMITADA INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO TNOBSERVANCTA À CONSTITUTÇAO 
LEIS E PRINCÍPIOS NULIDADE DA HOMOLOGAÇAO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na - 	. 	. 	 aprovação do piano de recuperação, desde que obedecidos os 

. 	 . 
	

parâmetros legais da Lei n 	11.101/2005. Essa soberania, no 
cntante, não é absolu 	pois o plano aprovado pela assembleia 

• - 	. 	. geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
juiz a observar, além da sua legalidade e constitucional idade, 

' 	 1 - também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
. 	•. 	 - . 	. 	 plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no . 	, - .. 	 artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das 

datas dos pagamentos, bem assim o valor liquido a ser pago a cada 
credor habilitado o que impede o cumprimento e sua execução.  
Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quanflim a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da 

- 	 . 	. 
- 	recuperação a convolação da recuperação judicial cm falência. . 	. . 	. 	 restando aos credores apenas a execução específica ou falência, 

• . . 	. .. . 	- - 	<- . 
• . •. 	segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4- Não obstante 

- . - 	. 	 os uiesvius apontados, que são mais que suficientes pala a 
convolação da i-ccuperaçãu judicial cm falência, citi, atenção ao 
princípio da preservação da empresa e. principalmente, tendo em 
vista que a maioria dos credores demonstram confiança na 

- 	. 	. 	. 	, 	• 	- . 	. ' 	' ,. 	. 	.. 	. 	
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunízada a 

. 	. 	. , 	. . 	apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à - 
A',scmbtcma Geral de Credores com observância do disposto na . 

. 	 . 	Lei 11.101/2005. 5 - Agravo provido. Decisão cansada. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO l858J0-03.20l5.8.09.00t)fl,Rei. . 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CAMARA 
CIVEL julgado em l7/l l/2015 12k 1922 de 02/1212015) 

a  

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial 

u estou determinado a este juizu que 'após a api eseniaçao de novo plano providencie com 
' 	usgencua a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, es deu cada 

expedir os aios necessários para o seguimento do processo de recuiperaçaojidmczai com 

observância dos prazos efornzahdades legais prescritas pela Lei o 11 101/2005' 

C6dugo pai vituclur dnriumrnln 109067404526 
t \ aliditu uuc, cndcreç,u IuUp //wwuu ijgoju'. Luu/ dm21 oauutial alui ,uJva1udaCuduu 1u.toJUd1Lm 1 
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j4 	Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 
-' 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de fia. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 2° grau no sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000(201591858100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado cm julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchese. Escrivã Judiciário 1. Matricula 5104912. 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

humologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão, 

Messe sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° 't'erá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

• § 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 

Código para ostidar docemento: 109067404626 

Validas no endereço; http://www.ljgo.jns.br/sdm2/issultnPnbtilvalidaCudieuArc,Judieial  
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85. 

iclação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 80  desta Lei, terão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

3 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1°c 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e. urna vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria, 

§ 4 Na recuperação judicial, a suspensão de que IraLa o capuL 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o P1 azo improrrogável 
de 180 (Cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de .stay 

period. 

Contudo, embora previsto que o mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 
- 	

- denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

• dos princípios norteadores da legislação de regência. 

- - 	. 	 Aliás, compulsando os autos verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

• prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fis. 4,206/4.209), 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

• também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme restos abaixo 

ementados: 

CONFUTO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. Juízo DO 

Código jura aiidar docunwnlo: 1090674551626 

'a1idarec, endereço: lrtlp://wwwsjgo,jus.bt/sdIn2/consultaPnbliL- a/validaCodisuAta)udicial 
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TRABALHO E JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
ADJUDICAÇÃO DO BEM, NAJUSTIÇATRABALHISTA 
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 

• •. '-- ,. DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
• . 	5.  .1i . COMPETÊNCIA DO JUIZO UNIVERSAL. 1-A jurisprudência . 

desta Corte assentou se no sentido de que decretada a falencia ou 
4- deferido o processamento da recuperação judicial as execuções 

contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 
penhora Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 
juízo diverso, o ato deve ser desfeito, cm razão da competência do 
juizo universal e da observância do principio da preservação da 
empresa 2 De acordo com o entendimento deste Tribunal 
Superior admite se a prorrogação do prazo suspensivo das açoes e 

5 - execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira, 	previsto no ai-t. 6 	§ Y. da Lei n 

i li 101/2005 3 Conflito de competência conhecido declarada a 
competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações 
Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111 614/DF 
Rei Ministra NANCY ANDRIGHI SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
cm 12/06/2013 DJc 19/06/2013) 

-. 1 	 .. 
-.4.. 	4 	 . 

. 
+. 	

, 	 +4- 	
- .5 	... 

- • . 
.• 	 1 	.--''- 

' 	 . 

	

+. 	- 
4  

PRAZO DE I8O DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇOESE 
EXECUÇOES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 

' : 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ( ) 1 

•. 	- 	1- . . 	. O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 

- 	. . 	'- . . ... 	- ajuizadas em face da empresa em dificuldades previsto no art. 6°, 

4  3 	da Lei II 101/05 pode sei prorrogado conforme as 
- peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 

que  diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
— legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 

• . 	' 4 	 . 	- 	- 	, - 	.- 	•. 	-- 	. 	. 	- 	' 	' 	- - . 	- 	- 	. 	- 	. para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
- apresentou 2 	Omissis Agravo regimental a que se nega 

provimento (AgRg no Conflito de Competência ai 	li 1614/DF 
(201010072357-6), 2 Seção do STJ ReI 	Ministra Fátima 
NANCYANDRIGHI j 10112010 unamme DJe 19 112010 

1 • 
• - 	 4- 	

4 .5 	 .. + 

55  . 

4 1 AGRAVODE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.  
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIA'. PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM - - . 	4- 	- 	 . -. 	-,. 	 + 	- 	

4- 

- 
- 	- -, 	. 	- 	 •. FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 

JUSTIFICADO POSSIBILTDADF 1 	Admite-se a possibilidade 
• •. 	 . 	 - . 	5 	 - 	- 	 - 	. . . 	-- 	- 	- -de ajuízo da recuperação judicial proogar o prazo de suspensão. - 

- 	
- 	'• 	. 	 . 	 . . 	. 	 - 	. 	. - . - 	- 	

- das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 

'norlcadorcs da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
. -, 	• ' L • 	 - 	- 	

• 5,5,  4 	- 	 - - 	- 5 •• 	. 	 + 	-: 

(ódign para validar dnraimnio: 109007404626  

1 \ iii tu ao endereço:liisp Ilwww Ijo pia bi/sdui2/ 	asali 1 ulili ,.Jv1i LaC.,dio 	i .Jsdival 

1 

- + 	- 	. 

+4 	 • - + 	•. 	, . 	 .•. 5 
' - 

,•. 	- 	. 	
- 

- - 	 ,- - • . .5., 	-. 	, . 5. 	
. •1 	 - 	 . 	 •, 	 .5. 	

'1 
4  

e - 
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ha 
econômica cropiesalial e a finalidade social. II - A recuperação 

- 	 - 	 •' 

' . . judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico financeira do devedor, a fim de perm itir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos liitcrcssc5 

• . 	', 	 e 	• 	.• 	 e.' e 	•• - 	'. 
•,. dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa. sua  

'5 
função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do 

a .......... 
artigo 47 da Lei 11101/2005 III 	A propósito ajunsprudcncia do 

. Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 
e. 

- 
. 

. prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.10105, .. 	 ' 	' 	 , 	' 	. 	 - 	

. 	i 	• 	 . 	 . 	 '.--- 	
e 	- 	- 	r-' 	. 	e' quando há motivo justificado denotando que naquele período não 

foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
- * 	 ' 	e 	' 	 ' 	 ' 	' 	 '• 	e 	 .......'.ee. 4 -" princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE' 

INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO. 
-e. 

. . AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rel. 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL, 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014) 	 ' 

1 	 . , 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE tSO DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6°, 
§4°, DA LET I1.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

- . .. . . PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE SODALfCIO. FATO NOVO ENSADOR DA 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 	. 

e 	. 	•' 	 .'- .., ', 	. 	- 	

' 	e AUSÊNCIA. 1. É medida imperativa o desprovimento do agravo . 	, 	. 	- 	 , ., 	-:• e 	. 	, 	
. regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato• 

- ou argumento novos que justifique a modificação da decisão - 	. 	. 

. 	 S 	 ) 	e- 	• - 	'- " 	, 	. 	
. monncráIica. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 

execuções em face da empresa em recuperação judicial, pode ser a • . 	. 	e 	 , 	 , 	 . 	' 	 j 	- 	 . 	' 	. 	 - 	•• 	 " e 
-' . 	 .- 	 - prorrogado de acordo com cada caso concreto, nos lermos do 

entendimento jurispuidencial recente do Superior Tribunal de  
Justiça e deste Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a •. e 	 . 	 . 	e 	 , • . 	" 	'e- e 	. 	'. - 	 . 	 . 	-' 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor e, 
simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim a preservação da empresa sua função social e o estimulo à 

• ,° 	 . 	. 	 . 	
' 	 . 	 . 	 . 

. atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
222341-25.2014.8.09.0000, Rei. DES. GERSON SANTANA 

. . • . 	 . 	. 	 . 	 ., 	 . 	 e 	. 	e- 	
- •• 	.. CINTRA. 3A CAMARA CIVEL, julgado em 02109/2014. DJe 

1623 de 08/09/2014) 

* 	 1 

- 	 . 	 e 	- 	 , 	
• 	 e - 	 '' 	 •' 	. 	

• 

' 	 , 	. 	 . 	 , 	, 	• 	. 	 .' 	 • 	- 	-. 	 - . 	- 

• . 	. 	 -- 	 ' 

-05dign para validar dncumeslo: 1fl9057'104626 

' 	 - 	
- 	 e 

e 	 • 	' 

caekrcçee: htlp://www.tjgo.jsa.bi/sdin2lcoiaultaPnbtii-a/vatidaCudisuAla)ueliriah 	. 

ii 
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lia  

-.• 	 - 	 - , AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO  
JUDICIAL QUE, DIANTE DE OCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇOES 

' E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DETERMINA O SOB RES TAMENTO DA AÇÃO 
DE BUSCA E AMPREENSAO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA PRETENSÃO DE REFORMA 
INVIABILIDADE EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

FÉ SOBRE A BUSCA F APREENSÃO FUNDADA EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
RECURSO MANIFES 1 ÁMEN tE IMPROCEDENTE E EM 

- CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

1 STJ 1 Conquanto o4 do artigo 6 da Lei ri" 11 .10112005 

1 

 

estabeleça a impronogabilidadc do prazo de 180 dias de suspensão 
das ições e execuções movidas contra a empresa em favor de 

4 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial a 
jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitir a flexibili7ação desse prazo pelo juízo da recuperação, o 	- 
qual de acordo Com as particularidades de cada caso concreto 

4 poderá ampliá-lo. 	ou não. 2 Desse modo a simples alegação do 

r t, 
recorrente no sentido de que a lei seda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações e execuçoes movidas contra a empresa 
recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente que a 
decisão impugnada neste agravo e ilegal por ter determinado a 
suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade ou 
icio da referida prorrogação, e conscqucntcmcnlc da suspensão da 
busca e apreensão, dependerá da análise de todas as clrcunstanclas 
ocorridas nos asnos da recuperação judicial Ademais se não 
houve impugnação rio tempo certo da decisão judicial que 
concedeu a agravada a piuiTogaçao do prazo a que se refeie o § 4 

4  do artigo 6 da Lei n 	11 101/2005 a matéria ficou piecluisa 3 Se 

o 
a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 
obre a ação de busca e apreensão fundada cio alienação fiduciária,  

4-  a instância recursal não poderá fazê-lo, 	pena de supressão de 
instância, já que o agravo de instrumento recurso secunduni E 
evcntum litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou 

4 	 r4  desacerto da decisão prolalada pelo juizo a quo Agravo interno 
conhecido e desprovido (TJGO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

• 252773 -27.2014.8.09.0000 Rei DES. ZACARIAS NEVES - - 	-i ., COELHO, 2A CAMARA CWEL, julgado em 26/08/2014, DJe 
1620dc03/09/2014) 

- 

. 
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• . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 AGRAVO 	GINTNO AGRAVO DEINSTRUMENTO, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

............... . 	 ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
• . 	. 	. 	. 	 . . 	 APREENSÃO. 1NESNCIA DE FATOS NOVOS NO 

................. 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1-Admite-se a prorrogação do 

. . prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § ,V, da Lei 11.101/05, 
quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 

.. 	 .. 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 

... • . . 	 matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e  desta Corte, 11- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 

• .. 	. 	 . 	. . 	 judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
. -.. 	. . - neste momento e, até porque, falece o agravante de interesse 

recursal neste ponto. III- E medida imperativa o desprovimento do 
- 	 agravo regimental que não traz cru suas razões qualquer argumento 

8 novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUT, IA 
CAMARA CIVEL, julgado cm 29/07/2014, DJc 1601 de 
07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

.. 
Consoante nado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação1  dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 
• • 	• 	- 	 • suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

ArL 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
. 	 créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 

credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1' do art. 50 desta Lei. 

§ 1° A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584. inciso 
III, do caput da Lei n°5.869, de 11 dcaneiro de 1973- Código de 

Ccdignpsra validar dncllmenirr 	09067404525 
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ÇS mtas prd no 21156/2515 1OOZ1 	 - 

Processo Civil. 	 - 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-se suspensa e 

foi posterlormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau alio transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas. 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do sfa) pei'iod. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais cnn desfavor das devedoras, 

Código psrs validar dor.nmenln 09057405626 
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Pvt5Ss OsI,5o5,, pr5 5v, 51/06/2505 

'4 antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o 
• . 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 
• - 	 . dos princípios nortcadotcs da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possuí um desencadeamento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções cio face das devedoras, exatamente para que seja 

Q. possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

. 	.. Judicial e submetê-lo à deliberação dos credores. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportsmizou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

sejam restabelecidas (,sfa),  period), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homotogalória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo me vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?. 

Vate destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUrELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇÔES 
INDIVIDUAIS. S BOM IURIS NÃO 
CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumos honi uns), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda, do benefício estabelecido no eaput do art. 6° 
da Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo -de 180 
dias previsto no § 4, Somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos dedeclaração recebidos como agravo 

Cddign para validar documento: 1090674051626 
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Proiçio 	loSnico p,oa'ntd om ZidSiODia 1i2. 
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4 - 
regimental, a que se nega provunento. (STJ. EDt1 na MC 
17719IDF Rei MinrçIroJOAOOTAVIODENORONHA,  

RIR QUARTA TURMA julgado em 14104/2011 DJe 0310512011)'  
- 	. 	. 	 .• - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EXECUÇÃO 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DEVEDORA SUSPENSÃO PRAZO DE 180 DIAS 

- 	 ... . INSUFI 	- PRCIO DA PRESERVAÇÃO DA - 	
EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.) - 
Segundo dispõe aLei n 11 101/2005 em seu artigo 6 	defendo o 
processamento da recuperação judicial todas as execuções em face 

• • . 	 . 	. 	 . 	. - . 	 do devedor serão suspensas. O § 
40 do mesmo artigo dispõe que a 

3 	.. 	. 	- 	. 	 . .. 	. 	. 	ii . 	 -• 	. 	 suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma 
1 automática, retornando-se o curso da execução imediatamente. Tal 

entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
5 ordenamento jurídico observando os princípios nor teadoies da 

nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, em especial o 
princípio da preservação da empresa como geradora de postos de 

- trabalho e a livre iniciativa econômica. II 	Havendo pendência de 
apreciaçao do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Lida) 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 

.0 cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lolaxi 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo cm vista que o objetivo da 

. 	. . 	 . 	- 	. 	.. 	 . 	. 	. ,.. 	 - 	.• 	. . 	. 	 . 	recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise 
• . .• 	 . 	•• . 	. 	0 	 •• 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
• : 	 . • . . 	., 	• 	 da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

• . . 0 	 - . 	: 	dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social eu estímulo à atividade econômica' (Princípio da 
Preservação da Empresa - art. 47 da Lei n° 11.101/2005). III - 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	
0 	• . . - 	 . 	 Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 

nos termos do artigo 475-P, inciso II e do artigo 575 inciso II do 
Código de Processo Civil, por se tratai de competência funcional 
portanto de natureza absoluta IV 	Decisão agravada mantida 

• ' . ,• 	 . 	 . 	. 	. 	 .. . 	. 	 .. .- 	.. 	 . 	(Acórdão 11.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LEC 
- 	 . 	. • . . 	•. 	. 	 MANOEL DA LUZ 10  Turma Cível, Data de Julgamento: 	.- 

. 

07/12/2011 Publicado noDJE 	14/12/2011 	Pág.: 69) 

-, 	 - 	-. 	• 	 - 	' . 	. - - - - - 	 . 	,.- 	. 

• Ante este cenário fámieo-jsrrfdicn, forçoso reconhecei-  que 	dilação do prazo de 

suspensão neste momento se faz ni..cessána e demonstra sei a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial qual seja o erguimento 

econonuco financeiro das devedoras a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos ti  abalhadoi es e dos interesses dos credores 
1 	 •0 

.0- 
°. - 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Ti ibrmal de Justiça 

- o . • ,. - 	- 	•. 	 . 	- 	• 	• 
. 

-. 

. 	- 
;0. 

1 
-, 
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Pro 	5oka . pr 	,Iad5aa Z1J15  riria 

encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de - 	•- 	 . das as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos - 	- prcscricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as - mesmas decorrências inicialmente deliberadas, 

Publique-se. Intimem-se, 

Flores de Goiás, lO de agosto de 2016. 

1 

MARINA CARDOSO BUCHDID 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n°974/2016 
a,  

, 	1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. 11' ed. São Paulo: Editora Revistados Tribunais. 1994. p. 96). 

0' 
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PROCESSO: 0000832-32.2014.5.15.0153 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

AUTOR: CID ANDRE RACHETH 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 

DECISÃO Me-JT 

A(s) reclâniada(s) foram condenadas solidariamente e estão em recuperação judicial. 

Ante o decurso do prazo para a(s) reclamada(s) apresentarèm seus cálculos, operou-se a preclusão, nos 

termos do art. 879, §2°, da CLT 

Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante, fixando o valor da condenação 

em R$1.872.766,90, atualizado até o dia 01/05/2018, por considerá-los em conformidade com a sentença/v. 

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos, conforme resumo de fl. 17 do PDF geral, que fica fazendo 

parte integrante da presente decisão. Verifique a Secretaria a necessidade de intimar a União-PGF para 

manifestação. 

Custas processuais recolhidas. 

Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 523 do 

CPCI2015, sob pana de aplicação da multa de 10% sobre o crédito exequendo (crédito do(a) exequente, 

honorários advocatícios e crédito previdenciário). 	 - 
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Advirto a(s) reclamada(s) de que o não pagamento ou a opção pela garantia da execução para oposição de 

embargos ensejará(ão) sua(s) mclusão(ões) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 

Deverá(ão) a(s) reclamada(s), antes do regular pagamento dos valores devidos, proceder(em) à atualização 	 - 

dos mesmos, parcela por parcela, observando as parcelas que deverão ser acrescidas de juros. Tal atualização 	 7JÇ 
poderá ser feita no site "www.trt15.jus.br", aba "serviços", item "atualização de valores". 

Concedo à(s) reclamada(s), ou aos seus advogados constituídos, a faculdade de deduzir(em), do valor em 

execução, o(s) valor(es) do(s) depósito(s) recursal(is) e/ou depósito(s) judicial(is) existente(s) nos autos, 

devendo, neste caso, dirigir(em)-se, primeiramente, à instituição bancária em que o(s) depósito(s) foi(ram) 

feito(s), obtendo o(s) valor(es) atualizado(s) para a data do pagamento, juntando tal(is) comprovante(s) nos 

autos. 

A(s) reclamada(s) deverá(ão) depositar o valor líquido devido ao(à) o(a) reclamante e, se existentes, os 

valores dos honorários advocatícios e periciais. 

Quando existentes, as cotas previdenciárias deverão ser RECOLHIDAS (E NÃO DEPOSITADAS) pela 

empresa reclamada, através de guia própria (GPS), observando-se o código correspondente (2909). O mesmo 
id 

procedimento deverá ser observado em relação às custas processuais (guia GRU - código 18740-2) e ao 

imposto de renda (guia DARF - código 5936). Anexando-se os comprovantes nos autos. 

	

.g 	Advirto a(s) ré(s) dequea não observância do quanto determinado nos parágrafos anteriores poderá 

ser considerada ato atentat&io à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 do CPC/2015. 

Comprovado espontaneamente o pagamento do crédito exequendo, proceda a Secretaria à atualização do 

crédito trabalhista líquido até a data do referido depósito, liberando-se-o ao(à) reclamante, bem como, se 

32O9.i5 com aosiomra dm5 
om M8  AUO.WO FE NANX3 PUXOTO 89°69SU 134 NSé,,e ,c,t , do Z297&,°3"O55I 003 
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1) o imediato início da execução; 

2) a desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada, com a inclusão dos seus sócios, 

inclusive os retirantes, na forma dos artigos 133/137 do CPC/2015, e 10-A e 855-A da CLT; 

3) a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar, na forma do que prelecionam os artigos 301 do 

CPC/2015 e 855-A, §211  da CLT, com a indisponibilidade online de numerário existente em contas e 

áplicações financeiras em nome da pessoa jurídica e dos sócios incluídos no poio passivo, até o limite da 

execução, por meio do sistema BACENJIJD, sem necessidade de ciência prévia aos executados, conforme 

disposição artigo 854 do CPC/2015; 

4) a expedição de mandado, nos termos do art. 1°, inciso IV do Provimento GP-CR N° 05/2015, para 

utilização dos convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS e INFOSEG, ficando desde já autorizada - em 

havendo requerimento expresso nesse sentido - a quebra do sigilo bancário, telefônico e telemático de todos 

os executados que compõem o polo passivo. 

Observe-se que eventual requerimento a ser formulado pelo(a) exequente, na forma do que acima restou 

delineado, deverá ser expresso e único, em petição específica,apontando expressamente quais dos itens 

	

2 	supra (1. 2, 3 e 4) deseja ver aplicados, evitando, assim, a movimentação desnecessária do processo. 

Fica o(a) reclamante ciente que, decorrido in albis o prazo para pagamento pela(s) reclamada(s) e, no 

	

4 	silêncio do(a) autor quanto aos atos executórios, começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, 

com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento por parte do(a) reclamante de suas providências, será pronunciada a 

prescrição intercocrente, nos termos do quanto disposto no art. 40, §§ 2°, 3° e 4° da Lei n°6.830/80. 
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reclamada(s) não há falar em prazo para embargos/impugnação à decisão de liquidação destes, tornando 

desnecessária a intimação para este fim. 

Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) para pagamento, nos moldes supra. 

Ribeirão Preto, 1 de agosto de 2018. 

Juiz do Trabalho 

nip 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a 
[JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA] 	18080115464213100000089635097 

https://pje.trtl5 .jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento 
/listView.seam  
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CBB - COMPANHIA BI OENERGETI CA BRASILEIRA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40 e ATAC PARTI CI PAÇÂO E AGROPECUÁRI A S/ A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

02.816.598/0001-17, ambas com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, 

FAZENDA PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍO DE VILA BOA - GO, CEP 

73.825-000, por seus advogados infra-assinados, com escritório no 

endereço supra citado, onde recebe suas intimaçôes de praxe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 

da CF e 953 do NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM 

PEDI DO DE LIMINAR. 

em face do juízo da 6a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, com 

endereço a Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia Ribeirão Preto —SP 

CEP: 14.096-740, pelos fatos e fundamentos jurídicos que pede vênia para 

expor: 

DOS FATOS/ DO DIREITO 
o) 

i As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

Doe~ 14et~ e-Pet n° 320%15 
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cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TJIGO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

entanto, em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte 

Superior, foi dado prosseguimento na execução trabalhista fixando o valor 

da condenação em R$ 1.872.766,90 intimando as Reclamadas para que no 

prazo de 15 dias realizar o pagamento sob pena de multa de 10% 

advertindo a Reclamada do não pagamento ensejará a inclusão ao Banco 

Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT) bem como o início imediato da 

execução, a desconsideração da personalidade jurídica, a expedição de 

mandado ao convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS, INFOSEG. 

« 

	

	 No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o pagamento da execução em face das suscitantes, chegando 

ao ponto de determinar constrições de bens da empresa, em caso de não 

pagamento voluntário da execução conforme acima relatado. 

2 
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4, 
O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacifico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, e fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores a dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estimulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 
a, 
o 

De forma que o Estado, através do Judiciário, 

possa dar suporte à - empresa com reais chances de recuperação, 

harmonizando e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de 

vista os princípios fundamentais, mantendo o grande interesse social, 

mantendo empregos na região, polo produtivo de fomento da economia. 

'a 
3 

& Doei~ etetrd,kn e'Pet n'  
   

3209915 cmndnaa di
4
I 

AURSUO FEhNNDES P TO'a99995101N 
 
°SAe Ca,t4de1229M4356571611003

ISnbna,ad:e~39814-15542 	
- 

 Temia,.  	Data e ia,a, 21/oei2cls 1€:O144ia, 

9 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JIlJ0IIL& VJIC0V¼JU 1111)1 l'J CIJSflJI II 1W, 1JJIIIJIJC  111110W ISCI.#UIJCl 	 UUs ai 

das suscitantes. 

Assim conforme se depreende dos artigos 60, § 2 0 , e 

47 da Lei n.° 11.101/2005 com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

dos bens das sociedades em Recuperação 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedo ria- Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 
o 

04.05.2012: 

Aêsim temos que o juízo da 61  Vara do Trabalho de 

Ribeirão Freto/SP é incompetente para processar Execuções definitivas, e 

ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio em 

facé das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação Judicial, 

e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 
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eAIruIIv JUIyauuI 	1 el4ueI tjue 	W IJUIIIIO  Uuul UOLO IIebta 	uLual.ov awUIVa, 

criada contra legis, pela juízo da 61  Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, 

que determinou ilegalmente o processamento e continuação da Execução 

Trabalhista e constrição de bens em face das suscitadas e seus sócios, 

determinando 	LI MI NARM ENTE 	inaudita 	altera 	partes 	a 

susperisão/sobrestam ento da Execução Trabalhista processo 0000832-

322014.5.15.0153, e ao final seja fixada a competência para 

processamento da execução trabalhista no Juízo Universal da Recuperação 

Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de credito dos 

valores devidos, para que o credor trabalhista possa se habilitar junto ao 

juízo da Recuperação Judicial que tramita perante o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 201 2.0367.1991, e 

ou. número novo 367199-62.2012.8.09.0181. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente Cl D ANDRE RACHETTI, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 
o 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 
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• O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

Goiânia 21 de agosto de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
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Amorim 
1

9stro Advogados 
0 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-

GO. 

1111111111111111111111111111111 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n° 7_2018 e 08_2018, consoante previsão do art. 22, II, c, da 

LREF, bem assim "Relatório de Acompanhamento da Safra 2018/2019". 

Em. 31.8.2018, objetivando o acompanhamento do andamento da 

sàfra 18/19, bem como a avaliação das metas e resultados da colheita, 

moagem, plantio e tratos, até 31.8.18, este administrador judicial, 

acompanhado de técnico especializado, realizou visita de vistoria na Usina do 

grupo CBB, em recuperação judicial. 

Apurou-se,. também, -,com. base em relatórios suplementares 

fornecidos pelas Recuperandas, tanto o quesito plantio (alto investimento 

através de parcerias), quanto produtividade (300 mil toneladas  ano), que as 

Recuperandas vem cumprindo com as metas estabelecidas, podendo daí 

resultar um crescimento percentual considerável na produção. em relação à 

estimativa da presente safra, bem assim em incremento considerável na safra 

2019/2020,::conforme-"Relatório d.e Acompanhamento da Safra .2018/2019", 

elaborado pelo mencionado profissional independente, contratado para esse 

mister. 	 . 	 . 	. . 

Lado outro,  em relação ao acompanhamento das atividades 

mensais das Recuperandas, "Os Relatórios Mensais da Perícia 07 e 08/2018", 

Rua 128-A, n°113, Setor Sul Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 39961050 
_ é-iI:advogadosárnõiÏrnecastro.com- site: www.amorimecastro.com  
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Amorim 
19

Castro Advogados 

inclusos, fundamentados em 3 grupos de informações (Demonstrações 

Contábeis, Fluxo de Caixa e Plano de Recuperação Judicial), demonstram que 

as Recuperandas, inobstante a necessidade ainda de alguns ajustes e análise 

mais aprofundada de dados técnicos a serem fornecidos, especialmente em 

relação ao 30  trimestre/2018 (fechamento em set/18), demonstram sinais de 

ampla superação da crise financeira que as levou a presente RJ, nada obstante 

sequer tenha se iniciado a fase de execução, por força de decisão judicial de 20  

grau, suspensiva dos efeitos do Plano de Recuperação Judicial homologado. 

Isto posto, requer a V. Exa. a juntada dos 3 (três) Relatórios supra 

aos autos, refletindo, em detalhes técnicos, as situações contábil/financeira e 

de produção agrícola e industrial das Recuperandas. 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul\- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	2 

_ e-mail: advogadosamofimecasfro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA SAFRA 2018/2019 
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II. Colheita: 

a) Estimativa de produção: A tabela abaixo demonstra a estimativa de produção 

de cana para a safra 18/19. 

Como podemos observar na tabela acima a empresa moeu cerca de 53% da 

sua produção estimada para esta safra. Segundo os dirigentes da usina a CBB não está com 

quebra de produção em relação à sua estimativa, ou seja, pretende se moer cerca de 

300.000 toneladas de cana. 

b) Eficiência de moagem: Com uma moagem de 163.128 toneladas em 81 dias 

obtëmos uma média diária de 2014 toneladas por dia, com uma eficiência de 

85,34% do tempo de aproveitamento de moagem, porém com uma rotação baixa 

da usina em relação a sua capacidade de moagem dia. A justificativa da diretoria 

para esta moagem baixa diária é para aumentar o teor de ATR da cana que tem 

seu pico maior nos meses de setembro e outubro. 

c) Produtividade: Na estimativa realizada pela empresa a produtividade esperada 

é de 67 toneladas por hectare, ou seja, uma produtividade média/baixa, porém 

é totalmente viável moer nesta média pois o raio médio de transporte é muito 

baixo se tornando vantajoso. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



III. Tratos em cana soca e planta: 

a) Tratos em cana planta: Foram feitas visitas em alguns talhões de plantio por 

meio de amostragem e verificado que os mesmos se encontram em bom estado 

conforme as boas práticas agrícolas. 

b) Tratos em cana soca: Nós relatórios enviados pela empresa, a mesma justifica 

que realizou 998,00 hectares de aplicação de fertirrigação (Vinhaça), 

2.500,00hectares de adubação e 2.005,00 hectares de aplicação de herbicidas 

para controle das ervas daninhas invasoras. Com  base nestes relatórios 

podemos verificar que a empresa está efetuando um bom tratamento nas áreas 

de cana soca. 

IV. Dados industriais: 

BOLETIM DIÁRIO DE 

DIAS DE SAFRA 81 POL DO BAGAÇO 2,74 

HORAS TOTAIS DE SAFRA 1944 UMIDADE DO BAGAÇO 51,16 

HORAS PARADAS DE MOAGEM 285 BAGAÇO % CANA 30,89 

HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 1659 - FIBRA DA CANA 14 

TEMPO DEÁPROV. INDUSTRIAL 85,34% BRIX% CANA (ESTEIRA) 20 

CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 98 POL % CANA (ESTEIRA) 16,84 

TOTALCANAMOÍDA 163.128.040 PUREZA DACANA 84,2 

CANA MOIDA/HR CORRIDA 84 PCC% CANA 13,76 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL 163.128.040 ATR 140,18 

ÁLCOOL EM PROCESSO  

&RC. 0,69 

AÇUCARES REDUTORES 0,85 

ÁLCOOL PROCESSO ANTERIOR 

DIFERENÇA DE PROCESSO 

ART % CANA DA CANA ENTRADA 

 ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 

15,32 

24991216 

DIAS DE DESTILAÇÃO O ART RECUPERADO ÁLCOOL kgs 21771623 

HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO 305 EXTRAÇÃO % POL DA CANA 94,98 

HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 1639 ART RECUPERADO TOTAL Kgs 21771623 

ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 14.112.206 EFICIENCIA GLOBAL ART/ART 87,12 

SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / VENDA 13.817.714 ART PERDIDO KGS 3219593 

SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO 51,683 EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA 94,04 

TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 13.869.397 EMBEBIÇÃO % CANA e53,43 - 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO 	 i 70,560 EMBEBIÇÃO % FIBRA 383,12 
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V. Conclusão: No quesito plantio a empresa está disponibilizando um alto 

investimento através de parcerias firmadas. Se a meta até o término do ano for 

concretizada a empresa aumentará um percentual considerável na produção em 

relação ao estimado desta safra. 

A produção da empresa vem mantendo a produção na casa das 300 mil 

toneladas ano, porém mesmo com uma eficiência de 84% do tempo de 

aproveitamento ela está moendo em uma rotação muito baixa. A índice de cana 

moída por hora é efetiva de moagem é de 98t/h, quando a capacidade industrial da 

mesma pode ser mais que o dobro. 

No quesito produtividade por mais que a empresa esteja em uma 

média/baixa com o investimento no plantio na safra que vem esta média tende a 

subir consideravelmente. 

Na parte de tratos segundo os relatórios enviados pela empresa quase toda 

área cortada e com potencial de produção para safra 19/20  está sendo tratada. 

Nos dados industriais o ATR e litros de etanol por tonelada de cana estão 

dentro dos padrões. 

Como a safra 18/19 ainda não foi concluída, bem como o tratamento das 

soqueiras e plantios que terão mais ênfase com o início das chuvas, sugiro que pelo 

menos no término do ano seja realizada outra vistoria para acompanhamento das 

metas traçadas neste relatório.  

V. Encerramento: Este Laudo de Avalição, impresso em três vias, de um só laudo, 

todas timbradas, sendo esta última datada e assinada, ficando o Sr. Fabio Aguiar 

Bonito a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário.  

Vila Boa, 27 de setembro de 2018. 
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Goiânia (GO), 11 de setembro de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPÁNHAMENTODA PERÍCIA CBB 07_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contbeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 'c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

RandU es ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 

i 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis Revisão limitada do Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 

_______ diários 
Pláno de Recúpéràção Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial.... do cumprimento das de Recuperação Judicial .. 

condiçõesêbonômicas e homologado 
financeiras aprovadas pelos .. 	 :. 	. 

.... credores 	. 	•.. 	..... 	. 	. . 	. 	. 	. 	 . 	.. 	.. 	. 	. 	. 	. 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo  também serão consignadas teipéstivamente neste relatóriõ. 	:. ....... 

Ressaltamos,, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e economicos disponíveis Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do piano' de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo.... 	.. ............. . 	. 
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2. CRONOG RAMA Dos TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 20 de agosto de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 28/08/2018, onde obtivemos informações referentes ao período de julho 

de 2018, conforme descrito abaixo. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1 Demonstrações Financeiras (assinadas) - (Fechamento do 2° Trimestre de 2018); 

2 Balancetes contábeis - (julho de 2018); 

3 Extratos Bancários de todas as contas, de julho de 2018; 

4 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos. contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (julho de 2018); 

5 Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (julho de 2018); 

6 Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (julho de 2018); 	- 

7 Composição de débitos tributáriôs em aberto - (julho de 2018); 

8 Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (juthõ de 2018);. 

9 Boletim de produçãõ da safra, referente a (julho de 2018) e (acumulado do início da safra até 
o dia da minha visita). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES - 

Apresentamos abaixo os. indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 10, 20  Trimestre de 2018 e julho de 2018. ,  
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1°  Trim - 2018 	20  Trim - 2018 	jull18 	 Total 

Faturamento Bruto (R$ mil) 	 'i '• 	 - - 	3.280.456,24 	14.934.690,05 - 18.215.146,29 

ATAC 	 - 	 - 	 - 	 - 

CBB 	 - 1280.456,24 14 934.690'0 18.215.146.29 

Estoques  75.659.134,28 8.272.831,37 11.996.465,45 11.996.465,45'  
.............................................. -..... -.----..---.-----.--.-.-- ----...-..--- ..----..___.____j 

ATAC 	8.640 79360 1 541.37400 1.152.589.60 1.152.589.60 

- 	CBB 	67:0 	 6.731.457 6.731.457.37 10.843.875:85 10.843.87585 

Fornecedores (R$ mil) 	- - ' 42.024.915,22 - 	11472.009,13 13.922.316,01 13.922.316,011 

ATAC 	19727.868.61 6714.55217 7451.463.37 7.451.463,37 

CBB 	- 	22 297 046,61 6.757.456,96 6.470.852.64 6.470.85264 

lientes (R$ mil) . 	' 	1.186.698,81 1.039.184,241.239.074,49 1.239.074,49 

ATAC 	 - 455.36286 - - 
-. 	 . 	CBB 

'Adiantamentos e outros Recebíveis 

.. 

1.186.698,81 

12.342.308,39 

	

583821,38 	, 	1.239.07449 	. 

	

6311.121,50 	11.155.780,49' 

1239 074,49 

11.155.780,491 

ATAC 9.557.309.67 4.144.185.25 5.397.360.87 5.397.360,87 

27 	8'.E 	96 	 8iõ2... 

Resultado (lucro/prejuízo) . 	̀-,,', 4.5611.642 :11 6 - - 20.567.279,80 - 	14.911.85Õ,39 - 	14.911.850.39 

ATAC - 1709.214,80 - 	1.571.096,31 - 	3499736,80 - 	3.499.736,80 

â1 1.4í2. 	59 

Índicesconsoticiados  
L...,.--------_.  

EBITDA(R$)*i - 4.475 109,98 - 20.028 801,85 - 14385318,07 - 	14.385.318,07 

- 

	

Giro do Ativo (vezes)*s 	 0,00 	 0,01 	 0,04 	 0,04 

LIIi 	6 	100 

	

Margem EBITDA(%)*0 	73,11 - 	8,42 - 	 1,26 - 	 1,26 

007,  - 	- 

	

Liquidez Geral*L1 	 3,09 	 0,28 	 0,19 	 0,19 

*1 
demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dívidas de curto prazo; 
*4 indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
•abaixo disso, representa problema de liquidez; 

*6 demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

*0 relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
*0 relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 
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As informações contidas no quadro acima foram elaboradas de acordo com as Demonstrações 

Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis. 

Abaixo encontram-se as Demonstrações Contábeis das empresas ATAC e CBB referente ao 

fechamento do 20  Trimestre de 2018, não apresentado no relatório anterior pelo fato de estarem em 

fase de fechamento pelo departamento contábil naquela época. 

ATAC Participação e Agropecuaria S A 
CNPJ (MF) n 028165981000117 	NIRE (Jucey) n 523000151771 

(levantado em 30/06/2018 	valores expressos em RS) 
BALANCETE SINTÉTICO PATRIMONIAL DEMONSTRAÇÃO Dos RESULTADOS 

ATIVO  PASSIVO Receita gruta deVeodadeProdutos 

Cornerciafizaçde de cana de poucar 
CIRCULANTE 	 6182.821 26 CIRCULANTE 	 11,411961J0 Total da Receita Bvuta 
Caeequotentesdecs& 	12,242,05 Banoo3ctamovimento 	 20.365,11 
Clientes 	 455362.80 Fornecedores 	 6,714,652,17 Oedeeõea da ReBiut 
Estoques 	 •1.641.37,00 Ototçações traba34sta e soctas 	 197,675,02 .(-)Impostos e vendascanc&eda 
Impostos e recuperar 	 5331 51 0bdgaç0es trbuté.ias 	 448134949 Total da ReceIta Uqulda 
Aclautamentosds'ersos 	 414418529 

Outras cordas a receber 	 4.22559 NÃO CIRCULANTE 	 3271967066 1 Cestos Agrcolae 	 (1.283.069.67) 
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• • 	 CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CNPJ (MF) n°37 848 595/0001-40 NIRE (Juceg) n 5230000721-6 

4. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

empréstimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/07/2018 um saldo a receber 

junto a empresa AVB no valor de R$ 675.896,51 (Seiscentos e setenta cinco mil, oitocentos e noventa 

seis reais, cinquenta e um centavos). 

Mutuante: ATAC S.A 
Mh,rin AVR Ç  A 	 - 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO MÚTUO FINANCEIRO - JANEIRO A JULHO DE 2018  

Data T. EntradalRetornoj 	T. SaídalEmpr. 	 Descrição Saldo Acumulado Tipo Documento  

Saldo anterior a receber---------------------- - 	----------------- 	-------------------> - 	1.170.592,14 TED/DOC/TRANSF 

Janeiro/2018 785.00000 100.500,00 Recebimento/TransfMutuo entre AtacxAVB (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Fevereiro/2018 - - (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Março/2018 - 15.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (501.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Abril/2018 . 	- 26.904,37 Transf Mutuo entre AtacxAVB (527.996,51) TED/DÕC/TRANSF 

Maio/2018 - 20.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (547.996,51) TED/DOC/TRANSF 
Junho/2018 - 17.200,00 Transf Mutuo entre AtacxAVB (565.196,51) TED/DOC/TRANSF 
Julho/2018 - 110.700,00 Transf mutuo entre AtacxAVB (675.896,51) TED/DOC/TRANSF 

To t a 1 -> 785.000,001  29030437 1 Saldo acumulado a rececer da AVB -> (675 896 51) 

4w W A00, 5  do 

4.51% 
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Destacamos que a empresa AVB apesar de ser uma empresa ligada ao grupo empresarial, não faz 

parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento 

recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro do mesmo. 

S. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos cinco 

anos, com posicionamento ao final dos seguintes meses: 

Recuperandas 30/04/2018 31/05/2018 30/06/2018 31/07/2018 

ATAC 2.146.435,93 2.150.357,97 2.199.219,77 4.695.912,89 

CBB 13.699.938,82 13.522.080,96 13.754.043,89 15.845.028,67 

Total 15.846.374,75 15.672.438,93 15.953.263,66 20.540.941,56 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso qúe discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

•por auto de infração; 	 : 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais 

7 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes afolha de pagamênto e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo:.... 

ATAC jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 10 10 10 10 10 10 10 

SALÁRIO LÍQUIDO 11.477,76 13.081,94 11.938,72 14.374,03 14.182,20 . 15.177,56 14.701,49 

INSS 5/ FOLHA 1305,15 1.579,21 1.640,89 1.830,80 1.837,39 •199730 2.106,02 

FGTS 5/ FOLHA 1.277,35 1204,06 1.448,10 1.358,98 1.366,16 1.465,58 1.488;62 

IRRF S/ FOLHA 	 . . 	. . 	. 	.. . 	..  2 01 62,48 

TOTAL 14.460,26r 15.865,21r 15.027,71 17.563,81r 17.407,94r 18.688 4r 18.358,61 

CBB 	. jan/18 fev/18 mar/18 abr/18 mal/18 jun/18 ju1/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 49 49 60 66 68 137 134 

SALÁRIO LÍQUIDO 112.901,50 154.454,10 140.446,84 153.061189 176.137,09 263.233,43 306.510,03 

INSS 5/ FOLHA 	 . 	.. _77.777,89 72.367,63 69.000,34 72.436,76 82.075,93 121.409,18 143.807,21 

FGTSS/FOLHA 17.341,41 16.204,20 19.227,84 17.819,48 17.520,32 26.892,39 31.330,57 

IRRF 5/ FOLHA 20.266,50 19.886,32 12.150143 1 	10.831,77 1 	11.615,73 1 	12.895,82 15.282,81 

TOTAL 	. 228.287,30 262.912,25 240.825,45 2,54.149,90r 287.349,07r 424.430,82r 496.930,62 

o 
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Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados pela recuperanda que, para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento. Atualmente o saldo em aberto em 30/06/2016 é de: 

ATAC 	 R$57.170,07 

CBB 	 R$ 1.294.697,28 

8. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 77 

(setenta e sete) dias de produção da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018, conforme demonstrado 

abaixo: 

Descrição/Safra 2018 Dados Acumulados Dados Acumulados Dados Acumulados  
25/07/2018 27/0812018 

Dias de Safra 16 44 77 
Cana moída em Tõn. 29.099 85.596.380 153.729.240 
ATR 134,87 138,361 140,18 
Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 1 	 79,851, 85178 87,35 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista .a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim comoo seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

iO CONCLUSÃO 

Apesar de iniciada a safra no mês de junho de 2018 e consequentemente a retomada de faturamento 

pela venda do etanol, a recuperanda fecha o mês de julho de 2018 com resultado contábil negativo, 

tendo em vista a sobrecarga dos custos iniciais da safra que superam os 50 (cinquenta) dias de 

faturamento do último mês analisado, até 31 de julho de 2018. 

Existe um prognóstico de melhora em seu resultado ao final do 30  trimestre/2018, considerando o 

aumento do faturamento e estabilização dos custos fixos neste período de safra, o que será 

acompanhado e divulgado por nossa equipe nos relatórios posteriores. 
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RINYC 
Assessoria Corporativa 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar em crime de "Apropriação lndébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

o 

/ \# 
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RNYC 
Assessoria Corporativa a,.  

Goiânia (GO), 30 de setembro de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 08_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands IieCosta Júnior 	 \ 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF) 21 i874.90510001-60 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 
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RbYC 
Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de '' 	Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 

1 	 diários 
Plano de Recuperação 	Identificação e 	 '. 	Evidenciar o cumprimento do 
Judicial 	 documentação do 	 Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições 	homologado 
econômicas e financeiras 
aprovadas:  pelos credores, 	, 	. .. 	. ......... 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho,, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos ainda evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado p&o juízo do processõ. - 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

No dia 20 de setembro de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. 

Luís Fernando (contador do grupo empresarial), a solicitação das informações necessárias para 

nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1 Balancetes contábeis - (agosto de 2018); 

2 Extratos Bancários de todas as contas, de agosto de 2018; 

3 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (agosto de 2018); 

4 Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (agosto de 2018); 

5 Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (agosto de 2018); 

6 Composição de débitos tributários em aberto —(agosto de 2018); 

7 Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (agosto de 2018); 

8 Boletim de produção da safra, referente a (agosto de 2018) e (acumulado do início da safra. 
ate o dia da minha visita) 

3.: DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 11, 21  Trimestre de 2018, julho eagosto de 2018. 

As informações contidas neste quadro, quanto as meses de julho e agosto de 2018, foram elaboradas 

de acordo com os Balancetes Contábeis para simplés verificação, qualquer modificação interna nos 

dados contábeis contidos nestes Balancetes Contábeis sujeitamos números abaixo a alterações para 

adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis devidamente assinadas destes 

respectivos meses não foram entregues pelos responsáveis. 

No que tange ao 10, 20  Trimestre de 2018, foram elaboradas de acordo com as Demonstrações 

Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis, assim demonstrado no relatório anterior N. 

07/2018. 
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ATAC 	9.557.309,67 	4.144.185,25 	5.397.360,87 	5.837.802,05 

• RISYC . 

Assessoria Corporativa 

1° Trim -2018 	20 Tnm - 2018 	jul/18 	 ago/18 -- 

IFaturamentõ Bruto (RSmil),, - ::, 	
. .• 14.934.690,05 

•. »1;M.007.07i 

	

ATAC 	 - 	 - 	 - 	 - 

• —--— °r 
CBB 

	

3.280 456 24 	14 934 690 05 	11 744 ,007 07, 

EstoqueR$mi 	- 	 '7565913428 	8272 831 37 	11.996.465,45.~,~,. -~10.9134.349,391  

	

ATAC 	8.640.793,60 	1.541.374.00 	1152589,60 - 	3.313.860.25 
- 

	

CBB 	67.018.340,68 	6.731.457.37 . 10.841875 85 	14.298.209,64 

omeceidore L__ 

	

ATAC 	19.727.868.61 	6.714.552.17 	7.451.463.37 	7.246.581,16 

	

E 767696 	6 4i2 64 

Clientes (RS mil) 	 ' 	118669881 	1 039 18424 	1 23907449 	1 410 500 36 
- 	_- 	 . 	-- 	.. 

	

ATAC 	 - 	 455.362,86 	 - 	 - 

• CBB. . 	2.784.998,72; 	.2.166.936,25 . 	 5.758.419.62:• 	..11.497.394,13 
1 	 .. 	. 	. 	 . 	 '. 	 .. 	•.•. ..........•.,....• 	... 	 ..,.. 

.Résultado(lucro/prejuizo) 	. 	 -. 4.561.642,16 .': • 20.567.279,80 -. 14.911.850,39 	6.631.505,05 
1 	 1. 

1 - 	.. 	 . - 	..... 	- .. ... 

ATAC - 1.709.214.80 - 	1.571.096.31 - 	3.499.736.80 - 	1.173.138.19 

- 	-.,..•-....' 	 • 	 - 	 ,i__ 	..f 	 ' 

Ftndicesconsolldados, 	. 	 , 	. 	 '.. 	 , 	•:' . 	 . 

	

EBITDA (R$)* - 4.475 109,98 - 20.028.801,85 - 	14.385.318,07 	6.700.680,88 

'_ 	.,... 

Giro do Ativo (vezes) 3 	 0,00 	 0,01 	 0,04 	 0,03 

Margem EBITDA(%) 	 73,11 	 8,42 - 	 1,26 	 0,75 

Liquidez Geral* 	 3,09 	 0,28 	 0,19 	 0,74 

F'EndMdamento Gero)i7 	 94 	 27 	r 0951 

demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 

-. 	- onerosos;  
mede .a.capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 

" indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dívidas de curto prazo; 
" indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
abaixo disso, representa problema de liquidez; 	 . . 	 -.. 

demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

* relaciona quantos R$ à empresa tem para.honrar as dividas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
• relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

4. MÚTUOS 	-. .• 	 . . 	 . 	

. .. 	 ,. 	-• 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

empréstimos realizados entre-as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/07/2018 	Ão /ceber 

o 
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o 

RNYC  
Assessoria Corporativa 

junto a empresa AVB no valor de 	675.896,51 (Seiscentos e setenta cinco mil, oitocentos e noventa 

seis reais, cinquenta e um centavos). 

MutuantI ATACSA 
AVIQQZ, 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO MUTUO FINANCEIRO JANEIRO A AGOSTO DE 2018  

Data T. Entrada/Retorno[ T. SaídaiEmpr. 	 Descrição Saldo Acumuiadc- Tipo Documento  
Saldo anterior a receber— ----------- ---- 	 -> - 	1.170.592,14 TED/DOC/TRANSF 

Janeiro/2018 785.00000 100.50000 Recebimento/Transf Mutuo entre Atac x AVB (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Fevereiro/2018 - - (486.092,14) TED/DOCTTRANSF 

Março/2018 - 15.000,00 TransfMutuo entre Atac xAVB (501.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Abril/2018 - 26.904,37 Transf Mutuo entre Atac x AVB (527.996,51) TED/DOC/TRANSF 

Maio/2018 - 20.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (547.996,51) TEDIDOC/TRANSF 

JunhoJ2018 - 17.200,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB (565.196,51) TED/DOC/TRANSF 

Julho/2018 - 110.700,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB (675.896,51) TED/DOC/TRANSF 
Agosto/2018 . 	 - 610.700,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB , (1.286.596,51'  

Total-> 78500000 '901.`004,37]. Saldo acumulado arececerdaAVB-> (1 286596511  

Destacamos que a empresa AVB apesar de ser uma empresa ligada ao grupo empresarial, não faz 

parte do grupo de empresas em Recuperação Júdicial e por não estar em pleno funcionamento 

recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro do mesmo. 

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos cinco 

anos,, com posicionamento ao final dos seguintes meses: 

IIlcupÜrandas 	, 31/05/2018'', 30/06/2018 	' 31/07/2018 , 	31/08/2018'' 

ATAC 	' : 	' ' 	2.150.357,97 2.195.219,77 4.695.912,89 4.746.769,51 

CBB 	' 	' 	' 	, 	' 	. 13.522.080,96 13.754.043,89 15.845.028,67 16.927.304,38 

Total 	. 	 ' 15.672.438,93:, .i5953.263,66.. 20.540.941,56 '21.674.073,89 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboraçãó pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

i Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração;  

El Parcelamento de tributos correntes em abertona dívida 'ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém,' até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

7.. FOLHAS DE PAGAMENTO 	 o W0 

Tivemôs acesso ás informações referentes .a.folha de, pagamento e encargõs, da empre po 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: .....' 	. 
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RWC 
A 00 ssessoria Corporativa 	 %_ o 

ATAC abr/ 18 mai/18 junhl8 jul/18 aEbi18 

MÈIARJNaONÁO 10 10 10 10 10 

SALÁRIO LÍQUIDO 14.374,03 14.182,20 15.177,56 14.701,49 14.702,22 

INSS 5/ FOLHA 1.830,80 1.837,39 1.997,30 2.106,02 2.214,61 

FGTS 5/ FOLHA 1.358,98 1.366,16 1.465,58 1.488,621 1.685,47 

IRRFS/ FOLHA 1 22,19 47,90 62,481 89,67 

TOTAL 1 	17.563,81 17.407,941 18.688,34 18.358,611 18.691,97 

cBB abr/18 mai/18 junhl8 jul/18 b/18 

MDlARJNaa'JÁRIO 66 68 137 134 133 

SALÁRIO LÍQUIDO 153.061,89 176.137,09 263.233,43 306.510,03 307.559,78 

INSS SI FOLHA 72.436,76 82.075,93 121.409,18 143.807,21 141.646,73 

FGTS S/ FOLHA 17.819,48 17.520,32 26.892,39 31.330,57 30.421,19 

IRRF 5/ FOLHA 10.831,77 11.615,73 12.895,82 15.282,81 15.929,24 

TOTAL 254.149,90 287.349,071 424.430,821 496.930,62 495.556,94 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados pela recuperanda que para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído' remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento Atualmente o saldo em aberto em 31/08/2018 e de 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não esta apta ao cumprimento do mesmo assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

- - 1 - - - - 

Diferente dos meses anteriores, aproveitando o auge da Safra 2018 e estabilização dos custos fixos,, 

dos meses iniciais de safra, a recuperanda fecha o mês de agosto de 2018 com resultado contádiI 

1  A 4e o  

"e 18 

	

r judicial 
/ / 

o Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 1.a VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO 

Assistência judiciária 

o 

4. 

• 

PROTOCOLO N.° 201203671991 

SERVIÇOS DE PREPARO DE SOLO NEVES ALMEIDA 

LTDA, já qualificada, por intermédio de seu advogado e bastante procurador, 

que ao final assina, vem mui respeitosamente ' à presença de Vossa 

Excelência, na presente RECUPERAÇÃO JUDICIAL informar que o crédito 

da peticionante foi atempadamente habilitado às fis. 1.154 e seguintes 

em. fevereiro de 2013 nos presentes autos. 

Ressalte-se que referido crédito, no valor à época de 

R$ 421.764,81 (quatrocentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta 

e quatro e oitenta e um centavos) inclusive constou da relação de 

credores quirografários publicada no DJE 1316 de 05/06/2013 e 

homologados no plano de recuperação,  tudo em conformidade com os 

documentos que seguem em anexo. 

Desta forma requer o normal prosseguimento do feito 

com relação a este credor em todos os seus ulteriores procedimentos. 

Termos em que pede, 

E espera deferirrïento  

Goiânia-GO, 04 de outubro de 2.018. 

jessié MáriAns ac a o 
OAB-GO 27.589 

co 

CS 

rti 
•L; 

n . . 
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• - 	- 	 kI\i 
)ESSIE MARTINS MACHADO 

OAB-GO 27;589 
• CÍNTIA NUNES DE CASTRO.. - 

pAB-GO 33.095 

EXMO. SR. OR. JUIZ DE DIREITO DA VAR 	A,1.a/VARA'CÍVEL DA 

COMARCA DE FLORES DEGOIÁS-GO\J.. 	at\ 	 -- 
• . 	 .' 	• 	

' 

'• 	\ 

P.ROTOCOLO.N.°...20120367199 	 - - 

II 	 IIIII ll 

- 	 SERVIÇÔS.DE PRÈPARO.ÕE SOLO NEVES ALMEIDA - 

• LTDA: pessoa jurdlca e direiio privado, .'inscrita io CNP so 	. ii. 	
• 

• o&78.70;ó00i-75, restabelecida em Itapaci-Gb na Rua Benedto 	". 

• •''vs de 011vèira; n.° -16, Centro, or interiédio de seu adv6gado 

• hasrte procuador(r.j.), que ao final assina, cõm escritório profissional 

insrto -no rodapé. ond& receb notificações. e intimações, vem mi • 

resptoamcnte à pr&sõnça •d- 'Vossa. Excelência nos . autos da 

• REC(JPERAÇÂO JUDICIAL de PRELÚDIO AGROPECLJÃRIA •LTDA, 

pssoa ,jurídica de direito privado, inscrita no.. CNPJ sob o - no-

33.498.197/0001-90, estabelecida em 'Vila %Boa-Gb'na Rodovia BR .020, -. 

KM- 60 -- Zona Rural .que se processa por este MM. )uízo,.iequcr&. a.. 

HABILITACÃO DE SEU CRÉDITO, eacordocomos requisitos dd'art9.° 

- di Lei de Falências, cxondo o seguinte: : 	- 	. 	• ••• 

- - 	41: 	Que é -crdor quirógafà?io -da enpresa desde a 

e.2.Q0e•durart toda a safra de 20110 Autor haja ista prstç6 —o t se-,viços d.lvcrsospara os Requeridos com locações, de suas mqufnas - 

eQs em suas fazendas, plantaçes pàtió industrfal,conforme vasta 

dournêntação cm anexo. 

2. A prêstaçãõ de serviços consistia, tomo' dito 

aÍhurs, nó lugiieI de r1ãqCiiras, de ,seu irabalfio braçal nócarregaméntõ e 

descarrcgamento, alem e claro do trabalho de motoristas e funcionários em 

•geral 	 • 	- 
r 	 - 

4 	 - Os débitos ,da iecuperanøa durante tOdo o-penodo - 

de pretaço deserviços somárrn R$,1 001 610,52 %J1m  rnilhâo e um 

• 	• 	 - . 

• ,ur Lt Altmcar(RL(a do hospital Municipal), n. 6, 514,C ntro [tapaci-Go 
- Í-/faa (62) 331 1.265 Celular: (62)96565654/84507-5979/8562-1674 

machado,0110tmajLc[! e cintincasfrohotmaiicom •' ' 
15 

1V 
' 4 

4 	 . 	 '• 	- 	— 	- s_- 	• -... 	 • - - 	- 
• -. 	 •• 	• 	- 	-' 	- 	,• 	• 	 • 	' 	.' 	• 	' 	- 
— _•___•••4•_-. 	•-•---'- - 	 - n_•___ - - — 	 -.---•-----•••••---•--------- -.___ - —. 	 -_ 	- - 
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JESSIÊMARTINS MAHADØS' 
OAB-GO 27.589 

CÍNTIA NUNES DE CASTRO 	. 
VIS 	 0A8-GO33.095 	. 

mil, seiscentos e dez reais ecinquenta e dois centavos), conforme se 

vê claramente das notas fiscais com aceite por parte de seus prepostos. 

4. De todõ ese valor oAutor receeuto somente  

R$ 553.212,55- (Quinhentos ecinqiienta e três mil, duzentose doze 
reais e cinquenta e cinco cntavos), faltando até à presente-data. R$ 

44e.7,97 (Quatrocentos e quarenta e oito mil, trezentos e 
novcntae sete reais e noventa e sete centavos), que somados a 5% 
(cinco por cento) R$. 22.419,8 (vinte e dois mil, quatrocentos e 
dezenove reais ,0 oitenta e nove centavos) que o retldos a título de 
cauro- pela Recuperanda perfazem um total de R$ 410.871:86 

(Quatrocentos e setenta mil, oitocentos.e setenta e um mil reais e. 

oitenta e seis centavos). 	 - 

S. De outro norte ternos que na cláusula 3.5 .da 
avença ora jtntada'que o inadimplmento por .parte da Recupgranda 

ocasionou uma multa de 10% (dez por cento) nó importe de R$ 47.087,18 
(Quarenta e sete imil, oitenta e sete reais e dezoito centavos). 

6. Então Sfinalmente chegamos ao valor. de R$ 
51759,Õ4 (Quinhentos e dezessete mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e quatro centavos), a serem cor-rigidos - désde o 
inadlrptmento no termos da lei. 

7. A ilsta do exposto, requer seja seu crédito- 

indui3õ no respectivo quadro geral dos credores da recuperação judicial. 

declinada, requerendõ que todas as intimações sejam procédídas'hzi pessoa 
do advogado sig?atàrio da presente, sob pena de nulidade.  

Protesta provar todo o alegado por todos 	rnei de 
prova em direito admitidas. 

- 	lermos em que pede, 

E espera deferimento. 

ItaPaci> 96de 2013 

sie , 	e 	achado 

----.- 	

.- 	 -. 

t Laura Uns dctAencar (Rua dó 4ospi(al Municipal). n.° 6,514, Centro itapad-Go 
Fone/fa*: (62) 3361 - 1265 Celular: (62) 9656-565I/0450--5979/S562-.1674 

Emali: jesicmachadohotrnaiLçoq e cintipncastroihotrnajlcotn 

1 	 -* 
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Judicial). 	 ... 	. 	. 	 .., 	. . 

A pubIicaço eIetrôni subst{tLü qua(qiier outromeià dè u(1èão oficial3  para 	I;ur ONfitos Legais, 
à exceção dos casos que, por. lei, exIgem Intimação ouvlsta.pêssoaL.' 	- .......-. 	. 

Considera-se como data da pubiicaço o'prImiro 1ia útil gLiinte ao da disponlbfLtzoçAn d.t 1iformação no, 
Diário da Justiça Eletrônico.., Os .prtjz 	to 	is . terão inicio no prinielrn dh útil qiu seguir ao 
considerado como data da publicação. . 	 ,.. 	,.. 

Utilize os marcadores/bookmarks qie aparccm do Lado esquerdo para navear neste dr.uuinto. 

• ,.., -.. 

nio 

Õi 	 htps:Aw.tjgü.juSbf 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Andérson Harnerski Lopes 154,37 . 

C011  Anderson Wagner Ada Rocha 1.45000 

Antonio da Silva Freitas 347,52 

Antonio de Jesus Santos 205,31 

Antonio Francisco Lima Sousa 	- - 471,92 fl  

Antonio Nucena 990,69 

Antonio Rodrigues Lopes 8,68 

Benevaldo Ferreira dos Santos 19.925,02 

Bruno Batista de Oliveira 185,96 • 

Cardoso Carlos da Costa 55.001,90 

Carhto Ferreira Cardoso 530,09 

Carlos Antonio da Silva Machado 64979,10 

Carlos Antonio da Silva Vasconcelos 1 235,46 

- Carlos Antonio Wanderlei Nunes 2 442,53 
• - 	 + Carlos da Silva Moura 306,08 

Castorino macio de Alvim 27,60 

Cesar concefço dos Santos : 	369,42 : 

Cicero Francelino dos Santos 5 810,43 

Claudemir Francisco de Souza Silva 2 930,62 

Cleide Pereira de Sousa 1 05507 

Cosmo da Silva Santos 1 549,63 

- Cosmo Dias Nunes 8 320,62 
' Daniel Ferreira de Paula 221,26 

1 Daniel Silva Santos 2 566 00 
Daniele Cicillinl Ribeiro 10 .965,40 

Darci Ferreira dos Santos 4 075,00 

r - Delvani Batista de Araujo 556,66 

-' Demilson Pereira dos Santos 1 00513 
'7 4 720 79  Deusdete Gonçalves Silva 	- 

- Deuzulene Gramacho Ipolito de 1 035 01 
• • 	•..- 	. 	. Souza 	 - .• 

Dilson Sousa Santos 1 625,00 

Divino Carlos Alves 921,09 

Domingos Rodrigues de Santana 1,810,37 

• ' Edicarlos Nunes Alves 623,64 

Edigleis oliveira da Costa 1 221,63 

• - • ,. Edimar Ferreira 	 . 2.974,71 

Edunei Santos da Silva 	 79,77 

Edineide Ribeiro da Costa 	 822,03 

Edivaldo Jose Ribeiro 	 382,99 	- 	 • 	
• 

Elber dos Santos Alves 	 501,88 	.- 	• 	 :- 

Elves Abadio de Oliveira 	 761,92 	 - 

Eronilson Guedes da Silva 	- 	- 	- 6.728,00 

Evanderson Guedes da Silva 	• 	 82,64 	 :- 	- 
Fabio Rodrigues da Silva Sousa 	 429,76 

fr. 
Fed Trab Inds Estado Goias, 	• 	 113,86 	. 	•• 

- 

Tocantins e Distrito Federal 	 - 	 . • 
Fed Trab na Agric do Estado de 	- 	 25.653,69 	 .• 	, 	. - 

- 	 - 	 -. 	
•--. 	•• • 7 _•t_ 	•.-- 	2 

-- 	- 	 . 	 - 	• 	 -, 
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Goiás 

Fernando de Souza Caetano 2.596,14 

Francisca Jaina Martins da Silva 783,34 

Francisco de Assis da Silva 1.643,97 

Francisco Jayme Martins 1.064,65 

Francisco Pauto de Jesus Barros 57,96 

Francisco Sales Martins 	- 6.412,47 

Gilson Pereira Pinto 431,13 

Givanildo Pereira Santos - 	27,01 

Hermes Viana Luiz 871,62 
Ismael Oliveira de Brito 365,86 
tzaias Paula de Souza 6.383,67 

Jeneiz Pereira da Silva 	- 266,78 

João Batista Eteuterio 129,57 

João Lima de Meio 	-- 518,95 

João Nilson Rodrigues de Andrade 120,53 

João Victor Ribeiro 0,41 

Joaquim Alves Rodrigues 111,69 

Joaquim Borges dos Santos 1653,96 

Jocil Pereira da Silva 	 - 461,27 

lonas Alvim de Abreu 	 "• 42,45 

José Carlos da Silva 	 . 3401,02 

José Carlos de Moura 	- 3.887,12 

José Carlos de Souza Caetano 553,45 

José Carlos dos Santos 5.871,06 

José Dives Rodrigues de Queiroz 1.349,01 

José Ferreira da Silva 162,60 

José Juarez de Lima 40.621,44 

José lenfison Lima de França 880,31 

José Maria Teixeira 6.043,00 

José Miguel Felicto de Jesus 362,85 

José Nlso Neris dos Santos 1.393,00 

José Pereira Carvalho 26.550,26 

José Ribeiro dos Santos 2.350,99 

José Soares Teles 1.737,60 

Josemar Francisco dos Santos 3.436,28 

Josiclemes Nunes Chaves-'---  - -------'- -384;78 

Jovenal Pereira de Lima - 	 - 2.793411 

Juvencio Vieira Neto 489,371 
Kecson Araujo Uchoa 	- 1.865,53 

Kemlsson Montenegro da Silva 7.078,64 

Leideslau de Souza Fagundes 375,89 

Luiz Cardoso de Meto - 	210,81 

Luiz Carlos Rodrigues da Silva 	- 1.432,58 

Luiz Cláudio de Barros 	- 	- 56.880,01 

Luzimar Pereira da Silva - 	 515,73 

Magno Silva Santos 388,51 
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n 

o 

Manoel Gonçalves da Silva 409,92 
Manoel Lião de Araujo 28,80 
Mara Regia dos Santos 2.163,76 

Marcelo Gramacho Carvalho 199,68 

Meiquides Mariano da Silva Neto 979,47 

Micheli Katiane Leal Nascimento 201,73 
Mlzael dos Santos Comes 748,00 
Narciso Dourado Araújo 11.258.68 - 
Nilso Pereira de Araújo 170,56 

Nivaldo Vicente da Silva 1.066 

Noel Ribeiro dos Santos 513,23 

Odorico Paz da Costa 791,02 

Orlando Oliveira Lima 2.268,49 

Otaise José Barbosa 336,28 

Pedro Teixeira de Moura 336,63 

Rafael Barbosa Nucena 202,41 

Rafael Costa Silva -  56,57 

Rafael Vidal Freire 	- 1.076,00 

Raimundo Fiorenço de Moura 1.929,00 

Raimundo Francisco das Chagas 559,84 

Raimundo Nonato E da Silva 1.788,37 

Renato Alves da Silva 4.970,64 

Riaei dos Santos Comes 760,03 

Ronan de Sousa Barroso 143,17 

Ronivaldo José Santarem Borges 310,91 

Ronivon Rodrigues Brandão 316,91 

Rudinei Barreto Lima 1.153,45 

Samuel da Costa Silva 805,88 

Silvano Pereira topes 1.886,07 

Silvio Lauxen 2.496,54 

Talita Silva Cunha 3.010,00 

Tatiana Aparecida Moraes Pereira 2.496,17 

Tatiane Pereira da Silva 1.732,51 

Thiago Rodrigues Nunes 641,33 

Valdir cardoso de Meio 2.505,07 

Valdir Lucinda Rocha $16,57 

Valter Lopes de Senas 3.179,33 

Vani da Silva Oliveira 1.739,82 
Veronisio Ribeiro Alves 600,05 
Vilmar Saad Pereira Dias 1.745,00 
Waldinei Neres da Silva 355,48 
Wanderson de Oliveira Leite 611,18 
Washington Rodrigues Pereira 22,05 

Wedis Reis de Andrade 1.221,68 
Wilian Ferreira dos Santos 3,64 

Wilson Jose Alves 3.765,18 

Wilson Mendes Comes 966,94 

21 
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A Alta Pressão Pecas e Serviços para Posto de Gasolina 3.803,30 

A.M, Martins Projetos e Consultaria Uda, 9.100,00 

A28 Materiais Elétricos Ltda EPP 5 728,18 

48 Paisagismo e Urbanização Ltda, EPP  59.004,80 

Abreu Terraplenagem e Escavações tida. 30.063,72 

Acia Jarnhl Ghnnoum 7.306,32 

Acildo Gonçalves Pinturas EPP 418.000.00 

Açocil Comércio e Indústria de Ferro e Aço Ltda. 53.772,46 

Aços Continente Indústria e comercio Ltda. 4.998,83 

Acs Informática Comércio e Manutenção ltda. ME 5.000,00 

Adirnara da Silva Ribeiro 1.200,00 

Agrovale Mecanização Agrícola tida - ME  255.000,00 

Alcacer Equip. e Produtos para laboratórios Ltda. 18.486,30 

Alcalina Indústria e Comércio de Aditivos de Uso 1 15.274,00 

Amavel Rolamentos e Borrachas tida 5.690,24 

Antonio Arlem da Mota Fernandes e Cia Ltda. 1.633.710,38 

Antonio Brito Costa 74.901,78 

Antonio Faleiro Filho 30.682,40 

Antonio Pereira de Sousa-ME 3.996,66 

Antonio Vieira de Souza Filho Cia Ltda, 1.381,00 

Araguaia Mineração e Indústria Ltda. 5,532,00 

Aurora 	da Costa 16.960,00 

Auto Peças 18 Ltda. 2.800,00 

Auto Pecas Miura e Miura Ltda, ME 	- 

AW Soluções Empresa em Sistema de Gestão Ltda. 

1.957,00 

5.221,05 

Banco BPN Brasil Banco Multiplo S.A. 13.186.244,00 

Banco Bva S.A.  54.759.331,06 

Banco ltaú S.A. 1 	1.837.099,21 7 

Wilson Rufino da Silva 39373 
Wilson Pereira Coelho 760,00 
Zto Neves Caetano 1.205,45 
TOTAL 541.114,51 

ANEXO TT CLASSE GARANTIA REAL 
Banco Bradesco S.A. 31.363.836,96 
Banco do Brasil S.A. 210.132,90 

Banco Santa nder S.Á.  6.000.000,00 

Callao Partners Ltd. 4.590.000,00 

Fundação Petrobras de Seguridade 
Social ~ PETROS  

18.411.236,89 

Fundo de Investimento Renda Fixa 
ELO  

10.882.300,00 

Orbi Rio Energia Ltda. 4.000.000,00 

TOTAl. 1 	75457 506,75 

R MOTETERT -- =..# 
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Banco Mercantil cio Brasil S.Amitgr 352.825,301  

, 	1 

285.074,48  

Banco Safra 431.774,26 
Banco Santander 	Lt. 11.062.257,00 

Bassinelto & Bassinelio Eng. e Serviços Ltda. ME j14.077,50 

Benedito Aloisio Nunes 	4r a 100.000,00 

Bononi Equipamentos Industriais Ltda. 220.912,16 

Bononi Service Industrial Ltda. 73590,00 

Brasical Ind.:e Transp-Ltda. 16.908,00 

Brasil Peças para Tratores Ltda. 44.744,18 

C.A.S. Equipamentos Ltda. 15.500,00 

CallaoPartners Ltd. 9.857.839,15 

Campeãà Distribuição ei.oglstica 	tdat. 1  t1.i 22.119,42 

CanaplíntaAgr6pecuárià Ltdaadz SuLI ,  Per-,c 14.499.900,70 

Canevaioli Peças e Serviços Hidiáulicos Ltda. 11.075,00 

Cantadeiro Representações Ltda. 43.420,00 

Carvalhoe Carvalho Peças é ServiçosHidrüIicositdá.. 2.753,60 

caterpian Locação déMàquInasAgiicõla 	MEb. 609.200,16 

Catral Refrigeração 'e Eletrodoméstico Ltda. 5.670,00 

Celg Distrlbuiço SÁCeIg DA, 769.417,33 

CerterRoyal-Químicà Industrial Ltda. 54.658,36 

CentéraI Industrial LtdatPessc.; 445.149,92 

Central de Maquinase Pecas Ltda. 1.600000 

Central Segurãnçà doTrabálho MC Ltda-.'-.. J 8.128,20 

Centro Oestè Comércio de Lübrificant€ Ltdã:' 17.920,00 

Cerrado Goiaiio Transiorte e Logística Ltda. 8.519,23 

Cetec Equipamentos pára Laboratório Ltda. S. 225,15 

Ciplan Cimento Planalto SAi 	Ui 7.53 1,22 

CometàAutoniação Motores e Equipamentos Ltda. 	- 30.835,00 

Companhia BrasiIéira deAlumírIotr 74.567,22 

CoservalCõmé Serv deAutoMa'çãoeVIvulâ Ltda. 222.655,68 

Cõnstrulândia Materiais Para Construção Ltda. - EPP 4.320,00 

Coóperativa'doCAgiicultàFe's dá Régião de Orlândia 704.252,91 

Cotecna Serviços Ltda 6.237,38 

Criativa Montãgens Industriais Ltda! 	EPP 380.000,00 

Cval Cdmerclal de Veículos d Alugueis Ltda. 25.955,57 

Daniela Alves da Silva —ME 2.785,00 

Darci Afonso Haas4—— 	 --,------ 

Denise Tostes Cruz de Castro Pessoa 275.890,05 

7 

Dimadel Comercio de Madeiras Ltda. - ME 12.188,00 

Distribuidora Automotiva 5/Az 11,383,90 

Dn Escavações Ltda. 	'tL 250.112,68 

Duramolas Distribuidorá de Molas e Pecas Ltda. t3.053,00 

EF Construtora Ltda ",.eou 158.169,61 

EITo Correntes Comercioe Indústria Ltda. 24.342,98 

Embreagem e Peças Brasil Ltda. . 	3.211,00 

Empreiteira e Transportadora Noroeste .a r 101.154,04 

Engboiler, Engenharia de Caldeiras Ltda. 14.400,00 
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Jose Humberto Vilela 	 - 243.620,39 
JRNX: Mineração Ltda. 	- 	- 332,64 

Juliana Pinheiro Ottoni & Cia Lida: 1.195,00 

Juscelino Lima Soares 	 - 522.616,98 
Koch & Storti Ltda. 9.788,13 

irebsfer Industrial Ltda. 5.380,00 
Levei control Comércio e Serviços Ltda. - EPP 7.000,00 
LE Auditoria e Contabilidade Ltda. - ME 	 . 1.010.000,00 

Liderquimica Comercio de Produtos aulrnlcos Lida, 21.714,60 
LM Dist. de Produtos Para Pintura Automotiva Ltda. 5.100,00 
tontano Transportes Rodoviárias Ltda. 7.316,00 

Lubripar Produtos Automotivos Ltda. 64572,00 

Luis Antonio Silva 	 -- 416.000,00 
Luiz Antonio Ziviani - ME 4.705,96 
MLIndustrial Ltda. EPP - 	2.304,92 

M.C.E - Intercambiadores Lida 26.250,00 

Madeireira Fernandes Indústria e Comercio Lida. 	L 2.162,40 

Maksolo Implementos e Peças Agrícolas Ltda 10.045,90 

Marcelo Antonio Hercos 	- 201.042,65 

Marcio Bonifacio da Costa Transportes e locação ME 4.9 3,40 

Marli Pereira da Silva 	 . 465.819,69 

Marsal Pereira dos Santos 	ME 	 . 	-- ' 11.300,00 
Marta Nunes 	 ' 844.189,30 

MDF Moveis Ltda. 	' 3.000,00 

Mega Produtos de limpeza Ltda. 	ME 	' 	 - 4.523,90 

Meic -ind. e Comercio de Equip Industriais Ltda. -. 	6.569,50 

Menezes e Galhardo Comercio e Representações Ltda.. 1.800,00 

iercantil Regional de Tratores Ltda. 	. ' 	7.04900 

Mercosul Refratários Ltda. ' 	125.205,90 

Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-EPP 21.840,00 

Metalcom Comercial Ltda. 	 - 	 ' 2.499,99 

Michele Rocha Bertocco - ME 	 - 5.800,00 

Millenium, Consultoria, Assessoria e Serviços Ltda. 2.778.600,00 

Milton Onofre Folador 	 . 331.440,80 

Milton Henrique FoladorBortolazzi 190.145,18 

Mineração Pratinha Uda. 	-- 7.608,60 

MiriTerezinha dos Santos Selin-EPP- __101.872,76 

Moto Brasil Pecas e Acessórios Ltda. 1.973,26 

Motocana Maquinas e Implementos Ltda. 10.709,64 

Mundial Pecas Para Tratores Ltda. ME 25.920,50 

Neilio Gomes de Rocha - ME 14.000,00 

Neon Comercial Ltda. 2.045,00 

Neri R. do Amara! 	 ' 166.000,00 

Nevaska Dist. de Correias e Peças Ltda. 	' 	 - 10.560,80 

NG Metalurgica Lida 8.945,40 

Nivetec Instrumentação e Controle Ltda. 	 - - - 	1.404,26 
Noroeste Paulista Sistemas de Inf. Rp Lida. iEPP , 	3.208,87 
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Novo Mundo Moveis e Utilidades Ltda. 2.782,00 
O Borracheiro Comercio de Borracha Ltda. 29.697,00 

Officer Distribuidora de Produtos de Informática 5 3.800,00 
Oliveira & Silva Equipamentos Industriais Ltda. - M 

Origin Investimentos e Negóos Ltda. 	 - 

16.500,00 

ci 30.000.000,00 
Papelaria Tributaria Ltda. 6.074,95 
Pedro Antonio Hercos 118.075,94 
Pedro Teixeira de Moura 2.380,00 

Petro Rio Montagens IndustrIais e Transportes Ltda. 6.000,00 
Plast Roger Ind. e Com. de Plásticos Ltda. 375.641,57 

Pneumática Instrumentação industrial Ltda. 2.862,00 

Poloar Goiânia Ltda S. 030,00 
Procelt-Proj. e Desen. de Equip. Industriais Ltda. 4.692,50 
Prodama Processamento de Dados Umuarama Ltda. 454.652,40 

Qulrnatec Produtos Químicos Ltda. 44.960,50 

Radius Une Telecomunicações Ltda. 	 . 5.720,00 

Rafael de Oliveira Chaves 	
. 	. 2.155,00 

Rafael Ziviani ME 50.000,00 

Rápido Transpaulo Ltda. 	
. . 	195,07 

RCK Materiais Para Construção e Locação Ltda - ME 7 379 07 

RE Transportes e logística Ltda. 	... 	 . . 	22.156,52, 

Renato Hadad 	 . . 	1.118.000,00 

REP Equipamentos e Pecas Ltda. 	- . 	- 14.553,64 

Rezende Produtos Agropecuários Ltda. .» 	10.200,00 

Rodrigo César iFaleíro de Lacerda 	 . 107.826,72 

Rogério Arruda Ribeiro FIRELI ME 	 • 174.324,90 
Royal Pneus Ltda,  10.397,00 

Róyalclean Química industrial Ltda. 	- 	. 	 . » 	18.374,40 

Rubens de Almeida Barros  257.953,81 

S.S. com. de Peças e Balanceamento Ind. Ltda-EPP 	.- 	. •: 80.000,00 

Saborosa Comercio de Alimentos Ltda. ME 290.770,10 

Samuel Alves Ferreira 	 . 	 '» . 	2.690,95 

Sandra Cristina Alves Ferreira 	 . 187.500,00 

Serquirnica Indústria e Comercio de Produtos Quirnic 	•• i4. 25,50 

Serrana Equipamentos Agrícola Ltda. 51.330,00 

Sert Munck Comercio locação e Transporte Ltda. EPP 22.709,29 

Serviços de Preparo de Solo Neves Almeida Ltda.. ....421.764,81 

Settimo Tubo Industria, Comercio e Serviços Ltda. E .  96 .429,40 

Sideraço 5/A 	 . 25.933,76 

Sigma Eletrometalurgica Ltda.-EPP 	 . 16.688,00 

Silvio Ribeiro de Azevedo EPP 	. 	. • 86.712,42 

Silzete Spindola 	 . 40.15 2,37 

Sistema Planalto de Distribuição de Tratores e 	• 

Equipamentos  
122.793,14 

SJC Consultores Associados Ltda. 6.895,00 

SO Óleo Ltda. EPP 	 . 	• 305,00 

Sociedade Comercial Santelenense de Sementes Ltda. 841.345,46 

Soft Control - Informática e Serviços Ltda. -ME 	- 8.925,00 

- •: 

4,  

• . 	.. 	- 

., 

.4 

»» .. . 

1 - 

* 

9 	, 

.,. 	»,.... 
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Sulphur Tec ind Com lmp Exp Ltda. 	- 4,698,00 
Super Lub Produtos Automotivos Ltda. 27.049,98 

Suporte Consultoria em Administração Ltda. 130.755,70 
Tatiana Corbucci Coury 38.828,00 

Tecia Lidayanny Siva Costa 268.222,12 
Terrabel Empreendimentos Ltda. 194.905,14 
Testa Lavoura e Cia Ltda 6.805,40 
TGM Turbinas industria e Comercio Ltda. 53.360,43 

Tito Comercio de Bombas e Acessórios Ltda, 2.000,00 
Toledo do Brasil indústria de Balanças Ltda. - 32.987,44 

Toledo do Brasil Indústria de Balanças Ltda. 6,415,00 

Transformadores São Carlos Ltda. 31.000,00 

Transleolopes Tur Ltda. 	ME - 	379.153,37 
Transloc Transp e Loc Veículos Ltda. 	- 50.000,00 
Transportadora São Jogo Ltda 4.600.00 
Transportes & Serviços A.A.T Ltda, 	 - 1.174,85 
Tranzabel Ltda. 90.160,00 

Tubos Ipiranga Indústria e Comercio Ltda. 53.304,18 
Turbo 	Ltda, 3.855,00 

União Corretora de Mercadorias Ltda 1.292,81 

Usimec Usinagem e Mecânica Ltda. - 	26.984,30 

Vaie Do Norte Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 42.000.000,00 

Valparts Maquinas Agrícolas Uda, 3.603,89 

Vanderlel Jesus Batista - Panificadora 	- 1.336,50 

VOM Equipamentos de Proteção Ind Coletivo Ltda. 15.411,45 

Vermelhão Transportes e Comercio Ltda. 18.011,82 

Vidraçaria Super Vidros Ltda.  17.503,16 

Vulcamil Com de Correias Transportadoras Ltda. 5.000,00 

Vulcatec Serviços e Comércio Ltda. 1.365,00 
Walter Rischbieter 1,000.000,00 

Web Drives Automação,  Industriais Ltda. 15.221,59 

Weg Equipamentos Elétricos S/A  49.295,00 

Wilson José Brandão 120.405,04 

WM Parafusos e Ferramentas Ltda. 20.617,72 

Ziviani & Ziviani Ltda. EPP 223.247,76 

ZM Usinagem e Montagem Industrial Ltda. 45.408,00 

TOTAL 216.213.313,60 

Goiânia, 20 de maio de 2013. 

1 
\ 

HELCIOcÃ ROESILVA 
Adi$ístr ar 3udida1 
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.Gonia(GO), 11 de setembro de 201: 

Dr Hvo Castro e Sdva 
AdministradorJudiciàl.: 

Grupo C89 - Companhia Boeflergétca Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Gos 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 072018 RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 
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RWCo 
Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

Ê dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das ativrdades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o rico de incorrer no crime falimentar de Vi:OlaÇO de sigilo empresaial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperaciõnais,, 

• devidamente: autorizada pelo juízo: do processo, apresenta seu relatório mensatl'de acompanhamento 

fundamentado emtrés grupos dê informações essància para o cumprimento da LRFE:. 

eráçãõ ...... Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
do cumprimento das 	de Recuperação Judicial. 
condições econômicas e 	homologado 
financeiras aprovadas pelos 
credores 	. 	. 	. .......• 	............... 	. 	. ... .• . 

monstrações contabeis 
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2 CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

22 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1 Demonstrações Financeiras (assrnadas) -(Fechamento do 2° Trimestre de 2018) 

4.. 
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1 Trim - 2018 Total 20  Trim -2018 Ju1118 

ümmento Bruto (R$.miii 	. 	 . . . .280.444 14.934690.05. 

ATAC  

3260.456,24 14.94.690,05 18.215.146,29 

ïEstoques(R$'mIH " 	.15.659.134.28 8.272.831,3? 11.996.465,45. 11.996.465,45 

ATAC 	8.640.793.60 1.541.374,00 1.152.589,60 1152.589.60 

CB5 	018:340.68 6.731.457.37 	10,843.875.85. 	10.843.815,85 

.:Forneto 	(RS rnft) 	. 42.024.915.22 13.472.009,13 13.922.3l&,Ot' .1.922,3t6,0'í 

ATAC 	19.727.868,61 6.714.552.17 7.451.46337 7.451.463.37 

: CBB 	22.297.046,61 . 	6Y57.,96 . 	6.470.652. 	. 	6.470.85i,64 

C$,entes(R$mll) ' 	118889881 	10318424 123907449r 123907449 

ATAC 	 - 455.362.86 - - 

cB 	1665,81 585 82138 1.239.074,49 1.239.074,4t 

Adlarrlme Rveis r  115504ë 	 1 311.12 	. 

ATAC 	9.557.509,67 4.144.185.25 5.397.360,87 5.397.360.& 

C88 	2,784.998.72, 	. 2.165.936.25 	5i5L419,62 5.758.419.62' 

ResuldoUucoIpreJulzo . 	4.581.642.16 	. 20.567.279,80 	. 	14.911.850,39. - . 14.911.850.39 

ATAC - 	1 709.214.80 	- 1.571.096,31 	- 3499.736.80 - 3.499.136,80 

18996.153.49 - 11 	113.59 	. 11:41211359 

Ind é~ consolidados  

E81DA R" - 	4 475.109,98":-.  20028 601,65 	- 14.385.318.07 	- 14.385.318.07 

M RentabPidado'doPL(%) 2 	 -o. 	 . 0,15 ... ......... i 	 0.11 

C-iro do Ativo (vezes)' 	 0.00 	 0,01 	 0,04 	 0,04 

MargemUiuda(%r" '#DiVO' ' 	627  

Margem EBíDA(%)fl 	73.11 - 	 842 - 	 1.26 	 1,26 

2, 	 . •0.'31• 	. 	. 0.07 	. 	0,07' 

liqidezGeral 	 3,09 	 0.28 	 0,19 	 0.19 

EndMdamn.,  

demonstra se a empresa teve lucro com o desenvoMrnento de suas atMdades se desconsiderado as despesas financeiras-
os npostos, es deprecip.çióes e arrortizações. Quanto maior fnelholrtorâ sua capac*dade de pagar o custo dos recursos 
onerosoS; 
mede a capacidade de pagamento da empresa, ~curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante: 
indica o quanto a empresa te'n de caixa (imediatamente). para honrar as suas dividas de curto prazo; 
Indica o quanto a empresa disp&e dcr honrar recurso no curto prazo, para ho 	as suas dividas também no 	razo; curto p 
demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromIssos )A assumidos. O indice min!mo é de 1. 
abaixo disso, representa problema d9 liquidez; 
demonstrO a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de reoi,rsos próprios 

constantes do Património Uquido. Se o resultado for maior que 1 (um). o Patrimônio Liquido não será não será suficiente 
para pagamento ou bquideçào dos passivos de curto e longo prazo. 

u relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto, com recursos di5poniiie1s em caixa e bancos: 
relaciona Quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prezo: 
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,.-Am-MUITUOS 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

emprestimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/07/2018 um saldo a receber 

- 	junto a empresa AVB no valor de R$ 675 896,51 (Seiscentos e setenta cinco mil, oitocentos e noventa 
seis reais, cinquenta e um centavos) 

'MuuantiATÂCS.A 

Z oOA1WO corisoi.rnAOO'DO iiúiuo FiNANCEIRO -JiuiïÃ JU~-M1,2 8 	w1.. - 	i 

Data 	IT EnlradaJRetomQI T SaIdaEInprJ 	 Daacç8o 	 SldoAvwnulado 	ipo Documento 

1 	Saldo antenor a acober 	 -- 	 1 171) 592t4 ITED!DOC/TRANSF 

JanalroI2O18 	1 	785 000)0 1 	100 5Q00( 	ecbrmrransMUtuQ1d1eA1acXAVB 	(4809Z14ITED1DOC!TRANSF 
(486.09214)_TEC100CÍIRANSF 

Marçol2Ol8 ____- __1500000 TmnsfMUháentre Na x AVB 	 (50L09Z14) TED!DOCflRANSF 
AbfilIZOi8 	________26904 37  TrMUUoemieacxAV 	 527.996,51} TEI)IDOCffRANSF 

Ma1o12018 	 _ 	2000000 TranstMutuoantroioc xAVB 	 (54799851) TEO!DOCFtRANSF 

JunhOl2OlB ___- 	 17.20(100 TragniM__oentieAlac xAV 	 (56Si9651) TEDIDOCFrRANSF 
Jul!t01201 8 	 110 700O 	TraoSfMliuo entse jtlac AVB 	 (675 89651)TE_DOCfTRAN&T 

Total - 	_jia&uoo1oo 	_8030437 	8aldo acimuiado o reccoda AVB _- 	'(St589e41)l 	-____ 
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II 
	

RWC 
Assessoria Gorporativa 

Destacamos que a empresa AVB apesar de ser uma empresa ligada ao grupo empresarial, não faz 
parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento 
recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro do mesmo 

5 ENDIVDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nós ultimos cinco 
anos, com posicionamento ao final dos seguintes meses 

Recuperandas 30/04/2018 31/05/2018 30/06/2018 31/07/2018 

ATAC 2 146 43593 .'2150.557,97 :2199.219,77 4695 912,89 

C8B 13 699 938,82 13 522 080,96 13.754 043,89 15 845 028,67 

Total 15846 374,75 15672 43ii 15 953 263,66 20540 941,56 

A recuperanda possui tambem débitos ajuizados na Procuradoria da Fazeida Nacional, não sendo 
divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda 
para tentativa de regularização Junto ao fisco, tais medidas envolvem A. 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria origunários 
porautode infração, 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na divIda ativa da Receita Federal, Previdência 
e Caixa Econômica Federal 

'-Porém, até ',o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 
regülarizição dos debitas fiscais:   

7 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 
em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo 

RJNOONARIO ..iO -. 
OIJQUiDÓ 	-.- --.11.477,76 .1 
FOLHÃ .L705,1S 
(FOLHA. :- :H 1:277,35:. 
FOLHA  

•. 	- --: 14.460,26 

4,06 1448101 1358,981 1.366,161 t465,58 
22,19[:.. d7,90 

:.15.021;71r .17.563,81Í 17.407,941 118.688,34 - 

1- 

CEIO- 	- 	- 	-.. .jan/1g .fv/I8:• rnr/IR . .•abr/18 mai/18 jun/18 	- M/18 
MÉDIA FUNCIONÁRIO ... . 	.49 .49 .60 	--- . - 66 .. 	68 137 134- 

SALÁRIO. LktJIDO 	.• 	.: :112901,50 .1s4.454,10 140.446,84 ,153.0610 176.137,09 263.233,43 .306,510.03 
iNSSS/ FOLHA: : 77.777,89.72.367iO3 69000,34 72436,76 82.075,93 121.409,12 143.807,21 
FGTSSf FOLHA 	. 	.. 17.341,41 16204,20 .19,227,24.'17.819,48L 17-520,52 26.892,39 31330;57 
IRRF S/ FOLHA 	- :..20.266 '50 :19.886,32 12.150,43 10.831,77 
lOTAL 	- 1lua.z,o :262,912,25 

. 
240.825,45 254.149,90 iil3 

15,73 11.6 15,13 ,1 12.895,82 15.282,81 
424.43082 496.930,62 - 
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Os pagamentos relacionados,  ao salário liquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontramsern aberto 

Fomos posicionados peta recuperanda que, para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 
procedimentos necessarios para parcelamerito, e assim que concluído remeterão a homologação do 

parcelarnento para acompanhamento Atualmente o saldo em aberto em 30/06/2016 é de 

ATAC; 	 R$ 57.170,07 

CBB 	 R$ 1.1 294.697,28:  
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RWC 
Assessoria Corporativa 

CharnamQs a atenção para a ausênca de pagamentos das dhtdas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar em crime do ãApropríação Indéb!ta para os tributos retidos: e eventualmente nQ 

recoIhctos, o que requer medtdas emergGncias para mehorta deste cenano a fim de atender os 

propósitos da Reuperaçâo JudÍca1. 

ar 
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510 
Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento dás atividades da 
empresa racuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial tipficado ao 
art. 169. da LRFE.. 

Com objetivo de auxiliar o Admirustradar Judicial na elaboração de tal relatório a IRAM Assessoria 
Corporativa, empresa espedalizada na áSsesso,na e condução de processos recuperaçionais, 
devidamente autorizada Pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal dõ acompanhamento 

fundamentado em "s grupos de informações essência para õciimprimentoda LRFE: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	Evidenciar o processo de 

' 	. 
 

balancete contêbil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial económico-financeira 

...... . .. .... .......anual 	 . 
Fluxo dê caixa 	 •:Análise do fluxo de 	Evidenciar a correta apticação.do 

pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
d!OS_ • 	 ..... 

Plano de Recuperação 	$ Identificação e 	 Evidenciar  cumprimento do 
Judicial 	 documentação do 	Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições homologado 
económicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

emandas especificas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 
longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos, por fim que a análise dos controles internos das Recupetandas não faz parte de nosso 
trabalho bem como sugestão de melhorias procedimentais Não estamos portanto avaliando ou 

criticando a competancla ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidericiafldõ aos credores.: 
a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para: 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e económicos disponíveis. Quando 

for, o momento esareffios, ainda, evIdenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial aprovado pelos credores e homologado peto juízo do processo 
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3 DEMONSTRAÇÕES ÇONTABEIS 

3 1 INDICADORES E ÍNDICES 

:.k/ 
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R~MYC:. 
Assessoria Corporativa 	 .ÇD 
1 Tnm - 2018 	:26 Trm -2018 Ju1I18 goI18 

Fatüraniento Bnilo (R$ mil). 	 . 	. 	 -- 	3.280.45624 	14.934.690,05 • . 11744.007,07 

ATAC  

C88 	 32205624 	1493469005 	1174d00707 

.Ëstoaue(R$ mU) 	- 	 75.6,134.28. .. 	8.272.831,37 • . H.9a6.465,45 10.984:349,39 

ATAC 	8$40.793,60 	1.541374.00 1.152.589,80 - 	3.313.660,25 

C88 	6701834066 	67314 f37 1084387585 	1429820964 

•Fomcedore (I 	mU) 	- 	' 	42.024.915.72. 	13.472ø09j3 13.9fl.316.01 14.141:753,29 

ATAC 	19.727.868,61 	6.714.552.17 7.451.463.37 7.246.581,16 

C88 	2229704661 	6775696 641085264 	6695 7213 

Clcen!es(RSmiIl 	
r 	

118669881 	103918424 	123907449 141050036 

ATAC  
.- 	. 	' 	

CBB 	1.186.693,81 	583.821,38 	. 	1.239.07,49 	1.410.500,36. 

RecebÍvls r 	12.32.308,39 	6.311.121,Sa 11155.780,49 11.335.196,18 

ATAC 	9.5S7.30.57 	4.14.4.183,25 5.397.360,87 5.837.802,05 
- 	

C88 	2.164.998;72 	2.166.938,25 5.758:419.62 1t497394.13 

ResuILado(Iucro1pmjIii2o) 	.. 	 - 	4.561.642,18 	- 	20.557.279,80- -. 14.9jL850.3 	6.631.505.05 

ATAC , - 	1.709214.80 	- 	1.571.095131 	- 3499736.80 - 	1.173.138,19 

4. MÚTUOS 

te acordo com , :a: documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentaço de 

empréstimos, reahzacios entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/07/2018 	o reber 

.. . 
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ÀÁOOSCOE2i 
Data T EfrdaiRctøme 	TSakdalEwpr. 	 DetctIco SoI71ulado Tipo0ocuinenio 

S1dan*E,io1a receber 	 - 	—a 1 170.502,14 ITEO,DOCITRANSF 
78520000 100 50000 In 	rranefMiitioattatxAVB 4486002.14}tTEOJDOCmW4SF 

FervfralO18 - (4a 0fl.14)ITEOJDOC,flWlsF 
..Mitç2018 - 1600000 lTrst (soto Docfrnmsr 

1o18 28.904.37 jTWbacX!VS (527.0961)JOCtrRANSF 
2000000 ITreiss M 	oeneAi 	zA8 	- (547906,51) TED'DOC(fRANS 

_________ __________ 17.20000 lTrar 	Mjtuo entre Mac x VB 	- (555 196,5) TEDIDOCilR5F 
11070000 tren1 	jcoi'c Fkix AI—  J67M8 9_ 0-5111 TEP/DOC(TR 

Aoetc2018 61070000 ITmnsl Mutuo ente Mc x AV3 - [1.286,59 	$0  
- 	. 4as.OüoOO 901.U04,3 1 Sdoe 	do 	cerdaAVB-aj Ø2)  

Destacamos que a empresa A\B apesar de ser uma empresa ligada ao grupo empresarial, não faz 

parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial é.` por não estar em pleno funcionamento 

recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro do mesmo 

5 ENDIVIDAMENTO TRIBUTARIO 

A recuperarida possui um xpressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos ultimos cinco 

anos, com posicionamento ao final dos seguintes meses 

]cuJJrandas 31/0512018 306/2018 	31/07/2018 31/08/2018 

- ATAC 2 150 357,97 2 199 219,77 	4695 912,8 4:746.769 ,51 

CM, 13 522 080,95 13.754.:043.89 	15$45 028,67 16 927 304,38 

Tot 15 ff72 15953263)66 	20.540.94t56: 674 '07389 

•A recuperanda possúi tambrn débitos ajuizados  ri !rociad iada'Fazerda NacionaL não sendo 

vulgada neste rclatória em consideração as medidas em fas de elaboração pela recuperanda. 
para tentativá deregularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

Ações judiciais em curso que discutem os valores em co rança na procuradoria 	nosr.  

• auto de infração; 

!J Parcelarnento de tributos c&rentes em aberto na dívida ativa da Receita Fedral, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 	 . - 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperancl qüanto as medidas Concretas para ..  

regúlarização dos débitos fiscais. 	 . 	. . 

7. FOLHAS D PAGAMENTÕ 
.. 

Tivemos acesso um  formações referentes a folha de pagamento e cicargos da 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 	- 

6 
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Os pagamentos reladonados ao salário Fíquido foram devidamente efetuados, prm, os encargos 

socaís ncantram-se em aberto. 

Fomos posicionados pcla r&uoeranda que, para os valoresem aberto com o FGS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelarnento, e assim que corc1uido remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento. Atualmente o saldo cm aberto em 31/03/2018 édez: 

1.325V 1 18i47  
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JUNtÃIj 
Aos 	dias JJ 	20jL_ 

Para con.r iyr€j 	a rno. \ 
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«TLG. MCD2S-721 6/2018- SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 28/09/18 
ATENÇÃO: REITERAÇÃO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES. 
DE ORDEM DO(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR, MINISTRO LUIS 
FELIPE SALOMÃO, REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA N/0 MCD2S-6323 DE 
27/08/2018, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 
160405/GO, 201802140198, NÚMERO NA ORIGEM: 201203671991 / 
36719962201280901 81 /00008323220145150153/ 
8323220145150153, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTES CBB- 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL - EM 

• RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SUSCITADOS JUÍZO DE 
DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO E JUÍZO DA 6A VARA DO 
TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP, INTERESSADO CID ANDRE RACHETTI. 
SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DO TELEGRAMA ANTERIOR: 
"ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O 
ENVIO DE INFORMAÇÕES. 
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 28/08/2018. A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA 
DO STJ NA INTERNET. 
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS 
DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 160405/GO, 2018/0214019-8, 
NÚMERO NA ORIGEM: 201203671991 / 3671996220128090181 / 
00008323220145150153 / 8323220145150153, EM QUE FIGURAM COMO 

• ,. SUSCITANTES CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ATAC PARTICIPACAO E 
AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - GO E> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<JUIZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRAO PRETO - SP, INTERESSADO CID 
ANDRE RACHETTI, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO LIMINAR 
E SOLICITANDO INFORMAÇÕES: 
1. TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, COM PEDIDO DE LIMINAR, COM 
VISTAS À SUSPENSÃO/SOBRESTAMENTO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA EM QUE 
SÃO EXECUTADAS AS SUSCITANTES (PROCESSO 0000832- 32.2014.5.15.01 53) 

"BEM COMO DETERMINAR QUE SEJA EXPEDIDA CERTIDÃO DE CREDITO DOS 
VALORES DEVIDOS, PARA QUE O CREDOR TRABALHISTA POSSA SE HABILITAR 
JUNTO AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE TRAMITA PERANTE O JUÍZO 

• DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, PROCESSO NÚMERO 
ANTIGO 2012.0367.1991, E OU, NÚMERO NOVO 367199-62.2012.8.09. 
0181" E AO FINAL SEJA FIXADA A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAMENTO DA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA NO JUÍZO UNIVERSAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
INFORMAM AS SUSCITANTES QUE FORMULARAM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, QUE FOI DEFERIDO EM 17/12/2012 (FLS. 36/37), TENDO SIDO 
TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES, EM 10/8/2016, ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA NOVA 
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 38/51).CONTUDO, O JUÍZO LABORAL 
DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DAS SUSCITANTES, 
MEDIANTE A PRÁTICA DE ATOS DE CONSTRIÇÃO VOLTADOS AO PATRIMÔNIO 
DAQUELAS, NÃO OBSTANTE O PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EM 
AFRONTA À COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO JUÍZO RECUPERACIONAL.É o 
RELATÓRIO.2. COM  EFEITO, VERIFICA-SE A PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E 
DO PERICULUM IN MORA.A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA FIRMOU-
SE NO SENTIDO DE QUE OS ATOS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS PROMOVIDOS 
CONTRA EMPRESAS FALIDAS OU EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, SOB A ÉGIDE DO 
DECRETO-LEI N. 7.661/45 OU DA LEI N. 11.101/05, BEM COMO OS ATOS 
JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DESSAS EMPRESAS, DEVEM SER> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA C±VICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-B S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<REALIZADOS PELO JUÍZO UNIVERSAL.NESSA LINHA, VIA DE REGRA, NÃO SE 
VERIFICA A POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO AUTOMÁTICO DAS EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS POSTERIORMENTE AO PROCESSAMENTO E, POR CONSEGUINTE, À 
APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE MODO QUE É 
ATRIBUÍDA EXCLUSIVIDADE AO JUÍZO UNIVERSAL ONDE SE PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS DE EXECUÇÃO DO PATRIMÔNIO DA 
SOCIEDADE RECUPERANDA.A RAZÃO DE SER DA SUPREMACIA DESSA REGRA DE 
COMPETÊNCIA É A CONCENTRAÇÃO, NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, DE 
TODAS AS DECISÕES QUE ENVOLVAM O PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA, A FIM 

• DE NAO COMPROMETER A TENTATIVA DE MANTE-LA EM FUNCIONAMENTO. 
DESSARTE, EM CONFORMIDADE COM O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA, O JUÍZO DE VALOR ACERCA DA ESSENCIALIDADE OU NÃO DE ALGUM 
BEM AO FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE CUMPRE SER REALIZADA PELO JUÍZO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUE TEM ACESSO A TODAS AS INFORMAÇÕES 
SOBRE A REAL SITUAÇÃO DOS BENS DA EMPRESA RECUPERANDA, COMPETINDO 
-LHE TAMBÉM DELIBERAR ACERCA DOS BENS PENHORADOS. NESSE SENTIDO, 
OS SEGUINTES PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO:AGRAVO INTERNO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA 
• PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.1. O TEMA NÃO É NOVO NESTA CORTE, QUE JÁ FIRMOU 
ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, APÓS O DEFERIMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É DO JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL A 
COMPETÊNCIA PARA O PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO 
RELACIONADOS A RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS MOVIDAS CONTRA A EMPRESA. 

• 2. NESSES CASOS, A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO SE LIMITA À 
APURAÇÃO DO RESPECTIVO CRÉDITO (PROCESSO DE CONHECIMENTO), SENDO 
VEDADA A PRÁTICA, PELO CITADO JUÍZO, DE QUALQUER ATO QUE 
COMPROMETA O PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) DE DIREITO 
COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
AV. OS, ESQUINA COM A RUA 06 LOTE 1-3 S/N 
BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
73890-000 - Flores de Goiás/GO 
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<(PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO).3. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. (AGINT 
NO CC 1 44.592/SP, SEGUNDA SEÇÃO, REL. MIN. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
DJE 3.11.201 6)AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
DEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAR QUE, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO FISCAL, O JUÍZO DA VARA DO TRABALHO ABSTENHA-SE DE 
PRATICAR ATOS EXECUTÓRIOS QUE IMPORTEM NA CONSTRIÇÃO OU ALIENAÇÃO 
DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E DESIGNAR O JUÍZO DE DIREITO EM QUE SE 
PROCESSA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS MEDIDAS URGENTES. CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A DESTINAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA SEGUNDA 
SEÇÃO. PRECEDENTES. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO PATRIMÔNIO DA 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO UNIVERSAL. ENTENDIMENTO 
PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. EXEGESE QUE 
NÃO ENSEJA INFRINGÊNCIA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.1. 
CONSIDERANDO QUE A CONTROVÉRSIA GIRA EM TORNO DA DESTINAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E NÃO SOBRE A 
DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL, 
O CONFLITO DEVE SER PROCESSADO E JULGADO PELA SEGUNDA SEÇÃO, NOS 
TERMOS DO ART. 9/0, § 2/0, IX, DO RISTJ. PR'ECEDENTES.2. DE ACORDO COM 
O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO NO ÂMBITO DA SEGUNDA 
SEÇÃO DESTA CORTE DE JUSTIÇA, EMBORA O DEFERIMENTO DO 

• PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO TENHA, POR Si SÓ, O 
CONDÃO DE SUSPENDER AS EXECUÇÕES FISCAIS, NA DICÇÃO DO ART. 6/0, § 7/ 
0, DA LEI N. 11.101/05, A PRETENSÃO CONSTRITIVA DIRECIONADA AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVE, SIM, SER> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 
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<SUBMETIDA À ANÁLISE DO JUÍZO UNIVERSAL, EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.3. A EXEGESE ORA ADOTADA DE MODO ALGUM 
ENCERRA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO, PREVISTO NO 
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOTADAMENTE PORQUE NÃO SE 
PROCEDEU À DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, MAS SIM À 
INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SOBRE A MATÉRIA. 
PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ.4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. (AGRG NO CC 136.040/GO, REL. MIN. MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, DJE 19.5.2015, GRIFOU-SE)AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO 

• 
POSITIVO DE COMPETENCIA SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA 
UNIDADE PRODUTIVA DA VARIG S/A EM FACE DE JUÍZOS DO TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR.1. A EXECUÇÃO INDIVIDUAL 
TRABALHISTA E A RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAM NÍTIDA 
INCOMPATIBILIDADE CONCRETA, PORQUE UMA NÃO PODE SER EXECUTADA SEM 
PREJUÍZO DA OUTRA.2. O JUÍZO UNIVERSAL É O COMPETENTE PARA A 
EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS NAS AÇÕES TRABALHISTAS PROPOSTAS 
EM FACE DA VARIG S/A E DA VRG LINHAS AÉREAS S/A (ARREMATANTE DA UPV), 
SOBRETUDO PORQUE, NO QUE SE REFERE À ARREMATAÇÃO JUDICIAL DA UPV, 
FICOU CONSIGNADO EM EDITAL, NOS TERMOS DA LEI N./0 11.101/05, QUE SUA 
TRANSMISSÃO NÃO ACARRETARIA A ASSUNÇÃO DE SEU PASSIVO.3. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA DIREITO DA 1./A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 
JANEIRO, PARA O PROSSEGUIMENTOS DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS.4. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (RCD NO CC 137.886/RJ, REL. MIN. 
MARCO BUZZI, DJE 24.8.2015, GRIFOU-SE)3. NO CASO, O PEDIDO DE 

• 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FOI DEFERIDO EM 17/12/2012 (FLS. 36/37), TENDO 
SIDO TAMBÉM DEFERIDA A PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 
AÇÕES E EXECUÇÕES, EM 10/8/2016, ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DA NOVA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES (FLS. 38/51). ENTRETANTO, O> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 
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<JUÍZO LABORAL, EM 01/8/2018, DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO EM FACE DAS EMPRESAS SUSCITANTES, COM A PRÁTICA DE ATOS DE 
CONSTRIÇÃO VOLTADOS AO PATRIMÔNIO DESTAS (FLS. 52/55), SENDO CERTO 
QUE OS ATOS CONSTRITIVOS DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 
DEVEM SER SUBMETIDOS AO CRIVO DO JUÍZO RECUPERACIONAL.QUANTO AO 
PEDIDO DE DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO DOS 
VALORES DEVIDOS PARA HABILITAÇÃO DE CADA CREDOR NA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, TAL PROVIDÊNCIA TAMBÉM É DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.4. ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DOS ARTS. 955 DO 

• 
NCPC E 196 DO RISTJ, CONCEDO A LIMINAR PARA DETERMINAR O 
SOBRESTAMENTO DE QUALQUER ATO EXPROPRIATÓRIO - DIRIGIDO AO 
PATRIMÔNIO DAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -, NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO SUPRAINDICADA, ATÉ DECISÃO FINAL NO PRESENTE CONFLITO, 
DESIGNANDO O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA RESOLVER, EM 
CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES, INCLUSIVE PARA DECIDIR SOBRE 
OS ATOS CONSTRITIVOS DO PATRIMÔNIO DAS SUSCITANTES JÁ REALIZADOS. 6. 
COMUNIQUE-SE, COM URGÊNCIA, O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS JUÍZOS 
SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇÕES (ART. 954 DO 
NCPC).7. OUÇA-SE, EM SEGUIDA, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (ART. 956 
DO NCPC).PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OFICIEM-SE." 
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/ 
2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 

• 
RELATOR, MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATOR. SEGUNDA SEÇÃO. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.". 
ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES 
PREFERENCIALMENTE POR MALOTE DIGITAL (RESOLUÇÃO N/0 100 DE 24/11/> 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA 
70095-900 - Brasília/DF 
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<2009/CNJ) OU, NA IMPOSSIBILIDADE DA TRANSMISSÃO, AO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: PROTOCOLO.JUDICIAL@STJ.JUS.BR  ATENCIOSAMENTE, MINISTRO 
LUIS FELIPE SALOMÃO, RELATOR.SEGUNDA SEÇÂO.SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)! (61) 
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243 
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/819418195 (PROTOCOLO DE 
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR  (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO 

. PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS 
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)» 
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IP 	Wongt.chowsk & 
Zariott• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia  VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

201203471891/0414 

DATA 05/10/2018 HORA 1752 

FAMILiA SUC. INFJUV E CIVEL 

Autos n° 367199-62.2012.8.09.0181 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA'-  CCEE ("CCEE"), já qualificada, por seus advogados, nos autos da 

Recuperação Judicial em referência, proposta por Companhia Bioenergética Brasileira 
r 	 - 

— CBB, em atenção ao r. despacho disponibilizado no. DJE em 28.09.2018, que 

determinou a intimação da CCEE para indicar a páginas em que encontra-se acostada a 

habilitação de crédito retardatária pro'fõco!ada por um lapso aos presentes autos, vem, 

respeitosamente, informar que essa Z. Serventia já procedeu ao desentranhamento da 

referida petição, em 03.07.2018, conforme se depreende da certidão exarada às fis. 

7.911/8.090 desses autos. 

• Termos em que, 

Pede deferimento. 	-- 

São Paulo, 05 de outubro de 2018 

Vania Wongtschowski 	 Enéjas Rodrigues Teodoro 

OAB/SP 183.503 •• 	 OAB/GO 45326 

DanoafádO 

OAB-GO 46.294 

Rçrn 524. 	and& 	ed. Pre5 	 SP 	OS 	Y.O 

	

L 5 11 3583555 	f. 55 1 $818 L556 	vw.wrdvbr 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 21/0812018 16:01:44 
Protocolo: 201203671991 

DECISÃO 

CBB-COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A. E 
OUTRAS, regularmente qualificadas, requereram pedido de recuperação judicial com amparo no artigo 
47 e seguintes da Lei ri. 11.101/2005. 
Aduzem que as empresas requerentes são pessoas jurídicas que integram um grupo econômico composto 
pelo Grupo =-Companhia Bioenergética Brasileira, com seus principais estabelecimentos situados na 
cidade de Vila Boa-GO. Esclarecem que todas as empresas atuam sob a mesma direção e com a mesma 
finalidade, justificando-se o processamento em conjunto das recuperações judiciais. 
Acrescentam que as empresas possuem sócios comuns em estrutura familiar, administração comum e 
fornecedores comuns, sendo que a recuperação judicial só será exitosa se todas as empresas conseguirem 
superar a situação de desequilíbrio econômico, por todas vivenciada com semelhante intensidade. 
Considerando a importância da concentração de grupos de empresas no segmento sucroalcoleiro 
concluem que os destinos de todas as empresas estão interligados. 
A inicial veio acompanhada da procuração e documentos de fia. 14 a 574. 

Às fís. 458/469 consta aditamento da inicial, com o pedido de inclusão na Recuperação Judicial da 
empresa DGS PARTICIPAÇÕES S.A., integrante do Grupo CBB, por também preencher os requisitos 
essenciais para obtenção do beneficio legal, porquanto ter se constituído com o objetivo de propiciar a 
realização de novas operações financeiras ao grupo econômico em apreço. 
Juntou substabelecimento de procuração e novos documentos às fís. 470/552. 
Verifico, de início, em relação à competência deste Juízo para apreciação do feito, que o volume de 
negócios mais expressivo do grupo econômico se concentra na cidade de Vila Boa-GO, conforme 
documentos acostados, bem como é entendimento pacificado do Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás de 
que na falência e recuperação judicial o Juízo competente é o do principal estabelecimento do devedor no 
Brasil, assim entendido como aquele em que se encontra concentrado o maior volume de negócios da 
empresa, é o mais importante do ponto de Vista econômico, razão pela qual reconheço a competência 
deste Juízo para processamento e julgamento do presente pedido, nos termos do art. 30,  da Lei n. 
11.101/2005. 
A despeito do tempo de funcionamento inferior a dois anos em relação à sociedade DGS 
PARTICIPAÇÕES S.A. há que se frisar que tal constatação não representa óbice para o deferimento do 
processamento da recuperação judicial, haja vista ter as primeiras requerentes cumprido o lapso temporal 
previsto em lei, todas pertencerem a um só grupo econômico,. Entendimento mais rigoroso acerca do 
requisito temporal esvaziaria a própria finalidade da norma, que intenciona viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeira do devedor, concretizando, com isso, vários princípios de ordem 

j 	social. 
A6 cotejo. dos autos, além dos requisitos para a legitimaçao ativa a que alude o art. 48, observo o 
atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos pelo art. 51, da LREF, razão pela qual DEFIRO o 
pedido de processamento de Recuperação Judicial insertos na petição de 11s. 2/12, aditada pelo pedido de 
fis, 458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado, Dr. Helcio Castro e 

E 	Silva, com endereço profissional à Rua 99 no 78, Setor Sul, CEP. 74.080-060, Goiânia-GO, endereço 
ele&ônico Helcio@amorimecastro.com, fone (62) 3095-4524, sócio do escritório ÀIvIORIM E CASTRO 
ADVOGADOS S.S., registrado na OAB-GO sob n°960, inscrito no CNPJ. 11.608.201/0001-92, o qual a 

1 	2- 	 04/04/2017 11:41 
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http://www.tjgo.jus.br/decisao/imprimir.php?inoid=439469  1 
(e-STJ 1137) 

conduzirá, nos termos do a9 	 3/P/PJ8 PJfe 48 (quarenta e oito) horas, 
promover sua intimação pessoal para assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
cargo e assumir as responsabilidades a ele inerentes, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. 
Desde já, atento a capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido escritório e de outros 
compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial (art. 24, parágrafo 1°, da LREF), arbitro a remuneração do 

- administrador judicial em 1% (um por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, 
a ser pago da seguinte forma: 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) primeiros meses, a partir de janeiro de 
2013, mediante depósito em conta bancária até 050  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 2°, do art. 24, da 
LREF; 
3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação do administrador judicial atinentes 
aos deslocamentos para outras unidades da Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou 

empresas especializadas para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do 
procedimento, segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, conforme 
previsão do art. 22, 1, 'h', da LREF. 
Em consequência do deferimento, determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões 

negativas para o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 
recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, observando o disposto no art. 69 da LREF. 
Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face das devedoras, bem como dos respectivos 
prazos prescricionais pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os 
respectivos autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 1°, 2° e 7° 

do art. 6° e as relativas a créditos excetuados na fonna dos parágrafos 3° e 40,  do art. 49, todos da LREF. 
As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar 
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores. 

..Intime-se o digno representante do Ministério Público, comunicando, por oficio, as Fazendas Públicas 
Federal, do Distrito Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa-GO e Formosa-GO, bem .assim as Juntas Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação desta 
decisão nos registros correspondentes. 
Determino, ainda, com fulcro no art. 52, § 3°, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos 
-juizes perante os quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com cópia do 

mesmo. 
Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se no Diário Oficial do Estado de Goiás e 
do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, § 10,  da LREF, o qual conterá: 
1. O resumo do pedido das devedoras e desta decisão; 
2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada 
crédito; 
3. A advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 70, § 1°, da LREF, e 
para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras 

- 	nos termos do art. 55 da mencionada lei. 	 - 

a 
• intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. 

Flores de Goiás, 17 de deze de 2012 
a 

E 	CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 	 -. 
Juíza de Direito 	 . 	-. ................... ...... 

e ...... . 	. 	 . 	 . 

8 	- 	- - 	• 	 .. ,.- 

'o 	.. 	• 	- 	 :-- 	-- 	 -- 	 ---- 
2 	• 	 ..• 	 . 	 . 	 . 	 04/04/2017 11:41 
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(e-Sn F183) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N°160.405 - GO (201810214019-8) 

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO 
SUSCITANTE : CBB- 	COMPANHIA 	BIOENERGETICA 	BRASILEIRA 	- 	EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SUSCITANTE : ATAC 	PARTICIPACAO 	E 	AGROPECUARIA 	SIA 	- 	EM 

RECUPERACAO JUDICIAL - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 

GO 
SUSCITADO : JUÍZO DA 6A VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO PRETO - SP 
INTERES. : CID ANDRE RACHETTI 

flprIÂn 

1. Trata-se de conflito de competência. com  podido de liminar, com vistas à 
suspensão/sobrestamento de reclamação trabalhista em que são executadas as 
suscitantes (Processo 0000832- 32.2014.5 15.0153), "bem como determinar que seja 
expedida certidão de credito dos valores devidos, para que o credor trabalhista possa se 
habilitar junto ao juízo da Recuperação JudÍcial cfue tramita perante o juízo da Vara Cível 
da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número 
novo 367199-62.2012.8.09.0181" e ao final seja ifixada a competência para 
processamento da execução trabalhista no Juizo Universal da Recuperação Judicial. 

Informam as suscitantes que formularam pedido de recuperação judicial, que 
foi deferido em 17/12/2012 (fls. 36'37), tendo sido também deferida Pá prorrogação do 
período de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, até a homologação do 
resultado da .novaAssembleia Geral de Credores (fls. 38/51). 

Contudo, o Juízo laboral determinou o prosseguimento da execução em face 
das suscitantes, mediante a prática. de atos de constriçâo voltados ao patrimônio 
daquelas, não obstante o processo de recuperação judicial, em afronta à competência1, 1 51 ~
exclusiva do juízo recuperacional. 

Éorelatório. 

2. Com efeito, verifica-se a presença do fumus boni juris e do periculum in 
mora. 

A jurisprudência desta Corte de Justiça firmou-se no sentido de que os atos 
: 	de execução dos créditos promovidos contra empresas falidas ou em recuperação 

judicial, sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 ou da Lei n. 11.101/05, bem como os atos 
judiciais que envolvam o patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo Juízo 
universal. 

Nessa linha, via de regra, não se verifica a possibilidade de prosseguimento 
automático das execuções individuais posteriormente ao processamento e, por 
conseguinte, à aprovação do plano de recuperação judicial, de modo que é atribuída 
exclusividade ao Juízo universal onde se processa a recuperação para a prática de atos 
de execução do patrimônio da sociedade recuperanda. 

O mtJxôrüw VO41.7319 	 tms da ArtAD §20 ind1.0 ITt da to 11.411117006 
$nnatâro(a) MINISTRO Us Fehp SaIoS da'rada em 27108f2015 074I33 
c digo de Controle do Documento; 6S197M4AF425S.3D6-EÇ27FS33T7CS 
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A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a 
concentração, no Juízo da recuperação judicial, de todas as decisões que envolvam o 
patrimônio da recuperanda, a fim de não comprometer a tentativa de mantê-la em 
funcionamento. 

Dessarte, em conformidade com o princípio da preservação da empresa, o 
juízo de valor acerca da essencialidade ou não de algum bem ao funcionamento da 
sociedade cumpre ser realizada pelo Juízo da recuperação judicial, que tem acesso a 
todas as informações sobre a real situação dos bens da empresa recuperanda, 
competindo-lhe também deliberar acerca dos bens penhorados. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Segunda Seção: 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE CÓMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE 
CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
1 O tema não é novo nestá Corte, qu' já firmou entendimento no sentido de 
que após o deferimento dagr- Krècuperação judicial é do Juízo de falências e 
recuperação judicial a competenàía para o prosseguimento dos atos de 
execução relacionados ,a reclamações trabalhistas movidas contra a empresa. 
2. Nesses casos, a competência da dustiça Jo Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento) sendo vedada a prática, pelo 
citado Juízo, de qualquer ato qúe comprometa o patrimônio da empresa em 

3 Agravo interno não provido. (Aglrrtno CC 144.592/SP, Segunda Seção, Rei. 
Mm 	Ricardo VillasBôa 	Cueva, DJe 3.11 2016) 

AGRAVO REGIMEtTAL CONFLITO DE COMPETÊNCIA DEFERIMENTO 
.. O PEDIDO LIMIi')AR PARA DETERMINAR QUE 	NOS AUTOS DA 
EXECUÇÃO 	 JUÍZO 	 DO 	 ABSTENHA-SE FISCAL, O 	DA VARA 	TRABALHO 
DE 	PRATICAR 	ATOS 	EXECUTÓRIOS 	QUE 	IMPORTEM 	NA 

tk~C-O,KSTRIÇÂ OU ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA SUSCITANTE E 
DESIGNAR O 	JUÍZO DE 	DIREITO 	EM QUE 	SE 	PROCESSA A 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR, EM CARÁTER PROVISÓRIO, 
AS 	MEDIDAS 	URGENTES 	CONFLITO EM QUE SE DISCUTE A 
DESTINAÇÃO DO PATRIMÔNIO DE EMPRESA SOB RECUPERAÇÃO. 
COMPETÊNCIA 	DA 	SEGUNDA 	SEÇÃO. 	PRECEDENTES. 

In DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
NÃO SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL, DEVENDO-SE, TODAVIA, 
SUBMETER 	A 	PRETENSÃO 	CONSTRITIVA 	DIRECIONADA 	AO 
PATRIMÔNIO DA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL AO JUÍZO 
UNIVERSAL. ENTENDIMENTO PERFILHADO PELA SEGUNDA SEÇÃO 
DESTA 	CORTE 	DE 	JUSTIÇA. 	EXEGESE 	QUE 	NÃO 	ENSEJA 
INFRINGÊNCIA 	À 	CLÁUSULA 	DE 	RESERVA 	DE 	PLENÁRIO. 
IEXiSTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

9 1 	Considerando que a controvérsia gira em torno da destinação do patrimônio 
de empresa sob recuperação judicial, e não sobre a definição da competência 
para o processamento de execução fiscal, o conflito deve ser processado e 
julgado pela Segunda Seção, 	nos termos do art. 90, § 20, IX, do RISTJ. 
Precedentes. 
2. De acordo com o entendimento jurisprudencial consolidado no âmbito da 

3 Segunda 	Seção 	desta 	Corte 	de 	Justiça, 	embora 	o 	deferimento 	do 
processamento da recuperação judicial não tenha, por si só, o condão de 
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(e-ST) FL85) 

suspender as execuções fiscais, na dicção do art. 60, § 70, da Lei n. 11.101/05, 
a pretensão constritiva direcionada ao patrimônio da empresa em 
recuperação judicial deve, sim, ser submetida à análise do juízo 
universal, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
3. A exegese ora adotada de modo algum encerra violação ao Principio da 
Reserva de Plenário, previsto no art. 97 da Constituição Federal, notadamente 
porque não se procedeu à declaração de inconstitucionalidade, mas sim à 
interpretação sistemática dos dispositivos legais sobré,a matéria. Precedentes 
da Segunda Seção do STJ. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 136.040/GO, 
Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, DJe 19.5.2015, grifou-se) 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA 
SUSCITADO POR EMPRESA ARREMATANTE DA UNIDADE PRODUTIVA 
DA VARIG S/A EM ÁRACE DE JUÍZOS DO TRABALHO E JUÍZO 
FALIMENTAR. COMPETÊNCIA DO JUIZO FALIMENTAR. 
1 A execução individual trabalhista e a recuperação judicial apresentam 
nítida incómpatibilidade concreta, porque uma não pode ser executada 
sem prejuízo da outra. 
2 O Juizo universal é o coinpetente para a execução dos créditos apurados 
nas ações trabalhistas propostas em face da Varig S/A e da VRG Linhas 
Aéreas S/A (arrematante cia UPV), sobretudo porque, no que se refere à 
arrematação judicial da UPV, ficou consignado em edital, nos termos da Lei n.° 
11.101/05, que sua transmissão não acarretaria a assunção de seu passivo. 
3. Competência do Juio da Direito da 1 .° Vara Empresarial do Rio de Janeiro, 
para o prosseguimenlos dos execuçoes trabaiflistas. 
4. Agravo regimental desprovido (RCD no CC 137.886/1RJ, Rei. Mm. Marco 
Buzzi DJe 24.8.2tj15. grifou-se) 

.3. No casoo pedido de recueraçâo judicial foi deferido em 17/12/2012 (fis. 
36/37), tendo sido também defenda aprorrogação do período de suspensão das ações e 
execuções, em 10/8/2016. ate a homologação do resultado da nova Assembleia Geral de 
Credores (fis. 38/51). 

Entretanto, o Juizo laboral, e'm 011812018, determinou o prosseguimento da 
execução em face das empresas suscitantes, com a prática de atos de constrição voltados 
ao patrimônio destas (fis. 52/55), sendo certo que os atos constritivos do patrimônio da 
empresa em recuperação devem ser submetidos ao crivo do Juízo recuperaciorial. 

Quanto ao pedido de determinação de expedição de certidão de crédito dos 
valores devidos para habilitação de cada credor na recuperação judicial, tal providência 
também é da competência do Juízo da recuperação judicial. 

4. Ante o exposto, nos termos dos arts. 955 do NCPC e 196 do RISTJ, 
concedo a liminar para determinar o sobrestamento de qualquer ato expropriatório - 
dirigido ao patrimônio das empresas em recuperação judicial -, nos autos da 
execução supraindicada, até decisão final no presente conflito, designando o Juízo da 
recuperação judicial para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, inclusive 
para decidir sobre os atos constritivos do patrimônio das suscitantesjá realizados. 

6. Comunique-se, com urgência,  o inteiro teor desta decisão aos juízos 
suscitados, a quem devem ser solicitadas informações (art. 954 do NCPC). 

7. Ouça-se, em seguida, o Ministério Público Federal (art. 956 do NCPC). 
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PeSçSs tletrt,i patsaad em 21i58/25L5 	7s 

Processo n° 201203671193 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 
a - 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇOES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELUDIO 
AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 
DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (stayperiod), previsto no artigo 6°, § 4° da Lei n° 11.101/2005 (fim. 

5.933/5.988). 
e 

• Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

• Credores e concedeu a recuperação judicial. 

5 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

• Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções cm seus desfavores, que estavam. 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: hltp://www.tgo.jus.br/sdm2Iconsiiltal'nhlicaJvalidaCodigoAtoJudicial  
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______ 	 PnsçSn ElCrtfflsa toiad no 

• gJi W w 

Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 
- 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão das ações e execuções cnn 
• de.favor das 'recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

• - fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de 
• ER dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficaram suspensas?. 

- 

E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 
- 

face cia determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

ação em falência!?. 

- Embasadas em tais razões, pugnaram pela necessidade de prorrogação do stay period, 
• ressaltando que ?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que monda realizar nova 

assembleia em grau recursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriare,n seu pai ri mnônio?. 

• 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás edo 

- Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

• da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

• estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 
• homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

-falência das empresas. 

• Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

• - Recuperanda, que esse juízo se digne determinar a prorrogação dó prazo a que alude o §4", o 

- 	 - art. 6"da LREF, impedindo o prosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficarani 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

• deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do referido julgado e confirmação da 
- homologação do plano já efrtivada por esse juízo, pelas instâncias superiores". 

• - É o relato. Passo a decidir. 	 - 

Código para validar documento: 109067404626 
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P5çn MetrfliCa pntnsd5a en 21155(2515 	7:21 

eu 

Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fis. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária ejuros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

juízo; e ao dcscumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial ?embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as rccuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, III, CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) e obteve a seguinte ementa (fls. 

Código para s'alidar docurnento: 109067404626 

Validar no endereço: hItp://www.ljgo.jius.br/sdm2/conssttaPnhtica/validaCodigoAtoiudicisl  

sob o n° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) (tis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PRINCÍPIOS. NULIDADE DAHOMOLOGAÇAO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCIPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na 
aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os 
parâmetros legais da Lei n" 11.101/2005. Essa soberania, no 
entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia 
geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 
também a boa-fé da rccuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das 
datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada 
credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. 
Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da 
recuperação a convolação da recuperação judicial em falência, 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência, 
segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4 - Não obstante 
os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial cm falência. cm atenção ao 
princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na 
Lei 11.101/2005. 5 - Agravo provido. Decisão cansada. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, Rei. 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CAMARA 
CIVEL, julgado em 17/11/2015, DJe 1922 de 02/12/2015) 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

restou determinado a este juízo que ?após a apresentação da novo piano, providencie COFfl 

urgência a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo 

expedir os atos necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos eformalidades legais prescritas pela Lei n° 11.101/2005?. 
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m 
Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em yista que 

o acórdão não transitou em julgado, conforme certidão de tis. 5.992: 

Certifico que em consulta processual de 2° grau no Sítio do 
Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento no 185810-03.201568.09.0000 (201591858 100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado cm julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchcse. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 5104912. 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

• produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial õ a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 	 - 

Ari. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1°  Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
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8 

a 
ti 

a  

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. S  desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 

§ 3" O juiz competente para as ações referidas nos §§ l Q e 22  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 

§ 4" Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

• Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de .rtay 

period. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios nortcadorcs da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fls. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

• também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
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TRABALHO E JUIZO DA RECUPERAÇAO JUDICIAL. 

'8. 

 ADJUDJCAÇAO DO I3FM NA JUSTIÇA TRABALHISTA,  
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DEPROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DESFAZIMENTO DO ATO 

7 COMPETÊNCIA DO iufzo UNIVERSAL. 1 A jurisprudência 

• , - 	— 	 , desta Corte assentou-se no sentido de que, dec'retada a falência ou 
deferido o processamento da recuperação judicial as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 

' 	e. • -. 	- penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em , 
juízo diverso o ato deve ser desfeito em razão da competência do 

4 juizo universal e da observância do principio da preservação da 
1" empresa 2 De acordo com o entendimento deste Tribunal 

Superior, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 

e 

 

4 
execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico -financeira, previsto no ari 6 	§ 3 	da Lei n 

r 11.10112005. 3 Conflito de competência conhecido declarada a 
competência do Juizo da Vara de Falência e Recuperações 

-e Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111 6141DF 
Rei Ministra NANCY ANDRJGHI SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013 DJe 19/06/2013) 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇOES F 

¶ EXFCUÇOES AJUIZADAS FM FACE DA EMPRESA EM 
e 

4 	— DIFiCULDADES PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE ( ) 1 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 

- ajuizadas em face da empresa cm dificuldades previsto no art. 60, 8 
§ 3 	da Lei II 101/05 pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto se a sociedade comprovar 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela  

' 
legislação e que mio esta direta ou indiretamente contribuindo 
para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
apresentou 2 	Omissis Agravo regimental a que se nega  
provimento. (AgRg no Conflito di. Competência o 	11 I6I4IDF 
(201010072357-6), 2 Seção do STJ Rei'. Ministra Fátima 
NANCY ANDRIGHI j 10.11.2010, unânime DJe 19 II 2010 

is - 	
8 . 	 ', 	.. 	- 	- 	-- 	 . 	. •8 	 .' 	0 	8. - -. 	:: 	• 	. 	,. 

45/ 
. 	 . 	- 	 . . 

- 
AGRAVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PRAZO DE 180 (CENTO FOITENTA) DIAS PARA 

4 4 SUSPENSÃO DAS AÇOES L EXFCUÇÓFS AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RLCUPFRANDA MOTIVO 

8 JUSTIFICADO POSSIBILIDADE 1 	Admite-se a possibilidade  
de ojuiro da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspcnsao 

• 
8 

7 	 , 	- 	 '•,.' 	 . 	. 	. 	- 	 - 	, , 	, 	. das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 	' 	e 
havendo justificado motivo atingindo se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falinsentar frente a segurança da ordem 

Código para sai dar documento: 10 9tt67404( 26 
1 
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econômica empresarial e a finalidade social. II - A recuperação 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa. sua 
função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do 
artigo 47 da Lei 11.101/2005. III - A propósito, ajurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05, 
quando há motivo justificado denotando que naquele período não 
foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPR0vID0: (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rei. 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL, 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24109/2014) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6°, 
§ 4°, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES,  DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE SODALCIO. FATO NOVO ENSEJADOR DA 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AUSÊNCIA. 1. E medida imperativa o desprovimento do agravo 
regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato 
ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 
monocrática. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 
execuções em face da empresa em recuperação judicial, pode ser 
prorrogado de acordo com cada caso Concreto, nos termos do 
entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de 
Jusliça e deste Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor e, 
simultaneamente, a manutenção da fonte produtora. do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
222341-25,2014,8.09.0000, Rei. DES. GERSON SANTANA 
CINTRA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 02/09/2014, DJe 
1623 de 08/09/20 14) 
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 

$ 	
1 JUDICIAL QUE DIANTE DL OFÍCIO COMUNICANDO A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
- 	. 

- 	. -.- 
E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DETERMINA O SOBSTENTO DA AÇÃO 
DE BUSCA E AMPREENSAO MOVIDA PELO AGRAVANTE • ' .' . 4. 	

:' 	 . 	- 	. 	. 	- 	- 
, 	 .. 

4 
•- 	' 

1 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 
INVIABILIDADE EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

• . 	.'. ,- • . 	 -'• 	° 	 . - 	. 
 

"SOBRE ABUSCAE APREENSÃO FUNDADA EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA SUPRESSÃO DF INSTANCIA 
RECURSO MANTFFS FAMEN1T IMPROCEDENTE E EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

• . . .' 	 '' 	e 	 . 	- 	 . 	, - 	 , . STJ. 1. Conquanto o§ 4° do artigo 6° da Lei n°  11.101/2005 
estabeleça a improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensao 
das ações e execuções movidas Contra a empresa cm favor de 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial a 

4 	 ' jurisprudencia dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitira flexiblll7açao desse prazo pelo juízo da recuperação, o 

• - 
qual, de acordo com as particularidades de cada caso concreto, 

- . ,, 	, 	 ' 	 •-' 	. 	 . - 	 . poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo,a simples alegação do 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa 

-.5 recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente que a 
decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 
suspensão da ação de busca e apreensao pois a irregularidade ou 

-. 
 

não -da referida prorrogaçao e consequentemente da suspensão da 
- busca e apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias - 

ocorridas nos autos da recuperação judicial Ademais se não 
houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 

. 	 . 	. 	- 	. 	- 	- 	. 	. 	- 	' 	• - concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 4° 
do artigo 6° da Lei n°  11.101/2005. a matéria ficou preclusa.-3. Se 

• . 	•. -.. - . 	-- 	 , 	 _. . ,, . . a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 	- 
sobre -a ação de busca e apreensão Fundada em alienação fiduciária,  

- a instancia recursal não poderá fazê-lo, pena de supressão de 
-4 instancia já que o agravo de instrumento recurso secundum is 

5 eventum litis e portanto deve limitar-se ao exame do acerto ou 
C,  - 	

' 	 . . 	- 	- 	°- 	- 	, 	- 	-'-•--•. . 	 - desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno 	-' 
conhecido e desprovido (TJGO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
252773-27 .2014 809 0000 Rei. DF-S. ZACARIAS NEVES 
COELHO 2A CAMARA CIVEL julgado em 2610812014, DJc 

1 1620 de 03/09/2014) 
1" 1 

- 	- 	- 	.- 	. 	 • 	 - 
3 	 4 

. 	. 	• 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4°. da Lei 11.101/05, 
quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
neste momento e, até porque, falece o agravante de interesse 
rccursal neste ponto. III- E medida imperativa o desprovimento do 
agravo regimental que não traz em suas razões qualquer argumento 
novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rel. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, IA 
CAMARA CIVEL, julgado em 29/07/2014, DJe 1601 de 
07/08/2014) 

 

 

E 

• Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

- 	Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 	 - 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação,  dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária Outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 

suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

- 	 Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. 

• § 1° A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
IR, do caput da Lei n°5.869, de 1 Ide janeiro de 1973-Código de 
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Iff• 

Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-se suspensa e 

foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 
a 
e 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

• esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

- - atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
- 	 superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 	 - 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do ata)' period. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 
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Pé, 

antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial caracterizaria o 

- 	- afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 

- 	- dos princípios nortcadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente para que seja 

Possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial e submetê-lo à deliberação dos credores. 

• Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

a 
Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportunizou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 
• . Credores, com observância do disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

• -- sejam restabelecidas (.sla),  period), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

• homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

- principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?. 

Vale destacar que 	prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 
- 	

- tramita, conforme arestos abaixo crnentados: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial, SUSPENSÃO DAS _AÇÕES 
INDIVIDUAIS. FUMTJS BOM IURIS NÃO 
CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 

• sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda, do benefício estabelecido no caput do art. 60 

da Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDc1 na MC 
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17.719/DF. Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DENORONHA,  

• 1 	 .. - 	 QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011) 

,1 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇAO - 

- • RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
. 	. 	,, DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 

INSUFICIÊNCIA PRINCÍPIO DA PRESERVAÇAO DA 
EMPRESA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 1 
Segundo dispõe a Lei n II 101/2005 em seu artigo 6 	deferido o 

1" processamento da recuperação judicial todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas O § 4 do mesmo artigo dispõe que a 
suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma 

•• automática retomando-se o curso da execução imediatamente Tal 
- • . 	 . 	 •. . , 	 entendimento origina-se de interetação sistemática dó - 

• ;. 	-. 	:. 	': • : 	. 	.. 	ordenamento jurídico, observando os princípios norteadores da 
nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, cm especial o 
principio da preservação da empresa como geradora de postos de 

+ 	 , trabalho e a livre iniciativa econômica. II 	Havendo pendência de 
- apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 

legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.),  
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas a Empresa 

- 	 cujo Piano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 
Transportes Urbanos 1 tda) tendo em vista que o objetivo da 
recuperação judicial é"viabilizar a superação da situação de crise 
económico -financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção ' ' ' 	 ..•'' 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 

, • ,' 	 - 	-, 	 , -. .- 	• . 	, 	 dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua . 	, 	. 	 -. 	 . 	. 	. ' 	. - 	• 	'. 	• 	função social e o estímulo 1i atividade econômica" (Princípio da 8 
• • 	- 	' 	. 	-: ' 	' 	 - 	•PreservaçãodaEmprcsa - art. 47daLciri" 11.101/2005). 111- 

- Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 
nos termos do artigo 475-P, inciso E e do artigo 575 inciso lido 

+_ 	Código de Processo Civil por se tratar de competência funcional 
portanto, de natureza absoluta, IV 	Decisão agravada mantida 
(Acórdão n.555381. 201 10020203419 AGI Relator IFCIR 

4 MANOEL DA LUZ )"Turma Cível, Data de Julgamento 
07/12/2011 Publicado noDJE 14/12/2011 Pág.: 69) 

,- 	• 	, 	 • 	• 	 ': 	 •_,•,.' 	 1' 	 • • , ..-• 	 . 	- 	 . 	. 	 . 
. 	... ..

* 	 -*.. ';•. 	' 	 t 	' 	•' 	 . 	-. 	 , O.. 
is 

Ante este cenário fatico jurídico forçoso reconhecer que a dilação do prazo dc 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial qual seja o erguinlento 

econômico-financeiro das devedoras afim de permitir a manutenção da fonte produtora do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores 

1 

Portais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

Código para satidardcicuinento I09067404626 	 - 
\oldor no cndcrçohp II 	wiJgoj 	rct2consstialnhtc/v'IidCnI 	nAiojid crui  	 n  

P1 	 1 
4' 
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• encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de 

• 
51  

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

• .::.' s 	- prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

Publique-se. Intimem-se. 

• .• 

24 

Flores de Goiás, 10 de agosto de 2016. 

a 

MARINA CARDOSO BUCHDID 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n°974/2016 

1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 
- .--- 

- 	obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
- 	distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 

modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. 11' ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 

li 
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PROCESSO: 0000832-32.2014.5.15.0153 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985) 

AUTOR: CID ANDRE RACHETTT 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETTCA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL e 
outros 

DECISÃO PJe-JT 

A(s) reclamada(s) foram condenadas solidariamente e estão em recuperação judicial. 

Ante o decurso do prazo para a(s) reclamada(s) apresentarem seus cálculos, operou-se a preclusão, nos 

termos do art. 879, §2°, da CLT. 

Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo(a) reclamante, fixando o valor da condenação 

em R$1.872.766,90, atualizado até o dia 01/05/2018, por considerá-los em conformidade com a sentença/v. 

Acórdão e para que produzam jurídicos efeitos, conforme resumo de fl. 17 do PDF geral, que fica fazendo 

parte integrante da presente decisão. Verifique a Secretaria a necessidade de intimar a União-PGF para 

manifestação. 

	

. 	Custas processuais recolhidas. 

E 

	

-. 	Intime(m)-se a(s) reclamada(s) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 523 do 

ClC/20 15, sob pena de aplicação da nulta de 10% sobre o crédito exequendo (crédito do(a) exequnte, 

- 	honorários advocatícios e crédito previdenciário). 
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Advirto a(s) reclamada(s) de que o não pagamento ou a opção pela garantia da execução para oposição de 

embargos ensejará(ão) sua(s) inclusão(ões) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT). 

Deverá(ào) a(s) reclamada(s), antes do regular pagamento dos valores devidos, proceder(em) à atualização 

dos mesmos, parcela por parcela, observando as parcelas que deverão ser acrescidas de juros. Tal atualização 

poderá ser feita no site "www.trtl 5.jus.br", aba "serviços", item "atualização de valores". 

Concedo à(s) reclamada(s), ou aos seus advogados constituídos, a faculdade de deduzir(em), do valor em 

execução, o(s) valor(es) do(s) depósito(s) rccursal(is) e/ou depósito(s) judicial(is) existente(s) nos autos, 

devendo, neste caso, dirigir(em)-se, primeiramente, à instituição bancária em que o(s) depósito(s) foi(ram) 

feito(s), obtendo Q(s) valor(es) atualizado(s) para a data do pagamento, juntando tal(is) comprovante(s) nos 

autos. 

A(s) reclamada(s) deverá(ão) depositar o valor líquido devido ao(à) o(a) reclamante e, se existentes, os 

valores dos honorários advocatícios e periciais. 

Quando existentes, as cotas previdenciárias deverão ser RECOLHIDAS (E NÃO DEPOSITADAS) pela 

empresa reclamada, através de guia própria (GPS), observando-se o código correspondente (2909). O mesmo 

procedimento deverá ser observado em relação às custas processuais (guia GRU - código 18740-2) e ao 

imposto de renda (guia DARF - código 5936). Anexando-se os comprovantes nos autos. 

., 	Advirto a(s) ré(s) de que a não observância do quanto determinado nos parágrafos anteriores poderá 

ser considerada ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 774 do CPC/2015. 

Comprovado espontaneamente o pagamento do crédito exequendo, proceda a Secretaria à atualização do 

, 	crédito trabalhista líquido até a data do referido depósito, liberando-se-o ao(à) reclamante, bem como, se 
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1) o imediato início da execução; 	 - 

2) a desconsideração da personalidade jurídica da empresa reclamada,, com a inclusão dos seus sócios, 

inclusive os retirantes, na forma dos artigos 133/137 do CPC/2015, e 10-A e 855A da CU;,  

3) a concessão de tutela de urgência de natureza cautelar, na forma do que prelecionam os artigos 301 do 

CPC/2015 e 855-A, §2°, da CLT, com a indisponibil idade online de numerário- existente em contas e 

aplicações financeiras em nome da pessoa jurídica e dos sócios incluídos no polo passivo, até o limite da 

execução, por meio do sistema BACENJUD, sem necessidade de ciência prévia aos executados, conforme 

disposição artigo 854 do CPC/2015; 

4) a expedição de mandado, nos termos do art. 1°, inciso IV do Provimento GP-CR N° 05/2015, para 

utilização dos convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS e INFOSEG, ficando desde já autorizada - em 

havendo requerimento expresso nesse sentido - a quebra do sigilo bancário, telefônico e telemático de todos 

os executados que compõem o polo passivo. 	 - 

Observe-se que eventual requerimento a ser formulado pelo(a) exequente, na forma do que acima restou 
,'J 

delineado, deverá ser expresso e único, em petição específica,apontando expressamente quais dos itens 

supra (1, 2. 3 e 4) deseja ver aplicados, evitando, assim, a movimentação desnecessária do processo. 

Fica o(a) reclamante ciente que, decorrido in albis o prazo para pagamento pela(s) reclamada(s) e, no 
E w 
.g 	silêncio do(a) autor quanto aos atos executórios, começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, 

com a remessa dos autos ao arquivo definitivo. 	 - 

- Decorrido o prazo, sem cumprimento por parte do(a) reclamante de suas providências, será pronunciada a 

prescrição intercorrente, nos termos do quanto disposto no art. 40, §§ 2°, 3°  e 4° da Lei n° 6.830/80. 
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reclamada(s) não há falar em prazo para embargos/impugnação à decisão de liquidação destes, tornando 

desnecessária a intimação para este fim. 

Intimem-se as partes, sendo a(s) reclamada(s) para pagamento, nos moldes supra. 

Ribeirão Preto, 1 de agosto de 2018. 

Juiz do Trabalho 

nlp 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: 

tsaJ [JOSE ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA] 	18080115464213100000089635097 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40 e ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

02.816.598/0001-17, ambas com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, 

FAZENDA PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 

73.825-000, por seus advogados infra-assinados, com escritório no 

endereço supra citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 

da CF e 953 do NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM 

PEDIDO DE LIMINAR. 

em face do juízo da 6a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, com 

endereço a Rua Afonso Taranto, 105, Nova Ribeirânia Ribeirão Preto —SP 

CEP: 14.096-740, pelos fatos e fundamentos jurídicos que pede vênia para 

expor: 

DOS FATOS/DO DIREITO 

As empresas suscitantes que tem como atividade 

principal a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de 

açúcar, estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

Oocumer,b ~ôràco e-Pet n° 3209915 com anatua dk9t, 
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cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

• TJ/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara Cível de 

Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão mantendo a 

suspensão de todas as execuções em face das suscitantes. 	 - 

Fatos estes comunicados ao juízo trabalhista, no 

• entanto, em total desrespeito ao entendimento .Jurisprudencial desta Corte 

Superior, foi dado prosseguimento na execução trabalhista fixando o valor 

da condenação em R$ 1.872.766,90 intimando as Reclamadas para que no 

prazo de 15 dias realizar o pagamento sob pena de multa de 10% 

advertindo a Reclamada do não pagamento ensejará a inclusão ao Banco 

Nacional de Devedores Trabalhista (BNDT) bem como o início imediato da 

execução, a desconsideração da personalidade jurídica, a expedição de 

mandado ao convênios RENAJUD, INFOJUD, ARISP, CCS, INFOSEG. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca da recuperação judicial das suscitantes, bem como inúmeras 

decisões. do Superior Tribunal de Justiça, o juízo trabalhista suscitado 

determinou o pagamento da execução em face das suscitantes, chegando 

- / 	ao ponto de determinar constrições de bens da empresa, em caso de não 

pagamento voluntário da execução conforme acima relatado. 

'0 
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li 1 CL.0 UO 	U3LIl.OI ItC. 

O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça; conforme faz prova inúmeras decisões anexas.' 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 
e, 

De forma que õ Estado, através do Judiciário, 

possa dar suporte à empresa com reais chances de recuperação, 

harmonizando e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de 

vista os princípios fundamentais, mantendo o grande interesse social, 

mantendo empregos na região, polo produtivo de fomento da economia. 
'0 
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das suscitantes. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a recuperação judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo suscitado. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

executivos ou constritivos dos bens das sociedades em Recuperação 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da 6a Vara do Trabalho de 

Ribeirão Preto/SP é incompetente para processar Execuções definitivas, e 

ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio em 

face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação Judicial, 

e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 
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criada contra legis, pela juízo da 6a Vara do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, 

que determinou ilegalmente o processamento e continuação da Execução 

Trabalhista e constrição de bens em face das suscitadas e seus sócios, 

determinando 	LIMINARMENTE 	inaudita 	altera 	partes 	a 

suspensão/sobrestamento da Execução Trabalhista processo 0000832-

32.2014.5.15.0153, e ao final seja fixada a competência para 

processamento da execução trabalhista no Juízo Universal da Recuperação 

Judicial, bem como determinar que seja expedida certidão de credito dos 

valores devidos, para que o credor trabalhista possa se habilitar junto ao 

juízo da Recuperação Judicial que tramita perante o juízo da Vara Cível da 

Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 2012.0367.1991, e 

ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente CIO ANDRE RACHEM, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 

o 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 
-8 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 
5 
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O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

- 	 Goiânia 21 de agosto de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 
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cTefisá 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAMILIA, 

SUC. INF. JUV. E CIVEL DA COMARCA FLORES DE GOlAS DO ESTADO DE 

GOIÁS 
is 

BANCO CREFISA S/A (Nova 

,denômínaçãõ do BANCO BPN BRASIL S/A), inscrita noMF/CNPJ sob o n° 

6.1.033.106/0.001-86, com sede na Capital. do Estadõ de São PaulO, na Rua 

Canadá, n.0  3:90• vem,  rspeitosamente..à.  presença de. Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve (doc. 01), nos autos da RECUPERAÇÃO 

. 	JUDICIAL da empÈèsá COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E 

OUTROS, informar que renunciou ao mandato outorgado. OS:  antigos patronõs 

na presente demanda, confõrrne consta da notificação indusa (Doc. .02). 

Para, prosseguir na demanda são indicados 

pela Peticionária os ilustres advogados cuja procuração é juntada. em anexo. 

Rua càndé, 390 Jãrdirn knérica- São Paulo ,SP - 01436 000 
Telefone: (lI) 38976200 - Fax: (11)3061.1985 
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Assim, requer que sé digne Vossa 

Excelência, dé.:  determinar a exclusão cadastral dos nomes dos antigos 

procuradores e a. inclusão doS novos prõcuradóres conforme procuração em 

anexo. 

Ademais,, requer a Peticionária a retificação 

da denominação devido a alteração •no Estatuto Social, ou seja, de BPN 

BRASIL BANCO MÚLTIPLO 	BANCO CREFXSA.S/À. 

Por fim, requer que. as intimações no 

decorrer do processo. sejam feitas exclusivamente em nome da ad.v.OQâda 

DRA. LEI•LAMEJDALANI PEREIR& inscrÍa.na OAB/SP sob n.128.457, 

com endereço na Rua Canadá, 'NO  390 -)ardim América - São 

Paulo/SP - CP 01436-000, sob pena de nulidade dos atos processuais 

futuros. 	 : 

i ", 

T1M 

	Êij\ 

OfqiE 04,12 

2 
Rua Canada, 390 Jardim América - São Paulo SP - 014361000 

Telefone: (11),  j897.6200 - Fax: (11) 3061J985 
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PROCURAÇAO "AD JUDICIA" 

BANCO CREFISA SIA. (nova denominação de BANCO BPN BRASIL 5/A); empresa com sede na• 

Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, na Rua Canada n° 390 Jardim América, CEP 01436 

000, inscrita noCNPJ sob o n° 61.033.106/0001-86, r 'Qsté ato representada na forma prevista em 

seu Estatuto Social, nomeia e, constitui seus procuradores os advogados, DRA...LEILA'MEJDALANI 

PEREIRA, brasileira, casada, inscrita. na  OAB/SP sob n0 128Á57, 'DRA. CEUTA ROSENTHAL, 

brasileira divorciada inscrita na OAB/SP sob o n° 201.351, DR. MARCUS VINICIUS HITOSHI 

KOYAMA, brasileiro, solteiro, Inscrito na .OAB/SP sob o n° 239456, DRA. JANAINA ALMEIDA 

RAMOS DE OLIVEIRA brasileira casada inscrita na OAB/SP sob o n° 243 235 OR MARCELO 

FERREIRA DOS SANTOS, brasileirõ, casado, inscrito na OAB/SP .sob.o i° 27213DR'biEGO 

BEDOTTI. SERRA, brasileiro, casado, inscrito na OABSP..:sob o n° 276.645, DR. MARCELO 

MAMMANA MADUREIRA, brasileiro casado, inscrito na OAB/SP sob o n°, 333 834, todos com 

escritório na Rua Canada n° 387, Jardim America CEP 01436-000, São Paulo/SP telefone (011) 

38976200, aos quais 'confere os põdetes. para õ forõ êm geral, com a. cl'uula "d judicia", em 

qualquer Juízo,. Instância ou" Tribunal, atuando na defesa dos interesses da õutorgaht'e, usando os 

recursos Iegais e acompanhando os seguindo o feito até final decisãoi 	poderes para 

transigir eos, quesõ fizerem neçessários à cômposião::ámigável entre as. partes litigantes podendo, 

substabelecer esta .a outrem'. com ou sem.retérvast de iguais podere, õ, enfim, práticar os atos 

previstos em lei ospecificamente nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa ALDA 

PARTICIPAÇÕES E OUTROS, em tramite a Vara Cível da Comarca de Flores de Golas do 

Estado de Golas objeto do(a) Processo n° 367199-62.2,01,,2, .8.09.01. 81(2012036,71,.991.:), dando 

'tudo por bom, firmO é vàliõsõ. 

São Paulo, 05 de 

ANCOCREFISI
IVAN,AI T LVA 

Diretor 

2018. 

reckPir' beiro 
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• Gomes Advogados 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa do advogado, ANDREA REGINA DE GOES 

PEREIRA, OAB/MS 14.458 os poderes a mim conferidos por BANCO CREFISA S/A para atuar 

na RECUPERAÇÃO JUDICIAL promovida pr COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA E OUTROS, perante a VARA. DA FAMILIA, SUC. INF. JUV. E CIVEL DA 

COMARCA FLORES DE GOTAS DO ESTADO DE GOIÁS, ação n°. 201203671991 (367199-

62.2012.8.09.01.81). 

Por ser a verdade, firmo o presente. 

Cai4po Grande - MS, 08 de Outubro de 2018. 

Rua Doutor Dolor Ferreira de Andrade, 781 São Francisco 	Av. Historiador Rubens de Mendonça, 16341Ed. Work Center 

CEP: 79.010-1401 Campo Grande - MS. 	 Sala 7051 Bosque da Saúde 1 CEP: 78.050-0001 Cuiabá/MTI 

Tel: (67) 3047-410013029-6060 	 Tel.: (65) 3052-8008 

www.gomesadvogados.com  
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 12647/2017-13C11/DeorÇIGTSP2 
Pt 1701630779 	 São Paulo, 30 de junho de 2017. 

Ao 
Banco I3PN Brasil S.A. 
Rua Canadá, 390—Jardim América. 
01436O00 São Paulo (SP) 

NC'dosSrs. Luiz Alberto Fortuna Stouthandel c Rubens do Prado 
Diretores 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por.despacho desta (lato, 
aprovou os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado flu Asscmbleia Geral 
Exiraordinária de 14 de junho de 2017: 

a) Eleição da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem .etcilos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2019: 

CPF 	 Nome 	 Cargo 
844.944.927-87 	Leila Mcjdalani Pereira 	 Diretor Presidente 
369.841.246-20 	Ivan Dumont Silva 	 Diretor 
254.403.708-38 	Milva Aparecida Pircs Ribeiro 	Diretor 

b) alteração do capital para R$344.320.250,92; 

c) mudança da denominação social para Banco Crelisa S.A:; 

d) reforma estatutária. 

2. 	 Deverá essa sociedade: 

a) no prazo regulamentar de cinco dias contados da data cio evento, registrar diretamente 
no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentir para as demais 
informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf 
4.14.70 (v.beb.gov.brflS(MANUAL); 

b) dentro do prazo legal, previsto no item IV, artigo 1.033 da Lei 10.406. dc 2002, enviar 
mapa de composição de capital do iR Parlicipaçõcs e Investimentos. Lida., refletindo o 
restabelecimento da pluralidade dos sócios: 

Departamento de Orgenira00 do Sistema Financeiro (Deori) 
Ger8ncia-Jécnlca uni S8ø Pauto ii (QTSP2) 

Av. Paulista. 1.804— 50  andar - 01310.922 Sáo Pauto (SP) 
Tel.: 3491.6415.3491-8943 

• E~M gtsp2.decrf@bcb.gov.br  

ri 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

c) de imediato, enviar mapa do composição de capital do Banco Crefisa S.A., refletindo a 
retirada da acionista Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., haja vista o previsto 
no Contrato de Compra e Venda de Quotas e de Ações, celebrado em 6.2.21117, e o fato 
da empresa não ser holding com o objeto social exclusivo de participação em instituições 
financeiras e demais autorizadas por esta Autarquia; e 

d) registrar diretamente no Unicad o novo endereço da sede social da I3PN Participações 
Brasil Uda., atual iR Participações e Investimentos S.A., e uma vez atualizada a 
denominação social na base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, solicitar 
a regularização ao Desig, por meio do e-mail unicadbcb.aavbi. 

3. Ressaltamos, por oportuno, que os vínculos dos atuais Diretores, Srs. Luiz 
Alberto Fortuna Stouthandel e Rubens do Prado, deverão ser encerrados na mesma data 
em que os eleitos tomarem posse. 

4. Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no 
Registro do Comercio. 

Atenciosamente, 

- 

Young Man To Itrta Regina Cardoso 
Gerente Técnico 

Anexo: 1 documento; 12 folhas. 

0p.rtiwnento de Otganbaçlo do sistema Financeiro 
Ge,ncia.Têcntca em São Pauto li (OTSP2) 

Av. Peuliale, 1.804_5e andei - 01310922 Sio Paulo (SP) 
Tal.: 3491-5415,349141943 

2 	 E..neH 9tsp2.decif@bcb.govar 
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BANCO BW BRASIL S.A. Érito 
("Companhia") 

CNPI/MF n°  61.033.1061M1 -86 - 
NIRE 35.300.160.258 O 

Ata da Assembleia Geral Eztráordlnária 
realizada eml4de junho de20l7 

Doto e 1iv&rin-  14  .1* 	 L -1- 9017  às I£
A
t
.
.
fl
JE Oras. 	 - J....,p  

Local: sede social, na capital do Estado de São Paulo, na Rua Funchal, n° 203, 90 andar, 
conjunto 91, Vila Olímpia, CEP 04551-060. 

Meu: Presidente: Sr. José Roberto Lamacchia; ãçretj: Sra. Leila Mejdalani Pereira. 

Presença: acionistas representando a totalidade do capital social. 

Convocação: dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 40  do 
Artigo 124 da Lei 6.404176. 

Ordem do Dia: deliberar sobre (1) a alteração da denominação social da Companhia; (li) a 
alteração do endereço da sede social da Companhia; (lii) o aumento do capital social e 
alteração do artigo 50 do capital social da Companhia; (iv) a destituição da atual Diretoria; 
(v) a eleição dos novos membros da Diretoria; (vi) a confirmação da composição da 
Diretoria da Companhia; e (vil) a consolidação do Estatuto Social. 

Deliberações tomadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, após exame e 
discussão foram aprovadas: 

(1) a alteração da denominação social da Companhia de "BANCO BPN BRASIL SÃ." 
para "BANCO CREFISAS.A.', passando o capul do Artigo 1" do Estatuto Social a vigorar 
com a seguinte nova redação: 

"Artigo 1' - O BANCO CREFISA S.A. é uma instituição financeira privada, 
constituída sob aforma de Sociedade Anónima, que se rege pelo presente Ertatuto 
Social e pelas disposiçijes legais e regulamentares que lhe forem aplicdvel.r. 

a alteração do endereço da sede social da Companhia da Rua Funchal, n° 203, 90 
andar, conjunto 91, Vila Olímpia, CEP 04551-060, na Cidade de São Pauto, no Estado de 
São Paulo, para Rua Canadá, n°390, Jardim América, CEP 01436-000, na mesma cidade; 

Q9 
NOTA3 	AP74L 	/ 

VI 	 1 
LOfli 	 Ut?p0 p.,, 	 -. 
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•1 

• 

(til) 	o aumento do capital social da Companhia no valor de R$ 100.000.000,00 (cem 	. 
• . 	- 	m ais)moe ilhões de re 	cm 	da corrente nacional, passando o capital social da Companhia de 

RS 244 320.250,92 (duzentos e quarenta e quatro milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e 
- cinquenta reais e noventa e dois centavos) para R$ 344320.250,92 (trezentos e quarenta e 

• - 	. quatro nulhões, trezentos o vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois 
totalmente subsito e inlegsalizado pela acionista iR PARTICIPAÇÕES E  

INVESTIMENTOS LTDA.. com a expressa anuência da acionista CREFIPAR  
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., conforme boletim de subscrição 

-à', mexo à presente como "Anexo 1", mediante a emissão de 100.000.000 (cem milhões) de 
novas ações ardinánas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 	--' • 

-. 	 (um real) cada ação. Tendo em vista o presente aumento de capital social cia Companhia, o  
• . - caput do Artigo 50  do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação:  

'Artigo S- O capital social é n'e R$ 344.320.250,92 (trezentos e quarenta e quatro .,., 
- - 	milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois  . 

• . 	centavos), dividido em 339.394.940 (ementas e trinta e nove milhões, trezentos e • •. 	. 	. 	 noventa e quatro mil e novecentos e quarenta) aç&r ordindrias e sem valor - 
- nominal, 4.r ações Ierõo aforma nominativo, não conversível em outrasformas.  

. 	 (lv) 	a destituição da atual Diretoria, ou seja, do Diretor Presidente Lula Alberto Fortuna - 	- • ' 	.-. 	- 	
Stouthandel, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula do 

• : 	'' 	, ' 	identidade RG n° 11.049.209-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MV sob o n° 011.812.248-70 e • • - 	, • 
• do Diretor Rubens do Prado, brasileiru, casado, bancário, portador da cédula cio . 

identidade RO n°10.775.792 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°890.068.878-20. Vale . 	11 
- 	ressaltar que, os referidos Diretores permanecerão nos respectivos cargos até a posse dos  

- . 	 seus substitutos; 	 . 	 . -. 

" 	1 - 	. (v) 	a eleição dos novos membros da Diretoria, com mandato até a Assembleia Geral'  

- 
. 	• 

•:. -. 	,. 	Ordinária de 2019, a saber: como Diretora Presidente, Sra. LeRa MeJdalanl Pereira, • - 	- 	. 
.. 	• 	brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade 1(0 n° 04.903.038-0  

•IFP/RJ, inscrita no CPFJMF sob o n°844.944.927-87, residente e domiciliada na capital do 	• . 	 - 	- 
• . 	. 	' 	Estado de São Paulo e demais como Diretores, Sr. Ivan Dumont Silva, brasileiro, casado,  

4 	economista portador da cédula de identidade RG n° 1.112.905 SSP/MO inscrito no 
CPP/MF sob o no 369.841.246-20, residente e domiciliado na capital do Estado de São '. 
Paulo e Sta. MOva Aparecida Pires Ribeiro, brasileira, casada, administradora de 	..  
empresas, portadora da cédula de identidade RG n°27.547.847-6 SSP/SP e inscrita no 	- • -. •: 

• • . 	, CPF/MF sob o n° 254.403.708-38, residente e domiciliada na capital do Estado de São 	. •. 	. 
Pauto, todos com endereço comercial na Rua Canadá, n°  387, jardim América, CEP 	. . 
01436-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 	 • -, 

• Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercerem a - 	- 
- 	. 	 administração da Companhia, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o - 
• acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno,  

•,_,.,,_concussão, peculato, ou contra a economia popular, 'contra o sistcmafinnceiio'iicfonal, 
 

• 

,:'z .1074.  flCPrpj 
no.osv,, o. 

,,, 	 . 	. 	- 

-. 

- 	- 	- 
- 	. 	 -'." 	.,- .•.•., 	°" ° 	. —. 	- 	, 	' 	- . - - 	- - 	- 	. 

1J79: 	
--. 

¶•, 

- 

- 2oràt 1 -- 

' - . ,.J_ 	 - 	. 	. 	- -. 	• - 	 - 	- 
- 

- - -- 

- 	, . e 	, - - 	• 	 - 	-. 	•- 	." 	- 	à 	. 	 1* '  - 	- 	-,. . _. 
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• :'° • ', • : : • : 
••. . 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo. f6 pública, ou 
a propriedade, nos termos das Declarações de Desimpedimento, que ficaráo arquivadas na 
Sede da Companhia, bem como atendem aos requisitos estabelecidos na Resolução 4.122, 
de 02.08.2012, do Conselho Monetário Nacional, e somente tornarão posse nos cargos para 
os quais foram eleitos após a hómologação de suas eleições pcio Banco Central do Brasil; 
e, 

(vi) a Diretoria da Companhia após a homologação pelo Banco Central do Brasil e a 
posse dos novos diretores estará assim constituída: 

, 
Leila Mejdalani Pereira 	 Diretora Presidente 

Ivan Dumont Silva 
Diretores 

Milva Aparecida Pires Ribeiro 

(vii) a consolidação do Estatuto Social, anexa à presente como 'Anexo 11". 

Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunilo pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a scssáo, foi lida, aprovada c por Iodos os presentes assinada. 

jon1atasJsentea: IR PAR11CIPAÇÕLiS E INVESTIMENTOS LTDA., neste ato i epresentada  pracu iretores Srs. José Roberto Lamaccbia e Leila Mejdalani Pereira e 

7 CREFIPAR PAR1JC1 AÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., neste ato representada 

( 	
por seus Direto7'Srs. 	Roberto Le7ia e Leila Mejdalani Pereira. 

Data: São P ifo (S , 1 dc junho dc 2)17. 

osé-Robàfl6limacchia 	 Leila Mejdalani Pereira 
Presidente da Mesa 	 Secretária da Mesa 
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[conMiqJo dapiiia di auinataras da Ala di Àwmbl,ra Giral r-~rWjr~ do Bann, B1-IN Brasil 

£4. ,vtfirada im 14 dijimbo de 2017, ernrrJR Pan'i4taçJos o Jovisfime~ Lido, CivfirPaabaç,s 
iEmpswaiwsalo: 5.4.) 

Acionistas: 

JR PARTICIPAÇÕES E INV1MENTOS LTDAI) 
CNPJ n OS.4lO.79IOOO1-72 

Laila Mejdalani Pereira 	 Jos4 Roberto Lamacchia 
Diretora Presidente 	 Diretor 

OES E EMPREENDIMENTOS S.A. 
44.933.54510001.98 

fl 

_________ 
CJ 

õíRoberto Lamacchia Lcila Mcjdalani Pereira 
Diretor Presidente Diretora Superintendente 

Leita MeJdalant Pereira \,\  MU v8 	Ires \ 	IVAN Díjl  
Dlretbfa 

	

Diretor de Finanças 
Diretora 

SUC 

4,TOI NflTMOACA 	 2o JUI.. 2017 1 
O

SEDE H4 
.42 3 im 	ioi 

- 	*asWOD4 	 — 
AozAvnR 	 - 
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. 	. 
Anexo 1* Ata da AGE d..14.061017 	 .. - 

BANCO CREFISA S.A. 
C.N.F.JJM.F. n 61.033.106/000146 

N.LR.E. 35.300.160.258 

Boletim de sobsciiço do aumento do capital social, Integralizado cm moeda corrente, conforme Assembleia Geral Extraordinária de 14 de Junho 
de 2017 % 	SUbSCSttOr 

flepiesestantcs. N1!deaç6àordíaã~ 
Sido  

 í~ 

IR 	
- 

Brasil 
&s.iasé Roberto 

100.000.000 1,00 

.dldiiec&s.. 

100.000.000,00 100.000. 	e:.. Investimentos Lida. Mdaiani;cra 
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ANEXO II 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DO 

fl 

BANCO CREFISA S.A. 

CAPÍTULO 1.- DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO 

Artigo 1° - BANCO CREFJSA S.A. á uma instituição financeira privada, constituída 
sob a forma de Sociedade An6nima, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2 - A Sociedade tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas 
e acessórias inerentes aos bancos comerciais, inclusive de cámbio, de acordo com as 
disposições legais e regulamentares em vigor. A Sociedade poderá participar de 
quaisquer outras sociedades ou grupos de sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou 
estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 3°- A Sociedade tem sede, foro e domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Pauto, podendo, a jufzo da Diretoria e atendidos os requisitos legais e 
regulamentares cabíveis, mudar a sede social e abrir, manter e extinguir agõncias, filiais, 
escritórios e quaisquer outras dependências, onde convier aos interesses sociais. 

Artigo 40  - O prazo de duração da Sociedade á indeterminado. 

CAPITULO H. DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5 - O capital social á de RS344.320.250,92 (trezentos e quarenta e quatro 
milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), 
dividido em 339.394.940 (trezentas e (tinta e nove milhões, trezentas e noventa e quatro 
mil e novecentas e quarenta) ações ordinárias e sem valor nominal. As ações terão a 
forma nominativa, não conversível em outras formas. 

Artigo 6° - Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deiibcrações da Assembleia 
Geral. 

Artigo 70  - Caso a Sociedade venha a emitir ações preferenciais, estas terão prioridade 
sobre as ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de liquidação da Sociedade, 
gozando de igualdade com as ações ordinárias em todos os demais direitos e vantagens, 
exceto no direito a voto, que á exclusivo das ações ordinárias. 

CAPITULO iii. - DAS. ASSEMBLEIAS GERAIS 

- 
Artigo 80  - À Assembleia Geral compete (m 	 que lhe sã 
conferidas cm Lei e neste Estatuto Social. 	 '" 

o 
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Artigo 90 - As Assembleias Gerais reunir-se-ão ordinariamente, no prazo da Lei, e 
extraordinariamente sempre que exigirem os interesses e conveniências da Sociedade, 
sendo permitida a convocação e a realização simultânea de Assembleias Ordinária e 
Extraordinária. 

§ 10  - Os acionistas da Sociedade serão convocados na forma da Lei, e notificados por 
escrito da hora, data e local das Assembleias Gerais, sempre com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias corridos da data da realização das Assembleias, ficando desde já 
estabelecido que esse prazo para notificação poderá ser reduzido ou dispensado quando 
houver o consentimento unãnime de acionistas representando a totalidade do capital 
social. 

§ 20 - Da notificação mencionada no parágrafo 1° acima deverá constar a ordem do dia, 
bem como cópia das propostas que serão discutidas, e somente a respeito dessa ordem 
do dia poderá haver deliberação. 

Artigo 10. - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Diretoria, ou por acionistas, 
na forma prevista na Lei, e instalar-se-ão, em primeira convocação, com presença 
pessoal ou mediante procuração de acionistas representando no mínimo 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social com direito a voto, e com qualquer número, cm 

/ segunda convocação. As deliberações serão tomadas pelo voto de acionistas 
eprescntando a maioria absoluta dos presentes. 

§ 1° - As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo acionista que for 
escolhido na ocasião, e a este caberá a escolha do Secretário. 

§ 2° - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador, 
mediante procuração com poderes espccfflcos, que ficará arquivada na sede da 
Sociedade. 

Artigo 11. - Compete à Assembleia Geral a deliberação sobre os seguintes atos: 

(i) 	estabelecer a estratégia geral dos negócios da Sociedade; 

• (ii) 	eleger e destituir os Diretores da Sociedade e estabelecer seus poderes e 
prescrever suas atribuições; 

(iii) supervisionar o desempenho dos Diretores, examinar livros e registros da 
Sociedade a qualquer tempo, solicitar informações sobre contratos assinados ou prestes 
a serem assinados e tomar todas as demais medidas necessárias; 

examinar os relatórios da administração c as contas da Diretoria; e 

deliberar sobre qualquer matéria levada À'sreaizçãoodftsAssemb.cia Geral, e 
O t ido. U."45.1  e. 	flSLflj 

Ée

DJ_.!"\ 
O 	..- 

(iv)  

(v)  
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obediência ao disposto neste Estatuto, ou em qualquer acordo de acionistas celcbrado 
pelos acionistas da Sociedade. 

CAPÍTULO IV. - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 12. - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, que deverá determinar e 
executar as diretrizes e a política para os negócios da Sociedade. A Diretoria será 
composta por pessoas naturais, sodas residentes no País, e com mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a reeleição. 

§ 1°. Findo o mandato, os membros da Diretoria permanecerão no exercício de seus 
cargos atá a investidura dos novos membros eleitos. 

. 	 § 20  - Tais membros serão investidos em seus cargos após a aprovação de suas 
nomeações pelas autoridades competentes, mediante assinatura do termo de posse a ser 
lavrado no livro próprio, observadas as prescrições legais. 

DA DIRETORIA 

Artigo 13. - A Diretoria será composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) 
Diretores, eleitos pela Assembleia Geral, sendo que um deles receberá a denominação 

() 	- 	de Diretor Presidente e os demais não terão designação especifica. 

§ 1° - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, a Diretoria 
poderá indicar um substituto dentre os demais Diretores. 

§ 2° - Em caso de morte, incapacidade ou renúncia de um Diretor, seu substituto será 
eleito na primeira Assembleia Geral que se realizar. 

Artigo 14. - A Diretoria será o órgão executivo da Sociedade, cabendo-lhe, dentro da 
orientação traçada pela Assembleia Geral, assegurar o funcionamento regular da 
Sociedade, ficando investida pela Assembleia Geral de poderes para praticar todos e 
quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto, 
sejam atribuições de outro Órgão. 

Artigo 15. - A Diretoria reunir-se-A, sempre que necessário; por convocação do Diretor 
Presidente ou de qualquer Diretor, com a presença de, no mínimo, 2 (dois) de seus 
membros, estando necessariamente entre eles o Diretor Presidente. 

Parágrafo Único - A pauta das matérias a serem levadas à deliberação da Diretoria será 
preparada pelo Diretor Presidente. As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 

Artigo 16. - Compete aos Diretores: 	4 	 DÇ NOTA3 
q  
I10 	Ç%.lC)Q c*w,rc 	dift'o 
*t"I N1'C*Ç4C) &tnea,,coa ønfln,, 
tfl'*fe*$flØ,Sh4• (bo ,o'f... cri, o 

1 3 JUL.2017 

—a--. —Or Iago pelo ato 55 

( 
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(a) decidir sobre a atribuição de funções entre os Diretores; 

(b) coordenar o andamento das atividades normais da Sociedade, incluindo a 
implementação das diretrizes fixadas em Assembleias Gerais; 

(c) supervisionar a execução da política comercial, financeira, tt5cnica, 
administrativa e de planejamento da Sociedade; e 

(d) praticar outros atos que lhes venham a ser especificados pela Assembleia Geral. 

Artigo 17. Compete exclusivamente ao Diretor Presidente: 

(a) presidir as reuniões da Diretoria; 

(b) manter a permanente coordenação entre a Diretoria e os acionistas; e 

(c) supervisionar e orientar as atividades dos demais Diretores. 

Artigo 18. - A representação da Sociedade obedecerá às seguintes normas: 

(a) compete a qualquer Diretor ou a procurador com poderes especiais representar a 
Sociedade em juízo, cabendo a representação da Sociedade perante quaisquer 
repartições públicas federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, a 2 (dois) 
Diretores cm conjunto; ou a 1 (um) Diretor cm conjunto com 1 (um) procurador; ou, 
ainda, a 2 (dois) procuradores; 

(b) para a concessão gratuita de fianças ou avais, cm negócios de natureza não 
bancária, a Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor 
Presidente, ou por 1 (um) Diretor cm conjunto com 2 (um) procurador Investido, nos 
termos do Parágrafo único deste Artigo, de poderes específicos para concessão de 
fianças ou avais; 

(c) em atos a serem praticados fora da sede social, a Sociedade poderá ser 
representada por 1 (um) único Diretor ou procurador com poderes especiais, para tanto, 
designado pela Diretoria; e 

. 	 (d) 	nos demais casos, a Sociedade será representada por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, ou por 1 (um) Diretor cm conjunto com 1 (um) procurador, ou ainda por 2 
(dois) procuradores. 

Parágrafo único - A nomeação de procuradores será sempre feita por mandato escrito, 
assinado em conjunto por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 
(um) procurador. Do instrumento de mandato devem constar espressasnente os poderes 
conferidos e o prazo de validade, que não será superior 1 Çdoze) meses, salvo se para 
representação em juízo, em cujo caso o prazo de validade sou

Iw 
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Artigo 19. - São expressamente vedados os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
funcionário da Sociedade, que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social. 

CAPÍTULO V. - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 20. - O Conselho Fiscal da Sociedade só será instalado quando pedido por 
acionistas, na forma da Lei. 

Artigo 21. - O Conselho Fiscal, quando cm funcionamento, será composto de no 
mínimo 3 (trás) e no máximo 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil e 
que não façam parte da administração da Sociedade, e igual número de suplentes. O 
funcionamento, remuneração, competência, deveres e responsabilidades de seus 
membros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. 

Capítulo VI. - DA OUVIDORIA 

Artigo 22.- A Sociedade terá um componente organizacional de Ouvidoria com o 
objetivo de mediar e dirimir conflitos, tendo como atribuição assegurar a estrita 
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, 
atuando como canal de comunicação catre a empresa e os clientes e usuários de seus 
produtos e serviços. 

Atigo 23. - constituem atribuições da Ouvidoria: 

(i) prestar atendimento de última instância N. demandas dos clientes e usuários de 
produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento 
primário da Sociedade; 

(ii) atuar como'canal de comunicação entre a Sociëdade e os clientes e usuários de 
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e 

(iii) informar à Diretoria da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria. 

Artigo 24. - O Ouvidor será designado pela Diretoria e terá prazo de mandato por 
• tempo indeterminado. 

§ P - Os critérios para designação de Ouvidor serão baseados em conduta ilibada, 
conhecimento dos produtos e serviços comercializados pela Sociedade, aptidão em 
temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor, à mediação de conflitos 
e à devida certificação em Ouvidoria, obtida perante entidade de reconhecida 
capacidade técnica. 

âC AIWL,AC, CW Cfl)TO3 Ot/4v.,tA .  

7 	 H.'l. OW*DO CaMHfl TÀSILSO 
£11t111,CaIAr, *41tflflç0jpppj 
Côr.. flpn. .t. flfl fOntçw COM O 
Dt$.flsI # '"nao. dou$ 

.3 ..  —,--- - .-•--- I1i 	- JULjQ11_fj 

- M:M i-Ro pelo ato R5 3,50 
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§ 20 - A destituição do Ouvidor poderá ocorrer por manifestação própria ou por decisão 
da Diretoria da Sociedade, cm decorrência da perda de vínculo funcional com a 
Sociedade, alteração de função dentro da Sociedade, conduta ética incompatível com a 
função, desempenho insatisfatório de suas atribuições, ou eventuais práticas e condutas 
que justifiquem a destituição. 

Artigo 25. - Constituem atividades da Ouvidoria: 

(i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; 

(ii) prestar esclarecimentos aos dcmandantcs acerca do andamento das demandas, 

• 
' 	 informando o prazo previsto para resposta, o qual não pode ultrapassar 10 (dez) dias 

úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, 
por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de 
demandas no mês, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da 
prorrogação; 

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto no item 
anterior; 

(iv) manter a Diretoria da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas 
adotadas pelos administradores da Sociedade para solucioná-los; e 

(v) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Sociedade, ao Final de 
J/ 	cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas 

pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

Artigo 26. A Sociedade deverá criar condições para o adequado funcionamento da 
Ouvidoria, cuja atuação deverá ser pautada pela transparência, independência. 
imparcialidade e isenção, assegurando o acesso da Ouvidoria às informações 
necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas recebidas, com total 
apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de 
suas atividades no cumprimento de suas atribuições. 

CAPtTUI.O VII. - DO EXERCICIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS 

Artigo 27. - O exercício social terá inicio cm 10  de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício e a 30 de junho de cada ano, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade, com observância das prescrições 
legais. As demonstrações financeiras serão aprcscnladas à Assembleia Geral, 
juntamente com a proposta de destinação do lucro liquido do exercício, observado O que 
a respeito dispuserem a Lei e este Estatuto. 	 voo n ar i.ny,.ç r CA0.T* 

J3  
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§ 10  - Sobre o lucro liquido apurado serão destacadas as seguintes quantias: (a) 5% 
(cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta alcance o limite 
previsto em lei; e (b) 5% (cinco por cento) a ser distribuído como dividendo mínimo 
obrigatório aos acionistas. O saldo do lucro, se houver, terá a destinação que lhe for 
dada pela Assembleia Geral, consoante à proposta referida no "caput" deste Artigo, 
atendidas as prescrições legais aplicáveis. 

§ 20 - Por deliberação da Diretoria, poderão ser declarados dividendos intermediários à 
conta de lucros acumulados ou reservas de lucros cxistcnlcs no último balanço anual ou 
semestral. 

Artigo 28. - A Diretoria poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado no 
balanço levantado em 30 de junho de cada ano. 

CAPÍTULO VIII. - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 29. - A Sociedade entrará cm liquidação nos casos previstos em Lei, competindo 
à Assembleia Geral determinar o modo dc liqúidação. elegendo o liquidante e o 
Conselho Fiscal, se houver, que deverão funcionar durante o período de liquidação. 

Artigo 30. - Nos casos omissos ou duvidosos, aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes. 

Estatuto Social consolidado na Assembleia Geral Extraordinária de 14.06.2017 

Qk 
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BANCO CREFISA S.A. 
CNPJ/MFN' 61.03.I06t000l-86 

MIRE N35.300.160.258 

LISTA DE PRESENÇA DOS SENHORES ACIONISTAS 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA NO DIA 14 DE JUNHO DE 2017 

- 	
ACIONISTAS QUANTIDADE DE ASSINATURAS 

AÇÕES/ESPÉCIE  

CREFIPAR PARTICIPAÇÔES E EMPREENDIMENTOS SÃ, 
inscrita no CNPJIMF sob o & 44.953.545A)00.1 -98, inscrita na JUCESP 14 ações ordinárias 
sob n° de MIRE 35300466187, crm sede h Rua Canadá. 387, Jardim  
América. São Paulo - SP. representada por seu diretor presidente Sr. 
Jose Roberto Lamacebia;  

239.394.926 ações ordinárias 
JR PARTICIPAÇÕES  E INVESTIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 0S.410.789/000I-72, inscrita na JUCESP sob 8° de 

. 
MIRE 35217930131, representada por sua diretora presidente Sra. Leita 
Mejdalani Pereira.  

TOTAL DE AÇÕES:  
Declaramos, para os devidos fins, que foram observadas todas as disposições do art. 126 e parágrafos da Lei 6404/76, na realização da A.çsemblei 
Geral Extraordinária de 14.062017. 	 : 

São Paulo, 14 de junho de 2017. 

BANCO CREFISA S.A. 

	

Leila Mcjdalani Pereira 	 Ivan Dumoit Silva 

	

Diretora Presidente 	 Diretor 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



.. 
( • 
	

fl.: : : . 	
:"' •S. . o • - 	o . o . • 	• 	• . 

• 0 • 

:::::.• 	.:": 
BAIO CRER.: 
CNPJIMF W 61.033.106/0001-86 
NIRE N° 35.300.160.258 

TERMO DE POSSE 

Ao quarto dia do mês de julho de dois mil e dezessete, às 14:00h, na sede 
social da companhia BANCO CREFISA S.A., localizada na Capital do 
Estado de São Paulo à Rua Canadá, 390 - Jardim América, compareceram 
os acionistas da companhia representando 100% do capital soda), para 
Posse dos seguintes Diretores eleitos em Assembleia Geral 
Extraordinária de 14.06.2017 e aprovados pelo Banco Central do 
Brasil em 30/06/2017, conforme processo 1701630779. 

LEILA MLJDALANI PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da 
cédula de identidade RG sob o n° 04.903.038-0 IFP/RJ, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 844.944.927-87, residente e domiciliada na Capital do 
Estado de São Paulo, à Rua João Lourenço, n° 463, apto. 161, Vila Nova 
Conceição, CEP 04508-030, para o cargo de Diretora Presidente; 

IVAN DUMONT SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da cédula 
de identidade RG sob o n° 1.112.905 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o 
n 369.841.246-20, residente e domiciliado na cidade de São Pauto, estado 
de São Paulo, com escritório na Rua Canadá, 387 - Jardim América - São 
Paulo - SP - CEP 01436-000, para o cargo de Diretor; 

MILVA APARECIDA PIRES RIBEIRO, brasileira, casada, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 27.547.847-6 
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 254.403.708-38, residente e 
domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, à Rua das Flechas, n° 735, 
apto. 194, Jardim Prudência, CEP 04364-030, para o Cargo de Diretora. 

O mandato dos eleitos e empossados, se estenderá até a posse dos eleitos 
na Asse leia Geral Ordinária de 2019. 

Jk 
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Acionistas: 	I'h JR P 	PACÓE E INVkSrIMENTOS LTDA, representada 
por sua Diretora Presidente a Sra. Leila Mejdalani Pereira e CREFIPAR 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A., representada por seu 
Diretor Presidente o Sr. José Roberto Lamacchia. 

4 

Acionista 
José Roberto Lamachhfa — Diretor Presidente 

Diretores empossados: Leila Mejdalani Pereira, Ivan Dumont Silva e Milva 
Aparecida Pires Ribeiro. 

t' 
Leila Mejdalani Pereira 	• 

Ivan Dumont Silva 

Milva Apac da ~4 Ribeiro 
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1114 - Diecio Bedotti Serra 

De: 	 1114- Diego Bedotti Serra <diego.serra@crefisa.com.br> 	 » 
Enviado em: 	 sexta-feira, 21 de julho de 2017 13:34 
Para: 	 francianosabadim@psaa.com.br; ellencruz@psaa.com.br; 

andrebachur@psaa.com.br; Contencioso Comercial 
Cc: 	 diego.serra@crefisa.com.br  
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO - RESCISÃO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS - ESCRITÓRIO PASSOS & STICCA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

Anexos: 	 PASSOS & STICCA ADVOGADOS ASSOCIADOS.pdf 

São Paulo, 20. de Julho de 2017. 

Ao Escritório 

PASSOS & STICCA ADVOGADOS ASSOCIADOS (Notificado) 

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, N° 387 - Cõnjuntà 71. - Vila Nova 

Conceição -. CEP 04543-121 - São Paulo/SP 

Ref.: Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços 	. 

BANCO CREFISA S/A (nova denominação do 

BANCO BPN BRASIL S/A), inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 61.033.106/0001-86, 

com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Canadá, n.° 390, (Notificante), 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, através da presente 

NOTIFICÁ-LA (notificação em anexo) do que segue. 

1. Como é de conhecimento das partes, a Notificante 

estabeleceu com o Notificado "Contratos de Prestação de Serviços Advocatícios" para 

promover ações de natureza cível, tais como execuções e declaratórias, bem como, 

atuar em processo de recuperação judicial. 

1 
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2. Os contratos foram celebrados por prazo 

indeterminado. Poderiam, no entanto, serem rescindidos por qualquer das partes, a 

qualquer tempo, sem a ' incidência de qualquer penalidade, de acordo com o 

estabelecido nos contratos. 

3. O artigo 473 do Código Civil dispõe que "A 

resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, 

opera mediante denúncia notificada à outra parte." 

4. Além disso, segundo o artigo 607 do Código Civil, 

o contrato de prestação de serviços acaba com a morte de qualquer das partes, pelo 

escoamento do prazo, pela conclusão da obra, Dela rescisão do contrato 

• mediante aviso prévio, por inadimplemento de qualquer das partes ou pela 

impossibilidade da continuação do contrato, motivada por força maior. 

5. No presente caso, não será possível a 

continuidade do contrato, portanto, através da presente, a Notificante vem 

NOTIFICA-LO de que o contrato celebrado entre as partes encontra-se efetivamente 

rescindido. 	 = 

6 A partir da data da efetivação da rescisão, estarão 

revogados todos os poderes outorgados nos mandatos para atuação nos processos 

judiciais em que figuram corno parte a Notificante. 

7. Também da data da efetivação da rescisão, no 

prazo de 03 (três) dias, deverão ser disponibilizadas pela Notificada todas as pastas 

contendo os documentos dos processos judiciais - encerrados e ativos - em que 

figuram como parte a Notificante, nos quais houve - ou ainda há - atuação da 

Notificada para retirada, bem como fornecer o substabelecimento dos proçessos, sem 

reservas de poderes, devidamente assinados. 

8. Certos de sua compreensão, subscrevemo-nos. 

BANCO CREFISA S/A 

2 
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Diego Bedottí Serra 
Advogado CíveL Sênior 
TeL (11) 3897-6200 - Rama[ 6590 

Antes de imprimir este e-mail, pense se realmente é necessária uma cópIa em papel! 
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Reclamações e Sugestões 

0800 726 0101 DISQUE   CAIXA 

COBRANÇA BANCARIA CAIXA CA OUVIDORIA 0800 725 7474 

www:cixa.gOv.br 

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente 

GOlAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651 

Endereço do Beneficiário 
ASSIS CHATEAUBRIAND,1 95,-SETOR OESTE/GOIANIA 

UF CEP 

GO 74130-011 

Data do Documento N° do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número 
08/10/2018 19968207009 OUT RG 08/10/2018 14199682070090000-4 

Pagador CPF/CNPJ 
BANCO CREFISA S/A 61.033.106/0001-86 

Endereço do Pagador UF CEP 
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São Paúlo, 20 de Julho de 2017; 

Ao Escritório 

PASSOS & STICCA ADVOGADOS ASSOCIADOS (Notificado) 

Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, N° 387 - Conjunto 71 ~ Vila 

Nova Conceição - CEP 04543-121 - São Paulo/SP 

BANCO CREFISA S/A (nova 

denominação ~BANCO BPN BRASIL S/A), inscrito no CNPJ/MF sob 

o n.° 61M33106/000186i  com••• sede na Capital do Estado de São 

Paulo, na Rua Canadá, n° 390, (Notificante), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, através da presente NOTIFICÁ-LA dp que 

segue. 

1. Como é de conhecimento das partes, 

- 	 a Notificante estabeleceu com o Notificado "Contratos de Prestação de 

Serviços Advocatícios" para promover ações de natureza cível, tais corno 

execuções e declaratórias, bem como, atuar em processo de 

recuperação judicial. 

•Rua Canadá, 390 -ardim América São Paulo - SP - 01436 O 
Telefones (li) 3897.6200 

6, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



cTefisí 
c 

2. Os contratos foram celebrados por 

prazo indeterminado. Poderiam, no entanto, serem rescindidos por 

qualquer das partes, à qualquer tempo, sem .a incidência de qualquer 

penalidade, de acordo com o estabelecido nos contratos. 

3. O artigo 473 do Código Civil dispõe 

que "A resi!içao unilateral, nos casos em que a lei expressa ou 

implicitamente o permita, opera mediante denúncia notificada à outra 

. 	
parte." 

4. Além disso, segundo o artigo 607 do 

Código Civil, o contrato de prestação .de serviços acaba com a morte de 

qualquer das partes, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra, 

pela rescisão do contrato mediante aviso prévio, por 

inadimplemento de qualquer das partes ou pela impossibilidade, da 

continuação do contrato, motivada por força maior. 

5.. No presente caso, não será possível 

a cõntinuidade do contrato, portanto, através da presente, a Notifk ante 

vem NOTIFICÁ-LO de que o contrato celebrado entre as partes 

encontra-se efetivamente rescindido. 

6. A partir da data da efetivação da 

rescisão, estarão revogados todos os poderes outorgados nos mandatos 

para atuação nos processos judiciais em que figuram como pãrté a 

Notificante. 

Rua (nadá 39'J.. Jardim América - São Paulo -.SP - 01436 000 
Telefone (11) 3897.6200 
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1! 
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crefisá? 
7. Também da data da efetivação da 

rescisão, no prazo de 03 (três) dias, deverão ser disponibilizadas pela 

Notificada todas as pastas contendo os documentos dos processos 

judiciais - encerrados e ativos - em que figuram como parte a 

Notificante, nos quais houve * ou ainda há - atuação da Notificada para 

retirada, bem como fornecer o substabelecimento dos processos, sem 

reservas de poderes, devidamente assinados. 

8. Certos de sua compreensão, 

subscrevemo-nos. 

1Ø 
.Ivan Dumont Silva - 	 - 	 f'$va P 

«BANCO cREFISASIA 

• PASSOS & STICCA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

1- 
TESTEMUNHAS: 

1 	 • 	. 

Nome: ÇE€O QFít 15EWA. 	 No e: 

RG: 

Rua Canadá, 390 - Jardim América - São Paulo - SP - 01436 000 
Telefone: (11) 3897.6200 
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1 

REMESSA  
Aos___dia 	 de 
faço remessa dê-SÉQ6 actos ao__________ 

J U N TA D í 

[Aos f2.dias 

Para constar a'ri crO. 

fp 
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ID II IIIIII 	II II 
201203671991 

Processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 (201.203.671.991) 

COMPANHIA BIOENERGÉTIA BRASILEIRA S/A - CBB, ATAC 

PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRÍAS/A, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 5/A, 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, DGS PARTICIPAÇÕES 5/A, empresas em recuperação 

judicial, todas qualificadas nos autos em epígrafe, vêm, com o devido respeito e 

acatamento, à presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que esta 

subscrevem, em cumprimento à decisão exarada às fls. 8.842/8.842v, informar e 

requerer o que segue: 

1. Em petição protocolada às fls. 8.802/8.803 com documentos 

juntados às fls. 8.804/8.813, alegou o Administrador Judicial, Sr. Hélcio Castro e Silva, a 

"permanência de irregularidade no tocante as Demonstrações Financeiras que foram 

apresentados de forma oficiosa, porquanto não assinadas pelos responsáveis, 

prestando-se apenas para verificação (...)" 

(62) 3924-8899 
Rua 24, n°323, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74.150-070 

otendimento@silvaebonifacio.adv.br  
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3. Assim sendo, as recuperandas requerem, a intimação do 

Administrador Judicial, Sr. Hélcio Castro Silva, para informar se ainda persistem 

irregularidades, e, posteriormente, sejam novamente intimadas para manifestar acerca 

do alegado e/ou regularizar as pendências porventura existentes. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De Goiânia para Flores de Goiás, 22 de outubro de 

ALEX SILVA 	 RIARDOONiFAClO 

OAB/GO 32.520 	 0AB710 34.945 

AMN 

-- 	 (62)3924-8899 

Ruo 24, n' 323, Setor Marista, Goiânia/GO, CEP 74.150-070 

atendimento@si1vaebonifacio. adv.br  

bJD 
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11  Tribunal
Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19979240-2/09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão: 16/10/2018Venc.:31/12/201 

19 Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor 
1120 PORTE Ti 15 FLS. 	 1 	63,01 

Total: 	 63,0( 

• dique aqui para emitir o BOLETO para pagamento em qualquer banco! 
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JUNTADA. 	. 
Aos 	dias 	 de 20j 

Faço j íitada nt03 auLcs  

4 12 
Para constar lavrei o a a termo. 	 - 	 - - 	- 
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L1 i tIi 1 ii$stro: Advogados. 

t : i.i :1'J4 '11DIREITO DA COMARCA,'] ;i] 4J .) 

201203471981/0418 

4 11111111 II li 	 DATA 	21/11/2010 	HORA 	15i4 

1 I1II O H J 	 FAMILIA, SUO. INFJUV. E CIVEL 

201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - Companhia 

Bioenergétíca Brasilira e Outras - "em Recuperaço Judicial", Vem à ínclita presença 

de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas n° 092018, 

consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

Gãnia (GO) 13 de novembro de 2018 

Ao 

DtHércío Castro e Silva: 
•Administrador Judicial. 

Grupo CBB - Companhia Btoenergétfca Brasileira e outras 
Comarca de flores dê Goiás 

.1. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:15

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



L 

• Sumário 

1 Escopo do traba'ho 3 
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1 ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob .0  risco de incorrer ao crime falimentar de vio'ação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169 da LRFE 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na etaboraço de tal relatório, a RAYC Assessoria, 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos reçuperactonais 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o umprtmento da IRFE 
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No da 01 de outubro de 2018 ,diligenciamos a recuperanda através de e-mail direcionado ao Sr 

Luis Fernando (contador do grupo empresariaF) a solicitação das informações necessárias para 

nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguaçào de dados tendo a visita sido 

realizada em 30 de outubro de 2018 

3 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E INDICES 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

No que tange ao 10,  2° Trimestre de 2018 foram eJaboradas de acordo com as DemonstraçCes 

Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis, assim demonstrado no relatório anterior N 

.07/2018. 	 . 	. 	 . 

.1Trlm2D18 2Tnm2018 3°TIlm-2018 	stI18 •. Total. 

rl) a 	 3.280456,24 	32 988 6743L 	9 69O333,23 	14 934.690Ïi 

	

.ATAC 	 . 	.- 	 .-. 	. 	. 	. ... -. 

J; 	 75659f 	828317 "2$94fO2533 	25$4702533 	f99645545 

	

ATAC 	8.640793.60 	1.541.374,00 	4498.693,53 	4.498.893,53 	1152589,60 

Fods RS mil). 	' 420 	221r13A72.00$ 13 	1665.65480 	1&46&5548O 	13831601 

ATAC 19.727.88L61 .6314.552.17 7.038,75809 7.038.758,09. 7.451.463,37 

4  AR 
CIiente (fi$ m4J 	 €98 	j 038184 	063 183,13 	'4 06363,13' 	1.239 

	

.ATAC 	 .455.36P as  
1.239 

	

Ádantantfltoe iitros Rèeb1vk' 12.34Z30839 	6311 21,50 	21018.399,20 	2i 016.399.20' 	11 1S5.180,4 

•ATAC 	955730961 	4.f44.18525 	6.282,847,37 	6.282.647,37 	. 5.397-3w.87 

o (lUcreiprctilZo) 	642,16 	561 27L86 	4.00.948,10 	427389724 	14.91t850.39 

	

ATAC - 1.709.214,80 	157109631 - 	6.294.030,74 -. • 162115575 	3A99.138Q 

	

c i 	oiÏ 	 fls 

	

EBITDA(R$)" - . 4.475.109,88 . 20.026.801,85 - 	3.341.246,85 	4.343.390,34 	. 8.700680,88 

	

Godovo(esr3 	000 	 001 	 009 	 002 	 003 

71 

_- 

	

U4udezGera1*fl 	. •,os 	 0.75 . 

17 

se aémpresa teve lucro com o desenvolvimento de suas aiividades se desconsiderado as despesas fitanceiras, 
os impostos, as depreciações o amortizações. Ouanto maior melhor. será süa ÕapaIdade de pagar o custo dos recursos 
oneroSOS......... ... .... 	 . .. . 
mede a capacidade de pagamenlo.da empresa, em curto prazo, excluindo à valor de estõque do tWo drcuiante; 
indica o qnto a empresa tem de caixa (medratamerrte) para honrar as suas dnndas de curto prazo 

..: rndica oquantoa empra adspõe de recurso no curto 0~ para honrar as suas d'Mdas também no curto prazo: 
' demonstra e viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1. 

ebabco disó, representa problema de liquidez 	 . 	 . . 	:. 	. 
"demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do P imónio Liquido. Se resuttado for maior que 1 (um), o Petrfmôn'ro Liquido náo será no serásuficiente 
para pagámento ou Iudaço dos possivos decerto e longo prezo. 	. 	. 	. . . 	. . 	. 

'3 reladona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto, com recursos dlsponíveisem caixa é bancos;. 
*Q relecrona quantos R$ a empresa tem para honrar as dívidas de cinto e longo prazo 
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6 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 
emprestimos reai2ados entre as empresas ATAC e AVO, existindo em 31/07/2018 um saldo a receber 
lunto a empresa AVO no valor de R$ 1 520 796,52 (Um milhão, quinhentos e vinte mit, setecentos e 
noventa seis reais, cinquenta dois centavos) 

MVtufltATAC5.A 

Recupefandas 30/06/2018 31/07/2018 31/08/2018 	30/09/2018 
W ATAC 2 199 219,77 4695 912,89 4 746 769,51 	5.1 27 2213 

CBB .13.754.043,89 15.845A28,67. 16 927 304,38 	17240005,00 

Total 15953263,66 20540941,56 21674073,89 	22 367 226,3i 
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7 FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 
em Recuperaço Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo 

ATAC abr/18 mai/18 jun/18 jul/iB 3g0/18 set/IB 
1MDtA FUNCIONAM 	10 	10 	10 	10 	10 	9 
SA1ÁEloLraulDo 	1437403 1418220 1517758 1470149 1470222 1485850 

5/ Fali-IA 	 1830,80 i!NSS 
 

1837039 1 997,30 	2106,02 2 214,61 2 11,61 
FGTS 51 FOLHA 	 1 35898 1,366,161 1.465,581 1-488,621 1. 585,47 1.424#39 

IIRRFS/ FOLHA  22,19 4790 	62,48 89,67 77,51 
TOTAL 17 563,81 17407,94 18 88,34 	18 358i611..18&. 691,97 18 47101 

TAL 1254149,901 	LL4430,82j 496 	J4955 	484 160,9u1 

Os pagamehtos relacionados ao salário liquido foram devidamente efetuados, porem, os encargos 
sociais encontram-se em aberto 

Fomos posicionados pela recuperanda que, para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 
procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído remeterão a homologação do 
parcelamento para acompanhamento Atualmente o saldo em aberto em 30/09/2018 é de 

ATAC  

K$ 1.354,107,18: 

8 ESTOQUE E PRODuÇÂO 

A recuperanda nos apresentou :O controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 
110 (cento e dez) dIas de produção da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018, conforme 
demonstrado abaixo de forma comparativa aos meses anteriores 

Descrição/Safra 2018 	lados Acumulados 	jpados Acumulados 	Dados Acumulados 	DadoAcumulaoJ 
27/06f2018L 25/07/2018 27/08/2018 29/0912018  

Dias de Safra 	 16 	 44 	 77  

Cana nodaemTon 	1 	 29 	 85.596 	153729 	21U55 
ATR 	 134,87 	 138,36 	14018 	 4j 
Média Rend Alcool (Lts/Ton) j 	 79,85 	 8578 	 87,35 

7 
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RWC 
Assessoria Corporativa 

9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do piano de recuperação judiciai pelo tribunal superior. a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo assim como o seu cumpnmento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

10.. CONCLUSÃO 
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Qbs Iifuq, Po~ada 24OOh 

BOLETiM DIA RLO DE PRODUÇÃO 
29/0912018 

• . 	 . 	

. DISCÍUMINAÇÂO 	 .1 	uoJt Acu1ul.tao 

DIAS DE SAFRA 	 . 	.. 	 .1  i. 110  
HORAS TOTAIS DE SAFRA 	. 	 . 	. 	 . 	. 	 •.• 

HORAS PARADAS DE MOAGEM  
24,00 ... 	2640.0 

HORAS EFE11VA5 DE MOAGEM 	 .. 	.. (Liii) 2097,4 
TEMPO DE APROV. INL)USTRIAL.. 	. .. 	. 	 . 	

•: 0,00% 79.88% 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 	 . 	 .• 	. 	.. . • ia 
TOTAL CANA MO(bA 	.. 	 . 	 • 	 . . 	

. .. Z15.6SS.4 
• . 	. 	.. 	••. CANA MOIDA/HR. CORRIDA •••- - __________ _ 
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DOS'ÁNALtTTCOSt 
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• 

0.00 
oõi. 

 14 
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0.00 _. 	 84. 
PCC % CANA 	. 	 . 	.. 	. 	 . 	.•.. 	 •., 	. 	. 	 - :. 	. 	000. :. 
ATR 	. 	 .. 	 . 	

. 	.: 	 . 	.. 	• 	 . 	• . 	.. 0.00 .. . 	 . 141,00  
ARC  

.0.00 . 01 
ART%CAN.AOA CANA ENTRADA. 	. 	. . 	 . 000 . 	. 	15.4 
ART ENTRADO NA R4DEi1FA k 	•- 	.. 	. 	 .... - 	 . 

ART, RECUPERADO ÁLCOOL kRs 	•... 	. 	 . 	. 	 . . 	 .  

. . 	 3323244 

TRAÇÃO %ÕIDA CAN. 	. 	 : 	........... 	. ... 94. 
ART RECUPERADOJOTAjs:. 	. ..: 	. - 	 . 	 . . 	... 	.. 	J 129204522 
EFICIENCIA GLOBAL ART/ART 	 .. .•. 8D1 V/U! 87 

TPIflOKGS 	. 	.. 	 .. 	. 	 . 	 . 	. 
.. 	 ij . 4O27J2 

XTORED; 12.$%FIERA. 	.. 	• 	.. . 	• 	 .: :.: ........ •. 	•. )• 	] 94,03  
MBEBICÃO%CANA ••._____________________.. •• 	_ ..: :________ • .o.õJ . .__ •,55 

CÀO %FrnRA. 	_. 	_.. .............. •0• 	 _________   .3949 
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..._- 
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SAIDA ÁLCOOL MJDRATADO!CONSUMO PROPRIO......... •. : ..
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TOTAL DESDADÁL0OL ~ATADO _• __. ___• 
._ ..... _:

_ _ 18.623,023 
VAPORAÇÃO__ÁLCOOL HIDRATADO .• 	__ ... 

..:. 
-.' :.___. 	_1 19460 

ÁLCOOL TOTAL 	_______________..... ... .. -167464 

MTO ÁLCOOL (LTSflON) .. _........ . . 
 

DEVINIIAÇA . 	_. 	 __ .. .O ems 
._._._. L NA__DORNA . ..... 	 .._.._._. ._.0.00 4.98 __ 

TEOR ALCOOUCQ(INPM) ....... . .. ..0.00 
_ 

RELATÓRiO DE WOR4$]RADÁSMORNDA 
MOMO  
GkrptbInanoInddod 	itaUh. _ •... 	_ . • 0000i 00.00 

_
23- __ 23: 

• ____. 	_ .. 	___ • 	 _ . 	___•.... ..:... . • .0001 •_ 00:001 •__00 0 
• •:. • :211____.1 . • 1_oo:I _ • ..00O 0O0 

•_•_....-.. •_• ::: _.__. . 	•__ •-, • • 1___j _00:00. _____ • 	_ QQ0j __ •000 
•__: 	___ • 	___ _.. 	_ • 	_.J.00.0O _00:00 •.0000 

• .: 	_ ..__.... 	_____.. 	.• 	_ • 	__• . 	__;._________ •• 	_• -• T _• . O0 . 	• 	• 	00:00. 
• 1 0000 • •0O:00 

_ 

•.0000 

TOTAL HORAS PARADAS -'MOENDA ' ,23.59 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 162.292 - GO (201 8/0308460-7) 

RELATOR 
SUSCITANTE 

ADVOGADOS 

SUSCITADO 

SUSCITADO 

INTERES. 
ADVOGADOS 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
RECUPERACAO JUDICIAL 
DAYANE BORGES SILVA - G0028383 
AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS 
GO 

EM 

JUIZO DA IA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA - GO 
MARSON OLIVEIRA COMES 
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOSRÇHA - GO025045 
VINICIUS KARASEK DE ALENCAR` -bO35906 

1 

drTrata-se de conflito de competência, co'r 
que o Juízo Ça recuperação se abstenha de n""''- 	à sua 
habilitações Jlas certidões de crédito trabaJhista. bem c 
trabalhista n. óh10771-69.2017.5.18.008i. 

do de Iirf:ínar,  com vistas a 
petênciat ara processar as 
à suspersão da execução 

Informa a suscita'nte que,.formularam pedido ld e recupe 
deferido em 17/12/2012 (fis. 20-21), terdó119% o também deferida a pr 
de suspensão das ações e execuções, em 10/8/2016, atéa homolo( 
nova Assembleia Geral de Credores «Is. 2235). 

Esclarece que os Juizos trabalhistas estão ëorretamer 
competência para executar ós débilos trabalhistas e expedindo cer 
habilitação juntÕ ao Juízo da recup9ração tendo o segundo 
23/8/2018, nos autos da execüçao trabalhista em rëferência, determ 
certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo da recuperação (fl. 

judicial, que foi 
ação do período 
do resultado da 

telieclinando de sua 
de crédito para 

Juízo suscitado, em 
nado a expedição de 
36). 

Ij fIM, total desrespeito ao entendimento Jurisprudência[ desta Corte Superior, 
ëm dbmo grave indisciplina judiciaria o juizo da Recuperação Judicial esta 

gando de sua competência, julgando improcedente as habilitações 
4(tardatárias, conforme documentos em anexo. 
O 	juízo 	da 	Recuperação 	Judicial 	sustenta 	em 	suas 	decisões 	que 	a 
Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o crédito trabalhista é de Relação de 
Emprego com data posterior a Recuperação Judicial (25/09/2014), por esta 
razão, entende não ser competente para processara habilitação vindicada. 

Aduzem, ainda, que (fl. 4): 

E...] o fato do Juízo da Recuperação negar sua competência para processar 
habilitação de credor retardatário, pode trazer prejuízos inimagináveise até a 
falência da 	empresa, que hoje mantem 	inúmeros postos de trabalho no 
Município em que esta sediada. 
No entanto, mesmo diante das informações levadas aos autos-a cerca de 
inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo suscitado decidiu 

• contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, magistrado diferente. 
261 	1 1 20:43:36 
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(e-ST.J F175) 

q 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado ao proferir sentenç 
rejeitando habilitação da certidão no Juízo da Recuperação Judicial, abre 
margem para que os juízos trabalhistas façam constrições do patrimônio da 
empresa, o que pode levara Empresa a falência. 

É o relatório. 

2. Com  efeito, o Juízo da recuperação julgou improcedente o pedido de 
habilitação retardatária de crédito trabalhista, ao fundamento de que a constituição do 
crédito extraconcursal se deu após o deferimento do pedido de recuperação judicial, a ela 
não se submetendo (fis. 68-69). 

O pedido veiculado pelas suscitantes é dotado de plausibilidade, tendo a 
jurisprudência desta Casa adotado tese tonvergente com a pretensão das recuperandas, 
no sentido de que "mesmo no que tange ao crédito extraconcursal, há de ser mantida a 
competência do Juízo, da recuperação judicial parã'prosseguir'com os atos de execução 
que envolvam créditos apurados em li"'utros órgãos..judiciais, de modo a que ele exerça 
controle sobre os atos de cõnstrição atrimonial. Isso porque apenas tal Juízo detém o 
conhecimento acerca dos pormenores da realidade econômica da empresa recuperanda, 
devendo, portanto, ser dele a última deliberação sobre a constrição de bens e valores, a 
fim de equilibrar o pagamento dos credores preferenciais e não concursais e o 
cumprimento do plano de recuperação, com a consequente superação da situação de 
dificuldade da sociedade". 

Confiram-se: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 	CRÉDITO TRABALHISTA 
CONSTITUÍDO APÓS O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 

• ATO EXPROPRIATÓRIO ORDENADO PELO MAGISTRADO LABORAL 
GENÉRICO 'E SEM QUALQUER RESSALVA - ANTE A ESPECIFICIDADE 

• DO CASO. COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA
Àg  

' FUNCIONAMENTO DA   AOCDO    
• EMPRESA-PRECEDENTESbOSTJ. 

1. Tratando-se de crédito trabalhista constituído depois de ter o devedor 
ingressado com o pedido.de recuperação judicial, está excluído do plano 

S 	 e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.° 11.101/2005). 
2. Ante a determinação de ato expropriatório genérico e sem ressalva 

Ln 
determinado pelo magistrado trabalhista para a satisfação do crédito 
executado, compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos de 
constrição patrimonial. Precedentes do STJ. 
3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação 
judicial. 
(CC 129.72015P, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rei. p/ Acórdão 
Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 

o 2011112015) 

-------------------- 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. 
CREDITO EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA' 

8 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de. execução 

.161 LJ:0 1 20:43:38 
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(e-Sri FL7,6) 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a configurar 
conflito positivo de competência. 
2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor ingressado 
com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está 
excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 
Porém, a jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de 
preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 
recuperação judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial 
relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 
universal. 
3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de recuperação 
por meio de atos de constrição de bens, sem nenhum controle de 
essencialidade por parte do Juízo universal acabará por inviabilizar, a um só 
tempo, o pagamento dafiEtredores preferenciais, o pagamento dos credores 
concursais e, mais ainda:a retomada do equilíbrio financeiro da sociedade, o 

~2N11 M15—,
que terminará por ocasionar na convolação da recuperação judicial em falência, 
em prejuízo de todos os credores, sejar eles anteriores ou posteriores à 

recuperação judicial. 
4. Agravo regimental improvido. 
(AgRg nos EDcl no CC 135.571/MG, Rei. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE. SEGUNDA SEÇÃO. julgado em 24/05/2017. DJe 31/05/201 7) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO 

	

TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. 	ATOS 	DË CONSTRIÇÃO. UR 
c.OMPETÊNIA DÕ JUIZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
1. No caso de defer:mento da  

	

recupera 	judicial, a competência da Justiça 
do Trabalhose !imia à apuração do respectivo crédito (processo de 
conhecimento) sendo vedada a prática, pelo citado Juízo, de qualquer ato 
que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação (procedimento de 
execução), ti  
.2. Classificam-se como extraconcursais  os créditos de obrigações que 
se originaram após o deferimento do processamento da recuperação, 
prevalecendo estes sobre os créditos concursais, de acordo com os 
arts. 83 e 84 da Lei n° 11.101/2005. 
3. Segundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 
tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 
recuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas 

iiME,constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 
prosseguir no Juízo universal. 
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de 
Direito da 2a Vara Cível de Blumenau/SC. 
(CC 145.027/SC, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 31/08/2016) 

Contudo, não antevejo o fumus boni juris a amparar o pedido das 
suscitantes, ante a ausência de ato que tenha o condão de iminente e efetivamente afetar 
o seu patrimônio. 

3. Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, ao menos por Ora, 
indefiro o pedido de concessão de liminar. 

Oficiem-se aos juízos suscitados, a quem devem ser solicitadas informações 
(art. 954 do NCPC). 
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• . 	 (e-Sri FL77) 

Ouça-se, em seguida, o Ministério Público Federal (art. 956 do NCPC). 49 
Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

Brasília (DF), 19 de novembro de 2018. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

• Relator 
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BORGES & PEIXOTO 	
(31) 

STJ-Petição E nicrUU 'iecebdaem4/U/Z018 09:52:34 UJU auiS M 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRI BUNAL DE JUSTI ÇA. 

CBB - COMPANHIA  BI OENERGETI CA BRASILEIRA-

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA— GO, CEP 73.825-000, 

por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 

NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 

LIMINAR. 

em face do Juízo da ja  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, 

situado na AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, LOTE i-B, BAIRRO NOVA 

FLORES 'ETAPA II, FLORES DE GOlAS - GO, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos que pede vênia para expor: 

DOS FATOS/ DODI REI TO  

A empresa suscitante que tem como atividade principal 

• a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de açúcar, as 

empresas estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

LU 1 o 
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BORGES & PEIXOTO 
STJ-Petição Be 	cqd 	Ç12018 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia! GO 	M 
Telefone: (62) 3251-1215. 

processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181. 

Em 27 de janeiro de 2012, foi deferida a Recuperação 

Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do plano que foi 

devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TJ/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interoostos. o Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão 

mantendo a suspensão de todas as execuções em face das 

suscitantes. 

Fatos estes comunicados aos juízos trabalhistas, com o 

conséquente pedido para que o processo trabalhista tramitasse na 

especializada do trabalho somente até apuração do débito, com posterior 

remessa mediante certidão de credito ao juízo da recuperação judicial, para 

-- 	 que este realize os atos de constrição dos bens da empresa no momento 

r 

Face ao entendimento jurisprudencial desta Corte 

Superior, os juízes trabalhistas estão seguindo o entendimento deste 

Superior Tribunal, que corretamente estão se declinando de sua 

§ 

	

	 competência para executar os débitos, com fito de garantir o funcionamento 

e soerguimento da empresa. 
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No entanto, em total desrespeito ao entendimento 

Jurisprudencial desta Corte Superior, bem como grave indisciplina judiciaria, 

o juízo da Recuperação Judicial esta negando de sua competência, julgando 

improcedente as habilitações retardatárias, conforme documentos em 

anexo. 

O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas 

decisões que a Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o credito 

trabalhista é de Relação de Emprego com data posterior a Recuperação 

Judicial (25/09/2014), por esta razão, entende não ser competente para 

processar a habilitação vindicada. 

Nobre Ministro, A Jurisprudência desta corte já 

pacificou entendimento que o juízo competente para fazer constrições em 

face do patrimônio da Recuperanda, é o juízo da Recuperação judicial. 

Insta salientar, que no presente caso temos uma 

decisão de prorrogação do período de suspensão com data de 10 de agosto 

de 2016, que não foi reformada, e ou, revogada pelo Juízo da Recuperação 

Judicial. Portanto, não pode este juízo decidir contra uma decisão proferida 

por sua própria Vara, mesmo que seja juízes diferentes. 

Quanto à data do fato gerador do credito, esta Corte 

Superior também fixou entendimento que independente da data da origem 

do debito, o juízo competente para fazer constrição/ bloqueios e 

nnhnri i1 i= hns d i= eninress em Recun era co 

i 	Judicial, é o Juízo Universal da Recuperação Judicial. 

E 
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Os créditos podem ser concursal ou extraconcursal, no k9 
entanto, devem ser pagos dentro da Recuperação Judicial, para que tudo 

esteja sob o controle do Administrador Judicial. 

Ministro, o fato do Juízo da Recuperação negar sua 

competência para processar habilitação de credor retardatário, pode trazer 

prejuízos inimagináveis e até a falência da empresa, que hoje mantem 

inúmeros postos de trabalho no Município em que esta sediada. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca de inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo 

suscitado decidiu contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, 

magistrado diferente. 

Nobre ministro, podemos afirmar quê o juízo suscitado 

ao proferir sentença rejeitando habilitação da certidão no Juízo da 

Recuperação Judicial, abre margem para que os juízos trabalhistas façam 

constrições do patrimônio da empresa, o que pode levar a Empresa a 

o falência 

O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas, pondo em risco 

in 	 Recuperação Judicial das suscitantes. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 
o 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

4 
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do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estimulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 

Já que através delas se consegue manter a 

Companhia Bioénergética na região, atendendo à demanda de consumo e a 

retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das Recuperandas 

possui importante contribuição para a melhora econômica da Região em 

que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0 , § 2.0 , e 

47 da Lei n.Ô  11.101/2005, com fito de facilitar a Recuperação Judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo Trabalhista. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

dos bens das sociedades em Recuperação, 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante iunta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

o 

-. 
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A suscitante invoca ainda o Provimento da (o 
Corregedo ria- Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da P Vara do Trabalho de 

Aparecida de Goiânia é incompetente para processar Execuções definitivas, 

e ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio 

em face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação 

Judicial, e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais, o processamento de execuções 

trabalhistas e constrição de bens fora do iuízo da Recuperação 

Judicial; pode inviabilizar a Recuperação Judicial, levando às 

empresas a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Exa., 

exímio julgador, requer que se ponha um basta nesta situação abusiva, 

criada contra legis, pela juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181, que rejeitou ilegalmente o processamento da 

habilitação da certidão de credito Trabalhista, determinando 

LI Ml NARMENTE inaudita altera partes que o juízo da Recuperação 

Judicial se abstenha de negar de sua competência para processar as 

habilitações das certidões de credito Trabalhista, bem como 

determine a imediata suspensão/ sobrestam ento da Execução Trabalhista 

processo 0010771-69.2017.5.18.0081, haja vista, que o juízo da 11  Vara 

CD do Trabalho já foi comunicado a cerca da rejeição da habilitação da certidão 

de credito, e ao final seja fixada a competência para processamento da 

execução trabalhista informada, o Juízo Universal da Recuperação Judicial, 
o 

que tramita junto ao juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199- 

6 o 
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62.2012.8.09:0181, independente se o credito tem origem concursal ou 

extraconcursal. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente MARSON OLIVEIRA GOMES, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante õ juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 

2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181, bem 

como determinar que o juízo suscitado se abstenha de rejeitar as 

habilitações de créditos trabalhistas. 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1 .000,00 

(um mil reais). 

Goiânia 14 de novembro de 2018. 

Nesses termos 

Pede deferimento. 

ALIRF1 10 FFRNANDFS PEIXOTO 

OAB/ GO 36.774 
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PODER JUDICI[IO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz 

Processo: 5434659.65.2018.8.09.0182 

SENTENÇA 

1 
Trata-se de pedido de habilitação retardatária de crédito trabalhista. 

Determinada a emenda à inicial, a parte cumpriu juntando a documentação necessária. 

É o breve relato, decido. 

No caso sob testilha, vejo que a recuperação judicial fora protocolizada em 1011012012. 

De acordo com o artigo 49 da Lei 11.101/2005: "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". 

Na peça inicial, vejo que o credor trabalhista informa que sua relação com a requerida se iniciou 
em 25/09/2014. 

Nesse toar, é cediço que somente se submete à recuperação judicial os créditos e obrigações 
constituídas antes do pedido de recuperação. 

Em recente julgado, a 31  Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu que o momento da 
constituição do crédito é a efetiva atividade laboral e, se esta for anterior à recuperação judicial, a ela se 

• submete, pouco importando quando esta atividade é reconhecida judicialmente. 

Por oportuno transcrevo o referido entendimento: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
TRABALHISTA. DISCUSSÃO QUANTO AO MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE PERSEGUE CRÉDITO ORIUNDO DE TRABALHO 
REALIZADO EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS 
SEUS EFEITOS, INDEPENDENTE DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O DECLARE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, da Lei n. 11.1.01/2005). (...). 2. A consolidação do 
crédito (ainda que inexigível e ilíqi,,jj) não depende de provimento judicial que o declare e muito menos do 
transcurso de seu trânsito em jijjgp,para efeito de sua suj.jção aos efeitos da recupjçAjudiciaI. 2.1 
O crédito trabalhista anterior ao pedido de recupjção__judiciaI pode ser incluído, de forma extrajudicial, 
inclusive, consoante o disposto no art. 70, da Lei 11.101/05. E possível, assim, ao próprio administrador 
judicial_quando da confecção do Plano, relacionar os créditos trabalhistas pendentes, a despeito de o 
trabalhador sequer ter promovido a respectiva reclamação. E, _com esteio no art. 6°,1°, 20  e 3°, da Lei n. 

. 

	

	11.1.01/2005, a ação trabalhista que verse, naturalmente, sobre crédito anterior ao pedido da recupjção 
judicial deve prosseguir até a sua apus.çQ, em vindoura sentença--e liqç,permitir,postedormente, 
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11/10/2018 	https:/Iprojudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoUsuarioExterno?PaginaAtual=6&Id_MovimentacaoArquivo8l  

inarredavelmente.4. Recurso especial provido. (REsp 1634046/RS, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rei. 
p1 Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 
18/05/2017)" (grifei) 

Neste julgamento, o STJ decidiu no sentido de que o crédito trabalhista que tem origem na 
atividade laboral, em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, deve a ela sujeitar-se, pouco 
importando se a sentença trabalhista fora prolatada em momento posterior ao pedido de recuperação 
judicial. A decisão do STJ, ao analisar a questão específica, entendeu que o crédito trabalhista se constitui 
a partir da efetiva prestação do serviço, e não da data da sentença trabalhista, pois esta apenas declara 
um crédito já existente. 

Nas palavras do ministro, "a partir do momento em que o empregado presta seu labor, assume a 
condição de credor (em relação às correlatas verbas trabalhistas) de seu empregador, que, no final do 
respectivo mês, deve efetivar sua contraprestação. Uma sentença que reconheça o direito do trabalhador 
em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, apenas o declara. E, se este 
crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, aos seus efeitosse encontra 
submetido, inarredavelmente". 

No caso em exame, o deferimento do pedido de recuperação judicial se deu em 
10. 10.2012 e a relação trabalhista iniciou-se em 25/09/2014. 

Com efeito, a obrigação constituída na Justiça Trabalhista se trata de crédito extraconcursal, nos 
termos dos art. 49, 67 e 84, da Lei 11.101/2005. 

Desta feita, não se submetem ao regime da recuperação judicial os créditos constituídos após o 
pedido de recuperação judicial. 

Nesse sentido o STJ: 

"De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101 /2005, apenas os créditos existentes na data 
do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim, créditos posteriores ao pleito recuperacional não se 
submetem aos seus efeitos". STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no ARE5p 468895 MG 2014/0019341-1 (STJ) - DJ: 14/11/2014 

No mesmo sentido o TJGO: 

"Os créditos constituídos em data posterior à distribuição do pedido de recuprçã 
iudicial não se sujeitam aos seus efeitos, razão pela qual o prosseguimento da fase de execução é medida 
de rigor". TJGO - 5263562-92.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento (CPC ) - DJ: 16/08/2018 

Destarte, uma vez que o crédito perseguido é 25/09/2014, data posteno ao pedido incial 
da recuperação judicial da requerida, fixado em 10/10/2012, trata-se, portanto, de crédito não submetido 
aos efeitos da recuperação judicial, impassível de habilitação, oportunidade em que o autor deverá 
ingressar com o processo executivo comum. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes últimos que fixo em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, § 20), devendo-se atentar para o 
previsto no art. 98 §3°  do CPC. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Publique-se, registre-se e intimem-se 

-Datado e Assinado Eletronicamente- 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
https://projudi.tjgo.jus. br/Busca  Processo Usua rio Exte mo? PaginaAtual6&Id_MovimentacaoArquivo8l 507584&hash214759509831751 889295... 2/3 
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5T3-Peço Eletrônica recebida em 14/11/2018 09:52:34 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
ia VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 
RUA 10 QD W LTS 3 e 6 SETOR ARAGUAIA APARECIDA DE GOIANIA - À. 
GO - CEP 74981-100 
TELEFONE: (62) 39013684 

RTSum - 0010771-69.2017.5.18.0081 
AUTOR: MARSON OLIVEIRA GOMES 
RÉU: J D CALDEIRARIA LTDA - ME, CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO 

Vistos. 

Defere-se o pedido do reclamante de fis. 170 - ID. b9ae3a9 (expedição de certidão de crédito). 

A Secretaria expeça refrida certidão para habilitação junto ao Juízo de Recuperação Judicial 
(Vara de Família, Suc. Inf. Juv e Cível da comarca de Flores de Goiás - GO, processo n° 
201203671991 (367199-62:2012.8.09.0181). Pronta, intime-se. Prazo de 05 dias. 

Adverte-se que a certidão ficará disponível vitualmente para impressão. 

Expedida, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 

(sbs) 

APARECIDA DE GOIANIA, 23 de Agosto de 2018 
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA 

Juiz do Trabalho Substituto 

(t\ Assinado eletronicamente. A 
Certificação Digital pertence 1111111111111 MI IU II1IUII 1 II 
íÁNTA NACTPfl 	 18081814181593500000027559419 

.1. '. 

BORGES DE PINA] 
E 

https://pje.trt18.jus.br  
/primeirograulProcesso 
/ConsultaDocumento 
/listView.seam 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO - 

2O12036719i,0421 

DATA 30/11/2018 HORA i70i 
FAMILIA SUO. INFJUV. E C1VEL 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 3Õ0201 8660329 

Nome original: CC162292.pdf 

Data: 29/11/2018 07:35:57 

Remetente: 

Katia Cristina Rocha Dias 

. 	Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: Comunicando indeferimento da liminar e solicitando informações. CC 162292 GO 
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(e-STJ fI.74) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 162.292 - GO (2018/0308460-7) , 

RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
SUSCITANTE 	: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 

• RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS 	DAYANE BORGES SILVA - G0028383 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
SUSCITADO 

	

	: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
GO 

SUSCITADO 

	

	JUÍZO DA IA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 
- GOIÂNIA - GO 

INTERES. 	MARSON OLIVEIRA GOMES 
ADVOGADOS 	CARLOS AUGUSTO DOS SANTOSRCHA - G0025045 

VINÍCIUS KARASEK DE ALENCA' - 3Ô035906 

• * 	 __ 

pEc,r 	
1 

/1. Trata-se de conflito decompetência. com  pedido de liminar, com vistas a 
que o Juízo (a recupera'ç'ão se abs tena d (egarja suajdompetêncial  Aara processar as 
habilitações.  das certidõede crédito trablhistãbem como à suspehsão da execução 

,I 

• trabalhista n. 0010771-69.2017.5.18.0081.  

Informa a suscitante que ormu Iara m pedido de recuperaçao judicial, que foi 
deferido em 17/12/2012 (fls. 20-21),iten1sido também deferida a prordgação do período 

- 	 4'.. 	 . 	' 

de suspensao das açoes e execuçoes4n 11.0/8/2016,  até lá,  homologaçao do resultado da 
nova Assembleia Ger'aIde CredoreflS. .22L35) 

Esclarece -que osrJízos'trabalhistas-estão-corretamente declinando de sua - 	 ., 
competência'para executar 6 débitosirabalhistas  e expedindo certidão de crédito para 
habilitação jubao Juizo 	rúpWraãotendoo segudoJuizo suscitado, em 
23/8/2018, nos autos-,d.1 	trabalhista-em 

—• 1 

juri 	
referenciadeterminado a expediçao de 

1 	l- 
certidão de crédito para-habilitação 	td.ao Juízo da recuperação(fI. 36). 

. 	Contúdof 	. 	 . 	. 	. 

desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte Superior, - 
como grave indisciplina judiciaria, o juízo da Recuperação Judicial está 

egando de sua competência, julgando improcedente as habilitações 
retardatárias, conforme documentos em anexo. 
O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas decisões que a 
Recuperação Judicial é de 1011012012, e o crédito trabalhista é de Relação de 
Emprego dom data posterior a Recuperação Judicial (25/09/2014), por esta 
razão, entende não ser competente para processar a habilitação vindicada. 

E 

- 	.Adiizem, ainda, que (fl.4): 	 . 

• . 	 [...] o fato do Juízo da Recuperação negar sua competência para processar 
• habilitação de credor retardatário, pode trazer prejuízos inimagináveis e até a 

• . 	 falência da empresa, que hoje mantem inúmeros postos de trabalho no 

	

Município em que esta sediada. 	 - 	- 
No entanto, mesmo diante das informações levadas aos autos a cerca de 
inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo suscitado decidiu 
contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, magistrado diferente.

ci 10,1  CC U2292 	 . 	. 	 C31t5t9 	• 2611 201820:43:36 
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(e-STJ FI.75) 

• . 	 q..d2. 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado ao proferir sentfGa 
rejeitando habilitação da certidão no Juízo da Recuperação Judicial, abre 
margem para que os juízos trabalhistas façam constrições do patrimônio da 
empresa, o que pode levar a Empresa a falência. 

É o relatório. 

2. Com  efeito, o Juízo da recuperação julgou improcedente o pedido de 
habilitação retardatária de crédito trabalhista, ao fundamento de que a constituição do 
crédito extraconcursal se deu após o deferimento do pedido de recuperação judicial, a ela 
não se submetendo (fls. 68-69). 

O pedido veiculado pelas suscitantes é dotado de plausibilidade, tendo a 
jurisprudência desta Casa adotado tese convergente com a pretensão das recuperandas,

25  no sentido de que "mesmo no que tange at. crédito extraconcursal, há de ser mantida a 
IRE 

competência do Juízo da recuperação judicial para prosseguir com os atos de execução 
que envolvam créditos apurados em outros órgãos judiciais, de modo a que ele exerça 
controle sobre os atos de constrição patrimonal. Isso porque apenas tal Juízo detém o 
conhecimentó acerca dos pormenores da realidade econômica da empresa recuperanda, 
devendo, portanto, ser dele a última deliberação sbbre a constrição de bens e valores, a 
fim de equilibrar o pagamento dos credores preferenciais e não concursais e o 
cumprimento do plano de reçuperação, com a consequente superação da situação de 
dificuldade da sociedade". 

Confiram-se: 

	

- . 
	CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CRÉDITO TRABALHISTA 

CONSTITUÍDO APÓS O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
ATO EXPROPR1ATÓRIO ORDENADO PELO MAGISTRADO LABORAL 
GENÉRICÕ E SEM QUALQUER RESSALVA - ANTE AÇA,  ESPECIFICIDADE 

	

- 	DO  CASO. COMPETE AO JUÍZO UNIVERSAL AVALIAR ACERCA DA 
• . 	. ESSENCID 	OU NÃO O D B IAL ADE 	 EM AO FUNCIONAMENTO DA. 

EMPRESA - PRECEDENTES DO STJ. 
1. Tratando-se de crédito trabalhista constituído depois de ter o devedor 
ingressado com o pedido de recuperação judicial, está excluído do plano 
e deseus efeitos (art49, caput, da Lei n.° 11.101/2005). 
2. Ante a determinação de ato expropriatório genérico e sem ressalva 
determinado pelo magistrado trabalhista para a satisfação do crédito 
executado, compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos de 

• - - 	.. constrição patrimonial. Precedentes do STJ. 	 . 	- 	•. - 
3. Conflito conhecido para declarar, a competência do juízo da recuperação 

• judicial. 
(CC 129.720/SP. Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. Rei. p/ Acórdão 
Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015. DJe 
2011112015) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. 
CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

o 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

D(rIJm.rl) ei€tràu VDA)0I3536 1 assinado eletronicamente nos t' i's d:. Art 	j20  i(:s'., II da Lei 11.4 I9/2Oq 
5 'ji 	i 	MINISTRO R' lii 	 Assinado  c i 2711112018 16:30:41  
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(e-STJ Fl.76) 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a configurar 
conflito positivo de competência. 
2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor ingressado 
com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está 
excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 
Porém, a jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de 
preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 
recuperação judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial 
relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir no, Juízo 
universal. 	. 
3. Franquear o págamento 'dos créditos posteriores ao pedido de recuperação 
por meio de atos de constrição de bens sem nenhum controle de 
essencialidade por parte doJuízo univers

1
(abará por inviabilizar, a um só 

tempo, o pagamento dos'credorês prefernciai/ o pagamento dos credores 
concursais e, mais aindà, a\retomad,elíbrio financeiro da sociedade, o 
que 	 em falência, 
empré]uízodé...todos os crêJres sejám eles anterior&s ou posteriores à 

	

c Fm
\ .. 	 . • 

4. (AgRgnos EDcI no CC i657i/MG 	el. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, SEGUNDA SEÇAOjulgado em 24/05/201 7. DJe 31/05/2017) 

- 
\\ CONFLlTODE  COMRjÊ'NClA. RECUPERAÇAO JUICIAL. EXECUÇÃO 

4,1 à4 

	

\\TRABALHISA. PRo:sEGulMENTo.. lATOS 	DE CONSTRIÇÃO. 
NCOMPETÊNCIADdUi2D DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

	

No caso de 	 1a recuperaçãIjudicial, a copetência da Justiça 
doTrabalho sj 	Jà apuração dlrespectivo  cdito (processo de 
conhebimento)-sendo,U'eda'da a prática.Jèelo citado Juizo, de qualquer ato 

Z 	 ' . 	'4a,.__.4ç .i 
que.comprOmet2'oipatr1mon!o da-empresm recuperaçao (procedimento de 
execução) ,",  
2 Classificam-secomo extraconcursais os créditos de obrigações que 

- 	 J 1 	1 	 ------ - 

	

. -. 	seoriginaram apos 	ef _o derimento.do-processamento da recuperação, • —.--'. 	. prevalecendo estes—sobre—os creditos concursais, de acordo com os 
£ 	 Ii 
arts. 83'te84 da Lei n° 11.1101/2005. 

	

- 	83À,44 da 
 a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 

a 

	

ta t 

+.Ou  

o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 
peração judicial, -a execução de creditos trabalhistas 
tituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 
seguir no Juízo universal. 	, 

4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de 
Direito da 2a Vara Cível de Blumenau/SC. 
(CC 145.027/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÕAS CUEVA, 

	

' 	SEGUNDA SEÇÃO-julgado em 24/08/2016, DJe 31/08/2016) 

Contudo, não antevejo o fumus boni juris a 'amparar o pedido 'das 

• . 	suscitantes, ante a ausência de ato que tenha o condão de iminente e efetivamente afetar 

o o seu patrimônio.  

3. Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, ao menos por ora, 
- , indefiro o pedido de concessão de limiar.. 	. - -• 	••- 

Oficiem-se aos juízos suscitados, a quem devem ser solicitadas informações 
(art. 954 do NCPC). 	 -' 

26/1112018 20:43:36 

CC 162292  
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BORGES & PEIXOTO . 

(e-STJFL1) 
STJ-Petiço E8 	 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM 	RECUPERACAO 	JUDICIAL, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

por seus advogados infra-assinados, çom escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 

NCPC, 	suscitar CONFLITO 	DE 	COMPETÊNCIA COM 	PEDIDO 	DE 

LIMINAR. 

em face do Juizo da ia  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, 

situado na AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, LOTE i-B, BAIRRO NOVA 

FLORES ETAPA II, FLORES DE GOIÁS - GO, pelos fatos e fundamentos, 

jurídicos que pede vênia para expor 

DOS FATOS/DO DIREITO 

A empresa suscitante que tem como atividade principal 

• a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de açúcar, as 

empresas estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

o 
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• BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJ FL2 

STJ-Petição ge 0 rn4 1aJí2P18 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215, 

processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181. 

Em 27 de janeiro de 2012, foi deferida'  a Recuperação 

Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do plano que foi 

devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

T3/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interoostos. o Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão 

mantendo a suspensão de todas as execuções em face das 

suscitantes. 

Fatos estes comunicados aos juízos trabalhistas, com o 

consequente pedido para que o processo trabalhista tramitasse na • 

especializada do trabalho somente até apuração do débito, com posterior 

remessa mediante certidão de credito ao juízo da recuperação judicial, para 

que este realize os atos de constrição dos bens da empresa no momento 

adequado; 	 - 	 - 	 - 

c") 

Face ao entendimento jurisprudencial desta Corte 

Superior, os juízes trabalhistas estão seguindo o entendimento deste 

Superior Tribunal, que corretamente estão se declinando de sua 

competência para executar os débitos, com fito de garantir o funcionamento 

e soerguimento da empresa.

2  o 
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• BORGES & PEIXOTO 
• • 	 STJ-Petição E6 	 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0, 
Telefone: (62) 3251-1215. 

No entanto, em total desrespeito ao entendimento 

Jurisprudencial desta Corte Superior, bem como grave indisciplina judiciaria, 

o juízo da Recuperação Judicial esta negando de sua competência, julgando 

improcedente as habilitações retardatárias, conforme documentos em 

anexo. 

O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas 

decisões que a Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o credito 

trabalhista é de Relação. de Emprego com data posterior a Recuperação 

Judicial (25/09/2014), por esta razão, entende não ser competente para. 

processar a habilitação vindicada. 

Nobre Ministro, A 	Jurisprudência 	desta 	corte já 

pacificou entendimento que o juízo competente para fazer constrições em 

face do patrimônio da Recuperanda, é o juízo da Recuperação judicial. 

Insta salientar, que no presente caso temos uma 

decisão de prorrogação do período de suspensão com data de 10 de agosto 

de 2016, que não foi reformada, e ou, revogada pelo Juízo da Recuperação 

Judicial. Portanto, não pode este juízo decidir contra uma decisão proferida 

por sua própria Vara, mesmo que seja juízes diferentes. 

Ln 

Quanto à data do fato gerador do credito, esta Corte 

o Superior também fixou entendimento que independente da data da origem 

do debito, o juízo competente para fazer constricão/blociueios e 

nenhora de bens de emoresas em Recuperacão 
-21 

Judicial, é o Juízo Universal da Recuperação Judicial. 

.3 
1
0 
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• BORGES & PEIXOTO 	
(E -STJ F11.4) 

STJ-Petição El r,DOggeXig em1bZOi8 09:52:34 

Rua 217 Quadra 28 Lote 01 Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 	O 

• Telefone: (62) 3251-1215. 

Os créditos podem ser concursal ou extraconcursal, no 

entanto, devem ser pagos dentro da Recuperação Judicial, para que tudo 

esteja sob o controle do Administrador Judicial. 

Ministro, o fato do Juízo da Recuperação negar sua 

competência para processar habilitação de credor retardatário, pode trazer 

prejuízos inimagináveis e até a falência da empresa, que hoje mantem 

inúmeros postos de trabalho no Município em que esta sediada. 

S No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca de inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo 

suscitado decidiu contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, 

magistrado diferente. 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado 

ao proferir sentença rejeitando habilitação da certidão no Juízo da 

Recuperação Judicial, abre margem para que os juízos trabalhistas façam 

constrições do patrimônio da empresa, o que pode levar a Empresa a 

falência. .• 
O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas, pondo em risco 

Recuperação Judicial das suscitantes. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si ô 
E 

bem jurídico tutelado 

47._A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
0. 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 
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(e-STJ FIS) 

STJ-Petição E 	 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 

Já que através delas se consegue manter a 

Companhia Bioenergética na região, atendendo à demanda de consumo e a 

retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das Recuperandas 

possui importante contribuição para a melhora econômica da Região em 

que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a Recuperação Judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo Trabalhista. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

i, dos bens das sociedades em Recuperação, 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superiár Tribunal de Justiça. 

e 

Ii 
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BORGES&PEIXOTO 
STJ-Petição "nkcgdscei 11i2018 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28 Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 	Q ii 
Telefone: (62) 3251-1215. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da ia  Vara do Trabalho de 

Aparecida de Goiânia é incompetente para processar Execuções definitivas, 

e ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio 

em face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação 

Judicial, e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais. o processamento de execuções 

• 
trabalhistas e constrição de bens fora do juízo da Recuperação 

Judicial. pode inviabilizar a Recuperação Judicial, levando às 

empresas a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Exa., 

exímio julgador, requer que se ponha um basta nesta situação abusiva, 

criada contra Iegis, pela juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo número 'antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181, que rejeitou ilegalmente o processamento da 

habilitação da certidão de credito Trabalhista, determinando 

• 
LIMINARMENTE inaudita altera partes que o juízo da Recuperação 

Judicial se abstenha de negar de sua competência para processar as 

habilitações das certidões de credito Trabalhista, bem como 

- 	determine a imediata suspensão/sob resta mento da Execução Trabalhista 

processo 0010771-69.2017.5.18.0081, haja vista, que o juízo da ia  Vara 

do Trabalho já foi comunicado a cerca da rejeição da habilitação da certidão 

de credito, e ao final seja fixada a competência para processamento dá 
E 

execução trabalhista informada, o Juízo Universal da Recuperação Judicial, 
o 

que tramita junto ao juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199- 

6 o 
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• BORGES & PEIXOTO . 	
•(e-STJfL7) 

STJ-Petição E kàrCacee112Oi8 09:5234 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

62.2012.8.09.0181, independente se o credito tem origem concursal ou 

extraconcursal 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente MARSON OLIVEIRA GOMES, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 

2012.03671991, e ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181, bem 

como determinar que o 'juízo suscitado se abstenha de rejeitar as 

habilitações de créditos trabalhistas 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 - 

(um mil reais). 

Goiânia 14 de novembro de 2018. 

• Nesses termos,. 

• Pede deferimento. 

'-4 

c.J 
'-4 

AURELIO FERNANDES PEIXOTO 
• • 	 OAB/GO 36.774 

43 
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11/10/2018 	https://projudi.tjgo.jus. br/Busca  processoUsuarioExterno?PaginaAtual=6&Id_MovimentacaoArquivo8l 507584&ha J8 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz 

Processo: 5434659.65.2018,8.09.0182 

Trata-se de pedido de habilitação retardatária de crédito trabalhista. 

Determinada a emenda à inicial, a parte cumpriu juntando a documentação necessária. 

É o breve relato, decido. 

No caso sob testilha, vejo que a recuperação judicial fora protocolizada em 10/10/2012 

De acordo com o artigo 49 da Lei 11.101/2005: "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". 

Na peça inicial, vejo que o credor trabalhista informa que sua relação com a requerida se iniciou 
em 25/09/2014. 

Nesse toar, é cediço que somente se submete à recuperação judicial os créditos e obrigações 
constituídas antes do pedido de recuperação. 

Em recente julgado, a 3a  Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu que õ momento da 
constituição do crédito é a efetiva atividade laboral e, se esta for anterior à recuperação judicial, a ela se 
submete, pouco importando quando esta atividade é reconhecida judicialmente. 

Por oportuno transcrevo o referido entendimento: 

'RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
TRABALHISTA. DISCUSSÃO QUANTO AO MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE PERSEGUE CRÉDITO ORIUNDO DE TRABALHO 
REALIZADO EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS 
SEUS EFEITOS, INDEPENDENTE DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O DECLARE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 .Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, da Lei n. 11.1.01/2005). ( ... ). 2. A consolidação do 
crédito (ainda que inexigível e iIíq!j) não depende de provimento judicial que o declare e muito menos do 

. 	transcurso de seu trânsito em j,ijg,_para  efeito de sua sujeição aos efeitos da recup.çJudiciaI. 2.1 
O crédito trabalhista anterior ao pedido de recupgraçjo 	pode ser incluído, de forma extrajudicial, 
inclusive, consoante o disposto no art. 7°, da Lei 11.101/05. E possível, assim,.pprio administrador 
judicial,_quando da confecção do Diano. relacionar os créditos trabalhistas pendentes, a despeito de o 
trabalhador sequer ter promovido a respectiva reclamação. E, com esteio no art. 	20  e 31, da Lei n. 

. 	11.1.01/2005,..&ação trabalhista que verse, naturalmente, sobre crédito anterior ao pedido da 	firação  
. 	judicial deve prosseguir até a sua aptir.çg,  em vindoura sentença e Iiqç,..permitir,posteriormenté, 

889295... 1/3 
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a inclusão no quadro de creç 	etiçâ .e  ric 	 . 	.5i4Lndo de prestação de servi  
efetivada em momento anterior ao pedido de recupeç 	judicial, aos seus efeitos se submete, 
inarredavelmente.4. Recurso especial provido. (REsp 1634046/RS, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rei. 
p1 Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 
18/05/2017)" (grifei) 

Neste julgamento, o STJ decidiu no sentido de que o crédito trabalhista que tem origem na 
atividade laboral, em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, deve a ela sujeitar-se, pouco 
importando se a sentença trabalhista fora prolatada em momento posterior ao pedido de recuperação 
judicial. A decisão do STJ, ao analisar a questão específica, entendeu que o crédito trabalhista se constitui 
a partir da efetiva prestação do serviço, e não da data da sentença trabalhista, pois esta apenas declara 
um crédito já existente. 

Nas palavras do ministro, "a partir do momento em que o empregado presta seu labor, assume a 
condição de credor (em relação às correlatas verbas trabalhistas) de seu empregador, que, no final do 
respectivo mês, deve efetivar sua contraprestação. Uma sentença que reconheça o direito do trabalhador 
em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, apenas o declara. E, se este 
crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, aos seus efeitos se encontra 
submetido, inarredavelmente". 

No caso em exame, o deferimento do pedido de recuperação judicial se deu em 
10. 10.2012 e a relação trabalhista iniciou-se em 25/09/2014. 

Com efeito, a obrigação constituída na Justiça Trabalhista se trata de crédito extraconcursal, nos 
termos dos art. 49,67 e 84, da Lei 11.101/2005. 

Desta feita, não se submetem ao regime da recuperação judicial os créditos constituídos após o 
pedido de recuperação judicial. 

Nesse sentido o STJ: 

"De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101 /2005, apenas os créditos existentes na data 
do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim, créditos posteriores ao pleito recuperacional não se 
submetem aos seus efeitos". STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no ARE5p 468895 MG 2014/0019341-1 (STJ) - DJ: 14/11/2014 

No mesmo sentido o TJGO: 

"Os créditos constituídos em data posterior à distribuição do pedido de recuptç 
judicial não se sujeitam aos seus efeitos, razão pela qual o prosseguimento da fase de execução é medida 
de rigor". TJGO - 5263562-92.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento ( CPC  ) - DJ: 16/08/2018 

Destarte, uma vez que o crédito perseguido é 25/09/2014, data posterio ao pedido incial 
da recuperação judicial da requerida, fixado em 10/10/2012, trata-se, portanto, de crédito não submetido 
aos efeitos da recuperação judicial, impassível de habilitação, oportunidade em que o autor deverá 
ingressar com o processo executivo comum. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes últimos que fixo em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, § 21), devendo-se atentar para o 
previsto no art. 98 §30  do CPC. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Publique-se, registre-se e intimem-se 

-Datado e Assinado Eletronicamente- 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoUsuarioExterno?PaginaAtual=6&Id_MOvimentacaOArquivO=81  507584&hash214759509831751 889295... 2/3 
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https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticadc  
(e-Si) FL36) 1. 

ST3-Petiço Eletrônica recebida em 14/11/2018 09:52:34 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18  REGIÃO 

• ia VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - 
GO - CEP: 74981-100 
TELEFONE: (62) 39013684 

RTSum - 0010771-69.2017.5.18.0081 
AUTOR: MARSON OLIVEIRA GOMES 
RÉU: J D CALDEIRARIA LTDA - ME, CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO 

Vistos. 

Defere-se o pedido do reclamante de fls. 170 - ID. b9ae3a9 (expedição de certidão de crédito). 

A Secretaria expeça referida certidão para habilitação junto ao Juízo de Recuperação Judicial 
(Vara de Família, Suc. Inf. Juv e Cível da comarca de Flores de Goiás - GO, processo n° 
201 203671991 (367199-62.2012.8.09.0181). Pronta, intime-se. Prazo de 05 dias. 

Adverte-se que a certidão ficará disponível vitualmente para impressão. 

Expedida, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 

• 
(sbs) 

APARECIDA DE GOIANIA, 23 de Agosto de 2018 
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA 

Juiz do Trabalho Substituto 

in Assinado eletronicamente. A 
Certificação Digital pertence IIIIIIIIIII III 
ÍAMTAMAT]ÏKT11`C 	 18081814181593500000027559419 
Lv1111L1 JrxLn..,JJVJ.LJJ 1 '..J 
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E 	 - 
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MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo: 0010123-58.2015.5.18.0211 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

Reclamante: UNIÃO FEDERAL (PGFN) 

Reclamado: CANAPLANTA AGROPECUARIA LTDA 

Destinatário e endereço da diligência: Fórum De Flores De Goias 

AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, LOTE 1-11 
Bairro: BAIRRO NOVA FLORES ETAPA II 
CEP: 73.890-000 

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 239.865,52 - atualizada até dia 30/11/2018) 

De ordem do Doutor Kieber Moreira da Silva, Juiz do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE 
FORMOSA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, DETERMINO o Oficial de Justiça-
Avaliador a quem couber por distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao 
endereço ACIMA transcrito e, sendo aí, solicite-se ao D. Juízo onde se processa a recuperação 
judicial da terceira devedora (CCB), nos autos acima especificados, com as cautelas de praxe, a 
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS do processo n° 367199-62.20128.09.0181, em trâmite na 
Comarca de Flores de Goiás, para garantia da execução, nos autos supramencionados, que a empresa 
aqui executada (CANAPLANTA AGROPECUARIA LTDA - CNPJ: 10.880.975/0001-05) tem lá 
habilitado, até o limite da dívida (R$ 239.865,52 - atualizada até dia 30/11/2018), tudo conforme 
despacho anexo. 

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

Mandado confeccionado e assinado pelo Servidor CIBELE CARNEIRO FERNANDES. 

Dado e passado nesta cidade de FORMOSA aos 12 de Novembro de 2018. 

Assinado 
eletronicamente. A 
Certificação Digital 
pertence a: 
[CIBELE 
CARNEIRO 
FERNANDES] 

https://pje.trtl  8.jus.br  
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Processo n0  367199-62.2012.8.09.0181 201203671991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em observância ao disposto no artigo 860, do 

Código de Processo Civil/15, na condição de escrevente fiz constar na capa dos 

autos a penhora no valor de R$ 239.865,52 em cumprimento do mandado de 

intimação no rosto dos autos expedido pela Vara do Trabalho de Formosa (processo 

n° 0010123-58.2015.5.18.0211), tendo como parte requerente União Federal e 

requerido CANAPLANTA ÁGROPECUARIA LTDA. datado em 12/11/2018, recebido 

por mim no dia 14/12/2018 tendo sido juntado o mandado às fls. 9052/9053. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 17 de dezembro de 2018. 

TaynaeSousa 
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Amorim ECastro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO 	,4 

' L9 

1111111111111111111111111111111 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - Companhia 

Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem à ínclita presença 

de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das Recuperandas n° 09_2018, 

consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Saliente-se, primeiramente, que o presente relatório se apresenta 

com atraso de 15 (quinze) dias em face da demora na análise das operações 

realizadas em setembro/18 pela nossa Assessoria Cõntábil- Financeira- 'Pericial, 

devidamente justificado no relatório, anexo. 

Os indicadores econômicos analisados se referem as 

Demonstrações Contábeis comparativas entre o 10,  20, 30  trimestres e 

setembro/2018, para simples verificação, posto que as demonstrações oficiais 

serão entregues posteriormente pelas Recuperandas, salvo aquelas atinentes 

aos .10, e 20  trimestres, que já constaram oficialmente do Relatorio anterior 

Isto posto, requer a juntada aos autos do Relatório em apreço, 

bem assim do Boletim de Produção e Estoque relativo, a 110.. dias da. safra 

atual,: cujo-.início se deu em 11.6.18.   

.Pededeferimento.  

De Goiânia p/Flores de Goiás, 20 de novembro de 2018. 

'1 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 

e-mail:' advogadosamorimecastrocom - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 13 de novembro de 2018. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 09_2018 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. • 

Atenciosamente, 

RaWses ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.90510001-60 

Hoiclo citro e Silva 
WmlnItr*Or JUdICIal 

-' oAa1ck 4.686 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 	... 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial.... 	. 	do cumprimento das 	de Recuperação Judicial ...........condições econômicas 	homologado....... 

...... 	financeiras aprovadas pelos 	. 	. . . 	. . 	. 
credores 	. 	 . . 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longodo tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 	. . ........ 

Ressaltamos,. por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz.parte.de  nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis, Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprímentói do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 	... 	...,. 

SIlva 
dlclaI 

. .......... .........3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 01 de outubro de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. 

Luís Fernando (contador do grupo empresarial), a solicitação das informações necessárias para 

nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados, tendo a visita sido 

realizada em 30 de outubro de 2018. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1 Balancete contábil - (setembro.  de 2018); 	. 

• 2 Extratos Bancários de todas as contas, de setembro de 2018; 

3 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Setembro de 2018); 

4_ Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (setembro de 2018); 

5 Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (setembro de 2018) 

6 Composição de débitos tributários em aberto - (setembro de 2018); 

: 	Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (setembro de 2018); 

8 • Boletim de produção da safra, referente a (setembro de 2018). ...............:.......... ;. .......... 

Em face do termino da entrega da documentação acima ter ocorrido após a data convencionada para 

a entrégá.de nosso relatório (dia 30 de casa mês), ficàmos prejudicados quanto a cumprimento deste 

prazo, referente a análise das operações ocorridas no mês de setembro de 2018. 

3. DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo. os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 11, 21, 30  de Trimestre de 2018 e setembro de 2018. 

As informações contidas neste quadro, quanto aos meses de julho a setembro de 2018, foram 

elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer modificação 

interna nos dados contábeis contidos nestes Balancetes Contábeis sujeitam os números abaixo a 

alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis devidamente assinadas 

destes respectivos meses não foram entregues pelos responsáveis. 

• • 	 . 	 • 	 • 	
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RWC 
Assessoria Corporativa 

No que tange ao 1, 20  Trimestre de 2018, foram elaboradas de acordo com as Demonstrações 

Contábeis devidamente assinadas pelos responsáveis, assim demonstrado no relatório anterior N. 

07/2018. 

10  Trim .2018 	20  Trim .2018 3°  Trim - 2018 set/18 Total 

Faturamento Bruto (R$ mil) 	 3.280.,456,24' -32 988 574 11 9.590.333  23 14 934 69005 

ATAC 	 - 	 - - - - 

CBB 	 328045624 3298857411 959033323 1493469005 

Estoques(R$ mil ) 	 ' 	7565913428 	827283137 2S9470253 2594702533 1199646545 

ATAC 	864079360 	154137400 449889353 449889353 115258960 

CM... 67 018 340,68 6 731.457,37 21 448.131,80 21.448 131,80 10.843,875.851:  

Fornecedores (R$ mil) 	 " 	42.024.915,22 13.472.009,13' 16.465.554,80 16.465.554,80 v  13.922.316,01 

ATAC 19.727.868,61 6.714.552 17  7.038.758,09 7 038 758,09 7451.463,37 

CBB 22.297 046,61 6 757 456,96 9.426 796,71 9.426.796,71 6.470.852,64 :  

Clientes (R$ mil) 1.186.698,81 1,039`184i24'":,-,:  1.063.163,13' 1.239.074,49 

ATAC - 455 362,86 - - - 

CBB 1186.698,81 58 3.821,38 1 063 163,13 1.063.163,13 -1239-0-7-4,49-  

Adiantamentos e outros Recebiveis' 12.342.308,39 6.311.121,50 	. 21.076.399,20 21.076.399,20' 11.155.780,49 

ATAC 9 557 309,67 4 144 18525 6.282647,37 6 282 647,37 5.397 360,87 

CBB 2.784.998,72 2.166.936,25 	- 14793 751,83 14.793 751,83 5 758.419,62 

Resultado (lucrolprejuizo) 4.561.642,16 	. 20.50.279,80 ,_'  4.006.948,10 4.273.397,24 	. :14.911.850 
'
391  

ATAC - 1 709 214,80 	- 1 571 096,31 	- 6.294 030,74 	- 1.621.155,75 	- 3.499 736,80 

CBB - 2.852427,36 	- 
Índices consolidados.  

. 	18.996 183,49 2 287.082,64 5.894 552,99 	- 11.412.113,59 

EBITDA (R$' - 4.475 109,98 	- 20.028 801,85 	- 3 341.246,85 4.3'43.390,34 6 700.680,88 

Re'ntbilidadedoPL'(%y2 - ' -0.29 0,15 , 	' 	0,08 	. 0,01 	- 0,02 

Giro do Ativo (vezes) 3  0,00 0,01 0,09 0,02 0,03 

Margem Líquida (%)0 0.30 	- 	. 	6,27 . 0,01 0,45 0,56 

Margem EBITDA(%)0 73,11 	- 8,42 0,08 0,59 0,75 

Liquidez Correnteo 2,92 0,31 1.38 , 	0,71 0,59 

Liquidez GeralD 3,09 0,28 1,68 0,75 0,74 

Endividamento Geral (%)*D  0,95 

*1 demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dívidas de curto prazo; 
*4 indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo:  para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
*5 demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
*6 demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

o  relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos;. 
D relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 	 . . . 
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qP; 

4. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, demonstramos abaixo a movimentação de 

empréstimos realizados entre as empresas ATAC e AVB, existindo em 31/07/2018 um saldo a receber 

junto a empresa AVB no valor de R$ 1.520.796,52 (Um milhão, quinhentos e vinte mil, setecentos e 

noventa seis reais, cinquenta dois centavos). 

Mutuante: ATAC S.A 
RA. ... .4.4.... AUO C A 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO MUTUO FINANCEIRO JANEIRO A SETEMBRO DE 2018  

Data T. Entrada/Retorno 1 	T. Saída/Empr. 	1 	Descrição Saldo Acumulado Tipo Documento 

Saldo anterior a receber.--------------------------.----------------- 	---------> - 	1.170.592,14 TED/DOC/TRANSF 

Janeiro/2018 785.000,00 100.50000 Recebimento/Transf Mutuo entre Atac x AVB (486.092,14) TEDJDOC/TRANSF 

Fevereiro/2018 - -  (486.092,14) TED/DOC/TRANSF 

Março/2018 - 15.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (501.092,14) TED/DOCITRANSF 

Abril/2018 - 26.904,37 Transf Mutuo entre Atac x AVB (527.996,51) TED/DOC/TRANSF 

Maio/2018 - 20.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (547.996,51) TED/DOC/TRANSF 

Junho/2018 - 17.200,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (565.196,51) TEDIDOC/TRANSF 

Julho/2018 - 110.700,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (675.896,51) TED/DOCITRANSF 

Agosto/2018 - 610700,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (1.286.596,51) TED/DOC/TRANSF 

Setembro/2018 - 234.200,01 Transf Mutuo entre Atac x AVB (1.520.796,52) TED/DOC/TRANSF 

T o t a 1 .> 78500000 1 	1 135 20438 Saldo acumulado a rececer da AVB —> (1 520 796 52)  

Destacamos que a empresa AVB apesar de ser uma empresa ligada ao grupo empresarial, não faz 

parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento 

recomendamos a regularização do saldo com retorno financeiro do mesmo 

5.ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A récuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado nos últimos cinco 

anos, com posicionamento ao final dos seguintes meses 

Recuperandas 30/06/2018 31/07/2018 31/08/2018 30/09/2018 

ATAC 2.199.219,77 4.695.912,89 4.746.769,51 5.127.221,31 

CBB 13.754.043,89 15.845.028,67 16.927.304,38. . 17.240.005,00 

Total 15.953.263,66 20.540.941,56 21.674.073,89 22367.226,31 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração, pela recuperanda 

para tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

à Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até .o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as me idas.concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

HeICIO 	e SIlva 	6 
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7. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC abr/18 mal/18 jun/18 jul/18 ago/18 set/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 10 10 10 10 10 9 

SALÁRIO LÍQUIDO 14.374,03 14.182,20 15.177,56 14.701,49 14.702,22 14.858,50 

INSS SI FOLHA 1.830,80 1.837,39 1.997,30 2.106,02 2.214,61 2.116,61 
FGTS 5/ FOLHA 1.358,981 1.366,161 1.465,581 1.488,62 1.685,471 1.424,39 

IRRF SI FOLHA  22,19 47,901 62,481 89,67 77,51 

TOTAL 17.563,811 17.407,941 18.688,341 18.358,611 18.691,97r 18.477,01 

CBB abr/18 mai/18 jun/18 jul/18 ago/18 ago/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 66 68 137 134 133 132 

SALÁRIO LÍQUIDO 153.061,89 176.137,09 263.233,43 306.510,03 307.559,78 302.093,14 

INSS S/ FOLHA 72.436,76 82.075,93 , 121.409,18 143.807,21 141.646,73 137.477,60 

FGTS 5/ FOLHA 17.819,48 17.520,32 26.892,39 31.330,57 1 30.421,19 1 	29.588,71 

IRRF 5/ FOLHA 10.831,77 11.615,73 1 	12.895,82 15.282,811 15.929,24 1 	15.001,45 

TOTAL 254.149,901 287.34 	071 424.430,82 496.930,62 495.556,94 484.160,90 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomõs posicionados' pela recuperanda que, para os valores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para parcelamento, e assim que concluído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanhamento. Atualmente o saldo em aberto em 30/09/2018 é de: ........ 

8 ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao' primeiros 

110 (cento e dez) dias de produção da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018, conforme 

demonstrado abaixo de forma comparativa aos meses anteriores 

Descrição/Safra 2018 Dados Acumulados Dados Acumulados Dados Acumulados Dados Acumulados 

27/06/2018 25/07/2018 27/08/2018 29/09/2018 

Dias de Safra 	. 16 44 .. . 	77 110 

Cana moida em Ton. 	. 29 85.596 153.729 215.655 

ATR 134,87 138,36 140,181  141 

Média Rend. Álcool (LtslTon) 79,85 ' 	 85,78 .87,35 ''' 88,33 
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9. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

10. CONCLUSÃO 

Ao encerramento do 31  trimestre de 2018 e 110 (cento e dez) dias de faturamento desta safra até o 

dia 29 de setembro de 2018, a recuperanda fechou o período com lucro contábil acumulado de R$ 

4.273.397,24. Porém, o resultado apresentado está sujeito a alterações, devido ao não 

reconhecimentos dos custos da safra de 2018 em sua totalidade, o que possível será modificado até 

o final da safra, tendenciado a redução ou reversão. 

O não reconhecimento e contabilização dos custos informados acima referem-se as perdas de 

produção não quantificadas no decorrer da safra, perdas na colheita, reparação do pátio industrial e 

demais custos não previstos, que deverão ser mensurados para contabilização até o encerramento 

do exercício social de 2018. 

Chamamos .a atenção para a ausência de pagamentos das dividas tributarias e previdenciárias 

podendo acarretar em crime de "Apropriação lndébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

JU  
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BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 
29/09/2018 

DISCRIMINAÇÃO 	 1 	HOJE 	1 ACUMULADO 
.ROCESSAMENTO ,........... ...  

DIAS DE SAFRA 1 11 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 24,00 2640,0 
HORAS PARADAS DE MOAGEM 24,00 542,1 
HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 0,00 2097,4 
TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 0,00% 79,88°! 
CANA MOI DA POR HORA EFETIVA  10 
TOTAL CANA MOEDA - 215.655.34 
CANA MOIDA/HR CORRIDA - 82 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL - 215.655.340 

DADOS ANALÍTICOS 	 .. 	. 	... . 	...... 	... 	.' 	. 	.. 	. 	. 	.. 
P01 DO BAGAÇO 0,00 2,75 
UMIDADE DO BAGAÇO 0,00 51,14 
BAGAÇO % CANA 0,00 30,88 
FIBRA DA CANA 0,00 14,01 
BRIX % CANA (ESTEIRA) 0,00 20,18 
POL % CANA (ESTEIRA) 0,00 16,98 
PUREZA DA CANA 0,00 84,14 
PCC % CANA 0,00 13,89  
ATR  0,00 141,00  

C 0,00 0,69  
AÇUCARES REDUTORES 0. 085  

ART % CANA DA CANA ENTRADA 0,00 15.4 
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 	. 	 ..  3323244 
ART RECUPERADO ÁLCOOL kgs  29204522  
EXTRAÇÃO % P01 DA CANA 	. 	. . 	0,0 . 	94,991  
ART RECUPERADO TOTAL Kgs O 29204522  

ICIENCIA GLOBAL ART/ART 	. #DIV/0! 87,88  
ART PERDIDO KGS O 4027927  
EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA #DIV/0! 	. 94,03  
EMBEBIÇÃO 	CANA 0,00 55, 
EMBEBIÇ;Ç % FIBRA 0,00 394, 
UMIDADE %CANA 	. 0,00 65,83 

PRODUÇAO  
ÁLCOOL EM PROCESSO 	. 138.562  
ÁLCOOL PROCESSO ANTERIOR 138.562  
DIFERENÇA DE PROCESSO - 
DIAS DE DESTILAÇÃO - 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO 24,00 509.0 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 0,00 2131,00 
ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO - 18.909.947 
SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO/ VENDA - 18.543.594 
SAiDA ÁLCOOL HIDRATADO /CONSUMO PROPRIO - 79.42 
TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO - 18.623.02 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO - 119.46 
ESTOQUE ÁLCOOL TOTAL  167.464 

EFICIÊNCIA  
RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON) ] 	 0,00 88,3 
PERDA DE VINHAÇA 0,000 0,015  
GL NA DORNA 0,00 4.9 
TEOR ALCOÓLICO (INPM) 0,00 92.8 

RELATÓRIO DE HORAS PARADAS MOENDA  
MOTIVO 	 . INICIO FIM HORAS 
Gerador problema no induzido da exitatnz 00:00 00:00 23:5 

00:00 00:00 . 00:0 
00:00 00:00 00:0 
00:00 00:00 00:0 
00:00 00:00 00:0 
00:00 00:00 00:0 

1 	00:001 0 ffil 00:0 
TOTAL HORAS PARADAS - MOENDA 	 . 23:5 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS DESTILARIA 
MOTIVO 	. 	 . INICIO 1 	FIM í 	HORAS 
Falta de Vapor 	. 	 . 00:00 00:00 23:59 

23:59 
Obs: Industria Parada 24:00Ii 

e Silva 
or Judicial 
4686 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• . • 

- 	- -•-•-------.• -----'---.-'--. - 	 .- 	- -.- 	 •_;__ -: 	 _• _ -• - 

t 

En 

	

cl-1 I-&•1 	 í(c4 cl*-. cc 

	

1 	1 	1 LI_I 	1 4JJ ILLLJ 1 cl  - 
,"\  cl 	\l 	cl "cl ri 

LU cl 	cl cl )<  

	

1 f )Çl 	 '- / 	 cl c, 
Ci a. 	Ci Ci Ci 

	

\kI 	 cl / 

	

\ II '\I 	• 	 W 1- 

(i ~i_As.

cl\I \.-4-- cl -AZ cl 

 
í 

AZ cl 1 cl 	1 'AZ C\J 

	

- clcl AZ 	1 Ci  cl 	Ci 	 V'-' A1 

	

l 	.. -cl 	Ci 	(/1 cl ..~. cl cl 
.-... 	ICE .._.i 	(/1 1U-'--..------' 

	

- Cli J cl cl 1l C) 	AZ 

	

(li 1 	<LI 	 LU • 1 cl cl  

1 	 - 	: 

Li 

Reclamações e Sugestões 
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rD 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

201203671991/0424 

DATA g 17/1212019 	HORA 1052 
FAtI1LIA, ELIC. iNFJLIV. E CIVEL. 

- -- 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 3002018675493 

Nome original: CC162292.pdf 

Data: 17/12/2018 09:29:32 

Remetente: 

. 	 Katia Cristina Rocha Dias 

Coordenadoria da Segunda Seção 

Superior Tribunal de Justiça 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Reiterando pedido de informações. CC 162292 GO 
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Informa a suscitante que formi!ilaram  pedido de recuperaâo judicial, que foi 
deferido em 17/12/2012 (fls. 20-21),tendo ' 	sido também deferida a prorrogação do período jg  
de suspensão das ações e execuçôes,em 110/8/2016, até a homologação do resultado da 

o nova Assembleia Geral de Credores  o  
Esclarece que os Juízos trabalhistas estão corretamente declinando de sua 

competência para executar os débitos trabalhistas e expedindo certidão de crédito para 
habilitação junto ao Juízo da recuperação, tendo o segundo Juízo suscitado, em 
23/8/2018, nos autos da execução trabalhista em referência, determinado a expedição de 
certidão de crédito para habilitação junto ao Juízo da recuperação (fi. 36). 

Contudo (f.  

em total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte Superior, 
bèmcbmo grave indisciplina judiciaria, o juízo da Recuperação Judicial está 

un negando de sua competência, julgando improcedente as habilitações 
CD rétardatárias, conforme documentos em anexo. 
çn 

Co O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas decisões que a 
Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o crédito trabalhista .é de Relação de 
Emprego com data posterior a Recuperação Judicial (25/09/2014), por esta 
razão, entende não ser competente para processar a habilitação vindicada. 

E . 	 . 

çn • Aduzem, ainda, que (fl. 4): 	. 	
. 	 . . 	. 

o fato do Juizo da Recuperação negar sua competência para processar 
• habilitação de credor retardatário, pode trazer prejuízos inimagináveis e até a 

-g falência da empresa 	que hoje mantem 	inúmeros postos de trabalho no 
Município em que esta sediada 
No entanto 	mesmo diante das informações levadas aos autos a cerca de 

o 
inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça o juizo suscitado decidiu 
contra despacho proferido pelo mesmo juizo no entanto magistrado diferente 

5) 

.2 
•' 	,•.••,., 	 • 	 2.6/11.2018 20:43.36 

( 	
\ 	l 

c 
5) 

•- • '-, 	 '1 .• • -. 
2) 	94 ((i 	 1 	um 	u 	 1 	,. 	iii 	1 ii. / 

• . . - 	 .. 	 . 
o • 	• 	••, 	. 	. 	 • 	• 	• 	• 	,• 
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(e-STJ F11.75) 

• qc(o' 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado ao proferir sentença 
rejeitando habilitação da certidão no Juízo da Recuperação Judicial, abre 
margem para que os juízos trabalhistas façam constrições do patrimônio da 
empresa, o que pode levar a Empresa a falência. 	 - 

É o relatório.  

2. Com  efeito, o Juízo da recuperação julgou improcedente o pedido de 
habilitação retardatária de crédito trabalhista, ao fundamento de que a constituição do 
crédito extraconcursal se deu após o deferimento do pedido de recuperação judicial, a ela 
não se submetendo (fis. 68-69). 	 • • 

O pedido veiculado pelas sscitantes e d4gie plausibilidade, tendo a 
jurisprudência desta Casa adotado tese,nvergente 	pretensão das recuperandas, 
no sentido de que "mesmo no que tange ó 	 á de ser mantida a 

• competência do Juízo 	 p e!?!roWóatos de execução 

que envolvam cçedios apuradoem outrosorga jçciais, de mod&a que ele exerça 
controle sobrTbs atos delronstri 	tri 	â1 l6 	que apenastal Juizo detem o 
conheciment acerca dopormenores da relidadeconmica da empçesa recuperanda, 
devendo, poanto, ser deea última 	 aonstrição de, bens e valores, a 
fim de equilibrar o pagamento dos icreoes prefere ciais e nã1 concursais e o 
cumprimento do plano de rétperaçã 	op1aconsequpte superação da situação de 
dificuldade da sciedade" 

• • 	 . 	 • 	 - 

- 	 :et. 	 • 	 •• 	 • • •<• 	• . 	
• 	 Confirám-se:. 	 - • . 	 • 	• : • • •• 	• 	;.. 	• 	 IL.'i. 	 4 	•.; 	: 	 e 

CNFLITO DECOMPETENCIA 	CREDITO, TRABALHISTA - 	• • 	 . 	 - 	 e. 	 - 

CONSTITUIDPOO IEFERIMENTODA RECUPEAÇAO JUDICIAL .- 
MAGIS'tRADO LABORAL 

GENERICO 	EMALQIJER RESSALVA — ANTh ESPECIFICIDADE 
leè ~71DO CASO CMETE AO JUÍZO UNIVERSAL4ÂALIAR ACERCA DA 

........................................... 
• ';.: 	 IN 	bÔNOM 	 DA: 

EMP?ÀPRECED!NOSTJ 
j? Tra&nd!se de crédíJtrabaIhista constituído depois •de ter o devedor.. - 

	

e • 	. fr 

	

............................ . - 	 : 	'ingrésado com o pedidde recuperação judicial, está excluído do plano 
e ?eiis efeitos (art. 49, caput, da Lei n.° 11.101/2005).  

• . 	. 	•' 	
• 

 

âNhie a determinação de ato expropriatório genérico e sem ressalva
minado pelo magistrado trabalhista para a satisfação do crédito• 

CD ?ecutado, compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos de 
co 	 constrição patrimonial. Precedentesdo STJ 

- 3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação 
judicial 
(CC 129 7201SP Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO Rei. p/ Acórdão .  
Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO,. julgado em'1411012015, DJe 
2011112015) 

____________________ 

AGRAVO REGIMENTAL. NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. 
CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

o -. 	 - 	 - 	 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO. -. 	 . 

São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução • e 

e!11.'2O1.S2Ü:43:6 u- 
i 1 R, 1 CR,- 	 -u um e 	 Pági na. 1 	2 eic ei 

o Documento eletrônico VDA20435361 assinado eletronicamente nos termos do Art.10 §2° inciso UI da Lei 11.419/2006 	• 	 - 
Si9natário(a): MINISTRO Luis Felipe Salomão Assinado em: 27/11/2018 16:30:41, 	• 	. 	. -. 	 . 	-..... . . 
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(e-STJ Fl.76) 

proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea com o curso da 
recuperação ou da falência das empresas devedoras, de modo a configurar 

• - 
conflito positivo de competência. 	 - 	 - 

-. 

	

	 2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter o devedor ingressado 
com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está 
excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 
Porém, a jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de 
preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 

- . 

	

	 recuperação judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial 
relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

- 	 1 	 universal. 
3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de recuperação 
por meio de atos de constrição de bens sem, nenhum controle de 
essencialidade por parte do Juízo universIabará por inviabilizar, a um só 
tempo, o pagamento doscredores preferenciais? o pagamento dos credores 

- 	

- 	 concursais e, mais aindãr a\retomada# 	ilíbrio financeiro da sociedade, o 
que judicial em falência,  

ern..-prejuizo de.atodoT'os credores, sejam eles anteriores ou posteriores a 

Ç~

4cuperaçaojudicial. 1 	1  Agravrgimental im'provido
gRg(nos EDcI fo CC 136.571/MG. ReI. Ministro IMARCO AURÉLIO 

.

ELLIZZE, SEGUNDA SEÇAO..julgado em 24/05/2017, DJe 31/05/2017) 

ONFLITDE COM 	ÉIA RECUPERAÇÀO JUEICIAL. EXECUÇÃO 

	

RABALHISTA. PRO:SEGMENTO. IATOS 	DE CONSTRIÇÃO. 
OMPETÉNcflÀ\DO-.3iO DA RECUPERAÇÃO JUDIÔIAL. 

i'\No caso de efe 	t'd a recuperaçãMjudicial, a coMpetêncià da Justiça 
- 	 . 

• do\Trabalho se 'limita 1a apuraçao d respectivo cçedlto (processo de 
• conhcimento)send 	'edda a prática, pelo citado Juiz, de qualquer ato 

Z 	 . • . 	 . 	 ii 
que-comprorneta"o patrimonio .da..empresa'em recuperação (procedimento de 

—:-- 	. .4" -. 

2. Classufucam-secomo extraconcursaus os credutos de obrigações que 
- -. 	 —. 

- 	a • seoriginaram aposlo deferimento.do-processamento da recuperação, 
—.-- 

- 	 - 	 prevalecendo estes—sobre---os créditos concursais, de acordo com os 
'') 1 

• . 	. 	 * 	 , 	 arts. 83e-84 da Lei n° 11.101/2005. 
u, 	 - 	 - 	. 	 . 	. ,••. ,..- 	,—.-. 	 t 	1 

- .- 	 -• 	 '3Çegundo a jurisprudência desta Corte, como forma de preservar 
• ' 	 . 

- <tanto 	direito creditório' quanto a viabilidade do plano de 
....rcu'peração judicial, a execução de créditos trabalhistas 

Ln 
•Scontituídos depois dopedido de recuperação judicial deve 

CD prosseguir no Juízo universal. 
- 	 - 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de 
• -. 	 .. 	 .-. Direito da 2° Vara Cível de Blumenau/SC. 

' 

	

	 (CC 145.027/SC, Rei. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 31/08/2016) 

E 
o - • . 	

. 	 Contudo, não antevejo o fumus boni juris a amparar o pedido das 
suscitantes, ante a ausência de ato que tenha o condão de iminente e efetivamente afetar 

CL - - 

. o seu património.,. 	 r 

-8 	-: 	 3. Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, ao menos por ora, 
iriiefiro o pedido de concessão de liminar. 	 -- . 	 - 

Oficiem-se ao- s juízos suscitados, a quem deverii ser solicitadas informações 
(art. 954 do NCPC). 	- 	 • . 	 . 	 . 

CC l6;92 	 . 	 .., 	
. 	

26/1 1i2013 20:43.36 

- 	 - 	 • 	 . 	
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BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJ FL1) 

STJ-Petiço Ye 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, Inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 

NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 

LIMINAR. 

em face do Juízo da ia  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, 

situado na AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, LOTE i-B, BAIRRO NOVA 

FLORES ETAPA II, FLORES DE GOIÁS - GO, pelos fatos e fundamentos Ln 

9 	jurídicos que pede vênia para expor: 

DOS FATOS/DO DIREITO 
.-1 

A empresa suscitante que tem como atividade principal 

o • a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de açúcar, as 

empresas estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

LU 
o 
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B OR GES & PEIXOTO 	
(e-STJFL2) 

STJ-Petiço Eljei .e ,T 09:52:34 	, () 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181 

Em 27 de janeiro de 2012, foi deferida a Recuperação 

Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do plano que foi 

devidamente aprovado pelos credores. 

Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostõs no 

TI/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão 

mantendo a suspensão de todas as execuções em face das 

suscitantes. 

Fatos estes comunicados aos juízos trabalhistas, com o 

consequente pedido para que o processo trabalhista tramitasse na 

especializada do trabalho somente até apuração do débito, com posterior 

remessa mediante certidão de credito ao juízo da recuperação judicial, para 

que este realize os atos de constrição dos bens da empresa no momento 

adequado. 

00 
Face ao entendimento jurisprudencial desta Corte 

Superior, os juízes trabalhistas estão seguindo o entendimento deste 

Superior Tribunal, que corretamente estão se declinando de sua 

o competência para executar os débitos, com fito de garantir o funcionamento 

C. 	 e soerguimento da empresa. 

a) 
14 	

2 o 
no 
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BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJ F11.3) 

STJ-Petição E1 	jebepã12018 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

No entanto, em total desrespeito ao entendimento 

Jurisprudencial desta Corte Superior, bem como grave indisciplina judiciaria, 

o juízo da Recuperação Judicial esta negando de sua competência, julgando 

improcedente as habilitações retardatárias, conforme documentos em 

anexo. 

O juízo •da Recuperação Judicial sustenta em suas 

decisões que a Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o credito 

trabalhista é de Relação de Emprego com data posterior a Recuperação 

Judicial (25/09/2014), por esta razão, entende não ser competente para 

processar a habilitação vindicada. 

Nobre Ministro, A Jurisprudência desta corte já 

pacificou entendimento que o juízo competente para fazer constrições em 

face do patrimônio da Recuperanda, é o juízo da Recuperação judicial. 

Insta salientar; que no presente caso temos uma 

decisão de prorrogação do período de suspensão com data de 10 de agosto 

de 2016, que não foi reformada, e ou, revogada pelo Juízo da Recuperação 

Judicial. Portanto, não pode este juízo decidir contra uma decisão proferida 

por sua própria Vara, mesmo que seja juízes diferentes. 

In 	 Quanto à data do fato gerador do credito, esta Corte 

Co 
Superior também fixou entendimento que independente da data da origem 

do debito, o juízo competente para fazer constrição/blociueios e 

penhora de bens de empresas em Recuperação 

Judicial, é o Juízo Universal da Recuperação Judicial. 

c 
'o 

III 	 3 
o 
"o 
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BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJ FI.4) 

STJ-Petiço 	 2:34 	
• An 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Ca03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

Os créditos podem ser concursal ou extraconcursal, no 

entanto, devem ser pagos dentro da Recuperação Judicial, para que tudo 

esteja sob o controle do Administrador Judicial. 

Ministro, o fato do Juízo da Recuperação negar sua 

competência para processar habilitação de credor retardatário, pode trazer 

prejuízos inimagináveis e até a falência da empresa, que hoje mantem 

inúmeros postos de trabalho no Município em que esta sediada. 

No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca de inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo 

suscitado decidiu contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, 

magistrado diferente. 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado 

ao proferir sentença rejeitando habilitação da certidão no Juízo da 

Recuperação Judicial, abre margem para que os juízos trabalhistas façam 

constrições do patrimônio da empresa, o que pode levar a Empresa a 

• falência. 

O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas, pondo em risco 

Recuperação Judicial das suscitantes. 
co 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 
E 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

12 	 devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

LU 
ti 

4 o 
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BORGES & PEIXOTO 	
(e-STJFÍ.5) 

STJ-Petição EIÈ 1,1y61Y2,018 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

• do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

5 	 social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 

Já que através delas se consegue manter a 

Companhia Bioenergética na região, atendendo à demanda de consumo e a 

retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das Recuperandas 

possui importante contribuição para a melhora econômica da Região em 

que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a Recuperação Judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do ,  juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo Trabalhista. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

cohstritivos dos bens das sociedades em Recuperação, 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperacão 

1 	Judicial. 

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 
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Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/G0 
Telefone: (62) 3251-1215. 

A suscitante invoca ainda o Provimento da 

Corregedoria- Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da ia  Vara do Trabalho de 

Aparecida de Goiânia é incompetente para processar Execuções definitivas, 

e ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio 

em face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação 

Judicial, e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

. 	 Ademais, o processamento de execuções 

• trabalhistas e constrição de bens fora do juízo da Recuperação 

Judicial, pode inviabilizar a Recuperação Judicial, levando às 

empresas a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Exa., 

exímio julgador, requer que se ponha um basta nesta situação abusiva, 

criada contra /egis, pela juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181, que rejeitou ilegalmente o processamento da 

habilitação da certidão de credito Trabalhista, determinando 

LIMINARMENTE inaudita altera partes que o juízo da Recuperação 

Judicial se abstenha de negar de sua competência para processar as 

habilitações das certidões de credito Trabalhista, bem como 

determine a imediata suspensão/sobrestamento da Execução Trabalhista 
rq 
In 

processo 0010771-69.2017.5.18.0081, haja vista, que o juízo da ia  Vara 
Co 

CD do Trabalho já foi comunicado a cerca da rejeição da habilitação da certidão 

de credito, e ao final seja fixada a competência para processamento da 

execução trabalhista informada, o Juízo Universal da Recuperação Judicial, 
o 

que tramita junto ao juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199- 
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ST]-Petição EI 	jeplj4l8 09:52:34 

Rua 217, Quadra 28, Lote 01, Casa 03 
Setor Leste Universitário - Goiânia/GO 
Telefone: (62) 3251-1215. 

62.2012.8.09.0181, independente se o credito tem origem concursal ou 

extraconcursal. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente MARSON OLIVEIRA GOMES, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 

2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181, bem 

como determinar que o juízo suscitado se abstenha de rejeitar as 

habilitações de créditos trabalhistas. 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 
	 e 

(um mil reais). 

Goiânia 14 de novembro de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 
Co 

r.J 
,-1 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 
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STJ-Petição Eletrônica recebida em 14/11/2018 09:52:34 

q.O 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz 

Processo: 5434659.65.2018.8.09.0182 

SENTENÇA 

Trata-se de pedido de habilitação retardatária de crédito trabalhista. 

Determinada a emenda à inicial, a parte cumpriu juntando a documentação necessária. 

É o breve relato, decido. 

No caso sob testilha, vejo que a recuperação judicial fora protocolizada em 10/10/2012. 

De acordo com o artigo 49 da Lei 11.101/2005: "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". 

Na peça inicial, vejo que o credor trabalhista informa que sua relação com a requerida se iniciou 
em 25/09/2014. 

Nesse toar, é cediço que somente se submete à recuperação judicial os créditos e obrigações 
constituídas antes do pedido de recuperação. 

	

. 	 Em recente julgado, a 3a  Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu que o momento da 
constituição do crédito é a efetiva atividade laboral e, se esta for anterior à recuperação judicial, a ela se 
submete, pouco importando quando esta atividade é reconhecida judicialmente. 

Por oportuno transcrevo o referido entendimento: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
TRABALHISTA. DISCUSSÃO QUANTO AO MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

en TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE PERSEGUE CRÉDITO ORIUNDO DE TRABALHO Ln 

REALIZADO EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS 
SEUS EFEITOS, INDEPENDENTE DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O DECLARE. 

00 RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 .Estào sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 

	

CD 	data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, da Lei n. 11.1.01/2005). (...). 2. A consolidação do 
rM 

crédito (ainda que inexigível e iIíqjj) não depende de provimento judicial que o declare e muito menos do 

	

. 	transcurso de seu trânsito em jijgp,para efeito de sua sujjção aos efeitos da recupgIraçãojudiciaI. 2.1 
O crédito trabalhista anterior ao pedido de recupqraçaojudicial pode ser incluído, de forma extrajudicial, 

	

w 	inclusive, consoante o disposto no art. 70, da Lei 11.101/05. E possível, assim, ao próprio administrador 
judicial, _quando da confecção do pjg,relacionar os créditos trabalhistas pendente 	despeito de o 
trabalhador sequer ter promovido a respectiva reclamação. E,com esteio no art. 60,1°, 20  e 3°, da Lei n. 

-11.1.01/2005,a ação trabalhista que verse, naturalmente, sobre crédito anterior ao pedido da recupação 
01. judicial deve prosseguir até a sua apj,irç, em vindoura sentença e liqjção,apermitir,posteriormente, 

	

E 	https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoU  sua oExtemo?PaginaAtuaI=5&IdMovjmentacaoArqujvo51 507584&hash=214759509831 751889295... 	1/3 
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a inclusão no quadro de crec fJ tçâ etôrc 	 24Ji1c10 de prestação de servi  
efetivada em momento anterior ao pedido de recupç_judiciai, aos seus efeitos se submete, 
inarredavelmente.4. Recurso especial provido. (REsp 1634046/RS, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rei. 
p1 Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 
18/05/2017)" (grifei) 

Neste julgamento, o STJ decidiu no sentido de que o crédito trabalhista que tem origem na 
atividade laboral, em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, deve a ela sujeitar-se, pouco 
importando se a sentença trabalhista fora prolatada em momento posterior ao pedido de recuperação 
judicial. A decisão do STJ, ao analisar a questão específica, entendeu que o crédito trabalhista se constitui 
a partir da efetiva prestação do serviço, e não da data da sentença trabalhista, pois esta apenas declara 
um crédito já existente. 

Nas palavras do ministro, "a partir do momento em que o empregado presta seu labor, assume a 
condição de credor (em relação às corre/atas verbas trabalhistas) de seu empregador, que, no final do 
respectivo mês, deve efetivar sua contraprestação. Uma sentença que reconheça o direito do trabalhador 
em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, apenas o declara. E, se este 
crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, aos seus efeitos se encontra 
submetido, inarredavelmente". 

No caso em exame, o deferimento do pedido de recuperação judicial se deu em 
10. 10.2012 e a relação trabalhista iniciou-se em 25/09/2014. 

Com efeito, a obrigação constituída na Justiça Trabalhista se trata de crédito extraconcursal, nos 
termos dos art. 49, 67 e 84, da Lei 11.101/2005. 

Desta feita, não se submetem ao regime da recuperação judicial os créditos constituídos após o 
pedido de recuperação judicial. 

Nesse sentido o STJ: 

"De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101 /2005, apenas os créditos existentes na data 
do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim, créditos posteriores ao pleito recuperacional não se 
submetem aos seus efeitos". STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 468895 MG 2014/0019341-1 (STJ)— DJ: 14/11/2014 

No mesmo sentido o TJGO: 

"Os créditos constituídos em data posterior à distribuição do pedido de recLipÊração  
judicial não se sujeitam aos seus efeitos, razão pela qual o prosseguimento da fase de execução é medida 
de rigor" TJGO - 5263562-92.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento (CPC ) - DJ: 16/08/2018 

Destarte, uma vez que o crédito perseguido é 25/09/2014, data posterio ao pedido incial 
da recuperação judicial da requerida, fixado em 10/10/2012, trata-se, portanto, de crédito não submetido 
aos efeitos da recuperação judicial, impassível de habilitação, oportunidade em que o autor deverá 
ingressar com o processo executivo comum. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes últimos que fixo em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, § 21), devendo-se atentar para o 
previsto no art. 98 §30  do CPC. 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Publique-se, registre-se e intimem-se 

-Datado e Assinado Eletronicamente- 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
https://projudi.tjgo.jus. br/Busca  ProcessoUsuanoExterno?PaginaAtual=6&ld_MovimentacaoArquivo=81 507584&hash=214759509831751 889295.. 	2/3 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• • 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
ia VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 

• RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - 
GO - CEP: 74981-1 00 
TELEFONE: (62) 39013684 

RTSum - 0010771-69.2017.5.18.0081 
AUTOR: MARSON OLIVEIRA GOMES 
RÉU: J D CALDEIRARIA LTDA - ME, CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO 

Vistos. 

Defere-se o pedido do reclamante de fls. 170 - ID. b9ae3a9 (expedição de certidão de crédito). 

A Secretaria expeça referida certidão para habilitação junto ao Juízo de Recuperação Judicial 
(Vara de Família, Suc. Inf. Juv. e Cível da comarca de Flores de Goiás - GO, processo n° 
201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181). Pronta, intime-se. Prazo de 05 dias. 

Adverte-se que a certidão ficará disponível vitualmente para impressão. 

Expádida, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 

(sbs) 

APARECIDA DE GOIANIA, 23 de Agosto de 2018 
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA 

Juiz do Trabalho Substituto 
en 
In 

Assinado eletronicamente. A 
Certificação Digital pertence 

CO IIIIv luluhliluulu II fililHilil i iu inui iii 
..:.::.. [MANIA NASCIMENTO 	 18081814181593500000027559419 

BORGES DE PINA] 
E 

https://pje.trtl8.jus.br 	 .. . 

o /primeirograu!Processo 	 . ... 
/ConsultaDocumento 	. 

fio 	 /listView.searn 
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(e-S1JFI.74) 

	

- 	 - 	. 	 - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 162.292 - GO (2018/0308460-7) 

• RELATOR 	: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMAO 
SUSCITANTE 	: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA' BRASILEIRA - EM 

• RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADOS 	: DAYANE BORGES SILVA - G0028383 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO - G0036774 
SUSCITADO 

	

	: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE FLORES DE GOIÁS - 
GO 

SUSCITADO 	: JUÍZO DA lA VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE 
• GOIÂNIA - GO 

INTEIRES. 	: MARSON OLIVEIRA GOMES 
ADVOGADOS 	: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOSROCHA - G0025045 

• VINÍCIUS KARASEK DE ALENCA44 ô6035906 

ECISÃO 

1. Trata-se de conflito de compe encia, com pedido de liminar, com vistas a 
1 	 il 	 ,i 	1 

que o Juízo da recuperação se abstenha deingaça sua competência para processar as 
habilitações das certidõede crédito trabIhist'abem como à suspen'são da execução 

	

li 	- 
trabalhista n. 	10771-69.2017.5.18.0081. 00  wN  

Informa  a suscitante queformuIaram pedido de recuperaçao judicial, que foi 
deferido em 17/12/2012 (fls. 20-2,1•).itehdõ'sido tanibém deferida a prorogação do período 
de suspensão das ações e execuõèsr?nh]1'01812016,  até homologação do resultado da 
nova Assembleia Ger'alde Credore"sfls.'2235). 	• 

'»I jr 
Esclarece-que osJjízbs .trabalhistas estão-corretamente declinando de sua 

competência'pa execuir . 	bito'taLaliistas e expedindo certidão de crédito para 
habilitação ju?iibao Juízo 	 o segundoJuízo suscitado, 'em '.-. -'.... 	 - 	. - - 	.,,, --_- 	, 	,,.- 
23/8/2018, nos autosdaexecuçao trabalhista.em referenciadeterminado a expedição de 

o 	 certidão de crédito para'taBiiiação junto 'ad Juízo da recupéração (fi. 36). 
•) \.JJ 

ContÜdo(fl. '3)-' 	 U 
• . 	 - 

total desrespeito ao entendimento Jurisprudencial desta Corte Superior, 

Ç
bm\omo grave indisciplina judiciaria, o juízo da Recuperação Judicial está 

do 
de sua competência, julgando, improcedente as habilitações çzZe

tardatáias, conforme documentos em anexo. 
- 	 O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas 'decisões que a 

• • 	 Recuperação Judicial é de 10/1012012, e o crédito trabalhista é de Relação de 
CIM 

• Emprego com datá posterior a Recupéração Judicial (25/09/2014), or. esta 
• • razão, entende não ser competente para processar a habilitação vindicada. 	• - 

E 	 - 

Aduzem, árida, que (fl. 4): 	• 	' 	 , 
• • 	

, 	[...] o fato do Juízo da Recuperação negar sua competência para processar 
- 	

- habilitação de credor retardatário, pode trazer prejuízos inimagináveis e até a 

. . - 	 falência da empresa, que hoje mantem inúmeros postos de trabalho no 
- 	Município em que esta sediada. 	• • 

- 	• 	No entanto, mesmo diante das informações levadas aos autos a cerca de 

- 	- 	• inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo suscitado decidiu 
• • contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entanto, magistrado diferente. 

• - 	CC 162292 	 . 	 • 	
26/1 /2018 20:43:36 
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• (e-STJFL75) 

q. 9  
- Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado ao proferir sentença 

rejeitando habilitação da certidão no Juízo da Recuperação Judicial, abre 
- 

	

	 margem para que os juízos trabalhistas façam constrições do patrimônio da 
empresa, o que pode levar a Empresa a falência. 

	

É o relatóriõ. 	 . 

2. Com  efeito, à Juízo da recuperação julgou improcedente o pedido de 
habilitação retardatária de crédito trabalhista, ao fundamento de que a constituição do 
crédito extraconcursal se deu após o deferimento do pedido de recuperação judicial, a ela 
não se submetendo (fls. 68-69). • 	 • • 

O pedido veiculado peIasUscitantes é dJtaç9'je plausibilidade, tendo a .• 
jurisprudência desta Casa adotado tese

..
yergente,ojpretensão das recuperandas, .• 

no sentido de que "mesmo no que tange aècréditQkxtaàoncursal há de ser mantida a 
um 

. 	competência do Juizo ciaireb Tçudii!p 	uir6oro atos de execução ff que envolvam cdifos apurbm 	 de moda que ele exerça 
controle sobs atos d constrição atrinçpi 1orque apenatal Juizo detem o 
conhecimentô acerca do pormenores a re adeJonôiica da empresa recuperanda, 
devendo, pdanto ser dele a ultima delibeb3bre a!onstrição dèbens e valores,, 
fim de equi1irar o pagamento dos (ebs. prefereciais e nã concursais e o 
cumprimento dG plano de 	uperaçãçt corn consequente superação da situação de 
dificuldade da s&edade" 	ik 	 h 

	

.Co!,se: 	
.11. 	1 	••••• • :am 

CONfLITO 	 OMPETENCIA: 	CRDIT% TRABALHISTA. . 
CON!TITUIDAPVO DEFERIMENTODA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

ODNQPELO MAGIRADO LABORAL 
$$ 

 
GENÉRICO 	EMJJAIIàbER RESSALVA - ANTE1 ESPECIFICIDADE 
QO CASO, 	1TE ÃO 7TJIZO UNIVERSALrM 	ACERCA DA 
ESSE 	LTADEWU tJÃO DOBEM AO FUNCIONAMENTO DA 

o EMPÈSPRECEP1TDO STJ 
Trtand&-se de credi6 trabalhista constituído depois de ter o devedor 

.4ssado com o pedidode recuperação judicial, esta excluído do plano 
• • • 	••••. 	aedeús efeitos (art. 49, caput, da Lei n.° 11.101/2005). 

	

- • 	•• 	-.. 	jte a determinação de ato expropriatório genérico e sem ressalva 
- • 	 drminado pelo magistrado trabalhista para a satisfação do crédito 

• 1 	• 	e3ecutado, compete ao juízo universal exercer o controle sobre atos de 

	

- : - 	constrição patrimonial. Precedentes do STJ. 	 • - 

	

. • •. 	 3. Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação 
• • 	 • judicial. 

	

- 	(CC 129.720/SP, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rei. p/ Acórdão 
• - 	 • 	. 

 

Ministro MARCO BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe. 
20/11/2015) 

• : AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
- 	 • • CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DEFERIMENTO DE RECUPERAÇÃO 

	

- . 	
- JUDICIAL. MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. • -• - 

	

	
CRÉDITO EXTRACONCURSAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. DÁ 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO.IMPROVIDO. 
1 São incompatíveis com a recuperação judicial os atos de execução 

• . 	• 	• 	- • 	 • 	• 	• • • 	• 	. 	• 	 r:r. 	• • 	26/31 2W 8 20:43:36 
• CC 162702 	• 	 • 	 • 	- • 	- 

' jI '3 ) 3 3< 4 	 Do mm 	 3 i o 	3 
E 	 • 	 • 	 • 	- 

• • 	 - 	• 	
• 
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(e-ST) FL76) 

proferidos por outros- .órgãos judiciais deforma simultânea com o curso da 
recuperação ou,da falência das empresas devedoras'de modo a configurar 
conflito positivo de competência. 

	

- 	 2. Tratando-se de crédito constituído depois de ter.o devedor ingressado 
• . . 	 com o pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), está 

- 	excluído do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005). 
• Porém, a jurisprudência desta Corte tem entendido que, como forma de 

preservar tanto o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 
recuperação judicial, o controle dos atos de constrição patrimonial 

- relativos aos créditos extraconcursais deve prosseguir no Juízo 

	

- 	
universal. 
3. Franquear o pagamento dos créditos posteriores ao pedido de recuperação 

. 	por meio de atos de constrição de bens sem nenhum controle de 
- 	 essencialidade por parte ,do Juízo universal acabará por inviabilizar, a um só 

- 	 tempo, o pagamento dos'credores preferciaik o pagamento dos credores 
concursais e, mais aind a\retomada#eilibrio financeiro da sociedade, o 
que 

	

	 em falência, 
em-prêjuízode.tod51os cedores1  sejam eles anteriores ou posteriores à

1 
11,1 

. 
/7 4. Agrav6 rgimental improvidb, 

í( 	(AgRgnos EDcI no CCJ136.57/MG. el. Ministro LMARCO AURÉLIO 
• . . 	I 	BELLIZZE, SEGUNDA SEÇAO. iulgado em 24/05/201 7, DJe 31 /05/201 7) 

li 
• 	 ' 	 1 	 II 	 1 	 - 

• - 	 CONFLITO DE COM PETENCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO • . 	• 	. 	. 	 . 
• . 	.\TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. 	ATOS 	DE CONSTRIÇAO. 

• •\C 	 \ 	 UPEOJUDCIAL.OMPETÊNCA 	UODA RECR 	. 

• 
•. 	'i\r, o caso de)Jem'ïia recuperação judicial, a competência da Justiça 

• . do\\Trabalhose  limita Ja apuraçao, do respectivo crédito (processo de 
conhe'cimento)Msen •o iedda a prática, élo citado Juizo, de qualquer ato 

' 	4..S.._I'Ç -. J'. 	 1' 	 LI 
tue -comprometao..patrimonio da-empresa'em recuperaçao (procedimento de 
. execução)4Q)  

' 	 Classificam-seconio extraconcursais os créditos de obrigações que - 	.-'.. 	. . 	-- ... - 
	1 	1 - _.. 	 - 

- 	 se-originaram apos_o deferimento.do'processamento da recuperação, 

	

- 	 ,... -..ç.-. 	1 .- - 	 - - -- 

prevalecendo estes—Sobre—os créditos concursais, de acordo com os 
• _1.1.• 	II 	 1 

arts. 83re84 da Lei n° 11.101/2005. 	 . 
• ..hH. . 

/ 	'3.. Segundo a jurisprudencia desta Corte, como forma de preservar 
a -.- • 	• - 	 ,ttant 	o direito creditório quanto a viabilidade do plano de 

cuperação judicial, a execução de créditos trabalhistas 
-,constituídos depois do pedido de recuperação judicial deve 

prosseguir no Juízo universal. 	- 	- 

	

- 	 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de 
• Direito da 2  Vara Cível deBlumenau/SC. 	. 	. 	. 

(CC 145.0271SC, ReI. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 31/08/2016) 

E 
• - 

	

	
. 	Contú1o, não antevejo o fumus boni juris :  a amparar o pedido das 

suscitantes, ante a ausência de ato que tenha o condão dê iminente e efetivamente afetar 
• -. o seu patrimônio. 	- 	- 	- - 	- - 	 •, 

3. Ante o exposto, ausentes os requisitos autorizadores, ao menos por ora, 
indefiro o pedido de concessão de liminar. 	 .• - 	- 

• Oficiem-se aos juízos suscitados, a quem devem ser solicitadas informações 
- (art. 954 do NCPC). 	.- 

.2 	 (( 62292 	 i1@ 	 CiJi1i@ 	
26'1 211 8 20:43:36 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - 

EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob o n.° 

37.848.595/0001-40, com sede na RODOVIA BR-020, KM 160, FAZENDA 

PRELÚDIO, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE VILA BOA - GO, CEP 73.825-000, 

por seus advogados infra-assinados, com escritório no endereço supra 

citado, onde recebe suas intimações de praxe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência nos termos do Artigo 102 da CF e 953 do 

NCPC, suscitar CONFLITO DE COMPETÊNCIA COM PEDIDO DE 

LIMINAR. 

em face do Juízo da ia  Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás-GO, 

situado na AV. 08, ESQUINA COM A RUA 06, LOTE i-B, BAIRRO NOVA 

FLORES ETAPA II, FLORES DE GOIÁS - GO, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos que pede vênia para expor: 

DOS FATOS/DO DIREITO 

A empresa suscitante que tem como atividade principal 

§ 

	

	 a produção de álcool e outros produtos derivados da cana de açúcar, as 

empresas estão em processo de Recuperação Judicial, que esta sendo 

o 
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processado pelo juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo numero antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181. 

Em 27 de janeiro de 2012, foi deferida a Recuperação 

Judicial das suscitantes, houve Assembleia para aprovação do plano que foi 

devidamente aprovado pelos credores. 

o Cumpre ressaltar, que ainda não foi dado inicio ao 

cumprimento do plano, haja vista os inúmeros recursos interpostos no 

TI/GO, por parte de alguns credores. 

Face aos recursos interpostos, o Juízo da Vara 

Cível de Flores de Goiás, em 10 de agosto de 2016, proferiu decisão 

mantendo a suspensão de todas as execuções em face das 

suscitantes. 

Fatos estes comunicados aos juízos trabalhistas, com o 

consequente pedido para que o processo trabalhista tramitasse na 

especializada do trabalho somente até apuração do débito, com posterior 

remessa mediante certidão de credito ao juízo da recuperação judicial, para 

que este realize os atos de constrição dos bens da empresa no momento 

adequado. 

(N 

-4 
-4 

Face ao entendimento jurisprudencial desta Corte 

1-4 	 Superior, os juízes trabalhistas estão seguindo o entendimento deste 

Superior.  Tribunal, que corretamente estão se declinando de sua 

competência para executar os débitos, com fito de garantir o funcionamento 

e soerguimento da empresa. 

2 o 
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No entanto, em total desrespeito ao entendimento 

Jurisprudencial desta Corte Superior, bem como grave indisciplina judiciaria, 

o juízo da Recuperação Judicial esta negando de sua competência, julgando 

improcedente as habilitações retardatárias, conforme documentos em 

anexo. 

O juízo da Recuperação Judicial sustenta em suas 

decisões que a Recuperação Judicial é de 10/10/2012, e o credito 

trabalhista é de Relação de Emprego com data posterior a Recuperação 

Judicial (25/09/2014), por esta razão, entende não ser competente para 

processar a habilitação vindicada. 

Nobre Ministro, A Jurisprudência desta corte já 

pacificou entendimento que o juízo competente para fazer constrições em 

face do patrimônio da Recuperanda, é o juízo da Recuperação judicial. 

Insta salientar, que no presente caso temos uma 

decisão de prorrogação do período de suspensão com data de 10 de agosto 

de 2016, que não fói reformada, e ou, revogada pelo Jüízo da Recuperação 

Judicial. Portanto, não pode este juízo decidir contra urna decisão proferida 

por sua própria Vara, mesmo que seja juízes diferentes. 

um 
rw Quanto à data do fato gerador do credito, esta Corte 

Superior também fixou entendimento que independente da data da origem 

do debito, o juízo competente para fazer constrição/ bloqueios e 

lu 	 Denhora de bens de empresas em Recuperacão 

1 • 	Judicial, é o Juízo Universal da Recuperação Judicial. 

o. 	 3 
o 
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Os créditos podem ser concursal ou extraconcursal, no 

entanto, devem ser pagos dentro da Recuperação Judicial, para que tudo 

esteja sob o controle do Administrador Judicial. 

Ministro, o fato do Juízo da Recuperação negar sua 

competência para processar habilitação de credor retardatário, pode trazer 

prejuízos inimagináveis e até a falência da empresa, que hoje mantem 

inúmeros postos de trabalho no Município em que esta sediada. 

• 
No entanto, mesmo diante das informações levadas aos 

autos a cerca de inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça, o juízo 

suscitado decidiu contra despacho proferido pelo mesmo juízo, no entantd, 

magistrado diferente. 

Nobre ministro, podemos afirmar que o juízo suscitado 

ao proferir sentença rejeitando habilitação da certidão no Juízo da 

Recuperação Judicial, abre margem para que os juízos trabalhistas façam 

constrições do patrimônio da empresa, o que pode levar a Empresa a 

falência. 

O ato do juízo suscitado também acarreta clara 

indisciplina judiciária junto ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme faz prova inúmeras decisões anexas, pondo em risco 

Recuperação Judicial das suscitantes. 

Neste contexto, a pedra fundamental da 

Recuperação Judicial vem transcrita no artigo 47 da Lei, que resume em si o 

bem jurídico tutelado: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

o 4. o 
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do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica. 

Esse artigo é princípio lógico, e traz os 

fundamentos que devem nortear a condução de todo o processo de 

Recuperação Judicial, de forma que o Estado, através do Judiciário, possa 

dar suporte às empresas com reais chances de recuperação, harmonizando 

e tutelando os interesses da coletividade, sem perder de vista os princípios 

fundamentais, mantendo o grande interesse social e mantendo empregos 

formais. 

Já que através delas se consegue manter a 

Companhia Bioenergética na região, atendendo à demanda de consumo e a 

retomada da atividade econômica, cuja área de atividade das Recuperandas 

possui importante contribuição para a melhora econômica da Região em 

que estão sediadas. 

Assim conforme se depreende dos artigos 6.0, § 2.0, e 

47 da Lei n.° 11.101/2005, com fito de facilitar a Recuperação Judicial das 

empresas suscitantes, deve ser reconhecida a competência do juízo 

universal da recuperação judicial para processar as execuções trabalhistas 

que tramitam no juízo Trabalhista. 

Nobre julgador, diante dos recentes julgados referentes 

a conflito de competência, o STJ pacificou, entendimento para fixar 

competência do Juízo Universal da Recuperação Judicial para processar as 

execuções de sentenças trabalhistas, bem como para decidir sobre atos 

91 	 :iic 	 dos bens das sociedades em Recuperação, 

independente da fase que se encontra o processo de Recuperação 

Judicial.  

Neste sentido a suscitante junta aos autos decisões 

recentes do Superior Tribunal de Justiça. 

o 

O 

'2 
ui 5. o 
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A suscitante invoca ainda o Provimento da ~9 , 

Corregedoria-Geral da justiça do trabalho - CGJT N° 01/2012, DEJT: 

04.05.2012: 

Assim temos que o juízo da ia Vara do Trabalho de 

Aparecida de Goiânia é incompetente para processar Execuções definitivas, 

e ou, provisórias, bem como promover quaisquer constrição de patrimônio 

em face das empresas suscitantes que se encontram em Recuperação 

Judicial, e seus sócios, seja em caráter provisório, e ou, definitivo. 

Ademais. o Processamento de execuções 

trabalhistas e constrição de bens fora do juízo da Recuperação 

Judicial, pode inviabilizar a Recuperação Judicial, levando às 

empresas a falência. 

Ex positis, após sábia e douta apreciação de V.Exa., 

exímio julgador, requer que se ponha um basta nesta situação abusiva, 

criada contra legis, pela juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-

62.2012.8.09.0181, que rejeitou ilegalmente o processamento da 

habilitação da certidão de credito Trabalhista, determinando 

o LIMINARMENTE inaudita altera partes que o juízo da Recuperação 

Judicial se abstenha de negar de sua competência para processar as 

habilitações das certidões de credito Trabalhista, bem como 

determine a imediata suspensão/sobrestamento da Execução Trabalhista 

processo 0010771-69.2017.5.18.0081, haja vista, que o juízo da ia Vara 

do Trabalho já foi comunicado a cerca da rejeição da habilitação da certidão 

de credito, e ao final seja fixada a competência para processamento da 
E 

execução trabalhista informada, o Juízo Universal da Recuperação Judicial, 
o 

que tramita junto ao juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás 

processo número antigo 2012.0367.1991, e ou, número novo 367199- 

.6 o 
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62.2012.8.09.0181, independente se o credito tem origem concursal ou 

extraconcursal. 

Seja o juízo suscitado oficiado das liminares 

determinando o cumprimento das medidas e querendo, prestar as 

informações que julgar necessárias, bem como seja determinado a 

notificação do exequente MARSON OLIVEIRA GOMES, na pessoa de seus 

Advogados Constituinte acerca da presente Ação. 

Ao final sejam confirmadas as liminares, declarando 

como competente para processar as execuções trabalhistas definitivas e 

provisórias em face das empresas suscitantes, perante o juízo da Vara 

Cível da Comarca de Flores de Goiás, processo número antigo 

2012.0367.1991, e ou, número novo 367199-62.2012.8.09.0181, bem 

como determinar que o juízo suscitado se abstenha de rejeitar as 

habilitações de créditos trabalhistas. 

O subscritor desta declara sob sua responsabilidade 

que os documentos acostados aos autos são autênticos; 

Dá a causa, para efeitos fiscais o valor de R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

Goiânia 14 de novembro de 2018. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO 
OAB/GO 36.774 

§ 
p 

1 
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PODER JUDICIARIO 

• . 

	

	Tribunal de Justiça do Estado deGoiás 	 - 

Comarca de Flores de Goiás 

-. Gabinete do Juiz  
_;,, 	 •, 	_-. 	 .-•. 	. 	. 	. 

Processo 5434659.65.2018.8.09.0182'-- -  

e. 

	

- 	 -•. 	- 	., - 	: 	e 	-- 	 - 

	

SENTENÇA 	
a 

. 	 .. 	

- 	•4 ) 4 	 e' 	 e 

Trata-se de pedido de habilitação retardatária de credito trabalhista 

Determinada a emenda a inicial, a parte cumpriu juntando a documentação necessária.  

É o breve relato, decido 

No caso sob testilha vejo que a recuperação judicial fora protocolizada em 10/10/2012 

De acordo com o artigo 49 da Lei 11.10112005: Estão sujeitos a recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido ainda que não vencidos" 

Na peça inicial vejo que o credor trabalhista informaque sua relação com a requerida se iniciou 
em 25/09/2014 	 - 	 - 

te  
Nesse toar, é cediço que somente se submete à recuperação judicial os créditos e obngações 

constituidas antes do pedido de recuperação n 

* 	 Em recente julgado a 3a  Turma do Superior -tribunal de Justiça entendeu que o momento da 

	

• 	• constituição do crédito é a efetiva atividade laboral e, se esta for anterior à recuperação judicial, a ela se 
submete, pouco importando quando esta atividade é reconhecida judicialmente. 

Por oportuno transcrevo o referido entendimento:  

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
TRABALHISTADlSCUSSÃOQUANTOAO_ MOMENTO DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA QUE PERSEGUE CRÊDiTO'DRlUNDODE-TRABALHO 
REALIZADO EM MOMENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUBMISSÃO AOS 
SEUS EFEITOS, INDEPENDENTE DE SENTENÇA POSTERIOR QUE SIMPLESMENTE O DECLARE. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 .Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos (art. 49, caput, da Lei n. 11.1.01/2005). (...). 2.A consolida ção do 

- crédito (ainda que inexigível e ilíq!ij) não depende de provimento judicial que o declare e muito menos do 
. 	transcurso de seu trânsito em jujg,...para  efeito de sua sujjção aos efeitos da recupjç..judicial. 2.1 

O crédito trabalhista anterior ao pedido de recupgração 	pode ser incluído, de forma extrajudicial, 
w 	inclusive, consoante o disposto no art. 70, da Lei 11.101/05. É possível, assim,pjprio administrador . 

judicial,_quando da confecção do pano, relacionar os créditos trabalhistas pendentes, a despeito de o 
e 	trabalhador sequer ter promovido a respectiva reclamação. E, com esteio no art. 	20  e 3°, da Lei n. . - 

11.1.0112005, a ação trabalhista que verse, naturalmente, sobre crédito anterior ao pedido da recupÊraçgo -  
. judicial deve prosseguir até a sua apiiç, em vindoura sentença e liqjçQ,..permitir,..posteriormente,. 

8 	 . 
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11/10/2018 

a inclusão no quadro de 	 de prestação de servi  
efetivada em momento anterior ao pedido de recupç 	judicial, aos seus efeitos se submete, 
inarredavelmente.4. Recurso especial provido. (REsp 1634046/RS, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rei. 
p1 Acórdão Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe, 
18/05/2017)" (grifei) 

Neste julgamento, o STJ decidiu no sentido de que o crédito trabalhista que tem origem na 
atividade laboral, em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, deve a eia sujeitar-se, pouco 
importando se a sentença trabalhista fora prolatada em momento posterior ao pedido de recuperação 
judicial. A decisão do STJ, ao analisar a questão específica, entendeu que o crédito trabalhista se constitui 
a partir da efetiva prestação do serviço, e não da data da sentença trabalhista, pois esta apenas declara 
um crédito já existente. 

Nas palavras do ministro, "a partir do momento em que o empregado presta seu labor, assume a 
condição de credor (em relação às corre/atas verbas trabalhistas) de seu empregador, que, no final do 
respectivo mês, deve efetivar sua contraprestação. Uma sentença que reconheça o direito do trabalhador 
em relação à aludida verba trabalhista certamente não constitui este crédito, apenas o declara. E, se este 
crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de recuperação judicial, aos seus efeitos se encontra 
submetido, inarredavelmente". 

No caso em exame, o deferimento do pedido de recuperação judicial se deu em 
10.10.2012 e a relação trabalhista iniciou-se em 25/09/2014. 

Com efeito, a obrigação constituída na Justiça Trabalhista se trata de crédito extraconcursal, nos 
termos dos art. 49, 67 e 84, da Lei 11.101/2005. 

Desta feita, não se submetem ao regime da recuperação judicial os créditos constituídos após o 
pedido de recuperação judicial. 

Nesse sentido o STJ: 

"De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101 /2005, apenas os créditos existentes na data 
do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim, créditos posteriores ao pleito recuperacional não se 
submetem aos seus efeitos". STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 468895 MG 2014/0019341-1 (STJ) - DJ: 14/11/2014 

No mesmo sentido o TJGO: 

"Os créditos constituídos em data posterior à distribuição do pedido de recupjç 
judicial não se sujeitam aos seus efeitos, razão pela qual o prosseguimento da fase de execução é medida 
de rigor". TJGO - 5263562-92.2017.8.09.0000 - Agravo de Instrumento ( CPC  ) - DJ: 16/08/2018 

Destarte, uma vez que o crédito perseguido é 25/09/2014, data posterio ao pedido incial 
da recuperação judicial da requerida, fixado em 10/10/2012, trata-se, portanto, de crédito não submetido 
aos efeitos da recuperação judicial, impassível de habilitação, oportunidade em que o autor deverá 
ingressar com o processo executivo comum. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos 
termos do art. 487, inciso 1, do Código de Processo Civil. 

Condeno o requerente no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes últimos que fixo em 10% sobre o valor da causa (CPC, art. 85, § 20), devendo-se atentar para o 
previsto no art. 98 §30  do CPC. 	 . 

Transitada em julgado, arquivem-se. 

Publique-se, registre-se e intimem-se 

-Datado e Assinado Eletronicamente- 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
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https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograulVisualizaDocumento/Autenticadc  
e-ST) F136) 

ST3-Petiço Eletrônica recebida em 14111/2018 095234 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 4.9 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO 
ia VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA 
RUA 10, QD. W, LTS. 3 e 6, SETOR ARAGUAIA, APARECIDA DE GOIANIA - 
GO - CEP: 74981-100 
TELEFONE: (62) 39013684 

RTSum - 0010771-69.2017.5.18.0081 
AUTOR: MARSON OLIVEIRA GOMES 
RÉU: J D CALDEIRARIA LTDA - ME, CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO 

Vistos. 	 - 
'e-- 

Defere-se o pedido do reclamante de fis. 170 - ID. b9ae3a9 (expedição de certidão de crédito). 

A Secretaria expeça referida certidão para habilitáção junto ao Juízo de Recuperação Judicial 
(Vara de Família, Suc. Inf. Jüv e Cível da 'comarca de Flores de Goiás - GO, processo n° 
201203671991 (367199-62.2012.8.09.0181). Pronta, intime-se. Prazo de 05 dias. 

Advertese que a certidão ficará disponível vitualmente para impressão. 	: 

Expèdida, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 

(sbs) 

APARECIDA DE GOIANIA, 23 de Agosto de 2018 
MANIA NASCIMENTO BORGES DE PINA 

Juiz do Trabalho Substituto 

Assinado eletronicamente. A 
Certificação Digital pertence 

00 

P) 

iuo iiiii II IIIIIIIIIII HI IU 11111111111 IU 
[MANIANASCIMENTO 	 18081814181593500000027559419 

BORGES DE PINA] 
E 

https://pje.trt18.jus.br  
/primeirograulProcesso 
/ConsultaDocumento 
/listView.seam 
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JUNTADA 
Aos 	dias--  j•e 

faço jinta a destes autos______________ 

.i 	deste Wrmo 

Para corar tavre ste. termo 

Es ão(ente) 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 	

9 
-' 

MALOTE DIGITAL 

201203671991/0446  

DATA B!12/.2Ot0 HORA 1003 
FAMILIA SUC INFJUV. E CIVEL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80920183209689 

Nome original: 0185134.55.pdf 

Data: 17/12/2018 13:42:06 

Remetente: 

Sandra Cristina Vieira Negreiros 
3  a Câmara Cível 

TJGO 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 201203671991. 

Assunto: Decisão processo digital n°0185134.55, processo de origem n°201203671991, para 

ciência. 
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Gabinete da Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°0185134.55.2015.8.09.0000 

COMARCA: GOIÂNIA 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÈTICA BRASILEIRA E OUTROS 

AGRAVADOS: CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINISTRADOR 

JUDICIAL: HELCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA: DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Agravo de instrumento. Decisão superveniente. Ausência de interesse. 

Recurso prejudicado - artigo 195, RITJGO e 932, III, CPCI2015. 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA - CBB, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PRELUDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., pessoas jurídicas de direito privado regularmente 

representadas nos autos da ação de recuperação judicial n. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), agrava de instrumento à 

decisão proferida no Juízo da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás, que 

homologou o plano de recuperação judicial. 

Tribunal de Justiça da Estado de Goiás 
bocunento Assinado e Publicado riqita1nente et 14112/2018 16:20:38 
Aiada por BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
frdação pelo código: 104035043108889 no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Pendenciab1ica  
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ÁO 

Constatado ser a decisão recursada também objeto de dois outros agravos, proposto o primeiro pelo Banco Bradesco S/A 

(protocolo n.° 185711-33.2015.8.09.0000) e o segundo pelo Banco Safra SIA (protocolo n.° 185810-03.2015.8.09.0000), ambos 

questionando, em suma, a forma e o prazo de pagamento dos créditos, os autos permaneceram em secretaria até que os 

mencionados recursos se encontrassem em fase de deliberação final, para julgamento simultâneo. 

À movimentação 5, foi juntada aos autos certidão de trânsito em julgado da decisão que inadmitiu o Recurso Especial nos 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000. 

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a perda do objeto do instrumental (movimentação 19), quedaram-se inertes, 

consoante certificado à movimentação 26. 

Em síntese, é a exposição. Passo a apreciar. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do agravo e, por comportável julgamento de plano, passo a decidir 

monocraticamente - artigo 932, li I, CPC. 

É cediço que o interesse de agir, também chamado de interesse processual, está intimamente associado à utilidade da prestação 

jurisdicional. Existe interesse processual, segundo os mestres NELSON NERY e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, quando a 

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático1. De igual sentir é a lição de DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES, cujos termos 

seguem abaixo transcritos: 

A ideia de interesse de agir, também chamado de interesse processual, está intimamente 

associada à utilidade da prestação jurisdicional. Cabe ao autor, demonstrar que o provimento 

jurisdicional pretendido será capaz de lhe proporcionar uma melhora em sua situação fática, o 

que será o suficiente para justificar o tempo, a energia e o dinheiro que serão gastos pelo 

Poder Judiciário na resolução da demanda.2  

Infere-se dos autos inexistir interesse no julgamento do instrumental, face à perda do objeto recursal, visto juntada aos autos 

certidão de trânsito em julgado da decisão que inadmitiu o Recurso Especial nos Embargos de Declaração nos Embargos de 

Declaração no Agravo de Instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000, cuja discussão remonta ao presente agravo. Intimadas as 

partes para se manifestarem sobre a perda do objeto do instrumental (movimentação 19), quedaram-se inertes, de modo que o 

instrumental não mais reúne as condições necessárias para prosseguir até o julgamento de mérito. 
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interesse das empresas agravantes, forte no artigo 195 do Regimento Interno desta corte. 

Desse modo, diante da ausência de efetividade da medida postulada, julgo prejudicado o agravo com fulcro nos artigos 932, III, 

CPC/2015 e 195 do Regimento Interno deste tribunal. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

Documento datado e assinado em sistema próprio. 

ICódigo de Processo Civil Comentado". ga  edição. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 436. 

2Manual de Direito Processual Civil', 8a ed. Salvador: JusPodvum, 2016, p74. 

3 Art. 195. Julgar-se-á prejudicada a pretensão quando houver cessado sua causa determinante ou já tiver sido plenamente 

alcançada em outra via, judicial ou não. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento da Decisão proferida nos autos às fis. 8.842, segue ordem de 

cumprimento: 

1 - A parte peticionante de fis. 8.619/8.62 1 devidamente intimada acerca da referida Decisão 

conforme publicação de fis. 8.843/8.844. 

2 - Procedi o desentranhamento dos documentos de fis. 8.634/8.646 substituindo os referidos 

por Termo de Desentranhamento intimando-se a parte para retirá-los nesta escrivania e providenciar o 

trâmite correto, nos termos da Decisão. 

3 - Deixei de promover a habilitação dos procuradores indicados às fis. 8.647 por já estarem 

habilitados, habilitando assim os procuradores indicados às fis. 8.701/8.703; 

4 - A peticionante de fis. 8.685 devidamente intimada acerca da referida Decisão conforme 

publicação de fis. 8.843/8.844. 

5 - A recuperanda devidamente intimada conforme publicação de fis. 8.43/8.4. 

6 - As partes foram devidamente intimadas por extratação, para informar se há algum pedido 

pendente de apreciação, nos termos da certidão de Publicação de fis. 8.843/8.843. 

7 - Em consulta ao SPG - Sistema de Primeiro Grau, verifiquei que há duas interlocutórias 

protocoladas no protocolo integrado aguardando remessa a esta comarca, conforme espelho em anexo, 

porém, tendo em vista que o prazo da Decisão de fis. 8.842 transcorreu no dia 19/11/2018 e as petições 

foram protocoladas no dia 10/12/2018, ainda que há um fluxo muito grande de petições para este processo, 

faço os autos conclusos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de dezem£

nare Ta sa M ra 
1 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B,s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000. telefone (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
( 	Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Ofício n° 10.6/2018 - DIR - TI Flores de Goiás, 19 de dezembro de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor Relator 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Superior Tribunal de Justiça 

Brasília/DF 

. 	 Assunto: INFORMAÇÕES EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Ref.: Resp. CC no 162.292 - GO (2018/0308460-7) 

Protocolo de Origem: 201203671991 

Exmo Sr. Relator Luis Felipe Salomão, 

Expediente recebido em 18/12/2018 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, em resposta ao CC 

162.292, em que V. Exa. requisita-me informações acerca do processo 

201203671991, presto os esclarecimentos determinados por V. Exa: 

A recuperação judicial tramita nesta comarca sob o número 

201203671991 é conta atualmente com XLVI (46) volumes. 

Consta dos volumes 10  e 20  da presente recuperação à inicial 

acompanhada de vasta documentação. 

Às fis. 553 (30  volume) o juiz a quo proferiu despacho 

determinando a emenda da inicial. 

Após cumprida a determinação, foi deferido o pedido de 

processamento de recuperação e, em cintrapartida, nomeado o Dr. 

Hélcio castro e Silva como administrado judicial às fis. 575/578, qual 

assinou o termo de compromisso às fis. 579. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

As empresas em recuperação apresentaram às fls. 581/588 a lista 

consolidada de credores. 

As recuperandas, às fls. 597/606 (40  volume), embargaram a 

decisão proferida às 575/578, em relação ao valor dos honorários do 

administrador. 

A CBB, empresa em recuperação, às fis. 618/627, pugnou pela 

expedição de ofícios às instituições financeiras, determinando que 

qualquer pedido ou ordem de bloqueio sobre as contas da empresa 

fossem submetidas à apreciação do juízo da recuperação. 

Às fls. 651/658 foi proferida decisão que deferiu o pedido de fls. 

618/627, bem como rejeitou os embargos de declaração apresentados 

às fls. 597/606. 

Às fls. 665/668 foi juntada cópia do edital de processamento de 

Recuperação judicial. 

O Ministério Público às fls. 686/688 pugnou pelo prosseguimento 

do feito. 

O Administrador judicial às fls. 689, requereu autorização para 

contratação do auditor contábil Dr. Levi Alvarenga Rocha. 

A empresa CBB informou às fls. 705 a interposição de agravo de 

instrumento interposto contra a decisão que rejeitou os embargos de 

declaração (fls. 651/658). 

Foi juntado o original do edital de processamento de recuperação 

judicial às fls. 752/754. 

Foi proferida decisão às fls. 797/798 (50  volume), que autoriza a 

contratação do auditor contábil. 

O Administrador-judicial apresentou o plano de recuperação às fls. 

819/836. 
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PODER JUDICIÁRIO•. 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiãs 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Às fis. 837/1027 o administrador juntou aos autos a descrição, 

avaliação cotação, bem como a comprovação da propriedade dos bens 

das recuperandas. 

O administrador-judicial requereu às fis. 1029/1032 (60  volume) 

o desentranhamento das habilitações de créditos, o que foi deferido às 

fis. 1033/1034. 

Ô 	
Às fls. 1037/1039 foi juntada aos autos 'dcisâo do agravo de 

instrumento que concedeu o efeito suspênsivo à decisão exarada às fls. 

575/578, em relação à parte que arbitrou a remuneração do 

administrador-judicial, bem como determinou que fosse prestada 

informação ao referido agravo. 

Às fls. 1048 o Banco  Central, em resposta ao ofício encaminhado, 

informou que transmitiu a ordem para todás instituições financeiras, no 

sentido de não realizar bloqueio de viores nas contas das empresas 

• em recuperação., 

Foi acostada aos autos às fls. 1116/1119 decisão proferida pelo 

Tribunal 'de Justiça no agravo de instrumento interposto, no sentido de 

revogar o efeito suspensivo anteriormente concedido, retomando os 

pagamentos mensais do administrador-judicial no valor de 

- 	-- - 	R$ 20.000,00 (vinte,  mil reais). 

Às fls. 1120/11210 o juiz a quo determinou que fossem autuadas 

em apartado as habilitações de crédito. 

• As empresas em recuperação pugnaram pelo reinclusão de dois 

credores no quadrõ geral de credores (fls. 1126/1127). 

O Administrador-judicial às fis. 1168/1169 (70  vôlume) requereu 

a dilação de prazo para publicação do 20  edital de credores. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

A decisão proferida às fis. 1168/1169 homologou acordo de 

honorários do administrador juntado aos autos, bem como deferiu a 

dilação de prazo requerida pelo administrador. 

O Administrador às fls.1221 pugnou pela autorização de 

substituição do auditor contábil, pela empresa argumento assessoria, 

bem como determinou que fosse ouvido o grupo em recuperação para 

manifestar acerca da retificação no acordo de honorários anteriormente 

homologado. 

Foi autorizada a substituição às fls. 1228. 

Às fis. 1247/1256 o Administrador-judicial apresentou a nova 

relação de credores, bem como pugnou pela publicação no diário 

eletrônico. 

Foi homologado às fis. 1266 o acordo retificado, bem como 

determinou que fosse publicado o 20  edital, e comprovado a publicação 

do l. 

Às fls. 1500/1512 (90  volume) o grupo empresarial pugnou pela 

prorrogação do prazo de suspensão de 180 dias do curso das ações e 

execuções em desfavor das empresas em recuperação. 

Às fls. 1531/1532 a CBB compareceu aos autos informando a 

realização de diversos bloqueios nas contas das empresas em 

recuperação, contrariando decisão deste juízo. 

A Companhia Bioenergética Brasileira - CBB às fls. 1559 juntou a 

publicação da 2a relação de credores, bem como apresentou o plano de 

recuperação judicial. 

Às fis. 1586 foi juntado edital de convocação de credores. 

Foi proferida decisão às fis. 1617/1620, qual prorrogou o prazo de 

suspensão das ações e execuções em face das devedoras, pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, bem como determinou que fossem expedidos 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

ofícios às agências bancárias informando a proibição de bloqueios nas 

• contas das recuperandas. 

O Administrador-judicial às fis. 1648/1653 juntou á publicação do 

edital de convocação de credores para assembleia a ser realizada no dia 

29/08/2013 - ia Convocação e no dia 05/09/2013 - 2a convocação. 

Consta às fis. 1658/1661 a ata da ia  Assembleia, frustrada diante 

• 
da ausência de quórum. 

A CBB às fis. 1712/1715 (100  volume) pugncu pela extinção do 

incidente de objeção de crédito apresentada pela -Fundação Petrobras 

• de Seguridade Social. ... 

O Banco Bradesco às fls. 1730/1731 compareceu aos autos 

esclarecendo que não poderá desbloquear o valor anteriormente 

bloqueado, visto que, caso cumpra esta ordem estará descumprida 
• - . outra ordem exarada por juízo diverso. 

É imperioso ressaltar que os volumes 110,120, 130, 140, 150, 160  

e 170  até a página 3.154, da presente recuperação, constam juntados 

apenas documentos dos credores participantes da 2a assembleia. 

lS 

	

	 Às fls. 3.123/3.141 (170  volume) juntou plano de recuperação 

judicial com suas alterações. 

- --- 

	

	 Às fls. 1142/3.143 consta, o demonstrativo do quórum de 

deliberação. 

• Foi juntada às fls. 3.145/3.149 ata da aemblëià de credores, 

referente a 2a convocação, realizada no dia 05/09/2013, com decisão 

no sentido de rejeitar o plano de recuperação apresentado. 

O grupo empresarial pugnou às fls. 3.205/3.226 pela aprovação 

do plano de recuperação judicial, emborà rejeitadã pela assembleia, 

• afirmando que o referido plano teve aprovação de 74,4 % dos créditos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Às fis. 3.258 foi determinada a intimação do administrador-judicial, 

bem como a notificação do representante do Ministério Público, a fim de 

manifestar acerca do pedido de homologação do plano de recuperação 

judicial. 

A credora União Comercia lizadora de Energia Elétrica LTDA às fls. 

3.321/3.334 (180  volume) apresentou pedido de anulação da 

assembleia, bem como requereu a destituição da diretoria do grupo 

empresarial. 

Ás fls. 3.366/3.379 o administrador-judicial manifestou favorável 

ao pedido de homologação do plano de recuperação judicial. 

O Ministério Público apresentou parecer favorável a homologação 

do plano de recuperação judicial às fls. 3.399/3.406. 

A CBB às fls. 3.413/3.416 pugnou para que fosse expedido ofício 

ao Banco Central, no sentido de cancelar toda e qualquer constrição 

sobre as contas das empresas que compõem o grupo em recuperação. 

O Estado de Goiás às fls. 3.448/3.449 requereu a quitação da 

dívida tributária. 

O grupo empresarial CBB pugnou pela dispensa de apresentação 

de CND (fls. 3.492/3.498). 

A decisão proferida às fls. 3513/3.515 determinou o 

cancelamento de todas as constrições realizadas em contas do grupo 

empresarial em recuperação judicial. 

Às fis. 3.529/3.543 foi proferida sentença, julgando 

procedente o pedido de homologação do plano de recuperação 

judicial, bem como declarou novadas as dívidas elencadas no 

plano de recuperação. Ressaltou, ainda, que os créditos 

oriundos da relação de trabalho deverão ser pagos com 

U1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiçado Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

acréscimo de correção monetária pelo INPC é juros de 1% ao 

mês. 

Determinou que a venda de bens do ativo permanente da empresa 

depende de autorização deste juízo, bem como informou que o 

descumprimento de qualquer obrigação prévista no plano acarretará a 

convolação da recuperação em falência. 

• 
Às fls. 3.556/3.560 a empresa Fundação Petrobrás de Seguridade 

Social opôs embargos de declaração dá sentença exarada. 

Às fls. 3.571/3.576.a empresa Millenium Consultoria e Assessoria 

e Servições LTDA apresentou embargos de declaração da sentença 

• anteriormente citada. 

Foi juntada decisão exa'raa no agrávo de instrumento 

interposto pelo Banco Bradésco, cóncedendo efeito suspensivo 

face à sentença. 

• Foi proferida decisão às fis. 3.639/3.641, que deixou  de apreciar 

os embargos interpostos às fis. 3.57113.576,  constando que serão 

apreciados após o julgamento do agravo interposto; determinando que 

a escrivania certificasse se houve a juntada da peça original dos 

embargos de fis. 3.556/3.560. 

- ---- 

	

	 Às fls. 3.653 a escrivã certificou aos autos, informando a 

impossibilidade de verificar se ocorreu a juntada do documento original 

dos embargos de declaração. 

Foi determinado às fis. 3.904/3.905 (210  volume) que a escrivania 

certificasse se houve julgamento do agravo, bem como para que fosse 

intimado o grupo empresarial para regularizar o pagamento do 

administrador-judicial. 

O grupo, às fls. 3.988/3.989, comparecéu aos autos informando 

que entabulou acordo com o administrador-judicial. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Foi juntada aos autos (fls. 4.173/1.478 - 220  Volume) decisão 

proferida no agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco, que 

reconheceu a intempestividade do recurso de agravo. 

Consta às fls. 4.205 certidão de trânsito em julgado da decisão 

proferida no agravo de instrumento. 

A decisão proferida às fls. 4.206/4.209 determinou que o 

administrador-judicial informasse se já foram supridas as pendências 

mencionadas no documento de fls. 4.195/4.197. Ressaltou, que caso 

não tenha sido cumprido, deverá ser o grupo empresarial intimado para 

entregar os documentos. 

Na mesma decisão foi prorrogado o prazo de suspensão das ações 

e execuções em face das recuperandas, pelo prazo de mais 180 dias. 

Às fis. 4.310/4.316 (230  volume) o administrador compareceu 

aos autos informando que o quadro financeiro das empresas em 

recuperação é preocupante, visto que não têm honrado nem mesmo os 

créditos extraconcursais. 

Proferida decisão às fis. 4.320/4.323 o juiz a quo deixou de 

receber os embargos de declaração de fis. 3.556/3.560. Em relação aos 

embargos de fls. 3.571/3.576 conheceu, porém negou provimento. 

O grupo empresarial CBB compareceu aos autos às fls. 

4.335/4.342, pugnando pela adequação do valor a ser pago ao 

administrador judicial, bem como pela substituição do mesmo. 

Às fls. 4.803/4.806 (250  volume) foi acostada aos autos decisão 

proferida em agravo de instrumento interposto pelo Banco Safra em 

face a sentença que homologou o plano de recuperação judicial, 

indeferindo o efeito suspensivo. 

Consta das fls. 4.808/4.811 decisão em agravo de instrumento 

en interposto pelo Banco Bradesco, qual indeferiu o efeito susp , 
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4 PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

A credora Fundação Petrobrás de Seguridade Social apresentou 

embargos de declaração (fis. 4.820/4.827) em face da decisão de fis. 

4.320/4.323. 

A CBB às fis. 4.829/4.839 comunicou a interposição de agravo de 

instrumento da sentença que homologou o plano de recupéração judicial, 

no sentido de excluir a alteração imposta ao plano em relação aos 

créditos trabalhistas ter correção pelo INPC e juros de 1% ao mês. 

Às fls. 4.901/4.904 (260  volume) consta a decisão do agravo de 

instrumento interposto péla CBB, que deferiu o efeito suspensivo 

pleiteado, bem como intimou o administrador-judicial para apresentar 

contrarrazões. 

Às fls. 4.905/4.907 consta as informações do agravo de 

instrumento. 

O administrador-judicial compareceu às fls. 5.100/5.101 

pugnando pela substituição da empresa contábil. 

Às fls. 5.460/5.461 (280  volume) a empresa Fundação Petrobrás 

comunicou a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

• exarada às fls. 5.096/5.098, complementada pelas decisões de fis. 

.4.320/4.323 e 3.529/3.543. 

Às fls. 5.480/5.512 consta decisão do agravo de instrumento 

interposto pelo Banco Safra dando provimento ao agravo, a fim de 

cassar a decisão que homologou o plano de recuperação judicial. 

Às fls. 5.533 (290  volume) foi autorizada a troca do escritório 

contábil, conforme solicitado pelo administrador-judicial. 

Às fls. 5.590/5.601 consta a decisão dos embargos de declaração 

da decisão que rejeitou os embargos de declaração da decisão de 

agravo (fls. 5.480/5.512). 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Às fls. 5.933/5.960 (310 volume) a empresa CBB requereu a 

prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções até a 

homologação do resultado da nova assembleia geral de credores. 

Às fls. 5.994/6.003 foi proferida decisão que prorrogou o período 

de suspensão de todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas 

contra as devedoras, bem como dos prazos prescricionais, até a 

homologação do resultado de nova assembleia geral de credores. 

Às fls. 6.007/6.022 foi juntado acórdão dos embargos de 

declaração nos embargos de declaração do agravo de instrumento n° 

185810-03.2015.8.09.0000, que conheceu e acolheu os aclaratórios e 

de consequência conheceu do agravo de instrumento, mas desproveu-

o. 

Às fls. 6.025/6.026 foram interpostos embargos de declaração em 

face da decisão que prorrogou o prazo de suspensão das ações e 

execuções em face das recuperandas. 

Às fls. 6.027/6.040 fora juntado agravo de instrumento 185810-

03.2015.8.09.0000, que manteve o plano de recuperação judicial nos 

moldes aprovados pelo plano de recuperação. 

Às fls. 6.045/6.047, 6.060/6.062 e 6.081/6.090, relatórios do 

Administrador judicial sobre as recuperandas. 

À fi. 6.103 há despacho para que o administrador judicial 

comprove nos autos a interposição de recurso especial, acompanhado 

do inteiro teor da decisão que possivelmente teria concedido efeito 

suspensivo. 

Às fls. 6.104/6.110 impugnação da relação de credores. 

Às fls. 6.119/6.121 há pedido de inclusão de crédito na relação de 

credores. 	

KO ~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

Às fis. 6.136/6.137 petição do administrador judicial informando 

a existência de pendências contábeis e finànceiras atinentes ao período 

de julho a dezembro/16 por parte das recuperandas, juntando o 

relatório de atividades. 

À fl. 6.252 a União requer carga dos autos. 

Às fls. 6.445/6.446 o administrador judicial informa a prestação 

' 

	

	 das informações pendentes relativas aos balancetes de julho a 

dezembro/16, informando que a segunda fase da recuperação judicial, 

compreendendo a execução do plano de recuperação permanece 

suspensa no aguardo do julgamento do agravo de instrumento pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Penhora no rosto dos autos efetivada à fl. 6.466 e 6.472. 

Petição de substituição de procuradores às fls. 6.480/6.505. 

Pétição da CBB, recuperanda às fis. 6.506/6.509, informando que 

há efeito suspensivo atribuído em Agravo de Instrumento, 

impossibilitando o início do cumprimento do plano de recuperação, 

juntando cópia da sentença que homologou o plano de recuperação 

• (6.510/6.526), cópia do agravo de instrumento 201591858100 que 

determina a realização de nova Assembleia Geral de Credores para novo 

plano de recuperação (fls. 6.532/6.558), decisão nos embargos 

declaratórios de fls. 6.560/6.572 e decisão dos embargos declaratórios 

nos embargos declaratórios anteriores de fls. 6.574/6.587, 

desprovendo o agravo de instrumento 201591858100 e conferindo 

efeito infringente para manter o plano de recuperação, inicialmente 

rejeitado. 

Em suma, o Agravo 201591858100 rejeitou o plano e 

determinou nova Assembleia Geral para novo plano. Desta 

decisão houve embargos declaratórios que foram rejeitados e 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

desta decisão (nos embargos déclaratórios) houve interposição 

de novos embargos declaratórios que foram providos com 

efeitos infringentes, mantendo o plano aprovado. 

Às fis. 6.590/6.615 há decisão no Agravo de instrumento 

201591857112 interposto pelo banco bradesco, que fora desprovido, 

não havendo efeito suspensivo, oportunidade em que o banco interpôs 

recurso especial. 

Às fls. 6.618/6.621 há decisão no Agravo de Instrumento 

201591851343, interposto pela recuperanda CBB, questionando a 

inclusão da correção monetária pelo INPC e juros moratórios de l% a.m. 

pela magistrada' condutora do feito à época, afirmando que 'os valores 

não fazem parte do plano de recuperação aprovado em assembleia, 

oportunidade em que foram atribuídos efeitos suspensivos ao 

cumprimento do plano de recuperação (fl. 6.621), em decisão datada 

de 02/06/2015. 

À fl. 6.639 o administrador-judicial peticiona juntando documento 

comprobatório de interposição de Agravo de instrumento pela 

recuperanda, comprovando o efeito suspensivo atribuído, bem como a 

suspensão do recurso 201591851343 até o julgamento do 

201591858100 (fls. 6.674/6.675). 

Às fis. 6.682 houve interposição de Recurso Especial pelo Banco 

Safra, em face dos Embargos declaratórios nos embargos declaratórios 

do Agravo 201591858100, que conferiram efeitos infringentes e 

mantiveram o plano de recuperação (razões recursais às fls. 

6.682v/6.691v). 

Às fls. 6.703v/6.706v fora juntada petição de Recurso Especial 

pelo Banco Bradesco. 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Comarca de Flores de Goiás 

Gabinete do Juiz 

Às fls. 6.768/6.772 há petição do administrador-judicial 

informando a ausência de demonstrações contábeis financeiras de 

janeiro a março 2017, o que tem prejudicado a análise das oscilações 

econômicas do exercício 2016/2017, reforçando que a fase executória 

do plano de recuDeracão, ainda não se iniciara devido à concessão de 

efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento 201591851343 

com o seguinte teor em sua parte dispositiva: 

"Todavia, observado que não só os credores com garantia 

real mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 

homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 

plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 

credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo 

o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 

pleiteado" (fis. 6.788/6:789). 

PODEMOS RESUMIR. O QUADRO ATUAL DOS AUTOS DA 

RECUPERACAO 3UDICIAL DA SEGUINTE MANEIRA: 

Em relação ao plano de recuperação judicial, estão em andamento 

três recursos de agravo de instrumento, o 201591858100, o 

201591857112 e o 201591851343. 

No agravo de instrumento 201591858100 houve provimento dos 

embargos declaratórios nos embargos declaratórios para conferir 

efeitos infringentes e manter o plano de recuperação, que fora afastado 

antes do julgamento dos aclaratórios; oportunidade em que o Banco 

Safra interpôs Recurso Especial da decisão, com decisão denegatória do 

TJGO em 13/11/2017, com trânsito em julgado em 15.12.2017. 
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PODER JUDICIÁRIO 
r Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

12 O2.2P.2  /60 STT 
No agravo de instrumento 201591857112 (autos digitalizados sob 

o no 0185711.33.2015.8.09.0000) houve desprovimento do recurso 

interposto, também questionando o plano de recuperação, o que 

acarretou a interposição de Recurso Especial pelo Banco Bradesco, 

inadmitido pelo TJGO em 30/10/2017, ainda em prazo recursal, no qual 

houve determinação de suspensão pelo prazo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias, em 22.08.2018, conforme movimentação 45 dos autos 

digitais. 

Nos autos do agravo 201591851343 (autos digitalizados sob o n° 

0185134.55.2015.8.09.0000), interposto pela CBB (recuperanda), 

houve atribuição de efeito suspensivo para execução do plano de 

recuperação, desde 02/06/2015, o que impedia o cumprimento do plano 

de recuperação; somente tendo julgamento na data de 

14/12/2018 Dela perda de objeto do agravo, ainda pendente de 

recurso. 

Às fis. 6.907/6.910 há certidão descrevendo os recursos 

interpostos na presente demanda. 

Às fls. 6.955/6.956, negou-se provimento aos embargos de • 

declaração de fls. 5.994/6.003, oportunidade em que várias 

providências foram determinadas nos autos, conforme cópia da decisão 

que segue em anexo, sendo realizada audiência para o dia 11/1212017 

para saneamento e análise dos rumos da .recuperação judicial (fl. 

7.379), tendo em vista o fim do Stay Period, prorrogado em decisão 

anterior. 

Decisão às fls. 8.608/8.6014 deliberando sobre os assuntos 

pendentes de apreciação, como o indeferimento do pedido de 

suspensão do embargo ambiental e deferimento parcial para que a 
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PODER JUDICIÁRIO 	 /1 
' 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Comarca de Flores de Goiás 
Gabinete do Juiz 

empresa Callao Partnes se abstenha de vender terreno adquirido por 

alienação fiduciária. 

Decisão de fis. 8.842/8.842v reconhecendo novamente a 

suspensão do plano de recuperação por força do agravo 201591851343, 

sendo a última decisão nos autos mencionados. 

Nesse toar, temos como prestados os esclarecimentos solicitados, 

colocando-me à disposição de V. Exa. para quaisquer eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente. 	 - 
MARCELO 
ALEXANDER 

r Aeeioado de forme digital 
por MARCELO ALEXANDER 
CARVALHO 

--- 	 CARVALHO / 	lSIkO13O3433664 

BATISTA:O1 3Q3433 	Dd E 2O18.12.19i5929 

4v Marcelo 	x 	der 	rvalho Batista 

Juiz de Direito 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



https://malotedigital.tjgo.jus.br/malotedigitallpopup.jsf  

álo !irituEii 
16:18 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de 	 . 
80920183220245 	 3 1 

rastreabilidade: 	 - 	 • 

Documento: 201203671991. INFORMAÇÕES NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA STJ. 19.12.2018.pdf 

Remetente: Protocolo Judicial - Flores de Goiás ( Renato'Ribeiro Leite Martins 

Destinatário: Protocolo Judicial e Administrativa ( STJ  ) 

Data de Envio: 19/12/2018 16:18:30 

A 	
Encaminho em anexo ofício no 106/2018 - DIR - TJ FLORES DE GOtAS. INFORMAÇÕES EM CONFLITO DE 

Assunto: 
COMPETENCLA REF.: Resp. CC N°162.29.2: GO (201-8/0308460-7) Protocolo de origem: 201203671991 

....... ......... 

e. 

1 de 1 	 19/12/2018 16:18 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JUN'ÍADA 
Aos. %ias__C)\'4 ae 

faço 	detes autos_____________ 

___________ ____deste termo 
Para constar lavrei este !ermo 

2 	 ?o(ent 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fis. 9.096/9.112, para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020. 

06919 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000. telefono (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Gôiás 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

TERMO D.E DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fis. 9.113/9.129, para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020 

, 
HiItamárci44SiiGrota 

—ML: 520(i9 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa li, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000. telefone (62) 3448-1274 
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BISSON, BORTOLOTI E MORENO 

Sociedade de Advogados 

Oscar Luis aísson 

André Fernando Moreno 

Ana L(via Voz Rissan 

Carolina Milena da Silva 

Gustavo Moro 

Juhiano Gorda de raiva Zamoner 

Leonardo Franco Vanzola 

Marcelo Perreira Voz 

Tadeu Gustavo januá rio 

juliano Bortoloti 

Carlos Roberto Occaso 

Atine Caraline de Assis Rodrigues 

Artur Francisco 8arbc'sa 

iJiego Henrique Rossaneis 

JaderSolano Nome 

Jolielser Tlciahô Vanzeila 

Leonardo Mussin de Fre lias 

Richord Daniel Saibro da Costa 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO. 

201203671991/0427 

DATA t 18/12/2018 	HORA 	I536 
FAMILIA, SUO. INF.JUV. E CIVEL 

L 

Processo 0 367199-62.2312.8.09.0181 (201203671991). 

CERN - CAMPANIAENERGIA RENOVÁVEI.. S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob n2 14.175.828/0001-95, com sede na Rodovia BR 

158, s/n,, km. 62, CEP 76500-000, na Cidade de Paranaíba, Estado de Mato Grosso do Sul, 

cujos atos constitutivos já se encontram juntados às fls. 4483/4503, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMPANHIA BIOENER6ÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, todas lá 

qualificadas, em trâmite perante esse Egrégio Juízo de Direito e respectiva Serventia de 

Justiça, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência para requerer a juntada aos 

autos do incluso  instrumento deocuração, outorgado a seus novos procuradores, os 

guais, doravante, passam a representar a credora CERN nos presentes autos. 

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e publicações 

sejam realizadas em nome da sociedade advocatícia Bisson, Bortoloti e Moreno 

Sociedade de Advogados, registrada na OAB/SP, sob n9 7.105, sob pena de nulidade (art. 

272, §1e29, CPC). 

Termos em que, J. esta nos autos referidos, 

Pede Deferimento. 

Flores de Goiá GO, 10 de dezembro de 2018. 

P.p.A 	NA 

ADVOGADO-OA/SP. 200.399 

EgsL 1({, 	ardmt Ml1enas• LEP J 	1J - 	 1r 	ui 
F,,'x (16) 394-1936 - W}atp (16)4 9734 tIO e-»,al; 
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Sociedade de Advogados 

PROCURAÇÃO 

"AO JUDICIA- ET EXTRA" 

Por este instrumento particular de PROCURAÇÃO, e na melhor forma de 

direito, CERN - CAMPANIA ENERGIA RENOVÁVEL S.A. (nova denominação social de Orbi aio 
Energia Ltda.), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. sob n9  14.175.828/0001- 

95, com sede na Rodovia BR 158, s/n,, km. 62, CEP 76500-000, na Ciddé de Paranaíba, Estado 

de Mato Grosso do Sul, neste ato devidamente representada por seu Diretor Presidente, Sr. 

Carlos Alberto Mauro, brasileiro, separado judicialrri'ente, erpresário, portador. do RG. n 

12.853.450-355
13/SP e do CPF/MF. ng 026.433.608-93;Yidente e domidUaQna Avenida José  

Antunes de Lisboa, ri 	840 - Jardim do Bosque, CEP 13613•130, na Cidade d&Lerie, Estado de 

São Paulo, por este instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores e advogados, para o foro em geral (judicial e adminístratiyo), e sob as cláusulas "ad 

judicia 	et extra", os Senhores Doutores, OSCAR LUIS BISSON, b'rsieiro, casado, advogado, it 
portador do RG. n 	11.866,489-SSP/SP, e do CPF/MF. n. 	029.945.788-59, inscrito na OAB/SP, - 
80 Sub-Seção, sob n,2  90.786, JULIANO BORTOLOTI, brasileiro, casado, advogado, portador do 

RG. n.2  23.212.352-4-SSP/SP, e do CPF/MF n 	141.087.028-67, inscrito na OAB/SP. - ga Sub- 

Seção, sob n.2  184.734, e ANDRÉ FERNANDO MORENO, brasileiro, casado, advogado, portador 

do RG. n. 29.549.809-2-SSP/SP. e do CPF/MF nG  262.382998-51, inscrito na OAB/SP. - 809 Sub- 

Seção, sob n. 	200.399, todos integrantes da sociedade advocatícia BISSON, BORTOLOTI e 

MORENO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF, n 	05.377.496/0001-30, 

estabetedda na Avenida Egisto Sicchieri, nQ 290, CEP 14161000, na Cidade e Comarca de 

Sertãozinho, Estado de São Paulo, com endereço eletrônico contato@bbma.adv.br, a quem 

• confere amplos e ilimitados poderes de .representação geral para o foro judicial e administrativo 

e mais os poderes expressos artigo 105, do Código de Processo Civil, de receber intimações, 

transigir, desistir, renunciar ao direita sobre o qual se funda a ação, receber pagamentose dar 

quitações, firmar compromissos, manifestar sobre cálculos e avaliações, ajuizar, impugnar ou 

contestar embargos de devedor, de arrematação ou de terceiros, interpor recursos em geral, 
. inclusive impetrar habeas-corpus e mandados de segurança, participar de assembleia geral de 

credores; enfim, tudo realizar e praticar, em conjunta ou separadamente, para o bom e fiel 

desempenho deste mandato, que poderá ser, inclusive, substabelecido, com ou sem reserva de 
poderes; e, mais, poderes especiais para representar a Outorgante no recebimento dos valores 

que lhes são devidos por COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÕES A 

IGO?ZCUÁ!A S/A, PRELUDÍ3 AGROPCUÁPdA 010A e COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 
• OESTE S/A, 	que 	se 	encontram 	em 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo 	n9 	367199- 

62.2012.809.0181 (201203671991), em trâmite perante a Egrégia Vara Cível da Comarca de 

Flores de Gois/GO, podendo, para tanto, transigir,. assinar toda e qualquer documentação que 

se fizer necessária, apresentar 	ï que for èxigído,. satisfazer exigências, recolher taxas e 

emolumentos, efetuar depósitos, assinar quaisquer recibos, enfim, tudo reaiizar para o perfeito 

e cabal cumprimento do presente mar3dto. 	 • 

Sertãozínho/SP. 14 de Novembro de 2018. 

/ 
CERN -- CA 	/MECIA RENOVÁVEL S.A. 

dJ tsti S dc n n 	dm Ah ia 	) )Vt 00)- S rn nh 
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OicorLàiHissôn julktno &rtolWi 

a ale André lernundu Moreno Carlos Roberto Orn 

Ana Lívia Voz Bisson Aline Caroline de Assis R drigues 

leia Carolina Milena da Silva Artur Francisco Barbi 

Gustavo Moro Diego Henrique Rossaneis 

BISSON, BORTOLOTI E MORENO 	juiianarc:a de Tlvo Zamoner JaderSolano Neme 

___ 
 ........ ... 

_ Leonardo Franco Vanzela 
sociedade de Advogados 	 : .. 

Julleber Tidano Vanselio 

M arcelo 4'er relra Vai 
- 

Leonardo Mussin de Fret as  

ladro ( utavojanuano Richurd Daniel Soldera da C' 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS GO. 

2O12O367199i4.- 

DATA 	1E/2/2016 	-IOR4 	J. 4 
w FANHJA. SUC. 	iNFJUV, E C!VFJ. 

------------------------------------------------ 

Processo n2 367199-622012..090181 (201203671991). 	- 

JILJ tIW.L. 11 	 <2 	Umis1.1 II-O) iuk,II J 

ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGÓCIOS UEDAJ, pessoa jurídica de direito privado 
• (empresárioL inscrita no CNPJ/MF. sob n 11.207.224/0301L95, com sede na Avenio 

Itatiaia, n2  407, sala 26, CEP 1402070, na Cidade de Ribeiro Preto, Estada de S6 Pauio, 
cujos atos constitutivos já se encontram juntados às fis. 4476/4473, nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de COMPANHIA BIOENERGÉTIcA BRASILEIRA e OUTRAS, todas ka 
qualificadas, em trâmite perante esse Egrégio Juízo de Direito e respectiva Serventia de 

• Justiça, respeitosamente vem à presença de Vossa Excenca para requerer a igintad4 aos  

autos do incluso instrumento de 	aio, outorgado a seus novos procuradores, Q. 

Quais, doravante, passam a representar a credora CERN ncis presentes autos. 

Requer, ainda, que todas as notificações, intimações e publicações 
sejam realizadas em nome da. sociedade a&iacatícia Bisson Bortoloti e Moreno * 
Sodedde de Advogados, registrada na 0A9/SP.. sob n2  7.105, sob pena de nulidade:(art. 
272, §1 e 2, CPC). 

	

Termos em q, i. est nos a 	referidos, 

Ped 1fprrr cni.o 

de Gaias/GO, 10 de 	r1rO de 2018 

P.P.A FERNANDCMOR ) 

AtV')GIDC 	a,sP 	3 33g; 

ivnId igstç Skh 	;O 	rd 	J;i CP 1 	Ser 	- 1 	- 
e/ss (1) 14-L93: - hstp 	fF 	733.!3 	e-rniI cintatrn•advJr 
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leia BISSON BORTOLOTI E MORENO 'Cl Sociedade de Advogados 

PRÕcuRAçÃ 

AD JUDICIA - ET EXTRA" 

.. 

 

Por este írisZ1,umento particifiar de PROCURAÇÃO, e na melhor forma de 

direito, CI AUDNEI DONIZETI MAR(UES (nova denomtro social de Origan Investimentos e 

Negócios Ltda.), pessoa jundtc ck drejto privado (eritr sr,o), inscrita ro CNPJ/MF sob n 

11,207.224/0001-95, com sede na A vehida'íttiaii 407, s&ã 6, CEP 14025-070 na Cidade de 

Ribeirão Preto Estado de, São Pauto, nësteodeVidanien 	presentada por seu Diretor 

Presidente, Sr Claudinei DoMictí. Marques, 	ieuo 	vrdo judictment€ empresaro. 

RG. n 	 J3 cr1vr. 2 .4i2.73-7, ÍSdnt e e 

na Rua Niterói, n9  705, casa 3, quadra 12, lagoinha`  CEP i45 2O, ria Cidade de Ribeirão Preto, 

Estado de Sc Paub. por este tnsurnrto xrtiur e proiraço, nomeia e constitui seus 

bastantes Procuradores e advogci' pr o ki i m r& (udrai e administrativo), e sob as 

cIáusu 	£:ad  judicir -. et ztrE os 5enh.oesDotores. OSCAR LUS BISSON, brskiro, casado. - 
- . 	. 	advogado, portador do-RG.,  n 2 .U8E6A9SSP/S.P.e.do CPF/MF n 029.94s788-59. inscrito na 

. 	OAB/SP. - 80 Sub-Seço, sob n 	 .brasileiro, casado, advogado. 

portador do RG. n 23,212•.3524-•SP/SP. e dõC.PF/MF 	41.O7,()28-67, inscrito na OAB/SP; -- 

80 SubSeço, sob n,2 184.734, e ANDRÉ FERNANDO MORENO, bsieiro, casado)  advga 

portador do RG. n. 29.549.809-2-5,5P/SP:e do CPF/MF n 26233299'•51, inscrito na OAB/SP. - 
8Y Sub-Seção sq. b ri 200,399, *tados í ritIC.,grantes r ç 	dea dvoca ácia, BISSON, HORTOLOTI 

e MORENO SOCIEDADE: 	ADVOGADOS?  icrt 	CNPJ/MF. -na. 05.377496/0001-30, 
estabelecida n. Avenia Egisto Scchieri;  n12-,  2-0; CEP:141iO00, na Cidade e Comarca de 

Sertozinho, Estado de São Pauki, com endereço eietrõnic-ocontato@bbm.adv.1w. a qm 

confere amplos e ilimitados pOderes de 	 o foro judicial e :rnnstrriv 

e mais os poderes expresso artigo 105. dá Código de Processe. Civil. de receber intinaç-es, 

transigir, desistir, renunciar, ao -direito sobre o- qual séfúnd aao; receber: paga m.ehtcis:e dar 

quitações; firmar comproipissos, manifestar vsobre ácit1o. e--avaliações ajuizar, impugnar ou 

contestar embargos de. devedor dc drrnaeacío ou ii eceiros Inierocir recwsos em geral 

Inc usie;impetrar'habacopuse manddc - de seg 	çarticipardê:assembieia geral de 
credores; enfim, tudo -iliar e aticrí em -  cnjunto u saradarnenté-, para o bom e fiel 

desempenho deste mandato, que páderá ser; cJi vê;bstahê!cidõ, com-ou sem reserva dé 
poderes; e, mis, poderesespeciais pará representara Outórginte.ho  recebimento dos valores 
que lhes s-á devidos por 	 RSUf IRA, ATÀC PARTICIPAÇES. A 

AGROPECUÁRIA 5/A, PREWDIO Ac OPEC(JÁA: UtCAeCMANH.lA ENERGÉTICA CENTRO 

OESTE S/A, que - se -è- ont-ram• -em - -.-RECUPEÇÂQ 	 Processo n- 367199- 

622Oi2.8Ü9.i81 f2OI2O367-i9I. em ttnite - perante à, E. rkia  Vara Cível da Comarca de 

Flores deGoiás/GQ, podendo, oaia-tarïto, tran rsintod - qualquerdocumentaço que. 
sefizer- necessária, apeseritar o we-  íor 	 -recolher taxas e- 
emolumentos, 	 o -erre-ito 
e cabal cumprmento-dopreste iandato-------:: 	- 	- - -- 	-- 	- 	- 	. 	-- - 

de - 01 
----- 	--- 	 :.-_,--_'_ 	-- 

- 	 '' 	'-'' 	-------------- 
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Amorim <Castro  Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

IIIII iiiiu ii i 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Adriinistrdor Judicial da 'CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem : 
.. 1 :à ínclita presença de v; Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das.  

Recuperandas no 10_2018, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF 

Após visita técnica às Recuperandas em 14.12.18, a Assessoria.. 

Contábil/Financeira/Pericial desse administrador judicial apresentou o relatorio 

anexo demonstrativo dos indicadores econômicos relativos as Demonstrações 

Contábeis comparativas entre os 10,  20  e 30  Trimestres de 2018 e dos meses 

de outubro e novembro/18, com considerável atraso por parte das 

Recuperandas no fechamento contábil e fornecimento da resectiva 

documentação, justificado em face do encerramento da safra 2018 

Saliente-se que, em relação aos meses de outubro e novembro/18, 

os números apresentados foram apurados de acordo com os Balancetes 

- - 	Contábeis para simples verificação, posto que as Demonstrações Contábeis 

oficiais, ou seja, devidamente assinadas pelos responsáveis somente serão 

exibidas por ocasião do fechamento do Balanço Anual.-  

Isto posto, requer a juntada aos autos do Relatório em apreço, 

bem assim do Boletim de Produção e Estoque relativo a aludida safra (11 6 18 

a 29.11.18).  

Rua 128-A, n°113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050  
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorjmecastro.com  . ;. 
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Amorim 
19

Castro Advogados 

Pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 28 de janeiro de 2019. 

2 
Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 16 de janeiro de 2019. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Basileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 	1. 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 10_2018, REFERENTE AOS 
MESES DE OUTUBRO E NOVEMBRO DE 2018 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 
201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.10112005. 

Atenciosamente, 

Rands es taJúnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 	 / 

Halcio Cje Silva 
dmlnl9tfor Judicial 

1 
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RNYC 	R, Y  
Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial --pre-se,  t3ruelatór,c, mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardaoas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada 	as&rc e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: • i._ 
Demon

iII.
strações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 

balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 
Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 

- 	 diários 
í Plano de Recuperação 	Identificação e 	 Evidenciar o cumprimento do 

Judicial 	 documentação do 	 Plano de Recuperação Judicial 
• cmprirnanto das condições 	homologado 

econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de- melhorias procedirnentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores a) 

se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para esse 

objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o 

momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homologado pelo juizo do processo. 

Fluxo de caixa 
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1 
Assessoria Corporativa  

2. CRONOG RAMA Dos TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 18 de novembro de 2018, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. 

Luís Fernando (contador do grupo empresarial), a solicitação das informações necessárias para nossa 

analise e agendamento de nossa viita técnica para averiguação de dados, inicialmente agendàda para 

29/11/2018. Posteriormente, no dia 28/11 o Sr. Luiz Fernando solicitou a postergação de nossa visita 

e entrega da documentação para o dia 14/12/2018, alegando a necessidade de um prazo maior para 

concluir o fechamento contábil deste mês, em virtude do encerramento da safra de 2018, se 

comprometendo também a entrega da documentação referente ao mês 11/2018. Desta forma nossa 

visita ocorreu no dia 1411212018. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1 Balancete contábil - (outubro e novembro de 2018); 

2 Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício - (outubro e novembro de 2018) 

3 Extratos Bancários de todas as contas - (outubro e novembro de 2018); 

4 Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornécedores, Empréstimos e Financiamentos - (outubro e novembro de 2018); 

• 5 Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (outubro e novembro de 
2018); 

6 Relatório Financeiro extraído do sistema de gesto dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (outubro e novembro de 2018); 

7 Composição de débitos tributários em aberto - (outubro e novembro de 2018); 

8 Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (outubro e novembro de 2018); 

9 Boletim de produção da safra, referente a (outubro e novembro de 2018). 

Em face do termino da entrega da documentação acima ter ocorrido após a data convencionada para 

a entrega de nosso relatório (dia 30 de casa mês), ficamos prejudicados quanto a cumprimento deste 

prazo, referente a análise das operações ocorridas nos meses de outubro e novembro de 2018. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E iNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Cõntábeis 

comparativas entre o 10,  211, 31  de Trimestre de 2018 e outubro e novembro deQ18. 

4 
ea 
Judêclal 
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Assessoria  

As informações contidas neste quadro,  cuarto aos meses de outubro e novembro de 2018, foram 

elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer modificação 

interna nos dados contábeis contidos nestes Balancetes Contábeis sujeitam os números abaixo a 

alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis devidamente assinadas 

destes respectivos meses não foram entregues pelos responsáveis. 

Segundo o responsável pelo departamento coritbii as Demonstrações Contábeis oficiais serão 

apresentadas junto com dernonstrçÕss do mês de dezembro de 2018 e respectivo fechamento do 

balanço anual. 

1°Trim.2018 	2°Trim-2018 3°Trim-2018 	outJl8 	 novl118 	 Total 

FaturamentoBruto (R$ 	' 	. 	.. ,. 	- 3.280.456,24 , 	32.985.674,11. 	.9.048.333,28 	"3.786.834,78 	49.104.198,41 

L 
W ATAC 	 - - - 	 - 	 - 	 - 

3 280 456 2-' 3 	988 574 1 i' 	048 33j' 	 89104.198 41; 

" '75 Esques(R$ill) 	 659 13428 8 272 631 37 2594702533 	3022210463 	3357752215 	3357752215 

ATAC 	8.640.793,60 1.541,37400 4.498.89353 	5.322.111,82 	5.780.750,13 	5.780.750,13 

73' 457 37 	21 4831ià 1 	 .- 
Fornecedores(R$riill) 	'.42024.915,22 . 13.472.009,13 16.465.554,80 	'18.029.396,26 	. ,14930.â8$,68r. -i4.930.35,08 

,.ú 	.... 	, 	----'-.'--,.. . '. 	. 	. 	. 	.  
ATAC 	19.727.868,61 6.714.552,17 7.038.75809 	7.175.441,38 	7.848.533,41 	7.848.533,41 

757 456S 	' 	9"426 7°6 T 
rcl entes (RS,) 	' 

	

1118669881 103910424 10"3 6313 	114193390 	56465285ç 	6455285 

- 	 - 	 - 	 - - 	 ATAC 	 - 455.362.86 

; 	. . CBB , 563.32,35 	' i.063.1623" A 	33,9 

rAdlantamentoseoutros 	123423083' 531h 12 	$0" 21 07C'3°q20 	_7"7483456 	403369392" 	403369392 

Receblvels (R$ mil) - -,s. . 	. 	,. 	,,o....... 	....,....j,, 	..z. 	......t '.......... ..-..: 	........ 
ATAC 	9.557.309,67 4.144.185,25 6.282.647,37 	713.624,51 	401.208,37 	401.208,37 

CBB' 	2 784 99872 	r 

4.561.642,16 	- 
2 166 936 25 - —14793.751 83 	' 	7 061'210 04''T"3 63185 5"'3 	325 

20.667.279,80 	- 4.006.948,10 . 	4.793.334,86 	. 	1.338.645,60. 	•1.338645,60 

ATAC - 	1.709.214,80 - 1.571.096,31 	- 6.294.030,74 	- 	1.025.799,42 	- 	623.629,99 	- 	623.629,99 , F 	 'CBB 	285242736 

- 

18996 	8349 228708264 	' 51913i 2,75,59 

ndicescOnsohdadoS 
EBITDA(RS)-' - 	4.475.109,95 - 20.028.801,85 	- 6.265.94B,96 	4.825.056,84 	1.418.688,23 	1.418.688,23 

. 	.- 	.-. 	.... .... 	.. ,_..J. ..L..4.....J 
Giro do Ativo (vezes)*3 	 0,00 0,01 O,lO 	 0,07 	 0,03 	 0,03 

Uída 	T0)*? 	03r 	 627 	 008 

Margem EBlTDA(%)' 	 73,11 	- 8,42 0,20v 	 0,87 	- 	0,71 	 0,75 

0,31  
.. 

Liquidez Geral- 	 3,09 0,28 3.19v 	 2,27 	 226 	 0,74 

[E 'I (k) 	T 	867 9A 33F 

*1 demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 

*4 indica o quanto a empresa dispõe de recurso rio Curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
*5 demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
*6 demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resuitado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 	 / 

*1 relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar os dividas de curto, com recursos disponi s e cai e bancos; 
relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto o longo prazo; 

t4eIcl C' 	eSii,a ' 
Pd ni 	d r Judicial 

08! .685 
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4. ENDIVIDAMENTO TRBUTÁRO 

A recuperanda possui um expres1:vtJ saido de endiviciamento tributário acumulado nos últimos cinco 

anos, com posicionamento ao fina; dos eJintes meses: 

Recuperandas 31/08/2018 30/09/2018 31/10/2018 30/11/2018 

ATAC ["4.746.769,51t 5.127.221,31 - 5.237.036,51 5.262.630,13 

CBB 	 1 16.Y27.304,38 17.240.005,00 18.078.962,39 18.372.738,36 

Total 	 2L674.073,89 22.367.226,31 23.315.998,90 23.635.368,49 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda para 

tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários por 

auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa- tiv da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federa'. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivèmõs acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC mai/iS jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 10 10 

- 
10 10 9 9 

SALÁRIO LÍQUIDO 14.182,20 15.177,56 14.701,49 14.702,22 14.858,50 15.304,65 

INSS S/FOLHA 1,337,391.997,30 2.106,02 2.214,61 2.116,61 2.557,10 

FGTS 5/ FOLHA 

IRRF SI FOLHA 

	

1.366,15 	l.465,581 

	

22,1 	47,901 

-- 1.488,62 

62,48 

1.685,47 

89,67 

1.424,39 

77,511 

1.404,14 

66,04 

TOTAL 	. 17.407,941 	18.688,341 18.358,61 18.691,97 18.477,011 19.331,93 

CBB [mai/18 	jun/18'jui/18 ago/18 set/18 out/18 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 68 	137 	134 133 132 131 

SALÁRIO LÍQUIDO 176.1 7,09! 	2612333,431 	306.510,03 307.559,78 302.093,14 250.485,99 

INSS SI FOLHA [ 	82,075,931121'409'18L 143.807,21 141.646,73 137.477,60 179.193,80 

FGTS SI FOLHA 17.520,32, 	26.892,39 	31.330,57 30.421,19 29.58 8,71 37.11 6,57 

IRRF S/ FOLHA 11.615J3 	12.895,82L 	15.282,81 15.929,24 15.001,45 15.233,75 

TOTAL  287.349,071 424,430,821 496.930,62J 495.556,94 484.160,90 482.030,11 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

HeIc 	tro 6 Silva 	
6 

Ad nlst or Judicial 
OA 	4.686 
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RNYC 	4C 
Assessora Corporativa 

Fomos posicionados pela recupcda 	, para os vores em aberto com o FGTS iniciaram os 

procedimentos necessários para 	.i .rci, 	s..m que concluído remeterão a homologação do 

parcelamento para acompanham: 	tv 	 'do em aberto em 30/11/2018 é de: 

ATAC 	 R$58.032,21 

CBB 	 R$ 1.427.317,72 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao 172 (cento e 

setenta dois) dias da safra de 2018, iniciada em 11/06/2018 e encerrada em 29/11/2018, conforme 

demonstrado abaixo de forma comparativa aos meses anteriores: 

Dados 	jDados 'Dados Dados Dados 
Descrição/Safra 2018 

[cJaos Acumulados Acumulados Acumulados IAcumuIifí 
27/06/2018 25/07/2018 27/08/20181 29/09/20181 29/1i/20181 

Dias deSafra 1 	16 44 77 iiOl 

ICana moida em Ton. 291 35.596 153.7291 215.6551 

ATR 134,87 1 138,36 140,18 1411 

Média Rend. Álcool (Lts/Ton)! --79,851 85,781 87,351 88,331 86;65 

7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do piano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

8. CONCLUSÃO 

Ao encerramento do mês de novembro de 2018 e consequentemente 172 (cento e setenta dois) dias 

de safra e faturamento proveniente da mesma, a recuperanda fechou o período com lucro contábil 

acumulado de R$ 1.338.645,60. Porém, o resultado apresentado está sujeito a alterações, devido ao 

não reconhecimentos dos custos da safra de 2018 em sua totalidade, o que possível será modificado 

até o.finat do encerramento do exercício de 2018, tendenciado a redução ou reversão. 

O não reconhecimento e contabiUzação dcs custas informados acima referem-se as perdas de 

produção não quantificadas no decorrer de safra, perdas na colheita, reparação do pátio industrial e 

demais custos não previstos, que deverãc ser mensurados para contabilização até o encerramento do 

exercício social de 2018. 	
1
. 

&oC 	e Silva 
Judicial 
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Is ktt 
Assessora Corporativa 

Chamamos a atenção para a a.êna 	wgamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar em crime de '/propao ndébta" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medid25 	 para melhoria deste cenário, a fim de atender os z. 
propósitos da Recuperação Judicial 

/«;::&e Silva 
AdminJudicial 

985 

1.1 
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RNYC 
.esso a GúrporÜva 

i ESCOPO DOTRABA 

Ê dever do Administrador Jidica 	ir 	. iensa de: acompanhamento das atividades da : 

empresa recuperanda, resguardas . fori 	es iíosas ou .dado:condêncas sobre suas 

operações. sob o risco dé .incorrer no cr 	 de voaçãode sgHo empearaL tipficado no 

art 189, cia,URFE, 	 . 

• Com objetivo de auxiliar o.Adm 	 r: na.matoração de ta! relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresi especialh 1 	 ii condiço de processos recuperdonais, 

devidamente autonizada pelo juz 	 • sa seu relatório mensal de acompinharnerfto 

fundamentado em três grupos da, infr içi, eca para .o cumprimento da LRFE: 	• 	 • 

:. 	 :•• 	 Z!1 
S Demonstrações contábeis 	Re sãc imitado do 	 Evidenciar o processo de 

b:an, t 	naod rnaUtico • • superação da situação de crise 	 1• 

~nioríal econôcofit'anc&ra 	 • 

ÍflUaL • • 

Fluxo de caixa 	• 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta ..acaçodos 
pagamprios e recebimentos 	recursos flnanc&rõs dispõnhíeis • 	• 

• diários 	 : 	• • 	 • 	• 
Plano de Recuperação 	Idewifitação, e 	 Evidenciar o cumprimento do 

Pnode RecperaJudicial 	 ço  Judicial 
• • 	 • 

• 	 r : i is, 	n dicõeshomologado 	 •. 

add oei,s cr' 	 • 	.:, 

Demandas especificás originárias de admstraçâo judicial ou do julzo dó. proesso .pom surgir. 50 

longo do tempo e também serão conq iar es tempetivarnente neste relatório 

Ressaltamos por fim que a anaV'i  

	

de-,e' 	te nos das Recuperandas no faz parte de nosso 

trabalho bem como sugestão rI 	e i 	 r ais Mao estamos portanto avaliando ou 

S 	
criticando a comoetêioa ou d&viis 	. r'--ed e'tos mas sim evidenciando aos credores a) 

se a Recuperanda esta superando a situação de crid que, a levou 
11 ad.proceo de RJ e.b) .:para CS 

objetivo está apcando corretamente os rou'sos naoceuioe e ecodmicd disponlves. Qundo for o 	•. 

momento estaremos, ainda, evid riend c rhrvkio cumpfirnento do piano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homolor ro pdzc do processo 

0 041n. 
091.00 
ACIM 
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Assessoria Corporatíva 

2. CRONOGRAMA DOS 

No dia 18 de novembro de 2018, dUlgenciamos a rcuperanda através de emall direõiõado ao Sr, 

Luis Fernando (contador do grup6 empresarial), a sohctacac das informações necessénas para nossa 

analise e agendornecto oe roe 	. 	. 	 naçéo de dadosinfcialmente agendada para 

29111/2018, Posteriormente, no d:af' 	 mando..sblidtou a postergação. de nossa visita. 

e entregada documentação para. 	. 	2/. àkndõ .á.nécessidade de um prazo maior para 

concluir o fechamento cõnthU deste mês, em virtude do encerramento da •safra de 2016, se 

comprometendo também a entrega do dccurnntaãõ referente ao mês 11/201.6 Desta forma nossa 

visita ocorreu no dia 14/1212018. 	 . 

TA 

1 Balancete çontãbil'-(outubo e novznibro de 2018); 	 . 

2 Balanço e Dernonrtraco dO Resultado 00 Exerc:oc - (outubro e novembro de 2018) 

3 Extratos Bancrios•.de tods as 	(outubro e novembro de 2018)-.. 

4 -Composições Fnance & . d dc s s er 	e gestão que suportamos saldos contábeis 
do Clientes, Fornéedbres, Emprástimos e Firiannientito - (õ0tubro e novembro de 2018); 

5 Resumo dos Registros Fiscais de entrado a saída dé.n1rcadorias (outubro e novembro de 
: 201 8) 	 . 	. . 

6 . Rõltôrb Financeiro etr 	1 	. 	 > ' dc dos valores em aberto com .credores extra 
concursais ia RJ —(outuba 	 da201$) 	 . . 	.. 

7 Composiçéo d débitos rbutrcs aro a5eb outubí'O é novembro de 2018); 

8 Composço a foho de r-  çame 1 	-roa t zada - (outubro e novembro de 2018) 

g: Boletim de praduço da saíra referente a (Outubro e novembro de 

Em face do termino oa entrega dz, 	USÇ1- o crra er ocorrida àpõs a data convencionada para.  

a entrega de nosso relatóro (diO 0 da aaa ma;;, camos prejudicados quanto a cumprimento deste: 

prazo, referente a anlisd das npradÕes 000rrídae nos meses, de outubro e novembro de 2018. 

3 DEMONSTRAÇÕES C0E2IS-

31  $NDICADORE E 

Apresentamos 	o r 	 a 	a't toa íefeer'tes é Dernonstraçes Contábeis 

:comparativas entre o '° 20 311  ao Tnmestte ale 2018 e outubro e novembro de 2018 / 

Ido 	o SINO 
Adm 

	

	rJudk1a1 
QASVO ', 
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alterações para adequação, tendo e"ri vista que Ps Demonstrações Contábeis devidamente assinadas 

destes-respectivos meses não foram entregues pelos responsãvels 

Segundo o responsável pelo 	 . 	rh' - Demcastraçôes Corttàbeis oficiais serão 

apresentadas junto com dei-nor. 	 .. 	.temhro de 2018 e respectivo fechamento do 

balanço anual. 

v  rum-2018 i' Irim - guie 4- 	trwn • 201  OuUl8 riOvI18 Total 

Faturam~ 9r1x10 IRS - 3.238,4.46,24 586 M4,i1 9.048.333,28 .78 £34,79 49.104.198,41 	- 
mil) - - - 	- . - 2 	11 - 9.048 333.28 - 3100.834,78 - 49.10&198,al 	- 
Éztoqlsea (R$ mIl) 	' 75659A34,28 7 	831,3 e  30.222104,63 33.577.52205 33.617.$22,15 

-, 	 ATAC 013.4079360 '.1, 	00 53,53 5322.111,82 8 r8075013 5780750,13 

67 0i8.OhG 813 6, 1M, '37 1 de6 ili;7r0 24.899 992,81 27.79677202 274796 	2'02: 

Fornecedores (R$ mli 42.024,915,22 	-- 13,412.099,la" 1C465 9r48Ø Itt 029,39626 '14.930385,08' 14.938.385,08 

ATAG 19,727 858,61 6-714 552 17 V.035 758109 7 1 75 441.38 7,848 53341 7840.53341 

699 	2297046,13í 4,7Ç74:s,9 9,426.7P5,71 IO853.95.88 7.081 651,67 , 7.081.85,67 

Cl'entes(RS mli) 	V 1.186.688.81 1.039 1147r 1M,tj3 1.141.933,90 56(652.85 564,552.65 

683 1.106 092,91 1 	1. ri.. 3" 	13 1,141.933.90 .564.552,65 - . 	S64552,85 

AdIantamentos e eut'ca " 12 	d1.3C'L3C- O - '',o 7,T 	g,5& 4043,693e2r ..-4,033.1393,92 
RecebIvetS (R$ mli) - 

4TAC 9.51 5 	.67 14 	" 	'3' '. 	.37 713,1524. 1 401 206,37 401.208,37 

2.784.998.72 2 109 P3625 6 79S ,51.03 7,001.21004 363 2.485,55 3.632.4e5,5 

Resultado 	 . 4.661.642,16 - '20.547 279,113 	' 4906 5148,10 4793,334,86 - 1.33&.G45,60 . 1.338.645,60 

MAC - 1 709 214)35 • 571 	1  ..3 	. ' '0 	ÓJ 7'. 025 79C.'.2 - 623 629.99 - 823.629,99 

- 	 C89 - 2.852 427,3 	. , 	8149 2.287,32,64 5819.134:28 , 	2275 1.9622275,59 	- 

índices concelldadoc - - . 
Elt!TDA(2 r' - . 2.,iY. t3 6. 	.. 	' 4 J8.0S6.& 1,4160623 1,418.686;23 

. ........ f4enteDiIIOaOeOO -'Li)' 	-a.-.' 	- 	-. 	 - 	..v" - 	 v,sis, - - 	,,u, 	- 

	

Giro do Ativo (vevuir' 	 0,00 	 ii (ii 	 0,10' 	' 007 .-. 	0.03 	 0,03 

	

er'riLiou1dsMr 	-n'O 	 4V  

	

Mar951mEB1TDAt'41' 	 '.3 	 ,so' 	 0,87 	 0.71 	 0,75 

• L1dzCorrsrrte - 	2.92  

	

Llguioezcerril' 	 v. 	 3.19' 	 2,27 	- 2.26 	 0,74 - 

EnldaOGeral%Y 	P-0-6 .- -- 	3,O 	2".43 	320,36 	32,38  

1  demonstra se a 8'presa teve lucro caril o deser,vcMv,erio de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. O.ano maior rt,ëlhnr Será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 	 - 
mede a capacidade de pagamento da empresa enci ro pao. p.xchindo avalor de estoque do ativo circulante: 
Indica o quanto a empresa tem de clx0 mcd. arsie), para honrar as Suas dividas de curto prazo; 
indica o quanto a cmpresa oispôe dê riso 	'ti prazo 0313 tcnraí as suas divrd8s também no curto prazo; 
demonstra a viabilidade de média 1cr.o pt2. .j ;u pagarneOtos de compromissos já assumidos. O Indice mínimo é de 1, 
abaixo disso, representa prcblernzr do tioudirz. 	 - 	- 
demonstra a capacidade de pagamen' cos ecucr.s de terceiros de curto e longo prazo através de recursos prôpnos 

constantes do Patrimônio Liquido. Se o iesut60o )r rlaiOr que 	o Patrimônio Liquido não será não será suficiente para 
pagamento ou l:o,udaç.o dos .a'sr.a de curto e  

iaciona quanios R5 à emp'so t3nl wIN, h.rr.caç ,i'' TvidaS, de curte: ccr recursos disponi 1'e caixá e bancose . 
relaciona quantos RS ã ampesa tem para lionraras'vidaa-ce.curto e longo prazo; 	 / 

- 	 t'pIcI C s 	oSliva 
- 	 p.çt n 	rjudlclal 	 - - - 
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Recuperandas 	 31/08/2013 	30/09/2018 

ATAC 	 , 	 )1 22131 

31/10/2018 30/11/2018 

5237 036,51 

18 078 962 39 

5.262.630 1 3  

18 372 738,36 CBB 	 i6 	 O 005 00 

Total 21.614A73189 1 	22:.167i .1631 
- 	 .4 	....,...-.  

23 315 998,90 23 635 368,49 

ATAC 	. 	. --: ''.. jtrn/X 	JUv18 3g6119 sét/18 out/t8 

MÉDIA FUNCIONÁRIO 

í18. .
10 10 	10 10 9 9 

SALÁRIO LÍQUIDO 14182,201  15 177,56j 	14701 49 14702 22 14.858.50 1530465 

NSS S/ FOLHA 	- 	 1 1 997 301 	2 10602 2.214,6i ________________________ __________ __________ __________ • 2 116 61 2 557,10 

FGTS Si FOLHA 1 	-. i56 	51 	l,46 	5S 	1488,62 1.685,4171:: 1 404,14 

RRF 5/FOLHA 221 7E 	6248 89,67 77,51 6604 

TOTAL 17407918688,341 	1835861 1891,97 1847701 19331,93 
-.. 	 . 	 . 	 . 	.. 	. 

A recuperanda poss tambén déb'tcs aiu 	ri 'ad',s a rocuradoda da Fazenda Nacion ui 	 ali  no sendo 
divulgadas nesterelatórlo em coisí ieraç1ri 's red sm fase dê elabõraço pela recuperanda para 
tentativa de regularizaço ju-fln 	 dV'.n'olvem. 	 ; 

Ações judiciais em crs 	d.itern os vaioeç em cobrança na procuridoria originários por 
auto de irfraço; 

• Parcelamento de tributos co rent€s em abcrto na dtvida ativa da Receita Federal, Previdência 

• e Caixa [conornica 1de.- 

Porém, até o momento no fcmc po 	nd 	eranda quanto as medids concretas pira 

reguIrizaç dos débitos fiscais. 

5 -...FOLHAS. DE AGMENFO 

• Ti'iemos acesso as inrnaçes r rente folha d pagamento e encargos das empresas do grupo 
em Recuperaçio.Ljc!icIa coro 	í& dii L 	bixo 

- 	., 	-. .... 
ÍCBB 	 mai/18 	junfis jul/18 ago/iB j set/iB out/18 

[MÉDiA FUNCIONÁRIO 137 134 133 132 131 

SALÁRIO LÍQUIDO 3/O 	?63233i131 306 SiO 0307 559 78 302 093 14 250,485 99 

INSS S/ FOLHA—. 8279L214918, 143 8O7,?iI 141-16461731157.477,60 17919380 

1FGTS S/FOLHA 172t3226.85t35' 133057 3042119 2958871 37.116,51,  

LRRFS/FOLHA 1282,81 1592924 15001,45 1523375 

fOTAL 1 287 3471 474430,82 496 930 62j 495 556,94 484 160,90 482.010 11 
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Dad 	rid s 	Dados Dados Dados 
Descrlçao/Safra 2018 

Acua i ttzes iAcurrwadas 	Acumulados Acumulados Acumólados 
27/08/2018 29/09/2018 29/11/2018 

Dias de Safra  161 	 77 110 172 
Cana moida em Tor 291 	S 215 655 288428 
ATR 1 	134 	7 	- I 	3i[ 	140,18 141 138,53 
Média Rend Álcool (Lts/Ton)I 87,35 8833 86,65 '95 781 

7. PLANO D RECUPFRAÇÃO JUflICIAL 

Tendo em vista a suspensão do pinb 1 recujera~n judicial pelo tribunal süperir, a recupeanda. 

ainda hão, está aptà ao curnprimnt do mrrno asirn corno o seu cumprimento não esta sujeito à 

nosso acompanhamento na fase iai.  

• 8. CONCLUSÃO - 

Ao encerramento do mês de novembro de 0tE ' rorsequontemente 172 (cento è setenta dois) dias (. 
- 

	

	

- de saíra efaturarnento pfovenerlIe da- mesma- a.recuperanda fechou o período com lucra contábil 

acumulado de R$1 338 64560 Porém, o resultado apresehtado está sujeito a alterações devido ao-

não reconhecimentos dos curs da sata de 08 err sua totalidade, õ que possivel será mõdificado 

até o final do encerramento do exercio d 2013, tEndenc!ado a redução oureversão 

O não recor.heimonto e corbi'i ç 	ú 	tus 	nformad3s cirna referem-se as perdas de 

produção não qientificads no dm 	'r i safra, per-das r colheita, reparação do pátio industrial 	: 
demais custos rco pievstos, que deráo ser- '.enurdos para contabilização até ,o encerramento do 

exercicio social c 2013. 	 . 	 / 
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.:. 	•• 	: 	•• 	•: 	• • 	:• 	..: 	. 	•: 	
. 	. 	 : 	 • 	:: 

i$u 
ssessork íorporatva 

Chamamos a atenção para a 	c 	" 	 s dvdas tnbLtarles e pevdenctânS 

acarretar em crrne r 	ro 	 r3 os tnbitos retdos e eventuamente não podendo 	 , 

recali'ildos o qi 	reauer rneJ 	- 	(; 	 ra deste cenio a fim de atender os 

prosto d Rcuperçãc Ju pó 	 ch 

1 

1• 
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'- 
• 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Golas 

Estado de Goiás 
Vara Cível 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

CERTIFICO que em cumprimento da determinação proferida no 30  

parágrafo da decisão (evento 11) foram desentranhados os documentos 

juntados as fls. 9.152/9.155,  para ser entregues ao procurador. 

Afixando aos autos o presente termo no(s) respectivo(s) 

documento(s) desentranhado(s), renumerado com as folhas correspondentes 

a petição(ões) desentranhada(o)(s). 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 4 de fevereiro de 2020. 

- 

Hiltamá 	San  

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890000, telefone (62) 3448-1274 
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62 	3 	7) S 	i Prèfeltua de GoIria Nata Fiscal de SMços (NFS-e) 

Prefeitura de 	 J 	Nú m cro da Nóta. 	2806 
Secretaria Municipal de Finanças 	. 	~Emissão 	01/0312019 	-" 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 	NFS-e 	L 	T8x8-7313G - - 

PRESrADOR DOS SERVIÇOS. 
CPFICNPJ. 	 11.608.20110001-92 	 Insi1ço.MuriiciPal 2757443 
Nome/Razão SÚciaJ 	. ANORLM.E CASTRO.ADVOGADOS Sf8 
Endereço 	 : R:28A ri1aotLF29 LTII 
Bairro. 	 SET SUL 
Município 	. 	.. . 	GOIÂNIA - GO 	CEP74093Q 	Telefone (62) 3032545: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 	ÇBB COMPANHIA BIÕNERGETICA .BRAS LEIRA 
CPFFCNPJ 	 11.325.7261000145 
Endereço 	 FAZENDA PRELUDIO N. 160 
Bairro 	 VILA BOA 
Município: 	 VILA BOA GO 	CEP 7400507 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
HONORARIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL (PROCESSO N. 201203671991) 

INFORMAÇOES ADICIONAIS 

~dada, . ... . 	.. 
SeMcosdvocatldos .. 	 .. 	. 	. . 

Relençôes 	[ 	PIS 	 COFI4S irs 	
* .. CSLL 

Fede rai 	 RSGOf. 	R$ 000 R$0,QO R$00O •R$000. 

CÍICUIO.dO Imposto 
Valor dos Serviços 	 30.00000 Valor dos Serviços R$ 30000,00 
(-)DeaofltO Incondicíonaio 	.. 	 000 (-}Desconto Incofidiçionado R$. 000 
- Retenções Federais 	 . 	 8,00 i= Valorda Nota RS (1001),00 

ISSON Retido pelo Tonador 	RS: 	 (X) -) Deduções 0400 
)Valor Líquido 	. . 	 RS 	 aODO,0Oi  Base de.Cglruió 3LC0000 

oprestadoem 	1 InpotodevkIoem 
Go1M4AG0 (-)\MordolmpÕsto(tSSQN) 1 

Deeonto vaior,daMotá  
RS 	 . 0.00 	 . 	.. 	. R$ X000 00 

Lnformaç6es Importantes 	.. 
- Prestador enquadrado no Simples Nacional. 	. . 

A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser verificado na página daPrefeitura em www.golania.go.goVbr. 

-- 	 orQta2 
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14:27:24 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 14/03/2019 
FLORES DE GOIÁS 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 	201203671991 / 0000 
Autos : 0000430/2012 em 17/10/2012 

Distr.: NORMAL 	 Data: 10/10/2012 Hora: 17:07 

Primeiro Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Primeiro Reqdo 
Natureza 	 : RECUPERACAO JUDICIAL 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E C(JUIZ-1) 
Movimentação 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Juiz 	 : MARCO ANTONIO AZEVEDO JACOB DE ARAUJO 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 19/12/2018 	17:34:26 AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIV 
Descrição Processo: PETIçãO PROTOCOLO INTEGRADO DE OUTRA COMARCA 

Valor da Ação 	: 10.000,00 valor  AcaoAtual :10000,OO. 
Baixa 	 : Sentença: 27/O1/2Oi4'' 
Audiencia 	: Hora:..--- Tipo: 
Prescrição - 

PF1-INTERLOCUT 	PF3-DESC.FASE 	PF4-EXTRATOS PF5LHIfORICÓ 	PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES 	PF9 - SENT/DEC 	PF10- ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 
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Amorim <Castro Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

201203671991 

• -• 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

IrP 
Ó 

	

Companhia Bioenergetica Brasileira e Outras - 'em Recuperação Judicial", vem 	CU 

à ínclita presença de V. Exa., expor e requerer o seguinte: 

Cumpre informar a V. Exa. que o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n° 01_2019, consoante previsão do art. 22, 11, c, da LREF, não 

pode ser apresentado por esse administrador judicial, no prazo legal, em face 

da impossibilidade das Recuperandas de prestar as demonstrações financeiras 

a nossa Assessoria Contábil-Financeira-Pericial. 

A justificativa por elas exposta deve-se a identificação de 

irregularidades operacionais apuradas no momento de fechamento do Balanço 

Anual pelo não registro de aquisições de suprimentos e Jerviços ocorridos no 

decorrer da safra/2019. 

De outro lado, esse administrador judicial submeteu-se a uma 

cirurgia de emergência, cujo restabelecimento implicou no seu afastamento 

das atividades profissionais por 20 (vinte) dias, ainda em curso nesta data. 

De consequência, informa a V. Exa. que a apresentação do 

relatório em apreço (programado para 28.2.19) dar-se-á até o dia 11.4.19, 

porquanto ter concedido às Recuperandas prazo para fornecimento '  

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	1 

e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim <Castro Advogados 
documentação contábil-financeira até 4.4.19, as quais sujeitar-se-ão, antes do 

seu fechamento, à análise técnica da sobredita assessoria. 

Nestes termos, a par de nossas escusas, pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 28 de março de 2019. 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
2 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



c
v

 

A
iX

A
 E

C
O

N
õM

TC
A

FE
D

ER
A

L4
4-

 
-
 	

. 	
. 	

m
 Z

 
J r_ 	

rn
 

	

o
rt

e
i

ir
a
 d

 	
Ap

 

09
3 

78
1 

um
a

- 	
FI

O
R

A
-D

F 
•1

Ø
:1

6:
11

 	
-f

l 	
6)

 
-
 
-
-
-
 
'
-
-
-
-
-
-
-
-
 

 

e
 	

-•
--

 	
»
 

• 
- 	

- 

-H
 

o
 

11
11

-I
A

 O
IG

IT
(V

C
N

 f)
O

 C
Ó

D
TG

O
 D

F 
8A

R
R

A
S-

 
M

á 
	

T 

	

5
9
2
0
9
0
0
0
7
.2

 7
8
7
1
0
0
0
0
0
0
6
3
0
0
 •

 	
- 	

- 

- 	
ç—

'iO
M

E
FÁ

N
T

A
SI

A
:G

O
IA

S-
Z

 R
IB

U
N

A
L

D
E

-J
U

 
 

• 
«

1
(
N

P
J
:2

.2
9

2
2

6
6

/8
8

8
i8

8
-
 -

 -
j 

O
 

JN
Ü

M
E

: 
H

E
L

C
IO

C
A

ST
R

O
 E

 S
IL

V
A

 •
. 

- 
• 

'tA
D

E
E

N
C

IM
E

N
T

1I
: 	

26
/A

B
R

/2
81

9 
•

- 
IA

T
A

D
E

'P
A

G
A

H
E

N
T

O
:-

  -
0

/A
B

R
/2

0
1

9
 •

 
--

 

• 
\L

O
R

N
O

M
iM

A
L

:.
 	

-- 
ti

U
R

Q
S

.>
C

 
 

q
_

 	
-
•
 	

- 	
-
*
 

• 
- 

	

	
--

 	
-
J
-
-
-
-
..
1
 \

8
Ø

 -
 	

-- 	
- 

UL
IT

 
• 

i.#
- 	

C
.-'

 .
'\
 
k
\
 
 

ES
CO

NF
O
> . 

	
00

 
-,

 -
 	

3A
T

1M
E

N
T

Ú
:/>

< 
 

.f
L

O
R

C
A

L
C

U
L

A
D

O
: 

.Z
. *

 	
6

3
.8

@
 •

 '
 	

—
>

 

	

'L
O

R
rD

O
O

A
G

A
M

EN
TO

: 
; 

.-
6

3
,Ø

@
 -

 	
-. 	

- 

PW
D

E 
A

G
A

M
EN

 o
. 	

--
 

li
a

 	
IT

E
N

I A
Ç

Ã
O

-4
,' 

r'
5r

 
: 	

• 	
- 	

. 
- 

- 
- 	

O
83

-7
8Í

52
49

61
-3

 	
-, 	

- 

r 	

-
V

II
D

O
cL

IE
I4

T
 	

-
_
 

K.
 - 	

1
 	

•_
 

-
:
-
-
 m

 
• -

 
'a

 
X

 fl
 	

CD
 

CD
 

>
 

(1
) 

0
 

CD
 

• 
-*-

 
- 

CD
 

-
. 

r
0
 

O
) 

O
_ 

o
 

()
)(

D
 

-
>

 
-
 

CD
 

• 
CD

 
-

O
 

r'
0

 
o 

-.
 

8-
 

Ca
g 

1
!
: 

o 
a 

-• 
t\)

2 
o 

0
 

- 

• 
9

.
 

• 
•-

- 
• 

O 

-:
 

- 

- 
z
 

- 
(
)
 

- 
- 

• 
>

.
 

z
 

• 
• 

o
 

- 	
• 

- 
- 

• 
- 

• 
r••) 	

Ti 
po 	

25
 

o
 

-
>

 
o CD

 
o

 
o
 

O) 3 
0

0
 

CD
 

•
0 

o
 

c
 

u
]
I
I
D

D
 

p
'z

z
 

C0 
O) 

c•;
,•O

 
-*J

C*
 

rc
o

 
-
-
 

01
 

CD 
B 

-.
 

-
 

r•,) 	
o

 
O 

O) CD
 

O
 

-.
 	

• 
Co O

 
o cL 

>< O)  
CD

 
CD o

 
• 

CD 
- 

• 
O

( 
C)

 
O 

c 
CD 

- -.
 

CD
 

< - 
O 

O O
 

C
o CC) 

- 
:
 

* 
01

 
0) 

(D 
-J 

O 
-: 

±
1
i
;
 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



; 	-, 

•fj ntaede3autÕS 	
deste armo 

Para constar lavrei esSe termo 

..:.i 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_46.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:16

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Mã- 

CASTRO BARROS ADVOGADOS 0(0 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FLORES DE 

GOIÁS — GO: 

Processo n° 0367199-62.2012.8.09.0181 

FIDC BRASIL PLURAL RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - NP II 

("BRASIL PLURAL FUNDO PETROS"), inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

23.884.799/0001-21, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.355, 3° andar, 

Jardim Paulistano, São Paulo - SP (doc. 01), sucessor da FUNDAÇÃO 

PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS ("PETROS"), nos autos 

da Recuperação Judicial em referência, em que figuram como Requerentes CCB - 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA ("CBB") e OUTRAS, vem, 

por seus advogados (doc. 02), expor e requerer o que se segue. 

1— CESSÃO DE CRÉDITO DA PETROS SUJEITO A ESTA 

—REeIfPERAÇÃO JUDICIAL AO BRASIL PLURAL FUNDO PETROS 

1. 	 Inicialmente, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS informa que firmou 

com a PETROS, credora originária neste processo, "Instrumento Particular de Cessão e 

Aquisição de Direitos &editórios e Outras Avenças" (doe. 04, por meio do qual adquiriu 

diversos créditos de titularidade da cedente, inclusive aquele sujeito a esta Recuperação 

Judicial. 

Duarte V.P. do Canto e Castro + 

Sergio Soares Sobrei Filho + 
João Pedro Gonçalves Domes 

José Augusto de Araujo Leal 
André Domes de Oliveira 

Guilherme Tepedino Herrrondez 

Alexorrdre Espinola Cotramby 
Marco Delaiggi 

Olynrpio J. M. L. de Canalha e Silvo 
- Daniela A. P. Duque Estrado 

Atina Cecilia Rostsvomrs'ski da Costa 

Femanda Aires Wolf 
Heles Gaudiu Valente Figorelli 

Paulo Henrique Ssirandeli Dantas 
Gabriel Musica Mendes de Sena 

Dionisio D'Escmgsolle Tausay 

Olaria Maria de Lossio Brasil* 

Leandro Beitolo Casarim 
Daniela Cristina da Silva 

Thiago Francisco Ayres da Morta 
rrlrigo Gonçalves Lima de Mostos 

anúbia Souto de Fada Cosia 

Vessel Sauna Raspei de Paulo 
Patricia Varela 

Rapbael Marcello Prado 
Luciana Albuquerque Piragibe 

Marina de Finitos Maciel 
Masmana Rodrigues Soares Heinen 

Carlos Victor Paixão Ximeoes 

Lorena Cavalcante Lopes 
Adriana Nogueira Torres 

Guilherme Gaidi Leite 

Camilla Queiroz Wemeck 
Natasha Teixeira Pinheira 

Carlos Eduardo de Barras Salles 
Eugênia Caminha Paiva 

Rophoel Andrade Sousa 
Luiz Claudio Gonçalves Preito 

Priscila Guncia Moreira 

Resalo Diniz de Aleacastre Graça 
Diogo de Castra Coimbra 

Eduardo Massou de Oliveira 

Caio de Almeida Monhães 
Gabriella Xavier de Poisa 

Biurrca Soares Silva Correia 
Victar Hugo de Campas B. Rua Morre 

ClaudiaCristina de Anrorim Ramos 
Thiago Viam Ceias Ribeiro

. 	Manuela Oliveira Moreira 
Isabela de Oliveira Alces 

Carolina Silveira Becnran 

Gabriel Serra de Lam Rocha 
Amando Azevedo Belrrinç 

Tirais Fontes da Costa 
Luioa Klein Trsporvsk)' Heck 

Bianca Roldan Mussolinu 

Felipe Garcia Canizares 
Karen Stevanato Kórriç 

Ana Luisa Rizza Cardoso 

Amuada Almeida Mania 
Tlriagn da Silva CorreIo Silveira 

Manuela da Cruz Silva 

Lareira Lascher Rocha 

Andrey Fetippe de Azevedo Barbosa 
Gabriel Valoche Clemente 

Larissa Beltrão de Canalha 
Rafael D'Almeida Coelho 

Fernanda Alcoba Marques Malseo 

• Consultoras 

RIO DE JANEIRO 	• 	SÃO PAULO 	• 	BRASÍLIA 

Tel. [55 211 2132-1855 Fax [55 21] 2132-1856 	Av. Rio Branco,110 	14 andar 	Rio de Janeiro 	Brasil 20040-001 

www.cbsg.com.br  

11 
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CASTRO BARROS ADVOGADOS 
	

ce 
2. Por esse motivo, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS requer a sua inclusão 

no Quadro Geral de Credores desta Recuperação Judicial, em substituição à PETROS, e 

a juntada da procuração outorgada a seus patronos e dos documentos necessários à 

comprovação dos poderes de representação de seus signatários (doc. 02 e 03). 

II— SITUAÇÃO LIMITE 

NECESSÁRIO CUMPRIMENTO DO PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

3. Em 27.01.2014, esse d. Juízo homologou o Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pelas Requerentes "nos termos aprovados ela Assembleia Geral de 

Credores", ressalvando, contudo, que "os créditos oriundos da relação de trabalho deverão ser 

pagos com acréscimo de correção monetária pelo INPC e juros de 1% (um por cento) ao mês" (fis. 

3.529/3.543). 

4. Contra a referida decisão, as Requerentes interpuseram o Agravo de 

Instrumento n° 0185134-55.2015.8.09.0000, ao qual fora concedido, em 02.06.2015, 

efeito suspensivo para suspender o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial até 

o julgamento final daquele recurso. Passados mais de 3 (três) anos, o referido 

Agravo de Instrumento foi julgado prejudicado (doc. 05) e, consequentemente, Q 

efeito suspensivo até então vigente perdeu sua eficácia. 

5. Em vista disso, e considerando o tempo transcorrido desde a 

homologação do Plano de Recuperação Judicial, sem que qualquer pagamento fosse 

realizado aos credores, o BRASIL PLURAL FUNDO PETROS requer (i) a sua inclusão no 

Quadro Geral de Credores desta Recuperação Judicial, em substituição à PETROS, e (ii) 

a intimação das Requerentes e do i. Administrador Judicial, a fim de que seja 

dado imediato cumprimento ao Plano de Recuperação Judicial já homologado 

Pi 
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CASTRO BARROS ADVOGADOS 

por esse d. Juízo, com o pagamento dos créditos concursais, notadamente 

aquele de titularidade do BRASIL PLURAL FUNDO PETROS, sob pena de 

decretação da falência das Recuperandas. 

Nesses termos, 
pede deferimento. 

Flores de Goiás 	de março de 2019. 
Jojoi- 

D 	 ek- 

v > 

	

A1exandEspinola Catramby 	Rodrigo Gonçalves Lima  de Mattos 

OAB/RJ n° 102.375 	 OAB/RJ no 150.239 

ve - v. 

	

Thiago Viana Cesar Ribeiro 	Larissa Beltrão de Carvalho 

OAB/RJ n° 189.802 	 OAB/RJ n° 224.176 

DanúbiSouto de Faria Costa 
OAB/DF n° 29.843 
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- 
CASTRO, BARRO.SS©BRAL, GOMES 

O
, 

• ADVAbOS 

• SALA DE REUNIÕES - CONFERENCE ROOM 

CLIENTE: 

ASSUNTO: 
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1 ao 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

a 
Nesta data, procedi o encerramento do 46 volume dos presentes 

autos, o qual seguiu até as fis. 9.164, numeradas e rubricadas, excluindo a 
contagem da presente folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás - GO 29 de abril de 2019. 

Elaine dos Reis Silva 
Escrevente Judiciário 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 

CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 	2 3 	/201713C13/Deorf/0TS1? 1 
Pt 1701628672 	 São Paulo, 24 MAIO 2017 

-'I 

À 
Scc.opa Sociedade Corretora Paulista S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1355 — 

30 Andar -. Jardim Paulistano 
01452-002S ão Paulo - SP 
At. Srs, Alvaro Augusto Vidigal e Gerson Luiz Mendes de Brito - Diretores 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

• Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o 
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária de 31 de março de 2017: 

a) Eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até aposse dos que forem eleitos 
na Assembleia Geral Ordinária de 2020: 

	

'ÇrC 	3 	SLJ; 
7 	 z' UT.iM, 

CPF 	Nome 	 Cargo 	 '• 	
''. 

149.225.838-58 Alvaro Augusto de Freitas Vidigal 	Diretor 	 ..' 

039.214.338-00 Alvaro Augusto Vidigal 	 Diretor 
275.605.768-18 Daniel I)oll Lemos 	 Diretor 	 i 
037.453.768-20 Gerson Luiz Mendes de Brito 	Diretor 	 /1 
086.778.128-90 Jeferson Fanti 	 Diretor  

•1. 	7.f..I'. 	•J 

500,165.638-91 Luiz Fonseca de Souza Meirelies Filho Diretor 	 4U4 Ç~~vil 
055.383.047-36 Marcelo Alves Varejão - 	Diretor 
124.932.928-04 Marcelo de Toledo Guimarães 	Diretor 
135.677.078-92 Marcelo Pereira Cardoso 	 Diretor 
046.239.058:61 Rui Luis Fernandes 	 Diretor 
086.062.468-40 larcisio Rodrigues Joaquim 	Diretor 

2. Deveria essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do 
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para 
as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descrítos no Sisorf 
4.14.70 (www.bcb.gov.br/?  SFNMANtJAL. 

3. Nos próximos pleitos de eleição da sociedade, atentar para a Correta forma de 
preenchimento do campo 	Prazo de Mandato dos Membros», no módulo Autorizações do 
Unicad, conforme definido no Sisorf 4.14.4020, item 14-h. 

M') 

Departamento de Organização do Sistema Financ,L.rf{' 
Gei'ncIa.'fécnica tnll São Pau)o (GTSP1'7 4' 	.. 

Av. Pauliata, 1,804-5' andar-01310.922 São 
Tel.: (11)3491-6116,3491-6616,3491.68:. 	 i 

E-mait. gtapl .de.ortgbob.gov.br 	(::;;;, 
.,, !. 	

41_ 
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nWC 
Assessoria Corporativa 

10  Trim -2018 	20  Trim -2018 	30  Trim -2018 	40  Trim -2018 	Total 

Faturamento Bruto (R$ mil) 	 5.245.062,70 	40.356.078,66 	15.347.893,15 	60.949.034,51 

ATAC 1.964.606,46 7.367.504,55 1.885.145,09 11.217.256,10 

CBB 3.280.456,24 32.988.574,11 13.462.748,06 49.731.778,41 

Estoques (R$ mil) F 25.440.853,63 9.490.339,64 12.506.117,02 16.522.717,12' 63.960.027,41 

ATAC 2.985.380,42 3.538.616,46 4.909.313,01 15.598.574,02 27.031.883,91 

CBB 22.455.473,21 5.951.723,18 7.596.804,01 924.143,10 36.928.143,50 

Fornecedores (R$ mil) ' 13.855.877,12 9.339.276.01 14.361.628,25 9.812.128,44 47.368.909,82 

ATAC 6.605.852,78 3.450.942,17 4.514.293,51 4.584.807,91 19.155.896,37 

CBB 7.250.024,34 5.888.333,84 9.847.334,74 5.227.320,53 28.213.013,45 

Clientes (R$ mil) F 395.566,27 981.076,57 1.512.638,16 433.826,85 3.323.107,85 

ATAC - 455.362,86 579.475,03 - 1.034.837,89 

CBB 395.566,27 525.713,71 933.163,13 433.826,85 2.288.269,96 

Adiantamentos e outros Recebiveis' 4.324.076,64 4.852.652,75 7.486.959,10 30.861.438,66' 47.525.127,15 
• (R$ mil) 

ATAC 3.249.511,93 3.580.885,19 3.599.506,45 1.114.832,88 11.544.736,45 

CBB 1.074.564,71 1.271.767,56 3.887.452,65 29.746.605,78 35.980.390,70 

Resultado (lucro/prejuízo) - 4.561.642,16 5.195.519,62 4.463.644,32 	- 16.671.712,00 	- 21.965.229,46 

ATAC - 1.709.214,80 	- 1.573.235,33 	- 2.675.145,37 	- 10.893.561,82 	- 16.851.157,32 

CBB - 2.852.427,36 - 3.622.284,29 7.138.789,69 - 5.778.150.18 - 5.114.072,14 

índices consolidados 
EBITDA (R$)* 	- 4.475.109,98 	- 3.936.633,05 5.645.679,63 	- 10.559.668,06 	- 13.325.731,46 

Rentabilidade do PL (%)*2 -0,29 0,00 - 0,04 0,10 - 0,24 

Giro do Ativo (vezes) 3  0,00 0,04 0,32 0,16 0,53 

Margem Líquida (%)° 0,30 	- 1,90 0.15 	- 6,21 8,56 

Margem EBITDA(%) 73,11 2,22 1,38 	- 5,37- 1,77 

Liquidez Corrente 2,92 1,14 1,27 2,20 7,53 

Liquidez Geral* 3,09 2,24 2,17 2,30 6,70 

Endividamento Geral (%)° 88,67 423,95 387,75 462,15 1.362,51 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro do exercício de 2018, podendo 

ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 
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Consultas, informações e serviços transacionais, acesse wwwitaucombrlpersonnahie ou ligue 3803 7377 capitas e regiões metropolitanas) 
ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos os dias. 24 horas por dia ou fale com seu gerente Reclamações, cancelamentos e informações 
gerais, ligue para o SAC 0800 722 7377, todos os dias 24 horas por dia Se não ficar satisfeito com a solução apresentada de posse do 
protocolo contata a Ouvidoria 0800 570 0011. em dias úteis, das 9h às lSh Deficiente auditivo/fala 0800 722 1722 todos os dias. 24 horas 
por dia. 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

janh19 fev/19 mar/19 	10  Trim - 2019 

Faturamento Bruto (R$ mil) - - - 	- 

ATAC - - - 	- 
CBB - - - 	- 

Estoques (R$ mil) 16.607.323,09 16.631.527,47 16.513.467,47 	16.513.467,47 

ATAC 15.514.187,31 15.481.440,04 15.364.783,78 	15.364.783,78 

CBB 1.093.135,78 1.150.087,43 1.148.683,69 	1.148.683,69 

Fornecedores (R$ mil) 9.214.207,44 9.176.672,19 9.243.793,79' 	9.243.793,79 

ATAC 3.781.576,19 3.788.587,56 3.803.728,06 	3.803.728,06 

CBB 5.432.631,25 5.388.084,63 5.440.065,73 	5.440.065,73 

Clientes (R$ mil) 433.826,85 433.826,85 433.826,85' 	433.826,85 

ATAC - - - 	- 
CBB 433.826,85 433.826,85 433.826,85 	433.826,85 

Adiantamentos o outros Recebíveis 8.548.486,34 8.989.082,17 7.613.714,01 	7.613.714,01 
(R$ mil) 

ATAC 4.291.684,77 4.232.280,60 4.484.311,85 	4.484.311,85 

CBB 4.256.801,57 4.756.801,57 3.129.402,16 	3.129.402,16 

Resultado (lucro/prejuízo) - 1.385.291,72 - 1.269.424,12 - 1.161.683,15 - 3.816.398,99 

ATAC - 	561.221,98 - 	585.963,37 - 	452.325,23 	- 	1.599.510,58 

CBB 824.069,74 - 	683.46075 - 	709.357,92 - 2.216.888,41 

Índices consolidados 
EBITDA(R$)*l - 	1.352.762,09 - 1.239.760,25 - 1.079.227,17 	- 3.671.749,51 

Rentabilidade do PL (%) 0,01 0,01 0,01 	 0,02 

Giro do Ativo (vezes)*' 0,00 0,00 0,00 	0,00 

Margem Líquida (%4 
- 	692.645,86 - 	634.712,06 580841,58 - 1.908.199,50 

Margem EBITDA(%)5 - 	676.381.05 - 	619.880,13 - 	539.613,59 	- 	1.835.874,76 

Liquidez Corrente 0,59 0,58 0,57 	1,74 

Liquidez Geral*' . 	
Endividamento Geral (% 

0,69 0,69 0,69 	2,08 

- 	2,29 - 	2,30 	- 2,32 - 	6,92 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro do 11  Trimestre de 2019, podendo 

ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/2019 SALDO INICIAL ENTRADA 	SAÍDA 	SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 	82.135,27 2.003.079,99 -1.910.544,80 	174.670,46 	
/ FEVEREIRO 	 1.090.518,00 -1.032.605,98 	232.582,48 	,' AdmInj orJudiclai 

MARÇO 	 2.210.000,00 -1.894.320,75 	548.261,73 	 -4AED4.566 

TOTAL 	 5.303.597,99 -4.837.471,53 

[;1 
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pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO O processo, com resolução de mérl, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

12842,13 (doze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e treze centavos), relativo 

ao título judicial classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

.tor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se Registre-se, Intimem-se. 

Flores de Goiás, 05 de aiodêO15-- 

/ 

(,/ 
- 	HENRIQUE SANTOS'M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 
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O Wbunal  
de ustça 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Familia, Suc. Infância Juventude e Civel 

Processo n0  201402665673 - 356/2014 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

gw
SPG verifiquei constar que inexiste petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a decisão que julgou a habilitação de crédito 

retardatária em sede de recuperação judicial de fls. 48/51 e fls. 62/63 

TRANSITOU EM JULGADO no dia 2606.2015, nos termos do art. 10, § 50 

c/c art. 17, ambos da Lei n° 11.101/05, de 09 de fevereiro de 2005. 

CERTIFICO, entretanto, que foi atualizada a data do trânsito no Sistema 

de Prirneuo Grau (SPG). 

CERTIFICO também que juntei nos autos da recuperação judicial cópia 

da sentença e decisão proferidas mencionadas acima. bem como desta 

QÈ 	certidão 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 19 de novembro de 2015. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 

Matrícula 5104912 

L 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 481  volume dos presentes autos a 

04 

	

	
pàrtir das fls. 9.421, numeradas e rubricadas, excluindo a contagem e 

numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 3 de fevereiro de 2020. 

Hmárcio n Grota 
	

' 
at.: 206919 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA229  REGIÃO 
Vara do Trabalho de Picos 
Avenida Senador HeMdio Nunes, 2570-A, Junco, PICOS - P1 - CEP: 64607-760 

PROCESSO: RTOrd 0080934-02.2014.5.22.0103 
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
RÉU: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEiRÀ1  EM RECUPERACAO JUDICIAL 

OFÍCIO N9  210/2019 
201203671991/0447 

PICOS, 26 de Junho de 2019. 
DATA 08/07/2019 	HORA : 10:48 

Ao(ÀExmo(a)Juiz(a)da FAIIILIA, SUC. INFJUV E CIVEL 
Comarca de Flores de Goiás  
Av. 08, Esquina com Rua 06, s/n, bairro Nova Flores Etapa II, Flores de Goiás - GO, CEP 73890-000 
Complemento: lote 1-B 
Fórum de Flores de Goiás 

Exmo(a) Juiz(a), 

De3m do Exmo. Juiz LUIS FORTES DO REGO JR, desta Vara do Trabalho, e no interesse dos autos dó processo 
supra, encaminho Certidão de Habilitação de Credito Trabalhista em favor do reclamante FRANCISCO DE ASSIS DA 
SILVA para fins de habilitação junto ao processo n9  367199-62.2012.809,0181 (Protocolo nQ 201203671991) que 
tramita nesta Vara de Flores de Goiás. 

Respeitosamente, 

PICOS, 26 de Junho de 2019. 

Assinado eletronicamente. ACertificação Digital pertence a: 
[REGINALDO DA SILVA CORDEIRO] 

https J/pje.trt22.jus .br/prim  eirograu/Processo/ConsültaDocumento/IistView.seam 1906261153536910000000641842 
6. 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - PJe-JT 
(Recuperação Judicial/Falência) 

para fins de habilitação de crédito, que corre nesta Vara do Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia 
20/10/2014, cujo processo tomou o n9  0080934-02.2014.5.22.0103, no qual figuram como partes, FRANCISCO DE 
ASSIS DASILVA (Autor) - CPF 000.594.091-50, residente e domiciliado na Rua João Ricardo de Morais, s/n, Wall 
Ferraz-PI, CEP 64.548-000, representado por seu procurador, GLEUVAN ARAUJO PORTELA- OAB: P11 55-13, e CBB-
COMPANHIA BIOEN ERGETICA BRASILEIRA-  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Réu), CN PJ: 37.848.595/0001-40, 
situada na Rodovia BR-020, Km-160, Vila Boa-GO, CEP 73.825-000. CERTIFICO ainda que, nos autos acima 
especificados, existe decisão condenatória transitada em julgado fixando obrigação de pagar quantia já liquidada e 

ttiãlizadãaté 02/06/2015 de R$ 5.200,00(cinco mil e duzentós reais), divididos da seguinte forma: R$ 5.000,00 
Importância líquida devida ao reclamante (credor); R$ 200,00 CustasProessuais Devidas pelo Reclamado. O 
referido é verdade. Dou fé. 

PICOS, 28 de Maio de 2019. 

Assinado eletronicamente. ACertificação Digital pertence a: 
[FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO] 

https //pje.trt22.jus .br/prim  eirograu/Processo/Cons ultaDocumento/listView.seam 1905240913455480000000625986 
2 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



C 

26065373 
0080934-02.2014.5.22.0103 VARA DO TRABALHO 
DE PICOS 	 - 
Avenida Senador Helvídi.o Nunes, .2570—A  

1- - 
Junco  
64607-760 	Picos—PI 	. 

- 	a_ - 	i 	• 	. 

LJ Mudou-se EJ Recusado 
- EJ Endereço insuficiente [—]Não procurado 

Não existe o número Ausente - 
fJ Desconhecido 	 - rjFalecido 

-. D Outros   

Informação prestada pelo porteiro ou síndico 
Reintegrado ao Serviço Postal em / 	/ 	- 

- 	-•- 	
- 	-':y 	-•: 	- - .- 	1 	 - 

- 	- 	- 	- 	- 	-. 	•"•# 	4' 	-- 	• 	-. 
o-. 	-"-a  

- 	 •- 
. 

- •, 

- 

a - 

-- 

• ..,__.• 	;- 	 :.-:. 	. 	* - 	- 	- 	.- 	.. 	- 	- - 

• r-: - 	- 	- 1 	- 	- 	
:. - - 	- 	 - 	

Aa.ÃÇ -. 

- - 	 — 

- 	
1 	

.*1 •  - * 	-. 	-, 

- 	 .••. 	- 	--. 	 --- -. 	 *.. 

• 1 	• 	. 	- 	-. 	'* 	- 	- 	-.- - -- 

- 	., 	. 	 ••--- 	•. .- -- 
- 	• 	. 	.. 	 . 	• 	- .: 	 . 	. 	-. - 	i. 	• 

— 	 - 	-. 	- 	- 	•- . 	 - 
•• 

- 	 •• 	. . 	
-. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



í Correios 
Internet 

IIIuuIuuIIIIuIIIIIIIIIIIIIIIuuuIIlIIIII, 1111111 

Certidão de Habilitação de Crédito Vara de 
Flores de Goiás 
Av. 08, Esquina com rua 06, s/n Lote 1-13 - 
Nova Flores Etapa II 

Data da Impressão: 26/06/2019 

73890-000 Flores de Goiás-GO 	 111111111 1111 liii 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 111111 111111 111111 

lIllD III ID IlI Ill DI IHI I0I I0 1101 IllI 	1101 O 
*MH083699061BR* 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

201203471991/0448  

DATA : 19/07/2019 	
HORA 08:20 

FAMILIAs SUC. 1NFJUV E CIVEL 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 518201914458693 

Nome original: Ofício 101 17-2016.pdf 

Data: 15/07/2019 11:51:44 

Remetente: 

Paula Kelly Mendonca dos Santos 

Vara do Trabalho de Goianésia - TRT 18  Região 

Tribunal Regional do Trabalho da 181  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Nosso Processo: 0010117-61.2016.5.18.0261 Assunto: Solicita informações acerca d 

o andamento processual 
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6j,4/Q2/ 

https://pje.trtl  8.jus.br/primeirograu/VisualizaDocumento/Autenticadc  

PODER JUDICIÁRIO 
. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189  REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA 
AVENIDA CONTORNO, 7187, Esquina com a Rua Andorinha, Setor 
Universitário, GOIANESIA - GO - CEP: 76382-003 
TELEFONE: (62) 32225982 

RTOrd 0010117-61.2016.5.18.0261 
AUTOR: SYLVANIR CAMARGO ARAGAO 
RÉU: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CBB-
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

. 	 OFÍCIO N2  0010117-61.2016 2143/2019 
Ao(A) 1 lustríssimo(a) Senhor(a) 

Diretor (a) de Secretaria da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás - GO 

Endereço: Rua 9, quadra 17, lote 7, Setor Central - Flores de Goiás - GO 

Assunto: REQUISITA INFORMAÇÕES ACERCA DO ANDAMENTO PROCESSUAL DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Senhor(a) Diretor, 

Solicito a Vossa Senhoria informações acerca do andamento processual relativo ao 
• pagamento do crédito do Exequente, SYLVANIR CAMARGO ARAGAO - CPF: 533.695.131-53, 

fundado na certidão de habilitação de crédito expedida nestes autos (RTOrd - 
0010117-61.2016.5.18.0261), com relação ao prazo, forma de pagamento, parcelamento e demais 
informações pertinentes, decorrente da recuperação judicial processada no Juízo da Vara Cível da 
Comarca de Flores de Goiás - GO, sendo a reclamada PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - 

- EM RECUPERACAO JUDICIAL e CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - CNPJ: 
31.848.595/0001-40. 

Atenciosamente, 
GOIANESIA, 12 de Julho de 2019 

LAIZ ALCANTARA PEREIRA 
Juiz do Trabalho Substituto 

Fi. 	. Assinado eletronicamente. A 
Certificação Digital pertence 	liii 	 lulil 

19071213230676500000033398162 
[LAIZ ALCANTARA 
PEREIRA] 
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Arnorim (\Castro• Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS (GO) 

111111111111111i111111111111111  
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial daCBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n° 04_2019, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Após visita técnica às Recuperandas em 9.5.19 e examinada a 

documentação financeira e contábil, devidamente assinadas, relativa aos 

meses de abr e mai/19, além de Boletins de Produção  de igual período, 

constatou-se que o endividamento tributário permanece expressivo, não tendo 

sido informado os valores atinentes às ações ajuizadas pelas Recuperandas 

para discussão do débito, especialmente, junto à Fazehda Nacional, bem como 

os processos administrativos, objetivando parcelamentos junto à Receita 

Federal, INSS e CEF, para regularização desses débitos fiscais e 

previdenciá rios. 

n 	
No tocante ao resultado geral, sob o prisma contábil-econômico, as 

Recuperandas continuam apresentando prejuízos, acumulados no período, no 

importe de R$ 3.553.749,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, 

setecentos e quarenta .e nove reais), consoante minuciosamente detalhado no 

aludido relatório. 

Destaque-se, por último, o controle de produção e estoque da 

Usina relativo aos primeiros 60 (sessenta) dias da safra atual, iniciada em 

11.5.19, lembrando que relatório agrícola e industrial elaborado por técnico 

independente, contratado por esse administrador judicial, em fase de 

conclusão, repercutirá no nosso próximo relatório. 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
1 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  1 
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Amorim ($astro Advogados 
Isto posto, s.m.j. de V. Exa., requer a juntada aos autos do 

presente relatório. 

Pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 29 de julho de 2019. 

.5r5 

"MaéIrm Ti 

Rua 128A, no 113, Setor SÚI - Goiânia-CO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	2 

e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  1 
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R*C 
Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 08 de julho de 2019. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO CBB N. 
04_2019, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 2019 
- RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es 	ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.90510001-60 /1 

(HeIcIo"èç e silva 
Admlnis or Judicial 

4.686 

1 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

E dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disooníveis 
diários 

1 Plano de Recuperação 
	iaentiricaçao e 
	

Evidenciar o cumprimento do 
Judicial 
	

documentação do 
	

Plano de Recuperação Judicial 
cumprimento das condições 

	
homologado 

econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas especificas originárias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recüperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimeritãis. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores a) 

se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para esse 

objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o 

momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo 

• 	 40A
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2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 27 de junho de 2019, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. Luís 

Fernando (Controiler), a solicitação das informações necessárias para nossa análise e agendamento 

de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no dia 09/05/2019, momento em que foram 

apresentados os documentos referentes aos meses de abril e maio de 2019. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1. Demonstrações Financeiras (assinadas) -Apresentação dos meses de abril e maio de 2019; 

2. Balancetes contábeis - Apresentação dos meses de abril e maio de 2019; 

2. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (abril e maio de 2019); 

3. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (abril e maio de 2019); 

4. Relatório dos credores quirografários não reconhecidos contabilmente, decorrente de litígios 
judiciais concluídos ou em andamento. 

S. Registros fiscais de entrada e saída de mercadorias-  (abril e maio de 2019); 

6. Boletins de Produção - (abril e maio de 2019). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES 	- 	 - 	 - 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre os meses abril e maio de 2019. As demonstrações contábeis utilizadas como base 

para o quadro abaixo encontram-se devidamente assinadas, vide anexo N. 01 deste relatório. 

/ 	Hostro e Silva 
Admíni4(koor Judicial 
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10  Tnm - 2019 	abr/19 mai/19 20  Trim - 2019 

raturarnento Bruto (R$ mil) .' : 
IL 

5.131.257,60'. 5.731 .257,60 

,j. .  
ATAC - 	 - - - 

.. 	 . CBB fl. 
5.731.257,60 y  T5.  731.257,60l 

ques(R$miI) 165346747 , 	1644178613 1664546748 1684545748 

ATAC 15.364.783,78 	15.609.716,43 15.607.888,71 15.607.888,71 

-. CBB >' 	1.-48?683, - TT?32:06970 '71037.568,77j1.037.568,77 
7 

Fornecedores (R$ mil) 
k 	ij'J 

9.243.-793;,79 	9 850 741 44 9 496 768 88' 9496 768 88 

ATAC 3.803.728,06 	4.436.691,55 4.566.461,09 4.566.46109 

	

HCBB 	 4.930.307,79 	4.930.3U7,79 

Clientes (R$ mil) 	' 	 433 826 85 

 

435'.826,85''656 576 85' 	656 576 85 

	

ATAC 	 - 	 - 	 - 	 - 

AdIantamentos e outros Recbíveis r 	645420 41 	4708 11449 .7i 
* 	1 

5364 16041' 	5364 ,  6041 

- 	..- (R$mil)____________________  . 
ATAC 4.473.311,84 	4.708.114,49 5.364.160,41 5.364.160,41 

CBB .: 

ÍResultado (lucro/prejuízo) 3 816 398 99TÉ 	1 912 347 69 2 174 997 16" 262649 47 

ATAC - 	1.599.510,58 	- 	511.332,99 	- 750.729,18 	- 1.262.062,17 

CB13 
77221841'.T401M14,70:. 

.. 2.95.2T1.52471 ?4 

ndIcesconsolidados.- 	, 
EBITDA(R$)*l - 	3.671.749,51 	- 	1.75 .489,84 2.562.315,91 810.82 6,07 

. 	. 	 .. -.. . ............. Rentabilidade do PL (%Y 	L 	0 02.i  ,. 	. . 	- ..-.---.--. ... . 	01,,  00 , 

Giro do Ativo (vezes)*s - 	 - 0,02 0,02 

Mar 	Li 	id'°/'4' 1- 
.. 	

- 	... 	... 	_ ..... , p-  . , 

Margem EBITDA(%)° - 	1.835.874,76 	 - 0,57 0,57 

.... 
Liquidez Geral*' 2,08 	 069 0,70 1,38 

4,701  

..W
-DE-CAFX-A-FINANCEIRO-----  

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de abril e maio de 2019, 

podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/2019 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAIDA SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 82.135,27 	2.003.079,99 - 1.910.544,80 174.670,46 

FEVEREIRO 1.090.518,00 - 1.Ó32.605,98 232.582,48 

MARÇO 2.210.000,00 - 1.894.320,75 548.261,73 

ABRIL 1.504.717,14 - 1.960.364,08 92.614,79 

MAIO 5.434.629,04 - 5.047.789,28 479.454,55 	/ 
TOTAL 12.242.944,17 -11.845.624,89 

l'(eIcI 	e SIlva 
Ad6In 	dor Judicia! 

1,1 	4.686 
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ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 

MESES/2019 	SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 	52.613,22 1.575.600,00 	- 1.423.125,15 205.088,07 

FEVEREIRO 260.000,00 -426.854,17 38.233,90 

MARÇO 761.117,50 -683.335,65 116.015,75 

ABRIL 837.432,96 -901.205,17 52.243,54 

MAIO 2.722.135,44 -2.652.518,17 121.860,81 

TOTAL 6.156.285,90 	- 6.087.038,31 

4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de maio de 

2019 no total de R$ 25.045.006,08 (vinte e cinco milhões, quarenta e cinco mil, seis reais e oito 

centavos) representando o total devido pelas empresas ATAC e CBB. Segue abaixo a reprise do saldo 

em 31/05/2019 e 30/04/2019: 

Recuperandas 30/04/2019 30/05/2019 

ATAC 5.363.976,59 5.369.724,48 

CBB 19.047.315,27 19.675.281,30 

Total 24.411.291,86 25.045.006,08 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda para 

tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• 

. Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários por 

auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativada Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

S. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

/ 

HeIcIoC 	e Silva
Admi 	Judicial 
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ATAC jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 

SALÁRIO LÍQUIDO 9.507,05 10.829,38 13.258,07 13.489,47 23.389,27 

INSS SI FOLHA 2.234,21 2.448,10 2.203,93 2.764,80 3.882,53 

FGTS 5/ FOLHA 1.258,27 1.369,51 1.753,56 1.987,12 2.23 0,15 

IRRF 5/ FOLHA  ___________  

TOTAL 12.999,53 14.646,99 17.215,56r 18.241,39r 29.501,95 

CBB jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 

SALÁRIO LÍQUIDO 86.436,49 142.986,63 154.572,89 202.990,53 374.485,77 

INSS 5/ FOLHA 82.107,75 75.170,99 76.988,55 98.455,51 148.167,91 

FGTS 5/ FOLHA 17.461,63 15.948,32 16.126,79 22.139,94 30.901,82 

IRRF SI FOLHA 1 	13.044,341 11.780,421 9.079,01 12.882,49 14.653,38 

TOTAL r 	199.050,21r 245.886,36r 256.767,241 336.468,471 568.208,88 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os valores em aberto com o FGTS 

iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não recebemos 

qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo. 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 48 

(quarenta e oito) dias de produção da safra de 2019, iniciada em 1110512019,  conforme demonstrado 

abaixo de forma comparativa aos meses anteriores: 

Descrição/Safra 2018 
Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

31/05/2019 27/06/2018 

Dias de Safra 21 48 

Cana moída em Ton. 45.524 110.307 

ATR 115,84 117,21 

Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 69,38 72,09 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 

7. CONCLUSÃO 

Em 31 de maio de 2019 a recuperanda apresentou lucro contábil acumulado pelo total dos meses de 

abril e maio no importe de R$ 262.669 (Duzentos e sessenta dois mil, seiscentos e sessenta nove 

reais), totalizado pelos resultados das empresas CBB e ATAC. 

O resultado positivo ao final de maio de 2019 foi motivado pelas vendas do início da safra de 2019, 

porém, cumulativamente entre o mês de janeiro e maio de 2019 a recuperanda apresentou prejuízo 

7 
/ Releio 	e Silva 
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acumulado no importe de R$ 3.553.749 (Três milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil 

setecentos e quarenta nove reais), influenciado pelo período de entressafra do plantio de cana e 

produção de etanol, período em que as empresas tiveram que arcar com o elevado custo de plantio e 

manutenção da indústria, sem obter receita significativa, tendo em vista a que este período abrangeu 

apenas 21 dias de safra e comercialização. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e econômicos. 

Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda ao longo do 10  trimestre de 2019 foi obtida 

pelas vendas de etanol, venda de cana em operações intercompany e captação de recursos de 

terceiros (parceiros comerciais), na venda antecipada de etanol. 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciá rias, 

podendo acarretar crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

8. ANEXOS 

Anexo 1 - Demonstrações Contábeis (abril e maio de 2019); 

Anexo 2 - Fluxo de Caixa Financeiro - (abril e maio de 2019); 

Anexo 3 - Boletins de Produção - (31/05 e 27/06/2019); 

Helcio 	e SftVa 
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. 	......... 

GEB COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CNP) (MO  n°37848595/000140 NIRE (Juce) n 5230O001216 

(Levafltado eta 31/0112019 valores expressos em R$) 
aIse.en ras r - 	ritrst.tt 	 nt é, vn r' 	19ff 	 1 

CIRCULANTE 547134540 CIRCULANTE 33.550.901,22 Receita de Sieboi carbudoalç,siins 
Caixa eequiiaJëntes de carea .2S2543 .Fúmedres 5420.874.06 Total da Receite Bruta 
Clientes 43362885 Obdgaçdes ttabalhistas e SociaiS 277606942 Oedues da Rec Bruta 
Estoques 860 151 19 Obigaç6es tnbutatla 16,852 981 08 ltnpostov e vendas can'etádas 
Im 	os a recuperar 1:.432,822,82  Obdgaç8es tribut6dasparclto 301 ãOso Total da Receita Liquida 
AdlantamentodiVersos 23:13,80626 •Adi9ntal#etitos diversos 4.256.801.57 

Outras contas a receber 19421285 Empréstimos a pagar 19.43.211,51 .  Custo dos Produtos Vendidos  
(-) CuiS9s gerais de produç8o 

14*0 CIRCULANTE 81M0:651.72 NÃO :CIRCULANTE 1789405921 Lucro Bruto OperaconaI 
CréditoS acionistas U33.567,14 Fornecedores 989,384i99 
Ctedilos cobgadas 2807683235 Incenuvos fiscais 	Produzir/CO 15 561L829 69 Despesas OperacIonaIs 
Iniobézado 5003025223 C/C empresa coligada 101 52000 f)Administrativas e gerais 

.lntanglvef Ottiga69:utbutáriasparc 108 1437.32451 (-1 

()Prejufzo 	uido:oierante5 dO/e&.flnanc, 
NÃO CIRCULANTE (Re JudicIal) 38 8j 95911 
Credores qulroqrafsdoa 194 736 13936 Resultados Itinanceiros 
Cedoies trabalhistas 24250907 RecSitas financeiras 
Crédoros 	real 143.841310.68 (-) DdaSIiflanceras 

$03;1 85,32) 
.(503.l8532) 

(503.185.32) 

(352944 M) 
(34599413) 

(6.950.30) 

(88412975) 

(36.3,87 

Outras receitas e despesas  
PATRIMÕNIO LIQUIDO 	 3O2 854 922 42) Outras receitas e despesas 	 54000 
Capital social 	 137.074:1&içÕO 	. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• . 	
COa. - COMPANHIA BIOENEROÈT1CARASILE1RA 	 . 

CNPJ (ME) ril 37848595(000146 N1 RE IJucegi  n523000072l 6 
(Levantadomst 28102/2019 -.valores:.es'iessos em R$) 	. 	 . 	.. 	 . 	.. 	•.. 	. 	. 	 . 

BALANCETE PATRIMONIAL ..INTÉ'flCO  DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

ATIVO PASSIVO RecettaBwtadeVendadeProdutos 

Recado d aicool carbur/outros fins CIRCULANTE 	 5,585.324 57 CIRCULANTE 	 34598223 78 
Caixa :é, equivalentes de caixa 	 M223,2& Fornecedores 	 $ 362 161 92 Total da Reteita BMa 
Chantes 	 43382685 Obrtgaç8es trabalhistas e sociais 	 2862 892 21 OeduçOesda ReC Biuta 
Estoques 	 7606771l3 Obii9açdos tnbul9nas 	 16.971993,57 (-) Imposlõs:e .vètldas cenceladas  
1"óst osi o recuperar 	 1:444.450-07: Obngaç8ea Tnbifâfl8s parcitos 	 301 11)300 Total dm Receita liquida 
Mianfarneatos diversos 	 2453934 49 Adiantamentos divertes 	 4 756 801 57 
Outras contas a receber 	 ~2,m. bnpréstimos a pagar 	 4443.271;51  CUsto dos Produtos Vendidos: (899 493 23) 

()Custos gerais de produç3o 	 (~493,23).  

NÃO CIRCULANTE 	 82291 19080 NÃO CIRCULANTE 	 17963004,88 Lucro Bruto Operacional 	 (M.49 23) 
Crédftosacionixtas 	 3.3.5014 •Eoçneeedores 	 •989,384;99 ,créditos coligadas 	 28.43L553.75, Incentives fiscais 	Produzir/GO 	 1536582969 ()Despesas Operacionais 	 (672 862 08) 
Imobilizado 	 4988531249 CIC empresa coligada 	 17862000 1 	AdministrativaS e gerais 	 072,420,53) 
•tntanglvet 	. 	 13975742 Õbiiaçdas Itlbtlláttasparcitos 	. 	 1.42927.Õ20 (-)Tributátias 	 (44145 

(-) PrItjüizoÏIquldo oper.antes dõ.res:flnanc. 	 (t572388,31Ï 
NÃO CIRCULANTE (Res Jud,cIaI) 	 33882195911 
Cradores quirografaiios 	 1943381130.36 Resultados /inancesros 	 (73 05799) 
Credores trabalhistas 

	
24121W401 Receitai financeiras  

Credora...(àniiiréai 	 . 	 14384l31668. ()Despeas.flnanceiras 	 73.06309) 

Outras receitese despesas 	 . 	 1080eO 
PATRIMONIO LIQUIDO. 	 (3Õ3608672,30) Outras 	despesas 	 1:080 
:COMO .social 	 . 	 i3i6i4151),00 
AFAC Mio Muro auto de capital 	 1200000000 
Reservas de capital 	 142986708 

Prejuizos acumulados 	 (454.710.689,38) 

Vila Coa:- GO, 19 de março de 2019 

e 	 . 	 Coniaddra-.CRCRJ 	. O-6.T.OF 

Heicrctastro o Silva 
AdmItror Judicial 

4.586 
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. 	. 
•cB8.CÕMPANHlA 8IOENERGÉT1CABRASILEIRA 

CNPJ (MF) n 37 848 595/0001-40 14IRE (Juceg) nO, 5230000721-8 

BALANCETE PATRIMONIAL. SINTÉTICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

ATIVO PASSIVO Receita Bruta de Veflda de Produtos 

CIRCULANTE 	 U45.998,87, 99887 CIRCULANTE 	 3868646411 Receita de SIcool carbur/outros luis 
Caixa e equivalentes de caixa 	 :158,56529. lomecedores 	 5414049 89 Total da Receita Bruta 
Clientes 	 43382685 Obngaçôes ttabaltestas e sOciais 3045251 41 Deduç6es da Réc Bruta 
Estoques 	 332 06970 Obngações tributadas 	 17 201 182,95 limpos tos e vendas cancelarias 
Impostos a recuperar 	 1 481 69880 Obllgaç8es lulbutenas-parcltos 	 301 10300 Total da Receita Liquida 
Adiantamentos diversoS 	 3 246 828 38 Adiantamentos diversos 	 1 681 62535 
Outras contas a recebe 	 10421285 Empréstimos a pagar 	 4043271 51 Custo-dos Produtos Vendidos 	 (2099898,33) 

()CUStos gerais de produ00 	 (2 099 898 33) 

NÃO CIRCULANTÈ 	 83.638.656,46: NÃOCIRCULANTE 	 i8.188.896;22. Lucro 	toõperaclonal. 	 (2.999898,33) 
réddos acionistas 	 3:833 567 14 Fornecedores 	 98938499 

Crédufos coigvdas 	 2980041962 Incentivo fiscais Produzir/CO 	 15365 82969 ()Despesas Operacionais 	 (1 44428219) 
imobuizado 	 50064 912 28 CIC empresa coligada 	 41$ 52000 () Admuruletrataias e eraus 	 (1423,4310) 
Intanguvel 	 139-7,57A2, Obrlgaões lnbtitáriaa-parcllos 	 1.413A61.54: ()Tribularias 	 (20 850 $3) 

()Prejuízo liquido oper.antss dores finano 	 (3 544180 52) 
NÂO.CIRCULANTE (ftdcJÚdicial) 	 338.82195911 
Credores quirografanos 	 194 738 139 36 Resultados Financeiros 	 (245,476,73):  
Credores trabalhistaS 	 242 50907 Receitas financeiras 	 1452 
Crédote garantia real 	 i43.M3106$ :.(-bésiisastidaflcdras 	 (245490.27) 

Outrasreceitasedespesas 	 141.33116 
PATRIMONIOIJQUIOO 	 (30561058411) Outr3s receitasedespesse 	 14133116 
Capital Social 	 137 674 18000 
AFACMo futuro aum.de:capitÁl 	 2,00&0Õ0,Ó0 
Reserva$:decap/ 	 1 429 86708 
(-) Preulzos•acumulados 	 456.714.881 

Total do ATIVO 	 MU41U5,33.1 Total do PASSIVO 	 89984 655 33 Prejuízo do perlodo 	 401 01470 

vulai:8oa.:GO;27.deilOdé2o19 	 .. 	... 	 [ 
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• 

B.:CÓMPAHlÕE A.BRA$jLElRA 
CNPJ (MFI n 37 848 59510001-40 N1RE (40569) n°5230000721 6 

BALANCETE PATRIMONIAL SINTETCO OEMONSTRAÇÂO BE RESULTADOS 

A 11V Q P AS S IV O Reelta Bruta de Venda da Produtos 
Receite d álcool arbur/outros fins 5 731 25760 

0-84.5.4.91  22 CIRCULANTE 
 

CIRCULANTE 38616 688 25 Total da Receita Bruta $ 131 25760 
Caixa e equivalentes de calxa 548 53027 Fomecedore8 4956 307 79 
Clientes 85657685 Obiigaç8es trabalhistas e sooals 3 121 92902 Oeduç8es da Rec Bruta 
Estoques 1 037 56877 Otingaçdas tribulanas 17 819 291 69 (>lmposlos e vendas canceladas (1 266 143 98) 
Impostos a recuperar 1 40585963 Obdgaes tnbui3n  às- parcttos 301 10300 Total da Receita Líquida 441511362 
Adiantamentos diveros 600290295 Adiantamentos diversos 7.500 786 24 

Outras contas a recabes 19421285 hrnpréstlmos a pagar 4943271 51 ()Custo dos Produtos VendIdos (338918000) 
()Cuslos gerais de produç8o (3 389 180 00) 

NAO CIRCULANTE 83 629 826 09 NÃO CIRCULANTE 118;72111,67,72. Lucro Bruto Operaclonal 1;085.933,62 
C'r8ditos acIonIStas 3 833 567 14 Fornecedores 089 384 99 

Créditos coligadas 29600,41.... 	2 . ln080livÕ fiscais Produzir/GO 15859 15552 ()Despesas Operacionais (1 895 943 88) 
Imobilizado 50 056 081 91 CIC empresa coligada 46752000 Admiiiistrativas e gerais (1 886 966 62) 
lritangivel  1!39.757;42 Obri9açSes tributárias parcttos 1 405 107 21 Tnbutánas s 977 26) 

(IPrejuíso líquido opor antes dores financ (810 010 26) 
NÃO CIRCULANTE (Rec Judielat) 338 821 959 li 
Credores quirografários 194 738 139 36 Resultados FinanceIros (54 509 68) 
Credoras trabalhistas 24250907 Receltaslinanceiras 280 15232 
Credores garariiia:réal l43841 31088 (-1  bespcsaiíirioii8eiras (366.ob) 

Otitras weltás: é.déspésas ,4142117 

PATRIMONIO LiQUIDO (302 68493777) Outras feceitas e despesas 141 A9211,17 

Capitalsocial 13767415000 
AFAC-AdtO futuro aurnde cata 	 . /2000:00000 

Reantlras decapitei iÁ29.88708 

i pmúíips acumulados (453 	8,954,8.5) 

Total dó ATIVO 93À7$41731 .:Tôtal  dOPASSilO 	 .:::::... :::.. 934715477,31 .ucrodo:PetiødO...............................................f\. 92&12634 

Vila Boa GO 27 dejunho de 2018 

ou  

e 	r 	nitente Contadora CRCR065958'O-6 T DF 

cj 
Heiclo 	fro e'SIIva 

Adn-'n4éador Judicial . 
i4/G0 4.585 . 	"-.. 
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Assessoria Corporativa 

Anexo 2— Fluxo de Caixa Financeiro; 

/( a 
/ Amstcor Judictal '- OASI 4.685 

10 
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BOLETIM DIÁRIO DE 

• PROCESSAMENTO 
DIAS DE SAFRA 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 
HORAS PARADAS DE MOAGEM 
HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 
TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 
CANA MOI DA POR HORA EFETIVA 
TOTAL CANA MOÍDA 
CANA MOI DA/HR CORRIDA 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL 
DADOS ANALÍTICOS 
POL DO BAGAÇO 
UMIDADE DO BAGAÇO 
BAGAÇO % CANA 
FIBRA DA CANA 
BRIX % CANA (ESTEIRA) 
POL % CANA (ESTEIRA) 
PUREZA DA CANA 
PCC%CANA 
ATR 
ARC 
AÇUCARES REDUTORES 
ART % CANA DA CANA ENTRADA 
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 

. 	ART RECUPERADO ÁLCOOL kgs 
EXTRAÇÃO % POL DA CANA 
ART RECUPERADO TOTAL Kgs 
EFICIENCIA GLOBAL ART/ART 
ART PERDIDO KGS 
EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA 
EMBEBIÇÃO % CANA 
EMBEBIÇÃO % FIBRA 
UMIDADE % CANA 
PRODUÇÃO 
ALCOOL EM PROCESSO 
ALCOOL PROCESSO ANTERIOR 
DIFERENÇA DE PROCESSO 

IAS DE DESTILAÇÃO 
ORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO 
ORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 

ALCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 
ALDA ÁLCOOL HIDRATADO /VENDA 
AÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO 

TOTAL DE SAIDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO 
ESTOQUE ALCOOL TOTAL 

RENDIMENTO ÁLCOOL (LTSI'TON) 
- - -.-. ERDA DE VINHAÇA 

LNADORNA 	 - 
FOR ALCOÓLICO (INPM) 
£LATÓRIO DE hORAS PARADAS 'MOENDA 

MOTIVO 
Falta de Cana corte/transporte 

31/05/2019 

HOJE 	1 ACUMULADO 

- 1 21 
24,00 504,00 

0,30 66,05 
23,30 437,55 

97,65% 86,89% 
106 104 

2.477.960 45.524.140 
103 90 

2.477.960 45.524.140 

1,74 1,83 
50,87 51,60 
26,32 26,77 
12.37 12,37 
16,00 15.78 
13,11 13,00 
81,94 82,38 
11,03 10,94 

116,85 115.84 
0,98 0,95 
1,16 1.13 

12,77 12,66 
316435 5763356 
280953 4716179 

96,51 96,23 
280953 4716179 

88,79 81.83 
35482 1047177 
95,29 94,94 
22,93 24,00 

185,37 194,72 
71,63 72,13 
* 

99.043  
104.742  

(5.699)  
- O 
- 79,00 

24,00 425,00 
187.616 3.059.428 
152.000 2.822.000 

- 13.330 
152.000 2.835.330 

- 25.000 
199.098 

73,41 69,38 
0,011 0,011 
4,70 4,72 

92,99 

00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 

TOTAL HORAS PARADAS - MOENDA 0010 
RELATÓRIO DE IEORÁS PARADAS DESTILARIA 
MOTIVO INICIO FIM HORAS 

00:00 00:00 00:00 
0000 

Obs: Meta de moagem não atingida  

eSliva 
Judicial 
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• . 	. 

 

en.itOMOANHIÁàdÉNEIRGÉrCÁ AOi 
CNPJ 	%F) i 37 848 595/0001 40 NIRE (Juceg) e 5230000721 6 

(Levantado em 31M312019valores expressos emR$) 

BALANCETE 	TR1MONIM. SINTÉTICO DEMONTRAÇAO DE RESULTADOS 

AT. IV O P AS $ IV O Receita Bruta de Venda de Produtos 

. Receãa de 	 fins 	 . . . 	 .. CIRCULANTE 	 6.S4492601 CIRCULNTE... 	 . 	. . 	. 	 37048.009,80 
CaIxa e equivalentes de (caixa 619 440;59, Fornecedores 538360537 Total de Receita Bruta 
clientes 43382685 Obngaç8es trabalhistas e sacam 290310872 Deduções da Rec Bruta 

81.3232A2 Estoques 
 

Obngaçoes lnbiÀtánat 17M121-63. 63 O  Impostos e vendaS canceladas 
Impostos a recuperar 1 452 10463 Obnqaç8es tributánSa pareltos 301 16500 Total da Receita LiquIda 
Adiantamentos diversos 3072 10857 AdIantamentos dlversos 6426 801 57 
Outras contas a receber 194 21285 Empréstimos a pagar 4943211 	1 Custo dos Produtos Vendidos (1 244439 45) 

() Custos geraIs de produção i 244439 45) 

NAO CIRCULANTE 83*1034404 NAO CIRCULANTE 1799495055 t.uero Bruto Opevacionat (1 244 439 4S 
Creditas acIonistas 3833 567 14 lÓmecedOret 98938499 
Créditos coligadas 29 15898666 Incentivos fiscais 	Produsir/t30 15 36582869 X} Despesas Operacionais (997 580 05) 
Imobilizado 4957803282 CJC empresa coligada 218 52000 ()Administrativas eerals ($88 167 98) 
Intangivel 139 75742 Obilgaçoes tilbutánas-pardtos 1 421 21587 ()Tnbutànas (9412 07) 

Oultas contasa pagar.................... . 	... . 	. 	.......•• 	. 	. 	........ 	. 	. 	. 

Prejuízo .liquido oper antes do res llnanc 2 242019 50) 
NAO CIRCULANTE 	Rec JudIcIal) 338 821 959 11 
Credores quirografartos 

 
194.738.139;36, Resultados Finanvewos (148 082 07) 

Credores trabalhistas 242 50007 RecsIta financeiras 724.  
Credora garantia real 143.841.310.e8 (-) Despesas iinancelras (146.087.19) 

øutrasreva)Ias:êdpeaas. 140791,16 
PATRIMONIO itotilDo (304 209 64941) Outrãs receitas e despesas 140701 16 
CapitaI.s0ial 	 . 13L674;íS000 
AF-Adtottzo:aum,decaTstaI 12:oÓ0.00000 
Resersas:de capital: 1429i8670S 
(.) Pre(uízosaciistulados: 1.68649) 

• TOtaIdOATIVO....................... .... .............................65L27005: Total do.PA$SIVO: .89855.21005 Prejuizo:dopenod............ 	 • .(6t12$77,l1) 

Vila Boa GO 18 de abrt de 2019 	 í) 

1: 	 • 	• 	 C 	:C 	5wo6Ttr 

• • 	 • 	 • 	 • 
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ATAC Partcupação e Agropecuária S A 
CNPJ (ME) n°02816 598í0001 17 NIRE (Juceg) n°5230001517 1 

(levantado em 31101í2019 —valores expressos em RS) 

ATIVO PASSIVO Rees)taRmitadeVendadePeodutos 
Comercio6zaç6o de cana de açucar.  

CIRCULANTE 
1 	

113.97.1láSI,23 CIRCULANTE 	 9,888.475,83 Total da ReceIta Brita 
e enteritss de caixa 	 16058418 FOmscetp80 	 4 397.19902 

Estoques 	 IS 614 174 58 Obnaç6es lta)iaDltstas e sociais 	 33419796 ). Deduções da Reo Bruta 
Impostos a recuperar 	 633161 ObrIgações triDul3ilas 	 6.86647886 (3 lrnpõalos e vendas canooladas 
Adiarcamentos diversos:4 21.1 684 77 Total da ReceIta LiquIda 
Ou(coOtau a récébér 
	

4,325,59i  
7 ).)CiostoAqrIcoIas 	 4761.548,22) 
NÃO CIRCULANTE 	 256.649.495.39 NÃO CIRCULANTE 	 34,943,156,10 ()CustÓs 9eiois agicoIas 	 (761 515 72) 
Créd.tas acIonistas 	 25340570.14 Forriecedore5 	 4177,323.74 
Créditos colgadas e outras 	 60214 3211.6:7 CréditOs cObgadSs er outras 	 2507683236 
Iiwestrmenlos 

	
137-226.5n17 

4-4 Prejuízo doito Operaclonai 	 4763 SI 5,72) 
Outras Contas â pagar 	 268680000 

IfllOblhZadO 	 30 06509241 (.3 Despesas OperacIonais 	 (30,348,64) 
3) °dm nistrabvas e gerais 	 t30 348 661 

MÃO CIRCULANTE - (Rec.Judicual) 	 89.976 926,30 Yrrtbt,Idnas 
Credoras quirograténos 	 9883026 43 
Credores garantia real 	 18411 238,00 4-) Prejuizo lIquido opet.antea do res.lIflaac. 	 (791.664,38) 
Créditos itoligad8s 	 61722 662,98 

R~3.4os Financeiros 	 (2.394,41) 
PATRIM0SÔØ UQUIDO 	 141.817.056,39 Receitas flianceiros 
Capital social 	 25.500000.60 .) Despesas tinsneirs 	 (2394 41) 
Reservas de capital 	 502,91 
Reservas de reavallaçSo 	 1078917847 Outras receitas e despesas 	 36,00 
Lucros aOumulados 	 104.527 410,01 Outras rscerIas e despesas 	 3500 

Total do ATIVO 	 216,626.64662 Total do PASSIVO 	 276 625.648,62 -) Peejuizo liquido do perlodq 	 (394222,79) 

Vita Boa-DO 19 de faverélro 2019 

res 	a 	 Contédom. CRCRJ 08 95&0-6,T-.DF 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ATAC Participação e Agropecuana S .A 
CNPJ (MO: n°02 816 598/0001 17 NlRE(Jceg) n4  5230001517 1 

BALANCETE PATRIMONIAL SINTETICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
AT 1 V O P AS $1 v  O Re)ta8çt4adeVedad5Produtoe 

Comerctabzaç4o de co a de açucar 

cRcuLANrE 14122.3o1a1 cucuLAw1-e: 991284820 Total do Réceit4 8n46 

Estoques 843Costnta1mosmohlo: 6.219.39 

impostos a recuperar 5.33151 Forsededores 440468007 ():Daduçõas daReuBrusa 

AtanIantentos diversos 423225060 Ogaç8estrabOlhrstas e .sce)a 143 02030 lrrpostos e vendas caroladas 

0595601it46 a rec4b8c 4:32559 46esaa •635&925,44 -. 

:1472.1 

NÃO CIRCULAN76 26 640 6h 61 NAO CIRC1JtAtE 3629887750 ) CuStos getivis egr)coas (1: 47 f2171 43) 

Cred los 	cronistas 28,340,570,14 FornecedOres '4 4.17.7.32U 

Crevirtos colIgadas e outras 60271 763 '9 

tnve6timevrtos 

 Credtos cOligadas e outras 25432 55375 P#sju Co SndO QpOraC 0051 )1 472 171 43) 

137,2 	995 0 Outras contas a pagar 2,%9 coo ao 
30628 25563 ()Despesas Operacronalli )62 091 xp 

NÃO CIRCULAN1E (Res JudIslâl) 5997692630 Ad'rsbattvas e gerais 16209 92) 

Cr6dÓe5 q rogrdfárros 984302543 1) Tnbutâvac 

Crerloes 	rantIa real ga 18411 26 89  

Cr4drtos coligadas 81 172 85r 98 Pmiurao lIquido opor antes dô nos f3ranc (1 634 269 35) 

• . •pATRlMoNo:Uoaoo 	 - 	 . 141 074261,42 RüU*tIFinsnçllrus  

CapItOl saciS) 2650000000 Recolas tIna60etras 

Reserda:de:csprtai 502.91: :():oapssasfjrvancenas I,8S241) 
.Reservau:ds:reavaIiaçSÕ 1Q7S9175.47 

Lucros dcurnuidrlos 	. 10328458304 Outras recelta& e despesas 7200 
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• 
• 

ATAC Participação e Agropecuaria S A 
CNPJ (MFY n5  02818598/000117 NIRE (Juceg) a6 5230001517 1 

BALANCETE PATRIMONIAL SINTETICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
A T 1 V.0 P A S 5 1 V O Recelta Brula de vôma de Produtos 

Coraesc*tzõ 	anade aç0ca 
CIRCULANTE 	 20;192.73587 CIRCULANTE 	 9.91148959 TOSSI da ReceIta BruOS 
Caixa e equiValentesde,tÁxa 	 71.56246 F2rdoes 	 :.408:02o55 
Estnque 	 1563020427 Obrigações Sabalhtste a sacra a 	 141,3 11 Deduçô8 dix Ruo Bruta 
Impostas a recuperar 	 5331 51 Oges 	aas 	 5 381 30575 ()tmpa5ta8 8 Sendas cancelaSas 
Adrant8mentõs 	 . 	4.4?531t$ tõtalda RoottaLlquldà 
0utrsaor)tfleC6b8t 	 :4325;59  

Custos AgrIcotaS 	 (1 900028471 
NÃO CIRCULANTE 	 256 591 80783 NÃO CIRCULANTE 	 36(325 51041 )Custos graras agrrcots 	 (1 900 026 67) 
Cred tos acronistas 	 28340 570 14 Fo'aecaoorao 	 4 177 3.374 

Créditos cohgadas e outras 	 80 836.24 67 Emp estenos e Frrrsnxjameritas 	 268900000 ()Prejulso Brúta Operacranal 	 (1 900 026 87) 
IrlS8StirSl6ntOS 	 137528.5i 417 Cdit*s Crstigadas e 	 . 	79158 98667. 
ImobIlizaria 	 30356484 & Despesa& OperacIonais 	 )1 II 048 13) 

NÃO CIRCULANTE w (R8C Jur6cral) 	 88916926 30 ))Admrn stçabvas e gerais:  
Crersores 	arOg(sIStaS 	 864302643 r)7r(but8rias 

Credores 	21 	 19411 23859 

Cr~ coligarIas 	 61,722,602598: UPrejulso 1 qmdo oper entOo do res hrrancr 	 12011 075 40) 

PATRIMONIO LiQUIDO 	 140870 817 20 Resultados Frnanvetroe 	 (178) 
CapItal sadal 	 355355000 Re2éltasfinaricerras 
Resem...rI capital 	 50201 -) 0eesas lItra5ra 	 (4570) 
Reservas d.emOvo.100o 	 10789.17547 
Lucros StiSmut*dos 	 i435 .,81 15882 Outras receItas e despesas 	 275 159 12 

OvttasreceiiSSéÕéspeSOs: 	 215.15912 

Hecio C 	e Silva 
Judicial\\ 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (ME) lf 02 16;5981.000117 - NIRE (Juceg) na  5230001517-1 

()evantado em 30/04/2019 valores expressos em RS) 
BALANCETE PATRIMONIAL SINTETIcO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

A T 1 V () P A S S 1 V O tacelta Pnda de Vcnd de Produto4 

Cem 	rehzaç8s de cana de açucar 

4IRCUL4N7E 20.335278,27 CIRCULANTE 9.948.729,66 TOISI da ReceIta Bruta 
Csstaa e es4ur?atentde de 08x0 r 790,26 roecedores 4436 691 51 

Estoques 15608 71843 Ob'sgaç&ez trabalhistas e sbdam '48.06162 Deduç6ee da Reç,Bruta 

lmpostoa a recuperar 6331 51 O05gaçóealnbutdeat 536387656 (3 Impostos 6 v4ndas cwsceladas 

AdIantalnenlos diversas 47u8 11449 Te8l da RccClta LIquIda - 

Outras contas a receber 4 325.59 

(.) CustaS AgrIcolas (2.370.312,98) 
NÃO CIRCULANTE 25342-0065,2? NÃO CIRCULANTE 36.92 743,37 (- Custos geraIs agdcdas (237031295) 
CrSdIiss actOivsI9S 28340 670 14 Fornecedores 4 177 32374 

C'-Sdllos coligadas e outras 61 626 24167 Eivprest,mos e Firancrarnerrto 9085 00000 P.eju(zo 8,uto Operaclonal (L370.312,95) 
Investonentos 137,226 611 17 C3dttøscolrgsdas e outras 29630 4'963 

1O1Ob( ando 30 149 282.28 (.) Deepesas Opeasclonala 1150,793,73) 
(1 A 	nistratrras e getala '150 397.41) 

NÃO CIRCULANTE - (Rec JudicIal) 30.976.926,30 (9  lr4sutár,as (36622) 
Credores quvogr9f8nos 964102543 

CredoreS gara-.tla real 16411 23589 19 Preju*zo liquido operantes do aea.8nanc. (2 821 076,68) 
Cr#dlos coligadas 61 722 86 88 

RasuRados Financelroç (5.945,41) 
PATRIMONIO liQUIDO 140.359.484,21 fiecmta rinanceras 
Capital social 26500.00000 )Despasas ttriancewas (594541) 
Reservàs decapitei 502.81 

Ptepiaa de renvatapS 10789 175,47 OutrSS receItas e despesas 375.195,12 
Lucros acumutsda 103009805,83 Outras receitaS 6 despesas 275 198 12 

atai do ATIVO , 	277.017.883,64 Total do PASSIVO 277.077.563.":I( -) Pts)ulzo liquIdo do perlodo (511 332.89' 

vila 8ea-GO, 27 deJurtlio de 2019 

üo doso 
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AT AC Participação e Agropecuària SÃ 
CNPJ (MF) n°02818598/0001-17 	NIRE (Juceg) no  5230001517 1 

(levantado m i/OS/2019 - valos expressos em R$)- _____________________________________ 

BALANCETE PATRIMONIAL SINTETICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
ATIVO PASSIVO Receita BrutadeVendadeprodutos 

Comorcatzaço do cana de aç0cst 

CIRCULANTE 	 21 069.1 1374 CIRCULANTE 	 12,622.3270O TPtálida Recejt* Bruta 

Casa e equivalentes de caixa 	 77,407 52 Iomonedores 	 4566401 08 

Estoques 	 15607 888,71 Ohrlgaçdes Itabatastas e SOciais 	 141 0299 (-)Deduç58s da Rec,øruta 

Impostos a receperar 	 533151 Obli9sçtes tnbutdiss 	 5359724 48 ) lrnostos e venSss car.celsdaa 

Adiantamentos diversos 	 5364 169,41 Adiantam8titos diversos 	 254513544 Total da Receita Llquhla 

Outras contas a teceSei' 	 432550 
(. Custos Agrtcotas 	 (2.913.Ti0,7a( 

NÃO CIRCULANTE 	 25756608796 MAO CIRCULANTE 	 36416743,37 l) CuStos geras a9ricolas 	 (2 553.770.78) 

Creditos aciOnistas 	 28.340 510 14 Fornecedotas 	 4 17732374 

Creditos cotgaclas e outras 	 52 089 106.92 EssptostitttoS eFtoanciaitieolos 	 2 709093,00 ()Pre)uizo Bruto Operacional 	 (2.9b3i10,7a( 

lnvesbmentoo 	 117 226 SI 117 CrSdllou coligadas e Outtas 	 29 530 41963 

Imobilizado 	 20 959 999.72 1-) Despesas Opeaclonala 	 (190.653,86) 
MAO CIRCULANTE (Rec.JudIcIal) 	 89.974,926,30 ') Administrativas e 9erals 	 I$Q 157 54) 
Credoret 9uiro9rafânos 	 9.64302643 lTnbutádas 	 (366 32) 
Credret 5ai'aatis '851 	 15.41 	256.89 
Crdsi53s cotgadas 	 51 122.50298 (-) Pi'8Juizo liquido Oper,antes dore* tnanc, 	 (3144 324,84( 

PATRIMONIO IJOUIDO 	 139 809.205,03 Rt*u(tads Financeiros 	 1133 012,63( 
Capital soctat 	 2550950000 Recebas ItoisOceiras 

Resstvas de capital 	 502,91 bespetas 1(nanceiras 	 1133012.63) 
Reservas do reavahaç90 	 10.789-175;47:  

LucroS acuntutados 	 1023196*55 Outra tOcelt*a e deapeus 	 215,231,11 
OtO-as receitas e despesas 	 275,231J2 

Total do ATIVO 	 278625.20170 Total do PASSIVO 	 278.625.201,?0 (-) Prquizo liquido 40 pOrtado  

/ via soa - GO. 27 d0sthÕ de 2019 	 1 

Silva 
idiclal 
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1 r 
4 d11  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL, 
FAMÍLIA, SUCESSÕES, INFANCI 4t ' JUVENTUDE FP 	 !JF FLO'IES E, 

GOIÁS - ES'ACZ : ccs, 

201203671991,45 

DATA : 05/08/2019 	HORA : 11:29 
'AMILIA. SUC. INF.JUV. E CIVEL 

PROCESSO N° 201203671991/0197. 

AUTOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA.  

MIGUEL GONÇALVES DA SILVA, já bastante 
qualificado aos, Autos do Processo acima epigrafado, por seu advogado devidamente 
constituído e afinal assinado; vem, com o devido respeito e acatamento de sempre à 
ilustrada e dou presença de Vossa Excelência, dizer para ao final requerer o 
seguinte: 

IVIM° Juiz. 

O Requerente, aqui credor habilitado, contando hoje com 50 
(cinquenta) anos de idade, desempregado desde a data que fora demitido da empresa 
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, acometido gravemente de doenças pulmonares, 
originadas na alusiva empresa, devido contato diretamente com agrotóxicos, 
completamente debilitado e que não tem mais nenhuma saúde para trabalhar, 
passando por problemas graves de saúde e também financeiros, necessitando da ajuda 
de familiares para sobreviver e cuidar de sua saúde, vem, desde já requer o 
prosseguimento da execução trabalhista, já que a empresa recuperanda até a presente 
data não finalizou o pagamento de seus credores, cuja ação de recuperação judicial 
está completando 07 (sete) anos, sem, no entanto, apresentar nenhuma satisfação para 
o ora credor. 

A presente Ação de Recuperação Judicial há tempos vem 
ultrapassando os limites da legislação pertinente, haja visto que em nenhuma hipótese 
poderá exceder o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da alusiva recuperação, restabelecendo após o decurso do prazo, o 
direito do credor de iniciar ou continuar suas ações ou execuções, independentemente 
de pronunciamento judicial, conforme prescreve o § 4°, do artigo 6°, da Lei n° 11.101, 
de 09 de fevereiro de 2005, in verbis: 

Art. 60
. (... 
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§ 40 - Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em 
hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias 
contado do deferimento do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o 
decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações ou 
execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

E, ainda, prescreve o artigo 54 da mesma Lei, in verbis: 

Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) 
ano para pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes 
de acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

Assim, Excelência, o prazo máximo para o pagamento dos 
créditos derivados da legislação do trabalho é de apenas 01 (um) ano. 

Aqui, Excelência, na presente recuperação judicial, o que se 
vê, é que a conclusão da execução trabalhista parece, data vênia, que não terá fim, 
infelizmente, sendo que, como tudo indica, devido o estado de saúde crítico do 
Requerente, este provavelmente não estará sobrevivendo ao final desta recuperação 
judicial. 

Inclusive, Excelência, o mais comum argumento para o 
prosseguimento da execução trabalhista em face da empresa em plano de recuperação 
judicial se baseia no fundamento de que o crédito trabalhista possui natureza 
alimentar, o que lhe confere posição superprivilegiada, até mesmo, em detrimento do 
crédito tributário. 

W 	 No entanto, independentemente de ser ou não determinada a 
continuidade da execução pela justiça especializada, com a possível penhora de bens 
da empresa, em contrapartida, o STF, através da decisão proferida no RE n° 583955 - 
RJ, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento no dia 28.05.2009, DJE do 
dia 28 08 2009, j  se posicionou na acepção de que a execução de 

-
créditos 

trabalhistas contra empresa em recuperação judicial deverá prosseguir perante o Juízo 
onde fora aprovado o plano de recuperação judicial, uma vez que a justiça 
especializada é competente apenas para constituir o crédito em questão. 

Nesse sentido, confira-se a Ementa da r. decisão: 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA - EXECUÇÃO DE 
CRÉDITOS TRABALHISTAS EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, COM 
EXCLUSÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INTERPRETAÇÃO ÇDO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



DISPOSTO NA LEI 11.101/059  EM FACE DO ART. 114 DA CF - RECURSO 
EXTRAORDINARIO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - A questão central 
debatido no presente recurso consiste em saber qual o juízo competente para 
processar e julgar a execução dos créditos trabalhistas no caso de empresa em fase de 
recuperação judicial. II - Na vigência do Decreto-Lei 7.661/1945, consolidou-se o 
entendimento de que a competência par executar os créditos ora discutidos é da 
Justiça Estadual, sendo essa também a regra adotada pela Lei 11.101/05. III - O 
inciso IX, do art. 114, da Constituição Federal apenas outorgou ao legislador 
ordinário a faculdade de submeter à competência da Justiça Laboral outras 
controvérsias, além daquelas taxativamente estabelecidas nos incisos anteriores, 
desde que decorrentes da relação de trabalho. IV - O texto constitucional não o 
abrigou a fazê-lo, deixando ao seu alvedrio a avaliação das hipóteses em que se 
afigure conveniente o julgamento pela justiça do trabalho, à luz das peculiaridades 
das situações que pretende regrar. V - A opção do legislador infraconstitucional, foi 
manter o regime anterior de execução dos créditos trabalhistas pelo juízo universal 
da falência, sem prejuízo da competência da justiça laboral quanto ao julgamento do 
processo de conhecimento. VI - Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

Sendo assim, não há como a execução de crédito líquido 
trabalhista se processar na Justiça Especializada, quando a legislação ordinária 
estabeleceu um Juízo Coletivo de Credores, incluindo-se o credor trabalhista, 
ressalvada, entretanto, a particularidade de satisfação do crédito, no que diz respeito a 
prazo para recebimento, valor, ordem de pagamento, etc. 

Conclui-se, portanto, Excelência, respeitando-se a 
individualidade de cada caso concreto, que só o crédito trabalhista líquido se encontra 
habilitado e devidamente homologado pelo Juízo da Recuperação Judicial, é evidente 
que o mesmo deverá ser satisfeito por este último, nas formas e condições previstas 
na Lei n° 11.i01,de09de fevereiro de2005. 

DOS CÁLCULOS 

Nesse diapasão, deve ser intimada a Requerida/Executada a 
realizar o pagamento no prazo legal, o qual deve ser devidamente atualizado e 
acrescido de todos os encargos legais, o que perfaz atualmente o montante de R$ 
37.946,75 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos), já subtraído o valor de 10% (dez por cento) da multa penal dada na sentença. 

Conforme demonstram os cálculos anexos, a dívida principal 
devida ao Requerente/Exequente orça atualmente no valor de R$ 37.946,75 (trinta sete 
mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), conforme Pia i a 
anexa. 
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'1 

DO DIREITO 

O Novo Código de Procêsso Civil estabelece: 

Art. 523. N caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso 
de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 
requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 
15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. 

Por sua vez, o Requerente dispõe de título executivo judicial, 
previsto no artigo 515, inciso 1, do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 515. São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os 
artigos previstos neste Título: 

- as decisões proferidas no processo civil que reconheçam a exigibilidade de obrigação 
de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa;. 

Cumpre frisar que a decisão ora executada deu origem a 
Certidão de Crédito n° 2590/2014, expedida pela douta Vara do Trabalho de Formosa-
GO. 

Assim, busca o Requerente a satisfação de sua pretensão, qual 
seja, o recebimento dos valores fixados no título. 

DA MULTA PROCESSUAL E NOVOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

Diante do Novo texto legal do Código de Processo Civil, o 
Requerente/Exequente requer que a Requerida/Executada seja intimada para efetuar o 
. 	pagamento do montante ora exigido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer 

na multa processual de 10% (dez por cento) e mais 10% (dez por cento) de novos 
honorários de sucumbência, ambos sobre o montante do débito. 

Afinal, o Código de Processo Civil prevê: 

Art. 523. (já citado acima). 	- 	 - 

§ 10. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de 
multa de dez por cento e, também, de honorários advogado de dez por cento. 

Assim, caso a Requerida/Executada não efetue o pagamento 
do débito no prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação, o Requerente/Exequente requer 
a aplicação da multa processual de 10% (dez por cento) e novos honorários de 
sucumbência também de 10% (dez por cento), estes últimos referentes ao preepte 
cumprimento de sentença. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



DA INDICAÇÃO DE PENHORA 

Diante 	das 	recentes 	alterações 	legislativas, 	o 
Requerente/Exequente pode desde já indicar bens do devedor a serem conscritos. 

Por sua vez, o Código de Processo Civil, prevê: 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

- dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

Assim, caso não efetuado o pagamento no prazo legal de 15 
(quinze) dias, desde já, o Requerente/Exequente requer que seja realizado bloqueio de 
valores de conta bancária em nome da Requerida/Executada, através do sistema de 

• penhora on-line (BACENJUD). 

DOS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA 

O Requerente/Exequente requer, caso a Requerida/Executada 
não efetue o pagamento no prazo legal, que desde já, seja determinado expedição de 
Ofício via BACENJUD, para o fim de identificar e bloquear valores e aplicações 
financeiras da empresa executada, tendo em vista a gradação legal prevista no artigo 854 
e Parágrafos do Código de Processo Civil. 

Por fim, no caso de restar infrutífera a tentativa de penhora 
BACENJUD, requer a expedição de Ofício RENAJUD, a fim de proceder à pesquisa em 
seus cadastros com o fim de identificar e realizar bloqueio judicial de quaisquer veículos 
que estejam em nome da Requerida/Executada, nos termos do artigo 837 do Código de 
Processo Civil, a fim de garantir a efetividade de posterior penhora. 

DOS PEDIDOS 

Posto isto, Excelência, requer o Requerente/Exequente o 
seguinte: 

1 - O cumprimento da r. sentença da Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 523 da 
nova processualística civil.; 

2 - A intimação da Requerida/Executada, na pessoa de seu advogado constituído nos 
Autos (Art. 513, § 20, inciso 1, do Código de Processo Civil), para que pague, no prazo de 
15 (quinze) dias, a quantia de R$ 37.946,75 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos),devidamente atualizada até a data dofeivo 
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1j 	 4 

pagamento, sob pena de ser-lhe aplicada a multa processual no importe de 10% (dez por 
cento) do valor cobrado, além de fixar novos honorários da fase de cumprimento de 
sentença.; 

3 - No caso de, após a devida intimação da Requerida/Executada, através de seus 
patronos, não ocorra o pagamento voluntário do débito exequendo, REQUER , desde já 
cobrado a multa descrita no artigo 523, § 11, do Código de Processo Civil, no índice de 
10% (dez por cento), mais a multa referente a honorários advocatícios, também no índice 
de 10% (dez por cento).; 

4 - Também, em caso de não pagamento, que seja expedida Certidão de Protesto, nos 
termos do artigo 517 do Código de Processo Civil.; 

5 - Ainda, se não ocorrer o pagamento espontâneo, que Vossa Excelência proceda à 
penhora in-line do valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio.; 

6 - Que seja efetuadas as pesquisas BACENJUD, visando o bloqueio judicial e os ativos 
bancários para a quitação do débito aqui demonstrado, nos termos do artigo 523, § 30, do 
Código de Processo Civil e em tudo aplicando os artigos 139, inciso IV e 523, § 11, do 
Código de Processo Civil.; 

7 - Acaso não encontrado valor em dinheiro, requer a expedição de Ofício RENAJUD e ao 
Cartório de Registro de Imóveis para fins de busca de bens passíveis de penhora.; 

8 - Restando infrutíferas tais tentativas, requer a intimação da Requerida/Executada, para 
que no prazo legal indique bens passíveis de penhora, sob pena de incorrer em atentado 
contra a dignidade da Justiça, conforme o artigo 829 e 774 do Código de Processo Civil. 

Pago o numerário ou concretizado o bloqueio judicial, requer a 
expedição de Alvará em nome deste subscritor. 

Dá-se a esta fase, o valor de R$ 37.946,75 (trinta e sete mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos). 

Termos em que, pedindo o prosseguimento do feito, aguarda 
deferimento. 

Flores de Goiás-G, 0/1  de agosto de 2019 

Joaqujpes 
OAB$ 33436 
OII1F 12781 
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31/07/2019 	1 	 Cálculo - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Cálculo 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios disponibiliza planilha de cálculo de 

atualização monetária com os índices definidos a partir de março de 1965, com o intuito de auxiliar 

as partes, advogados e demais interessados que precisem calcular valores nas demandas judiciais. 

Atenção! 

A rotina de atualização monetária não atende as regras dos cálculos fazendários. 
• Caso necessite que o percentual de juros de mora comece a incidir após ou entre as 

datas das parcelas selecione "Após ou Entre o(s) Valor(es) Devido(s)", e "Antes do(s) Valor(es) 
Devido(s)" para os juros começarem a incidir antes das datas das parcelas. 

Caso o usuário preencha o campo "Valor Devido" com valor de um resultado onde já tenha sido 

aplicado os juros de mora, o resultado do presente cálculo incorrerá na capitalização de juros. 

Correção Monetária a partir de março de 1965 (atualmente INPC - dique em índices da 
contadoria para consultar histórico de índices). 

Todos os dados informados são de inteira responsabilidade do usuário, o qual assume total 

responsabilidade por eventuais omissões, inverdades ou incorreções que vierem a ser 

detectadas. 

Antes de imprimir confira os dados. Pense em sua responsabilidade e compromisso com o 
meio ambiente. 

Resultado do Cálculo (em Real) 

Processo: 201203671991/0197 

Requerente: MIGUEL GONÇALVES DA SILVA 

Requerido: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Correção Monetária 
Atualizado até: 31/0712019 

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s) 

Percentual de Juros: 0,5% e 1% 

Valores Devidos 

Datado Valor 

Devido 

31/10/2013 

Subtotal 

Valor 
	

Valor Juros Juros Corrugudo+Juros 
Devido 
	

Fator CM 	Corrigido 	% 	R$ 	R$ 

16 078,33 	1,38830507 22 321,62 	70,00% 15 625,13 37 946,75 

37.946,75 

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo 	 112 
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31/07/2019 	 Cálculo - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  

• Data do Valor 	Valor 	 Valor 	: Juros 	Juros 	Corrigido+Juros 

Devido 	 Devido 	Fator CM 	Corrigido 	% 	R$ 	R$ 

1 Total Geral 	 . 	 . 	 37.946,75 

r  voltar . 	 . 

https://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1/calculo 	 . 	 212 
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1 	rim -  2019 abr/19 mai/19 20  Trim -2019 

rFatwBmento Bruto (R$ mil) - 5.731 .257,i 5131.257,60 

ATAC - - - 
CBB - 5.731.257,60 5.731.257,60. 

Estoques (R$ mil) 16.513.467,47 16.441.786,13 16.645.451,48 16.645.457,48 

ATAC 15.364.783,78 15.609.716,43 15.607.888,71 15.607.888,71 

CBB 1.148.683,69 832.068,70 1.037.568,77 1.037.568,77 

Fomecedores(RS mil) 	 ' 9.243.193,79 9.850.741,44 9.496.168,88 9.498.768,88 

ATAC 3.803.728,06 4.436.691,55 4.566.46109 4.566.461,09 

CSB 5:440.065,73 5.414.049,89 4.930.307,79 4.930.307,9 

Clientes (R$ mil) 	 ' 433.826,85 433.826,85 656.576,85v  666.576,85 

ATAC - - - - 
433.2,85 433.8285 656576,85 656.576,65 

,Adiantamentos e outros Recebiveis' 7.545.420,41 4.708.114,49 5.364.160,41 5.364.160,41 
(R$ mil) 

- ATAC 4,473.311,84 4.708.114,49 5.364.160,41 5.364A60,41 

CBB 3.072.108,57 - 
!Resultado (lucro/prejuízo) 	 - 3.816.398,99 	- 1.912.341,69 2.174.997,16 262.649,47 

ATAC - 1.9.510,8 	- 11.3329 	- 750.72,18 	- 1.262.0621 

CBB - 2.216.88841 	- 1.401.014,70 2,925.726,34 1.524.711,64 

índices consolidados 
EBITDA(R$)-  - 3.671.749,51 	- 1.751.489,84 	-- 2.562.315,91 810.826,07 

Rentabilidade do PL (%)*2  0,02 0,01 	- 0,01 	- 0,00 

Giro do Ativo (zes)*3  - - 	- 0,02 0,02 

Margem Líquida (0/*)*' 1 908 19950 038 038 

Margem EBITDA(%)" - 1.835.874,76 - 057 0,57 

LquÍdezCorrente 1,74 0,55 0,60 1,15 

Liquidez Geral*' 2,08 0,69 0,70 1,38 

Endividamento Geral (%)'° 692 2 34 i,-36 4.7à 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de abril e maio de 2019, 

podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/201 9 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAIDA 

JANEIRO 82.135,27 	2.003.079,99 - 1.910.544,80 

FEVEREIRO 1.090.518,00 - 1.032.605,98 

MARÇO 2.210.000,00 - 1.894.320,75 

ABRIL 1.504.717,14- 1.960.364,08 

MAIO 5.434.629,04 - 5.047.789,28 

TOTAL 12.242.944,17 -11.845.624,89 

SALDO DE CAIXA 

174.670,46 

232.582,48 

548.261,73 

92.614,79 

419.454,55 

5 
o Sltvn 

Ad(ntnorJudIca1 
4805 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

ATAC jan/19 fev/19 : mar/19 abr/19 rnai/19 

SALÁRIO LÍQUIDO 9.507,,05 10 829,38 13 258,07 13489,47 23.389,V 

INSS 5/ FOLHA 2 234,21 2 448,10 2.203É93 2 764,80 3 882,53 

FGTS SI FOLHA 1 258,27 1 369,S1 1 753,56 1 987,12 2 230,15 

IRRE SI FOLHA _ 

TOTAL 12 999,53 14 646,99 17 215,56 18 241,39 29 501,95 

• .. 	 .... 	•. 	 . 	
•-.. •. 

Os pagamentos relacionados ao salário liquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos. 

sociais encontram-se em aberto.  

- 	Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para.os valores em aberto com o FGTS.-  - 
iniciaram os procedimentos necessários para parce!amento, porém, até o momento no recebemos- 
qualquer comprovação do andamento ou conclusodo prcesso. 	 .. 	. 	. 

6 ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ab rimeiros 48 . 
(quarenta e cito) dias de produção da safra de 2019, iniciada em 11/05/2019, conforme demonstrado 
abaixo de forma comparativa aos meses anteriores 

CBB jan/19 fev/19 _ .  mar/19 abr/19 mal/19 

SALÁRIO LÍQUIDO 86 436,49 142 986,63 154 572,89 202 990,53 374 485,77 

INSS S/ FOLHA 82 107,75 75 170,99 76 .988,55 98 455,51 148 167,91 

FGTS S/ FOLHA 17 461,63 15 948,32 1.6 12679 22i139,94 30 901,82 

IRRE 5/ FOLHA 13.044,34 11.780,42 9.079,01 12.882,49 14653,38 

TOTAL 199 050,21 '245.886,36r   256 767,24 336 468,47 568 208,88 

- 
Descrição/Safra 2018 

Dados 

Acumulados 

Dados 
Acumulados 

31/05/2019 27/06/2018 

'Dias deSafra 21 48 
Cana moida emton. 	- •45324 110.307 
ATR 115,84 117,21 
MédiaRênd.ÁIcool(Lts/Ton) 6938 .72,09 

Detalhamento analítico dos boletins de produção vide Anexo 3 

7 CONCLUSÃO 

Em 31 de maio de 2019 a recuperanda apresentou lucro contábil acumulado pelo total dos meses de 

abril e maio no importe de R$ 262.669 (Duzentos e sessenta dois mil, seiscentos e sessenta nove 

reais) totalizado pelos resultados das empresas CBB e ATAC 

O resultado positivo ao final de maio de 2019 foi motivado pelas vendas do inicio da safra de 2019 

porém cumulativamente entre o mós de janeiro e maio de 2019 a recuperanda apresentou prejuízo 

Ifelcio 	eSliva 
AdmI 	orjudiclal 
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L367199622e18e9e181 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - ern Recuperação Judicial"", vem 

ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 05_2019, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

SalIente-se, de início, que esse administrador judicial, para 

avaliação das metas e resultados da safra 2019/2020, contratou o Sr, Fábio 

Aguiar Bonito, técnico especializado em usinas de açúcar e álcool, cujo 

• relatório ora junta, dando conta de que as Recuperandas vêm cumprindo a 

'contento as metas estipuladas e com ascendência, notadamente no setor 

agrícõla e com realização de vários investimentos, estimando-se, quanto ao 

plantio, um incremento na safra 2020/2012 de aproximadamente 235.000 

toneladas de cana. A eficiência de moagem foi considerada boa, com 

perspectivas de aumento diário nos meses de setembro e outubro/19, 

enquanto que a produtividade tida corno média, mas com uma matéria prima 

de maior qualidade comparada corno ano -anterior. 	- 

No pertinente ao Relatório Contábil-Financeiro-Pericial, as 

Recuperandas apresentaram lucro contábil acumulado no período de abril a 

junho/19, dado às vendas do início da safra 2019/20020, não obstante., 

cumulativamente, no período de janeiro a junho/19, tenham apresentado 

prejuízo superior a R$ 1.500.000,00, embora alcançado faturamentode R$ 

12 778 920,69 
	 1 
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Amorim4Castro Advogados 

Isto posto requer a V. Exa. a juntada aos autos dos Relatórios de 

"Acompanhamento da Safra 2019/2020" e "Contábil- Financeiro- PericíaV'. 

Pede deferimento. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 2 de setembro de 2019. 

o 
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RNYC. 
Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 12 de agosto de 2019. 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO CBB N. 
05_2019, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DO MÊS DE JUNHO DE 2019 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es 	ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultaria EIRELI 

CNPJ (ME): 21.874.905/0001-60 

Releio Cá 	e Silva 
LAdmin r Judicial 

ABIOO 58$ 
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RNYC .. 

Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 	 . 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

• fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

'1.....ZIIIIIINEDLtt1.. II!III. Uj . . 
Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de , • 	balancete contábil analítico 	superação da situação de crise . • 1 

• •; 	. 	. 	• 	 mensal e balanço patrimonial . econômico-financeira 	 . 
anual 	 . 	. 	 . 	...... 

• Fluxo de caixa 	 •. Análise do fluxo de 	. 	. . Evidenciar a correta aplicaçãodos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 
diários 	 •. 	. 	... ................... . 

Plano dê Recuperação 	Identificação e 	 • - Evidenciar o cumprimento do 
• Judicial 	• 	- . .. 	•. 	documentação do. 	. 	. Plano de Recuperação Judicial • .. .. • 

cumprimento das condições 	homologado. 	. 	 • . 
4 econômicas efinanceiras 

* aprovadas pelos credores 

Demandas especificas originárias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos por fim que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou - 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores a) . 

se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para esse 

- • - 	objetivo está aplicando corretamente. os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando foro 

• momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 	 . 	 . 

Heíclotro 

OAB/ 	.585 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 17 de julho de 2019, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. Luís 

Fernando (Controlier), a solicitação das informações necessárias para nossa análise e agendamento 

de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no dia 31/07/2019, momento em que foram 

apresentados os documentos referentes ao mês de junho de 2019. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1. Demonstrações Financeiras (assinadas)~  Apresentação do mês de junho de 2019; 

2. Balancetes contábeis -Apresentação dos meses de junho de 2019; 

2. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (junho de 2019); 

3. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (junho de 2019); 

4. Relatório dos credores quirografários não reconhecidos contabilmente, decorrente de litígios 
judiciais concluídos ou em andamento. 

S. Registros fiscais de entrada e saída de mercadorias-  (junho de 2019); 

6. Boletins de Produção - (junho de 2019). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre os meses abril, maio e junho de 2019. As demonstrações contábeis utilizadas como 

base para o quadro abaixo encontram-se devidamente assinadas, vide anexo N. 01 deste relatório. 

Ao e Silve 
or Judíciaí 
4.585 
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10  Trim -2019 	abr/19 	 mai/19 	 junh19 	2° Trim - 2019 

Faturamento Bruto (R$ mil) 	 d' 	 5731 25760 	704766309' 	1277892069 

ATAC 	 - 	 - 	 - 	1.763.180,00 	1.763.180,00 

G138  - 	'  . 	- b,(I1.b(,bU I 1i.O1.(4U,O 

toques (R$ mil) 1651346747 	'.'i6.44086,13 	1664545748 1667597815 16645457 481 
_J 

ATAC 15.364.783,78 	15.609.716,43 15.607.888,71 15.609.642,74 15.607.888,71 

C8B 1T148.683,69 	'" 	' 	2.09,70 '.1.037.568,77 10066.335,41 1:037.568,77 

Fornecedores (R$ mil) ' 9243793 79 	9 850 741 44 t,,  9.496.768,88, 9.733.707,4V' 949676888 

ATAC 3.803.728,06 	4.436.691,55 4.566.461,09 4.246.877,22 4.566.461,09 

-:----- 	 -- 
r1 	

-•---- 
. CBB T5.440.06 4930307,19 	' 5486.830,25 4.3037'- 

. 
Clientes (R$ mil) 

.- ' 433 82685 	'V433.826,85 1 57685 ..656 110582885' 65657685 

ATAC - 	 - - - - 
656.576,85 -' 	1.105.828,85 -- 	656.576,85' 

AdiantanÇentos e outros Recebíveis 7545420 41k 	7953 74287 ,, 11 36706336 11 36706336 L'13.946.947,01 

- 
- 	 ATAC 4.473.311,84 	4.708.114,49 5.364.160,41 6.597.438,37 5.364.160,41 

7.349.508,84 602 

Resultado (lucro/prejuíz0) 3816 39899 2—


11.9112.347,69 2 175447 16 1 965 671 43 2.228.770,90'  
- 	L- - 

ATAC - 1.599.510,58 	- 	511.332,99 	- 750.279,18 257.376,93 	- 1.004.235,24 	* 

- 	 tBBT2.216T88:41 Çf40Ço1470 3.233.006:1 

Índices consolidados  

EBITDA(R$) 	- 3.671.749,51 	- 	1.751.489,84 2.562.765,91 2.024.515,74 2.835.791,81 

.Re 	do 121— 	 oT  o,oi 	- -- 	 - - . . 
1i"* 	 . 

Giro do Ativo (vezes) - 	 - 0,02 0,02 
*-----.---- 

0,03 

Margem EBITDA(%)° - 1.835.874,76 	 - 0,57 0,81 . 	1,38 

[7 	LiidiC 	.' 174 ..................'0,65 - 80 
. 	r . 

Liquidez GeraIT 2,08 	 0,69 0,70 0,70 2,08 

(%)° 6 92 34 2 - 

• 3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de abril e maio de 2019, 

podendo ser visualizado de forma-analítica noanexo N:-2 deste relatório: 	-  

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/2019 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 82.135,27 	2.003.079,99 	- 1.910.544,80 174.670,46 

FEVEREIRO 1.090.518,00 	- 1.032.605,98 232.582,48 

MARÇO 2.210.000,00 - 1.894.320,75 548.261,/3 

ABRIL 	- 1.504.717,14 - 1.960.364,08 92.614,79 

MAIO 5.434.629,04 - 5.047.789,28 479.454,55 

JUNHO 5.105.489,22 - 5.518.348,76 66.595,01 

TOTAL 17.348.433,39 -17.363.973,65 

Ã0ABUI
Silva 
dicial 
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ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 

MESES/2019 	SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA 

JANEIRO 	52.613,22 1.575.600,00 	- 1.423.125,15 

FEVEREIRO 260.000,00 -426.854,17 

MARÇO 761.117,50 -683.335,65 

ABRIL 837.432,96 -901.205,17 

MAIO 2.722.135,44 -2.652.518,17 

JUNHO 3.598.259,62 -3.713.069,51 

TOTAL 9.754.545,52 - 9.800.107,82 

SALDO DE CAIXA 

205.088,07 

38.233,90 

116.015,75 

52.243,54 

121.860,81 

7.050,92 

4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de maio de 

2019 no total de R$ 26.144.738,03 (vinte e seis milhões cento e quarenta quatro mil, setecentos e 

trinta e oito reais e três centavos) representando o total devido pelas empresas ATAC e CBB. Segue 

abaixo a reprise do saldo em 31/05/2019 e atual em 30/06/2019: 

Recuperandas 35/05/2019 30/06/2019 

ATAC 5.369.724,48 5.801.177,85 

CBB 19.675.281,60 20.343.560,18 

Total 25.045.006,08 26.144.738,03 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuneranda para 

tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários por 

auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

S. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

Silva 
idiclal 
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Assessoria Corporativa 

ATAC jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 

No. FUNCIONÁRIO 10 11 12 11 12 12 

SALÁRIO LÍQUIDO 9.507,05 10.829,38 13.258,07 13.489,47 23.389,27 23.841,66 

INSS 5/ FOLHA 2.234,21 2.448,10 2.203,93 2.764,80 3.882,53 4.125,80 

FGTS S/ FOLHA 1.258,27 1.369,51 1.753,56 1.987,12 2.230,15 2.344,59 

IRRF S/ FOLHA  71,481 1.386,251 1.447,92 

TOTAL 12.999,53r 14.646,99 17.215,56r 18.312,87r 30.888,20r 31.759,97 

CBB jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 

No. FUNCIONÁRIO 56 65 68 81 146 142 

SALÁRIO LÍQUIDO 86.436,49 142.986,63 154.572,89 202.990,53 374.485,77 339.046,11 

INSS 5/ FOLHA 82.107,75 75.170,99 76.988,55 98.455,51 148.167,91 156.941,20 

FGTS S/ FOLHA 17.461,63 15.948,32 16.126,79 22.139,94 30.901,82 32.697,93 

IRRF 5/ FOLHA 1 	13.044,34 11.780, 42 9.079,01 12.882,491 14.653,38 16.609,18 

TOTAL r 	199.050,21r 245.886,36 256.767,241 336.468,47r 568.208,88r 545.294,42 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os valores em aberto com o FGTS 

iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não recebemos 

qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo. 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente ao primeiros 48 

(quarenta e oito) dias de produção da safra de 2019, iniciada em 11/05/2019, conforme demonstrado 

abaixo de forma comparativa aos meses anteriores: 

Descrição/Safra 2019 
Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

31/05/2019 27/06/2018 30/06/2018 31/07/2018 

Dias de Safra 21 48 51 82 

Cana moida em Ton. 45.524 110.307 113.666 187.358 

ATR 115,84 117,21 117,39 123,25 

Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 69,38 - 72,09 72,35 77,31 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 

7. CONCLUSÃO 

Em 30 de junho de 2019 a recuperanda apresentou lucro contábil acumulado pelo total dos meses de 

abril a junho no importe de R$ 2.228.770 (Dois Mil Duzentos e Vinte Oito Reais e Setenta Centavos), 

totalizado pelos resultados das empresas CBB e ATAC. 

Àstra

aOe Silva 
4r Judicial 
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O resultado positivo ao final de junho de 2019 foi motivado pelas vendas do início da safra de 2019, 

porém, cumulativamente entre os meses de janeiro a junho de 2019 a recuperanda apresentou prejuízo 

acumulado no importe de R$ 1.587.628,09 (Um milhão quinhentos e oitenta sete mil seiscentos e 

vinte oito reais, nove centavos), influenciado pelo período de entressafra do plantio de cana e 

produção de etanol, período em que as empresas tiveram que arcar com o elevado custo de plantio de 

cana e manutenção da indústria, embora tivessem alcançado o faturamento de R$ 12.778.920,69 

(Doze milhões setecentos e setenta oito mil, novecentos e vinte reais, sessenta nove centavos) 

nos primeiros 51 dias de safra na produção de etanol. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e econômicos. 

Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda ao longo do 10  semestre de 2019 foi 

obtida pelas vendas de etanol, venda de cana em operações intercompany e captação de recursos de 

terceiros (parceiros comerciais), na venda antecipada de etanol. 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciá rias, 

podendo acarretar crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

8. ANEXOS 

Anexo 1 - Demonstrações Contábeis (22  Trimestre de 2019); 

Anexo 2 - Fluxo de Caixa Financeiro - (junho de 2019); 

Anexo 3 - Boletim de Produção - (31/07/2019). 
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Anexo 1— Demonstrações Contábeis (22  Trimestre de 2019); 
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Anexo 2— Fluxo de Caixa Financeiro - (junho de 2019) 
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Anexo 3— Boletim de Produção - (31/07/2019) 
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BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 
31/07/2019 

DISCRIMINAÇÃO 	 1 	HOJE 	1 ACUMULADO 
PROCESSAMENTO  
DIAS DESAFRA 1 8 

ORAS TOTAIS DE SAFRA 24,00 1968,0 
ORAS PARADAS DE MOAGEM 0,00 180,4 
ORAS EFETIVAS DE MOAGEM 24,00 1787,1 

TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 100,00% 90,82° 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 105 10 
TOTAL CANA MOÍDA 2.527.340 1 	187.358.56 

CANA MOIDA/HRCORRIDA 105 95 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL 2.527.340 187.358.560 

DADOS ANALITICOS  
POL DO BAGAÇO 2,40 2,09 
POL DA TORTA DE FILTRO 0,00  2,38 
UMIDADE DO BAGAÇO 51,57 51,73 

BAGAÇO % CANA 29,87 27,26 
FIBRA DA CANA 13,61 12,44 

RIX % CANA (ESTEIRA) 19,97 16,8 
POL % CANA (ESTEIRA) 15,76 13,9 
PUREZA DA CANA 78,92 82,5 
PCC % CANA 12,98 11,71 
ATR 136,24 123,2 
ARC  1,01 0,9 
A UCARES REDUTORES 1,23 1.1 

T % CANA DA CANA ENTRADA 14,89 13,47  
T ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 376321 252371 
T RECUPERADO ÁLCOOL kgs 343073 222030 

EXTRAÇÃO % POL DA CANA 95,85 95,92  
T RECUPERADO TOTAL Kgs 343073 22203020  

FICIENCIA GLOBAL ART/ART 91,16 87,98 
ART PERDIDO KGS 33248 303417 

XTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA 94, 6 94,7 
MBEBIÇÃO % CANA 31,73 28,6 
MBEBIÇÃO % FIBRA 233,14 230,6 

UMIDADE %CANA 66,42 70,5 

PRODUÇÃO  
ALCOOL EM PROCESSO 105.714  
ALCOOL PROCESSO ANTERIOR 	 . 108.910  
DIFERENÇA DE PROCESSO (3.196)  
DIAS DE DESTILAÇÃO - o 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO - 182,00 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 24,00 1762,00 
ALCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 225.336 14.379.ó66 
SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / VENDA 178.522 13.739.513 
SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO - 65.720 
TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 178.522 13.805.233 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO - 51.500 
ESTOQUE ALCOOL TOTAL  522.933 

EFICIÊNCIA  
RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON) 87,89 77,31 
PERDA DE VINHAÇA 0,012 0,013 
GL NA DORNA 5,50 5,54 
TEOR ALCOÓLICO (INPM) 92,98 92,95 

RELATÓRIO DE HORAS PARADAS. MOENDA  
MOTIVO 	. 	 . 	. 	 .. 	. 	. 	

. 	.. 	
•. .INÏCIO :. 	FIM HORAS 

00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 

TOTAL HORAS PARADAS MOENDA 0000 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS DESTILARIA 
MOTIVO INICIO FIM HORAS 

00:00 00:00 00:00 
. 	 . ... 	 . 	 .: 	00:00 

Suva 
dor Judicial 
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Amorm Castro Advogados 

IA/FORNECEDOR 1 	395.819 	5.277 229.101 	3.206,72 	166.718 2.2 

Como podemos observar na tabela acima a empresa moeu cerca de 58% da 

sua produção estimada para esta safra.  

III. Tratos em cana soca e planta: 

a) Tratos em cana planta Foram feitas visitas em alguns talhões de plantio por 

meio de amostragem e verificado que os mesmos se encontram em bom estado 

conforme as boas praticas agrícolas.  

.. 

1 r 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-CO, CEP 74093-110 -fone: 62 3996-1050 
e-mail advogadoá@amorimecastro.com  - site www amorimecastro cm 
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Amorim ECastro Advogados 
b) Tratos em cana soca: Nós relatórios enviados pela empresa, a mesma justifica 

que realizou 198,00 hectares de aplicação com fertilizantes químico. A 

aplicação de herbicidas para controle de ervas daninhas ainda não iniciou, 

porém a meta da empresa é tratar 100% do canavial conforme expectativas!xpectativa de 

seu dirigente. 

IV. Dados industriais: 

I-*' 
BOLETIM DLIUO DE PRODUÇAO 

31107/2U19 1 - 
DISCRIMtNAÇÃO HOJE 	IACVMVLAPO 

Jo% D.APRA iJ 

h0M TOTAIS DC SAFRA 	 -- - 	4.C)J ir• 

1PASPARAD1cP4 0.031 

HOflÀ 	fIVA 	M3AO 24.O 1/ 

ITEÍÇ? DF APROV. 	SflIÀL 100I0Oj 
IcANA MOIDA FMURA £FTIVA _IOS 1 
I1LcKMDIPA 
JCANA, McIDÂ/hRCOflWA 1 
bNA MOIDA PARA ÀLCOOI.  

Woicos 
IPOL. DO BAGAÇO 

IOAVO % CM'A 
lRÃ15AcA 

..., 1,9 89 
L'.CANÀ$TEIRA).. 

IruADAcÂ - 
k) CA2 ______ ______ 
lATF 136.41 

DUTOS 
r 	C 

IAKT  Rc PRADO ALcOQ 
FEXTÇÂO 	POL DA C.A!.A _____________ 
lAR? BCLP1ZMDO TOTAL Ki c 

Rua 128-A, no 113,Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 39961050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.arnorimecastro.com  
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J.)iJ (ESTIMADO) 	395.819 	5.277,55 	 A. 

PRODUÇÃO (t) 	 PRODUTIVIDADE (t/ha) 
LI 

500.000. 	 80 

400.000 

::::
70  

100.000 ----- 
	 .. 	4 

0 	 60 	------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

	

2018/2019 	2019/2020 (ESTIMADO) 	 2018/2019 	2019/2020 (ESTIMADO) 

Nota-se que a empresa está em ascendência no setor agrícola em relação a última 

safra. 	. 

Vi. Investimentos: Na visita realizada verificou-se que a mesma fez vários 

investimentos em relação a safra passada como demonstra fotos abaixo: 

• Construção de estação de tratamento de caldo: 	 - 
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Amorim ECastro Advogados 
. Trocador de calor mais eficinte:' 

• Aquisição de sonda seminova: 

• Tratos do canavial: 

( 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1 050 
e-mail: advogados@amorimecastrocom  - site: www.amorimecastro.com  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Amorime$astro Advogados 
o Equipamentos agrícolas buscar d6\  baix6 ustoe rhelhor desempenho: 

VII. Encerramento: EsteLaudo de Avalição,.impresso em três vias, de um só laudo, 

todas timbradas, sendo esta última datada e assinada, ficando o Sr. Fabio Aguiar 

Bonito a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário. 	1 

Vila Boa, 26 de agosto de 2019. 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
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1 

16:31:34 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 16/09/2019/7"  
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 	201203671991 / 0000 
Autos : 0000430/2012 em 17/10/2012 

Distr.: NORMAL 	 Data: 10/10/2012 Hora: 17:07 

Primeiro Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Primeiro Reqdo 
Natureza 	 : RECUPERACAO JUDICIAL 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E C(JUIZ-1) 
Juiz 	 : MARCO ANTONIO AZEVEDO JACOB DE ARAUJO 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 28/06/2019 15:59:38 AUTOS CONCLUSOS / PARA DESPACHO 
Descrição Processo: PETIçãO PROTOCOLO INTEGRADO DE OUTRA COMARCA 

valor da Ação 	: 	10.000,00 Valor Acao Atual: 10000,00 
Baixa 	 : 	 Sentença: 27/01/2014 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 

201203671991f0453  

DATA 16/09/2019 HORA 18:39 

1 	FAMILIA SUC INF.JUV. E CIVEL 

o 
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MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastréabilidade: 8072019762322 

Nome original: MALOTE DE DIGITAL 0035813-36 juízo da Comarca de Flores de Goiás ? GO. 

pdf 

Data 13/09/2019 16:17:26 

(—Remetente: 

Marcus Coútinho - 07VCIVEL - BSB 

71  Vara Cível de Brasília 	 O  

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 	
O 

- 	Prioridade Normal 

Motivo de envio Para conhecimento 

Assunto: DESPACHO O 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Partes Advogados 

RENATO BATISTA PIRES (EXEQUENTE); 	 . • - 

- 	• 	• 	 - 

- 	 * 

- 

ALUISIO ANDRADE CHAVES (ADVOGADO) 

MARCELO ANDRADE CHAVES (ADVOGADO) 

FERNANDO ANDRADE CHAVES (ADVOGADO) 

CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA.- EM 

RECUPERACAO JUDICIAL (EXECUTADO) 	 • 

- 	 • 	• 

* 	 • 

NILO GUSTAVO SILVA SULZ GONSALVES(ADVOGADO) 

- 	 Documentos 

Id. Data da Documento Tipo 
- Assinatura 

20164773 20/07/2018 172 Peticao 	- Petição 
1853 — 	 • - 

20164803 20/07/20i8•-  174-  Peticao -; 	Petição 
18:53- :e -••-•  • . 	- 	-, 

44111790 09/09/2019 Despacho . 	Despacho 
1244 . 	 - • 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,  
PJe -,Processo Judicial Eletrônico 

13/09/2019 

• • 	Número: 0035813-36.2011.8.07.0001 : 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Órgão julgador: 7a  Vara Cível de Brásília 

Última distribuição : 20/07/2018 

Valor da causa: R$ 246.804,09 

Processo referência: 0035813-36.2011.8.07.0001 

Assuntos: Pagamento, Liquidação / Cumprimento /. Execução 

Objeto do processo: SISTJ 	 : 

• Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 	 . 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 7a VARA CíVEL DA CIRCUNSCRIÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL. 

TJDfl 
- ( nSUiÇC -udic~árIRde 

BRASIUA 

Cornprovafle de rebi'-° de 
PelàÇão  

mero dO?fOt0° 2014.01.024865443
e HcI 	

5:36 

T0 de ?eddOMfl AU 

ÇscebidO em: 

 

Serviço d roOGotO negdc - SEPRI 

Processo n. 2011.01.1.132311-9 	
2011.01.1,11U .311' 

Res.65. CNJ oO358136 
0h18070001) 

RENATO BATISTA PIRES, já qualificado nos autos do processo em 

epigrafe, que move contra CBB - COMPANHIA 8IOENERGETICA BRASILERA, 

igualmente qualificada, vem recuerer a juntada do comprovante de protocolo do 

pedido de habilitação de crédito, documento anexo, em 10/09/2014. 

Informa, outrossim, que o pedido a ainda não foi pro:essado nos autos 

da recuperação judicial, estandci pendente de 3nálise pelo juiz competente. 

Brasília, 17 de novembro de 2014. 

FERNANDO ANDRADE CHAVES 	 MARCELO ANDRADE CHAVES 
OAB/MG 82.770 	 OAB/DF 34.880 

o 

RUA GOiTACAZES. e 1647, SOtRELOJA, BARRO PRETO - BELO IloRIzoNrr/MG - CEP 1O-052 TELFAX(i) 3295-3084 

Número do documento: 18072018351940700000019422719 
https:/Jpje.tjdftjus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/liStView.Seam?fld=1  8072018351940700000019422719 
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ADVOGADOS AssociADos  

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOlAS - GO 

Recuperação Judicial 

Processo n. 367199-62.2012.8.09.03.81 

RENATO BATISTA PIRES, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, 

inscrito no CPF sob o n. 011.128.641-72, RG n. 1904634 SSP/GO, com endereç:. na 

Rua Bordado QD 60 LT 21, Condomíno Prive Atlântico, CEP: 7434.-110, Goiânia/GO, 

e FERNANDO ANDRADE. CHAVES, Lrasileiro, casado, advogado, nscrito no CPF sob 

o n. 815.460.841-34, OAB/MG 82.771), com endereço na flua dos Goitacazes, 

sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, Minas Gerais, CE° 30190-052, vêm 

requerer a HABILITAÇÃO DE SEU CRÉDITO na RECUPERAÇÃO :uDIcIAL decretada 

de CBB - Companhia Bioenergética B-asileira, conforme exposto a Seguir. 

No dia 07/05/2009 foi emitido um cheqLe pela ré no valor de R$ 

33.728,86 (trinta e três mil setecentos e vinte e oito reais e oiterta e seis centavos), 

em favor do autor, referente a prestação de serviços de ergenharia, coriorme 

demonstra o documento em anexo (documento 2). O cheque deveria ser desccntado 

na data de 07/06/2009. 

Contudo, após a em ssão do referido título de credito, o valor então 

acordado foi parcelado em 3 vezes, tendo sido emiticos novc.s cheques conforme 

detalhado abaixo (documento 2): 

1) Data: 21/07/20C9 Valor: R$ 12.082;27 Banco Bradesco 

2) Data: 28/07/2009 Valor: R$ 12.218,9J Banco Bradesco 

3) Data: 04/08/2009 Valor: R$ 12.355,54 Banco Bradesco 

Valor total: R$ 36.656,71 

RUA GOTACAZES, N 16-17, 	BAnnosr.io Brio IIet:zourr./MG - CEP 30190-052 TEIFAX (31) 3295-3084 	

-- 

Número do documento: 18072018351971500000019422748 

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento)listView.seam?nd=1  8072018351971500000019422748 

Assinado eletronicamente por: ALISSON MAIA BRAGA MEDRADO - 20/07/2018 18:35:19 	 Num. 20164803 - Pág. 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Verificou-se que os cheques foram emitidos sem a existência de fundos 

o que acabou por gerar prejuízo injusto para o autor, que não pode ser remuneradc 

pelos serviços prestados. 

Mas não é só. O autor prestou outros serviços para a ré e foi feitc 

acordo segundo o qual esta deveria pagar àquele a importância de R$ 168.600,00 

Nesse valor encontra-se incluído o preço pelos serviços além de despesas corr 

viagens. 

Como não houve o pagamento de quaisquer dos débitos acima 

elencados, o autor ajuizou, em junho de 2011, ação de cobrança dos valores devidos 

processo n. 2011.01.1.132311-9, em trmite perante a 7a Vara Cível do Fórum de 

Brasília - Distrito Federal. 

A sentença proferida condenou a requerida a pagar ao autor a quantia 

de R$ 205.256,71 (duzentos e cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais e setenta e 

um centavos), atualizada da seguinte forma: 

a) R$ 12.082,27 (doze mil e oitenta e dois reais e vinte e sete 

centavos), corrigidos monetariamente cesde 21.07.2009, com incidência de - uro; 

legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fl.31); 

b) R$ 12.218,90 (doze mil duzentos e dezoito reais e ncvent 

centavos), corrigidos monetariamente desde 28.07.2009, com incidência de juros 

legais de 1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fl. 31); 

c) R$12.355,54 (doze mil trezentos e cinquenta e cinco reais e 

. 	 cinquenta e quatro centavos), corrigidos monetariamente desde 04.08.2009. com  

incidência de juros legais de 1% um per cento ao mês a contar da data da citação  

(03/08/2011 - ff131); 

d) R$ 168.600,00 (cento e sessenta e •oito mil e seis:entcs 

reais),corrigidos monetariamente desdé 01.01.2008, com incidência de juros lecais ce 

1% um por cento ao mês a contar da data da citação (03/08/2011 - fl. 31); 

e) Custas processuais e hnorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor total da condenação; 

f) multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-3, do :ádico 

de Processo Civil se, após o trânsito em julgado, a parte requerida não cumprir a 

condenação no prazo de 15 dias. 

RUA GoTACAZCS,N 1617, soItnELoJA,.BA(Wo 	- 	HORZON1C/MG - CEP 30190-052 TELFAX (31) 3295-3034 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Não houve, até a presente data, a satisfçãc do crédito do valor devido 

ao requerente Renato Batista Pires e nm dos honorários 3cívecatícios, devidos ao 

advogado Fernando Andrade Chaves, o qe justifica a Nabi itaçã do crédito. 

1. DO CRÉDITO QUIROGRAFÁRIO - RENATO BATISTA PIRES 

O crédito devido ao requeente, Sr. Renato Btis:3 Pires, atualizado nos  

temos da sentença proferida até a data de dístribução ck pedido de recuperação 

judicial (17/10/2012), perfaz o montante de R$ 3C6.361.97 (trezentos e seis rril 

trezentos e sessenta e um, reais e noventa e sete centavcs) conforme memória ce 

cálculo abaixo discriminada: 

Valor principal 

R$ 12.082,27 (21/07/09) 

R$ 12.218,90 (28/07/09) 

R$ 12.355,54 (04/08/09) 

R$ 168.600,00 (01/01/08) 

Valor corric ido monet:arianierte Valo-com juros de J.%a.m 

até 03/08/11, sem incidênci de cxN;ão a partir de 03/08/11 até 

juros, pelo INPC 	 1-,/- 0/2012.  

R$ 137 	 R$ :6.742,00 	
1 

R$ 13.727,23 	 2$ 16.931,32 

R$ 13.848,89 	 17.081,38 

R$ 207.236,06 	 255.607,27 

Diante do exposto, requer seja dererlia  a presente habilitação d 

crédito, na qualidade de credor quirografário, no valor de R,5 306.361,97 (trezentos e 

seis mil trezentos e sessenta e um reais e noventa e ;etE centavos), para a inclusc 

no quadro geral de credores, na recuperação judicial. 

2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CRÉDITO DE NATUR'EZ 

ALIMENTAR EQUIVALENTE AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - 

STJ REsp 1.377.764. 

O crédito devido ao patrono do requern:e, Sr. Fernando Anrae 

Chaves, foi fixado na sentença em 10% (dez por cenho) sobre o valor total ca 

condenação, o que perfaz o montante de R$ 30.6--6,19 (trita mil seiscentos e trFn:e e 

seis reais e dezenove centavos), atualizado até 3 data da distribuição do pediJco de 

recuperação judicial: 

Sabe-se, ainda, que os honorários, de suc.rnbência possuem naarr€za 

alimentar e, por essa razão, são equiparados ao crdito trabalhista, corfo-'me 

remansosa jurisprudência do STJ: 

RUA Gorriicnzrs, N 1647,  SOBREI OJA, BARRO Pr,r o - Bao HORIZQNT/MG -CEP 	i 90-052 TELFAX (31) 3295-3034 
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• HONORÁRIOS 	ADVOCATICIOS 	SUCUMBENCIAIS. 	NATUREZA c5 '5E3 
ALIMENTAR. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITOS TRABALHISTAS. SUJEIÇÃO' À 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1- Os honorários advocatícios cobrados na 
presente ação não podem ser considerados creditos existentes à data do 
pedido de recuperação judicial, visto que nasceram de sentença 
prolatada em momento posterior. Essa circjnstância, todavia, não é 
suficiente para exclui-los, automaticamente, das consequências da 

recuperação judicial. 2- O tratamento dispensado aos 

honorários advocatícios - no que refere à sujeição aos 

efeitos da recuperacão judicial - deve ser o mesmo 

conferido aos créditos de origem trabalhista, em virtude de 
ambos ostentarem natureza alimer.tï. 3- Ci Estatuto da 

Advocacia, diploma Lega anterior à atual Le de Falência e Recuperação 
de Empresas, em seu art. 24, prevê a necessidade de habilitação dos 
créditos decorrentes de honorários advocat cios quanco se tratar de 
processos de execução concursal (STJ, REsp 1,377.764 -, MS, Relatora 
Mm. Nancy Andrighi, Die 29/08/2013). 

No voto, esclarece a Ministra Relatora: 

De outro lado, também é certo que o STJ (sobretudo io âmbito desta 
Terceira Turma), ao se deparar com a questão atineite à ordem de 
classificação dos créditos em processos de execuçãe concursal, tem 
conferido aos honorários advocatícios t:atamento análogo àquele 
dispensado aos créditos trabalhistas. Nesse sentido,, confiram-se o 
REsp 988.126/SP, minha re!atori3, Terceira Turma, DJe 
06/05/2010, e o REsp 793.245/MG, R&. Mm. Humberto Gomes 
de Barros, 3a Turma, Di 16/04/2007. 

Diante do exposto, requer seja deferida a presente habilitação de 

crédito, na qualidade de credor trabalhista, no valor de R$ 30.636,19 (trinta 

mil seiscentos e trinta e seis reais e dezenove centavos), Para a inclusão no  

Quadro geral de credores, na recuperação judicial 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, pedem: 

a) seja deferida a presente habilitação- do créditc de titularjdade de 

Renato Batista Pires, decorrente da Condenação judicial 
fl5 autos do 

processo n. 2011.01.1.132311g, 
na qUa idade de credor 

e (3 

quirografário, no valor dé Rs 3 361,g 
(trezentos 

e seis mil 
trezentos 	e sessenta 	

m reais e cventa e sete 
centa) 

para 
inclusão no quadro geral de credores, na rerIIp ç  

O judicial; 

- -. 
Ru Go,cac2t5 e 1617 	, 	. 	Pn To - Brio ,MG A 

w 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS  
b) seja deferida a presente habilitação do crédito de titu aridade d 

Fernando Andrade Chaves, decorrente dos honorários ce 

sucumbência arbitrados nos autos do prc.cesso r. 

2011.01.1.132311-9, na qualidade de credor trabalhista, rx 

valor de R$ 30,636,19 (trinta mil seiscentos e trinta e seis reais e 

dezenove centavos), para a inclusão no quadro geral de credores, ii 

recuperação judicial 

Protesta provar o alegado pelos meios de jrovas previstos no G, 

especialmente prova documental. 

Requer, por fim, que seja cadastrado somente o advogado Ak.isãc 

Andrade Chaves, OAG/GO 31.074 A, com endereço R-ia dos Goitacazes, 167. 

sobreloja, Bairro Barro Preto, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 3019C-052, a fim ie 

que seja o único a receber as intimaç5es referentes ao processo. 

Dá à causa o valor de R$ 336.998,16 (trezentos e trinta e ses 

novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos). 

De Belo Horizonte para Flores de Goiás, 03 de setembro de 2014. 

ALUIS] O ANDRADE CHAVES 
OAB/GO 31.074 A 

FERNANDO ANDRADE CHAVES 
OAB/MG 82.770 

MARCEL3 ANDRADE CHA-VES 
OAB/DF 34.880 

RijA G0ITACAr.5, N 1647, soeRrLo)n, BAR«) Pflnc - Brio tlonlzoNls/MG -CEP 30190-052 TE JAX (31) 325-J4 
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T !•. Poder Judiciário da União 

)U 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
. TERRITÓRIOS 

7VARCIVBSB 
7' Vara Cível de Brasília 

Número do processo: 0035813-36.2011.8.07.0001 

Classe judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 	-, 

EXEQUENTE: RENATO BATISTA PIRES 

EXECUTADO: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL 

DESPACHO 

1) Considerando que a parte exequente informou que ainda resta pendente apreciação do pedido de 
habilitação de crédito,considerando o lapso temporal decorrido desde seu requerimento, concedo ao 
presente despacho força de ofício para solicitar ao juízo da Comarca de Flores de Goiás - GO, 
informações acerca do andamento do processamento da recuperação judicial da parte executada CBB - 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, nos autos n° 367199-62.2012.8.09.0181 
(201203671991), bem como a respeito do processamento do pedido de habilitação do crédito da parte 
exequente RENATO BATISTA PIRES, nos autos n°236256-78.2017.8.09.0181(201702362560). 

Encaminhe-se, observando-se que cópia dos documentos de ID 20164773/20164803 deverão instruir o 
ofício. 

Vindo resposta, voltem os autos conclusos. 

Não havendo resposta, no prazo de 30 (trinta) dias, reitere-se ofício 

2) Sem prejuízo, intime-se a parte executada para informar o andamento do processamento da 
recuperação judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. 

*documento  datado e assinado eletronicamente pelo Magistrado. 

Número do documento: 19090912442002100000042248004 
https://pje.tjdft.jus. br:443/pje/ProcessoíConsultaDocumento/listView.seam?ndl  9090912442002100000042248004 

Assinado eletronicamente por: MARILZA NEVES GEBRIM - 09/09/2019 12:44:20 
Num. 44111790-Pág. 1 
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201203671991/0454 	 1 

DATA e 17/09/2019 	HORA 09:17 
FAMILI4 SUC. INF.JUV. E CIVEL 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREI 	• 	;: .? ': 	 : ,t Ï1. 

FLORES DE GOIAS/GO. 

Distribuição por dependência aos autos n. 0367199-62.2012.8.09.0181 / 201203671991. 

EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI, àsoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n° 52.8531/0001-00, com a sede à 
Rua Santo Onofre, n. 299, bairro Vila Industrial, Sertãozinho/SP, 
CEP: 14.177-005, vem a V.Exa., por sua Procuradora firmatária, 

requerer habilitação do seu crédito no processo de recuperação 

judicial da empresa COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA, nos seguintes termos: 

Conforme documentos anexos a empresa Peticionária é credora da 
quantia desatualizada R$415.622,00 (quatrocentos e quinze mil seiscentos e vinte e dois 

reais), representados pelos títulos anexos. 

No piano de recuperação homologado constou: 

A liquidação dos débitos ali reconhecidos no período de 4 anos a iniciar na safra 
2012-2013; 
O crédito poderá ser convertido em ações, desde que, aprovado pelo grupo CBB; 
Os valores considerados para pagamento dos Créditos são os constantes da Lista de 
Credores e de suas modificações subsequentes decorrentes de acordo entre as 
partes ou de decisões judiciais; 
Na hipótese de novos créditos, não constantes da Lista de Credores serem 
reconhecidos por decisão judicial ou acordo entre as partes. Os Créditos serão 

Li 	
pagos na forma prevista neste Plano fazendo jus a um percentual do valor total a 
ser distribuído entre os Credores do mesmo grupo que terão seus percentuais de 
pagamento ajustados para comportar o pagamento proporcional do novo crédito. 
Tais Créditos serão pagos a partir da data do seu reconhecimento e seus titulares 
não terão direito às distribuições que já tiverem realizadas em datas anteriores. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Os Credores Quirografários serão pagos na integralidade do valor de seus 
créditos. da seguinte forma: (i) carência 3 (três) Anos-Safra contados a partir do 
Ano-Safra 2013/2014; (ii) incidência dei  ros calculados anualmente à taxa de 50 
% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) amortização do principal. 
capitalizado pelos juros remuneratórios acumulados no 
período de carência e durante todo o período de pagamento, pago em 17 (dezessete) 
anos em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 
30 de setembro de cada Ano-Safra. 

Reveri Advocacia & Co,,sulloria 
Endereço: Rua Florêncio de Abreu, n° 1709. sala 22, bairro Vila Seixas - Ribeirão Preto /SP - CEP: 14.020-028 

E-mail: leiza@revert.adv.br  -Fones: (16)3904-2252 / 99360-3909 / 98145-6364 	

13 1 
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O valor do débito atualizado até maio de 2019, conforme planilha 

anexa corresponde ao valor de R$1.724.432,36 (um milhão, setecentos e vinte e quatro mil, 

quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos). 

À vista dó exposto, .requer seja seu crédito acima apontado habilitado 

na falência, processo n. (0367199-62.2012.8.09.0181), requerendo que todas as intimações 

sejam procedidas na pessoa da Dra Leíza Revert Mota, inscrita na OAB/SP 

352.687/OAB/MG 134.479, endereço indicado na procuração anexa. 

Requer ainda a concessão à Requerente dos beneficios da justiça 

gratuita, por não possuir, no momento, condições de arcar com custas processuais 

(documentos comprobatórios anexos). 

Dá-se à presente o valor de R$1.724.432,36 (um milhão, setecentos e 

vinte e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e trinta e. seis centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Ribeirão Preto, 08 de julho de 2019. 

Leíza ReveWMota 

OAB/SP 352.687 

Reveri Advocacia & Consultoria 
Endereço: Rua Florêncio de Abreu, o° 1709, sala 22, bairro Vila Seixas - Ribeirão Preto /SP - CEP: 14.020-028 

E-mail: leiza@revert.adv.br  - Fones: (16) 3904-2252 / 99360-3909 198145-6364 
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o 	 O 106 J51i1'..i 
- INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO. 	' 

SOCIEDADE }Q4JflALdO(L ISTE1A L 	
)II 
	tIIiII/IIIIIIi!(fl'jJIhj,iijJ 

• EM1ESA UIVJDUAL DE R°IIÔNSAlllLfl)AtB LÍïv;.F 

• CNP.1N° 52.853.181/0001-00 

:NIRP O  35202510769 

Por meio do presente •inslitimento de alteração cóntraftial e iiatisformao em empresa 

individual de iesponsab.iliclade limitada, ORLEI A'PARECII)O BERNULZI residente e 

doniiõiliadó na Rua 	ácJ 110 Fontoui-a Sõbtal . Pinto, 40,0., Cond. Jirclim Sul, Rua A casa 

.136, Ribêirão Pietó-'SP, CEP i4022-0ÓQ, 'úiiÏco sócio da EQIiP1ALCÕOL SISTEMAS 

'LTDA•- sociedade limitada inscri(ano CNPJ sob N` 52A53.181/0001-00, com sede jia 

Rua Santo Onofie n° 299, baino Vila Jiidustual, na cidade de Scitãozinho, Esiado de São 

1au1õ,CO 'j41t/7..Q5  rcgisrada iii JUCESP ,sõl NIPE f°32O257.69 	altcaf...õ 

conhi ato social e a modalidade cmpiesaual nos teimos gife segijeni 

1. 	Em vista da' 'coiiceníração das 'qii1a's sociais •iia pessoa do sóiõ ORLEI 

APARECIDO BERNUZZ que passou a sei o unico soem, resolve-se alterai o tipO 

$, 	t 

 

d - a 	 E 	ndidtal . õ'sabdJii  	a  - 

EIRELI, confoime 1)ossibi!IIa o ai 1 980-A, §30,  do Codigo Civil em vigoi 

'.2. 	Diàiite da a1traço acima, e en i'ta .da in'cbmpàtití]idade do atu1 oitato ,liara. 

com as disposições c1at1\as a adniimsliaço de um Empiesa Individual 

Responsabi1idae Limitada, p1 omove-se a api ovação de aio const itutivõ 'de ti ansfoimação 
- 	 •. 

cm E1RELTE nos teimos que seguem 

• • 	 ATOS CONSTITUTIVOS DE 'RÀNSrORMÀÇÃODA. . 

EMPRESA JNJ)IVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 	____ 
• • 	

. DENOI\ilNADÀ' EQlJPALCOOL  SISTEMAS  Ei:R.I1 

CNPT/MF sob o n°52 853 18 1/0001-00 

Ni1.E.ïi. 3'50251Õ76 

DA NATUREZA, I)ENOMINAÇÃO E REGÊNCIA 

CUOJA 1 	A .empresa :se contjtii' sob. ' foiiia de.  Ëiupïs individual dê 

Respónsabilidade 'Limtada. 'e giraj ,sób 	 « , nome' ,enipisariaJ de ËQUIP' LcOÕL 
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: 

SISLEMAS EJ[REL1" e se regerá pelo disposto no presente ilisliumento, pelas 

disposições do Cdio Civil Li i 10 40, ele 1001 2002- 6.44, de 1512.1976, e 

.altcrao )ôteriorc), vela! ivàs' às empresas iiilh'iduai d 	ejiõisabilidide•.liniitala e, 

em sua omissão, pelas disposições icIa(ivas às sociedades liíniladas. 

..PO OBJETÕ 

- 	tÁ1iUL-A IE A émj)resa tem por objetô as -seguintes itividdes: fb.ricaço .dè. 

cjuinas eaparelhos pará a indústria cIo *àçI1car, j)àra destilarias clá1ôôõ1 e aguardelite,' 

-; 

 

:para  a fabi caço de Íbid faribÃçodecaldeiias e geradores de :VapOTfabricaçO de 

equipamentos industriais paia geiaço de cneigla, comeicializaço de eqwpamdntos 

industiais peças e acessonos, prestação de seiviços industiiais assessona teenica e 
ôëao tio 

111 	industriais. 	 - 

DA SEDE 

CLAUSULA III - A empiesa tme sua sede instalada na Rua Santo Onofie n0  299, baino 

Vila Industual, na cidade ele Seitdzinho, Estado de So Paitio, CEP 14177-005, ficando 

,dôsde 	utoiizacla a  abrii: e fechar .filÏais em quàiquer:parte do tenitório iaionaI. 

- 	PAI 	flÁÏ?O T'JTMEl[flØ - À eillpi%sa; dssiii :filiâ] lia Rlo'4â.  carlos Tonsni ÇS1- 

J(ji .1 8ffa'diddede S&td'2inhÓ, Est to;dèd .tauÏõ. 

PARÁGRAFO SÉGUÍDÓ - É. facultado à. -empresa, a qualquer tempo, ao atibítrib 

exclusivo ..,de sua adniinistiaço, abin, mantei cm encerrar filiais esciitouos cm qualquer 

iitouoatubuindo-1hcs ca1)1tai  aittônomo senecessai iõs obsta 'adaa -_--- - 

legisiaçó vigetiïe 50 r aïtiti:ii.  

- 	DO CAPITAL  

CLAUSULA IV - O capital scia de R$ 1 785 300,00 uin niilho e setecentos e oitenta e 

cinco mil e trezentos RiAi 	 moeda coiientc cio Pais e 

piovementc do aceivo da sociedade limitada tiansfoimada 	 /ÇY - 	. 
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. 	.. 	 . 	- 	

•::: 	' 	 . 	 : 	"• 	 I,,. 

.. 	 o, 0* 	 • ! • • 

pk RESPONSArnLJIMpE DO TITULAR 

CLÁ3SULA V A resj~dilsabilidaclé do titular §erá Íiiiiitadà ao \'ldr dó • ãâjital, •nõs 

tiiiibs •d aitigo 1 .052, do Códigó Civil, 

PARÁGRAFO UNICO - O titulai no iespondcia subsiclianamente pelas obrigações 

$oiais, em atenço ao irÉigo. 1 Ú54/eoafigo 97, VIII, cio, CdigoCiyi1.. 

DA DURAÇÃO DA EMPRES4 	 . 

LA1JSULA Vil. O piazo 1e duiaço da cmpiesa e indetennmaiido e\tinguindo-se 01 

vontade do titulai 01 
. 
I, s casos pievistos em Lei, consicici ando seu inicio em 16 de agosto 

dêi.983.. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLA1LJSULA VIII - A adnunistiaço da empiesa scia eeicida pelo titulai ORLEI 

APARECIDO BERNUZZI, com podeics e atubuições de representai a empiesa 

isoladamente, ativa e passivamenle, judicial e etiajudiciaImente, pianIe todas as 

ipaitições e entidades publicas, Jmlmcipa]s, estaduais e fedeiais, inclusive autaiquias, 

bancos, mstitulçôes financejias e teicenos, cm geia l, efetuando tõdos os negocios dc 

mteiesse'da empiesa, autoniancio o uso do nome empiesanal, podendo, ainda, nomeai 

procuradores pára a piatica de quaisquei atos 
J. 

CLAUSULA VIII - O Administiadoi podeia iealizai a ictnada de Pio-Laboie, 

consicici ando os intetesses cia empresa e as limitações da Lcgislaço vigente 

CLÁUSULA 1X - O Múli-1flÊtradot. declina, sob as penas cia lei, de que nao estif 	-) 
impedido de eeicei a administiaço da empresa, por lei especial, ou em vutucle de 	() 
condenação ciiiiial, ou 1)01 se encontiai sob os efeitos cicia, a pena que vede, ainda que ni  

-'te liporarimileirie, o iacinso a caigos J)ub]ios, OU J)01 cume fa1imntai do picvaiicaço 

peita ou suborno, concusso, peculato, ou contia a econonua 1)0P111à1, contia o sistema 

4- 	 3/ 
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ftnanceiio nacional, conhia noimas de defesa (la CO1xO1JêflCJa, coiitia as ielaçôes de 

coflsL1I110 fé J)ub]Ja o 	piopiclade 

- 1)0 EXERCICIO FINANCEIRO 

CLAUSULA X O ccicicio financciio conicidijá com o ano ci\'lI sendo que em 31 de 

dezeïnbío de cada aflo sërá ehiboiaclõ .intário, balanço paIiimon) e :!JaflçÕ de 	• 

— 	 i esultado econômico, cabcndo ao titulai os lucios ou pei das apuiados 	 - 

	

DE, C- 	 . 	 . 

• . 	 •. ' 

  sJJÁL Ü 	D1ã ô titulár tii no pssu eii]nimi õüIia enipia  gi.stída 

sdb à .modalidadé dc Eiïjresa liïdividüÃI de Rjioabi1Ídádc .Liniitacla, :Iiõs tiõs dó: 

art: 	do código iVi1en.v.ioi 	. 	 . 	 . 	 . 

Ribeiio eto, 2/ sctcmbio de 2014 

E! 	CIDO BEI(NUZZI  

• rfi1 
Visto do Advogado 

ë1jBzZi Maï 
OAB/SPfl9 176.321. 

t—.,, VI M.Uo 

/7 
Testeimïniias 	 • 

1. M.auiíi)/1é-A1kín 	• 	 2 1.ristÍanõ Carneiro Berirz-zi. 

R918293M 	
RO 26501035-4 

"fl_ Ïi9Ó'84.52-89........ 	 254.5568-õ4 / 	 tXRTARM D DS,bLViMENTi 	II 

~f. ffir, g_ 
MOM 

FGONÔCO tUNCA 	IiIl,.-' 	1 
TENOL144OVÁAO 

90 5L18/15-2 rwnwriimnIni 	 4 

• lIIllhID 	 • 	 . - 

	 . 	 . 	- 
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=atasso 2/e6/2e18IJ 
EQUIPALCÕOL SISTEMAS LtØA 

Por sol±c•itaçô do(a) CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 1 CPFL, o(s) t'eglsto(s) de débito abaixo sero) incluído(s) 
em seu nome na base do StPc - serviço Cnteal de Proteçàõ ao Crédito, de abrangêhcíá nacional. 

Apon 20 (vinte) dias corridos a partir da data de enisso desta carta, esta(s) nforrieçjo(ões) será(ao) 
exibida(s) nas conSu]tas ao SCPC e poderá(ao) causar estriçao ao credito ConfOrme o art. 43 §2Q do Codigo de 
Defesa do Consumidor, estamos avisando pleviamnente paia que você possa regularizar a sua divida e presei var seu 
re1acionaento com õ mercado. 
:Fsta(s) irifórrnaço(ões) õderé(o) ser utilizada(s) para análise de crédito e cálculo do score. 	- 

lt 

Para osclareGimentos o roguLarizago entro em contato com a 	"em Ornabaixo 

dA ALÏLISTA DE FORA EH LUZ / CPFL 
ROD CAMPINAS (1051 MIRIM KM '2-5'i75-5 
JÕSÀNTÃNA 
CA1PINA5.SP 

ATENDIMENTO AO cu:ENrt:  050 1d 10 Id 

ATENDIÏtIiNTÕ -IODOS OS DIAS 24 HORAS 
:t-MW.CPFL.COMBR PAULTSTA@CPFLCOMHBR 

A CPFL ALERIA QUE AUN IDADE_0NJr4tOÔÂdÓER:OrimEÍ.A 
SUSPENSAO DO FORNECIMFNTO DE ENERGJAELETRIC NO TCRMOS OA-- 	 ------------ ------- 
LEI CASO O(S) DERÍTO(S) ESTEJA(M) QUITADO(S) PAVOR 
DESCONSIDERAR ÍSTE AVISO VAI CONSTRUIR OU REFORMAR? FIQUE 
LONGE DA REDE LLETR1CA UM ACIDENTE PODE SER FATAL 

Caso necessite nfniaçées adicionas, você deve solicitar  junto 	empresa çHr.edora 'n:diçada acima bU 	ao) 
SCPC/SP (art 43 § 3 do CDC) t responsabilidade da empresa crcdoia a excIuso do(s) megistro(s) de 
débito do banco de dados. 

11111h111.I 
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1 
•1•,  

?serasa---
'experian.. 

Concentre - Detalhe 

d3 

MARCOS . 	. 

08 de Julho de 2019- 18:04:58 

Identificação 

Razão Social 	 CNPJ 	 Data de Fundação 	UF / Município 

EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 	52.853.181/0001-00 	16/08/1983 	 SP/  
SERTAOZINHO 

Status do Documento 

Situação do CNPJ em 30/05/2019 : ativa 

Anotações Negativas 

Resumo  
Ocorrências 	 Quantidade 	Periodo 	Valor (R$) 	Mais Recente 

Pendências Comerciais (PEFIN) 14 	 jul/2014ajun/2015 13.783,74 WHITE MARTI 
........................................................

Pendencias Bancarias (REFIN) 
1 ................................................................. 

NADA CONSTA 

--- Cheques sem fundos NADA CONSTA - - - 

Protêstos . 	51 	 jul/2014 a fevf2Ol9 25.954,81 SANTA VITORIA 

Ações Judiciais ao/2014 a mar/2019 64.815,77 j SERTAOZINHO 
. 

NADA CONSTA Participaçao em Falencias - - 

Dívidas Vencidas NADA CONSTA - - - 

FaIencia/concordata/Recuperação 1 maiI2OlBamaiI2Ol8 000 T  SERTAOZINHO 

Detalhe 

Pendências Comerciais (PEFIN) 

Contrato 	Modalidade 	Empresa 	Data 	Valor (R$) Avalista? 	Local 
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915544199E300 	- 	DUPLICATA HiTEMA1 	í0é/205, J 	- 

Credor: 35.820.448/0000-0Ó 

j915544499F3001 	uíSEuÃtA WHITE1ARtI 	2910612015 58.9Ã9,Àã 1No 

Credor: 35.820.448/0000-00 

r9l53S7299F300l 	DUPLICATA HIfÊMARTi 	6Jó/ôÍ5 

Credor: 35.820.448/0000-00 

DUPLICATA 915357799F3001 

 

JWHÍEMrAi Ïrã6 1: 

Credor: 35.820.448/0000-00 

915243499F3001 	IMPLICATA ÏÇ 1WHIATI [8I04I201T.4 

Credor: 35.820.448/0000-00 . 

52449F3O01 	DUPLTÕÃÃ I1A1 ÇJ{T 13.783,74 1 
Crédor: 35.820.448/0000-00 	. . 

DUPLICÃTÁ JTVÃi 1 12014 	- 

.--- 1 - 
Credor: 35.820.448/0000-00 - 

PLICATA 	~AO FRANCISCO 1253689 Não 

Credor 01.613.43310000700 

17/10/2014 

Credor: 35.80.448/0000-00 

1200112â- {bUPLTA . TJAb FRANCISCO 15110/2014 . ............. 

Credor 01 613 433/0000 00 

900130214MS001 	ULIÓATAJ\iVHITE 1 55,26 	Não 

.Credor:35.820.448/0000-00  

4MS UCATA[W Trf/ 

Credor 35 820 448/0000-00 
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_114284L_ - - 
	DUPIJCATA 	SAORANClSCOt 15/09/20i4 	690444 [Não'  

Credor:  01.613.43310000-00 

UNE000046177NÕ1ÃFIÕAL 	«toVS - 	 07/014 	894,79 io 

Credor: 53.113.791/0000-00 

Total de Ocorrências: 14 

Protestos 

Cartório 	Cidade 	UF 	 Data 	 Valor (R$) 

0001 	SANTA VITORIA 	MG 	- 	21/0212019 	- 
	

25.954,811 

0002 	1 SERTAOZINHO 	SP 	 19/07/2017 	 5.599,54 

0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 13/09/2016 	 5.996,16 

00,011 	SERTAOZINHO 	SP 	 13010612016 	 493,08 

- 	0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 - 04/09/2015 	 - 9.765,68 

;- 	ISERTAOZINHO 	SP 	 04/09/2015 	
1 	

981195 

0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 04/09/2015 - 	 10.274,63 

	

SERTAOZINHO 	S0001 	 04/09/2015 	 10 198 61 

0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 28/08/2015 	 - 	 1 52300 

UN 	SERTAOZINHO 	SP 	 10/02/2015 	 1 181 46 

UN 	SERTAOZINHO 	SP 	 12/01/2015 	 107,00 

L 	o SERTAOZINHO 	 - 	23112014 	 1 	300001 

UN 	SERTAOZINHO 	SP 	 21/11/2014 	 300,00 

0002 	SERTAOZJNHO - SP 	 19/11/2014 	 - 	- - 	40000 

0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 17/11/2014 	 300,00 

0001 	[ SERTAOZINHO 	SP 	- 	02/11/2014 	 265,00 

- UN 	- 	SERTAOZINHO 	SP 	- 	- - 29/10/2014 	
- 	1 	. 	- 	778,43 

L 0001 	JSERTAOZINHO SP 	23fl2014 	 - 30000 

L 0001 	SERTAOZINHO 	SP 	 22/10/2014 - 
	

300,00 

1 	UN 	- SERTAOZINHO—'- SP 	 20/10/2014 .868947 

[ 	
UN 	SERTAOZINHO SP - 	19/10/2014 	 400,00 

0001 	SERTAOZINHO 	SP 	 18/10/2014 	
- 	

- 	 300 00 

0002 	i SERTAOZINHO 	SP 	 05/10/2014 	 600,00 ..................................----.----.-,..-.--,,. .-.-. 
0002 	jSERTAOZINHO 	SP 	- 	03/10/2014 	 26500 

0001 	SERTAOZINHO 	SP 	 01/10/2014 	. . 	 778,43 

UN 	SERTAOZINHO 	SP 	 ' 30/09/2014 	 1,477,501 

	

 

0001 - SERTAOZINHO SP 	 21/09/2014 	 303601 

0002 	SERTAOZINHO 	SP 	 21/09/2014 	
1 	

67,50 

[ 	
0002 	LSERTAOZINHO 	SP 	 19/09/2014 	

1 	

400,00 
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UN SERTAOZINHO SP 118/09/2014 - _23000 

0001 SERTAOZINHO SP 10/09/2014 27000 

UN SERTAOZINHO SP 05/09/2014 60000 
--- 
UN 

- 
SERTAOZINHO SP  

+ 

] 
05/09/2014 83,661  

UN SERTAOZINHO SP 22/08/2014 936,90 

0002 SERTAOZINHO SP 2110812014 
1 

875,00 1 
r 0002 SERTAOZINHO SP 19/08/2014 400,00 

0002 SERTAOZINHO SP 16/08/2014 157,50 

0002 SERTAOZINHO SP 114/08/2014 1 622,08 

0002 SERTAOZINHO SP 05/08/2014 1 
80.058,011 

0002 SERTAOZINHO SP 01/08/2014 157,501 

0001 SERTAOZINHO SP 23/07/2014 89,20 

UN SERTAOZINHO SP 23/07/2014 i 320,00 

UN SERTAOZINHO SP 2110712014 875,00 - 

UN 1 SERTAOZINHO SP 20/07/2014 5.935,61 

- 0001 SERTAOZINHO SP 19/07/2014 400,00 

UN 
- [ 

SERTAOZINHO SP 16/07/2014 - i40,99,  

UN SERTAOZINHO SP - 16/07/2014 1.300,51 

0001 SERTAOZINHO SP 16107/2014 150,72 

0001 SERTAOZINHO SP - - 13/07/2014 90,00 

0.901  SERTAOZINHO SP 59_ 
-- __ 

UN SERTAOZINHO SP 10/07/2014 303,601 

Total de Ocorrências 51 

Ações Judiciais 

pNatureza 	Distr Vara Cidade UF Data 	, Valor (R$ 

EXECUCAO 	0001 0002 SERTAOZINHO SP 21/03/2019 64.815,77 

EXC JUD TRAB 	0095 
-------------. 

0002 SERTAOZINHO SP 
-----.-.- 	-----.---- 

15/12/2017 
......... 

59 566 97 

-. EXCJUDTRAB 	0095 	. 0001 SERTAOZINHO  SP 31/01/2017 56.208,98 

EXC JUO  TRAB 	10095 	 0001 	SERTAONHO 	SP 	10/11/2016] 1929006 

EXECUCAO 	0001 0003 SERTAOZINHO SP 14/08/2014 .65.789,77 

Total de Ocorrências 5 
..................................................................................... - 	.... 

Falência/Concordata/Recuperação Judicial 

Data 	 Tipo 	 Origem 	Cidade 	 UF 
- --------- 	-------------------------------- -1 

	 -- 	--Ç 	------------ 

07/05/2018 	FALENCIA REQUERIDA 	 VARA 0003 
.1 

SERTAOZINHO 	SP 

Total de Ocorrências 1 	- 	- - 	 - 

Consultas à Serasa 
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Últimas Consultas (Até Trinta) 
Data da .. 	 . Qtde de Consultas no 

CNPJ Consultante 	 Cliente Consultante 
Consulta 	 Dia 
.. .-- 	. 

03/07/2019 	60.244.217/0001-79 WELDING SOLDAGEM E INSPECOES LTDA 	 1 
........ 

02/07/2019 00.036.030/5000-14 jCEF 	 1 

27/06/2019 	33.657.248/0001-89 BCO NACIONAL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 	 1 

19/0612019 

- 

299T 
.. 

.IMEPEL INDUSTRIA MECANICALTDA -- -- 	- 
29/05/2019 	58.160.789/0001-28 BANCO SAFRA S/A 	 1 

22/05/2019 1 04.088.208/0001-65 CGMP CENTRO GESTAO MEIOS PAGAMENTO S/A 	 1 

15/05/2019 53.761.607/0001-50 YOKOGAWAAMERICA DO SUL LTDA 	 1 
.-------------. 	- 	- 	-- - 	- 	-- 

10/05/2019 02.283.330/0001-67 IMEPEL INDUSTRIA MECANICA LTDA 	 2 
. 

10/05/2019 

----- ....-------- ........-.. 

58.160.789/0001-28 

-1--------------------- ................ --- .... -- ....--.---.----.-------.--.-------.------. ....- 	.------ --.-.------.-.--- .... 

'BANCO SAFRA S/A 	 1 

23/04/2019 58.160.789/0001-28 BANCO SAFRA S/A 	 1 

15/04/2019 33.390.170/0001-89 APERAM INOX AMERICA DO SUL S/A 	 1 

- 04/04/2019 00.036.030/5000-14 CEF 	 1 

27/03/2019 33.657.248/0001-89 - ....----_____ 
'BCO NACIONAL DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL 	 - 	1 

25/03/2019 57.250.029/0001-49 iWORK BEHAN LTDA 	 1 

13/03/2019 00.036.030/5000-1410EF  

11/03/2019 09.005.841/0001-66 

.............................................................................................. - 	........................................---.--... .................................................... -.-... ............................ 

ISRS COM REVISAO EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 	 1 

06/03/2019 57.250.029/0001-49 IWORK BEHAN LTDA 	 2 

11/02/2019 07.881.533/0001-79 IRZX IND E COM DE VALVULAS INDLS EIRELI EPP 	 1 

30/01/2019 00.036.030/5000-14 CEF 	 1 

30/01/2019 58.160.789/0001-28 iBANCO SAFRA S/A  

L_01I201J 03 107 721/0001 93 - 	- -- 	 - - IMERCOSUL REFRATARIOS LTDA - 
26/12/2018 71.328.769/0001-81 COOPERATIVA DE CREDITO DOS PLANTADORES DE CA 	 1 

30/11/2018 J 02.421.42110001-11 INTELIG TELECOMUNICACOES LTDA 	 - 	1 

26/11/2002:421.421/O0O1111INTELIG 
TELECOMUNICACOES LTDA 

	
1  

L 21/1112018 00.036.03015000-14 

. 	- - ----- - - ---------- -- -- ----- --- - ---- -- ----------- - - -------- - - --- -- --- 

iCEF 

14/11/2018 09279124/300013 CELULOSE IRANIS/A 	 1 

12/11/2018 02.421.421/0001-11 IINTELIG TELECOMUNICACOES LTDA 	 . 1 

[12/11/2018 04.206.050/0001-80 jTIM CELULAR S/A 	 1 

11/ii/2O18JO42O6O5cW00018OÍflM CELULAR S/A 	 - 	 1 

08/11/2018 	51.843.51410001-40 ANTONIO RUETTEAGROINDUSTRIAL LTDA - 	- - - - 	 2 
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ConsuIts 5ôfSëtõ 

[1 

Bancos 
Finaric.~ 

. 

Indústria, 
	

ériï 	erviços Outros' TotalJ 

Simples consulta ao CNPJ (62.663.184/0 ÔO. 1 00) no cadastro da Serasa Essa informação de consulta não significa 
negocio realizado nem se confunde com anotação negativa no cadastro de inadimplentes 

.._ 	... 	 .._.. 

Serasa Score Empresas 

Pontuação 	 327 

Probabilidade de inadimplência 	4.86% 	- 

Risco de Crédito 	 Médio 

Fráticas de Mercado 	 Venda com garantias adicionais 

A pontuação enquadra-se na faixa de 301 a 350 e representa sinais de 
vulnerabilidades da capacidade de pagamento. Para empresas com este perfil de 
risco, é prática de mercado conceder crédito para compras de mercadorias ou 

Interpretação 	 serviços com garantias adicionais, obedecendo os limites de crédito e 
monitorando o perfil de risco pelo menos a cada 3 meses ou a cada nova 
operação. Em média, empresas com esta categoria de risco costumam honrar os 
compromissos assumidos em 95,65%. 

Sócios e Administradores 
- 

, i .. - .
. .......... egena 	

. Sócios Administradores e Participantes que possuem anotações negativas 

..Sócios e Acionistas 

	

F/CNPJ 	 :)Ucio/Acionista 	 Capita l TotaI 

	

145.004.856-00 	ORLEI APARECIDO BERNUZZI 	 10000 

Administradores 

	

CPF/CNPJ 	 Administração 	 Cargo 

,'-.- 

	

145.004.856-00 	ORLEI APARECIDO BERNUZíi— 	 ADMINISTR 
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"As informações acima, de uso exclusivo do destinatário, são protegidas por sigilo contratual. Sua utilização por outra 
pessoa, ou para finalidade diversa da contratada, caracteriza ilícito civil, tornando a prova inútil para o processo." 
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2°TABEUAOD -NOTAS EPROTESTODESERTÃOZlNHOSP - 
RUA CARLOS GOMES, 1589 

SERTÃOZINHO 

LISTAGEM DE TITULOS POR SACADO/DEVEDOR 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Titulo Nro, Titulo Vencimento 	Ocorrencia Valor 	Saldo 

73 	 14/0712014 	DM1 	56e 2410612014 	Protestado 95000 	 950,00 
Data de Emissão 27/05/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 43.073.394/0001-10 Telefone 

Endereço SERTAOZINHO SERTAOZINHO SP 

Cedente CEI TECNOLOGIA LTDA ME Endossante 
Sacador CEI TECNOLOGIA LTDA ME 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINI-IÕ1SP CEP: 14160000 
Protestado no dia 17107/2014, nó Livro 418 Folha 141 - Custas para cancelamento até a presente data: RS 165,45 

23 	 15/0712014 	DM1 	177e 06/0512014 	Protestado 4.257,00 	4.257,00 
Data de Emissão 08/04/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO S NTANDER (BRASIL) 6/A - 90.400.88810001-42 Telefone 
Endereço RUA AMADOR BUENO, 474 - SANTO AMARO SAO PAULO SP 

Cedente PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP Endossante 
Sacador PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINI-IO1SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 18107/2014, no Livro 418 Folha 150- Custas para cancelamento até a presente data: RS 717,08 

24 	 15/07/2014 	DM1 	1659 	 19/03/2014 	Protestado 1.447,00 	1.447,00 
Data de Emissão 19/02/2014 	 Endosso, Mandatário 
Portador BANCO SANTANOER (BRASIL) S/A - 90.400.888/0001-42 Telefone 
Endereço RUA AMADOR BUENO, 474 -'  SANTO AMARO 	 SAO PAULO SP 
Cedente PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 	 Endossante 
Sacador PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Prõtestado no dia 1810712014, no Livro 418 Folha 151 - Custas para cancelamento até a presente data: RS 257,07 

25 	 15/07/2014 	DM1 	15aw1 	 25/02/2014 	Protestado 1.077,50 	1.077,50 
Data de Emissão 28/01/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - 90.400.88810001-42 	 . Telefone 
Endereço RUA AMADOR BUENO, 474 - SANTO AMARO 	 SAO PAULO SP 
Cedente PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 	 Endossante 
Sacador PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 .Endereço: 

Protestado no dia 18/0712014, no Livro 418 Folha 152- Custas para cancelamento até a presente data: RS.195,79 

5 	 17/0712014 	DM1 	3547364 	 02/07/2014 	- Protestado 333,34 	 333,34 
Data de Emissão 09/04/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.000/0001-91 Telefone 
Endereço AVENIDA SÃO JOÃO, 32- 180  ANDAR 	 SÃO PAULO SP 
CedenteSODIESELBOMBASINJETORASLTDA - EPP 	- 	 Endossante 
Sacador SODIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP , 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299 - SAO JOÃO - SERTAOZINHO)SP CEP: 14177005 
Prtestado no dia 22/07/2014, no Livro 419 Folha 43-Custas para cancelamento 014 a presente data: R$ 73,13 

36 	 08/08/2014 	DM1 	369105 	 05/08/2014 	Protestado 80.058,01 	80.058,01 
Data de Emissão 05/08/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533- MEZANINO - LADO 8 	 SÃO PAULO SP 
Cedente V M DO BRASIL SIA. 	 Endossante 
Sacador V MOO BRASIL S/A.-17.170.150/0001-46 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTOA- 52.853.181(0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 -VIU\ INDUSTRIAl. - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 13/08/2014, no livro 421 Folha 147 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 2.355,46 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



.2 

Saldo 

157,50 

622,08 

15750 

875,00 

400,00 

318.40 

2°TABELIAO DENOTASEPROTESTO DESERTÂÕZINHO SP - 
RUA CARLOS GOMES, 1589 

SERTÃOZINÕ H 

LISTAGEM DE TÍTULOS PORSACADO/DEVEDOR 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Título Niro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 
	

Valor 

23 	 12108/2014 	DM1 	000021088 	 01/08/2014 	Protestado 

Data de Emissão 03/07/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 
Endereço AVENIDA 00 ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO O 	 SÃO PAULO 

Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.44110001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA - 52.853.181/0001-00 	 - 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAl. - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 15/08/2014. no Livro 421 Folha 174 - custas para cancelamento até a presente data: RS 42.16 

58 	 20/08/2014 	DM1 	28036 	 14/08/2014 	Protestado 

Data de Emissão 15/07/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.OÕO.000/0001-91 
Endereço AVENIDA SÃO JOÃO, 32- 180  ANDAR 	 SÃO PAULO 

S Cedente TERMBRAS INDUSTRIA MECANICA E TRATAMENTO TERM 	Endossante 
Sacador TERMBRAS INDUSTRIA MECANJICA E TRATAMENTO TERM-03.660.031/0001-67 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA. - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINFIO/SP CEP: 14177005 
Protestaria no dia 25/08/2014. no Livro 422 Folha 107 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 134,45 

23 	 26/08/2014 	DM1 	000021088 	 16/08/2014 	Protestado 
Data de Emissão 03/07/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 

Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO O 	 SÃO PAULO 

Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 . 	Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LiDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 - INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 29/08/2014, no Livra 422 Folha 186- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 42,16 

39 	 26/08/2014 	DSI 	020100 	 21/08/2014 	Protestado 

Data de Emissão 06/02/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 	 - 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO 
Cedente CEREBRO ENG TECN DA INF 5/A 	 Endossante 
Sacador CEREBRO ENGTECN DAINFSJA-03.113.377/0001-45 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA. - 52.853.181/0001-00 

L
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- VL IND. - SERIAOZINHÕ/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 29/08/2014, no Livro 422 Folha 193 - Custas para cancelamento até apresente data: RS 165,46 

157,50 

Telefone 
SP 

622,08 

Telefone 
SP 

157,50 

Telefone 
SP 

875.00 

Telefone 
SP 

400,00 

Telefone 
SP 

4 	 27/08/2014 	DM1 	NFSE 017213 	 19/08/2014 	Protestado 
Data de Emissão 01/08/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.000/0001-91 

Endereço AVENIDA SÃO JOÃO, 32- 180  ANDAR 	 SÃO PAULO 
Cedente E. MARTINS VIEIRA - EPP 	 Endossante 
Sacador F. MARTINS VIEIRA - EPP-05.624.71610001-83 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- VILA INDUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP: 14160000 

Protestado no dia 01/09/2014, no Livro 422 Folha 196- Custas para cancelamento até a presente dela: RS 73.13 

41 	 16/09/2014 	DM1 	1112 	 03/06/2014 	Protestado 

Data de Emissão 12/05/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO O 	 SÃO PAULO 
Cedente REBOLEX REBOLOS E FERIR. LTDA 	 Endossante 
Sacador REBOLEX REBOLOS E FERIR LTDA-63.008.49410001-70 
Sacado/Devedor EQUIPACOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE299 - VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 1910912014, no Livro 424 Folha 143 - Custas para cancelamento até apresente data: R$ 73.13 

318,40 

Telefone 
SP 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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201ABELIA0DENOTASE PROTESTO-DESERTÃOZtNHOSP 
RUA CARLOS GOMES, 1589 

SERTÃOZINHO 

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADOIDEVEDOR 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 

Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 	Valor 	 Saldo 

400,00 	 400,00 

Telefone 
SP 

9 	 29/09/2014 	DM1 	NÍSE0001O2 	 19/09/2014 	Protestado 

Data de Emissão 01/09/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.000/0001-91 
Endereço AVENIDA SÃO JOÃO, 32 - 180  ANDAR 	 SÃO PAULO 

Cedente FABIO MATOS MORETFI - ME 	 Endossante 
Sacador FABIO MATOS MORETTI - ME-20.133.469/0001-06 	 - 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 - VILA INDUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP. 14160000 

Protestado no dia 02110/2014, no Livro 426 Folha 23 - Custas para cancelamento até a presente data: RS 73,13 

44 	 30/09/2014 	DM1 	0002599501 	 21/09/2014 	Protestado 

Data de Emissão 22108/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO -01.701 .201/0001-89 
Endereço RUA DR SEDEL 425 20  ANDAR - PRÉDIO LAMINA)- 	 SAO PAULO 

Cedente SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 	 Endossante 
Sacador SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA-71 .322.150/0001-60 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHOI'SP GEP: 14177005 

Protestado no dia 03/10/2014, no Livro 426 Folha 58 - Custas para cancetainento até a presente datá: RS 27,34 

67,50 
	

67,50 

Telefone 
SP 

27 	 14/10/2014 	DM1 	000021757 	 03/10/2014 	Protestado 	 265,00 	 265,00 
Data de Emissão 04/09/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 	 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO 	 SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTÕA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 

Protestado no dia 17/10/2014, no Livro 427 Folha 195- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 73,13 

32 	 14/10/2014 	DM1 	108591/2 	 05/10/2014 	Protestado 
Data de Emissão 07/08/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO 

Cedente SERRA SERRA LTDA 	 Endossante 
Sacador SERRA SERRA LTDA-71.321.145/0001-32 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 .Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- VILA INDUSTR - SERTAOZINHOJSP CEP: 14177005 
Protestado no dia 1711012014. no Livro 427 Folha 198- Custas para cancelamento até apresente data: R$ 103,45 

600,00 

Telefonè 
SP 

600,00 

68 	 24/11/2014 	CDA 	1150782805 	 06/05/2014 	Protestado 552.679,53 	772.038,04 
Data de Emissão 06/05/2014 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador ESTADO DE SÃO PAULO - PGE - 71.584.833/0002-76 Telefone (11) 3241-4790 
Endereço AVENIDA RANGEL PESTANA, N° 300, TÉRREO, GUICHÊ DA PGE 	SÃO PAULO SP 
Cedente GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 	 Endossante 
Sacador 2 ICMS DECLARADO 3 6433088-71.584.83310002-76 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHOISP CEP: 14177005 

Protestado no dia 27/11/2014, no Livro 434 FolhaS - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 2.355,46 

38 	 26/11/2014 	DM1 	000021971 	 17/11/2014 	Protestado 300,00 	 300,00 
Data de Emissão 19/09/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO 1TAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EOTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAL - SERTAOZINI-tO/SP CEP: 14177005 

Protestado no dia 01/12/2014, no Livro 434 Folha 43- Custas para cancelamento até a presente data: RS 73,13 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Saldo 

400,00 

1.523 

2°TABELIAODENOTAS EPROTESTO DE SERTÃO2N110SP 
RUA CARLOS GOMES, 1589 

SERTÂOZINHO 

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 

SacadolDevedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepçâo 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 	Valor 

8 	 21/11/2014 	DM1 	NFSE000735 	 1911112014 	Protestado 	 40000 
Data de Emissâo03/11I2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.00010001-91 	 - 	 Telefone 

Endereço AVENIDA SÃO JOÃO, 32- 180  ANDAR 	 SÃO PAULO 	 SP 
Cedente FABIO MATOS MORETTI - ME 	 Endossante 
Sacador FABIO MATOS MORETTI - ME-20.133.469/0001-06 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 - VILA INDUSTR - SERT OZINHOISP CEP; 14177005 

Protestado no dia 02/12/2014, no livro 434 Folha 62 -Custas para cancelamento até a presente data: RS 73,13 

70 	 14/09/2015 	DM1 	4307111NFE 	 28/08/2015 	Protestado 	1.523,00 

Data de Emissão 28/08/2013 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 	 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO 	 SP .Cedente CM MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTOA 	 Endossante 
Sacador CM MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA-04.127.483/000140 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço-  RUA SANTO ONOFRE 299- VILA INDUSTR - SERTAOZINHOISP CEP: 14177005 

Protestado no dia 17/09/2015, no Livro 477 Folha 61 - Custas para cancelamento até a presente dela: R$ 257,07 

57 	 19/10/2015 	DM1 	00017e5701 	 04/09/2015 	Protestado 9.765,68 	 9.765,68 

Data de Emissão 31/08/2015 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533- MEZANINO - LADO B 	 SÃO PAULO SP 
Cedente VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS LTDA-01.637.89510001-32 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299 -VILA INDUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 

Protestado nodia 22/10/2015, no livro4811 Folha 188- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 1.453,54 

58 	 19/10/2015 	DM1 	0001650601 	 04/09/2015 	Protestado 10.274,63 	10.274,63 

Data de Emissão 31/08/2015 	 Endosso 	Mandatário 	 - 
Portador BANCO ITAÚ - UNIBANCO S.A. - 60.701.19010001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO 8 	 SÃO PAULO SP 
Cedente VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS LTDA-01.637.89510001-32 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299 -VILA INDUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 

Protestado no dia 22/10/2016, no Livro 481 Folha 189-Custas para cancelamento até apresente data: R$1.576,21 

46 	 05/08/2016 	DM 	0000165326 	 03/07/2013 	Protestado 	9.611,95 	 9.811,95 
Data de Emissão 1210612013 	 Endosso Sem endosso 
Portador VOTORANTIM CIMENTOS 5 A - 01.637.695/0212-10 	 Telefone 11 3104-0262 
Endereço ROD JOAO PEREIRA DOS SANT KM 20 	 RIBEIRAO GRANDE 	SP 
Cedente VOTORANTIM CIMENTOS S A 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS S A-01.637.895/0212-10 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAAS LTDA - 52.853.18110001 -00 	 - 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299 -CENTRO- SERTAOZINHO/SP CEP: 14100970 
Protestado no dia 10/08/2016, no Livro 532 Folha 10- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 1.330,58 

47 	 05108/2016 	DM 	0000í6506 	 03/07/2013 	Protestado 	10.274,63 	10.274,63 
Data do Emissão 12/06/2013 	 Endosso Sem endosso 
Portador VOTORANTIM CIMENTOS S A -01.637.895/0212-10 
Endereço ROD JOAO PEREIRA DOS SANT KM 20 	 RIBEIRÃO GRANDE 
Cedente VOTORANTIM CIMENTOS S A 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS S A-01.637.89510212-10 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299 -CENTRO - SERTAOZINt-IO/SP CEP: 14160970 

Protestado no dia 10/08/2016, no livro 532 Folha 11 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 1.453,54 

Telefone 11 31 04-0262 
SP 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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2° TABELIAODENOTASE-PROESTODESERT-ÂOZINHOSP---------------------  
RUA CARLOS GOMES, 1,589 

SERTÂOZINHO 

	

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 	 5 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 	Valor 	Saldo 

116 	 06/10/2016 	COA 	1215656858 	 13109/2016 	Protestado 2.462,06 	5.99616 

Data de Emissão 13/09/2016 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador ESTADO DE SÃO PAULO - PGE - 71.584.833/0002-76 Telefone (11) 3241-4790 

Endereço AVENIDA RANGEL PESTANA, N°300, TÉRREO, GUICHÊ DA PGE 	SÃO PAULO SP 
Cedente GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 	 Endossante 
Sacador 18 IPVA 2015 PLACA: ERV8930-71.584.833/0002-76 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: R. SANTO ONOFRE, 00299-VILA INDUSTRIAL. SERTAOZINHOISP CEP: 14177005 

Protestado no dia 11/10/2016, no Livro 541 Folha 126- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 809,12 - 

100 	 21/08/2017 	COA- 	1237426030 	 19/07/2017 	Protestado 2.327,71 	 5.599,4 

Data de Emissão 19/07/2017 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador ESTADO DE SÃO PAULO - PGE -71.584.833/0002-76 Telefone (11) 3241-4790 

Endereço AVENIDA RANGEL PESTANA, N° 300, TÉRREO, GUICHÊ DA PGE 	SÃO PAULO SP 

Cedente GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 	 Endossante 
Sacador 18 IPVA 2016 PLACA: ERV8930-71.584833/000276 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R. SANTO ONOFRE, 00290 -VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 

Protestado no dia 24/08/2017, no Livro 611 Folha 70- Custas para cancelamento até -a presente data: R$ -717,08 

Qtde total 0000026 	 Total para cancelamento até a presente data R$ 14670,39 

Impresso no tia 12/0712019 - 15:16:32 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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10  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA GEREMIA LUNARDELLI 223 CENTRO 

SERTAOZINHO 

	

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 
	

1 

SacadofDevedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/0712019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Titulo Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia - 	Valor 
	

Saldo 

55 	 14/07/2014 	DM1 	0003049701 	 03/07/2014 	Protestado 	 70,64 
	

7064 

Data de Emissão Õ3/06/2014 	 Endosso 	Mandatário 

Portador t-ISBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO - 01.701,201/0001-89 

Endereço RUA DR SEDEL, 425-2 ANDAR - PREDIO LAMINA 	 SAO PAULO 

Cedente SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 	 Endossante 

Sacador SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA-71.322.150/0001-60 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18111ó001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE299 - LA INDUSTR 	05- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 17/07/2014, no Livro 264 Folha 130. Custas para cancelamento até a presente data: RS 27,34 

Telefono 

SP 

25 	 15/07/2014 	DM1 	1745 	 23/04/2014 	Protestado 390,00 	 390,00 

Datado Emissão 26/03/2014 	. 	Endosso 	Mandatário 

Portador BANCO SANTANDER BRASIL 5/A - 90.400.888/0001-42 Telefone 

Endereço RUA AMADOR BUENO, 474 - SANTO AMARO 	 SAO PAULO SP 

Cedente PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP 	 Endossante 

Sacador PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP-05.306.115/0001-22 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE,299 .05. SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 18(07/2014. no livro 284 Folha 142- Custas para cancelamento até apresente data: R$ 73,13 

26 	 15/07/2014 	DM1 	1583/2 	 11103/2014 	Protestado 1.077,50 	1.077,50 

Data de Emissão 28/0112014 	 Endosso 	Mandatário 

Portador BANCO SANTANDER BRASIL S/A - 90.400.888/0001-42 Telefone 

Endereço RUA AMADOR BUENO, 474 - SANTO AMARO 	 SAO PAULO SP 

Cedente PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTOA-EPP 	 Endossante 

Sacador PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA-EPP-05.306.115/000122 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00  
Endereço: RUA SANTO ONOFRE,299 -05- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 18/07/2014, no Livro 2 8 4  Folha 143- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 195,79 

38 	 16/07/2014 	bMI 	014119002 	 10107/2014 	Protestado 5.933,82 	5.933,82 

Data de Emissão 10/06/2014 	 Endosso 	Mandatário 

Podador BANCO DO BRASIL SÃ - 00.000.000/0001-91 	 . Telefone 

Endereço AVENIDA SAO JOAO, 32- 18 ANDAR 	 SAO PAULO SP 

Cedente METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA 	 Endossante 

Sacador METALURGICA DE TUBOS DE PRECISAO LTDA-02.269.509/0001-60 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA -  52.853.181/0001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIA 	05- SERTAOZtNHOISP CEP: 14177005 
Protestado no dia 21/07/2014, no Livro 284 Folha 188 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 993,28 

9 	 21/07/2014 	DM1 	3150530 	 . 	13/07/2014 	Protestado 90,00 	 90,00 

Data de Emissão 14/05/2014 	 Endosso 	Mandatário 

Portador BANCO DO BRASIL SÃ- 00.000.000/0001-91 Téleforie 

Endereço AVENIDA SAO JOAO, 32 - 18 ANDAR 	' 	 SAO PAULO SP 

Cedente AZ COMERCIO DE TINTAS LTDA 	 Endossante 	. 	. 
Sacador AZ COMERCIO DE TINTAS LTDA-00.206.861/0001-20 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA- 52.853.181/0001-00 
Endereço: R:SANTOONOFRE,299, 	INDUSTRIA 	05- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 24/0712014, no l.ivro 285 Folha 4 - Custas para cancelamento até a presente data: F'4$ 27,34 

37 	 25/07/2014 	DM1 	0002446701 	 16/07/2014 	Protestado 150,72 	 150,72 

Data de Emissão 16/06/2014 	 Endosso 	Mandatário 

Portador I-IS8C BANK BRASILBANCO MULTIPLO - 01.701.201/0001-89 	 . Telefone 

Endereço RUA DR SEDEL, 425 -2 ANDAR - PREDIO LAMINA 	 SAO PAULO SP 

Cedente SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 	 Endossante 

Sacador SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA-71.322.150/0001-60 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.18110001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE299 - LA tNDUSTR 	05 - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 30/07/2014, no Livro 285 Folha 141 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 42,16 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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10  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA GEREMIA LUNARDELLI 223 CENTRO 

SERTAOZINHO 

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMA LTDA - 52.853.18110001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo Recepção 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 

38 	 25/07/2014 	DM 	315053A 	 13106/2014 	Protestado 
Data de Emissão 14/05/2014 	 Endosso Sem endosso 
Portador AZ COMERCIO DE TINTAS LTDA - 00.000.000/0000-00 

	
Telefone 3878-9023 

Endereço AV ANTONIO PASCHOAL 30 SERT-SP 
	

SP 
Cedente AZ COMERCIO DE TINTAS LTDA 	 . 	Endossante 
Sacador AZ COMERCIO DE TINTAS LTDA-,./- 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMA LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINHO/SP CEP: 14160000 
Protestado no dia 30107/2014. no Livro 285 Folha 142- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 27,34 

2 

Valor 	Saldo 

90,00 	 90,00 

18 	 28/07/2014 	DM1 	NFSE016744 	 19/07/2014 	Protestado 400,00 	 400,00 
Data de Ernissâo01l07/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.000/0001-91 Telefone 
Endereço AVENIDA SAO JOAO, 32 - 18 ANDAR 	 SAO PAULO SP 

W Cedente E. MARTINS VIEIRA- EPP 	 Endossante 
Sacador E. MARTINS VIEIRA- EPP-05.624,716/0001-83 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- CX. POSTAL 549 - IA INDUSTR 	00- SERT OZINHO(SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 31(07/2014, no Livro 285 Folha 162 - Custas para cancelamento até a presente data: RS 73,13 

82 	 30/07/2014 	DM1 	000198 	 23/07/2014 	Protestado 89,20 	 89,20 
Data de Emissão 26/06/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO. 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO SP 
Cedente HIDRAUPEN SIST HIDR PNEUM LTDA 	 Endossante 
Sacador HIDRAUPEN SIST HIDR PNEUM LTDA-67.778.878/0001-23 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R. SANTO ONOFRE, 299 - LA INDUSTRIAL 	05- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 04108/2011, no Livro 285 Folha 225- Custos para cancelamento até a presente data: R$ 27,34 

99 	 06/08/2014 	DM 	0037329/03 	 06/08/2013 	Protestado 24.960,36 	24.960,36 
Data de Emissão 07/06/2013 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador JURESA INDUSTRIAL DE FERRO LTDA - 60.887.239/0001-57 Telefone (11)20609-600 
Endereço AVJA8AQUARA 190911 ANDAR 	 SAO PAULO SP 
Cedente JURESA INDUSTRIAL DE FERRO LTDA 	 Endossante 
Sacador JURESA INDUSTRIAL DE FERRO LTDA-60.887.239/0001-57 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 . Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 11(08(2014. no Livro 286 Folha 106- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 2.35546 

9 	 16/09/2014 	DM1 	 10/09/2014 	Protestado 	 270,00 	 270,00 
Data de Emissão 13/08/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO DO BRASIL SA - 00.000.000/0001-91 	 Telefone 
Endereço AVENIDA SAO JOAO, 32 - 18 ANDAR 	 SAO PAULO 	 SP 
Cedente TERMBRAS INDUSTRIA MECAN1CA E TRATAMENTO TERIA 	Endossante 
Sacador TERMBRAS INDUSTRIA MECANICA E TRATAMENTO TERM-03.660.031/0001-67 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA. - 52.853i81/0001-00 
Endereço: R. SANTO ONOFRE, 299. SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 19/09/2014, no Livro 288 Folha 153 -Custas para cancelamento até a presente data: R$ 73,13 

45 	 30/09/2014 	DM1 	0002598501 	 21/09/2014 	Protestado 	 303,60 	 303,60 
Data de Emissão 22/08/2014 	 Endosso . Mandatário 
Portador HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO -01.701.201/0001-89 	 Telefone 
Endereço RUA DR SEDEL, 425-2 ANDAR - PREDIO LAMINA 	 SAO PAULO 	 SP 
Cedente SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 	 Endossante 
Sacador SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA-71,322,150/0001-60 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE299 - VILA INDUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 0311012014, no Livro 289 Folha 168 - Custas para cancelamento até a presente data: R$ 73,13 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Saldo 

778,43 

10  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RIJA GEREMIA LLJNARDELLI 223 CENTRO 

SERTAOZINHO 

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA 52.853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12107/2019 

Protocolo Recepção 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia 	Valor 

121 	 13110/2014 	DM1 	5479A 	 01110/2014 	Protestado 
	

778,43 
Data de Emissão 03/0912014 	 Endosso Mandatário 
Portador CAIXA ECÕNOMICA FEDERAL - 00.360.305/2993.04 

	
Telefone 

Endereço SERTAOZINHO - SP 	 SERTAOZINHO 
	

SP 
Cedente L.A.R. SUL COMERCIO DE PRODUTOS DE 	 Endossante 
Sacador L.A.R. SUL COMERCIO DE PRODUTOS DE-../- 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE 299-VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 16/10/2014, no Livro 290 Folha 185 - custas para cancelamento até apresente data: R$ 134,45 

36 	 28/10/2014 	DM1 	000021971 	 18/10/2014 	Protestado 
Data de Emissão 19/09/2014 	 Endosso Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A - 60.701.190/0001-04 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 6533- MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO 

W Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EOUIPALCOOL SIS LTDA - 52.853.161/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 03/11/2014, no Livro 291 Folha 232- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 73,13 

300,00 

Telefone 
SP 

300,00 

30 	 31/10/2014 	DM1 	000022021 	 22/1012014 	Protestado 300,00 	 300,00 
Data de Emissão 23/09/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA- 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 - INDUSTRIAL - SERTAOZINHOJSP CEP: 14177005 
Protestado no dia 05/11/2014, no Livro 292 Folha 23- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 73,13 

44 	 03/11/2014 	DM1 	000021512 	 23/10/2014 	Protestado 300,00 	 300,00 

Data de Emissão 23/09/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A- 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL S1S LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAL - SERTAOZINHOISP CEP: 14177005 
Protestado no dia 06/11/2014, no Livro 292 Folha 54 - Custas para cancelamento até a presenté data: R$ 73,13 

29 	 11/11/2014 	DM1 	000021757 	 02/11/2014 	Protestado 265,00 	 265,00 

Data de Emissão 04/09/2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A - 60.701.19010001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO 	. SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante. 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA- 52.853.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299- INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 14/11/2014, no livro 293 Folha 26- Custas para cancelamento até a presente data: RS 73,13 

73 	 24/11/2014 	CDA 	1141636446 	 26/04/2014 	Protestado 122.045,98 	163.749,10 
Data de Emissão 26/04/2014 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 71.584.833/0002-76 Telefone 11 3241-4790 
Endereço AVENIDA RANGEL PESTANA N° 300, TÉRREO GUICHÊ DA PGE 	SÃO PAULO SP 
Cedente GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 	 Endossante 
Sacador 2 ICMS DECLARADO 30-71.584.833/0002-76 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R. SANTO ONOFRE, 00299- VILA INDUSTRIAL -SERTAOZINIIOISP CEP: 14177005 
Protestado no dia 27/11/2014, no Livro 294 Folha 168- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 2.355,46 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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• 10  TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA GEREMIA LUNARDELLI 223 CENTRO 

SERTAOZINHO 

LISTAGEM DE TÍTULOS POR SACADO/DEVEDOR 	 4 

Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA - 52853.181/0001-00 
Ocorrência 	Protestados 	 Período 12/07/2014 à 12/07/2019 

Protocolo 	Recepção 	Tipo Título Nro. Titulo 	 Vencimento 	Ocorrencia - 	Valor 	Saldo 

33 	 02/12/2014 	DM1 	000021512 	 23111/2014 	Protestado 30000 	 30000 
Data de Emissão 23/09)2014 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNI BANCO S.A -60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço AVENIDA  DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO 8 	 SAO PAULO SP 
Cedente MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 	 Endossante 
Sacador MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP-55.500.441/0001-44 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SIS LTDA 	52.653.181/0001-00 
Endereço: RUA SANTO ONOFRE, 299 - INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 09/12/2014, no livro 295 Folha 43- Custas para cancelamento até 	presente data: R$ 73,13 

55 	 19/10/2015 	DM1 	000ieseeoi 	 04/09/2015 	Protestado 10.198,61 	10.198,61 
Data de Emissão 31/08/2015 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A- 60.701.190/0001-04 Telefone 

S Ëndereço AVENIDA DO ESTADO, 5533 - MEZANINO - LADO B 	 SAO PAULO SP 
Cedente VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS LTDA-01.637.89510001-32 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI - 52.853.18110001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299 - VILA INOUSTR - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 22/10/2015, no Livro 32$ Folha 127- Custas para cenóelanrento até a presente data: R$ 1.576,21 

49 	 05/08/2016 	DM 	0000ieses-6 	 04/07/2013 	Protestado 10.196,61 	10.198,61 
Data de Emissão 13/06/2013 	 Endosso 	Sem endosso 
Portador VOTORANTIM CIMENTOS 6A-01.637.695/0212-10 	 . Telefone 11 3104-0262 
Endéreço ROO JOÃO PEREIRA DOS SANT KM 20 	 RIBEIRAO GRANDE SP 
Cedente VOTÔRANTIM CIMENTOS S A 	 Endossante 
Sacador VOTORANTIM CIMENTOS SA-01.637.895/0212-10 
Sacado/Devedor EQUIPALCOOL SISTEMMS LTDA - 52.853.181/0001-00 
Endereço: R SANTO ONOFRE 299- CENTRO - SERTAOZINHO/SP CEP: 14160970 
Protestado no dia 10/08/2016, no Livro 358 Folha 63-Custas para cancelamento até a presente data: R$ 1.453,54 

291 	 11/1012016 	DM1 	173e 	 30/06/2016 	Protestado 493,08 	 493,06 
Data de Emissão 09/06/2016 	 Endosso 	Mandatário 
Portador BANCO ITAU UNIBANCO S.A. - 60.701.190/0001-04 Telefone 
Endereço, AVENIDA DO ESTADO, 5533- MEZANINO - LADO 8 	 SAO PAULO SP 
Cedente REBOLEX REBOLOS E FERIR LTDA 	 Endossante 
Sacador REBOLEX REBOLOS E FERIR LTDA-63.008.494/0001-70 
Sacado/Devedor EQUIPACOÕL SISTEMAS LTDA - 52.853.181/0001 -OÕ 

•S 	Endereço: RUA SANTO ONOFRE,299 - VILA INDUSTRIAL - SERTAOZINHO/SP CEP: 14177005 
Protestado no dia 17/10/2016, no Livro 365 Folha 168- Custas para cancelamento até a presente data: R$ 103,45 

Qtde total 0000022 	 Total para cancelamento até a presente data R$ 9.977,31 

Inipesso no dia 12/0712019 -15:119.04 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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- 	— TAELiONATO DE-PROTESTO DETÍTULOS.E DE 

A voo/da Antonio Pasc/roa/, 191 - Nova Sertâoz,'iio 
Tal. (16) 3945-5588 

OFICIAL José Antonio Rodriques Francisco 

Emitida às 15:35:20 	 RELAÇÃO SIMPLES cONFERLNCIA - Página 2 de 24 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA - CNPJ: 52.853161/0001-00 
End, sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 CX, P549- SEHTAOZINI-IO- SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA e 	47 00 
Cedente: DURAO COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA Saldo: 	n, 	1 0475'O0 
Sacador: DURÃO COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA 

Endossante: 'Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo /N' doo.: DM1- 0004448801 	 Emissão: 	05/06/2013 	Vencimento: 23107/2013 Fx, 25 -Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000045-05108/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 08108/2013- LV. 704 - 11— 268 CUSTAS PICANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA - CNPJ: 52.853i8110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZ(NHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor: 

Cedente: JATI SERVIÇOS COM E IMP DE AÇOS LTDA 
Sacador: JATI SERVIÇOS COM E IMP DE AÇOS LTDA 

Saldo: 

Endossante: 	Não consta ' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N'doo.: DM1- 258390 	 Emissão: 	29/05/2013 	Vencimento: 28/07/2013 R. 25 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000032-09/08/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 09/06/2013 -LV. 704- FL 290 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: LLS73,I1 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA - CNPJ: 52.853,181/0001-00 

. 	End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A - 	- Valor: 	R$ U12,24 

Cedente: BANCO SAFRA SIA 

	

Saldo: 	R9-224 a 	o.  
Sacador: JURESA IND DE FERRO LTDA 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO . 
Titulo/N'doo.: DM1 -427524652 	 Emissão: 	31/05/2013 	Vencimento: 30/07/2013 Fx. 25- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00003406/08/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 09/08/2013 - LV. 704- FL, 291 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: LRs 1.573,65 1 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA - CNPJ: 52.853.181/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Valor: 	R$ 1.227,84 
Cedente: FUNDO INVEST D 	M R&G LP 

Saldo: 	R$ 1.227,84 
Sacador: INOXCONSULT COM E REPRESENTAÇÕES LTDA ME 

Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo / N' doo.: DM1- 5314/C 	 Emissão: 	02/0512013 	Vencimento: 31/07/2013 Fx. 08 - Custas IntegraIs 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000029-07/08/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 12/08/2013. LV. 705- FL, 018 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: Jjj 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ.- 52.853.18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 SAO PAULO - SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Valor: 	R$ 28.368,80 Cedente-  ELÉTRICA NEBLINA LTDA 
Sacador: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 

Saldo: 	R$ 28.368,80 

Endossante: * Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título! N'doo.: DM1 - 0000292280 	 Emissão: 29/0512013 	Vencimento 26/01/2013 Fx, 26- Custas Integrais 

W 	Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000032-07/08/2013 - 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 12/08/2013 - LV. 705- FL. 019 CUSTAS P/ CANCELAM ENTO:[ R$2.352,85 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA . 	. 	CNPJ 52853.181/0001-60 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 SAO PAULO- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Vaiar: 	AS 9,066,52 Cedente: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 
Saldo: 	R$9.066,52  

Sacador: ELÉTRICA NEBLINA LTDA. 
 

Fnrine.ennla' • 	 Endosso: MArJnATÂPrn 

Tfluto / N'doe.: DM1 - 0000292274 	 Emissão: 	29/05/2013 	Vencimento: 28/07/2013 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM 

Situação Atua;: PROTESTADO EM: 12108/2013- LV. 705 	FL. 020 

Fx. 24- Custas Integrais 

Protocolo; 00003307/08/2013 

CUSTAS P1 CANCELAMENTO: [$ 1.450,96J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End, sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 SAO PAULO - SERTÁOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor: 	AS 5,892,64 Cedente' ELÉTRICA NEBLINA LTDA 

Saldo: 	R$ 5.892,64  Sacador: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 
Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título / N'doo.: DM1 - 0000292070 	 Emissão: 	28/05/2013 	Vencimento: 27/07/2013 Fx 20 - Custas Integrais 

Motivo protêsto; FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000034'07/0812013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 1210812013- LV. 705- FL, 021  CUSTAS P/ CANCELAtENTO: L'99°, 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Avenida Antonio Pasclroal, 191 - Nova Seitozin/?o 
(16) 3915-5588 

OficiAl,.-  José Antonio Rodrigues &ancisco 

tido is 15:35:20 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.1 8110001 -00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 CX.POSTAL 549 SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A Valor: 	R$ l2,40200 
Cedente: ZAMI A M IND E COM DE VÁLVULAS Saldo: 	R$ 12.402,00 
Sacador: ZAMI A M IND E COM DE VÀLVULAS 

Endossante: * Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N doe.: DM1- 12264-A 	 Emissão: 	12/07/2013 	Vencimento: 12/08/2013 Fx. 25- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000060-19/00/2013 
Silua0o Atual; PROTESTADO EM: 2210812013 - LV. 705 - FIL. 225 CUSTAS 	CANCELAMENTO: 	 1 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SFERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: S.A. PINTURAS LTDA Valor: 	AS 193886,84 
Cedente: S.A. PINTURAS LTDA Saldo: 	AS 193.886,84 Sacador: S.A. PINTURAS LTDA 

Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: SEM ENDOSSO  
Título /Ndoe.: DS - 170-A 	 Emissão: 	21/05/2013 	Vencimento: 31/05/2013 Fx. 26- Custas integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000067-20/08/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 23108/2013 - LV. 705- FL. 256 	 - CUSTAS P/ CANCELAMENTO 	R$2,352,87 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 62.853.181/0001-00 . 	End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	AS 6.373,50 

Cedente: FERRUSI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA Saldo: 	AS 6,373,50 
Sacador: FERRUSI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 

Endossante: * Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo! N' doe.: DM1 - 6285-01 	 Emissão: 	07/06/2013 	Vencimento: 07/07/2013 Fx. 21 - Custas Integrais 

Motivoprotesto:' FALTA, DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000061-22/08/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 27/08/2013. LV. 706 - FL. 011 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, CXP 549,299 SERTÂOZINHO - SP 

Apresentante: HS8C BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO 
Valor: 	R$ 11.416,27 Cedente: SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Saldo: 	R$11.416,27  Sacador: SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Endossante: 'Não consta * 	 - 	Endosso: MANDATÁRIO 
Título! N' doo.: DM1. 095533,2 	 Emissão: 	17/06/2013 	Vencimento: 16(0812013 Fx. 25 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000025-23/00/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 28108/2013 - LV. 706- FL, 032 CUSTAS P[ CANCELAMENTO: LRS 1.573,65 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.1811000100 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU 8/A 
Valor: 	R$ 16.663,50 Cedente: AUTHOMATHIKA SIST CONTA LTDA 
Saldo 	R$ 16.663,50 Sacador: AUTHOMATHIKA SIST CONTA LTDA 

Endossante: * Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
l'ítulo/N'doc.: DM1 -2357 	 Emissão: 	12107/2013 	Vencimento: 20/08/2013 . 	
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM 

R. 26 	Custas Integrais 

Protocolo: 000024-20/0012013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 29/08/2013 - W. 706- FL. 050 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L2&] 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÂOZINRO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor: 	AS 22.627,10 Cedente: ANDAIMES METAX EQUIPAMENTOS LTDA O,Ja. 	flC' fl* 	tS'7 11* 

Sacador: ANDAIMES METAX EQUIPAMENTOS LTDA. . - - OdIUh 	fl 	£,QLf IV 

Endossante: 'Não consta ' 	 Endosso: MANDATÁRIO---  -- 	-- 
Titulo / NO doe.: DM1 - U32019863 	 Emissão: 	30/07/2013 	Vencimento: 20/08/2013 Fx, 26- Custas Integrais 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000016•27/08/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 30/08/2013 -LV. 706- FL. 066 	• CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	R$ 2.352,87 1 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA - CNPJ: 52.853,18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTAOZINHO - SP 

Apresentante: HSBC I3ANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO 
Valor: 	R$ 10.972,50 Cedente: PEPPERL FUGI-IS LTDA 	 • 

Saldo: 	AS 10.972,50  Sacador: PEPPERL FUGI-IS LTDA 
Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo /N'doe.: DM1 -001031291 	 Emissão: 	22/04/2013 	Vencimento: 14/08/2013 Fx, 25-Custas Integrais 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000036-27/08/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 30/08/2013-LV. 706 - FL. 071 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: TS76 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:23

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TAGUONATODEPROTEST-O DE TÍTuLOS-E-DE OUTROS 
Avenda Antonio Pagchoal, 191 - Nova So,tiíozi/.'o 

f/ (/6) 3915-55118 

OFICIAL: JosAotoíilo f?oo'7gueg F,ancisco 

Emitida às 15:35:20 	 RELAÇÃO SIMPLES CONFERÊNCIA - Página 6de24 

Sacado: EQIJIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52,853181í0001 -00 
End sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 -VILA INDUSTRIAL - SERTÃO2INHO- SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor: 	fl$ 11,841,37 

Cedente: B.M.G. -AÇO INOXIDÁVEL LTDA 
Saldo: 	R$ 11.841,37 - 	Sacador B.M.G. -AÇO INOXIDÁVEL LTDA 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo /N'doe.: DM1- 075840A 	 Emissão: 	30/07/2013 	Véncirnento: 27/08/2013 Ex. 25- Custos Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000042-03/09/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 0610912013LV. 706FL 207 CUSTAS P/CANCELAMENTO:L573,] 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.1011000100 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÂOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor: 	R$ 1.376,97 

Cedente: TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Sacador: TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Saldo: 	AS 083,90 

Endossante: • Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título 1H' doe.: DM1 - 5601/71 	 Emissão: 	26/07/2013 	Vencimento: 25/08/2013 Fx. 05 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Ikotocoto: 000019-04109/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 09/09/2013 - LV. 706- FL. 219  CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Valor: 	AS 7.336,20 

Cedente: SAVONARA EMPREEND HOTELEIROS 
Saldo: 	AS 7.336,20 

Sacador: SAYONARA EMPREEND HOTELEIROS 
Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título/ 4° doe.: DM1 -04013 	 Emissão: 	01/08/2013 	Vencimento: 25/08/2013 Fx, 22- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000069-04/09/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 09/09/2013 - LV. 706- FL. 238 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	R$ 1.236j1 
Sacado: EQUIPÃLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 -SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Valor: 	R$ 1.400,00 Cedente: PASSALACQUA E CIA LTDA 
Saldo: 	AS 1.400 00  , 

Sacador: PASSALACQUA E CIA LTDA 
Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título 1H' doe.: DM1- 0027028601 	 Emissão: 01/08/2013 	Vencimento: 29/08/2013 Ex. 09- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000004-05/09/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 10/09/2013- LV. 7ó6 - FL. 245 CUSTAS P/ CANCELAMENTO:  

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 CX. POSTAL 549 - SERTÁOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 	- 
Cedente: ZAMI A M IND E COM DE VÁLVULAS Valor:R$2,937,94 

Sacador: ZAMI A M IND E COM DE VÁLVULAS Saldo: 	R$ 2937,94  

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
. 	Títuló! N'doe.: DM1- 12454-A 	 Emissão: 30/07/2013 	Vencimento: 30/08/2013 Ex. 14-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM • Protocolo: 00002005/09/2013 
Situação Alua): PROTESTADO EM: 10/09/2013 - LV. 706- FL, 251 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: 1 	R$ 499,72 	1 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52,853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante; BANCO BRADESCO 5 A 
1-1 O 1 HIDRÁULICA CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA Valor: 	R$ 16.590,00 

Sacador: 1-1 C 1 HIDRÁULICA CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA 
Saldo: 	AS 16.590,00  

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁiO' -- 	---------------- 	_______ 
Título/N'doo.: DM1 -011042705 	 Emissão: 	30/07/2013 	Vencimento: 27/08/2013 Ex. 26 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000008-05/09/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 11109/2013- LV. 706- FL. 269 CUSTAS P/CANCELAMENTO: LR$2352,871 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End-sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Cedente: H O 1 HIDRÁULICA CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA 

Valor: 	AS 3.990,00 

Sacador: II C 1 HIDRÁULICA CONEXÕES INDUSTRIAIS LTDA Saldo: 	R$3.990,00  

Endossante: 	Não consta - 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título / NO doe.: DM1 -011042629 	 Emissão: 	29/07/2013 	Vencimento: 26/08/2013 Fx 17 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000009-06109/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 11/09/2013 - LV. 706- F1, 270 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	$ 714i1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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 e PODA_ 
Avenida Antonio Pasc/roa/, 191 - Nova SertiJo2/O/.ro 

fl'f. (16) 3945-5580 

OFÍCJAL: José Antonio f?ódr/çues Francisco 

Enitido às 15:35:20 	 - 	RELAÇÃO SIMPLES CONFERÊNCIA - Página 8 de 24 

Sacado: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA 	 CNPJ: 62,853.18110001-00 
End, sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Cedente: B.M.G. - AÇO INOXIDÁVEL LTDA 	

lar: 	R$ b,369,04 
 . Sacador: B.M.G. - AÇO Il1OXIDAVELLTDA 	 Saldo: • 

Endossante: Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
TíluIo/N° doo,: DM1- 0735l C -  Emissão: 02/07/2013 	Vencimento: 31108/2013 	 Fx. 19 Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIFO PROT: COMUM Protocolo: 000059-11/09/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 16/09/2013 -LV. 707- EL, 030 CUSTAS P/ CANCELAMENTO:fl$s964J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA -  CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTAOZINNO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor. 	3.6296 Cedente: DIFERRAÇO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA 
Saldo. 	. 3A3296 Sacador: DIFERRAÇO DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA 

Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título 1140  doo.: DM1 - 0014522A03 	 Emissão: 	08/07/2013 	Vencimento: 05109/2013 R. 15 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 008007-12/09/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 1710912013 . LV. 707-FL. 044 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L622,97 1 
Sacado: EQWPÁLCOOL SISTEMAS LTDA -  CNPJ: 52,853.181/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINhIO - SP 
Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 

Valor: 	R$ 1.61729 
Cedente: PLACEBOR - CHARQUEAOA IND. COM. ARTEFATOS DE 

Saldo. 	A9 1.617,29  Sacador: PLACEBOR - CHARQUEADA IND, COM. ARTEFATOS DE 
Endossante: * Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo /N°doc.:DMI - 10515/02 	 Emissão: 	18/07/2013 	Vencimento: 02/09/2013 Fx. 10 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000041-17109/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 20/09/2013- W. 707 	FL. 264 	 - CUSTAS 01 CANCELAMENTO-'[ -R$285,50 ] 
Sacado: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA - 	 CNPJ: 52.853.18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Cedente: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 	
Valor: 	AS 5.351,25 

Sacador:. ELÉTRICA NEBLINA LTDA 	
Saldo: 	AS 5.351,25  

Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo / N° doo.: DM1 - 0000293895 	 Emissão: 07/06/2013 	Vencimento: 06/08/2013 	 R. 19- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO . TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000005-18/09/2013 
Situação Atual;  PROTESTADO EM: 23/09/2013 - LV. 707- FL, 67 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L 	R$ 898,64 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA -  52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor: 	R$ 10.19033 Cedente: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 

Sacador: ELÉTRICA NEBLINA LTDA Saldo: 	AS 10,1 90,33  

Endossante: * Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N°doõ.: DM1 -0000291460 	 Emissão: 	24/05/2013 	Vencimento: 22/08/2013 , Fx. 25- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000006-16/09/2013 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 23/09/2013 -  LV, 707- FL. 268 CUSTASP/ CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ.,  52.863.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÀOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Valor: 	R$ 13,333,33 Cedente: METAGUA COM EOUIP INDS LIDA 
Saldo: 	R$ 13,333,33 Sacador:METAGUA COM :EQUtP.INDS LTDA_ - 

Endossante: 'Não consta * 	 -- -- 	Endosso: MÁ ATÁRIO 	 ' 	 - - 	-- 	- 
Título 1 N° doa.: DM1 -000002216B 	 Emissão: 	25/04/2013 	Vencimento: 11/09/2013 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 23/09/2013 - LV. 707 - FL. 287 

Fx. 25 - Custas Integrais 

Protocolo: 000056-18/09/2813 

CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L 65 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Valor: 	AS 185.51307 Cedente: V M DO BRASIL 5/A. 
Saldo: 	A$ 185,513,07 Sacador: V M DO BRASIL 5/A. 

Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo 1 N° doo.: DM1 - 0032748501 	 Emissão: 	23(05/2013 	Vencimento: 12/09/2013 Fx. 26 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000058'18109/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 23/09/2013 - LV. 707. FL, 288 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: fj2.352,87J 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Avén/da Antonio Paschoal, 191 - Nova Sottãoz/'r/o 

Tal. (16) 3945-55118 

OFICIAL.,  José Antonio Rodr,us Francisco 

Emitida às 15:35:20 	 CONFERÊNCIA - Página 	de 24 - 
Sacado: EQUIPÂLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853i81/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 SERTÃOZINHO $P 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Valor: 	R$2151,56 
Cedente: ELÉTRICA NEBLINA LTDA 

Saldo: 	R$2,151,56 
Sacador: ELÉTRICA NEBLINA LIDA 

Endossante: ' Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título !N' doe.: OMI - 0000293763 	 Emissão: 	06/06/2013 	Vencimento: 04/09/2013 Fx 12- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000004-23/09/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 2610912013 - LV. 708 - FL. 059 CUSTAS P] CANCELAME NTO: 	JÇ 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52853.181/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO- SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO 5 A 

Valor: 	R$3,051,94 
Cedente: TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Saldo: 	R$ 3.051,94 
Sacador: TUBOS IPIRANGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Endossante: * Não constá' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N doe.: DM1- 6024/71 	 Emissão: 	14/08/2013 	Vencimento: 13/09/2013 Fx. 14 -Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000003•24/0912013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 27/0912013 - LV. 708-FL. 076 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L R$ 499,7J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA . 	End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 
CNPJ: 52.853.18110001-00 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Valor: 	R$ 3.865,00 

Cedente: WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S 
Saldo: 	R$ 3865,00 

 Sacador WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S 
Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título  N'doe.: DM1 -027758 -02 	 Emissão: 	16/07/2013 	Vencimento: 14/09/2013 E. 10 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo; 000036-27/09/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 02/10/2013 	I.V. 708- FL 125 CUSTAS PICANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A 
Valor: 	R$ 4.750,00 

Cedente WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREIJUTORES 
Saldo: 	R$ 4.750,00 

Sacador: WEG-CESTARI REDUTORES E MOTORREDUTORES S 
Endossante: * Não corista' 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo /N'doe.: DM  -027754 -02 	 Emissão: 	16/07/2013 	Vencimento: 14/09/2013 Fx. 18 -Custas .Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000037-27109/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 0211012013- LV. 708- FL. 126 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: LI$ 806,56 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO 5 A 
Valor: 	R$ 158,84 Cedente: SERV-COR MANUTENCAO DE CORREIAS TRANSPOR Saldo: 	R$158,84 Sacador: SERV-COR MANUTENCAO DE CORREIAS TRANSPOR 

• Endossante: 'Não corista 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título/N'doe.: DM1- 000001424/ 	 Emissão: 	29/08/2013 	Vencimento: 26/0912013 .Fx. 02- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000017-03/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 08/10/2013 - LV. 708- FL. 216 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	R$ 39,!Q_J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE,299 - SERTÀOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU 8/A 
Valor: 	R$ 209,00 Cedente: VENT COM P E E LTDA ME 
saldo: 	R$ 209,00 Sacador: VENT COM P E E LTDA ME—  

Endossante: 	Não consta• 	 Endosso: MANDA1ÁFi _ 	- - 	-  
TítulolN°doc.: DM1- 1015/A 	 Emissão: 	02/09/2013 	Vencimento: 26/09/2013 Fx. 03- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO . TIPO PROT COMUM Protocolo: 00002003/10/2013 

Situação Atuar PROTESTADO EM: 08/10/2013 - LV. 708- FL. 218 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [_R$ 70,58] 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ 52.853.181/0001-00 
End. sacada: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃOZINHO - SP 	 - 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Cedente: LCL 1 E R C ART BORR LTDA ME Valor: 	R$ 1.063,38 

Sacador: LCL 1 E R C ART 8ORR LIDA ME Saido: 	R$1.063,38 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo! N'doe.: DM1 - 1902 	 Emissão: 	29/08/2013 	Vencimento: 26/09/2013 Fx. 07 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000029-03/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 08/10/2013 - LV. 708 - FL. 220 - CUSTAS P/ CANCÉLAMEI4TO: Lji93,2oi 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.1B1/000100 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU SIA Valor: 	R$ 21.830,48 
Cedente: V M DO BRASIL 8/A. Saldo: 	R$ 21.830,48 
Sacador: V M DO BRASIL 8/A. 

Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N° doe.: DM1 	0032852001 	 Emissão: 	27/0512013 	Vencimento: 12/10/2013 Ex. 26 -Custas Integrais  

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO• TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000037-17I10/2013 

SituaçãoAtual: PROTESTADO EM: 2211012013 - W. 709-FL. 218 CUSTAS P/ CANCELAMENTO:2352,87J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 CX. POSTAL 549 SERTÃOZINHO SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	R$ 735,44 
Cedente: F. MARTINS VIEIRA - EPP Saldo: 	R$ 735,44 
Sacador: F. MARTINS VIEIRA- EPP 

Endossante: 	Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
TituloiN°doo.: DM1- NFSE 012118 	 Emissão: 	02/0912013 	Vencimento: 19109/2013 Fx. 05-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000227-1711012013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 22/10/2013- LV. 709- FL.299 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [i 	131,89 J 
Sacado: EGUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853,18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	R$ 1.493,89 

Cedente: PLACEBOR - CHARQUEADA IND. COM. ARTEFATOS DE Saldo: 	AS 1.493,89 
Sacador: PLACEBOR - CHARQUEADA IND, COM. ARTEFATOS DE 

Endossante: 'Não consta 
* 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo! N' doo.: DM1 - 10740/02 	 Emissão: 	07/08/2013 	Vencimento: 20/09/2013 Ex. 09 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO.  TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000273.1711012013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 22110/2013 - LV. 710- FL. 023 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	254i 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	A$ 16,000,00 
Cedente: USITEC-INDÚSTRIACOMÉRÕIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  Saldo: 	R$ 16.000,00 
Sacador: USITEC-INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

Endossante: * Não consta • 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N'doo.: DM1- 4777-2 	 Emissão: 	16/07/2013 	Vencimento: 26109/2013 FX, 26 	Custas integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000302-17/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 22110/2013- LV. 710- EL, 036 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [352,B7J 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ 52.853181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 CX POSTAL 549- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	R$ 45.300,43 
Cedente: DURCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Saldo: 	AS 45.300,43 
Sacador: DURCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Endossante: * Não consta • 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título IN° doe.: DM1- 5961 	 Emissão: 	02/04/2013 	Vencimento: 01/10/2013 Ex. 26 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000305-17/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 2211012013 - W. 710 	FL, 037 CUSTAS P/ CANCELAMENTO:f R$ 1352,87 

Sacado: EQIJIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52,853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 CX POSTAL 549- SERTÃOZINHO - SP 

Aprescnlante BANCO DO BRASIL SA Valor: 	AS 96.136,70 
Cedente: DURCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Saldo: 	R$ 96.135,70 
Sacador: DURCON EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título/N' doe.: DM1- 5909 	 Emissão: 	02/04/2013 	Vencimento: 0111012013 Ex, 26-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000306-17/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 22/1012013 -LV, 710- FL, 038 CUSTAS P/CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52853181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	R$ 256,33 
Cedente: LOCALIZA FtENT A CAR SA Saldo: 	R$ 256,33 
Sacador: LOCALIZA RENT A CAR SA 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo 1W' doe.: DM1- CNAT109268 	 Emissão: 	18/09/2013 	Vencimento: 05/10/2013 Fx. 03- Custas integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 0000121810/2013 

• Situação Atual: PROTESTADO EM: 23/10/2013 - IV. 710-EL. 052 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Sacado: EQUIPALCOOI SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentanto: BANCO BRADESCO 5 A 
Valor: 	11$ 963,10 

Cedente: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Saldo: 	R$ 963,10 

Sacador: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endossante: 	Não consta Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo / N° doc.: DM1- 6834/1 	 Emissão: 	16109/2013 Vencimento: 16/10/2013 Fx. 05 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000011-25/10/2013 

Situação Atual PROTESTADO EM: 3111012013 - LV. 710-EL. 159 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	R$ 188 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853i8110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor: 	AS 4.66188 

Cedente: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Saldo: 	R$ 4.661,88 

Sacador: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endossante: 	Não consta • Endosso: MANDATÁRIO 

Título /N'cloc.: DM1- 5400/73 	 Emissão: 	18107/2013 Vencirnenlo: 	16/10/2013 Ex. 18 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM protocolo: 000012-25/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 31/10/2013• LV. 710=  EL, 160 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: r R$ 806,56111 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 62.853.181/0001-00 

. 	Erid, sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO ITAU S/A 

Valor: 	AS 106,67 
Cedente: MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 

Saldo: 	AS 106,67 
Sacador: MULTH COM MAT MOS LTDA EPP 

Endossante: 'Não consta' Endosso: MANDATÁRIO 
Tituto/N°doc.: DM1 -000017230 	 Emissão: 	19/08/2013 Vencimento: 17/10/2013 Ex. 02 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000036-29/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 01/11/2013 - LV. 710- EL; 183 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 1 	R$ 39,601 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 C P81 549- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO S A 
Valor; 	R$11.033150 

Cedente: E P M TECNOLOGIA E EQUIP, LTDA 
Saldo: 	R$1.033,50 

Sacador: E P M TECNOLOGIA E EQUIP. LTDA 
Endossante: * Não corista * Endosso: MANDATÁRIO 

Título / NDdoc.:  DM1 -2264 	 Emissão: 	26/08/2013 Vencimento: 10/09/2013 Fx. 07- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000082-29/I0/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 01/1112013- LV. 710- EL. 205 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: L$ 193,20 	1 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO ITAU 3/A 

Valor: 	R$ 205,00 
Cedente: MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP. 

Saldo: 	AS 205,00 
Sacador: MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP 

Endossante: 	Não consta' Endosso: MANDATÁRIO 
.Títuto/N rJoc.: DMI-000017714 	 Emissão: 	19/09/2013 Vencimento: 18/10/2013 R. 03-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000085-29/10/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 01/11/2013- I.V. 710- FL. 207 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: r- $ 70,58 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Valor: 	AS 1.805,96 Cedente: COOP PLANT DE CANA DO OESTE DO ESTSP 
Saldo: 	R$1,805,96 ---- Sacador: COOP PLANT DE CANA DO OESTE DO EST SF  

Endossante: 	Não consta' Eo:MANDATÁRtO '  
Titulo / N° dcc,: 0M1 -6757016 	 Emissão: 	16/08/2013 Vencimento: 15/1012013 Ex, 11 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 600017-06/11/2013 

- 	Situação Atual: PROTESTADO EM: 11/11/2013- LV. 711 - EL. 075 _ CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [j15,811 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.653.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO 8 A 
Valor: 	AS 300,00 Cedente: SUPORTE COMERCIO E LOCACAO DE MÁQUINAS E 
Saldo: 	R$ 300,00 Sacador: SUPORTE COMERCIO E LOCACAO DE MÁQUINAS E 

Endossante: 	Não consta' Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo / N° doo.: DM1 - 002470 	 Emissão: 	28/09/2013 Vencimento: 26/10/2013 Ex. 03 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00002906/11/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 1111112013 - IV. 711- FL, 078 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: 	70,581 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Sacado: EQUIPAL000L SISTEMAS LTDA CNPJ: 62.053.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO BRADESCO 8 A 
Valor: 	AS 3.05195 

Cedentn: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Saldo: 	R$3.051,95 

Sacador: TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Endossante: 	Não consta * 	- 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo/N'cloc.: DM1 -6024/73 	 Emissão: 	14/0812013 	Vencimento: 12/11/2013 R. 14 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000002.2111112013 

Situação Atual PROTESTADO EM: 2611112013 - IV. 712 - FL. 019 CUSTAS P CANCELAM ENTE499,721 

Sacado: EQU1PÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU 8/A 
Valor: 	R$ 355,00 

Cedente: SERRA SERRA LTDA 
Saldo: 	AS 355,00 Sacador; SERRA SERRA LTDA 

Endossante: * Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
TítuloiN'cIoc.: DMI-105513/l 	 Emissão: 	24110/2013 	Vencimento: 15/11/2013 Fx, 03 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000044-26/1112013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 29111/2013. LV. 712- FL. 090 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: j 	R$ 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
. 	 End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor: 	R$ 16.000,00 

Cedente: USITEC-INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LT 
Saldo: 	AS 16.000,00 Sacador: USITEC-INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LT 

Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo / N° doc.: DM1 - 4777-1 	 Emissão: 	16/07/2013 	Vencimento: 22/11/2013 Fx. 26- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000016-02/1 212013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 0611212013-LV. 712- FL. 181 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: E 2,8j 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Valor: 	R$ 1.805,96 Cedente: COOP PLANT DE CANA DO OESTE DO EST SP 
Saldo: 	R$110051915 Sacador; COOP PLANT DE CANA DO OESTE DO EST SP 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo/N'doo.: DM1 - 6757017 	 Emissão: 	16/08/2013 	Vencimento.,  15/11/2013 Fx. 11 - Custas Integrais 

Motivo Protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000092-09/12/2013 

SituaçãoAlual: PROTESTADO EM: 12/1212013 - LV. 712- FL. 275 CUSTAS PICANCEIAMENTO:j 	R$315,81 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001•00 
End. sacado; RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÂOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Valor: 	R$ 4.257,00 Cedente: PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
Saldo: 	R$ 4.257,00 Sacador: PROFOX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Endossante: 'Não consta 	 Endosso: TRANSIATIVO 
Título/N'doe.: DM1- 1363 	 Emissão: 	07/11/2013 	Vencimento: 05/12/2013 Fx. 17- Custas integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000001-17/12/2013 

SituaçãoAtual: PROTESTADO EM: 20!1212013-LV. 713- FL. 135 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	R$714,51 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Cedente: SERRA SERRA LTDA Valor: 	R$ 335,85 

Sacador: SERRA SERRA LTDA' - 	------------- Saldo: 	AS 335,85 _____ 
Endossante: • Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 

- 
Titulo /N°doc.: DM1- 105416/2 	 Emissão: 	16/10/2013 	Vencimento: 11/12/2013 R. 03- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000036-20/1212013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 27/1212013- LV. 713- EL. 215 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L75L L..1 
Sacado: EQUIPÁL000L SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - CX. POSTAL 549- SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 

Valor: 	R$ 400,00 Cedente: F. MARfiNS VIEIRA - EPP 
Saldo: 	R$ 400,00 Sacador: F. MARTINS VIEIRA - EPP 

Endossante; * Não corista 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título / ti' doo.: DM1 - NFSE 013458 	 Emissão: 	02/12/2013 	Vencimento: 19/12/2013 Ex. 04 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000033-30/12/2013 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 0610112014- LV. 714 -FLO1O 	_____  CUSTAS P/ CANCELAMENTO: Ei1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Sacado: EQUIPÁL000L SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299- SERTÃOZINHO- SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Valor: 	R$ 1,323,55 

Cedente: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 
Saldo: 	R$1.323,65 

Sacador: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 
Endossante: 	Não consta ' 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Tilulo/N5  doo.: DM1- 01081 5-C 	 Emissão: 	25109/2013 	Vencimento: 20/11/2013 Ex, 08 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000061•27/0212014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 0fl0324-L718-EL,132 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÀOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A 
Valor: 	H$ 1.434,55 

Cedente: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 
Saldo: 	R$1.434,55 Sacador: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 

Endossante: * Não consto' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo/N'doo.: DM1- 010651-C 	 Emissão: 	10/09/2013 	Vencimento: 05/1 112013 Ex. 09' Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000062-21/02/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 07/03/2014. LV 718- FL, 133 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: fj54,491 

Sacado: EOUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA . 	End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 . SERTÃOZINHO - SP 
CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) 8/A 
Valor: 	R$ 3,195,36 

Cedente: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 
Saldo: 	R$ 3.195,36 Sacador: JAUSOLDA COMERCIAL LTDA 

Endossante: * Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título/tI' doo.: DM1 - 010142-C 	 Emissão: 	19/07/2013 	Vencimento: 13/09/2013 Ex. 14- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000063-27/02/2014 

- 	Situação Atual: PROTESTADO EM: 07/03/2014- LV. 718- FL, 134 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: E7II 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853181/0001.00 

Erjct. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 :SERTÃOZINHO SP 
Apresentante: BANCO ITAU 8/A 	 - 

Valor: 	R$ 7.529,00 Cedente: ELÉTRICA NICOLUCCI LTDA 
Saldo: 	R$ 7.529,00 Sacador: ELÉTRICA NICOLUCCI LTDA 

Endossante: 	Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título / N' doo,: DM1- 37697A 	 Emissão: 	25/0312014 	Vencimento: 25103/2014 Ex. 22- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000055-28103/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 02/04/2014- LV. 721 - FL, 012 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: LRs 1.2371 - 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52853.18110001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃO2INHO - SP 
Apresentante: BANCO ITAU 8/A 

Valor: 	R$1.742,00 Cedente: EMBRAS INSTRUMENTACAO LTDA 
Saldo: 	R$ 1,742,00 

 Sacador: EMBRAS INSTRUMENTAAO LTDA 
Endossante: 'Não consta • 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título /N'doo.: DM1 -7301A 	 Emissão: 	24/04/2014 	Vencimento: 24104/2014 . Fx. 10-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000012-29/04/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 08/05/2014- LV. 723- FL, 050 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [285,50 1 
Sacado: EQU1PÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ 52.853,131/000100 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 
Apresentante: LCF SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA ME 

Valor: 	R$ 6.812,80 Cedente: LCF SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA ME 
Saldo: 	-111$6.812,80 oacadot:LCF SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA ME 

Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: SEM ENDOSSO -.---------- 	-- 	- 	-. 
Título/N° doo.: DS- 124/002 	 Emissão: 	20/08/2013 	Vencimento: 05/09/2013 R. 21 'Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000161-07/05/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 12/05/2014- LV. 723- FL, 245 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Sacado: EQULPÁLCOOL SISTEMAS LTDA -  52.853.181I0001•00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP. 

Apresentante: MAO CALDEIRARIA SERVIÇOS MONTAGENS INDS LIDA 
Valor: 	R$ 21.445,00 

Cedente: MAO CALDEIRARIA SERVIÇOS MONTAGENS INDS LIDA 
Saldo: 	R$ 7.148,00 

Sacador: MAO CALDEIRARIA SERVIÇOS MONTAGENS INDS LIDA 
Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: SEM ENDOSSO kCv 

Titulo / N'doo.: CD - SIM 	 Emissão: 	2811 112013 	Vencimento: 25/02/2014 Ex. 22 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00006509/05/2014 

Siluação Atua 	PROTESTADO EM: 14/05/2014 - LV. 724-FL, 007 	- CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	L236,2ij 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:24

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Cff53 

- ----------TA3EI ONATO D PROTESTO DC ÍYÍULOS . D OU ÍRO DQcIJMLft1SJL DLVA 
A i'eiilda Antonio Pasc/,oa/, 191 - Nova Scvltfozinho 

Te/.  (/6) 3945-551)1? 

OFICÍAL' )osóAntonio Rodrigues francisco 

Emitida às 15:35:20 RELAÇÃO SIMPLES CONrERÉNCiA - Pgina 20 de 24 

Sacado: EQUIPAL000L SISTEMAS LIDA CNN: 52,853.1811000100 
End. sacado: R SANTO ONOFRE 299 SERTÃOZINI-IO- SP 

Apresentante: BANCO ITAU S!A 
Valor: 	R$ 264,05 

Cedente: INDUSTRIAS ROMI SA 
Saldo: 	R$ 264,66 

Sacador: INDUSTRIAS ROMI SA 
Endossante: 	Não consta • Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo 1 Ndoo,: DM1- 7031 701 	 Emissão: 	22105/2014 Vencimento: 16/0612014 Fx. 03-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO- TIPO PROT: COMUM Protocolo: 0000302510612014 

Siluação Atual: PROTESTADO EM: 3010612b14 - LV. 727 - FL. 010 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: E1~~ 70,58 

Sacado: ÈQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: R SANTO ONOFRE 299- SERTAOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Valor: 	R$ 4.153,33 

Cedente: INDUSTRIAS ROMI SA 
Saldo: 	fl$ 4.153,33 Sacador: INDUSTRIAS ROMI SA 

Endossante: 	Não consta Endosso: MANDATÁRIO 
Título / N doo.: DM1 - 129736-18 	 Emissão: 	21/09/2012 Vencimento: 15106/2014 Fx. 17 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000154-25106/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 30/06I2014 - LV. 727- F1, 0571 CUSTAS P/CANCE1AMENTO:[_$ 714,5j 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LIDA CMI',): 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Valor: 	AS 968,14 Cedente: L.A.R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIÉNE 

Sacador: L.A.R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIÊNE 
Saldo: 	R$968,14 

Endossante: 	Não consta » Endosso: MANDATÁRIO 
Título/li' doo.: DM1 .48401-A 	 Emissão: 	14/05/2014 Vencimento: 13/06/2014 Ex. 06 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000081-26/06/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 01(07(2014- LV. 727- FL. 122 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [j4 162,88 1 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.851181/0001-00 

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - CX P549 299 - SERTÁOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO S A 

Valor: 	AS 164.455,85 
Cedente: MERCOSUL REFRATARIOS LTDA 

Saldo: 	AS 164,455,85 
 Sacador: MERCOSUL REFRATARIOS LTDA 

Endossante: 'Não consta Endosso: MANDATÁRIO 
Título! N° doo.: DM  - 007034 	 Emissão: 	23/0412014 Vencimento: 23/05/2014 R. 26 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000036-27/06/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 02107/2014 - LV. 721- FL, 140 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 - SERTÂOZINHO - SI' 

Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Valor: 	AS 737,60 

Cedente: L,A.R COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
Saldo: 	AS 737,60 Sacador: L.A.R COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 

Endossante: * Não consta * Endosso: P,IANDATÁR1O 
Título / N' doo.: DM1 - 48019C 	 Emissão: 	15/04/2014 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM 

Vencimento: 16/06/2014 Fx. 05 	Custas Integrais 

Protocolo: 00007327(06/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 02107/2014 -LV. 727- FL, 149 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 	.R$ 131,89 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO AOF4OFRE 299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor: 	R$ 30.412,47 Cedente: ELEMENTU CONSTRUCOES LTDA - ME 
Saldo: 	R$ 30.412,47 Sacador:- ELEMENTU CONSTRUCOES LTDA - ME 

Endossante: 	Não consta' 	 . -..-.--: 	 - 

Titulo /N°doc.: DM  -3212014 	 Emissão: 	28/05/2014 Vencimento: 26/05/2014 Fx. 26 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000031-0310712014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 11/07/2014- LV. 727- FL, 276 CUSTAS P/ CANCELAMENTO:R$ 2.352,871 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52,053,181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE299 - SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO 
- Valor: 	AS 31,74 

Cedente: SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 
Saldo: 	AS 31,74 

 Sacador: SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 
Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 

TíLuIo/N'dóc.: DM1 - 0003028901 	 Emissão: 	26/05/2014 Vencimento: 25/06/2014 R. 01 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00007504/07/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 11/07/2014 - LV. 728 	FL, 019 CUSTAS PI CANCELAMENTO: E$ 24,79 LJ. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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- ------- 	íABEIOAT 	T 	 U O-D-PROSTO D1TLOS.D OUTROSDOCUMTO DDívXDAí L 	- 
Avenida Antonio I'aschorn 191 - Nova SeiMozinho 

TaL (16) 3945-5588 

OFICIAL José Antonio Rodrígues Francisco 

Ernitkia às 15:35:20 	 RELAÇÃO SIMPLES CONFERNCA - Página 22 de 24 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52053181/0001-00 
End, secado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINRO - SP 

Apresentante: HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO 
Valo;: 	R$ 140,99 

Cedente: SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 
Saldo: 	R$140,99 

Sacador; SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA 
Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 

titulo / N° doo,: DM1- 0002447801 	 Emissão: 	16/06/2014 	Vencimento: 16/07/2014 Ex, 02- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000040-25/07/2014 

Situação Atual PROTESTADO EM: 30/07/2014 -LV. 729-FL. 229  - CUSTASPCANCELAMENfOfR$3OJ 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52653.181/0001-00 
Enci. sacado: R. SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINHO - SP 

Apmsenlante: BANCO ITAU SIA 
Valo;: 	R$ 320,00 

Cedente: HIDRAUPEN SIST HIDR PNEUM LTDA 
Saldo: 	R$ 320,00 Sacador: HIDRAUPEN SIST HIDR PNEUM LTDA 

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N'doo.: DM1- 000202 	 Emissão: 	26/06/2014 	Vencimento: 23/07/2014 Ex. 03 -Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00009030/07/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 04/08/2014 - LV.. 730- FL, 003 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: [:3$ 70,58 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 

,S

End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299. SERTÂOZINHO - SP 
Apresentante: BANCO BRADESCO 8 A 

Valor: 	R$ 656,00 
Cedente: SUPORTE COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E 

Saldo: 	AS 656,00 Sacador: SUPORTE COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E 
Endossante: 'Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Título/N° doo.: OMI-.010396 	 Emissão: 	04/06/2014 	Vencimento: 10/0612014 Fx. 05- Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000003-01I08/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 06/08/2014 - LV. 730- FL, 095 CUSTAS P1 CANCELAMENTO: r 	131,8 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52,853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 VIL INDUSTRIAL - SERTÃOZINI-IO - SP 

Apresentante: AZ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 
Valor: 	R$ 147,42 Cedente: AZ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 
Saldo: 	R$ 147,42 Sacado;: AZ COMÉRCIO DE TINTAS LTDA 

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: SEM ENDOSSO 
Título 1 N° doc. 	DM-315007 A 	 Emissão: 30/04/2014 	Vencimento: 30/05/2014 Fx. 02 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO -TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000029-11/08/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 14/08/2014 - LV. 730- FL, 248 CUSTAS P/CANCELAMENTO:.[ 	39,60 	] 
Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853181/0001-00 

Erid. sacado: RUA 	SANTO ONOFRE 	299- SERTÃOZINHO SP 
Apresentante: BANCO ITAU 8/A 

Valor: 	R$ 936,90 Cedente: HANNA INDUSTRIA MECANICA LTDA 
Saldo: 	R$ 936,90 Sacador. HANNA INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Endossante: 'Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo]N'doo.: DM1- 000036879/ 	 Emissão: 27/06/2014 	Vencimento: 22/08/2014 Ex. 06-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000040-28108/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 02109/2014- LV. 731 - FL. 231 CUSTAS P/ CANCELAIVIENTO: [i 	162,88 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52853.1811000100 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 CX.POSTAL, 549 . SERTÃÕZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA 
Valor: 	R$ 83,66 Cedente: TRANSPORTADORA ELIJUR LTDA 

Saldo: 	FR$ 83,66 -. 	
. --Sacador: -TRANSPORTADORA ELIJUR LTDA  

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO  
Título /N'doo.: DM1 -0000026777 	 Emissão: 	08/08/2014 	Vencimento: 05/09/2014 Ex. 01 - Custas IntegraIs 
Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO . TIPO PROT COMUM Protocolo: 000002-16/09/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 19/09/2014- LV, 732 	FL. 210 	 . CUSTAS P/ CANCELAMENTO: Lj$ 24,79j 

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÃOZINI-IÕ - SP 

Apresentante: BANCO ITAU 5/A 
Valor: 	R$ 600,00 Cedente: SERRA SERRA LTDA 
Saldo: 	R$ 600,00 Sacador: SERRA SERRA LTDA 

Endossante: ' Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título/N'doo,: DM1- 108597/1 	 Emissão: 	07/08/2014 	Vencimento: 05/09/2014 Ex. 04 -Custas Integrais 

Motivo protesto.: FALTA DE PAGAMENTO- TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000046-16/09/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 19/0912014 - LV. 732-FL. 927 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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-- 	 POTLSTOP. TÍTULOS DEDU1'ROSDOCUMETOST)FDÍVfl)ji 
Avenida Antonio Pasc/roal, 191 - Nova Se,tà'oz,iv/,'ô 

rel. (16) 391.5-5588 

OFICIAL: José Antonio f?odr/gues Francisco 

Emllidaàs15:35:O 	 RELAÇÃO SIMPLES CONFERÉNCiA - Párini 23 de 24 

Sacado: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.18110001-00 
End. secado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - SERTÂOZINFIO - SP 

Apresentante: BANCO ITAU SIA Vetor: 	R$ 230,00 
Cedente: MULTH COM MAT EQTOS LTOA EPP Saldo: 	R$ 230,00 
Sacador: MULTH COM MAT EQTOSLTDA EPP 

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 

Titulo / NO dos.: DM1 - 000021555 	 Emissão: 	2010812011 	Vencimento: 18/0912014 Fx. 03 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Pmtocob: 00004029109/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: O2J/2014 	LV. 	33FL.22O CUSTASPÍCANCELAMENT.PR$7O,58H 

Sacado: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 62.853.181/0001-00 
End. sacado: ft SANTO ONOFRE, 299- SERTAOZINHO - SP 

Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Valor: 	R$ 1,477,50 
Cedente: RUFINO SERTREVICIUS XAVIER ME Saldo: 	AS 1.477,50 
Sacador: RUFINO SERTREVICIUS XAVIER ME 

Endossante: 'Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título/N'dos.: DM1 -0000347 	 Emissão: 	25/09/2014 	Vencimento: 30/09/2014 Fs. 09 - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000073-0911012014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 14/10/2014 - LV. 734-FL. 141 - CUSTAS P/ CANCELAMENTO:  

Sacado: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853,1 81/0001-00 -  
. 	 End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299 - CX. POSTAL 549 - SERTAOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO DO BRASIL SA Valor: 	AS 400,00 
Cedente: FABIO MATOS MORETTI . ME Saldo: 	AS 400,00 
Sacador: FABIO MATOS MORETTI - ME 

Endossante: 'Nâo consta' 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo/Ndoc,: DM1- NFSE 000424 	 Enissão: 	01/10/2014 	Vencimento: 19/10/2014 R. 03-Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00000927/10/2014 

Situação Atual: PROTESTADO EM: 30/10/2014 -LV. 735- FL, 201 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L$70,58] 

Sacado: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 229- SERTÂOZINHO - SP 

Apresentante: BANCO SANTANDER (BRASIL) 5/A Valor: 	AS 6.689,47 
Cedente: EXTRACARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA Saldo: 	AS 8689,47  
Sacador: EXTRACARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

Endossante: 	Não consta * 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Titulo! N*doc.:  DSI- 17273 	 Emissão: 	15/10/2014 	Vencimento: 20/10/2014 FX, 24 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO. TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000024-10/11/2014 

Suação Atual: PROTESTADO EM: 13/11/2014 .LV. 736- FL, 237 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: 1 R$ 1.450,9i 

Sacàdo: EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52.853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE 299 VILA INDUSTRIAL - SERTÁOZINHO - SP 

Apresentante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Valor: 	AS 718,43 Cedente: L.A.R. SUL COMERCIO DE PRODUTOS 	

. 
Saldo: 	AS 778,43 Sacados L.A.R. SUL COMERCIO DE PRODUTOS 

Endossante: 'Não consta 	 Endosso: MANDATÁRIO 
Título /N°doc.: DM1- 54798 	 Emissão: 03/09/2014 	Vencimento: 29/10/2014 ,. 

 
Ex. OS - Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 000042-11/11/2014 

Situação Atual; PROTESTADO EM: 14/11/2014 - LV. 737- FL, 067 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: [R$131,8 

Sacado EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ: 52M53.181/0001-00 
End. sacado: A. SANTO ONOFRE, 00299- SERTÃOZINHO - SP 

Apresentante: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Cedente: GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO Valor: 	R$ 473.894,44 

Sacador: GOVERNO 00 ESTADO DESAOPAULO 	. Saldo: 	R$ 643.975,16 

Endossante: 'Não consta' 	 Endosso: SEM ENDOSSO ob. 0ii.:2ICr.!sÚnC1MaO3Q 

Titulo/N'doo.: COA- 1141636437 	 Emissão: 	26/04/2014 	Vencimento: 26/04/2014 R. 26- Custas integrais 
Motiva protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM 	. Protocolo: 000095-20/11/2014 
Situação Atual: PROTESTADO EM: 26/11/2014 	LV. 738- FL, 159 CUSTAS P1 CANCELAMENTO; 

Sacados EQUIPÁLCOOL SISTEMAS LTDA 	 . 	- CNPJ: 52,853.181/0001-00 
End. sacado: RUA SANTO ONOFRE, 299- SERTÃOZINHO- SP 

Apresentante: BANCO ITAU S/A 
Cedente: MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP Valor: 	AS 300,00 

Sacador: MULTH COM MAT EQTOS LTDA EPP Saldo: 	R$300,00 

Endossante: * Não consta ' Endosso: MANDATÁRIO 
TituIo(Ncloc.: DM1 -000022021 	 Emissão: 	23/09/2014 	Vencimento: 21/11/2014 Ex. 03 	Custas Integrais 

Motivo protesto: FALTA DE PAGAMENTO - TIPO PROT: COMUM Protocolo: 00002502/12/2014 
Situação Atual PROTESTADO EM: 09/12/2014 -LV. 739 - FL 084 CUSTAS P/ CANCELAMENTO: L.iii 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Orientações 	 . 

• Processo distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão dispõníveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 
•. Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo númer&do' 

processo. 	 - 	 - 

Dados para pesquisa,, 

Foro: 	 Todos os foros da lista abaixo - 

Pesquisar por: . 	1 Documento da Parte 	 ' 1 
Documento da Parte: 	52853181000100  

Resultados 26 a 50 de 58 

Foro dê Sertãozinho 

1007710-87.2015.8.26.0597 
Embargos à Execução / Extinção-da Execução 
Embargte: Equipalcool Sistemas Eireli CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 10/12/2015 - l Vara Cível 
El Incidentes e recursos 

1005745-74.2015.8.26.0597 
Monitória / Prestação de Serviços 
Exectdo: EQUIPALCOOL Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 21/09/2015 - ia Vara Cível 

1005438-23.2015.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudiciál / Contratos Bancários 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 04/09/2015 - ia Vara Cível 

1004829-40.2015.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Espécies de Contratos 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNP) 52.853.181/0001-00 

Recebido em:. 11/08/2015 - 2a Vara Cível, 	- 

1004245-70.2015.8.26.0597 	 -. 
Monitória / Espécies de Contratos 
Recebido em: 16/07/2015 - 2a Vara Cível 

El Incidentes e recursos 

1004010-06.2015.8.26.0597 
Embargos à Execução / Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 02107/2015 - 35 Vara Cível 

1003719-06.2015.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Espécies de Contratos 
Exeqte: Equipalcool Sistemas Eireli CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 24/06/2015 - 3a Vara'Civel 

1002277-05.2015.8.26.0597 
Execução Fiscal / 155/ Imposto sobre Serviços 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 15/04/2015 - SEF - Setor de Execuções Fiscais 

1001448-24.2015.8.26.0597 

« < 1 2 3 > » 
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- - 	 EecuçãodeJftulo.Extrajudicial[DupIicata__ 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 10/03/2015 - 12 Vara Cível 

1001427-48.2015.8.26.0597 
Embargos à Execução / Nulidade / Inexigibilidade do Título 
Recebido em: 09/03/2015 - 22 Vara Cível 

Ei Incidentes e recursos 

1001002-21.2015.8.26.0597 
Embargos à Execução / Valor da Execução / Cálculo / Atualização 
Embargte: Eqúipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 19/02/2015 - 32 Vara Cível 

1000862-84.2015.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Prestação de Serviços 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 12/02/2015 - 32 Vara Cível 

1006528-03.2014.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Duplicata 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 27/08/2014 - 32 Vara Cível 

1006145-25.2014.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Prestação de Serviços 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 13/08/2014 - 2a Vara Cível 

1006144-40.2014.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Prestaçãô de Serviços 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 13/08/2014 - 32 Vara Cível 

1005897-59.2014.8.26.0597 
Procedimento Sumário / Prestação de Serviços 
Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 06/08/2014 - 32 Vara Cível 

1005008-08.2014.8.26.0597 
Embargos à Execução / Nulidade / Inexigibilidade do Título 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 30/06/2014 - ia Vara Cível 

0004Õ55-61.2014.8.26.0597 
Execução Fiscal / Contribuições 	 - 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 11/06/2014 - SEF - Setor de Execuções Fiscais 

1004578-56.2014.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Anulação de Débito Fiscal 

. 	Reqte: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 12/06/2014 - Ia Vara Cível 

1004437-37.2014.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Inadimplementõ 
Recebido em: 05/06/2014 - j2 Vara Cível 

El Incidentes e recursos 

1004356-88.2014.8.26.0597 
Dissolução e Liquidação de Sociedade / Dissolução 
Reqdo: Equipalcodl Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 04/06/2014 - 3a Vara Cível 

1003751-45.2014.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Espécies de Títulos de Crédito 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 16/05/2014 - 22 Vara Cível 

100335216.2014.8.26.0597 
Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 30/04/2014 - 12 Vara Cível 

0002331-22.2014.8.26.0597 
Execução Fiscal / JCMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Exectdo: Equipalcool Sistema Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 08104/2014 - SEF - Setor de Execuções Fiscais 

1001250-21.2014.8.26.0597 
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Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNP] 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 13/02/2014 - 2,a Vara Cível 

Resultados 26a 50 de 58 	 « < i•  2 3 > » 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia dá ,Informação STI 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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-: 

'fAiX4 POAi2'Yi ADASTRO '1 CÕNTATÔ 

LEMA REVERT MOTA (Sair) 

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1°Grau 

nsulta de Prõcessos do 1°Grau 

Orientações 	 . 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser, localizados se buscados pelo númeró do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• . - Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 
- 	processo. 	 - 	 * 

Dados para pesquisa. 	 - 

Foro: 	- - 	 [ 4ç os foros da lista abaixo 	 v 

Pesquisar por: 	 Documento da Parte 	 J• 
Documento daParte: 	152853181000100 	 . 	. 

Resultados 51 a 58 de 58 	 «<12.3 

Foro dé Sertãozinho' 

4Õ01589-60.2013.8.26.0597 
Falência de Empresários, Sociedades Emresáriais, Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte / Recuperação judicial e Falência 
Req4o: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 28/11/2013 - 13  Vara Cível 
Incidentes e recursos 

0009754-38.2011.8.26.0597 (597.01:201 i.009754) 
Falência de Empresários; Sociedades Empresáriais, Miçroempresas e Empresas de Pequeno Porte / Classificação de créditos 
Interesdo.: Equipalc'ol Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 22/08/2011 - ia Vara Cível 

0015187-23.2011.8.26.0597 (597.01.2011.015187) 
Execução Fiscal / ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

. 	Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 15/12/2011 - SEF -Setor de Execuções Fiscais 	- 

0001790-62.2009.8.26.0597 (597.01.2009.001790) 	 .' 
Procedimento Sumário / Espécies de Contratos 	 - 
Reqte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00  

-. 

 

Recebido em: i0/02/200 ,,, ja Cível 	 -, - 	 - 
- -a- . - •---- 	 ,*. 	--- 

0008908-26.2008.8.26.0597 (597.01.2008.008908) . 
Reconvenção 	 - 
Reqte: EQUIPALCOOL SISTEMAS LTDA CNPJ 528531810001-00 

Recebido em: 18/08/2008 - 2a Vara Cível 

0013402-65.2007.8.26.0597 (597.01.2007.013402) 
Procedimento Comum Cível / Indenização por Dano Moral , 
Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 19/11/2007 - 2a Vara Cível 	• ' 	 , 	. 	 ' 
EU Incidentes e recursos 	 ' 

0002187-97.2004.8.26.0597 (597.01.2004.002187) 
Outros Feitos não Especificados 	 . 	 . 
Reqte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 14/04/2004 - 2a Vara Cível 	 . 	 • 

000006624. 1989.8.26.0597 (597.01.1989.000066) 	- 	 ' 
Execução de Título Extrajudicial / Nota Promissória  
Reqdo: Equipalcool Equipamentos para Usinas e Destilarias Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 20/03/1989 - 221  Vara Cível 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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- - ----- Resultados 5l-a58de -Sé — 	 --- 	------ 	 r 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de TecnOlogia da Informação - STI 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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___ÍÓOUTATO 'jAJíDA 

LEMA REVERT MOTA (Sair) 

> Bem-vindo> Consultas Processuais > Consulta de Processos do 10Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foõ selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponívéis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro 

dique aqui. 
• Dúvidas? dique aqui para mais Informações sobre como pesquisar. 
• Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do 

	

processo. 	 - 

Dados para pesquisa. 	 . 	1 

Foro: 	 1 Todos os foros da lista abaixo 	 7 

Pesquisar por:por: 	 Documento da Parte 	 1 
Documento da Parte: 	52853181000100 

Resultados 1 a 25 de 58 :. 	 1 2 -3 > » 

Ford Central - Fazenda Pública /Acidentes 

1032766-37.2017.8.26.0053 
Procedimento Comum Cível / Repetição de indébito 
Recite: Equipalcool Sistemas Ltda EIREU CNPJ 52.853.18110001-00 

Recebido em: 19/07/2017 - 8a Vara de Fazenda Pública 

1025030-65.2017.8.26.0053 
Procedimento Comum Cível / Anulação de Débito Fiscal 
Recite: Equipalcool Sistemas Eireli CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 06/06/2017 - 78 Vara de Fazenda Pública 

Foro Central Cível 

1026773-37.2015.8.26.0100 
Embargos à Execução / Obrigações 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.18110001-00 

Recebido em: 20/03/2015 - 398 Vara Cível 

1057083-60.2014.8.26.0100 
Embàrgos à Execução /.Efeito Suspensivo /,Impugnação /.Embargos à Execução 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 20/06/2014 - 37a Vara Cível 

1030687-46.2014.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial / Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens 
Exectdo: Equipálcool Sistemas Ltda CNP) 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 02/0412014 - 398 Vara Cível 

.1078936-62.2013.8.26.0100 
Execução de Titulo Extrajudicial / Espécies de Títulos de Crédito 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181100ó1-00 

Recebido em: 14/10/2013 - 378 Vara Cível 

0151873-29.2009.8.26.0100 (100.09.151873-4) 
Recuperação Judicial / Recuperação judicial e Falência 
Interesdo.: Equipacool Sistemas Eirelli CNPJ 52.853.181/0001-00 , 

Recebido em: 19/05/2009 - 28 Vara de Falências e Recuperações Judiciais 

Foro de Birigui_- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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-----1005788-14.2018.8.26.0077--- 	- 
Recuperação Judicial. / Concurso de Credores 
TerintCer: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 17/07/2018 - ia Vara Cível 

Foro de Guarulhos 

1026374-58.2014.8.26.0224 
Procedimento Comum Cível / Enriquecimento sem Causa 
Reqte: Equipalcool Si stemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 18/08/2014 - 75 Vara Cível 

1021473-47.2014.8.26.0224 
Procedimento Comum Cível / DIREITO CIVIL 
Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 10/07/2014 - 75 Vara Cível 

1018878-75.2014.8.26.0224 
Cautelar Inominada / Sustação de Protesto 
Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 16/06/2014 - 75 Vara Cível 

Foro de Matão 

1500302-54.2018.8.26.0347 
Execução Fiscal / 155/ Imposto sobre Serviços 
Exectda: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 18/05/2018 - Setor das Execuções Fiscais 

Foro de Ribeirão Préto 

0043652-10.2000.8.26.0506 (2730/2000) 
Protesto / Liminar 
Reqdo: Equipalcool Equipamentos Industriais Ltda CNPJ 52.853.18110001-00 

Recebido em: 04/10/2000 - ia Vara Cível 

Foro de Sertãozinho 

4000116-39.2013.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Liminar 
Reqte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 04/10/2013 - 35 Vara Cível 

1006228-02.2018.8.26.0597 

. 	
Execução Fiscal / ISS/ Imposto sobre Serviços 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Eireli CNP] 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 03/10/2018 - SEF - Setor de Execuções Fiscais 

• 1007014-80.2017.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Reivindicação 

• Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 
- 	----- Recebido em: 24/1i/2017-3a Vara Cívei-------- 	 - 	- -- 	-------- ------ - 	-- -- - -: 

- 1003683-90.2017.8.26.0597 
Embargos de Terceiro Cível / Esbulho / Turbação / Ameaça 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 19/06/2017 - jS Vara Cível 

1003238-72.2017.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Locação de Móvel 

Recebido em: 25/05/2017 - ia Vara Cível 

EJ Incidentes e recursos 

1003216-14.2017.8.26.0597 
Embargos à.Execução Fiscal / Nulidade 
Embargte: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.18110001-00 

Recebido em: 24/0512017 - SEF - Setor de Execuções Fiscais 

1003070-70.2017.8.26.0597 
Produção Antecipada da Prova / Provas 

Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 18/05/2017 - 2a Vara Cível 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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-.1008972-38.2016.8.26.0597 .. 
Procedimento Comum Cível / Prestação de Serviços 
Reqdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 09/12/2016 - ia Vara Cível 

1500103-29.2016.8.26.0597 
Execução Fiscal / TCMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Exectdo: Equipalcool Sistemas Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 19/10/2016 - SEF 	Setor de Execuções Fiscais 

1004678-40.2016.8.26.0597 
Procedimento Comum Cível / Obrigações 

Reqdo: Equipalcool Equipamentos para Usinas e Destilarias Ltda CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 30/06/2016 - 2a Vara Cível 

1001964-10.2016.8.26.0597 
Prõcedimento Comum Cível / Obrigações 
Recebido em: 15/03/2016 - 2a Vara Cível 

El Incidentes e recursos 	 - 

100102445.2016.8.26.0597 
Embargos à Execução / Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Embargdo Equipalcool Sistemas Eireli CNPJ 52.853.181/0001-00 

Recebido em: 11/02/2016 - 3a Vara Cível 

Resultados 1 a 25 de 58 	 - 	 - 1 	2 	3 	> 	» 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a  REGIÃO Pág.1de4 

Ti1 

Cer1idão N 0 672902/2019 	. 

CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco dá, dados de processos físiõos 
e eletrônicos de ia  e 2a instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15a  Região, 
pesquisandô-se os termos digitados - CNPJ: 52.853.18110001-00 - foram encontrados os 
seguintes processos em face dé EQUIPACOOL SISTEMAS ElELl: 

ÔNPJ: 52.853.18110001-00  
1a Vara do Trabalho de Sertãozinho 

. 	0000218-89.2012.5.15.0058 RTOrd-PJe 0000943-56.2013.5.15.0054RTOrd-PJe.1. 	 .• 
0001731-70.201 3.5 150054 RTOrd-PJe 000233 4-46 2013 5 15 0054 RTOrd-PJe 
0000665-21.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0000686-94.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0000762-21.2014.5.15.0054 RTÔrd-PJe 0000922-46.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0001071-42.2014.5.15.0054 RTSum-PJe 0001072-27.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010351-37.2014.5.15.0054 RFOrd-Ne 0010787-93.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010856-28.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0010858-95.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010866-72.201.4.5.15.0654 RTOrd-PJe 0010872-79.2014.5.15.0054 RTOrdPJe 

• 0010876-19.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0010898-77.2014.5.15:0054 RTOrd-PJe 
0010913-46.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0010925-60.2014.5.15.0054RTOrd-PJe 
0010929-97.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0010936-89.2014.5:15.0054 RTOrd-PJe 
0010943-81.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 

• 

0010945-51.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe. 
0010963-72.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe . 0010973-19.2014.5.15.0054 RTOd-PJe 
0010981-93.2014.5.15.0054 ExTiEx-PJe 0010984-48.2014.5.15.0054 RTbrd-PJe 
0016990-55.2014.5.15.6054 RTOrd-Ne 0011009-61.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0911018-23.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0011019-08.2014.5.15.0054 RTOfd-PJe 

001102515.2014:5.1  5.0054 RTOrd-PJe 0011026-97.2014.5.15.0054 RTOrd-Je 
0011028-67.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0011036442014515.0054 RTOrd-PJe 
0011 05á-68.2014.5.15. . 0125 RTSdrn-PJe 0011083-18.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011088-40.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0011 093-62.2014.51 5.0054 RTOrd-PJe 
00111 W-46.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 0011114-38.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe  

-: 0011134-29.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 00 1.167-19.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
• 0011172-41.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 	........ .0011174-11.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 

.0011175-93.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe .0011176-78.2014.5.15.0054 RTOrd-PJe 
001.1 223-52.2014.5.15.005Á  RTOrd-PJe • õ0'10062-70.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
001006610 - 	0010069 62 20155 150054 RTOrd-PJe--  
0010186-53.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 	. 

• 

0010224-65.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 	• 

0010345-93.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 	. 0010352-85.2015.5.15.0054 RtOrd-PJe 
0010427-27.2615.5.15.0054 RTOrd-PJe - 0010492-22.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 	• 

0010510-43.2015À15.0054 RTOrd-P4 	• 0010596-14.201.5.5.15.0054 RTOrd-PJe « 

0010660-24.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe • 0010703-58.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010706-13.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe • • 0010824-86.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010853-39.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 0010917-49.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010975-52.2015.5.15.0054 RTOd-PJe 0011051-76.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15  REGIÃO Pág. 2 de 4 

0011054-31.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011577-43.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011926-46.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0012127-38.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010338-48.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011478-39.2016.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011893-22.2016.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010547-02.2017.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011143-49.2018.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010232-03.2019.5.15.0054 RTOrd-PJe 

0011118-41.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011643-23.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0012110-02.2015.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010330-90.2016.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010774-26.2016.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0011609-14.2016.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010456-09.2017.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010548-84.2017.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0010057-09.2019.5.15.0054 RTOrd-PJe 
0002571-17.2012.5.15.0054 RTOrd 

2a Vara do Trabalho de Sertãozinho ' 	0000125-90.2010.5.15.0125 RTOrd-PJe 0002424-69.2012.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0000784-94.2013.5.15.0125 RTOrd-PJe 0000787-49.2013.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0001388-55.2013.5.15.0125 RTOrd-PJe 0001413-68.2013.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0000484-98.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0000632-12.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0000686-75.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0000768-09.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0001091-14.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010850-02.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010851-84.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010852-69.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010858-76.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010860-46.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010862-16.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010863-98.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010866-53.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010867-38.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010881-22.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010882-07.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010885-59.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010892-51.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010911-57.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010912-42.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010913-27.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010914-12.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010915-94.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010918-49.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010919-34.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010921-04.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010940-10.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010942-77.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010973-91.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011003-35.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011006-87.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011008-57.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011009-42.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011014-64.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011016-34.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011017-19.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011018-04.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011024-11.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011047-54.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 001i071-82.2014.5.10i25 RTOrd-PJe 
0011074-37.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011083-96.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011093-43.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011101-20.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011140-17.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011184-36.2014.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010060-81.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010062-51.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010071-13.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010198-48.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010203-70.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010207-10.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010301-55.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 0010559-65.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010788-25.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 0011173-70.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:24

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15  REGIÃO Pág. 3 de 4 

0011397-08.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011753-03.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010427-71.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010819-11.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011893-03.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010526-07.2017.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010632-66.2017.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010765-74.2018.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010889-57.2018.5.15.0125 RTOrd-0Je 
0011120-84.2018.5.15.0125 RTOrd-PJe 

0011605-89.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011840-56.2015.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010514-27.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011245-23.2016.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010472-41.2017.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010561-64.2017.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0011120-21.2017.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010769-14.2018.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010934-61.2018.5.15.0125 RTOrd-PJe 
0010276-03.2019.5.15.0125 RTOrd-PJe 

o 

Vara do Trabalho de Tanabi 
0011068-54.2018.5.15.0104 RTOrd-PJe 

O andamento processual poderá ser consultado no sítio do Tribunal, por meio dos links: 
-http://portal .trtl  5.jus. br/web/guesticonsulta-processual  (para processos físicos) 
-http://portal.trtl  5.jus.br/acesso-ao-sistema-pje-jt  » 11  Grau » Consulta Pública 

Processos (para processos eletrônicos). 
A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante, 

devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo 
destinatário. 

Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento 
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a 
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de 
matriz e filiais. 

A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do 
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A 
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.a Região, portal.trt15.jus.br, 
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços » Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas - 
CEAT, menu "ReimpressãoNerificação de Autenticidade", o qual também será utilizado 
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 

Código verificador: 8-54321-00000-58291-14015-47692 
Certidão válida até: 18/06/2019 

Os dados de processos eletrônicos, de P e 2a  instância, estão atualizados até o 
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos 
físicos de 2a  instância. Os processos físicos de 11  instância consultados para emissão 
dessa certidão estãõ atualizados até 18/05/2019. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO 

RESCISÓRIA(AR), CARTA DE ORDEM(CARTORD), CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAM ENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE 

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO 

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL), conforme 

classificação adotada pelo CNJ. 
Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o 

interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do 
Tribunal Superior. do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao,  nos termos da Lei n° 

• 12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST n°1470/2011. 

Certidão emitida em 19/05/2019 às 15:45:36. 
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• DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 	01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNIJ: 	52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 	97 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

— Descrição Valor da última DRE 	 Valor 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA VENDA E SERVICOS R$ 7.276.020,03 R$ 4.761.726,01 

VENDAS DE PROJETOS 	 . . 	R$ 5.026.876,16 R$ 1.828.686,83 

REVENDA DE USADOS R$ 118.799j R$ 152.590,00 

PRESTACAO DE SERVICOS 	 . R$ 944.900,081 • R$1.911.538,10 

- INDUSTRIALIZACAO R$ 720.492,43 - 	R$ 455.462,62 

R$ 413.676,51 REVENDA . 	R$ 240.067,62 

EXPORTACAO R$ 3.990,72 R$ 24.981,08 

VENDA DE SUCATA  R$33.064,10 

(-) CANCELAMENTO DE VENDAS/SERVICOS R$ (0,00) R$ (1.395,80) 

(-) 	I.C.M.S R$ (884.344,60) R$ (238.590,11) 

(-) PISS/FATURAMENTO . 	 R$(119.752,53) R$(78.133,43) 

(-) COFINS S/FATURAMENTO R$ (551.586,64) R$ (359.886,57) 

(-) 	LS.S.Q.N R$ (22.485,98) . R$ (36.996,10) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 5.697.850,28 R$ 4.046.724,00 

(-)'CUSTOINDUSTRIAL. R$(7.518.415,59) R$(6.047.172,88) 

(-) RESULTADO BRUTO 	 . R$ 

(- 

 

)DESPESASADMINISTRATIVAS 

R$ (2.000.448,88) 

R$(1.656.563,65) - R$(2.040.583,43)1 

(- 

 

)DESPESASCOMERCIAIS R$(334.773,77) R$ (132.146,53) 

(- 

 

)DESPESASTRIBUTARIAS R$(411.162,23) R$(70.750,50) 

(-) DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS R$ (1.553.550,86) R$ (442.708,47) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$(154.918,00) R$(6.430,15) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$2.940.471,60 R$ 78.816,73 

RESULTADO OPERACIONAL 

-- 

- 	R$(3.375.082,00) R$(4.230.231,45) 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 2.584.272,83 R$ 306.763,93 

PROVISAO IR E CSLL DIFERIDO R$ 105.608,43 R$ 90.327,38 

(-) RESULTADO COF4TABIL ANTES DO I.R. R$ (685.200,74) R$ (3.833.140,14) 

(-) RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 	 R$ (685.200,74) 	 R$ (3.833.140,14) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.F9.54.87.OD.C3.1 9.45.EE.9F.6B.96.5D.32.D3.59.36.69.CB.F3-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório ioi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital –Sped . 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	- 	 Página 1 de 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 97 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Saldo Inicial Saldo Final  

ATIVO - 	R$52.086.501,02 - 	 R$50.226.224,26 

CIRCULANTE R$ 12.786.798,57 R$ 11.868.166,24 

DISPONIVEL R$ 3 032 15 R$ 678,81 

CONTAS A RECEBER R$ 309:869,32 R$ 362.745,50 

OUTROS CREDITOS R$951.68848 R$611.861.97 

W 
ESTOQUE GERAL R$11.522208,62 R$10.892.879,96 	

1 

NAO CIRCULANTE R$ 39.299.702,45 R$38.358.058,02 

REALIZADO LONGO PRAZO R$ 24.744.313,08 R$ 24.744.313,08 1 

IMOBILIZADO R$19.837.137,43 	- - 	- 	R$ 19.590.928,34 

IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 1.794.7240 R$ 1.794.724,30' 

() DEPRECIACAO IMOBILIZADO R$ (7 096 456 14) R$ (7 776 286 87) 

INTANGIVEIS ..R$ 473.567,73 R$ 473.567,73  

(-)DEPRECIACAOINTAN4GIVEL R$ (45 	83,95) R$(469.188,56) 

PASSIVO  52.086.501,02 
1 _ 50.226.22 _6_j 

CIRCULANTE 	- 

— 

- 	 R$ 61 351 88401 R$ 6368598704] 

EMPRES1]MOSEFINANCIAMENTOS R$ 2501605648 R$ 25 152 408 141 	1 

OBRIGACOES TRABALHISTAS/SOCIAIS R$ 9.1 . 53.5  
1 
77  . 81 

1 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

- 

R$ 5. 21.801,20 R$ 5.462.81 3,43 
1 

FORNECEDORES - R$ 9.953.50490 R$ 9.367.279,84
1 	1 

OUTRAS OBRIGACOES R$1326.4422: - 	R$ 1.513.245,42 	
1 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 10.580.501,60 R$ 10.321.383,33 

NAO CIRCULANTE R$ 32.394.317,96 - R$ 32.033.078,31 	
1 

EXIGIVEL LONGO PRAZO R$32.394.317,96: - R$ 32.033.07831! - 

(-)PATRIMONIO LIQUIDO - R59.700.95) R$(45.492.841,09)] 
1 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.785.300,00 

AJUSTES AVALIACAO PATRIMONIAL - 	 R$ 2.066.391,05. R$ 1 891 04978] 	
1 

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$(44.826.191,26) R$ (45.336.050,73)1 

(-) LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO R$ (685.2074) (391)1 	1 -........ 
---------------------------------------------------------------- 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.F9.54.87.OD.C3.19.45.EE.9F.6B.96.5D.32.D3.59.36.69.CB.F3-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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1 

o 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período d2 Escrituracão: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 98 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição. Nota 	 Valor 

RECEITA BRUTA R$ 3.437.477,18 

VENDA DE PRODUTOS R$2.363.214,43 

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO - 	j 	 -. R$5a521,15 

SERVIÇOS PRESTADOS 	- 	- R$ 183.073,50 

1 	 R$ 489.250,00 . VENDA DE USADOS - 	 - 
INDUSTALACAO  - 	1 	- 	R$34841810 

R$(689.508,93) (-) DEDUÇÕES 

DEVOLUÇÃODE VENDADEPRODUTOS R$(90.000,00) 

. 	.. 	. 	. 
ICMS . 	 R$(173.644,28) 

(-) (-) ISS R$(4.251 47) 

COFINS 	.-.-,. , 	. 	 R257 

PIS R$(60.038,64) 

INSS RECEITA BRUTA (81 084,93) 

OUTROS CREDITO DE PIS/COFINS R$ 50,10 

- 	OUTROS CREDITOS DE IPI R$ 205,34 

RECEITA LIQUIDA 
-. 	. 	 R$ 2.747.966,25 

(-) CMV 	- R$(866.261,98) 

(- 

 

)MATÉRIA-PRIMAEINSUMO .R$(819.806,53) 

(-) REVENDA DE MERCADORIA 

- 
R$ (20.982,55) 

(-)INDUSTRLALJZACAO/BENEFKENTE R$ (25.472,90) 

LUCRO BRUTO -- - - - --- 	 R$1.881.706,27 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS . 	R$(6.303.11588) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (5.754,48) 

(-)SALÁR1OSEORDENADOS - 	 . R$ (3.346.73) 

(- 130  SALÁRIO R$ (334,63) 

-)FÉRIAS 

--------- R$ (1 296 78) TINSS 	 - 
R$ (330.16) (-) FGTS 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (5.070.198,66) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS .1 R$ (584.837,81) 

130  SALÁRIO R$(52.055,08) 

(-) FÉRIAS —  R$ (65.023,20) 

..  . 	- 	1 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.28.9C.17.4A.2E.91.FA.78.07.9F.4E.3A.C9.A6.7F.3E.6F.E7.66-2, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.5 do Visualizador 	 Página 1 de 5 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 98 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 Valor 

(-) FGTS R$ (62.066,79) 

(-)INDENZAÇÕESE AVISO PRÉVIO ..-.. 	. 
-...-. 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (1.784.697,01) 

(-) PRÓ-LABORE  —  - 	R$ (8.586,00) 

R$ (302.305,11) 
4 

130  SALÁRIO 

(-)FÉRIAS R$(335.947,27) 

R$ (103.665,62) 
• (-) 

 

INSS 

(-)FGTS R$(143.55340) 

R$ (2.045,56) (-) CONVÉNIO MÉDICO 

(-)FGTS S/13°SALÁRIO R$(22.000,83) 

(-) INSS S113° SALÁRIO - R$ (36.807,48) 

(-)INSS 5/FÉRIAS R$(27.149,63) . 
• (-)FGTS 5/FÉRIAS 

. 
R$(19.197,73) 

(-) INSSS/TERCEIROS 	- R$(130.182,89) 

.  • (-)HORAS EXTRAS- R$ (457,11) 

(-)SEGURO DE VIDA 	 - - 	R$(2931,78) 

(-) HORAS EXTRAS - R$(64.011,89) 

(-)13°SALARIO R$ (56.110,64) 

(-) FERIAS - R$ (81.412,06) 

(-) FGTS R$ (60.310,51) 

(-) HORAS EXTRAS  

(-)INSS  R$(210.880,29) 

• 
(- 

 

)SALAPJOSEORDENADOS 

(-)SEGURODEVIDA R$(2.931,74) 

(-)AVISO PREVIO/INDENIZACOES 

(-)DESPESASCIREFEIÇÕES - 
R$ (27.594,93) 

 R$ (114,40) 

(-) GRRF - MULTAS RESCISORIAS R$ (56.482,12) 

16274) - DESPESAS 

(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (36.303,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (185.385,23) 

() ÁGUA E ESGOTO  R$ (7.383,37) 

(-)TELEFONE 	 . 	. 	._. - 	• 	.. 	. 	- 	
4 - 	

. 	R$(30.896,40) 

- -  (-) DESPESASC/CORREIOS - R$(981,07) 

SEGUROS•__• 	
-.--.-- ......................•  

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.28.9C.1 7.4A.2E.91 .FA.78.07.9F.4E.3A.C9.A6.7F.3E.6F.E7.66-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 98 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição 	 Nota 	 Valor 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (3.298,54) 

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA . 	R$ (2.454,08) 

(-)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL .  R$ (6.605,08) - 	. 	- 	- 

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO . 	 R$(3.41 125) 

(- 

 

)DEPREcLçÕESEAMORTIzAÇÕES R$(107.675,76) -- 	- 	 . - 
(')DESPESAS C/CARTÓRIOS 	 . R$ (350,83) 

(-) ASSOCIAÇÃO DE CLASSE R$ (19.742,74) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS PJ R$ (143.425,16) 

NDESPESASCNEICULOS 

(-)DESPESASCNIAGENS R$(40.656,66) 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ (522,03) 

(-) BENS DE VALORES IRRELEVANTES R$ (140,00) 

(-)HONORARIOSADVOCAT1CIOS R$(10.901,86) 

(-) DESPESAS CIGRÁFICA R$ (260,00) 

(-) DESPESAS C/MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 1 	 R$ (21.683,67) 

(-) DESPESAS C/INFORMÁTICA R$ (3.157,20) . 	. 	. . 

(-) COPA E LIMPEZA - 	- 	 - 	- R$ (6 477 74) 

(-) DESPESAS COM CPD - 	 R$ (551,74) 

(-) AGUA E ESGOTO t 	
R$ (335,65) 

— 

(-) ASSISTENCIAL MEDICA E HOSPITALAR R$ (2.045,54) 

(-) COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES R$ (298,38) 

(-) DEPRECIACAO     R$ (324.721,52) - 

(-)DESPESAS C/VEICULO R$(12.430,55) . 	 -. - ----------- .. 
(- 

 
)DESPESASDE VIAGEM 

1 
R$(8.734,46) 

(-) DESPESAS DE TELEFONIA R$ (2.564,39) 

--- - (- 
 

)FRETESECARRETOS R$(5.011,25) 

(-) ENERGIA ELETRICA 	 . R$ (75.664,60) 

LOCACAO DE BENS 

- 
R$(4418799) 

- 	$o2:14) (-) MANUTENCAO GERAL 

(-) MATERIAL DE CONSUMO R$ (7.440,46) 

(- 

 

)SERVICOSPRESTADOSPJ R$(47.566,61) 

(-)CUSTAS TAXAS E EMOLUMENTOS R$_(806,60) 
- - (- 

 
)MANUTENCAOMAQUINASEFERRAMENTAS 1 -R$(13.203,23) 

(- 

 

)DESPESASDEVLAGEM 	 R$(4043) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.28.9C.1 7.4A.2E.91 .FA.78.07.9F.4E.3A.C9.A6.7F.3E.6F.E7.66-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 98 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota 	 Valor 

(-) LANCHES E REFEICOES R$ (167,70) 

(-) UNIFORMES R$ (492,00) 

(-) DEPRECIACAO 1 	 R$ (5.234,58) 

(-) DESPESAS DE VIAGEM R$ (4.948,57) 

R$ (5.769,79) (-) DESPESAS TELEFONICAS 

(-) LANCHES E REFEICOES R$ (274,45) 

• 
()DESPESAS COM CPD (895,43) 

(-)DESPESAS Ó/LÓCAÇÕES R$(23.270,00) — 	- 

(-) DESPESAS C/ INTERNET R$ (4.079,37) 

(-) DESPESAS C/ REFEIÇÕES R$ (542,13) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$(211.349,44) 

(-) TARIFAS BANCARIAS R$ (10.369,50) 

(-)VARIAÇÕESCAMBIAIS PASSIVAS R$(16.466,61) 

(-) JUROS DE MORA . R$(184.513,33) 

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES R$ (16.863,31) 

(-) IPTU 	. R$ (164,58) 

(-) TAXAS DIVERSAS 	 . 1 	 R$ (14.400,75) 

(-) ICMS OPERACOES DIVERSAS R$ (728,22) 

(-) IPI OPERACOES DIVERSAS R$ (291,14) 

(-) PIS/COFINS OPERACOES DIVERSAS R$ (1.278,62) 

RECEITAS FINANCEIRAS - 	. 	- . - 

DESCONTOSFINANCEIROSOBTIDOS R$3.568,13 — 

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS R$36,26 - 	- 	 - 

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS  R$ 70.118,95 .. 

DEMAIS RECEITAS R$ 70.118,95 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 313.149,24 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 

------=.L. 

. 

R$ 312.000,00 

R$ 1 07924 

R$ 70,00 

OUTROS CR--EDITOS 

RECEITA DE BONIFICAÇÃO 

(-) RESULTADO OPERACIONAL 1 	R$ (4.262.749,78) 

(-) DESPESAS INDEDUTÍVEIS 1 	 R$ (20.582,66) 

(-) INFRAÇÃO DE TRANSITO R$ (130,16) 

(-) DESPESAS DIVERSAS R$ (20.452,50) 

GANHOS/PERDAS NOIMOBILIZADO 	-- R$ 1.344.821,38 _._._ 	 ._.[ 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C7.28.9C.1 7.4A.2E.91 .FA.78.07.9F.4E.3A.C9.A6.7F.3E.6F.E7.66-2, nos termos do Decreto n°  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.5 do Visualizador 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade 	 EQUIPAL000L SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração 	01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ 	52.853.181,10001-00 

Número de Ordem do Livro: 	98 -- 

Período Selecionado: 	01 de Janeiró de 2018 a 31 de Dezembro de 2018  

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 

Descrição Nota Valor - Tj 
GANHOS/PERDAS NAALiENAÇAO DE IMOB. R$ 336 821 38 

GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇAO DE FERRAMENTAS 

" 
- 	R$ 800000 

R $ 1 000000 00  

-. 

-. 	GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÁQ.E  
EQUiPAMENTOS 	- 	- 	 - 	- 
()RESULTADO  ANTES DO IR E 	SL - _.. - 	DO IR 	-.-. 	._.-4-----  --- -----.------- -. 

R$ (2938511 06) 
. 	.--- - 

(-) PREJUIZO DO EXERCíCIO. . 	. 	J . 	.' _ 'R$ (2.938.511,06) 
--------- 

Este documento éparte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova plõ recibo dó número  
C7.28.9C.17.4A.2E.91.FA.78.07.9F.4E.3A.C9.A6.7F.3E.6F.E7.66-2, nos termos 'do Deceto n°  8.683/2016 	 - -. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituração Digital— Sped 

Versão 6.0.5 do Visualizador 	 Página 5 de 5 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade 	 EQUIPAL000L SISTEMAS EIRELI 	 4 

Período da Escrituração 	01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ 	52.853.181/0001-00,-.  

Numero de Ordem do Livro:,!  

'Período Selecionado 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembrcde 2018 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício 	 -. 

r-i Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

1 	' 	ATIVO 	_ -. 	R$ 5022622426 R$ 51 92457215 

ATIVO CIRCULANTE 	 -  - 	R$ 11 868 16624 R$ 1407596511 

DISPONÍVEL - 	 R$ 678 1 •' 	'- 	R$ 2 619 55 

' 	-- 	: R$ 4.680.84299 - --' . 	R$ 362.745,50 • ' 	. . 	CLIENTES 	: 	 . 

OUTROS CRÉDITOS R$ 611.86"1,97 R$ 24325395 

ESTOÔUE - - R$ 10.892.87996 . 	,R$6.584.220,8 

ADIANiAMENTO DE FORNECEDOR ' 	'R$ 0,00 R$ 2.565.027,78 

R$0,001 $ 0,00 
—ATIVO PERMANENTE 	. 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE,' R$ à8.358.058,02j R$ 37.84.607'04 

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 24.744.313,08 R$ 24.977.394,47 

IMOBIIJZADO R$ 12.397.644,84 -- R$ 13.140.177,21 

INTANGÍVEL  R$ 473 567 73 67 R$473 573 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO . R$ 0,00 . 	 R$ 000 - 

PASSIVO 	" . R$ 50.22.224,26 ' 	R$ 51.924.572,15 

PASSIVO CIRCULANTE 
- r 	

R$63.685987,04 - 	R$67.680.314,09 

FORNECEDORES —  R$9.3672794 R$ 10.700.4598 

OBÃIGAÇÕSTRIBUTÁRIAS . R$ 5.462.813,43 . 	R$ 2217.632,3 

OBRIGAÇõES TRABALHISTA E . R$1 1.8d8.85Ê,88 R$ 388O395 
PREVIDENCIARIA 

- 

OUTRAS OBRIGAÇÕES , R$11.834.628,75 . 	R$ 13.067.371,59 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  - R$2515240814 25.258.810,33 

- 	REMESSA PARA ENTREGA FUTURA R$ 000 R$ 2 550 00000 

()PATRIMÔNIO LIOU IDO - R$ (45492 841 09) R$ (47 858 670 84) 

CAPITAL SOCIAL R$ 1 785 300 00 R$ 1 785 300 00 

LUCROS OU PREJUÍZOS  - 
ACUMULADOS 

LUCROS/PREJUIZOSOO — R$383314014) R$000 ' - 
EXERCICIO 

AJUSTES AVAL IAÇAO PATRIMONIAL " 1 	 R$ 1 891 049 78 " 	R$ (0 00) 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 	-. 'R$ 32 033 07831 R$ 32.102.̂928,90 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 	 R$ 32 033 078 31 	 R$ 30.341.728,93  -- 

REMESSA PARA ENTREGA FUTURA 	. 	.,. 	.; 	 J#' 	
R$0,00 	 R$ 1.761.199,97. 

Este cirito é prt integrar te d esctüraãojá autentdção s'corip'r/ eloiecibõ4de'númer6,  

99.D4.OE.3C.7E.i1 .3D.41 B.B1 .OA.5E.1 B.FD.B6.D7.49.89.4FE9-1 	termos do Deréto n° 8.683/2016. 	-, 

* 	'. 	•2 	 ,_ 	 .- 	 '4 	
.I,. 	..........- 	- 	. 	2, 

Ç, 	 nt,', 	cfr,'. 	hii.-r d 	,'rifirrr.fli?iR? - 	.. 	. 	.4 	 .' 
1 	IQL4Ji 	.J 	4.41 	 4I4..4 	 4._4.74.4 44_444..4.. 	S.•S. 	..4'.4 •4._44 "Y'-" 	'- 	',. 	'-•  
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Descrição Valor da ultima DRE Valor 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA VENDA E SERVICOS R$ 7.276.020,03 . 	. 	 R$ 4.761.726,01 

VENDAS DE PROJETOS R$ 5.026.876,18 - 	$ 1.828.886,83 

REVENDA DE USADOS. 	 . 	. R$ 118.710,00 R$ 152.500,00 

' 	- 	• R$ 944.900,08 PRESTACAO DESERVICOS - -. 	 R$ 1.911.538,10 

INOUSTRIALIZACAO 	:' - 	 . 

................... 

- 	 - R$ 720.492,43 R$ 455.462,62 

R$ 240 067 62 - REVENDA R$ 413676 51 

EXPORTACÃO R$ 3:990,72  R$ 24.981,08 

VENDA DE SUCATA  R$33.064,i01 R$148.289,76 

(-) CANCELAMENTO DE VENDAS/SEVICOS R$ (0,00) R$ (1.395,80) 

(-) 	I.C.M.S R$ (884.344,60) R$ (238.590,11) 

(-) PISS/FATURAMENTO 	 - -- 	R$(119.752,53) - 	R$(78.133,43) 

(-) COFINS SIFATURAMENTO R$ (551.586,64) R$ (359.88657) 

(-) 	I.S.S.Q.N R$ (22.485,98)  R$ (36.996,10) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

— 
R$ 5.697.850,28 L 	 R$ 4.046.724,00 

(-)CUSTO INDUSTRIAL '  R$ Ç.518.416,'59) R$ (6.047.172,88) 

(-) RESULTADO BRUTO R$ (1.2Ô.565,31) R$ (2.000.448,88) 

(-)DESPESAS ADMINISTRATIVAS  R$(2.040.583,43)1 R$ (1.656.563,65) 

(-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (334.773,77) R$ (132. 14653) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (411.162,23) R$ (70.750,50) 

(-) DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS R$ (1.553.550,86)1 R$ (442.708,47) 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (154.918.00)j R$ (6.430,15) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.940.471,601 R$ 78.816,73 

(-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (3.375.082,00) . R$ (4.230.231,45) 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 2.584.272,83 R$ 306.763,93 

PROVISAO IR E CSLL DIFERIDO 	 . ' 	 R$ 105.608,43 R$ 90327,38 

-) RESULTADO CONTABIL ANTES DO I.R. - 	R$(685.200,74)1' - . 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 	85.200,7  

R$ (3.833.140,14) 

R$ (3.833.140,14) - 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCIdO 

Entidade: 	 EQUIPÃLCOOL SISTEMAS EIÏELi 

Período da Escrituração: '01/01/2017 a 31/12/2017 	 .' CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 97 

- Período Selecionado: . 01 de Janéiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo' recibo de número  
7A1=9.54.87.0D.C31 9.45.EE.9F.6B.96.5D.32.D3.59.36.69.CB.1=3-6,nos termos do Decreto n° 8.683/2016. - 	 -. 

Este relatório foi gerado pelo, Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	,. 	 ' 	- 	- . 	 Página .1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 52.853.181/0001-00 

Número de Ordem do Livro: 97 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$5208650102 R$ 50.226.224,26 

CIRCULANTE - R$ 12.786.798,57 R$ 11.868.166,24 

DISPONIVEL - R$ 3 032 15 R$ 678,81 

CONTAS A RECEBER R$ 309 869 32 - R$ 362.745,50!  

OUTROS CREDITOS R$951.688,48 R$611.861,97! 

ESTOQUE GERAL R$11 52220862 R$ 10.892.879,96 1  - 	- - - 

NAO CIRCULANTE R$ 39 299 702 45 R$ 38.358.058,021  

REALIZADO LONGO PRAZO 24 74431308 R$24744 31308 

IMOBILIZADO R$ 19.837.137,43 - R$ 19.590.928,341 
1 

 

IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO R$ 1.794.724,30 R$ 1.794.724,301 1  
(-) DEPRECIACAO IMOBILIZADO - 	R$(7.096.456,14) R$ (7.776.286,87) 

INTANGIVEIS R$473.567,73 R$ 473.56-7,73 

() DEPRECIACAO INTANGIVEL R$(453 583 95) - R$"(469.188,56)1  

PASSIVO  R$ 52.086.501,02 R$ 50.226.224,26 

CIRCULANTE R$ 61.351.884,01 63.685.987,041 1  

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 2501605648 R$ 25 152 408 14 

OBRIGACOES TRABALHISTAS/SOCIAIS R$ 9.153.577,81 R$ 11.868.856,88 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 5.321:80120 R$5A62.813,43 

FORNECEDORES R$ 9953 50490 - 	R$9 367 27984 

OUTRAS OBRIGACOES R$1.326.442.02; R$151324542 

OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 10.580.501,60 R$ 1021.3833 

• 
NAO CIRCULANTE - 	 . R$ 32.394.317,96 R$ 32.033.078,31 

EXIGIVEL LONGO PRAZO - 	R$ 3239431796 R$ 3203307831 

(-)PATRIMONIO LIQUIDO R$(41.659.700$5) - 	 - ------------------ R$(45Á92.841,09) 
1 

CAPITAL SOCIAL R$1785 300 00 - R$1 78530000 - - 
1 

AJUSTES AVALIACAO PATRIMONIAL R$ 2 066 391 05 - R$ 1 891 049 781 

() LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (44 826 191 26) R$ (45 336 050 	)1 1 

() LUCROS/PREJUIZOS DO EXERCICIO - 1 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
7A.F9.54.87.OD.C3.19.45.EE.9F.6B.96.5D.32.D3.59.36.69.CB.F3-6, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.2 do Visualizador 	 Página 1 de 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
CONO221/3 	 BALANCETE COMPLETO 

	 folha 	1 
VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 30/04/2018 

	
SITRASDO EM 02/07/2018 AS 17:45,:44 HRS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

1. Ativo 

1.1. 	Circulante - 

1.1.1. 	Disponivel 

1.1.101. 	Caixa 

TOTAL Caixa 98,44D 10.229,45 7.989,99 2.239,46D 2.337,901) 

1.1.1.02. Bancos Conta Movimento 

TOTAL Bancos Conta Movimento 3,63D 352.331,15 352.334,06 2,91 0,721) 

TOTAL Disponivel 	- 152,07D 362,560,60 360.324,05 2.236,55D 2.338,621) 

1.1.4. 	Contas a Receber 	 - - 

1.1.4.01. 	Duplicatas a Receber - - 	- 

TOTAL Duplicatas a Receber 111.090,380 325.256,00 422.842,14 97.586,14C 13.504,24D 

TOTAL Contas a Receber - 	111.090,38D 325.256,00 422.842,14 - 97586,14C 13.504,24D 

1.1.5. 	Outros Creditos 

1.1.5.04. Adiantamentos pare Viagens. - 

,. TOTAL Adiantamentos para Viagens 102,00D 500.00 500,00 0,00 - 	102,OSD 

1.1.5.05. 	Funcionarios/Diretores 

TOTAL Funcionarioí/Diretores 366,44D 34.864,16 34.864,16 0,00 366,44D 

1.1.5.06. Impostos Contr. a Recuperar 

TOTAL Impostos Contr. a Recuperar 643657,31D 15.630.97 1.60 15.629,371) 659.286,680 

TOTAL Outros Cr editos 644125,75D 50.995,13 35.365,76 15.629,37D 659.755,120 

1.1.8. Estoque Geral 

1.1.8.01. Estoque Inventariado - 

TOTAL Estoque Inventariado 5590.878,821) 97.509,45 155.651,58 8.143,13C 5582.735,690 

1.1.8.02 	Estoque em Andamento 

TOTAL Estoque em Andamento 5156.807,210 141.385,09 165.558,24 24.173,15C 5132.634,56D 

TOTAL Estoque Geral 10747.686,03D 238.893,54 271.209,82 32.316,28C 10715.369,75D 

TOTAL Circulante 	 - 11503.004,23D 977.705,27 1089.741,77 112.036,50C 11390.967,730 

1.2. Não Circulante 

1.2.1. 	Realizavel a -Longo Piazo 

1.2.1.02. 	Titulos e Duplicatas 

TOTAL Titulos e Duplicatas 20245.174.590 0,00 0,00 0,00 20245174,59D 

1.21.53. 	Deposites Judiciais 

TOTAL Depositos Judiciais 49.895,001) 0,00 0,00 0,00 49.895,000 

1.2.1.04. 	Impostos/Contribuicoes a Compe - 

TOTAL Impostos/Contribuicoes a Compe 4499.138.49D 0.00 0.00 0.00 4499.138,490 

TOTAL Realizavel a Longo Prazo 24794.208,08D 0,00 0,00 (3, 00 24794258,08D 

1.2.2. 	Imobilizado - 	- 

1.2.2.01. 	Bens Imobilizado 
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-EOUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
C0N0221/3 	 BALANCETE COMPLETO 	 folha 	2 
VALORES EM REAL 	 - 	PERI000 - 01/04/2018 A 30/04/2018 	 EXTRAIDO EM 02707/2018 AS 17:45:46 BBS. 

- 	NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

TOTAL Bens Imobilizado 	 19572.638,59D 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	19572.638,59D 

1.2.2.02. Smobilizacoes em Andamento 	 . 

TOTAL Imobilizacoes em Andamento 	 1794.724,300 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1794.?24,301) 

1.2.2.03. Depreciacao Bens Imobilizados 

- TOTAL Depreciacao Bens Imobilizados 	7951.767,22C 	 0,00 	62.227,07 	62.227,07C 	8013.994,29C 

TOTAL imobilizado 	. - 	 13415.595,670 	 0,00 	.62.227,07 	62.227,07C 	1335.368,60D 

1.2.3. Intangivel  

1.2.3.01. Bens Intangivel 

TOTAL Bens Intangivel 	- 	 473.567,730 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 473.567,730 

1.2.3.02. Depreciacao ,Bens Intangibel 	 . 	 . 

TOTAL Depreclacao Bens Intangivel 	 471 312 29C 	 0,0 o 	 492 30 	 492,30C 	471 804 59C 

TOTAL Intangivel 	 - 	-. 	2.255,441) 	- 	0,00 -. 	492,30 	 492,30C 	- 	1.763,14D 

TOTAL Não Circulante 	 38212 059 190 	 O 00 	62.719,3-7 	62 719 37C 	38149 339 82D 

TOTAL Ativo 	 - 	 49715.063,420 	977.705,27 	1152.461,14 	174.755.87C 	49540.307,550 

Ó 
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EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
CON0221/3 	 BALANCETE COMPLOTO 

	
folha 	3 

VALORES EM REAL 	 PERI000 - 01/04/2018 A 30/04/2018 
	

EXTRAIDO EM 02/07/2018 AS 17:45:47 BBS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 
	

CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

2. 	Passivo  

2.1. Circulante 

2.1.1. Ernprestinos e Financiamentos  

2.1.1.01. 	Shstituicoes Financeiras 

TOTAL Instituicoes Financeiras 25152.408.14C 0,00 0,00 0,00 25152.408,14C 

TOTAL Emprestimos e Financiamehtos 25152.408,1C 0.00 0,00 0,00 25152.408,14C 

2.1.2. Obrigacoes Trabalhistas é Sociais 

2.1.2.01. Obbigscoes com Pessoal 

TOTAL Obrigacoes com Pessoal 1501.270,11C 216.256,63 440.654,06 224.397,43C 1725.667,54C 

2.1.2.02. Obrigacoes Sociais/Providencia 

TOTAL Obriga coes icciSis/Previdencia - 	10100.657,91C 46,50 : 120.188,48 120.141.98C 10220.799,89C 

2.1.2.03. 	Provisões Trabalhistas 	- - 	- - - 

TOTAL Provisões Trabalhistas 633.494,21C - 	-631.494,21 634.736,79 1.242,58C 634.736,79C 

TOTAL Obrigacoes Trabalhistas e Sociais 12235.422,23C 849.797,34 1Í95.579,33 345.781,99C 12581.204,22C 

2.1.3. Obiigacoes Tributarias - 

W 2.1.3.01. 	Impostos a Recolher 

TOTAL Impostos a Recolher 5661.538,59C 436.295,87 141.872,04 294.423,831) 5367.114,76C 

TOTAL Obrigacoes Tribitarias 5661.538,59C - 436.295, 87 141.872,04 294.423,83D 5367.114,76C 

2.1.4. 	Fornecedores 

2.1.4.01. 	Fornecedores Diversos - 

TOTAL Fornecedores Diversos 9354.287,39C 151.749,91 134.521,52 17.228,390 9337.059,OOC 

TOTAL Fernecedores 9354.287,39C 151.749,91 134.521.52 17.228,39D 9337.I59,OOC 

2.1.5. Outras Obrigacoes 

2.1.5.01. Adiantamento de Clientes- 

TOTAL Adiantamento de Clientes 1377.810,83C 435.566,94 255.775,70 179.791,240 1198.019,59C 

TOTAL Outras Obrigacoes 1377.810,83C 435.566,94 255.775,70 179.191,240 1198.019,59C 

2.1.6. Outras Contas a Pagar 

2.1.6.02. 	Outras Contas a Pagar 

TOTAL Outras Contas a Pagar 5.296,40C 1.986,60 1.993,60 7,OSC 5.303,40C 

TOTAL Outras Contas a Pagar 5.296,40C 1.986,60 1.993.60 7,OOC 5.303,40C 

2.1.7. Conta Corrente Diretores 

2.1.7.01. 	Conta Corrente Diretores 

TOTAL Conta Corrente Diretores 10230.939,44C 17.752,81 0,00 17.752,811) 10213.186,63C 

TOTAL Conta Corrente Diretores 10230.939,44C 17.752,81 0,00 17.752,810 10213.186,63C 

TOTAL Circulante 64017.703,02C 1893.149,47 1729.742,19 163.407,281) 63854.295,74C 

22. Não Circulante - 

2.2.2. Impostos e Obrigacoes Trabalhista 

2.2.2.01. 	Impostos 
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ECUIPALCOOL SISTEMAS NIRELI 
dM022113 BALANCETE COMPLETO 	 fOlha. 	4 
VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 30/04/2008 	 EXTRAIDO EM 02103/2018 AS 17:45:48 HRS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

TOTAL Impostos 	 860.690,20C 	38.542,82 	523.619,22 	445.076,40C 	1305.766,60C 

2.2.2.02. Obrigacoes Trabalhistas e Saci 	 - 

TOTAL Obrigacoes Trabalhistas e Saci 	5313.768,89C 	44.747,95 	 0,00 	44.147,95D 	5269.020,94C 

2.2.2.03. Impostas Diferidos CPC 27 - MV 

TOTAL Impostos Diferidos CPC 27 - MV 	974.176,90C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 974.176,90C 

TOTAL Impostos e Obrigacoes Trabalhista 	7148.635,99C 	123.290,77 	523.619,22 	400.328,451 	7548.964,44C 

2.2.4. Provisao de Contingencia 

2.2.4.01. Fornecedores 

TOTAL Fornecedores 	 1010.864,81C 	 0,00 	 0,05 	 0,00 	1019.864,81C 

2.2.4.03. Processos Judiciais 

TOTAL Processos Judiciais 	 18.468,02C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 18.468,02C 

TOTAL Provisao de Contingência 	 - 	103833,83c 	 0,00 	 0,00 	- 	0,00 	1538.332,83C 

2.2.6. Outras Obrigacoes 

2.2.6.01. Adiantamentos Clientes 

TOTAL Adiantamentos Clientes 	 23755.557,60C 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	23755.557,60C 

TOTAL Outras Obrigacoes 	 23755.557,60C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	23755.557,60C 

TOTAL 7400 Circulante 	 31942.526,42C 	123.290,77 	523.619,22 	400.328,45C 	32342.8.54,87C 

2.4. Patrinonio Liquido 

2.4.1. Capital Social 

2.4.1.01. Capital Subscrito 

TOTAL Capital Subscrito 	 1785.300,OOC 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1785.300,00C 

TOTAL Capital Social 	 1785.300,00C 	 0,00 	 0,00 	 0,05 	1789.350,00C 

2.4.2. Ajustes Avaliacao Patrimonial 

2.4.2.02. Ajuste Aval. Patrimonial-MV 

TOTAL Ajuste Aval. Patrirnoniai-MV 	 1891.549,78C 	 0,00 	 0,00 	 0,05 	1891.049;78c 

TOTAL Ajustes A-saliacao Patrimonial 	.... 1891.049,781 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1891.049,781 

2.4.3. Lucros/Prejuizas Acumulados 

2.4.3.01. Lucros/Prejuizos Acumulados 

TOTAL Lucros/Prejuizoa Acumulados 	 49169.190,870 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	49169.190,87D 

TOTAL Lucros/Prejuizos Acumulados 	 49169.190,87D 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	49169.19 0,87D 

TOTAL Patrimonio Liquido 	 45492.841.090 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	4549 2.841,09D 

TOTAL Passivo 	 50467.388,35C 	2016.440,24 	2253.361,41 	236.921,17C 	50704.309.52C 
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EOUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
C0N0221/3 	 BALANCETE COMPLETO 

	
folha 	5 

VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 30/04/2018 
	

EXTRAIDO EM 02107/2018 AS 17:45:48 BBS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 
	

CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

3. 	Custos e Despesas 	 - 

3.1. 	Custos 

3.1.2: Outros Custos 

3.1.2.01. 	Custe de Mercadoria 

TOTAL Custo de Mercadoria - 	248.060,031) 131.350,59 80.640,28 40.710,31D 288.770,34D 

3.1.2.02. Mao Obra Direta 

TOTAL Mau Obra Direta 501.847,95D 346.664,52 187.837.65 158.826,87D 60.674,82D 

3.1.2.03. Mao Obra Indireta 

TOTAL Mao Obra Indireta 	 - 551.477,36D 490.534,88 306.652,70 183.882,18D 735.359,540 

3.1.2.04. 	Outros Custos Indiretos - 

TOTAL-Outros Custos Indiretos 280.148,36D . 	83.837,71 629,00 83.208,71D 363.357,07D 

TOTAL Outros .Custos 1581.533,700 - 	1052387,70 585.759;63 466.628,07D 2048.161,770 

TOTAL Custos 1581.533,700 1052.387,70 585.759,63 466.628,071) 2048.161,77D 	. 

3.2. 	Despesas 	 - -• 

S 3.21. Despesas Administrativas 

3.2.1.03. Mao de Obra Administrativa 

TOTAL Mao de Obra Administrativa 268.796,31D 225.155,31 140.466,33 84.688,98D 353.485,29D 

3.2.1.04. 	Despesas Administrativas 

TOTAL Despesas Administrativas 59.393,11D 19.251,07 111,00 19.140,07D 78.533;-18D 

TOTAL Despesas Administrativas 328.189.420 244.406,38 .140.5/7,33 103.829,05D 432.018,47D 

3.2.2. .Despesas Comerciais - 

3.2.2.03. Mao de obra Comercial 

TOTAL Mao de Obra Comercial 2.644,81D 2.545;79- 1.555,03 990,-76D 3.635,51D 

3.2.2.04. 	Despesas Coderciais 

TOTAL Despesas Comerciais 10.909,610 1.988,06 0.00 1.988,06D 12.897,67D 

TOTAL Despesas Comerciais 13.554,420 4.533,85 1.555,03 2.978,82D 16.533,24D 

3.2.3. Despesas Tributarias 

3.2.3.05. 	Despesas Tributarias Gerais 

TOTAL Despesas Tributarias Gerais 10.879,760 -1.103,55 0,00 1.103,55D 11.983.31D 

TOTAL Despesas Tributarias 10.879,76D 1.103,55 0,00 1.103,550 11.983,310 

3.2.4. Despesas/ Receitas Financeiras 

3.2.4.01. 	Despesas Financeiras Gerais 

TOTAL Despesas Financeiras Gerais 25.218,790 123.569,94 0,00 123.569,94D 148.788,73D 

3-2.4.02. Receitas Financeiras . 

TOTALReceitas Financeiras 47,26C - 	0,00 3.073,22 3.073,12C 3.120,48C 

TOTAL Despesas/ Receitas Financeiras 25.171,530 123.569,94 3.073.22 	- 120.496,72D 145.668,250 

- 	3.2.5. 	Outras Despesas Operacionais. - 

3.2.5.02. 	Despesas Nao detutiveis . - 
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EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
C0N0221/3 13ALANCETE COMPLETO 	 folha 	6 
VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 30/04/2018 	 EXTRAIDO EM 02/07/2018 AS 17:45:52 HRS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

TOTAL Despesas Neo detutiveis 	 1.2341 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.234,001) 

TOTAL Outras Despesas Operacisnais 	 1.234,000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1.234,001) 

TOTALDespesas - 	 379.029,131) 	373.613,72 	145.45,58 	228.408,141) 	607.437,27D 

TOTAL Custos e Despesas 	 1960.562,831) 	1426.001,42 	73.965,21 	695.036,211) 	2655.599,041) 
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EOUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 	 - 
C0N0221/3 	 BALANCETE COMPLETO 	 - 	 folha 	7 
VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 30/04/2018 	 EXTRAIDO E3402107/2018 AS 17:45:52 HRS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

4. Receitas 	 - 

4.1. Receita Operacional Liquida 

4.1.1. Receita Venda/Servicos  

4.1.1.01. Receita Venda/Servicos Bruto 

TOTAL Receita Venda/Servicos Bruto 	 1543.967,29C 	 411,00 	324.256,00 	323.845,SOC 	1867.812,29C 

4.1.1.02. Devolucao Vendas/Servicos 

TOTAL Devo1uco Vendas/Servicos 	 90.000,OOD 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 90.000,O01 

TOTAL Receita Venda/Servicos 	 1453.967,281 	 411,00 	324.256,00 	323.845,OOC 	1777.81,29C 

4.1.2. ImpostOs s/ Vendai e Servicos 	 - 	 - 	 - 

4.1.2.01. Impostos s/Vendas e Servicos 	 - 

	

-TOTAL Impostos 5/Vendas e Servicos 	 258.928,75D 	41.485,83- 	 0,00 	41.485,83D 	300.414,58D 

TOTAL ImpOstos a/ Vendas e Servicos 	 258.928,756 	41.485,83 	 - 	0,00 	-- 	41.485,83D 	- 300.414,58D 

TOTAL Receita Operacional Liquida 	 1195.038,54C 	41.896,83 	324;16,00 	282.359,17C - 	1477.397,11C 

4.2. Outras Receitas 	 - 

4.2.1. Outras Réceitas Operacionais 	 - 

4.2.1.01. Receitas Diversas 	 - 

TOTAL Receitas Diversas 	 1.079,24C 	 0,50 	 000 	 0,00 	 1.078,241 

4:2.1.02. Demais Receitas Diversas Trib. 

TOTAL Demais Receitas Diversas Trib. 	 3.005,SOC 	 0,00 	 1.500,05 	1.000,00C 	 4.000,001 

TOTAL Outras Receitas Operacionais 	 4.079,24C 	 0,00 	 1.000,00 	1.000,001 	 5.079,24C 

4.2.2. Receitas Nao Operacionais 	 - 	 - 

4.2.2.01. Receitas Nao Operacionais 	 -- 

TOTAL Receitas Nas Operacionais 	 9.120,12C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 9.-120,12d 

TOTAL Receitas Nao Operacionais 	 9.120,121 	- 	0,00 	- 	0,00 	 0,00 	 9.120,12C 

TOTAL Outras Receitas 	 13.199,36C 	 0,00 	 1.000,00 	1.000,00C 	 14.199,36C 

TOTAL Receitas 	 1208.237,901 	41.896,83 	325.256,00 	283.359,17C 	1491.-597,07C - 

Ó 
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-EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI 
C0N0221/3 	 BALANCETE COMPLETO 	 folha 	8 
VALORES EM REAL 	 PERIODO - 01/04/2018 A 35/04/2018 	 EXTRAIDO EM 02/5712018 AS 17:45:52 )IRS. 

NOME 	 SALDO ANTERIOR 	 DEBITO 	 CREDITO 	VARIACAO 	SALDO ATUAL 

5. Transitoria 	 - 

5.1. Conta Transitoria 

5.1.1. COnta Transitoria 

5.1.1.01. Conta Transitoria 

	

TOTAL Conta Transitaria 	 0,50 	921.551,35 	921.551,35 	 0,50 	 5,00 

TOTAL Conta Transitoria 	 0,00 	921.551,35 	921.551,35 	 0,00 	 0,00 

TOTAL Conta Transitoria 	 0,00 	921.551,35 	921.551,35 	 0,00 	 - 	0,00 

TOTAL Transitoria 	 0,00 	921.551,35 	921.551,35 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL 	 - 	0,00 	5383.595,11 	5383.595,11 	 0,00 	 0,00 

1,9 

00 

•r-- 	
:-- 	

•----•-_ 
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1;~fis, ~;Á 
• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PIifTJTÇ 

E
COMARCA 

 

 DE SERTAOZINHO 

S 	FORODESERTÃOZIN1-IO 
 ia VARA CI VEL 

AVENIDA PEDRO STRINI, 71, Sertaozinho - SP - CEP 14160-280 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

SENTENÇA 
•Processo Digital n°: 	1003238-72.2017.8.26.0597 
Classe - Assunto 	Procedimento Comum - Locação de Móvel 
Requerente: 	 Degraus Andaimes Maquinas e Equipamentos para Construção Civil S.a 
Requerido: 	 Equipalcool Sistemas Ltda 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniele Regina de Souza Duarte 

Vistos. 
Degraus Andaimes Maquinas e Equipamentos para Construção Civil S.a, 

qualificado(s) na inicial, ajuizou(aram) ação de Procedimento Comum em face de Equipalcool 
Sistemas Ltda, qualificados em mesmo local, qualificados em mesmo local, em síntese, que é 
credor da quantia de R$ 2.901,58, referente à locação de diversas máquinas/equipamentos para a 
empresa requerida estabelecendo uma relação comercial entre as partes. Anexou a relação de 
contratos de locações de bens móveis em que as requeridas restaram inadimplentes junto à 
requerente. Afirma que o débito atualizado é de R$ 5.431,37, requerendo a condenação da 
requerida a pagar referida importância. Juntou documentos (fis. 07/79). 

A ré foi citada e apresentou contestação, aduzindo, em resumo, incorreção do 
valor cobrado. Pugnou pela improcedência. 

Intimada para manifestação à contestação, a requerente quedou-se inerte (fis. 239). 
Remetidos os autos ao CEJUSC para a tentativa de composição amigável, a 

conciliação restou infrutífera (fis. 249). 
As fis. 253 fora proferido despacho que partiu de premissa equivocada quanto à 

determinação de réplica, o qual torno sem efeito nesta oportunidade, permanecendo, todavia, a 
gratuidade processual concedida à requerida. 

E O RELATORIO. 
FUNDAMENTO E DECIDO. 
O feito comporta julgamento na fase em que se encontra, já que desnecessária a 

produção de prova oral. 
A presente demanda é procedente. 
Há prova documental da dívida. 
A requerida afirma que o valor cobrado encontra-se em excesso. Pueril argumento. 
Isso porque, o valor cobrado fora atualizado de acordo com a cláusula 4 do 

contrato estabelecido entre as partes. Observo, nesse contexto, que a ré não nega a dívida e nem 
aponta o valor que entende correto, observação que inseria-se em seu ônus. 

DISPOSITIVO. 
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, e em 

consequência, CONDENO o requerido ao pagamento do valor de R$ 5.431,37 (cinco mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos), mais juros de mora de 1% ao mês a contar 
da citação, atualizado a quantia monetariamente a partir do ajuizamento da ação (artigo 1°, § 2°, da 
Lei n° 6.899/81). Em face da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas, das 
despesas processuais, e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do 
valor atualizado da condenação, tudo devidamente corrigido monetariamente, 

Após o trânsito em julgado, arquivem- 
se os autos. 

P.I.C. 
Sertaozinho, 18 de outubro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1003238-72.2017.8.26.0597 - lauda 1 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante abaixo nomeada 
confere poderes a Outorgada na forma a seguir: 

OUTORGANTE: EQUIPALCOOL SISTEMAS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 52.853.181/0001-00, com a sede à Rua Santo Onofre, n. 
299, bairro Vila industrial, Sertãozinho/SP, CEP: 14.177-005. 

OUTORGADA: Dra. LEÍZA REVERT MOTA, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob o n. 352.687 e OAB/MG sob o n. 134.479, com endereço 
profissional à Rua Florêncio de Abreu, n. 1277, sala 22, Vila Seixas, Ribeirão 
Preto/SP, CEP: 14.015-060, onde recebe as intimações e notificações. 

PODERES: O presente instrumento confere amplos e gerais poderes para o foro em 
geral, com a cláusula ad judicia ei extra, em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo os Outorgados propor contra quem de direito as ações competentes e 
defender o Outorgante nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo, ainda, poderes especiais 
para reconhecer a procedência do pedido, renunciar a direito que se funda a ação, 
desistir, assinar tudo quanto for necessário, praticar e opinar sobre todos os atos do 
processo, transigindo em juízo ou fora dele, fazer acordos, firmar compromissos 
judiciais ou extrajudiciais, receber e dar quitação, fazer impugnações e levantamentos 
dos respectivos valores em Juízo, requerer medidas especiais, cautelares, efetuar 
pagamentos de custas, inclusive extrajudiciais, representar o Outorgante na 
conciliação nos termos dos artigos 447 e seguintes do CPC, bem como perante a 
Procuradoria da Receita Federal e perante a Receita Federal, agindo em conjunto ou 
separadarnente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de 
iguais poderes. O presente mandato tem o fim específico de requerer a habilitação de 
crédito nos autos da recuperação judicial n. 367199-62.2012.8.09.0181, relativa a 
empresa CBB - Companhia Bicfgica Brasileira. 

• 
ibe7rbfro 3de abril de 2019 

EIRELI 
- I-------.-  1 - -' - 
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DIRETORIA DE EXECUÇÃO DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS 

Em cumprimento ao Comunicado da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, publicado no D.O.J.de 24 e 28 de junho de 1.993 e rr. 
decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segue a TABELA OFICIAL ATUALIZADA aplicável nos cálculos judiciais, exceto 
para aqueles com normas específicas estabelecidas por lei ou com r. decisão transitada em julgado estabelecendo critério e índices 
diferentes. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E 

1992 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000 
JAN 1.000,000000 12.415,108752 314,513155 1,133251 1,387894 1,525559 1,609911 1,636562 1,782536 
FEV 1256,000000 16073,841301 437,707957 1,153422 1,410516 1,542797 1,618604 1,647690 1,794122 
MAR 1.583,816000 20.368,771696 611,478015 1,167493 1,427442 1,553750 1,628963 1,658235 1,800222 
ABR 1.932,730664 25.656,504828 878,265872 1,182436 1,436292 1,562917  1,635315 1,678465 1,801842 
MA] 2.315,991154 32.670,993247 1 240,550544 1,205493 1,446346 1,573544 1,638912 1,691557 1,810310 
JUN 2.859,091079 42.083,506401 1.788,997939 1,238885 1,465437 1,581411 1,645631 1,700183 1,811939 
JUL 3.524,401573 54.851,642243 0,941012 1,266759 1,481703 1,590108  1,651226 1,699842 1,813388 
AGO 4.264,878343 71,674640 0,990038 1,299568 1,502002 1,595037 1,649409 1,713270 1,827532 
SET 5.251,771191 94,603357 1,039539 1,318931 1,512516 1,597748 1,643306 1727147 1,863899 
OUT 6.477,009409 127,127991 1,056483 1,331724 1,514179 1,596949 1,636075 1,735264 1,872286 
NOV 8.127,351406 171,838905 1,076556 1,3495691 1,5162981 1,600941 1,6362381 1,749146 1,875656 
DEZ 10 053,533689 1 	230,092293 1 	1,1083141 1,369272 1 	1,5225141 1,602061 1,6344381 1,7664621 1,878844 

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 
JAN 1,890117 2,032111 2,275690 2,500094 2,688482 2,846519 2,930685 3,058566 3,245189 3,381053 
FEV 1,902024 2,044710 2,320748 2,517094 2,706763 2,861036 2,945924 3,079975 3,258169 3,398634 
MAR 1,911534 2,053706 2,371572 2,539747 2,726793 2,875913 2,959475 3,099686 3,278695 3,430581 
ABR 1,918415 2,061920 2,398607 2,549905 2,736336 2,886553 2,971608 3,106815 3,282301 3,449449 
MAl 1,928007 2,078002 2,425951 2,555259 2,756584 2,891460 2,978145 3,125145 3,294117 3,466006 
JUN 1,937454 2,086729 2,446571 2,569057 2,779463 2,8992661 2,985888 3,142645 3,313552 1 	3,487841 
JUL 1,944816 2,093615 2,451953 2,583443 2,782798 2,894917 2,994547 3,170928 3,326143 3,494467 
AGO - 	963097 2,109735 2,447539 2,607469 2,785859 2,894338 3,001733 3,190904 3,333460 3,491321 
SET - 	986261 2,130832 2,454147 2,628068 2,793659 2,899837 3,014340 3,202072 3,341126 3,489575 
OUT - 	993808 2,144043 2,468135 2,640945 2,798128 2,901286 3,023081 3,210397 3,347474 3,500392 
NOV 2,001185 2,163339 2,4844241 2,6493961 2,813797 2,909699 3,030336 3,220028 3,353499 3,522094 
DEZ 2,020996 2,208336 2,488647 2,666087 2,835744 2,920464 3,037305 3,235806 3,368254 3,552384 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 
JAN 3,576895 3,811377 4,031519 4,267281 4,542986 5,029375 5,360470 5,517906 5,730919  
FEV 3,604079 3,836150 4,066996 4,295871 4,583418 5,075645 5,377087 5,539425 5,748111  
MAR 3,639038 3,856481 4,094651 4,325942 4,644377 5,147719 5,406123 5,560474 5,767654  
ABR 3,660872 3,866122 4,114714 4,357521 4,701967 5,169854 5,414232 5,566034 5,798799  
MAl 3,689060 3,882746 4,135699 4,391509 4,752278 5,196220 5,425601 5,577722 5,840550  
JUN 3,714883 3,902548 4,154723 4,416979 4,780791 5,240907 1 	5,438622 5,585530 
JUL 3,723427 3,909572 4,170510 4,437738 4,828120 5,261870 5,447323 5,647529  
AGO 3,727150 3,922473 4,173429 4,445282 4,856605 5,290284 5,437517 5,683673  
SET 3,737213 3,937770 4,180106 4,451505 4,877488 5,314090 5,456548 5,691061  
OUT 3,757020 3,956671 4,191392 4,468865 4,896510 5,326312 5,462550 5,696182  
NOV 3,772799 3,982389 4,211510 4,490315 4,928826 5,336431 5,481122 5,729219  
DEZ 3,790153 4,003893 4,235515 4,507378 4,970721 5,350305 5,498661 5,740104 

OBSERVAÇÃO 1 - Dividir o valor a atualizar (observar o padrão monetário vigente á época) pelo fator do mês do termo inicial e 
multiplicar pelo fator do mês do termo final, obtendo-se o resultado na moeda vigente na data do termo final, não sendo necessário 
efetuar qualquer conversão. Esclarecendo que, nesta tabela, não estão incluídos os juros moratõrios, apenas a correção monetária. 

PADRÕES MONETÁRIOS A CONSIDERAR: 
Cr$ (cruzeiro): de outI64 a jan/67 
NCr$ (cruzeiro novo): de fev/67 a mai/70 
Cr$ (cruzeiro): de jun/70 a fev/86 
Cz$ (cruzado): de mar/86 a dez/88 
NCz$ (cruzado novo): de jan/89 a fev/90 
Cr$ (cruzeiro): de mar/90 a jul/93 
CR$ (cruzeiro real): de ago/93 a jun/94 
R$ (real): de jul/94 em diante 

Exemplo: 
Atualização, até maio de 2019, do valor de R$1.000,00 fixado em janeiro de 1995 
R$1.000,00: 1,133251 (janeiro/1 995) x 5,840550 (maio/2019) = R$5.153,80. 

OBSERVAÇÃO II - Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices: 
Jan/92 em diante: IPCA-E (de jan/92 em diante) 
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-\ leiza@revert.adv.br  

De: 	 Alberto Coury Neto [alberto.neto@alda.ind.br] 
rivuauo em; 	 quinta-leira, 25deabril oe LUI ii 

Para: 	 leiza@revert.adv.br  
Cc: 	 Orlei Bernuzzi - Diretoria; Marcos - Contabil; Atilio G. Olivéira 
Assunto: 	 RES: Crédito Equipalcool 
Anexos: 	 201 00520_Ata_reu niao_conselho_Eleicao_Diretoria. pdf 

Lêiza, 

Boa tarde, 

Concordamos e confirmamos o débito aqui declarado (R$415.622,00) e a atualização do mesmo de acordo com o plano de recuperação aprovado. 
Segue em anexo ata de assembleia da diretoria! 

Atenciosamente, 

Alberto  Coury Neto Diretor 
t'61 3386-5061 / 62 3466-9100 - 	- 

alberto neto alda ind br 
PAPflCWAÇÕE EGWP!cUÁA VÁ 	 DUpAljA 11EÊ7?tA 9R4STLøR, 

Pense antes de imprimir! Preserve a natureza! 

Atenção: Esta mensagem foi enviada para uso exclusivo do destinatário, podendo conter informações confidenciais e/ou 
privilegiadas. Se você não e o destinatário não deve distribuir, copiar ou arquivá-la. Se recebeu por engano, por favor, informe 
o remetente e apague-a de seu sistema imediatamente. 

Lembre-se que informações retransmitidas por email podem ser alteradas por terceiros. Não garantimos que a integridade foi 
mantida, que esteja livre de vírus, interceptação ou interferência. 

De: leiza@revert.adv.br  [ma ilto:leiza@revertadv.  br] 
Enviada em: quinta-feira, 25 de abril de 2019 16:07 
Para: Alberto Coury Neto 

• 
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Cc: 'Orlei Bernuzzi - Diretoria'; 'Marcos - Contabil'; Atilio G. Oliveira 
Assunto: Crédito Equipalcool 

Prezado Sr. Adalberto Cury, 

Conforme alinhamos via telefone, a empresa Equipalcool possui crédito em aberto com a empresa ALDA (CBB) no valor desatualizado de R$415.622,00, face ao pedido de 
recuperação da empresa e a no habilitação do valor nos autos. 

Restou ajustado que a empresa CBB entendendo pela validade do crédito, neste ato o reconhece, ajustando as Partes que a empresa Equipalcool fará a atualização dos 
valores desde o seu vencimento e após peticionará nos autos da recuperação pedido de habilitação, se comprometendo a CBB anuir ao pedido. 

Aguardo ciência e confirmação do acima narrado. 

Cordialmente, 

Leíza Revert Mota 
(16) 3904-2252 
(16) 99360-3909 
(16) 98145-6364 

Livre de vírus. www.avast.com. 

2 	
. 
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(rZ,k 

tribunal 	PODER JUDtCtÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do etd 	co 

•SENTÉNCk 
PtotocoloW 201203611991  

Natureza Réciipeiaçõ Judicial. 

Requetenieé: CBB COMPANHIA BiOENERGÉTiA BRASILEIRA 

OUTRAS- 

COMPANHIA B!ÕENERGÈTICA BRASILIEIRA, #TAC 

PARTICPAçAO E AGRÕPECUARIA S.A PRELUDQ AGR0PECUARA LTOA I  e 

COtfPANHIA ENERG11CAENTRO OESTE 5 A 1  todas soceoos erp 

qual'ficadas nestes autos como 	anes do "GFUPO CBB" gressrem pe-arte 

este juizo com o nresent pido cíe RCUPERAÇAOJUDClAL forcejendo  Superar o 

de cnss 	o-flrincira que e'Tentam na arca de prOcuo e 

beneficrarnento de cana de acucai dervi(,s O pedido lo  fundaoo rios âni,gót 47 e 

següirtos da,  L' de Recupero cJC Eprsas e Fcn.ias Lei n 11 0 05.? e— 11
POSteroimente aditaao, para que se ifluusse a sociecade DGS PARTICIPAÇÔES 

S.A. entre as reiueentPs porcua Jg1r2m1te integrante do sobred.to apo 

empresaRal fL 458I46 	- 	 - 

Estando ctirnpdos os 'equisilos formais € matenas OcflF7edos 

na LREF a eordia1 teve 	 s2Oi - ue 

derare outras providencias flomeob o a 	istrador juolcia' fls 575/578 fxandô ihe • -- .-- 
OS ibonoranos.. 	: 

e~o
- Oteuno de comnrorrisso do administrador iuoica' Dr H&cc 

o Silva, foi ass iudoés fia 579 - 

A no isfa ae credors para os fins fa pubcaçáo do c-dai a chie. 

a'ude oart 52 § 1°, da LREF1  foi epresenada as d 5l58B 

4 	P• 	 • 	- 	-.•---'-- 
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:.: : ç j 	 POERJUDCÁRO 	. 

: de jÜtia 	CQrnarcadeEIôres de 3oiâs 
do 	d9 dè 

áa.-recvperaço. 
oOnéndo a ksta de  cre~àr bhcada (ITs 6S5Jáb) 

. 	 . No 	 da LRÈFI as recup&rdas 
apresentaram o ~de Recuperao Juicat(fis 81í836) 

PeIadecaWolue.im. 1•16811 69, piofrogou-s a moretona ieai 

Ëia4 objeção ao teordoPjano de ReperaoJudca 
(LREP EJt 55) f3i deínda reaIzaço 4 Mseibea6era1 eCredorés   GC 
(1-REF I art 5d - 	 -objebyando deHberír aerca de sua aprovão 
morficaçâ ou 	 -. 	 -' 

A 	 A 	bFeGara M Credoi 	at 
seg 	Sus 1 658í 61 	tõuinMitifara po'- atta.4e auorurn rnin'rno, senCo por 
ISS convQda na 	 1ddera &lo. iGTrJdO art 37 § 2, da LREF - - 

- 	
- Re iàaAGC e 	 314513149). verarn 

néste aos as rupendI põ meio dede Os3.20513 226, farmaam 
p4 Ide homoo 	 de 	aãàdica1 a cotsderaçãodque 
41) durante o pracsJbe WStOU êtrca a vtjjbdade do fle90c0 
em tesdMi (2J pnÓ 	jFovadAj por FOOdé sEUs crdorâ ')h,tas 

1, c:5M

psentes (C!ase J) () ; 	 dito 	tes de 	ctdores om 
arntia real que cff Á6nwsRguJ'suspnto)dooçej:to 

4oí) 
do crécsitos c 

representem 89,9% (á teéV& ir !ío:topôr õê 3tofdo 	 dêii - 	- 	 - 	— 	- 	
- 

categoria «Is 3~ZS»e1i,o nt4TgIoba! oflofo 	adopLnar d 

melade docrédRoo 	 2Aernhla GeTçIe Credores -reekzada no. ie 
O5-O9-2O3 4 4 	 - - 

- Dr ki OT lu UM  Heo 

51, 

Castro eSUva pho çdo,Pao déRe eraçoJudca1 provad6(fts 

- 
PO P8Sflt6fltëdQ Mnstêho PXbco iarnbern 

opnou favovej&õo Q 	 fldQ O3t6 
-1- 	 - 
-. 	

-- 

- 	 rfr: 

--; 	 - - 	 - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_48.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:24

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 	 - 
mil,  

de jE- ,Cornarca d&Fløres de Gos 
do 

•F 
Recuperação Jdcral pjuekendIdo o disposto no art. 58 da LREF (fis 

$•- 1 

3.399)3.406), 	- 

Trâja-se de.pedulo de recperaco udical, sob o rito ordrrio 

com fundamento o 	5a LREFf  tomiulado pTe1a requ&ntes nos 1mos 

propostos no Plano .,.ç RM9èração apresentado é arnwado pelos creQores das 

devedoras na moaIdade econizacJa no art 58, § 1 e 2 da LJFR restando 
autonzda em tese a irespêiwa homoløgaço, pÓtquanto o pedo se apreenIa 
jundiamente possivé 	

- 
Ant;fflm, -nvm rsItar csi a denrncnada des -' 	 - 	-r 

coflcesiva da ecvpea 	pitanisetiãbjeto subsiino à auton2açãodo favor 
cce q t ;2:ia Pva6 cio 

em 

.(deeséte dda1 
as requerênteeàÜer 
3hidery os a 

este beneficio a firndè 
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udiciaI (LRÉFrL6° 
coodó,n 

eIçotai . 
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RW¥ --• - Ç - 	- 	-- -'- 	- 

am ê(Ito 	tdros requLsitos ea* aue 
mieprossuaImente ptas a buscarem 

óyarem a 	n -11iianceira desrta naexrda1 
rsewao d empreii e de stifunção socta1 Suro a 

— - 
- 

aaeeço 

4ê: beIto 	butáÕ pois cons6ânte a -hOdima 

dectô nÕitÔs 

?TL68)!  9LWa-Se qifase Ilógico funcønar cio óbe - - 	------ z. 	- - 	- 
aioa q - utmante por-causa dcio 

-.--- 

Lt 	83OJ8d 	vejaiYOs - 

ijÂ6? 

rwfllae 	 PTye7I- 

T 	 - 	- 

::;j• 	- 	- - 	93 Z- 
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___ trrbiFi1ài' FODER uDJÁRIO 
de jComarca dej9ore de Goiás 

ço F sca4dnwffatrbaffiista data de51 2008. aQpas$oiue a Recu 

fól dal~ ém 1111 2(108 ii cstita 	e 

seita onflio foi ulllizado como 4sucedneo reursal, vzsndo wnprns 

tsreftisráoativs a-do soquadfomJ Recuperøção Judicial, de 

moeia reforma itM d clso.io Ju(o da x~o Fiscal 12 

Agio 7fl! no pvifo (STJ— Pmera Snço - 4gRg no cc 

n.111à 	PÓ?. MInMerma Bujin- DJe d 17.5.O11. (gnfei). 

Entretanto 

não se pode dar:de..pondGrar acerca da:inextência de sanção comnad ' à. 

espécie, na po1es '10 fItade opresentão Oàà CNDts, fato ce cr'Imc na 

rnterpretaçéo cesse 	 mat,vo mio 	s p oouanene como fiar 

recomendação quase... uma:  aute'a sues'va de j.xntada ao feo daque'es 

documentos OPOá ,.O aorova 	do Plano pela Assmbea Gerada Credores ao 

menos no que diz respett oroessanenro Qa recuperaçao tudcia1 

Em 1gual passo1  a li speca que dtsçio1n o parcearnai c os 

creddós tribulanos no qiÓ te?ge que!es quo esteja'iisubmeboos ao 1propass da 

recuperacão juaiciarexige qt 1hes'sea d 5cnsadoTim tamen10 mais benco d 

Itiafleim oue ao copiribn'e stasitÜa.ãO 1undica er Lnhcav& a orrnd,osa 

n 	Código Tributno JaGIonal enquano não for dado cirrnflo aoo ar 19 -A do  

disposto no ar 155-M do resr'iociio'oma tiscc' que prev ê a regulação apIica& ao 

percemerto dos dét 	büirk. - - -. 	 -: 	 - 

Assiflcubve3 que no arL 58 da LEF 

com rernssão ao t 	 no artIQ antecedente (art 57) depende de 

regulaMentação, em espedI-quatfo 2 forma corno se dará o paceIarnerito,.dos 

débitos tnbutanos para 	recuperaç*o judrc'a no&tennos do 3° do art. 155-A 

—do CTN--LogG ate que efu1amente afoma de par 	ntodoLdebltos paueifins 

de retuperação, ;"r 	e~ a exigênta reoozada no rt5T-c(c art5 

apu(,daLREF. 	 - 	 - 	- - 

processam 	o 
expressamente jue 

5751578) 

• - 	. 
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- 

triui 	PÕbRJUJCÁRIO 
de jiJtià 	Cõmarcade Flores icíe Goiás 
o4dí: 

•i 	taçâõ do art. 57, para que se 
rr 	

às 	
- 

cumpram efetivam eteds .p ipida iREF e praqúé não se inVabilize o inaftttjtó 

da Recuperação Judicial;  qii deva 8erv'so, acima de tudo, como um banaffc, é,25 

de que a ausênoadenti)ia1isca não impôrta, obÉgt*rrarnente, em inVibflidade 

do Instituto recuperatono eyijção do pano, tampGu em convotação em faIeia 

como afias pontua o Denador licardo Negrão tratar deste .tema (ia-Manual 

de direito comerca1 d enpresa 2 ed Sâoau10 Saraiva 2007 v 	p 

1801183.). 	 i-I 
i1ia-emesfço notam-se casos seriiehantes no jursdctoriado -j: 	 ,:'.-• - 	- 	- 	- 	-. 	. 

brasilewo em uese 	 ttstas a cortcssãøo 
berieflco reCUp OnOV4gPIAf,BOmbn/ Wosgrau Marquadentre o'ijtrns 

c2sos nos quais os tng dõ 	ctitrarn pata deessdade 4a demonstraç(o d 

~Ia rdade fiscat enqía oã egulamentâdo o art. 6 não havendo corno exIgir 

juntada 0C Cdsegb's Fiscais mÕ condio para o deferimento do 

benf1co em debàie 	- 	 - 

10  Jstino Berra FUho 

. 	 - 
• .:. 

A1/as fl 	a Lef não.aproVeiuuo eninament. que OSãO énos 
- 	- -cr -.- -z 	--- 	•.-t 	 .------- .. 	-. 	- 	- 	- 	- 

de vgI do Decel 7 f/45 b'ux4rfl, a pmr tio 	dYart 
174 daqbJ&Este tigo orjgïa qitè pe, que - concorJ2a tos.e 
ju(a !P 	o Yed 	 Cøfflp I,, 91 lia 

pag udos psQsfõs sob pen de faIênce -Tal dJsposi 	de 

pie moss1vl cwnpi,ntoieddou na, criação 
Jao 	eFstn o 

.; 	 - 	 •-- - 
- í 	gextgfr'ó mpjp -d 	L 	 evar a - 	---- - .-  
empi1nt&,a faMnia mbao 	goLta,? 

	

49, fpÓt r&èna de 	r obaçôe d 

inipdsszlnpinenf para as ÀfocieIade5 emp3ánas em 
• . 	- - - 	.- . 	• _1 	- 	- 	.. 	- 
CoM :ef* osarhgo no GTNefarioos no art 57 Gsto 

re1soonados M hipotesas 	supeisão do cre&to iributâno e o modo de 
corr,provaço de taoõiJ$ 	nsão de eg 	E esta eX!gênia de que o 

	

Rir
apftd MANDEI Julio Kaha A Cupai!ao Judki â eYpesas e a 	acin 

	

DpOnYe em obraçh 	Acesso em 9O13 

- 
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- ?PDER JUDICIA RIO 
Comarca dores de Goiás 

devedor quite seus aéIos-Jisaks impora em nvabHza -a recuperação judícLaj de 

grande parta dós ldevedáres npr ribis em stúaçao de cÈise eíonômcà-financefra, 

pois os encargo fIscá1Sf .dïdo, ceevado impactoecõnômico que ,provocem.. sao 

NUÍtaS vezes OS 9rn(ie resDoisáve4s PCIBS CriseS e OSOUC, poT tSSO mesmo, são QS 

primIros a terem seus pagamentos suspensos em po1 da qurtaço das obrigações 

assumidas com emfn-egacos  o fornececores numa derradews 1enttiva de viabilizar a 

ccnnuidade da ath4ddë aàia1. 

Óessa torr não há com, gir awtação do debitas fiscais 

imposição que resta dif1ci  de se cumpnds pe'a maioria  aos oevedores empresaqais 

em çnse decorreido_dai verdadeiro eltrave ao 	da Reira 	Jtidat, em 

vista de que em geal uma SubstCn5i parcela do nassi»o é composte' pelos o8bos 

tribUtéijos. 	 - 

Por so eqe temo isto a cnacão coisanie e ju'isprudência 

pelo; Tribunais pãtrios nua unissona peo cupa ao de reiabvza o rigor da ex'gnc's 

em epigrafe, de sorte ís uio?zar  a concessão do bnaiico mesmo ouardo.i3o 

curnrido o disposto n sobredii ait 57 	 - - 

Na esteira dessas poncaacões com fuicro nos pnncipios grars 

de direita, nã correta ;ntróta 	daiei Írentoseupr'pios obletiv6s n se 

pode ex.gir a apresento dasiieg'mas m -iC ri2dsn0 art 57, pos esta se asura 

a souço mais co rtne. com  arntenção ao eislador como se dadu c.a 

con;tataç&o de que a pa(dafatta de comnçao de 6ualquer srção a Inobservanca 

deste preceito, o jrnenependedreia 	ae 	 araça 	carnente  

sobre a foma e as coiorçõe.s ooYiOse'ãc) concedidos cs parc&arnentos aos oe'tos 

tributarias para fins de cueração judicial 

—Acrescentanoo que õ o*lIvo  prrnro da recperaçãoeViabihzar 

a cntinumdade da empresa, preservar sua íunco social e os postos de traa}'i3 

realizar a manutenção dnãmrca empresral, dos ei,pregados dos interessedos 

credores e estimular a a&idade ecorl&nia a fe a6 tratar de poss'bhdade ee 

reoupeação empresanal criou rrieCantsmos flO ngKoS ÍC viabilizar ta" tnti'o 

AS5Im'9eXiStnC13dC oitos tributar o cua devido aoiersse 

social e publico na presrvção os díde proaui& ajeor do que esabeiece o art •• 	.-•..• 	- 
47 cte LREF, o prieiro, 0T impiar na presrvaço de empregos e segunoo er'- 

:- 	- 

- 	 - 	 J-iL 

	

- ..'---.--- 	- 	- 	,-. - 
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j - 	 - - 

trbjii- POEUDIÔ 
de justiça 	Comarca e Flores de Goias 

função de lpfopícinr agéí 	eiiquézas e, onseoüerfeniente, -na,continuídade do 

pagamento de tributos, e impdsrtwo que seja exaàunada -aqui a rrnprescindibihdade do 

fornecimento de pronto dás e'lôes NegatWas de O bitos Fsôas, o que entendo ser 

despc1endo. 

Entb, u a-v 	fastdà a exigêna pertinente às CNO . 

cumpridas a exigênóisteais, passo. 	exàrnina. o ;.'Lano de :Recupera 
-- a 	 ' 	 - 

a prentado. 

Emprirnro lugar. cons.gno. que 	viabiidade ,. econôma. de 

Currpnrnerlo d3 Piano de ecupcçãoJi.aica apresenLado Pelas Recuparaidas «is 

8J83 e sndscutvei, seis,00 se infgre oão apenas da aproia;ãÓ Deis Assembleia 

Gera' de Gredoreãcorn a'nits'are adiant mas iamm de todos os d2dos otgdos 

até este momento a 	uos da cJpera 	dicI 	- 	 - 

Ns 	aTa 	tndo 	ete 	a faado ilue ProGreneprtnh  

oe Justiça cficiante que com OtopROdaQE poitucu 

os autos demonsira'-,, e sociódde queo rO tB&pesar de 
cstr pazsan10 por dficjIdades nRncelras posw um imenso 
poteïcial 	onwrnc. conforne so verifica pIo reltóro e 
docirríenos 	etnades pelo aclminlsfratforjudlcza' (f 3 4O) 

Alias, quanto a&adnnistrador juoicial fo ruTto perspicaz noføiO 

da matéria, tazerdo-o ass'm 

'Efrenentos,- roda a 	 aio eaul pá'oduzzd,i 5:nall7(j 

aienio - a - Wabil'dadc econrnka da recupersndas 'q e 

ioíorfam ente c-stonlern I,Jd'scLflwef Imoore ncra e.?re ttg:ct pa a e 

eg,to & e/da soe, ornw se faz presente, cern ve mê'ic., e fwçao 
_•_.._., -:__ - 	_. -- - - 	:. i.,_. 

pela polçode raior ,  
cflilibtítii O do 	 ë1'fia 8c pelo iniptô po#Ivo 

- 	 - -- 	 -- 

que Suo atuação fleI2na ecoimxflia tocai a parfi' de nqIovi cn-cWart 
- 	 -- - 	 '-.--- t. - 	- - 

de fohnaiJlreaeindlta, dentrü Outros Mores U ( 3317í337) 

Por outro bI; não svejflca utot do Plano de Recupemação 

-tratamérno díere 	d&e 	dQ[j ase:(v .i- - 
- - 
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tt1buna  PODER JUDICiÁRIO 

dejustiça 	Comarca de FFores de Goiás 
'[ 

qu?rto 	o\aO, èxtra-se dos aios (fls 

a227í3232) que 15.3 do Mal—dos Y2kresde ci itos habilitados estavam Presentes 

à MsembTeia Gerak resumindç-.sea pariicipaçao dos redoas, assim: 

Ciase.i...(rédco. 	 credores em 

numero (de Dessojs) equrvãlente a .31  6% do otal sendo esie quanttaTo 1tuiar de 

38 2% do--vaioi t&aI dos ceots dssza classe Submettdo o Plano a 	fo ele 
aprovado pela unaninidade dos creçiores presentes deslactasse, ou seia. por 100% 

(js eab de.CjftO) dos presehtes - 

Classe ilccredorescrn aarantia ral)— ÇQaj@jred0reS 

em nr dej esçg) e.wvalente 8 7 ao tãa1 senrio este q 	ta1wo izuier 

de 97% do"taior total coa créd'tos ossta o asse Subn.eti000 Plano 	foi éliel 

sssdetaprovado por 60% doo  	 presentes ao 

ato 6O% das 5 7) - serio elas titu1ares1a 36O dos credifos testa classe  

yrtjtatrvo de lopisantêsna  

C1ase III cre'dores ouirografaos - orroarecerm credores em 

numero (dej,asscas) equNaento 34,9% do total seo este quaitra416l'ttilaide 

87 % 	total dos creditos d 	cass Subedõo Plano a ;Oiaco foi ele 

aprovado poT  96 5 dos  

aio (9 5% aos 34,9) aenc 
presente 

Recupei-açro Juiicil po ?4Zc 

Do:cotejài 

45. § 1°, da.lREr.taii 

clatsesa de corescorr 

que o plano de— e 

uie6to favorâvel dé 744% do valor de tbdo os 

ljdepéhdent&nentej - da-- 	- 1pr,4ertis a 
quartabvo de valor), ou seja, e p4iis darneada, 

-• 

- .Xe d:P 	).ciesta das p~Mésino,  
o elas titulerpsde 89,6% ios creoitos desta c1se 

na AGC 89 8% dos 67 3% 

credit s presentes hoive &novacãó do Piai-io de 

(iï 	atjvd vator):: 	- 	 - 

S4S dados .ur'da que .o críteno precortzacio no arL 

sidO Iflte9ralrneflte curnprido em reiaço a urna das 

rrUa rea (class II) -ee ngor o reoo'wecirne 	oe -. 

hc ai fo arovad6peleAsseblea coral oÓ Credores 

zLFRÈ, &m 
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Càniarc d&FIbrs de .Góiás 

b) § 	U as classes 1e 11 p,werarn o P)ao nos teimas do 

t. 5 dálTRE, ou tejà,-foi JeaprÕvdõ por mais da Metade 

do vIor. e 'dás pessoas ctáPras. dast99 duas casss, 

apenas os pjesentas ao ato: 

ia ctasse apesarde rnacna np!es 	ter sido 

aIarçaoa a aproao foi obtida por mais oe 113 (um terço) 

,,dos cedoresquan%itatvo de pessoas - 60% dos 857%) e dos 

Gre&os (quantitativo devao - *6° 	97%)) pasfl 

d) 2 oPIa no. n5o implica tratamento dfetericiadq eitrecis 

.dôidicasse ctna jpontddasseI). 

Forçosa nieoc1onsr que pelos daoo& acima apresentados o Plro 

de:Recuperco apresen'do or oOsr3 d8 sséie' l3etal de Cra'ioíes n~o Yoi 
- -. -- .- - 

por unapimiade aoroíadjáoue um dos cedores de creoliOs com garanua real 

eJe1(ou o referido  

A paTfr dsre Giiaoro, no obtioa aprciação na forma p'econlZdc]a 

pelo art 45 da LFRE 	essdna e possFzudade4o plz concetJer a recuperação 

;ucictat, na forma pre.'ita õ ait 58a lei c1ma cida 

Caso tivesss.sido aprovada pei unImlQd5 de credores 
À. 

- 

	

	 cebena ao rnarstradó kmitar-se aiomo1oaço d0.-P iano davdarnen'e apr9vado em 

ass&ieia Da outra forma, 000nerc10 epróvc'o pela rno/a do ctedoresf tesa o 

juiz a discncotwiedede para aprovar ou ro o o'nõ ue ques alcançu o quórum 

qua'ificado sendõ esse &caS dos prentes autos 

Desse modo,- co-iouanto a - rq&or'a simpea 	 id - 

alcançada 	a 	 oanD_ o" be 

as credores desia clase aos sueeitos (InC1USIVCOS isstdantes) porque cumpfldos 
-- 	 .- 	 ------- 

os Irequisítos acima oahneados, de acorao crrn o fenômeno qi se COnVCflC'Onou 

denotnrnar cram ckiwr vale'dtzer ' a osh,lidaoede jwz i3ôr aoS creaores 

dsco'anles o pia ',o api,seniado pe'o d8vacior e ja ic,!o por urna maiana Trata- 
se de instrtuo que ,.h Bas 	Iegahs'a fechack,, e no da margem ao juiz paire a 
smpoição de plano qu poSsa ecupardr aTernp'a a despeJo d 	oirincia dos 

rO(1Ors , ou seja 	ie zrsJeira nâo cor(are ao juiz r,e)nwra a,Qe1 de 
• • 	

- 

- 	 - 	 - 	 -: 
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PODER .JUOIÁRIO 
ÇÕrnarca dFioresde Goiás 

discncicnwiedde para a 	 : vm Plano-aos credores discordantes,,.,,.. 
lestando vedi6ço tit 1iàa dofeuItado da asà~IéIaJ (MÕRERA, ALierto 
Carnirta. Dreto fatmentar e.a nova Lei deFncias.e Recuperaço da Empresas. 

Coordenação. de Luíz FàrnOndoV8iente de Fatva SAo aUo: Quarti Lan, 2005. p. 
257-259). 

d; U 	JUZ&V tvátJ)USCafldO? preservação cia 

empresa e aproàr phos de reiperaço que se mostrem viavere, em caso cie 
impasse entre credoreque mesrno dasejaioo qui empíea não quebre não 

conseguem che9ar àum denornindor. com  IJJY) 

coCisio daflecessidade.de trna. 

tntetpretação socFOó cdos dspI(os comidos na Lei .i1 101105 anasaiicio 
askn os objelivos pretenddos ia ect*peraçã e finadade social desse instituto 

Prove?io-se entoo í dita ln1erpretaçó cioIô.grca ida.Le; 

11101105 constata-se qtie o novo dipora legal. eserva ao iiz,.- compeVnclas 

insubstituseis e dem —FiMáVAncie pnnipatniente ia drcnconanedade na aprovaçáo 
ou não do plano sem p "'9'f 4—  vista anaIidacle ciai&tada pelo ai 47 da lei em 

càmeflto 	 - 

Deste âprad 

o júrsta hão deve se re 

fl 	 êItica O -. 	
r. 

'-•- 
 força rormatJva não pode 'sdbfepo! a pincipos ri'ofe ,rscpdps na Catt Magia, 

corno o  se 	 mjtaorue 	 ededma  

interpretação sociOóla ou teleolôgica da lei, nte!pretação  esta que busca o sentido 

dafinalidade-da noídêaÕçdo na ean 	ootsis atendendo aes&a 
determinação contlda n&rt..5°da le de In duço aoLãÕdgo CMI 

NpPcãodajeI, p juiz atnoo aos In iocfais a que'eJa se wrige 
eaobejcmum' (at SdaUCCL 

Poitanto, 1oroso õnduir qüe merece acoïhida &pretensãodas 
roram cumpt1es todas as formaHdees legaIs 

COrniUcerites à coflCeso do benefici re perator10 c1nando na realizaçâô da 

4 
- -- -, 	 - - - 	- 	- 	- - 	-.- - 	 -- 	. 	- 	- 	- 

9 Lt 

'-O OOntiTrÓ d\í busai 

- 	-: 

1 
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P.ODER. JUDÏCtARo 

bornarca de.Fíores de Goiás 

Assembleia Ge'aI de Credores que1  nos termos acma1 t1tmoi em sua maiora.por 

aprovar o teor do referdó 3 'oÍsÕarte analisada. 

Ademais, côrnO bem ponderou o nobre representante do 

Ministérto Púbico denóta-se do øoijunto probát6iid acTostados aos autos que as 

réquerentes, de fato, posuejg.ande põtenciet ecãn&nko, o que as toma apzes 

de urna vez concedda a Recupareçeo Judicial, afas'ar defiruthiamente e rse 

momentânea qtie ~es asóla. 

Notase, pa zinálise dos autos, que duranteo proc smento do 

feito o grupo ernpresartal em ecuperaço apresntqt retetonos contabe s aos quais 

se depreende a sua capàçid de em se reerguer economcameits 

Obsvaa 11tura aos uiirnos relatono conbeis 

encaminhados aos 	 a ecita da empresa durante o 

ptocessaziento do fatÕ, man 	equilibra ccflfaíl'ríe se v 	}Õs tauoos di fis 

)2n.264,144 4453O1O 

CónÕlu!-sportanto1  segundo usttot o propno Adriints1rador 

Judicial que os regtstrbs ccnitábes aalaos aporitaripara urna srtuaço econômica 

e financeira oondzentezomo cenàrto rectWe eciorial, o que se ve rifica pe'os numeros 

apresentados de forma tuaIlzada, ja que o faiurarnéhto br10 &, grupo gira em tomo 

de RS 10408 264,00 (znUhs qu ooenoseaiioiiiil e duzentos eseesenta e r 	- 
quatro rea 	erquantoâídjvidas norneímoen&p aniivera'iri-se no rnesmo 

patamar ao que se enoOreVa antejiormirite ao d fiintnto da tram1taço do ieito 

Vrifica#se -eMo, egnd ôs dsdo çontéts acima 

apre5entados que a grão mpresaraI Ri eci.íp'raço pos-sul TeaI condïções ce se 

reerguer e voltar 0.d 	ver nounatfaente suas atidades sbc&ais, sem que, com o 

—aI0flgamento do pnzoja pghishte de suas dKidas. poderâ raompor seU cptat  

de 	propno, reôgatandoassn7I a viabilda e finanir do-  neocto flO 'médio e 
.-, 

longo prazo  
r 

çonuaJponto 	pcid 	anceirLd gruosta se 
restabelece' no mercarfo lja1list? 
nos, 	 - 

4 - 

::: 
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PODER JuÕÁRIO 

Comarca dé Flores de Goiás 

Feitas estascons eraces(  nipe-se, agora. interpretar a Lei n 

11.101/05 à luz do p!inciiiÕianã1idede sclal, o qual está expresso no at 47 da 

teferida Lai. senão vejamos"..  

"Au 47 A upeaãoJ&idicuaI tem poFobjet!vo v,abzl,zãr a superação 

da sjtuação de cfke ei,orãrnico.financefra do dcvedofo ruá de 

pernvtlr a rnutençâo da fonte Produtora, do emprega dos 

trabalhadores e dos Interesses dos cIedors1  promovendo,' ass(m, 
p,ese/v3pi da en7p,sa, 

 

sua, 	i soIaJ o esunWJo a atividade 

* 

ViskiDbra 	porranto, que prÓi1aLei 11 1O1105 aponta como 

aspectos priontano para a conceÓ os RecupaçãnJudica1 de ui emrgsa em 

wise a manuteno dá abvdade enípresarial, a mantftno dos enprgos gerados e 

a preservação dos inter sea& crdres - - 

Sabe-se qúé o grupo 	sna ora em recuperação, se 

encontra em urna região. cuja Éçà econômca r 	a majcwrtaamerfle no 

seguImento agropecuári -, 	 - 

Jeste seifido vaie novárnente íiiar ue o tendo grupo possui 

tmportãnca uiaenstjrâvel para a cedade 

 

de ivn mdQgeri já que e a empresa da 

região que ma,s gera ir 	âfamíIias Iocars eenda ao MuticIpto em qu se 

as lrdustnas de aucare ei 
	

tio 

9gra1ono para as gran 	c'dades-Asm d'so esses 

nn5o do IDh (lfld!ce oe:Oespnvo1virnnto 1-Iurrtno) 

- 	isnaS pernFte inaio cresctrnentc ecoriô 1.1100 -como cie-.-- 	- 

fato o orreú no 	seritecaso. 	. 	-. - 	: - 

iteqe,io se 	a d empenho eo osTtivo 

das cdades que tárn 	 íave.se tevar em cofia 

lambem que ojtras aividades 7cem er cont?ibuudó 	o tesuflado, noadam ente 

no setor agropect,ário Ê recassàna urna anatse caso a caso Mas o que chéma 

atenção e iQUO 00s.ãjqstalação dausna o.i ampiío do setor na locaIiade os 

cijÇ rIj 

T 	 _• 

male tivetàm gëraço tfi'eb 

vez que se diminui olfiú,xo 

k!garas tm maror deepvoi 

hgdae 
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PODER . JUDIC 

coffiarco deËióre.s de Goiás 
Iit 	 ( 

indicadores de veras ed esdérrnsïto e se, matiliveiim num p atamar mais ceado 

ou num processo continuo de progress. corno sepod :observar petõ Municiplo de 

Vila BoaGO, local onde se encontra fixado o giupo CBB. 

Gnkii-se, ptanlo, qa o benefcios &edÕs pIc grupo em 

tecuperaçâo à soctedade so iai que expressivo.é, deste móao. traduzem a 

,necessidade da contrnuldade do trabalho desenvolvido pelas empresas que .o comçôe 

çornpetindo, assim á jusbça ampará o nesta momento de crise para que, dentro de 

um curto spao;detempo, possa se- 
é S0al da região em que se esIabeece 

Peoxpçsto.JULGOPROCEDENTE O PEDJDP 	i ;pa 

HO,  Mói 	O PLANO OE RECUPEAÇÂO JÜDIGIAL presenado perante este 

ju zo pelas requererites nos tiios epro os pea~egibela Geial e Credoese 

nos termos do ad. 58cpuUé § 1é 2' de LREF.CNCEDER A RECUPERAÇAO 

JUDICIAL á CBB - 4COMPANHLk EOENERGETKA - BRASILEIRA -/TAC 
- 	 •1 	-'- 	 - 	 '-:: 

PARTtCJPAÇÃOE AROP.ECUALA SALa PRELÚD3 A3ROPECUA $K4TDA 1  a 

COMPANHIA ENERGÊTCACEtTRO O ESTE S é-e1)GS PART1C1PAÇÕSS k, 

todas integrantes do Grupo jCBB' 

oncOó ufal, 
novada as dMda eecads no Pl?io de 'é- 	tão Judicial a IÇOna 
preconizada no ari- 59 dá LREF 

Reororen a) os ceaitos rindo da re1ao de trabaho 

deverão ser pagos rdmo de cõrreção morjYía peLo  NPC e juros de1% 

(um or certÕ) ao mis, b) a idda bns do ativo 7rnaneflte d mpesa depende 
de autorização desta juizo ai 8b e 66) c) o4úcumjximento de qualqLer obrqaçáo 
-preVs1a no Iano ecarretáconvolaço jC) 

Ressattqu as custas processuas 	dentes serão apuradas to 

	

-- 	-- 	 -.-. 	4 

logo transcorra o praQ de 2-(dois) anos pra jst&rtoiL61 d&LRF, perlqdoemqJe 
as requerentespe 	cerãq 	recuperacão judií ÁCL LREFJ J63)eio 

	

- 	- 	-- - 	z 	-. 	 - 
permanecerá expressAo -nÇRec 	tão 	 -Me  r1áôs orojTie pManI d - - 

da urna das upa aíidasem todosos atos 1urldI&s, contralbs e dõcumentos por ca  

	

41' 4 	 -t 	- 	- 
elas fumados ate a serinçde encerramento da Recuerção Judteial sob peia de .. ... 

	

- 	 - 	- 
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,• 	- 
it 	 scwa 

ê :o' 	rQD tj 

:1 	1 

ira 	3T 	'3 	 'S 

Êoí 

. 	 -------.—.—."'- - 
ALDA PARTICIPAÇÕES E AGRO-PE - S 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
• •REALIZADAEM2ODEMAIODE2O1O 

- x - 	 - 	: - 	- - 	- 

])ata, Hora Lca1 Asïinte dias do mts de inaio do ano de dois mil e dez, 
"s14 30 horas, na sede da sociedade ALDA PARTICIPAÇÕES E 

ROPECURL'\. S/A, CNPJIMF ri0  37 848'595/00014Õ e NIRE no 
"23 0b00721-6, na Fazenda Preh'idio, .s margens da BR 020 Km 160, no 

i1umcpio de Vila Boa - Goisa. 

-4M3SE]VÃCÃ0: A réuiiiãó do Côiise1Íio d 	 raÍzusè iia 
data de 20 de maio de 2010 em virtude de problernasde saúde do Conselheiro 
Francisco ildiniar de Lavor e com o consentimento dcsdemaa Conselheiros, 

,ficando, portanto, dispensada a convocação estando tods-,o'ConseIheiros 
presentes 	 - 

Presenças Conselheiros representantes da totalidade do Côrselho de 
dmuustraçâo, conforme se verifica pelas assmaturas abaixo 

S 	 Composição da Mesa Presidente da Mesa Si Alberto Coury Junio e 
"iecretrio Sr Davi Augusto Barnchello Nos jt ermos do vigente Estatuto 
"ocial, estando todos presentes, fica suprida a neessidade de prévia' 
convocação 

- 
[ \ ' -Ordem do -Dia (1.) Apresentaçaoeaprovaçao do plano de mvestimento e 

lecuperação da empresa para operodode 2010/2014; (2) Expliçãbre o:, 
trabalho da 'Aüditoria, (3) Eleição do Presidente do Conselho dc

I

xdmnistraçâ0 e (4) Eleição dos membros da Diretoria pafa o peHodo de 
0ÏO/2013. 

Deliberações: Aberto os-trbalhos, pélo senhor Presidénte foi convidado oSr. 
9)avi Augusto Banicheilo para secretariar os trab.ilhos, Analisada e discutida a 
i naténa constante 'lo item (1) da Ordem do Dia - Apresentâção e aprcikraçâo 
to plano de mvestinento e recuperação da mprcsa para o p iodo de 2010 a 
014, tendo o rnesni( discussão, sido apr 	 tratar 

RodoviBR020Km 1 _ae 	 Ãíu. 
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1ÚpAAOU 

1:: 	•; 	\;e 	; 
? 

/ toi iÁlI r. 

OAM  

11 

item seguinte da Ordem dó .Dia -- Explanação sobre o 
foi pelo Sr. Luiz Fernando Cassela, apresentando os trabalh,6s rcãU'zd at 
esta data, não tendo sido conclusos; Pasando a tratar do te,int da 
Ordem do Dia - Eleição do Presidente do Conselho de Adirrinistração, foi, 

:por unanimidade, eleito o Conselheiro Alberto Couiy Janior para ocupar ô 
argo de Presidente do Conselho de Administração, reiando âinda decidido 

que não haverá remuneração aos membros doCohselho de Administração. 
'Dando seguimento ^à Ordeiu do Dia, procedeu-se eleição e a nomeação  dos 
membros que irão compor .a. Diretoria da Sociedade, sendo que após as 
devidas apresentações, por,  unanimidade foram eleitos e nomeados para 
ocupar a Diretoria., pelo período de 2010 2013, o Sr Álberto Coury Neto, 
1)risllelro, separado judicialmente empresário, na'cido cm 20 de -ibril de 
'976, portador d2 cedula dc identidade RG ii°  1 532 1IISSP/Dl c do 
CPF/MF n° 253.814.958-46, ridente e domiciliado na SQS 114, Bloco A, 
apartacnto '103, Asa Sul,'Brasíiia-DF;  CEP 70377~010., paà õèüpai o camgô 
de Diretor Prestdente o Si Cid Anche Rachetti, brasileno, casado 
dmninistrdoi de cmpicsis, ni.scido em 06/0J/194, porudor da cedula dc 

jdenttd-i.de RG 	6453437 SSP/ SP, cpedido em 15/03/1972 e do CPF/MF 
n° 862 51082887 csickrite e domiciliado na Rua P.rin n° 270, J'irdirn 
Planalto, Santa Rosa dc Vireho SP, CCP 14 270 000, pari ocupar o c 	h argo  
Diretor Adminmstr-aivo/Financeiro e o Sr João Luii Corbett, brasileito, 
casado, çe6onóffiista, niscido cm 2 dc jneiio dc 1949, port-idor 	Carteira 
de Identidide RG no 3 546 777-SSP/SP e do PF/Mr 586 361.078-72, 
•iesidentc e domiciliado na Rua Helena, 235, 70  andaVi101írnpia, São 	. 
Paulo/SP CFP 04552-050, para o cargo dê Dirctor sem designação 
cspeci'fic-t, restando ainda apovado a remuneriçio mensal individual eni R$ 	, 
5000,00 (cinco mil rcais) Os Diretores da Socicdadc sãoneste ato 
empossados em seus rcspccuvos cargos, niedminie assiãã Víiã..do tLrmo de 
posse em livro próprio. 	 . 

Lnccrramcnto e Aprovicão da Ata Nada mais havendo a tr'tar, foi a 
palavra fiaqucada para demais -'SSLJrILOS de mntetesse, porém dela ninguím ' 

s íiic.r uso c fm ian alido os trabilhos, deliberou-se ainda, registrar votos 
!dW igr-idccmniento c dc' reconhecimento aos diretores que ora deiain seus 
cargos, por sua valiosa contribuição e dcdicaçõ à éÕniahia.Tõdas .as 
ctcliberc&s e iprovações loman tomadas por uninimidade de votos, for tiii 
ehceriados os'tiabaIhos, séndo lavrada a presente A,dcidilidãT 
Pryãa foi por todo os preschtcs assinada. 	

. 42 

. 	 s€tLAÇÕ tE EIMDMINOO' DDÊC 	 ores  ora é1éitôs 
declaram, sob as pcnas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, d& 
constituir sociedade ou de exercer administração e que ilunca foram 	" 
ondenados e nem se encontran sujeitos aos efeitos de pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acessojcargos públicos ow por crime falimentar, de 
prevaricação,  peita ou 	cóhcussão, peculato ou, ainda, citra 

( 	 - 
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tflOLJflaI 	 4, 1' 
C€ F'$ e 

í 	 S 	ac 	vrtu1 e Cve 

ATO ORDINATÚR1O 
(Fundamentação legal: § 4C do Art. 162 do CPC, etc :Proimento 05/2010 CGJ) 

01 - ] Diga a pai-te autora sobre a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias: 
02 - 	1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora.  ( ) ré.  ( ) Ministério Público, para, no prazo de lO (dez) dias. 
requerer o que entender de direito: 
03 - 	Recolha a pane amora as custas ( ) iniciais.  ( ) locomoção  ( ) finais, no prazo de 30 (trinta) dias, 
transeorrdo o prazo sem cumprimento os autos serão conclusos deliberação pelo Juiz; 
04- 1 Forneça a parte ( ) autora. ( ) ré, no prazo de 10 (dez) dias, novo endereço da parte: 
05 - E x j A conclusão para despacho/decisão/sentença: 
06 * 	intime-se a parte ( 1 autora. ( ) ré, sobre a certidão do Oficial de Justiça de lis. 	tio prazo de 10 
(dez) dias: 
0 - 1 Regularize a parte 	sua representação processual no prazo de 1 (quinze) dias 
08 - 	1 Faço vista dos autos à parte ( ) autora ( ) ré. para se manifestar. no prazo de lO (dez) dias, sobre o 
documento .funtado ã(S) li(s).___________ 

09 - [ ] Retire a parte 	( ) edital e providencie a publicação: ( ) carta precatória e pro idench 
o cumprimento: ( ) oficio e 1»'  idencie o encaminhamento ( ) alvará, a no prazo de lO (dez) dias 
10 - [ ] lntin,é-se o atitor/exequenie por niio de seu procurador para protno'ei' o andamento do feito em 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de t»ainção; 
11 [ j Intime si. o autor. para recolher as custas de locomoção do Oficial de Justiça Prazo de lO (de?) dias 
12- Í 1 Atenda-se o requerido pelo Ministerio Publico as fls.  
13 - 1 Lspi.i.iíiquuii .o. partes as provas que pretendam produzir justificando cana modalidade rio prazo de 
10(ez)dias: 
14- 1 1 Diga a pai-te______________ sobre a proposta de acordo ou pagamento no prazo de 10 (dez) dias,  

1 1 Sobre os bens oferecidos a penhora. diga o credor no prazo de 10 (dez) dias 
16 í J <obre o deposito efetuado pelo deedoi diga o ciedor no prazo de 10 (dez) dias 
17 E 1 Forneça a parte autora copias de inicial em numeto suficiente para a citação dos reus no prazo di. (b 
(cinco) dias: 
18 	1 Desentranhe-se o inand'tdo de  

19 1 1 Manifeste-se a parte _sobre;  os cálculos apresentados as li(s), Prazo 10 (dez) dias 
20 [ 1 Rcmctani-st os tutoS ao arqutio confoime determinação anterior,  
21 -! J Ri.nictarn se os autos ao 1 gregio Tribunal de Justiça 
22 E 1 Renietam-se o, autos ao Ministério Publico 
23 { J Runetam se ás autos a contadoria pata calculo das custas finais 
24-1 1 Cumpra-se, sei' indo a copii de mandado após de olva se 
2 []Proceda o adogado/procurador a tkoluçu dos autos retirados com cargi tendo em vista expiração do 
prazo. em 48 quaien1a e Oito) horas..Transcorrido o prazo de devolução, o MM liii, sera comunicado para 
adoção das medidas que entender cabíveis 
26 1 ] Oficie-se ao Jui7o deprecado solicitando infoiniaçoes'acerca do cumprimento da Carta Precatotia no 
prazo de $0 (trinta) dias. 
27 E 1 Oficie -sé ao Juízo deprecado solicitando a intimação da parte autora sobre a Certidão do Oficial de 

.lustiça. no prazo de 30 (trinta) dias: 
28- E 1 Oficie-se ao Jiiio deprecado solicitando a intlmaçao da pai-te autora afira de recolher a guia de Cuta 
de Locomoção. no prazo dd 30 (trinta) dias; 
29 - ] Cumpra-se o despacho de tls.____________ 
30 - 1 1 De ordem. fica õ ícito suspenso pelo prazo requerido. 

• !-I1 	•. 	. 
Certifico que :for(am) assi lia lado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(ns);, 

Flores deGóiás,.ki.k/2O14. 

-__ 
EscrevcntcAEscrivão Judiciário 

1 A't 32&a O escÍ ivão oi outro servidor da servent a dejidamerite autorizado devera praticar, os atos cartorários de impulso oficial e de 

reqularizaçao do t âmite processual, que tndependam de despacho de autoridade jud cial 
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. Py,1~ 

PODERJUDClARlO 
- 

1 	 kii LI1 	t:tci 	Comarca de Flores de Goiás 
-- 	 - 

1 	
- _._..J 	.I__. •_-j 	j, '.•.lU_ i 

SENTENÇA 
Protocolo; n9 201203671991 

Natureza:- Recuperaç:ãõ:Jiidkial. 

3-iR éeéfté :C BB 	COMPANHIA ElOENERGÉ-TlCA BRASILEIRA :ë. 

1. 	
OUTRAS. 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIAS A PRELUD1O AGROPECUARIA LTDA e 

CO1RPANHIA ENERGETICA CENfRO OESTE S A todas sociedades ernpresanas 

qualificadas nestes autos como integrantes do "Grupo CBB', ingressaram perante 

este juizo com o presente pedido de RECUPERAÇÃO 5UD1CIAL focejando superar o 

cenario de crise econornico financeira que enfrenfm na área de produção e 

beneficiamento de cana de açucar e derivados ., ,0 pedido foi fundado nos artigos 47e 

seguintes da Lei de Recuperação de Empresas e Falencias (Lei n ITI01/2005) e 

posteriormente aditado para crue se incluisse a sociedade DCS PARTICIfAÕES 

S A entre as requerentes porque _Igualmente integrante do sobredito grupo 

empresarial (fl 458/469) 

È.Mand cuhii:õ 	 rt tër&SpreCónizados - 

na LREF, a exordiál teve seu processamento defeido pela decisão de fls 201 que 

dentre outras providencias nomeou o administrador jJdicial (fls 575/578) fixando lhe 
- 	 - - 

os;hqnorarios. 	 - 	 - 	 - - 	 -- 	 - 	 - 	- - 	 - 	-- -- 

O termo de compromisso do administrador judicial Dr Helcio 

,Castro 	 5794 

A nova lista de credores para os fins da publicação do edital a que 

alude o art 52 § 1° da LPEF foi aresentaoa as fi 583/588 
- 	 - 	 - 	 - 	

- 
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Ók 
k9, 	e— Justiça -RA 

PODER 'JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

111 

O edital de pubcaçãb do processamento da. recuperáção, 

contendo,a lista de credores. foi pUbikado (fis.6651680). 

~lo- p~azo,Iegai, nós termos do ad. 	:da LE'F, as recuperandas 

apresentaram 6fPlano de.Recuperaço:JudiciaI'(fls.819/836). 

Péla .decisão defls. 1:18/110, prorrogôu-sé a moratória léal: 

EM ItàiãbdáÓbJêÇb,aO teór do PIÕ :d i.éciipèçãó' JiSdícià 

(LREF arC 55) foi determinada a realizaçao oe Assembleia Geral de Credores,- AGC 

(LREF 

 

art. 	- fis 186) objetivando deliberar acerca de sua aprotiacão 

nodiiicacáo ou rejeiçao 

A 10 convoca -o da Assembleia Geral de Credores cuja ata 

segue as fIe ?.UUilmi, iestou infrutifêra por falta dequorun riinimo sendo pàr 

isso convocada uma nova oportunidade para o ato' na forma do art 37 § 20, da LREF 

Relizada a AGC em 2 convocação (fls 3 145/3 14.9) viei 

nestes autos as recuperandas e por meio da petição de fIe 3.20513.22-3, forralizaram 

pedido de homologação do plano de recuperação judicial atconsideração de que 

(1) durante o processamento da benesse restou demonstrada ayiabilidaoe do negocio 

emtestilha (2) o plano foi 	aprov ado 	por. 100% de seus credores tra'a/histas 

Presentes (Classe ii (B) por 60% dos créditos presentes de seus credores com 

garantia real que corresponde a 36 6% (tnnta,e seis virgila seis por cento) do crédito 

total desta classe (ou seja mais de um terço dos créditos piesenés e (III) pai 96 5% 

dos 'créditos presentes de seUs credores quiio,gra fenos piesenes na AGC que 

representam 89 9% (oitenta e nove virgu!a oito por centoJ do lOil dos creElitos deste 

cateloria(fls 3.225) e (3) no contexto global o plano foi aprovado por mais da 

meiiade do credito total presente na 2' Assembleia Geral de Credores realizada no dia 

O5020i3(74.4%y 

- 	 I?istadõ 	ranifestár-sé, ôpinõu ó admitràdOtjUdiCial, ÔrHecio 

ë asroeSilva pela :homoiogacao 00 Plano de Recuperação JudiciaLaprovad6:(íls 

P&.suvèz, ó iiú§-tr-e"r*,èp--,.esentntêa dó Mtr9 Púbicõ também 

ho opinou favoravelmente a concessão do beneficio 	mologando 	o Plano de s  
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ri1 tíib PODER JUDICIÁRIO 

Cornárca de Flores de Goiás- 

Recuperação Judicial, porque atendido o diposio no art, 58 d LRÉF (As. 

3,399/3.406). 

É O relatório, Decid6 	 . 

Trata se de pedido ae recuperação judicial sob o ritc ordinaro 

corn fUndientõ ô art. 52 da. LlR, fõrrnJiadõ .pelas requerehtes, nos termos 

propostos • no Plano ;de Recuperação presentado;e aprovado pelos credores das 

devedoras na modalidade 
piá 

 conl7ada no art. 	e 20  da LFRE restando 

autorizada em tese a respectiva homologação porouanto o pedido se apresenta 

juridicamente possível.  

Anités, •porém, ãõi- vém' éssaItâr , 'que a - déhomiriad - decisão 

concessiva d ar recuperação ludicial tem seu objeto subsumido a autorização ao favoi 

crediticio em ouestão a qual e dada antecipadamente por ocasiao da aprovação do 

Plano de Recuperação pela Assembleia Geral de Credores salientando que no caso 

êrn exame ifoi ordenado o prõcessar-ilertõ eStê IprocêdinifltÓ em 

(dezessete de dezembro do ano de dois mil e dofe) (fls 575/578) tendo em vista que 

as recuerentes/recuperandas lograram êxito em atender os requisitos leg ais a que 

aludem os atgos  '46 .e 51:a 

este benefiio a fuï de superarem a crise econômi6o-financeira desc-rita na exoraial 

atendendo aopninciplã da preservacao da empresa e de sua função soctl segundo a 

rniis1e9/.de'comp.osta  

Lado outroe pert 	 ade de apre inente guisar a desnecessid sentação 

das  Certidões Negativas de Debitos inibutários pois consoante a hodierna 

jurisprudência o STJ tratando se de créditos não sujeitos aos efeitos darecuperação 

judicial (LREF art 60 § 70 dc art..68) afigura-se quase ilogico funcionar como obice 

a cõncessao do beneficio ainda que se saiba oue justamente por causa dessa não 

sujeição tais créditos permanecem aptos a execuçao com t000s os seus consectarios 

patrimoniais ao teor do que prevê a Lei n6 83011980 senão vejamos 

PROCESSUAL CIVIL CONFLITO DE COMPETENCIA EXECUÇÃO FIS 

CAL (PENA UDA DE ADMINISTRATIVA POR INFRA ÇAO A LEGISLA ÇAO 

TRABALHISTA) RECUPERA ÇAO JUDICIAL PRVENÇÃO INOB 

SERVÂNC/A DO ART 71,.§ 40)  DO RI/STJ SUCEDANEO RECURSAL 

~-CONHECIMENTO. 1 Preclus a oportunidade parje arguir preven 

•i P 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 480  volume dos presentes 

autos, o qual seguiu até as fls. 9.621, numeradas e rubricadas, excluindo a 

contagem da presente folha 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 3 de fevereiro de 2020. 

/ 

Hiltam 	
.. 06919 

a Grota 

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 13, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890000. telefone (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Estado de Goiás 
Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 490  volume dos presentes autos a 

partir das fls. 9.622, numeradas e rubricadas, excluindo a contagem e 

numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 3 de fevereiro de 2020. 

mar naGrota  

Fórum da Comarca de Flores de Goiás, avenida 08, esquina com a Rua 06, Lote 1 B, s/n, Bairro Nova Flores, Etapa 11, Flores 
de Goiás/GO 
CEP 73890-000, telefone (62) 3448-1274 
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PODER JUDICIÁRIO 
Cor arca de Flores de Goiás 

çáo quando esta e feita após o inicio do julgamento, lncid4ncia do art. 

71. § 41  do R1/STJ, 2. Controvérte-se a respeito da competência para 

dispor sobre o património de empresa que, ocupando o polo passivo 

em Execução FIscal, teve deferido o pedido de Recuperação Judicial. 

2. Conforme creveem o ar!. 6. .§ 7. da Lei 11.101/2005 a os ails 5 e 29 dÁ 

L(-,,i 6.830/1580. o deferimento da Recuperçáo Judicial não suspende ô pm-

cessn?ento atItônOnio do execulivo flscØl. 4. ltnporta acrecsniarqzi&a me-

dida que veio a st,hsllluir a anhiga concordata Constitui mor/ai/dado do ino 

gociação exclusivamente rios débitos perante credores privados 5.Ness 

snÍido, O cri. 57 da Lei 1:1.101/2005 expressamente prevê que .0 apreset-

tação da Certidão iegátiva da Débitos é pressupbto para o deferimento da 

Recopemção Judicial - ou seja, os crédilcs dá Fazéhda Pública devem estar 

ora ,iar7e,e teoulánzac'oç (ex'in,os ou com oxig brbdac'e SL 5 9flSi justo 

mente porrjve não se inc'uem no Piano (cri 53 da Lei 11 '101/2005) , ser 

aprovado pela assembllia geral de credores (da coa' rogrire se a Faznn 

'a PubLica neo faz parte ar! 41 da Lei II 101/2005) 6 Consoado 

e oso 	vep eventualdeferimento de nova 17100Wiclade de.  COr 01 /SQf 

versa! de a adores mediante dispensa dê apresentacno de .ÇniQc 

Q(9g1l'afrfoQ.5.saQ25O de Execucâo Fiscal cO,i as nnplicaç(3es os de 

cocentes penhora de he1.s etc.). 7 Não se aplicam os precedentes da 

Segunda Seção, que fixam a prevalência do Juizo da Falência sobre o 

Juizo da Exocuçao Comum (Civil ou Trabalhista) para dispor sobre o 

património da empresa tendo em vista que, conforme dito, o pio cessa 

monto da Execução Fiscal nao sofre interferencia ao con,raro do aue 

ocorre com as demais açoes (ar! 611  caput da Lei II 101,2005) 8 Ade 

mais no caso da Falência., conquanto os créditos fiscais continuem 

Coma prerrogativa de cobrança em ação autônoma (Execução Fisca 

à possibilidade de habilitação garante à Fazenda Pública a atividade 

flscãlizãtól'ia do juízo fahimen ter quanto à ordem de classificação dos 

pagamentos a serem feitos aos credores com direito de preferêiiriiá. 9. 

Deve, portanto, ser prcstigiea a solução que preserve a harmohia e vi-

gêricia da legislação federal, de sorte que, a menos que o crédito fiscal 

seja extinto ou tenha a exigibilidade suspensa, a EcuçáÕ Fiscal terá 

regular processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as fácul-

dades e liberdade de atuação do Juizo por ela responsável 10 No 

caso concreto deve ser ressaltada ainda, a peculiaridade de que a de-

cisão do Juízo que deferiu a realização de penhora on fina na ffxeCu- 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

gão giscalde multa trabalhista data de 15.i2008, ao passo que a Reçu 

peraçào Judicial foi deferida em 11. 11,2008. 11. Cohsfata-se que o pre 

sente Conflito foi utilizado como sucedâneo iecusal, vi.sando empres-

tar efeitos retroativos à decisão que dôfériu a Recuperação Judiciài de 

modo a obter a reforma da decisão do Juízo da Execução Fiscal, 12, 

Agrava Regimental não provido (STJ - Primeira Seção - AgRg no CC 

n 1126461DF— Rei IVim Herman Benjamin - OJe do 175 2011 (g!re1) 

Entrétanto 

nãO sé pode deixar de ponderàr ãerca da :ifleiStéiic8 de sanção cominada à 

especie na hipotese de falta de apresentação das CND s rato aue culmina na 

irterpretaçao desse teo normativo muito  mais propriamente como mera 

recomendação quase urna cautela sugestiva ca juntada ao feito aaqueles 

documentos após a aprovaçao do Plano pela Assembleia Geral de Credores ao 

menos no que diz respeito ao orocessemerito da recuperação judicial 

Em igual passo a lei especia1  que disciplina o parcelamento dos 
creditas tributartos no que tange àqueles que estejam submetidos ao orocesso de 

recuperacão judicial exge que lhes seja dispersado um tratamento mais benéfico, de 

maneira que ao contribuinte nesta situação jundica será inaplicavel a norma disposta 

no art 191-,4 ao Codigo Tributaria Nacional enquanto nao foi' dado cumprimer to ao 

disposto no art. 155-A do mesmo diploma fiscal, que preve a reulação aplrcael ao 

parcelamento,  dos débitos tributários..  

t&ssirri e indiscutível que a exigencia conTida no art. 58 da LRE 

com remissão ao teor 'idicado ro artigo arrtecedene (ad 57) depende de 

regulamentação, ei1 espébial quanto à fórma como se dará o parcemenio dos 

débitos tibutáiôs para fina de récuperação j4ciài, nos
. 
 ei'nios do § 3° dO ad. 1 55-A 

do C. 	Logo ate que se regulamente a forma de parcelamento dos debitos para fins 

de recuperacão restaria suspensa a exigencia preconizada no art. 57 dc ad 58 

ca/iui da :LRF 

Por isso qe quando da prolação da decisão que deferiu 

jrocessamto do pedido de recuceração judicial XI-REF. art 52 consignou-se 

ai'pr essa moite que tál dmussrbiivaade era independente das negativas fiscais (fIs 

575/578) 

11 
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PODER JUDldiÁO 

Comarca dê Flbrës d  Goiá 

Nesse toar. a melhor ihterpretação do art 57, para •que sé 

cumpiam efetivamente os principios da LREÍ e para oue não se invabilize o instituto 

da Recuperaçao Judicial qt deve ser visto acima de tudo corno um beneficio e a 

de que a ausência de negaLiva fiscal nao importa obrigatoriamente em inviabslidaoe 

do institwo recuperatorio em rejeição do plano tampbuco em con'olaçâo em ralencia 

corno alias pontua o Desembargador icardo Ngrão ao tratar CPStP ierna (itt Manual 

de diretó õó tcià'l e 'de einoresá. 2. ed. São Paúlõ 'Saraivá, 2007. v; 3 p. 

180)183). 

Aliás sem esforço nota rnse casos semelhantes no junsdicionaoo 

brasileiro em que se perfilhou idêntico entendimento con vistas a concessão do 

beneficiorecuperatorio a Vang Paimalat Bornbnl Wosgrau Maiqual, dentre outros o 

casos nos quais os magistrados conclLilrani pela desnecessidade da demonstração da 

regularidade fiscali  enquanto não regulamentadoo art 68 nao havQn 	mO do GO 	exigi a 

juntada de Certidões Negativas Fiscar como condição paia o deferimento do 

beneficio  Oni debate 

à. IÔ ciió 	Ø.:iê1 JiióóBÉíFithà', 

verbTi 	 . 

i; hè.té a Li âô'tbvëitdi à 	ísiáinêmõ;qu bs 6Oanb 

do vigencia do Deè lei 7 661/45 ttouxeram a partir do exame do art 

'174 daquela lei Este artigo e1'IgJa que para 
li
que a cincordata fosse 

julgada cumprida o devedor apresentasse co'mrovação de que havia 

pago todos os :mpos'os sob pena de falência Tal d,si'osiçâo de 

praticamente imposivel cumprimento redundo una cria çeo 

jurispivdencial que admitia o pedido de desistencia da concordata 

embora sim expressao prevista lega). E a jurisprudência assim se 

firmou, porque exigil o cumprimento daquele ad 174 seria Vá i,  a 

ernnresa certamente a falencia Sem embarqo de tudo isto, este arí 

57 acop!}Jo ao arr 49 rete o errà de trazer, obriga çoes de 

impasse! cut jinmeato pará 	 .s d 	,5resâtlasem êrise. 

C ëféitc, às áiligos i%Ô CTN 'iëféidÕ iô ãit.k 57 	tãÕ 

relac'onaoos as hipotses de suspensão do credito tribu'ario e o modo de 

comprovaçao de quitação ou suspensão de exigibilioade E estaexigencia de oue o 

aud I'PNDEL Juiio Kahan A recuperação judicai de empresas e a Fazenda Nacional 
Dispoi vei e -p 	Acesso em i220 3 

ç 

E! 

[j 
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PODER JUDICIÁRIO 
.., 	 Comarca de Flores de .Gos 

devedor quite seus débitos fiscais importa em inviabilizar a recuperação judicíal de 

grande parte dos devedores empresariais em situação de crise econÓmico-financeira, 

pois os encargos fiscais, dado o elevãdó impacto econômico que provocam, são 

muitas vezes os grandes responsáveis pelas crises e os que. por isso mesmo. são os 

primeiros a terem seus pagamentos suspensos em prol da quitação das obrigações 

assumidas com empregados e fornecedores, numa derradeira tentativa de viabilizar a 

continuidade da atividade empresarial. 

Dessa forma, não há como exigir a quitação dos débitos fiscais, 

imposição que  restá difícil de s.r cumprida p&a maioria dos devedores empresariais 

cri crise, decorrendo da verdadeiro entrave ao sucesso da Recuperação  JudiCial, êi'n 

vista de que, em geral, dr 	ttãPcial :prceia  dõ pãsvo é composta Pelos débitos 

tributários. 

Por isso é que ternos visto a criação con5tãnt d.juiispfl4éiiçias 

pelos Tnbunais patrios ruma unissona preocupaçeo de reletivizar o rigor da ex ç,enc a 

ám epiQrafê, 	sorte  se autorizar a concësão 	benefício ,mesmo quando não 

cumprido o  disposto no sobredito art. 57. 

Na esteira dessas pondêrações, com fulcro nos principios gerais 

de direito. na  oprrêta interpretacão da li frente a seus princípios e objetivos, hô se 

oode exigir a apresentação das nogativas mencionadas no art.57 pois esta se afiguro 

a sok:áo niaíà consehtriéá Com 	intenção dó Iei5iador, como se deduz da 

constatação de que a parda falta de cominação de qualauer sancão a inobservãncia 

deste prec&tQ, O ai-1 6..: flagrantemente pende de :fCÜ1CflifltâÇQ.i especificamente-
sobre a forma e as condições corno serão concedidos os parcelamentos dos débitos 

tributâricis para fins de rcuperáâÕ judiial. 	 - 

Aãrê5ceuitàhdo que õ objetivo primário da recuperção é viabilizar 

a continuidade da empreSa, preservar sua funãc social e os potôs de trabalho, 

realizar a manutenção da cinmica empresarial, aos empregados dos interesses dos 

L credores e eátirnujár ã atividade econômica, a lei, ao tratar da possibilidade de 

recuperação empresanal criou mecanismos não rígidos para viabilizartal tirei o 

Assim, a existência do débitos tnibutios,  que devido ao irttctessó 

social e publico na preservação da unidade produtiva a teor do que estabelece o ant 

47 da LREF o primeiro por importar na preservação de empregos  e segundo em 

..,.., 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_49.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



1 1 	 ;I 
dd JJ t(c 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de F.1orë de Goiás 

função de propiciar a geração de riquezas e, consequentemente, na continuidade do 

pagamento de tributos, .é inosítivo que seja examinada aqui a imprescindibilidade do 

forhecimentõ de prõhlõ das Cddidões Nativas de Débitos Fiscais, o que entendo SCÍ 

despkiéndo. 

Então, unia vez áfastada a exigência pertinente às CNDs e 

Cumpridas as oxgêhdãs legais passo .ã :.an1i.nar O Piano de Recuperação 

apresentado. 

Em prirtid iro. ludar. consiginó:ue a viabiJdace econômica de 

cumprimento do Piano de Recuperacão Judicial apieseniado Pelas Pecuperandas (fis 

8191836) e indiscutivel segundo se infere não coenas da aprovação pela Assembleia 

Geral de Credores, como analisarei adiante, rPasAtambê.hi de todos os dados coligidos 

té .sie. momento ao autos da recuo racão.Iudà.L 

Nesta seara entendo ip.é,rtinènte giiisar a fala do ilusire Promotor 

de Justiça..õfiêiãnte,. ue com .prõpríødade pontuou-,  

os autos demonstram a sociedade que o Grupo CBB apesar de 

estar passando por dificuldades financeiras, possui un' imenso 

pôtenc ia! econômico, conforne.. .e verifica polós  réiáÍó rioS 

documentOs apresentados pelo admrn,stradorJudictal 'f 3 405i 

,.tiás, qüanto ao addiiristrãdorjudidia.1, foi 'm.tJito perspicaz .pQ.:.tr'atQ 

da natéria 'f.ãzë1dõ-õ 	1rn 

rEnfremernes toda a lnstruçao ate aqui produzida sinalizou 

claramente a vsbtlxdade economiea das recuperandas que 

notoriamente ostentam indiscutível importância estratégica para a 

feyíão de Vila Boçi, ondei se faz peaerite, com veemência a função 

sócial debo,rene da respectiva atividade eirtpresria. çustânçja 

'áenotáda .pelo pressivo quantitativo dê postos de trabalho a ella 

vincUldás, sendo 1.100 «fr'i! e cem) éÁ7pregdÔs diretos cerca de 

1,500 (um mil e quinhentos) indiretos, pela posição de maior 

cornribumte tributário do Município de Vila Boa, pelo impacto positivo 

qLia sua ituaçào. gera na àrÕiiia loca! á partir da riqueza círctilant e 

de forma direta e indireta dentre outros fatores (f1 .3377/.W 40).  

PõNoutro .lado, não se yetifica....ot or do Planp 'de 	cuperoâá 

tiatamentojférenciado entre os credores da asç.Eii 	

: 

11 
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PODER JUbiC3ÁRO 

Comarca de Flores de Goiás 

1 

SI 

Finalmente. quanto à aprovação, extrai-se dos autos (fl. 

322713232) que 75,3% do total dos Valores de créditos habilitados estavam presentes 

à Assembleia Geral,  resumindo-se a participação dos credores, assim: 

Classe 1 (créditos trabalhistas) - çp,gjoareceram credores em 

rtúmero (,pesso2s) equivalente a 51,8% do total, sendo este quantitativo titular de 

38,2% do valor total dos créditos desta classe, Submetido o Piano à QÇO, foi ele 

aprovado pela unanimidade dos credores presentes desta c1sse. ou seja, por 10MIa 

'de pessoas e de valor de crëditos) dos presentes 

Classé 11 •ícedores com garantia reá]) coifloatecerm credõres 

em número (çessoas) equivalente a 85,7% do total, sendo, este quantitativo titular 

de 99.7% dó valor total dos créditos desta classe.  Subrnetido•o Élano, à'Evotaçâo, foi ele 

apróvado por 60% dos credores (quantitativo de pessoas) desta classe presentes ao 

ató (60% dos 85.7%). sendo eles titulares de 366% dos créditos desta classe 

aua1titativo de valor) presentes na AGC (31 Ç,0% dos 99 7%) 

Classe III credores qurrografarios) - compareceram credores em 

numero do ,essoas) equivalente a 34 9% do total sendo este ouantitatvo titular de 

67 % 00 valor total dos credtos desta classe Submebdo o Plano a votacao oi ele 

aprovado por 96,5% dos credores qvgtat vo de oessoas'i desta classe presentes ao 

ato (95:5% dos 34.9%). endô dês titulares de 898% 'dos crédí - tos desta classe 

(QantItattvo de valor) presentes na AGC (89,8% dos 67 3%' 

Do total dê créditos pijentes  hótiVè àprbvaoào.. dó 'Plano d 

Recpe açao Judicial por 74 	(cuantkativo de valor) 

Do cotejo desses dados, ainda que o critériõpreconizedo no art. 

45. § 1°. da LFRE não tenha sido in(egralrnente cumprido em relaçõ a uma das 

classês. a de credores com gaiantïa real (classe II), é de rigor o Çeconhecíniento de 

quê o piano de recuperação judicial foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores. 

na  forma do art. 58, §§ j°  e2P, dó LFRE, assim: 

'a) §10, 1 hOuve voto favorável de' 744% do vakir dé todos Os 

créditos (independenemqnte da ,class) presentes à 

.Assêmblêia  (uantitãtivo de .vlõt) ou seja, de mais da metad: 
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PODER JUDICIÁRIO 

dk. 	tSftd 
	

Comarca de Flores de Goiás 

o 

4 

b) § 1° II -. as classes 1 e III aprovaram o Flãno nos termos do 

art. 45 da LFRE, ou Seja. tõi ele aprovado por mais da metade 

do valor e das pessoas credoras destas duas classes, 

considerados apenas os presentes ao ato: 

c) § 
10, 111 - na ciàsse 11. apesar de a maioria simples não ter sido 

alcançada. a aprovação foi obtida :OÍ )5iS de 113 (um terço) 

dos credores (quantitativo de pesSõs 60% dos 87%) e dos 

Créditos (quntitatvo de valor - 36,6% dos 997%)) presentes 

ao ato; e 

d) 29  7 d Plano não implica tratamento diferenciado entre os 

eredõres da classe acima .apontada (c.tase I1) 

Forçoso mencionar que pelos dados acima apresentados o Piano 

de Recupeaçao aoresenado por ocasião da Assembleia Geral de Creooes não foi 

por unanimidade aprovado já que um cos credores de creaito$ com garantia real 

rejeitdu o r.fêrid :tho 

Apartirdeste qiiàdrô não obtida :provçao  na..forma prconizda 

pelo ari 45 da LFRE necessaria a possibioade do juiz conceder a iecupeacão 

'judicial,, na fornia previta nQ.art. 58 da lei acima citada. 

àb tiésse 1do provãda ;P 	unaimÍddê de credores, 

caberia ao magistrado lintar se a honoiogação do plano devidarnente aprovado em 

assembleia De outra rorma oco rendo aprovaçãopela maiona dos credores terá o 

jUIZ 2 discricionariedaoe para aprovar ou não o plano que quase alcancoa o oorum 

quaiíficãdo; sendo este o caso dos presentes autos. 

Desse modo, conquanto a maioria simples  no tenha Ido 

scençadanàClasse li. 	drnitida a'homologaço do plano, com, subnrisso drt dás 

Os ciedores desta classe aos ses feitos (inclusive os dissidentes), porque cumprdos 

os requisitos acima delineados de acordo com o Iériõffieno que se convenronou 

õ:eho fl inar •cam cJown vale dizer, "-..,.sÈ_ibilidade de d jUiz iihõor pós drede 

Jiscrc'aies o plano apre-séij[ 	pelo devdot eja aceito pai Liffia maioi ia 	Tta;  

Se oe inístitutoque. ia Brsii 	e legalista fechado e não da malgefl ao juiz para 

imposiçãp de pianp qu possa 'erYeraí a etriJrésa  dé$peito da •dicõidhia dos 

credores 	ou seja 	a lei h'asieíia não confere ao juiz nenhuma riarcern de 

- L' 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de FIorésdeGois 

• 

'ttbLn. 

.discncionadedade para a imØÓsiãõ de t.,in piano aocrdores disëõintss... 

	

bastando 	veiificação anlmelica dc resuItcIo da assembleia 	(MOREIRA lberto 

Camina Direito falimentar e a nova Lei de Falencias e Recuperaão de Empresas 

Coordeiaçao de Luiz Fernando Valente de Paiva São Paulo Quartier Lain 20055,p 

257-2595. 

'Vê-'_e dai que o juiz deve atuar buscando a'p'reservação,  da 

erpresa e aorovar iplanos de recuoeracao que se mostrerri viaveis em caso de 

impasse entre credores que mesmo oesejanoo 4ue a empresa não quebre não 

conseguem chegar a um deilominador comum 

Assim sendo cheia se a cõnclusao da necessidade de uma 

interp etacao sociologica dos dispositivos coniïdos na Lei ti 01105 analisanoo 

assim os Objetivos preendtdos na recuperacao e a finalidade social desse institu o 

Promovendo-se entao a dita interpretação sociolocjica da Lei 

11 101IO5 constata se que o novo diploma legal reserva ao juiz ompetencias 

	

-. 	
.:. 	 . 	.. 	. .'-,-.-."-..........-,; ,.-- 	.- .........--.... ... 

insubstituiveis e ae maior relevanciá principaimenie a discricionarieoade iia apro 'cao 

ou não do plano sem pedêr de vistaa finalidade social ditada pelo art 47 da9ei em 

ori-iéhtd. 

• P,àté 	pãd 	 .alicaâo d 

o jurista não deve se prender exclusivamente ao texto da lei ao contrârio deve buscar 

na herrneneutica o ieal sentido ca norma 

Co lUié,.: pëlõ»e,põtb: que o,-,texto 	1 	portaS qie tenha 

força normativa, não pode sobrepor a príncipios maiores insculpidos na Carta Magna, 

como O LdC finalidade social os quais para serem alcançados exigem do julgador una 

interpretação sociológca ou teleologica da lei interpretação esta oue busca oenti sdo 

dá finalidade da nórmã de acordo com as 1eigencas sociais a1endeioo assim a 

Na aplrcaçao da lei1  o juiz aiende1ra aos fins sociais a que eia se dirige 

e as exiüenclas  dd bem comum (ali 50,  da LICC) 

Portanto e forcoso concluir que merece acolhida a pretensãõ aas 

requerentes/recupe andar posto'que forem cumprioas todas as fonna1Idades legais 

conaucentes á concessão do beneficio reciiperatonó culminariob na realizacão da 

- 	 - • - 1- 	. 
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PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flqres de Goiás 

Assembleia Geral de Credores que, nos termos acima, uttirrkou, C-M sul @ rnaiQria, por 

aprovar o teor do referido Plano, consoante analísado. 

Ademais com  bem ponderou o nobre representante do 

Ministério Públíco, denota-se do conjunto probatódb acostádos aos autos àue as 

requerentes, de fàto, possuem gr:ande iotêncial ecõilômico. õ que as torna capazes 

dê, uma vez Concedida a Recuperação JudIaL afatér definitivamente a crise 

momentânea que lhes assola. 

Nota-sé. pela •drtâiise dOS autos, 	d 	õ p 	 to do 	ü 	õessSmeh  
..

it.o;grupo empresarial em :re.uperaçp apresentou relatórios o 	heis.dos :quaiS 

se depreende a sua capacidade em se reerguer economicamente 

Observase da:leitura dos ultimos relatórios ponLábeis  

encnihdoé êba prêsèfltas Sutós, 	a receitá da errânêsá durante o 

po:essarnemo do TOILO marieve se equilibrada conorme se vê pelos Laudos de Is 

12f/3.264, 1443/1445, 16M11510. 

Conclui se portanto segundo sustentou o propno Aomiristraooi 

J udI .oue. QS cegi$r•s contâbeis. analisadosapontam para uma situação eçpn.õnica 

e financeira conoizente cem o cenario recupe 	õ que se verifica pelos números 

apreeritsdós de forma atualizada-já que o aturarnentO bruto io grupo gira 'iv rornô 

de R$ O4O8 64:ÕO dniiftqes quatrccentos -oito mil e:duzenitos e sessenta :C 

quatro reais) enquante as dividas no mesmo periodo iiiantiveram se rio mesmo 

patamar ao que se eacontrava anterormente ao deferimento oa tiamitação do feito 

Verifica se entao segundo os dados coitabõis acima 

apresentados que o grupo ernpresariai em recuperação possuí reais condições de se 

rêõrguer -e: voltara d eovolver rmaluerte suas atividades sociais, sem que, com 

alongamento do prazo para pagamento de suas dividas, podera recompor seu capital 

de grc próprio, resgatando assim a viabnioade fliriânCeirá do negocio no medio e 

longo prazo. 

Confgurada portanto acapacidade financeira do grupo para se 

restabcleter no mercaoohaja vis ta o seu elevado potencial econornico evidei ciados 

nos 

1 
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PODER J1JIDIC1ÁRO 

Comarca de Flores de Goíãs 

Feitas estas considerações, irnpõese, agora interpretar a Lei n 

11101/05 á luz do principio da finalidade social, o qual está expresso no art. 4 da 

referida Lei, senão vejamos: 

"Art. 47. A recuperaçâbjudiciál tem por óbjotivo viabilizar a superaço 

da situação de crise econômiço-financeire do devedor, e fim de 

permitir a manutenção ida fõrfle produtora, do emprè.go dos 

trabalhadores e dos interesses d o s  credores_ promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua funo .õcial e o eStinwloE atividade 

etonôrnica '. 

Vislumbra-se, portanto quei a própria Lei 111ÕIIÕ5 aporta corno 

aspectos p ori.arios para a concessão da Recuperação Judicial de urna emotesa r  

cose a manutenção da atividade empesarial a manuençào das empregos gerados e 

a prsevacão dos interesses dós credores. 

.Sbe-se que 0. gwpô írfi1pres8ria1 orá eM rêduperãçãõ. se 

encontra em tiffia região cuia força economica se baseia rhajortanarnen e no 

seguihlento:ag.roPeouáriQ. 

Nestb sentido vrtê ncvmente frisar que o referido-grupo õs.ii 

imppitância imensurável paraa.soc•iedàde de u,i. 	dõ .gq(al. jõ que éa 1p;re$a da 

região que mas gera empregos as famitias locais e renda ao Município em oue se 

.situai. 

:D e o'jj s  iri iÕriádl que :scidade5 que reoebetm 

as mdustnas de açucar e etanol 'ia Es ado oe Goiás flOS Ultimos anos forem as que 

mashveram geração de empregos E importante essa interiorização do emprego unia 

Vez que se diminui o fluxo migratório para as grarioes cdaaes Atem disso esses 

lugares tem maior desenvolvimento do IDH (Inaice oe Desenvolvimento Hurnano) A 

chegada e.rnanutenção das usinas permite i-nãiõr, crescimento' ecÕrôrr1ico como d 

fato ocorreu no presente caso. 

E eiden a que, ao se anairsar o desempenho econômico positivo 

das  didedd que têm  empreèndimentos suctõenergéticos, .devee levar em conta 

ç tia outras ida 	podni ter dontrihuídõ para o rasuliàdo, nota dájilte 

no setor agrooecuario E nacessaria urna analise caso a caso Mas o que chama 

atenção e que após a instalação da usina ou arnp'acão do setor na looahdaoo os 

D 
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PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de :F.Iors de Goiás 

indicadores de várias cidades deram salto e se mantiveram num :p3taftarfl1ai5 elevado 

ou num processo continuo de progressão, corno se pode observar pelo Municipio de 

Vila Boa-GO., local onde se encontra fixado o grupo C8B. 

Conclui-se, portanto, que os hëneficiõs trazidos pelo grupó em 

rëcupèração d sociedade são mais que exprèssivos e, deste modo. traduzem a 

necessidãde da continuidde do trabalho desenvolvido pelas empresas que ocompõe, 

competindo. ajm, à justiça, ampará-lo neste momento de crise para qu e, dentro ds-

um curto espaço detenipo, possa se reerguer economicamente e vo'tar a con r buii 

ainda mais para o crescimento financeiro e social da região em que se estabelece.  

Pelo exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO acrdial para 

HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este 

juizo pelas reouerer1es nos termos aprosauos pela Assembleia Geral de Credores e 

nos termos do ai 58 cê? U1 e 	° e 20, da LREF CONCEDER A RECUPERAÇAO 

JUDICIAL a CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASIL EIR, a ATAC 

PARTICIPÇAO E AGPOPECJRlA S I a PRELUDIO AGROPECUÁRIA LT'DA a 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A, e a DGS PARTICIPACÕE S A 

lúrias integrantes do Grumo CBB 

4 	 Cõmo tnsequência'oa procedência do pedidq inaugural, decil&o 

ovadas as dividas elencacas no Plano de Recupe acao JuJicial na fcrma 

prcodizdancad 	LF. 

Ressalvo porem a) os creditos oriundos da relação cia Lraolno 

dever` ser pagos om acrescimo de correcao mo e, ar pelo INPC e juios de .1%.  

(um por centol o mes b) a venda de bens do ativo permanente da empresa depende 

d 	 * autorização de :jÜíZ {rts. 60 e 611; ) o descumprimento de qualquer obddaçãõ 

orevista no plaro acarretara a convolação da recuperacao em falência (art 61, l) 

- - 	 Ressalto que as custas processuais peddênte$ serão apur$das tão 

logo traiscoira o prazo de 2 (dois) anos previsto no art. 61 da LREF, periodo em que 

as requerentes permcneerão. em recuperação judicial (çf LRFF ari;  63). devendo 

oermanecer a expressão em Recuperação Judicial" ,apos o nome empresa ral de 

cada uma das recuperandas em todos os atos Jurroicos contratos e oocumortos por 

elas firmados, ate a sentença de encerramento da Recuporaçeo Judicial sob pena de 

41 
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PODER JUDICIA 10 

1 ' 	Comarca de Flores de Gotas 

responsabilidade solidária dós adrnküstradoes perante a sociedade e terceiros 

prejudicados. 

Anote-sê está na Junta CohCiaI. 

Extratese 

Publique-se, inikisive OorMeiá dê ádital, a resentedéciso. 

Registre,s e. ntihie. 

F.lbrésdGoiás, 27 de jlaneirõ de 20141  

CLAUBIA SLVA DE ANDRADE FRETAS 
Juíza deDireito 
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PLANÕ DE RECUPERAÇÃO ,RJDICIÀLCONJJJNTO DE CRI) COMPANHA 

BIÔÊNEGT1CA BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÂOt 

AGRoPCUÁRIA S.A., P1ELD1O AGR6PEcIJARJA LTDA. E 

COMÍ'AN1IIA ENERGÉTICA CÉNTRO OESTE S.Á. TODAS EM 

RECUIEIÀÇÂO J1JDICIAL ALTERADO CONFORME 

DELTBERÃÇÓES DA ASSEB LEIA GERAL DE CREDORES 

REAL1ZAOA EM5 DE SETEMBRO 1W 2013 

CBB - COMPÁHIA BIOENERGETICA ORASFLERÁ, 4TAC 

PARTJCIPkÇÃO J AGROPECUÁRJA A PREIiJIMO AGROPLCIJARIÁ 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA ETRO OESTE SÃ e DGS 

PARTICÍPAÇÕES 5 A 	ciedades eiiipieas inscritas no C N P J IM í 

• 
respectt arnente sub os ns 37 848 55/000 1-40 02 1 6 59S/000 -17 33x'498'. 19711 000l - 

90 12664 666/0001-23 e 13426 639/0001-85, rodas com principal ctabeTecimento na 

BR 02Ó- Km 160 fazenda 	ludio CEP 73 825-000 nacidadede Vila BoaCstado  de Pre  

Ciois doravante conjuntaniente denomrnadas Gnipo CBB propern o sgurnte plano 

de rccuperaço judicial (o 'Plano ) em cumprimento ao disposto no art 53 di Lei de 

.ck 

1 Considerando que o Grupo CBI3 enfrenta dificuldades economicas e ftnaiiciras e esri 

perto de se tomar incapai de pagar suas divida 

ii Considerando que o Grtlpo CBB ajuizou pedido de reeuperaco judicial em 10 10 2tH2 

e deve submeterm Plano a hbmologaçãojuduual cuiriprrndo os r&uSiLOS Contidos 

n artigo 53 da Lci de Faleiicias com o objchvo de penrntir a conunuidde de suas 

attv:dads e de estabelecer a forma de pagamento dos créditos, nos termos da Lci de 

Fakncia e 

Considerando quepor forçti dó presente Plano-o (Irupo (138 busca superar sua crise 

economico-financeira e reestruturar seus negocios com o ôbjetivo de () pkervar a 

sua ati iddde cmpresarrnl mantendo-se,corno fonte de geração de riquezas tributos 

ernprego 	'nj reesiruturar o s 	m eu endivudaento dc íorm a a atedet aos rntresses de 

seus emreados forneçedores e credores ofèrcccnd0-1-n  â  soluço eflc 7 para O 

ecebimemo dc seus crdnos e evitando os lcos custos que 

, •w.i uSi L 
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wj 

1 - INTRODUÇÃO 

1. Definições 

LI, Regrw dc /níeiprezaçâo. Os termos definidos nesta cláusula sero idilizados. 

cnfomie apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino u 

feminino, sçm que. com  isso. percam o sinifcado que lhes é atribuídoá Exceto Se 

especificado de forma divrsa todas as cláusulas e anexos mencionados 1110 Plano 

refrem-e a cláusulas u anexos do próprio Plano. Os UWIos dos capítulos e das 

cláusulas do Plano íõrarn incluídos exclusívâmente para referneia e nào devem 

aíciar o conteúdo de suas prvisôcs O Piano &ve cr interpretado na sua aphcaçu 

de acordo com a Lei de Falências e legislação esparsa aphc.ci 

1 2 Defimçies Os termos utdiz,ados no Plano têm os significados defintdos abaixo 

12.!. 	'Administrador uiciaV'; Adniiudor judÁcial nomeado pelo 

Juizo da R et- uperaç~o nos termos doCapituloJi Seção III da Lei dc L a1ncias 

1.221 	"Alda Usina Alda S A anttga denommaço para 1 CBB 

- 2 3 	Anosafra Periodo compreendido entre l dc maio e 30 de abril 

1 2 4 	Aprovaçia do Plano Rira os efeitos deste Plano, considera-se 

que —a Aprovação do P1 LIflO ocorre iii data da reali'. ç-áo da Assembleia d 

Credores que aprovar o Planoermo. do art. 45 da 1 .d dc Fancias. Na 

htce de o Piano !O ser aprovado por todas as classes de Credores, us 

LCrxfloN do art. 45 da Lei de Falências. a data da .\pro\'içto do Piano uomckHrfi 

com :i data da disponibilzacào. no Diário OliciaL da dciso que ccinccdcr a 

rccuperaçoudicit iW termos do ari. 58. 	. ci Lei de Fcas. 

.7.5. 	uÁssembleia de Cre&rcS: Assclnhicja-ç!cral de credoics nos 

temos,do Capítulo II, Seção IV, da Lei de Falnc'ias. 

1 .2.6. 	Atac: Attc Parficípaçãoe Agro, pecuária S.A. 

.2.7. iintiço: caPta,0o futura de , jm~sos iovos. no/valor 

mínimo de RS 2C ).000.00 ( irite e scis uflu 	dc reak). Coniori. 	Ísto 

pdadiisui4.. 	 7sV7 

	

. ..—.:. 	! 
/ 	A. 

• / 

(S' 
1/ 
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o 

o 

"CflB': Companhia Hiocnertica Brasileira. 

	

2.9. 	CD1 Taxa média de depósitos ínLertinanciros de um dia. 

denominada Taxa DlCETl P Over (ExtraGrupo.)', calculada anualmente 

com base em um ano de 252 dias. confomc publicada pela ÇET(P S.A. - 

Mercados. Organizados. 

	

1 42.10. 	'Converso 	Procedimento de converso de. Créditos em 

participaçio socieria no Grupo C[39. previsto na cláusula 4. 

	

.211. 	Créditos': Todos os créditos e obrigações existentes na data do 

auizamcnio da recuperaço judicial, sejam vencidos ou vin•cendo. Stjcitos aos 

efeitos do Plano, confriie constantes da Lista de Credores. 

	

1.2.12. 	"Crëditos Extracohcusais":. Cr4ditos detidos pelos Crdorcs 

E,tracincursais. 

	

iL2.13. 	Créditos com Garantia Re-al: Créditos detidos pCIoS Credores 

-om Garantia Real. 

	

L114. 4. 	i 'Crédliõs 	iss 	Créditos detidos pelos Credores 

Traba ljistas; 

	

1.21-5.  	Crédito Quirografirios": Çredito •dtido pelõs Credótes 

Qui rogi'afáios.. 

	

1L2.i& 	Ceedores Quirógrafris livi.kgiado?' Crédores que detkcem. 

concorrentemente 

 

Créditos Quirografàrios e Créditos 	trac.ncursaïs je 

tptàrêmpãr repctuar õs seus Créditosxtrancursai.s nos term*s da cláusula 

	

7. 	"Credõres: Pessoas. fisicas ou jurk3icis,, dententoras de Créditos, 

e que se encontram a Lista de Credores. Os Credores o d.ivididós. para .os 

efeitos de VOtO cm Assembleia de Credores, em três; classes (Credores 

TrabalhistasCèdnrçs com Garantia Real e Credores Quirogra1ros). 

	

1-2i8. 	"creõi-es Extracaiicutsais': Credores çujõ direito de tomar posse 

de bens ou,do executar seudireitos u arahtias derivados de contratos. de 

acordo cõm o art. 49. §3n e 4, da Lei de Falência s, tais como adiar tax 	tos 

de comrato de •câmbiõ para exportação, a1iénaçcflduciárias em.gr ta u 

- . 
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contratos de arrendamento mercantiL não é lltniUtdo ou de qualquer Çornin 

afetado pelas disposições do Plano. 

12.19. 	"Credores com Garamia Rea1: Credores cujos crãdits são 

assegurados por direims reais de garan1a (ta' como um penhor uma Filpoteca 

ou unia inticrese), até o Hniltc do valor do respectkõ bemi nos termos do ari.. 

41. II. da Lei de Falência. 

1.2 .20."Credores Qüirografúrios": Credores detemores de créditos 

qtiirogi-afáriós, geralmente privilegiados, espcbcnte privilegiados e 

ubordinadõs nos termos d  ari 41. 111 da Lei de Falncia 

L2.23. 	"Credores Trabalhistas: Credores deietores de créditos derivados 

da iegslaçào do trabalho áu de-correntes, de acidehte dõ trabatho. .005 lermos d 

art. 4 1, L da Lei de Falenejas,  

1,2.22. 	IJata do Pedido: A data em que o pedido de récuocraçãojudcía1 

foi ajuizadõ. •õ dia 10 de outubro de 2012 

1223 	DG 

,224, 	"HomolõgaçãóadoPa&: 	ão udclproterida pelola  

Ju170 da Recuperação que conceder a recuperação udcia) noS termos do art.  

58 capii C 	da Lei de Jénc-ias, Ou ainda. 	 a decisão 

protenda pelo Trhuna1 de Justiça do Fstado de Go'as conedendo a 

recuperação ju4iciai.  Para s feiios deste PMno. cónidere-se  W a 

Homologação Judicta! do Plano ocorre na data da dspontbi1zação no dro 

fkiAL da decisão concessiva da 	eraç&judiciaL 

1.225, 	IP( A ín d i ce Nactona? de Preço ao C?onsumldor Amplo 

.dhu1gado $o insttito Brasileiro de Geograa e Estaiistira IBGE. 

1:2.26, 	—Juízo da Recuperação Õ Juízo dá Vara Cível da comárcà de 

Flores de Gôiás; Estado de Goiís. 

1 2 27 	'Laudo ctm.. Vablidade Econôrmcd Laudo ec 

elaborado confofine õ a,ftw 33. III da Lei de Fa1ncias. e 

Agrbusiness cõnfone Anexo 1.2.29. 

Í3.) 

 

1 ,1 ÁPO, i A kry, . 	 / 

(a.. 
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.2.28. Li dc Faléncas: Lei 11.101. de 9 dc fevereiro de 2005, que 

,regula a reeupraçojudida1. a etrajudiciai e a fa!éncia do cmpresrio e da 

sociedade empresária.,  

12.29. 'Lita de Credores—: Relação de credores do Administrador 

Judicial. 

1.2.30. Piaio": Este plano de recupCraçãojudicial. 

2f Prjrnissas 

2.1, Objelivo do Piano. Este Plano tem o ubietivo.de  permitir ao Grupo CJ3H superar 

' 

	

	 sua crise êconômic.o-financeira e atender ao interesses dos credores, 

csabe1eeendo a fibíliederecursos. condições e cronogramas dç pagamentos; 

2,2. flrevc His/ôrico. O Grupo CBB iniciou tuas atividades no:ína1 da década  de 1990. 

quando foram constituídas duas das cill 	que cornpe atualmente o Grupo: a 

ATAC Participação e Agropecuária S.A. e a Prelúdio Agrópeeuri'a Ltd. Estas 

duas empresas se desmaram num primeiro momuito a arn. £dade dgropecuaria 

Poxéni grdativamente o grupo a3ierou o esc-opo de suas atividades, e por 

eoqênia seu objeto social, ante a perspectiva de melhor inabilidde no setor 

sueroalcooleiro devido flO 50 as condições faoraets do mercado mas Lambem 

por coma da 1oca1zaçào estraregica onde cstà situado além da epertse de seus 

• ôtios adquirida em cperiêneias n1eriores no setØt' A partir deeflto, tomo foma 

.de 0.X- pari sãó  deia io'a empreiaa. fotam constiudas as o 	 as outras duas emprs que 

• tonipõem o .grupo atualmente a Companhia Brasileira oergtict (aiitiga 

Usina Alda $.A, ,(- a Companhia Energética ehtro Oeste S.A). iníciousc. :aim. 

partir de 2006 o planejamcnró para a coastrpção da usina e o plantio da eana-de 

açúcar nas propriedades da Grupo .CB13 necessária para alimehtar sua produção. 

Com  a obtenção dos recursos iieccssáiõs. o1 reatizàda é .cne1uída. tn meados de 

a construçÕ da usina, a qual iniciou is atividades e continua regularmente 

ativa até Jrnje. Dessa maneita Grupo COI3 é ompoto p& uma tina, com 

e-apacidade de processamento de 1,4 rnlho ck toneladas de ctnade-açucar e por 

terras que, em conjunto somam 9 800 ia (nove mil e oitocentos hectar) e unii 

epanso prevista para atingir 2! .000 ha (iÏe e tim pi ii hõctares). O 

n€i 4, 34 	LEk.' 

1 
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c responsável atualmente pelo emprega de cerca de I.M00 (mil) trabalhadores 

diretos e. conforme-aumentar sua capacidade- de- produção e proe ssamento de cana 

deaçúcar, poderá atingir 1300 empregos gerados. Iniporiante ressaltar cine r CBB 

recentemente efetuou a alteração de sua razão social par força de requisiçs dos 

órgãos públicos em geral do Estado ,de Coiã, afim de que melhor reíktise as 

eètivas atividades desenvolvidas pela empresa. 

23. 1r&s t/a Crfw Económica. Após a conctusêõ ia USina Alda e o inicio das suas 

Operações. que ocorreram em meados dc 2008. c Grupo :Ci3F3 ôhtevie excelentes 

resultados já nos dois primeiros exercícios de suas novas afiNídades. Entretânto. 

para que fosse possível a construçAo da usina, 'foram néc-essários inveslimentos 

uhstàneiais, somente- POSív&S CO1 ObICnÇ o de vultosos financiamentos, tendo 

. 	 por consequência o elevado grau de alavaiicagem fim t&a a1cançdo pelo Õrupo 

CB Porém. a depeito de todas as prõjeções do Grupo CI3B, Fato notório que o 

setor sucroalcooleirõ vem sofrendo com dite-rsas e ininterruptas crises decorrentes 

de problemas de excesso de oferta de produtos, cuniulados com a escassez de 

redito dispotuvel perante as institwçôes financeiras Este Último aspecto, por sua 

ve e  foi seus cImente .otecIaUzádo nó ano d. 2008, quando da severa crise 

finaneefra inteivaeionaL O conjuntó desses aspectós ;auxiliaràm na insIaiaço da 

.nómica que assolou ..õ Gfiipó C3B, oqua! vem enfreitndn dificuldades 

na ccmpóiço de seu caixa, em vírtudedr,  ala grau d alavàncagern ati11020 

justmie-utc para Costear a iuplememaro das nó  opc. Este cenário,, por 

sua vc foi novamente amplificado pelo atuni momento de retração do mercado 

niteniacronal em fiuiç3o da noa cnst. siuda an diversospaises da União 

Etirope-ia Ë'ase essenciai iota -r ue a tamidade de produç-âo das úmpresas que 

compõem .ô Grupo 0313 rCSIã abktda tão somente em razão das tuas dívidas 

mornentáticas. ontudõ. na  'hú que se questionará sua capacidade 1éCnie- .fiica e 

estrutural. 

14. Mníst das Medidas d Iccuperaç&. O. Plana prevê a rec-uperaço do (irn.po C813 

pOr meio (i) do reescalon.amento de seu cndividatmntot  çoin a alteração í'õ prazo e 

na forma de paarnento do Credores; (ii) obtençâo de recúrsos not'$s e (iii) -dá 

eventual conversão de creditas cm pameipação sócictarm no 

y 
'7»a 
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ti MEDIDAS 0 E RrCUPEítAÇÂø 

3 Fundamentação econômica do Plano 

31L Vkibi!idade Ecõnôrnica do Piano. Este Nano foi, elaborado tomando por base o 

Laudo de Viabilidade Económica e previ como fonnti de re-osinituraçào do 

endvidamemo do Grupo C813 o alongamento do prazo para pagamento dos. 

Credores a fim de possibiHar ios Credores a opçu por urna melhor forma de 

recebimemo de seus Créditos do que a forma de- rece-bmento que ocorreria enu 

eventual hipótese de íalôncht C conseqüente liquidação dos ativos do Gnipo CJ3H, 

3 21)hen aiicia da Cpac idade dc Paamenio () pagamento dos Créditos 

estabelecido nó Plano obsera o fhic de caixa do Crupo CBR conforme pres isto 

no Laudo de Viabilidadc Lconõrntca. e esta em consonância com a sua capaçrdde 

de pagamento. 

Outras M*flds dê Recuperação 

41 apuo/i:aØa O Laudo de Viabilrdade &onamica com o fim de assegurar o 

pagamento dos Credos ddos pelo Grupo C813 e a continuidade desuas; 

atividade, prevê captação de recursos nwos por meio de íinanciarnenm no valor 

R$ 26 000 000 00 (' mie e seis rnilhôes de reais no prazo de ac 4 (quati o) Anos 

Saira a contar do Ano Saíra 20!22013 

4 
2'. 

 cômerãa Os credores podero optar pela conversão dos seus cred to,  s em 

parueipacão socictaria no Grupo CI3B pelo alorde seus credtos ndtant presa 

aprovação pelo Grupo CBB e por seus socios e acionistas 

43. ÇáÇJ 	 O G;upo CRU poderá alterar ou resolverde comum  

acordo com os coinrarantes. quaisquer contratos dc arrndimcto atuai nenc em 

vio. ou ceIcbrr no os. cnipr 	m a flmiididc e ascurar a ci 9uidaie de 

.tuis uviciadcs. 

- 
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111 - PAGAMENTO DOS CREDORES 

S. 	D1S!IOsiÇoe5 Gerais 

Valores. Os valures considerados pani O pagamento dos C.rédios o os cçnstatfles 

da Lista de Credores e de suas modffiçaçôes subsequentes decorrentes de acordo 

entre as partes ou de decisões judiciais. Sobre esses valorés não ineidjijo mutà, 

juros e nem correço monetAria1 ainda que previta uos .con tratos que deram 

úrii 	aos Créditos, saho pre1s.o contrri no Piano. 

5.2. Pamenw Os pagamentos dos Créditos serão feitos i. -c1 uswamc nt nos a loris 

praios forma e demais condições previstas no Piano para cada uma das classs de 

Credores 

5 Fo. ma de Pa uuenw Os valores de idas aos Credores nos errn do  Mano sern 

paflos por meio da transferência direta de recursos à conta bancaria ido respectivo 

credor, por meio de documcnio de ordem d credito (DOC) ou de transferneia 

eletrônica diponwe Çi ED) devendo os 

 

Credores informatm ao(3rupo CII3 suis 

respeu as tontas b1uLaras para esse flin 

3 	Os pagamentos que no forem reahzados em:razio de os Credores 

n10 Éere informado suas contas bancarias não serão idonsiderados como 

descumprirnento do ano Pl 	no havendo a midencia de juros ou encargos 

ifloratorlós 

5.12 2 	Os valores' decorrentes de Créditos Trabaftnstas em iazo de 

Condena -5 trabalhistas devidos em ;azo de condenacões judiciais devem ser 

dcpsitados nojuizo de origem 

5 3 	Osvaloresdeorrentes do Fundo de Garanua dc Tempo dc Snço 

W('jTS) devem ser depositdosias respectivas contas viruladas. 

5 4 Regra de Dii ibrução O Credores pertenõentes a cada um dos grupos tertÕ seus 

Creditas pagos de forma proporcional aos demais Credores periencentes aO mesmo 

grupo, salvo prev1510 contriiria no Plano. 

55• 
Aloctrç-ão doi VüIort'. Para a elaboraçào do fluxo lde pagamentos 

Pano. inclusive os valores e os prazos. toran levados em cousidc 

isto tio i~ 
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o 

valores dos Crê , Oitos constantes da Lsta de CfedoJes e (ii) a eapaddade de geração 

de caixa do Grupo C!3I3 conTorrne o Laudo de Viabilidade Económica. Dessa 

forma. a altcrao. iaclusão oti reclassi !lcacão de Créditos, ou qualquer outra 

disercpkeia entre a Lista de Credores e o quadro-cral dc credores homologado 

pelo Juiz da Recuperação. não poderá ftc-rar o fluxo de pagamentos previstos neste 

Plano e o valor total a er distribuido eiflre os Credores. aplicando-se. nessas 

Ihipóie-ses. as s guintes revisôs: 

(a) Na hipótese de novos Créditos, no constanies da Lista de Credores, 

serent reconhecidos por decisãojudiciat ou acordo entre as pates. taiS 

Créditos .serão pagos na forma prevista neste Plano, fazêndojiús a um 

pereentual dõ- alortotala ser distribuído.entre os Credõrcs doníesnio 

grupo, q.ic iero sets percehwais de pagamento ajustados para 

cómportar o pganiento proporcional 	noo Cdito. Tais Créditos 

serio pagos,-,i partir, da data do seu reconhecimento e seus titulares nao 

tero direito as distribuões que ja tiverem sido rea adús em data 

anterior. 

(b) Na hipótese 'de Créditos constantøs. da Lista dê Credes lerem seu 

alor majorado seja por decisão judicial ou por acordO entre as partes 

tais Créditos continuarão a ser pagos na forma pre ista neste Plano 

itêrandose, õrm , perciiluai :d paanento  dos Credores do 

mesmo grupo para comportar ,  o pagamento do alor adicional O valor 

adiciona! do Credito majorado sera pago a partir da data do seu 

reconhecimento e o seu utWar não (era direito as distribunôe que ii 

tieern sido realizadas em data anterior. 

• (c) Na hipótese da reclassificação d Créditos constantes Adá Lista de 

Credores. as parcelas dos xáloresp, ,  valores revlstos 110P1 ano para o pagamento 

.de tais Créditos serão rea, locadas e fa.ro jarle d.o: válorlolal a r 

distrtbwdo pata a categoria de Credores em que tais Credites vierem a 

se enquadrar Os Credores da categoria para a qual os Crerhtos forem 

rtclassificadoç contrnuaro a er pagos na forma prevista neSt Piano 	ç 

alterando-se, poténi ó sõu percentual erororama dc pagá nt •aa 

/ 
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levar em consideração (i) a ateraçâo do valora ser disribu ido: e (ii) o 

pagarnenLo do valor do Crédito recassiflcado. O Credor cujo Crédito 

tenha Sído reclassificado não ft!à jus às diferenças de pagameiios 

relativas às dstribuiçóes que já tiverem sido realizadas em idaa 

anterior à sua techissflcação. 

(d) Na hipótese de Créditos  constantes da lÃsta de Credores serem 

reconhecidos corno Créditos Extraconcursais. os valores de tais 

Créditos serão subtraídos dos valores .a serem distribuídos entre os 

Credores da respectiva categoria e deixarão de ser considerados p3ra 

quaisquer eki1os Os Credores da categoria da qual os Cr4ditos fbreni  

Considerados cornb Créditos Extracõnctirsais co iivar?io a ser paflos 

na forma preist jsto Plano. a ustan&se 5 perceiutais de 

pagamento para reíktir Ó novo valor a serdis.íribuído e o valor dos 

Créditos rnianesentes após a £ubtraço do Crédito Ettcõnursal.ao 

Plano. 

5:6. Pagamçn!ó Mhinio, Os Crc4ore não reeebcro, em hipótese algum, quaisciue-ç 

valore. • n teTos do Plano coi dacõrdo com o quanto tàbelidó $ra 

pugcra de •s 	rédito, 

5.7. C'mzpcnaçio O Grupo CBB poderd pagar quaisquer Crechtos por meto d 

coitipeasação de ()credrtos de qualquer natureza que tenha contra os Credores com 

(ii) Crdito devídósaosCredores na forma conto nndUicttdos pelo Plno. Nk 

ttiso a compnsaço cxtmguira ambas as obrrgaçóes ae o lmiitc do menor slor 

A flào realização da co enSação õra prevista não acarrelará a renúncia ou 

hberação pelo Grupo CBH de quaquer creditos que possa ter contra os Credores'.  

5& Cnd/tõs cm Mocda EsInangim. Os CrédUos cm moeda estrangeira, para o fim de 

determinação da taxa de c-ãrnbioplicàvel.sero conveilidos para a flOeda comm-f-,  

nacional de acordo com o PTAX SOO, opção 	divu1ado e.Jo Baht 

Central do Brasil na véspera do da do iamo 

5 9 Dia do Jgaii:emo Na hipotee de qüalqncr pa2amcnto  ou ato estiver preVtsto pata 

ser realizado. nos trfflos k Planõ, ciii um dia não útil (entendido 

4omingo ou qualquer outro dia em que as.iiç 	bancáças iio 

(4X'5 	-iJ 

sábado. 
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Paulo riào funcionem ou estejam uiorizadas a ão funcionar), o reèido pagamemo 

ou ato poderá ser rearzado no dia útil subsequente. 

50. Dívíds FkcaL. As dividas irihutárias dó Grupo jCBB serto pagas ou parcc1ada 

nos termos da legislação especifica.  

• .5i i. .obrigações de Dar e/ou de Farei. O Grupo ÇB13 pagt(t os crdores em ratão d  

obiiações de dar e/ou 	er, e tiõ qie diz respeito a tais obrgaç5cs d.e urna da 

• .etiItes formas: (i) tais obrigações serão cotivei-tidas cm pecúnia e pagas de 

acordo cos-  o critério cstabeJeddo no Plano para o pa,Éamenio dos Cr&lilus 

•Quirografário ou (ii).taLsobrígações de dat iou de facr scrão adrnplidas Øco 

• Grupo ..0 i33, na forma. preVista nós tespecthos instrumetitÓ contratuais, tfli 

11Øótc5 alguma haverá o paga.mertm de quaisquer multas juros. correção 

monetária ou denizçõcs. inclusive em razão dó inadimpkmentó ou de, mõra no 

c.wnprrnenIo de tais obngaces ainda qut estqam previstas nos repctios 

rnsLrumentOs cofltratuafs rodas as disposições do Plano inclusive as 
1q

ue dizem 

respeito aó pagameino dos Créditos, aphcarnse no que couber dS obrigações de 

da elou de 

12 Qwicçio O pagarnenio rntegnd dos (reditos na forma e aiores estabek-cadós 

no Mai
. 
 low ac arre ttro a quitacãó plena irrevogael e rretratweI de todos os 

Creditos de qualquer tipo e natureza contra o (n-opo CBB rndus)ve uros, correção 

monetária, penalidades, multas e mdemztçeies Com a ocorrëncaa da quitação, os 

credorc serão considerados como tendo quitado liberado dor  enunciado todos e 

quaisquer Credilos, jé não maispoderão te rn claa-los onira o Grupo C3B, suas 

controladoras controladas subsidiarias afi!Iadds e coligadas e outras sociedades 

pertiiceniós ão 	no grupo socictárió Te 
icoriõm1co,  e seus  diretores,  

conselhero acionistas sonos agentes emprgados representantes garantidores 

fladóres avalistas sucessorcs e ceSiOliariOs 

• . CrMifrs Trabalhistas 
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à Qala do Pedido. serio pagos inü prazo de até 30 (trinta) dias a cow da 

liorno1c'gaça Judicial dó Plano: e (i o testante será pago uio prazo de at 	(um) 

ano a partir da llornologaçào Judiiai do Plano. tios tonnos ido art, 54 da Lei de 

Falências. 

62. Paganwnio dos Créditos Deeorrems das .Açts i.m (urso. Os Crédits 

Tralhistas decorrentes de- ações Judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) 

ano. a cOntar do transito cni 	da reseciva sentença condenatória ou 

hom&ogatórki. 

7. Crêdios com Garantia Real 

71 1. Pganunw do á, 	on Grü;j!/o Real. OS redor Com Garantia Real serão 

pagos na integralidade do valor de seus reditos da sLgurnLe tbrma i) earencn 3 

(três) A no-Sa&a contados a partir do Ano-Safra 2013/2014 (ti) incidência de iuros 

calculados anualmente a taxa estipulada pelo índice IPCA (m) arnorzaçâo do 

principal capitalizado pelos juros remunei-atono acumulados no peziodo de 

carencia e durante todo o periodo de pagtmcnto pago em 12 do7e tinos em duas 

parecIas por AnoSafra cnccndosc uma em 30 de agosto e Outra em 3.6 de 

.setezijbro. d ada An Safra. 

8 Credito Quirografaro 

8 1 Pagame;to dr credo; VIS,  Qzi!rogro/áfrios Os Credores Quirogra rã.  rio scro 	sli  

mi mtegralidade do valor de seus créditos da segumte forma (i) carência 3 trê) 

Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 2013/2014; (i) incidência de juros 

calculados anualmente â taxa de 50% (cinquenta por cento), do índice 1PCA '(iii) 

arnortizaçào cio principal tapitalizado pelos furos remuneratorios acumulados no 

período de carencia e durante toda o período de pagamento pago em 17 (dez (scle) 

anos, em duas are ias õi :AnõSnfr 	ei etidse unta ciii 30 de .agost e iitra 

em 30 de setembro de cada AooSafra 
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L (dc 	•Q 	gfr'oi ? 1gids Os Ciedvres Qirjraritis que. 

eoncorrcilterneffle. deivrem Cré-ditos itraccrncursais e oplareni por repactuar o 

seus 	 to os sc's Cr-Mitos 	 nos    

termos iezondições da Clausula 7. 1 suprL 

821, 	Os Credores Quftografrios Priv110aíados deverão repaeftiar seus 

respecivos Créditos xtr.COflcursaS nós rinos da ckusu1a 9.1 ou em 

condçãs ceitiVeis part o Orupo C11f3, rtús termos dú cIáusua 2. no pra-7.0 

de 60 (sessenta) dias contados a partir do primeiro da subsequente à 

Honiokgaço judicial do Mano. 

9 Credõres E%traconduruIis 

Apënço do Pk»o nos Credcwe ExMOCOnoflii Os Credores xtraconcursis 

que (i) dctsereni ecrneorrentemente Crédito Sujei jios d Rccuperaçto iiudiuial (u) 

omparecercm a Assembléia &r! de Credores (w) no rJeuarem o Plano ou 

mrufestarem qualquer ressala em reJaco a esta 1ausult 9 1 tero oç seus 

Creditospagos rntegralniente cia segwme forma () nctdenca dejuroscaJculado 

anualinetnc a taxa etipufada pelo tndice IPC () pagamento de 1 2195% (um 

virgua dois md cento c noventa 'e cinco por ceflto) do vslor intal do crédto 

Extracóncursal em dtias parce(S conScouivas c 	 sesen1a) dias 

•apõs :aApióFaço do Plano (iii) pagamento dè 1 2 195% (um virgk1l dois ii cntd 

e no eum e cinco por tento) do valor totil do Credto Fxtraeonctirsalpor ano nos 

prõinios 3 (três) anos após o pagamento do valor descrito no UM (ii),  até o linite 

do valor dó Credito, devidos em quatrõ parcelas por Ano-SaírL vencerdose Uma 

em 30 de aoso. urna em 30 de selembro, urna em 30 de outubro a última em 30 

de novembro de cada AnoSaíri (w) amoí1iaiço do remanescente capita1uado 

pelos furos remtineratôrios acumulados durante iodo o WóM 4C pg meçito, pto 

erfi 12 (doze) anos, em duas parcelas por AnoSaíra. enccndose uma em 10 de 

agosto C :0u00. C111.30,de sernbró d cada Anóafra. 

9.1 4 1 à, 	 Os deiiaís Credores ExtrconursaiS qu não. e pecram . 

Ásmblia Geral de Credores poderio. eiatë 24:(iht e quatro 

—J( 
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a sua rea!izaço, manifestar o interesse em aderir ao Piano d ire (ame ntc por 

escrito ao Grupo C813. 

GARANTIAS 

10,. GaFaTTthiS Reais e Pessoais 

10 E M'mutenç7o de 

 

Garantias Reais e J'vsoüts Todos os eravarnes ontis e garanuas 

reais e pessoais sobre bens e direilos do patÍimõnio do Grupo  •C85, constituídos 

para assegurar o pagamento de um Credito rndusnc hipotecas penhores e 

aí, ienaCões fiduciárias em garantia) serão mantídas ale a quitação nos termos do 

Plana dos respectivos Créditos garantidos quando ento serão au tom aticamente 

liberadas A exigibilidade das garantias ficara entretanto suspensa com a 

FkmioJogação Judicial detc Plano 

10. 	Os credores que possuírem ga roi fla 	tituida$ sobre ativos 

biológicos efou equipamentos  1 .  'ndustriais podero hber-lis ao votar- sem 

qualquer  :rcssglva, pela provço do Piano. 

V - POS-RON1OLOC1AÇÃO 

II Fíeitos do Plano 

1 J. Vmcfflação idó Plano As drsposições do Plano vinculam o Grupo CBB e seus 

Credores e os seus respectivos essrniianos e suceçsores a partir da UomoJogaço 

2udiwnf do Plano 

11 	Processos Judiciais, Excetõ se previsto de fbrma díversá neste Plano. os 

Credores no mais pderlo a partir a Apro%aço do PI ano, (i) dJulzar ou prosegmr 

qvaEquer açâo judicial ou processo de qualquer tipo relacionado 4 qualquer Credito 

contra o Grupo CU,: seus controladores seus aciomstas fiadores aahstas e 

garrmdores (ii) executar qualquer sentença decisó iudivat ou 5entenc arbitral 

ontr5 o Grupo C13iR, seu controladores, seus acionistas fia&res a kstns e 

garantidors rclacrnnada a qualquer Crédito (iii)penhori quaiqti15J,d do 
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Grupo C.3Í3, de iscus controladores, seus acionistas, fiadores. avalias e 

garanUdõres, para saiisfizer seus Créditos; (iv) criar. aperfeiçoar ou executar 

qualquer garantia rcai sobre bens e direitos do Grupo CBB. de seus controladores, 

seus acionistas, fiadores. avalistas e garantidores. pata assegurar o ptgarncnto de 

seus Créditos: () reclamar qualquer direito de compensao contra qualquer 

crédito devido ao Grupo CE313, a seus controladores, seus acionistas, fiadores, 

avali.sas e garantidores, com seus Créditos; e (v) buscar a satisraço de. seus 

Créditos por quaisquer ,outros meios. Todas as execuções judielais em curso contra 

o Grupo CM. seás aciQnita5)  fladres. avalistas e gantidoes, relativas aos 

Créditos ,sero suspensas att. o integral crnnprimenio do Plana. 

112. Modificação do Plano 

12.1. ModflcaçI2o dó Plano ia A mh!&a de Cedn .Adi mentos; afletações. u 

.mødjficaÇôes ao plano podem $er propostas eIÕ Grupo CBB  aq tia] quer tempoapós 

a Homologação Judicial do Plano, desde (i) que tais aditamentos, alteracões ou 

modificações sejam submetidas à votação na Assembleia de Credores (ii) que 

sejam aprovadas pelo Grupo CRB e in) que seta  aungido o quorum requeridopelo 

45 c58. captil e*.l,  da Lei deFalêçtdas 

12.11. 	Efeuio Vi;wiilaiii'o das Modfleações ao Pkmo Os dbitiettos, 

alteraçlies ou modificações ao Plano tneularão o Grupo C8B e seus Credor 

inclusie o Credores E'traeoncurças que a ele aderrrem e seus respec .os 

cessionarlos e sucessores a partir de sua aproaçâo pda Asse 	a 

Credores, 	 . 

f2U 	 tJr 
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VI OUTRAS DISPOSIÇÕES 

13. 	Lflsposções Gerais 

13.1. Venda de can.a-deaçúcar. O grupo CBB poderá vender a cana-deaçt 	de sua 

propriedade ou a adquirida de terõciros para outras empresas que no façanli parte 

do grupo. Nesta hipótese, o Grupo CBB deverá receber rcnnineraçâo não inferior 

aquela quc seria recebida medjarnc a utltzaço da cana deaçuear para produção e 

venda de etanol. 

3,1 ('oiuraios £xsiemc. Na hpótcse de conflito entre-as disposiçs do Plano e as 

obrigações preisaS nos conLratos celebrados com qualquer Credor anteriormente 

à Data do Pedido, o Piano pevaoerá 

133 Aw» iodos os Áneos a o Plano são, a de meorporados e constituem parti 

rnterafltC do P1ao Na hipótese de haer qualquer mconsisiCncia ernre o PIAno e 

qualquer Aneo o Plano Prevalecerá.  

134 4dkm;rn,wne,7w das aln dadc Os Credores com Garantia Real que  

çoncorrenternente detiverem Credites E\tracoocursais e que optarem por 

repactuar seus Créditos Fraconcursais rios temios da clauu1a 82, poderão 

receber atrases de interlocutor independente contratado pelo Grupo CRU se assm 

desejarem e notificarem o Grupo CRB em 48 (quarenta e oito 1 horas apos a 

reah2ação da Assembleia Geral de Credores relat&ios tnanccirs e produtwos 

trimestrais produzidos pelo Grupo CBB 

13,5  Lncei iwnuIn da Rcupe Úç/í indicia! O processo de recuperação ludicial será 

nccrrado a qualquer tempo apos a Homologação Judicial do Plano a requerimento 

do Grupo CBR desde que todas as obrigaçies ido.P,lano que se vencerem até ,02 

(dois) anos após a Vioniologação Judicial do Plano sejam cumpridas 

13 .ó. Côfln!njczôe... Todas as notificações. requerimentos. PCdidOS e outF;t 

eoint..uções au Grupo C13ft requedda ou permitidas peo Panu, para serem 

eflcaze. devem ser •ftas por cscrit e scra' consdciidas realizadas L1u3 ido () 
,.. .,, 

eiiadas por rrcsprndrcia regi'trada. co;' aviso Je rc-cehme.nto. ouporvonnor, 

e 'tvaiientc enreQLiN ou ('i) cradas pr: tac-sin1c. i-mai1 'u outro iiiek. 

Tcda as com uncaç.õcs devem ser endereçadas da seLi irne rma ou de &Jrna 	- 

• L 	 .4 	/ 

..' 	 ....- - -, 	 •' 	-- 	 f 

	

..i-' 	 -.. 
:•,•. j/_-' 
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CÀ 	

xn L-,) 
que for níoriada pto Grupo (1311, nos autos do processo de rccuperaçjuddal 

ou dircamcnte ao adminktrador udidaI ou aos Credores: 

Grupo CBJ3 - Em Recuperação Judicial  

Endereço. BR 020 -K ni  160, Fazenda Preludio 
CEP 7382$000, Vila Boa. Estado de Gos 
AIC: Alberto Coury Juaor 
Telefone: (6 1) 3486-9300 

Fax: (61) 346-9300 
..mail: aIbertojr(alda.ind.br  

17. Dkishi/idade das P.rvisões do P/ant, Na hipótese de qualquer tehno ouu 

disosiçâó do i1ano ser cohsderada inMia nula ntt iticfluz pelo Juiz da 

ReCuperaçãqj  o resiimte dos termos e disposiçôes do Plano dc'cm pci-manec-e 

vúlidos o c-ficãzesl desde que s premissas que .d ibasam £ejai hantldas 

Cessõts de Créditos 

14.1 ccsxtit de CréMMY, Os Credores poderão ceder seus cfé. Os a outrõs Ctedõrcs 

ou a iercfr 1  e a cesso produzi rã ekitos desde que o Grupo A39 e o iuíZÓ da 

Reeupraço sejam .dvidamente iuformados, 

14.2 C'ess/k dis' Obri&ç4ÇV1 Gom eceço dxs hipóteses provistas no Mano o íGi rupo,  

CBB no podera ceder quatsqucr obrigações oriundas do  Plano sem o prévio 

consefitimerito por escrito .,da Assembleia de credores 

15.IÁj é Foro 

15.1. Lei Aplicável. Os di?eitos deveres e ohriaçes dÓrtentés desi Plano devctâo 

ser teido, interpretados eexec-utdós de acordo com as kis vght n  Repúhliea 

Federativa do Bra 514  juda que os Créditos orxgrnats sejam regidos pelas leis de:  

outra junsdiço e sem que quaisquer regras ou prmcipios dC direito mternacional 

privado sjatti aplïcadas. 

Eleição & Foro. Todas is contTovrsas ou disputas que su.rgirem 

re.Iaeiorm&is a este Mano sero resõlvdas rij pelo Juíz: da 	 O 

?)M4 If'1 urv 
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encerramento do processo de recuperçoiudieial;e W por qualquer vara rivel da 

comarca de Fkires de Goiás (GO)4 após o encerrannento do processo de reciperaço 

judiciaL 

15-3. Este Pfano éfirmado pelos eprescac legais devidamente,  constituídos de cada 

urna das sociedades que compÔetn o Grupo C813. e é acompanhado de laudo 

econorruco-tinanccro e de aalaâo dos bens-:C aivos. ,stabscritás por enipreaS 

espeiaizadas. rua forma da Lei de 1alências. 

Flores de Goi?ts, 5 dei tembro de 2O 3 

CI3B COMPAN 1IA/INC)GETRASLLhIRA 

LVV 
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Guia Judicial 

ESTADO DE GOIÁS GRS' NÚMERO: 20405867 -8 

PODER JUDICIÁRIO 	 GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA SÉRIE 6 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA NARRATIVA EMISSÃO: 20109119 

Requerente: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA Processo: 201203671991 
Tipo Pessoa: Física CPF/CNPJ: 02.816.598/0001-17 
Nome Pai: 
Nome Mãe: 
Estado Civil: CASADO 
Sexo: M Data Nascimento: 
Identidade: Naturalidade: BRASILIA 

Contares: 126- FLORES DE GOIÁS 
erventia: 5- FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

ITENS RECEITA CÓDIGO VALOI 
iixa Judiciária 502-9 14,0 
ustas sol-O 33,60 

TOTAL.................. 47,66.  

Para  gerar boleto c1iqiAQU 

hflpL/pgjiiiJjgjus.br/GerarBo1eto 

20120367199170455 

DATA 23/09/2019 HORA 1707 
FAMiLIA SUC. INFJUV ECIVEL 

52. 

https://natweb.tjgo.jus.br/cgi-bin/tjg-guia/FORPSPGI/EPGO3O4T  
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Reclamações e Sugestões 

DISQUE CAIXA 0800 726 0101 

COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA A  1 ̂K OUVIDORIA 0800 725 7474 

www.caixa.gov.br  

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente 

GOlAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651 

Endereço do Beneficiário, UF CEP 
ASSIS CHATEAUBRIAND,195,-SETOR OESTEIGOI ANtA 

GO 74130-011 

Data do Documento N°  do Documento lEspécie Càrteira Data do Processamento Nosso Número 

20/09/2019 20405878306 IOUT RG 20/09/2019 14204058783060000-7 

Pagador CPF/CNPJ 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 02.816.598/0001-17 

Endereço do Pagador UF 	IEP 
11-1 

e 	
I00000000 

Pagador/Avalista CPF/CNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: 
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO 
Consulte os itens da cobranca em 

ttps://projudi.tjgo.jus.br/GerarBoleto  
informe a guia N. 20405878-3/06 

Sm vinculo com Processo 
NAO RECEBER EM CHEQUE 

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

11/10/2019 R$ 47,66 

CAIA 104-0 	
10498.92654 14204.105846 78306.000023 8 80390000004766 

Local de Pagamento Vencimento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE 11/10/2019 

Bepficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente 
3OIAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.266/0001-80 2535/892651 

Data do Documento N° do Documento Espécie Aceite )ata de Processamento Nosso Número 

20/09/2019 20405878306 OUT NAO 20/09/2019 14204058783060000-7 

Uso do Banco Carteira foeda Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

- RG 	1 R$  R$ 47,66 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE (-) Desconto 
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO 

Consulte os itens da cobrenca em 

https:Ilprojudi.tjgo.jus.brlGerarBoleto (-) Outras Deduções/Abatimento 

e informe a guia N. 20405878-3106 

Sem vinculo com Processo (+) Mora/Multa/Juros 
NAO RECEBER EM CHEQUE 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP: 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 02.816.598/0001-17 
11-1 
SACADOR/AVALISTA: 

00000-000 

Ficha de Compensação 
Autenticação no verso 
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boleto/títulos 

R$ 47,66 

situação da transação 

pago em 20/09/2019 

código de barras 

10498.92654 14204.105846 
78306.000023 8 80390000004766 

instituição emissora 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA 

agência 	conta corrente 

9049 	11353-4 

tipo do pagamento 

Débito em conta corrente 

dados cio beneficiário 

nome 

MAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO 

razão social 

GOlAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO 

cpf/cnpj 

02.292.266/0001-80 

dados do pagador 

nome 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 

cpf/cnpj 

02.816.598/0001-17 

dados do pagador final 

nome 

RENATO MULSER 

cpÍ/cnpj 

015.691.861-70 

valor do documento 

R$ 47,66 

- desco-nto - 	 - - .--. - 

-R$0,00 

juros/mora 

+ R$ 0,00 

multa 

+RSO,00 

total de encargos 

R$ 0,00 

data do vencimento 

11/10/2019 

controle 

50139 

autenticação 

6586E3A27980FC1 7A73BE75C8525EBF 

pagamento efetuado em 20/09/2019 
às 18:10:48 via aplicativo 
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-2 	
1-991-/04!56  

EXCELENTÍSSIMO SENHORDÕUTc 	 17,36 
DA-1 A 	0311ó11- 

FMIL1SUCJ 	
E CIVEL 

Autos ng 3671992.:2012.8.09.O181 	
« 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA - CCEE devidamente 

qualificada rio  processoern epígrafe que move em face deCÕMPANHÂ 	BIOENERGÉTIcA - 
BRASILEIRA - CBB, vém,:rêspeitõsamlente.à presença de V. Exa.,expore requerer o quanto: 

segue, 

1, 	Primeiramente, a parte: Requerente: informa: a constituição de novos 

patronos no feito, juntando nessa oportunidade, o competente substabelecimento 

1 	Ádemais, a Requerente postula pela vista: dos :autos:peIo prazode  1.5 

(quinze) dias, pugnando pela devolução de qualquer prazo eventualmente em aberto em 

nome da Feiuêrente,  

3. 	Por fim, requer, nos termõls da.nõrma do artigo 272 § 29,do Código de 

:processô Civil, quê todas as:públicações sejam :feitas exclusivamente em nome do advogado: 

HÉLVIO SANTOS SANTANA, inscrito  naOAB/SP n2  353.041E-Ã, bem:cõhiõ, SYuJViË BOEHÁT 

inscrita na OAB/SPsob n. 151.271, sob pena denulidade:absoluta. 

Termosem que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de outubro de 2019 

HÉLVIO SANTOS SANÍANA 

SBo. Paulo 	 BrMflia 

As Engenheiro Luiz Carlos Berrini 1461 39  andar 	 SBN Quadra 1 Bloco v, 179  andar 

Cidadê Mônç5es, S6o.PauIÔjSP 	 Ed. Palácio da Agricultura 

CP 04571-011 	 AS, :Orté, 8rasília/DF 

Tel +55 (11)2737 4496 	 CEP 70040 938 

Tel 4 59 (11) 2737M65 	 Tel * 55 (61) 32,98-8,201,  
wwwsantosesant,eacombr 

atendirnento@santosesaritana.cornl,r 
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES 

VÂNIA WONGTSCHOWSKI, biaiIeir,.cEa$ada, inscrita na: OAB/SP sob o n2  182.503 em 

nome próprio e de todos ó5 advogados do. escritório Wongtschow:ski & Zanotta 

Advogados, pelo presente instrumento particular, substabeleço, SEM reserva de iguais, os 

poderes que me foram conferidos por CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CCEE, associação sem fins lucrativos com personalidade jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sôb o n2  03,034.433j0001-56, tom endereço na cidade de São.: 

Paulo/SP, à Avenida Paulista n 2 064, 132  andar, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDCIAL, 

processo n9  36719962 012.8.09.0181,  ajuizada por CÕMPANHIA, BIO'EP4ERGETIÀ 

BRASILEIRA -, CBB, perante a Comarca deflores de.: Goiás/GO 1.s advogadõs HÉLVIO 

SANTOS SANTANA, OAB/SP 353041-A OAB/SE.83'Ï; H'ËRICK SANTOS;SANTANA., OAB/SE 

51482; ARIEL.SAMIR.CANDIDO VIEIRADE OLIVEIRA, 'OAB/SP 38L900; BRUNA CASIMIRO 

SICIUANI, OAB/Ës 80411 OABISC. 47748-A; LÍVIA tR.UJILLO RIBEIRO, OAB/ SP 41927; 

MANUELÁ 1<..RZNER DE .BARROS 'E SELVA, oB!sp  427222 MARIAN'E ROMAGNOLLÕ 

MENEZE'S 'bÁ SILVA, ÕAB/SP  332.490; PEDRO WEINBERG cALMON DU PIN È ÃLMÈIDA, 

OAB/SP 271.981; ROBER1A  CUNHA .ANDRADE AZEREDO, OAB/SP 205823., SYLVIE 

BOECI4AT, OAB/SP I.271; SÓFIA MACHADO REZENDE, .ÕA'/SP 215432;: VITOR .GOMES 

RODRIGUES DE MELLO, OAB/SP 379.569, e a Estagiária dê Direito KÁSSIA ROBERTA, 

CHAGAS DE MORAES, OAB/SP 224.607E todos re 	entartes, da sociedade de. 

advogados SANTOS SANTANA SOCI.EbAD.E ADVOAD S, situada :na Av. Engenheiro  Luiz 

Carlos Berriru, n01.461, 32  andar, Cidade Monções, São Paulo/SP CEP 04571-011 

regular.mente registrada na Ordem dos Advogados d'o: Brasil, seccional São Paulo sob . n2 

16.108., erii nome dos quais deverão :ser realizadas todas as com..uni.caçóêrõressuaísa 

partir desta data. 

São Paulo,,26 de Setembro de 2019. 

Vânia Wontschõwski. 

OAB/SPnQ 1:83503 
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Amorim Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS (GO) 

D 	 I IU 
201203671991 

r -J 

• 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 	CU 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 

• 
Recuperandas no 06_2019, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Após visita técnica às Recuperandas em 11.9.19 e examinada 

a documentação financeira e contábil, devidamente assinadas, relativa ao mês 

de jul/19, constatou-se, pelo incluso Relatório da Assessoria Contábil-

Financeira-Pericial, crescente endividamento tributário acumulado até julho/19 

na ordem de R$ 27.494.921,71 (vinte e sete milhões, quatrocentos e noventa 

e quatro mil, novecentos e vinte e um reais, setenta e um centavos), enquanto 

que em 30 jun/18 apurou-se R$ 26.144.738,03 (vinte e seis milhões, cento e 

quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais, três centavos), não se 

informando os valores atinentes às ações ajuizadas ou a ajuizar pelas 

Recuperandas para discussão de débitos, especialmente junto à Fazenda 

Nacional, bem como os processos administrativos, objetivando parcelamentos 

junto à Receita Federal, INSS e CEF, para regularização desses débitos fiscais 

e previdenciá rios. 

Destaque-se o controle de produção e estoque da Usina 

relativo a 113 (cento e treze) dias da safra iniciada em 11.5.19, cujo 

detalhamento analítico se vê no Anexo 3, do sobredito relatório. 

As Recuperandas totalizaram lucro contábil acumulado nos 

meses de janeiro a julho/19 no importe de R$ 2.714.346,06 (dois milhões, , 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim <Castro Advogados 

setecentos e quatorze mil, trezentos e quarenta e seis reais, seis centavos), 

em decorrência das vendas finais da safra atual. 

Isto posto, s.m.j. de V. Exa., requer a juntada aos autos do 

presente relatório. 

De Goiânia p/Flores de Goiás, 4 de outubro de 201. 

/\\iV  
( '7'eeaoJw e Seua. 

w 	 duøzado' 94€d4ia 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	2 

e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 17 de setembro de 2019. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO CBB N. 
06_2019, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DO MÊS DE JULHO DE 2019 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands AlyeGosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 
1' 

HelcIo 	tro e Silva 
Admi 	r Judicial 

OA 4686 
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Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da [-RIFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

• Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 

• mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Analise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponiveis 
diários 

Plano de Recuperação 	Identificação e 	 Evidenciar o cumprimento do 
Judicial 	 documentação do 	 Plano de Recuperação Judicial 

cumprimento das condições 	homologado 
econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Demandas especificas originarias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos por fim que a analise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores a) 

se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para esse 

• objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o 

momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homologado pelo juizo do processo 

o 

• 	 .•. 	 . •• 

• CaoSilva • • 
• • A ÉnIstradrJudcia 	 3 
• OABIOO&685 
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2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 28 de agosto de 2019, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. Luís 

Fernando (Controiler), a solicitação das informações necessárias para nossa análise e agendamento 

de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no dia 11/09/2019, momento em que foram 

apresentados os documentos referentes ao mês de julho de 2019. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1. Demonstrações Financeiras (assinadas) -Apresentação do mês de julho de 2019; 

S 2. Balancetes contábeis —Apresentação dos meses de julho de 2019; 

2. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (julho de 2019); 

3. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na RJ - (julho de 2019); 

4. Relatório dos credores quirografários não reconhecidos contabilmente, decorrente de litígios 
judiciais concluídos ou em andamento. 

S. Registros fiscais de entrada e saída de mercadorias - (julho de 2019); 

6. Boletins de Produção - (julho de 2019). 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES  

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 10  e 20  Trimestre de 2019, e o mês de julho de 2019. As demonstrações contábeis 

utilizadas como base para o quadro abaixo encontram-se devidamente assinadas, vide anexo N. 01 

deste relatório. 

HeIc 	aS e Silva 
A 	stra r JudIcial 

OABIGO .585 	 4 
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10 Trim-2019 	21 Trim-2019 jul/19 

Faturamento Bruto (R$ mil) 	. 	 -" 12 778 920,69 - 20.290.769,24,  

íc 1.763.180,00 4.751.222,83 

CB 12.09653,70 . 15.539.546,41 . 
Estoques (R$ mil) 16.513.467, 

1 
47 16645 457,48 19912838,18 

ATAC 15.364.783,78 15.607.888,71 17.174.89906 

C1313 1 	486839 03756877 273793912 

Fornecedores (R$ mil) 	 ' 9243793,79" 9496768,88 9485 311,47 

ATAC 3.803.7286 4.566.461,09 4.485.128,85 

'CBB .5.440.065,73 4:930.307,79 . 	5.000.182,62. 

' Clientes (R$ mil) - 433 826,85v  656 576,85 909 154,02 

S 
ATAC - - - 

4338285 6657685 - 90915402 

Adiantamentos e outros Recebiveis' '7 545420,41' '11.361.0. 63,36 18 890 820,44 
(R$ mil),  

ATAC —Ã.473.31 11,'84 5.364.160,41 7.839.159,69 

1.051.660,7 

Resultado(lucro/prejuizo) 3988092,43 2 228770,90 2.714.346,06-  

ATAC - 1.740.782,20 	- 1.004.235,24 2.713.832,66 

C247313 3T23300614 51340 

índices consolidados -. *. 
T242 2.835791,81 2.857.932,7 

Reiet(%),T 6õ3 - 001 001 

Giro do Ativo (vezes) *3 - 0,03 0,05 

Margem Líquida  (%)*41908l9950 066 013 

Margem EBITDA(%) 	- 1.835.874,76 1,38 0,17 

Liquidez Corrente ' 	1,74. 
. 

: 	1,80 . 	0,76 

Liquidez Geral*" 2,08 
- 
2108 ---  - 0 -72--- 

EndIvldame' 	GeaI ()- 6,92 	- 7 06 0,85 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 

*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 

*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
abaixo disso, representa problema de liquidez; 

*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

*7 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e/bancos; 
*8 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dividas de curto e longo prazo; 

/ 
otroeSilva 

dmlnls 	or Judicial 
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V*r*,]lI1s]lsIsrr1I 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de janeiro e julho de 

2019, podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/2019 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAÍDA 

JANEIRO 82.135,27 	2.003.079,99 	- 1910.544,80 
FEVEREIRO 1.090.518,00 	- 1.032.605,98 
MARÇO 2.210.000,00 - 1.894.320,75 
ABRIL 1.504.717,14 - 1.960.364,08 
MAIO 5.434.629,04 - 5.047.789,28 
JUNHO 5.105.489,22 - 5.518.348,76 
JULHO 14.883.039,85 	- 14.769.350,38 
TOTAL 32.231.473,24 -32.133.324,03 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 

MESES/2019 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAÍDA 

JANEIRO 52.613,22 	1.575.600,00 	- 1.423.125,15 
FEVEREIRO 260.000,00 -426.854,17 
MARÇO 761.117,50 -683.335,65 
ABRIL 837.432,96 -901.205,17 
MAIO 2.722.135,44 -2.652.518,17 
JUNHO 3.598.259,62 -3.713.069,51 
JULHO 8.562.027,04 - 8.542.914,81 

TOTAL 18.316.572,56 	-18.343.022,63 

SALDO DE CAIXA 

174.670,46 
232.582,48 
548.261,73 
92.614,79 

479.454,55 
66.595,01 

180.284,48 

SALDO DE CAIXA 

205.088,07 

38.233,90 
116.015,75 
52.243,54 

121.860,81 

7.050,92 
26.163,15 

4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de julho de 
2019 no total de R$ 27.494.921,71 (vinte e sete milhões quatrocentos e noventa quatro mil, 
novecentos e vinte um reais e setenta e um centavos) representando o total devido pelas empresas 
ATAC e CBB. Segue abaixo a reprise do saldo em 30/06/2019 e atual em 31/07/2019: 

Recuperandas 30/06/2019 31/07/2019 

ATAC 5.801.177,85 6.059.326,01 

CBB 20.343.560,18 21.435.595,70 

Total 26.144.738,03 27.494.921,71 

( 
 AiO
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A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda para 

tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários por 

auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO 

• Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 

No. FUNCIONÁRIO 10 11 12 11 12 12 12 

SALÁRIO LÍQUIDO 9.507,05 10.829,38 13.258,07 13.489,47 23.389,27 23241,66 22.725,10 

I NSS 5/ FOLHA 2.234,21 2.448,10 2.203,93 2.764,80 3.882,53 4.125,80 2.963,36 

FGTS 5/ FOLHA 1.258,27 1.369,51 1.753,56 1.987,12 2.230,15 2.344,59 2.284,00 

RRF 5/ FOLHA 1  71,481 1.386,251 1.447,92 1.383,95 

TOTAL r 	12.999,53r 14.646,99r 17.215,56 18.312,87r 30.888,20r 31.759,971 29.356,41 

CBB jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 

No. FUNCIONÁRIO 56 65 68 81 146 142 142 

SALÁRIO LÍQUIDO 86.436,49 142.986,63 154.572,89 202.990,53 374.485,77 339.046,11 329.568,27 

I NSS 5/ FOLHA 82.107,75 75.170,99 76.988,55 98.455,51 148.167,91 156.941,20 155.401,88 

FGTS 5/ FOLHA 17.461,63 15.948,32 16.126,79 22.139,94 30.901,82 32.697,93 33.061,08 

RRF 5/ FOLHA 1 	13.044,341 11.780,421 9.079,01 12.882,49 14.653,38 1 	16.609,18 16.117,06 

TOTAL 199.050,21r 245.886,36r 256.767,241 336.468,47 568.208,881 545.294,42J 534.148,29 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os - valores em-aberto com o FGTS - 

iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não recebemos 

qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo. 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente aos 113 (cento e 

treze dias) dias de produção da safra de 2019, iniciada em 11/05/2019, conforme demonstrado abaixo 

de forma comparativa aos meses anteriores: 

1 
He o Cro e Silva 
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Descrição/Safra 2018 
Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

31/05/2019 27/06/2019 30/06/2019 31/07/2019 31/08/2019 

Dias de Safra 21 48 51 82 113 

Cana moída em Ton. 45.524 110.307 113.666 187.358 273.045 

ATR 115,84 117,21 117,391 123,25 129,02 

Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 69,381 72,09 1 	72,351 77,311 81,91 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 

7. CONCLUSÃO 

Em 31 de julho de 2019 a recuperanda apresentou lucro contábil acumulado pelo total dos meses de 

janeiro a julho no importe de R$ 2.714.346,06 (Dois Mil Milhões Setecentos e Quatorze Mil, 

Trezentos e Quarenta Seis Reais e Seis Centavos), totalizado pelos resultados das empresas CBB 

eATAC. 

O resultado positivo ao final de julho de 2019 foi motivado por um maior volume de vendas decorrente 

do auge da safra deste ano, alcançando o faturamento de R$ 15.539.546,41 pela venda de ETANOL 

através da empresa CBB no mês de Julho/19 e R$ 28.149.200,11 acumulado nos 113 dias de safra na 

produção de etanol. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e econômicos. 

Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda entre os meses de Abril e Julho de 2019 

foram obtidas pelas vendas de etanol, venda de cana em operações intercompany e captação de 

recursos de terceiros (parceiros comerciais), na venda antecipada de etanol. 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

- propósitos da Recuperação Judicial. 

8. ANEXOS 

Anexo 1 - Demonstrações Contábeis (Acumulada em 31/07/2019); 

Anexo 2 - Fluxo de Caixa Financeiro - (julho de 2019); 

Anexo 3 - Boletim de Produção - (31/08/2019). 
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Anexo 1— Demonstrações Contábeis (Acumulada em 3110712019); 
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. ..... ...... . 

CBB . COMPANHIA BIOENERGÊI1CA BRASILEIRA 
CNI'.l Ml') Oc 37.848595/000140 HINO 	uceg) n1  52300721-6 

(Levantado em_31/07/2019_-vaiares_  expressos _em_NO)  

BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

ATIVO [ 	 PASSIVO Receita Bruta de Venda de Produtos 
Receita de õ'Ic.pol rburlr,u(rnsfers 15.539.540,61 

CIRCULANTE 16.640.491,56 CIRCULANTE 35.468.1115,25 Total da Receita Bruta 15.539.545,41 
Caixa e aquivaic'r.Ios de caies 251.665,29 Fornecedores 5.000.182,62 
Clael0x 909.154:02 1 	Obrigações trb&hstas e socmin 3.047.35192 f.) Deduções da Rec.Bruta 
Estoques 2.737.939,12. Obrigações tribórias 19-513 8,1617,8  .) Imessins e asadas cocaisdas (3.567.39030) 
Impostos a recuperar .405• 55953 Obrigações tributárias-oarciics 301. 103.00 Total da Receita Liquida 11.57Z.156,11 
Adiantamentos divelsOs 11.051.66075 Adiantamentos &versas 3.032.470,42 
OuSas cOntas a receber 194.212,85 Empréstimos a pagar 4.77327151 ).) Custo doe Produtos Vendidos (6154.579,09) 

(-) Custos gerais de produção (6.158,579,09 

NÃO CIRCULANTE 82.062.928,80 NÃO CIRCULANTE 36.940.05801 Lucro Bruto Operacional 6.813.577,82 
Creortos acionistas 3.882.567:14 Fornecedores 989.354,99 
Créditos coligadas 28.647.845,83 Incentivos fiscais 	P'cdumr!GO 17.777.458,48 (.) Despesas Operacionais 	 . (736.950,54) 
imobihzado 50.188,556.01 Ogaç6ss1dau1árias-parcl1os 	. 18.173216.54 )-) Adrni'°islraOvas a gerais (729.203,13) 
Intaagicel 143,062,12 . )-) Tríbutárias 	 . (7.747.41) 

NÃO CIRCULANTE -(Rec.Judicia)) 338.821.95911 
Credores quirogrsf/irios 194.738.139,36 Lucro liquide oper.antes do res.financ. 5076.626,48 
Credores trabalhistas 	 . 242.500.07 
Credores garantia real 143:841.315,68 Resultados Financeiros (129.207,13) 

Receitas irnanceirari - 
PATRIMONIO LiQUIDO 	 . (312.816.782,01) (-) Despesas 8riarceras 	 . (129.2c7.13. 
Capital social 137.674.15500 
AFAZ-Adio futuro asrs.da capital 12,000,000,00 Outras receitas e despesas 513,40 
Reservas de capital 1,429.867.08 Outras receitas e despesas 	 ' 513,40 

)463,920.799,09) (-j 
 

Prejuízos' acumulados '  

Total do ATIVO 99.413.420,36 Total do PASSIVO 95,413.420,36 Lucro do Período  4.947.932,75 

Vila Boa -GO,'28de agosto de2ol9  

Fábio de Deus Lamar 
presidente ' CopIador- CR 	1 2006/0-DF 
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Anexo 2— Fluxo de Caixa Financeiro - (julho de 2019) 
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Anexo 3- Boletim de Produção 
- (31/08/2019) 
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O 

1 

BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 
31/07/2019 

DISCRIMINAÇÃO 	 HOJE 	ACUMULADO 
PROCESSAMENTO:  

DIAS DE SAFRA 1 8 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 24,00 1968,0 
HORAS PARADAS DE MOAGEM 0,00 - 180,4 
HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 24,00 1787,1 
TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 100,00% 90,82°! 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 105 105 
TOTAL CANA MOÍDA 2.527.340 1 	187.358.56 
CANA MOIDA/HR CORRIDA 105 95 
CANA MOIDAPARA ÁLCOOL 2.527.340 187.358.56 
DADOS ANALÍTICOS  
POLDOBAGAÇO 2,40 2,0 
POLDATORTADEFILTRO 0,00 2,3 
UMIDADE DOBAGAÇO 51,57 51,7 
BAGAÇO % CANA 29,87 27,26 
FIBRADA CANA 13,61 12,44 
BRIX% CANA(ESTEIRA) 19,97 16.89 
POL% CANA(ESTEIRA) 15,76 13,95 
PUREZADACANA 78.92 82,59 
PCC%CANA 12,98 11.71 
ATR 136,24 123,25 
ARC 1,01 0,95 
AÇUCARESREDUTORES 1,23 

- 
1,13 

ART % CANADA CANAENTRADA 14,89 13,47 
ARTENTRADO NAINDUSTRIA kgs 376321 25237198 
ARTRECUPERADOÁLCOOL kgs 343073 22203020 
EXTRAÇÃO % POLDA CANA 95,85 95,92 
ART RECUPERADO TOTAL KgS 343073 22203020 
EFICIENCIAGLOBAL ART/ART 91,16 87,98 
ARTPERDIDOKGS 1 	 332481 3034178 
EXTRAÇÃORED. 12,5% FIBRA 94.76 94,72 
EMBEBIÇÃO%CANA 31,73 28,68 
EMBEBIÇÀO % FIBRA 233,14 230.60 
UMIDADE %CANA 66.42 70.55 
PRODUÇÃO  
ÁLCOOL EM PROCESSO 105.714  
ÁLCOOL PROCESSO ANTERIOR 108.910  
DIFERENÇA DE PROCESSO (3.196)  
DIAS DE DESTILAÇÃO - 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO - 82,0 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 24,00 1762,0 

LCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 225.336 14.379.666 
AÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / VENDA 178.522 13.739.513 
AÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO - 65.720 

TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO 178.522 13.805.233 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO 	. - 51.500 
ESTOQUE ÁLCOOL TOTAL 522.933 
EFICTENCIA __________  
RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON) 87,89 77,31 
PERDA DE VINHAÇA 0,012 0,013 
GL NA DORNA 	 1 5.50 5,54 
TEOR ALCOÓLICO (INPM) 92,98 92,95 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS  
MOTIVO INICIO FIM HORAS 

00:00 00:00 0000 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00700 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 

TOTAL HORAS PARADAS - MOENDA 00:00 
RELATORIO DE HORAS PARADAS DESTILARL4 
MOTIVO INICIO FIM HORAS 

00:00 00:00 00:00 
00:00 

1/1 
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Reclamações e Sugestões   

DISQUE CAIXA 0800  CAI 	COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA 
OUVIDORIA 0800 725 7474 

www. caixa .gov. br 

8eneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente 

GOlAS TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE G 02.292.26610001-80 2535/892651 

Endereço do Beneficiário UF CEP 
ASSIS CHATEAUBRIAND,195.-SETOR OESTE/GOIANIA 

GO 74130-011 

Data do Documento N° do Documento Espécie Carteira Data do Processamento Nosso Número 

04110/2019 20419887909 OUT RG 04/10/2019 14204198879090000-4 

Pagador CPF/CNPJ 

COMPHANIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 37.848.595/0001-40 

Endereço do Pagador UF 	ICEP 
-, 30000-000 

Pagador/Avalista CPF/CNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE. 
NAO RECEBER APOS 1 DIAS DE ATRASO 
Consulte os itens da cobranca em 
https://projudi.tjgo.jus.br/GerarBoleto  
e informe a guia N 20419887-9/09 
Processo N. 0367199.62.2012.8.09.0181 

O RECEBER EM CHEQUE 

Moeda Quantidade Valor Vencimento Valor do Documento Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

25/10/2019 R$ 63,00 
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CAIXA ECONOM lOA FEDERAL 
CAIXA AQUI 

(:i )MPR( )VAN1 E DL PAGAMF:r'l 10 ) DE BC 

08/10/2019 090944 
CONVENIO. 000365963 
OPERADOR felipe 

PAGAMENTO EM ESPECIE: 	SIM 

LINHA DIGI LAVEL DO CODIGO DE BARR 
10498 92654 14204 119847 
87909 000058 7 80530000006300 

INS HTUICAO EMISSORA 
NOME LX) BANCO CAIXA ECONOM lOA EI 

BE NE E ICIAR O 
NOME FANTASIA GOlAS TRIBUNAL DE JU 
RAZA() SOCIAL GOLAS TRIBUNAL DE JUIç  
CPF/CNPJ 	02 292 266/0001-80 

PAGADOR 
NOME/RAZAO SOCIAL COMPHANIA BIOE 
C PFICNPJ 	37 848.595/0001 -40 

PAGADOR FINAL / EFETIVO 
TELEFONE 	 62-33 
VALOR NOMINAL: 	R$ 6300 
VALOR CALCULADO 	R$ 6300 
JUROS 	 R$ 000 
IOF. 	 R$ 000 
MULTA. 	 R$0,00 
DESCONTO: 	 R$ 000 
ABATIMENTO: 	 R$ 000 
DATA DO VENCIMENTO., 	25/10/2019 
DATA DO PAGAMENTO. 	08/10/2019 
\/A OR DO PAGAMENTO 	1 R$ 6300 

	

NSU ORIGEM: 	 062385 

	

su SISTEMA 	 000366796 

C)PERACAO REALIZADA COM SUCESS( 

CAIXA AQUI 
É A CAIXA EM TODO O BRASIL 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (informações, 
reclamações, sugestões e elogios) 

Para Pessoas com deficiência auditiva ou 
de tala 0800 726 2492 

Ouvidoria 0800 725 7474 

ri 

caixa gov br 
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Processo: 	5166525.09.2017.8.09.0051 

- 	- H ID 

2012038719945 

/TA 	 - 	.. rflr, 	/1fi/Ui9 	HORA 
1 	o 	..j 

FAMILIA, SUC. INF JUV 	E CPiEL 

1 	O)tlO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
e 

COMARCA DE GOIANIA -7° JUIZADO ESPECIAL CIVEL 
i•io.e 

-i 

Avenida Olinda c/ Av. PL-3, Quadra G, Lote 04, Sala 325 - Parque Lozandes - Goiânia-GO CEP 
rtH'e 
? 

74.884-120 

Processo Digital: 51 66525.09.2017.8.09.0051  

Ofício n°/19 	 Goiânia-GO, 15 de outubro de 2019. ' 
o 

'- 	L1 

Excelentíssimo(a). Sr(a). Juiz(a) de Direito da 
o 

a VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA 	 , . 
Forum Cível 

o 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência providências necessárias no sentido de 
proceder à penhora no rosto dos autos de protocolo n° 201203671991, em desfavor de ANTÔNIO RODRIGUES 
SILVA, CPF 425.573.301-59, e em proveito DAVID LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR, CPF 
015.277.331-22, sendo a constrição no importe de R$ 37.480,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais), 
e após, que a quantia seja depositada em conta judicial vinculada aos autos de processo 
n° 5166525.09.2017.8.09.0051, em trâmite neste juízo. 

Sem mais para o momento, nesta oportunidade renovo os meus protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

- 	 Juiz de Direito Dr. Eduardo Perez Oliveira 
Magistrado em Substituição no 70  Juizado Especial Cível 

Obs.: Ao responder este ofício, por gentileza, informar o número do protocolo acima. 
Assinatura digital nos moldes da Lei 11.419/06. 

Tuna1 .e Jutça do Estado de GõÏís 	 - 
flocureento Assinado e Publicado O14ta1vtente em 16/10/2019 08:27:58,  
Assinado por EDUARDO PEREZ OLIVEIRA 
Vaiidaçao pelo código: 10493561074353708:no endereço https //projuda. t)go jus br/ pendenaiaPublica 
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Processo: 516652509.2017.8.09.0051 

Avenida Olinda com Avenida PL-3, Qd. G, U. 04, 31  Andar, Parque Lozandes, Goiânia-G0 - 4319492 

Processo: 51 66525.09.201 7.8.09.0051 

Reclamante: David Levistone da Silva e Souza Júnior 

Reclamado: ANTÔNIO RODRIGUES SILVA. 
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Defiro o pedido requestado no evento '13 do feito. 

Expeça-sé Ofício ao Juízo Falimentar, na Vara de Família, Sucessões e Cível 
de Flores de Goiás, para que procedam a penhora no rosto dos autos de n. 
201203671991, no valor de R$ 37.480,00 (trinte e sete mil quatrocentos e oitenta 
reais), em desproveito de ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, CPF n. 425.573.301-59, 
com o depósito do numerário em conta judicial vinculada a este Juízo. 

Cópia deste ato servirá como ofício ao destinatário, como prevê oprovimento 
no  02/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás, que poderá ser 
diligenciado pela parte exequente, para o imediato cumprimento desta decisão, 
perante àquele Juízo. 

Cumpra-se e intime-se. 
- 	

- Goiânia, 13 de setembro de-2019.— 	 - 	- 	- — 	— - 	- 

Eduardo Perez Oliveira 

Juiz de Direito em Substituição 

Tribuna de Justiça do Estado de Goiís 
Doc,snento Assinado e Publicado Digitalrtente c'o 13/09/2019 19:12:59 
Assinado por EOUP,RD0 PEREZ OLIVEIRA 
Valida~ pelo código: .104735630710661:14, :00 enderE(Qo: https: //projudi tjgo .jus.br/Pendenciapublica 
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Processo: 	5166525.09.2017.8. 09. 0051 

2 

ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 
N r e 

FÓRUMCÍVELDE.GOIÂNIA 
70  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 	

. 

Avenida Olinda com Avenida PL-3, Qd. G, U. 04, 3° Andar, Parque Lozandes, Goiânia-GO -4319492 

Processo: 5166525.09.2017.8.09.0051 . 
o 

Reclamante: David Levistone da Silva e Souza Júnior 

Reclamado: ANTÔNIO RODRIGUES SILVA. 

Defiro o pedido requestado no evento 13 do feito. 

Expeça-se Oficio ao Juízo Falimentar, na Vara de Família, Sucessões e Cível 
de Flores de Goiás, para que procedam a penhora no rosto dos autos de n. 
201203671991, no valor de R$.37.480,00 (trinte e sete mil quatrocentos e oitenta 
reais), em desproveito de ANTONIO RODRIGUES SILVA, CPF n. 425.573.301-59, 
com o depósito do numerário em conta judicial vinculada a este Juízo. 

Cópia deste ato servirá como oficio ao destinatário, como prevê o provimento 
no  02/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás, que poderá ser 
diligenciado pela parte exequente, para o imediato cumprimento desta decisão, 
perante àquele Juízo. 

Cumpra-se e intime-se. 

Goiânia, 13 de setembro de 2019. 

Eduardo Perez Oliveira 

Juiz de Direito em Substituição 

ri 

Tribunal de Justiça do Estado de Gós 
Dóousinto Asiriado e Püblicack.Dlgitáiáente em 13/09/201919:12:59. 
Assiiado por EDUARDO .:PEREZ OLÏVEIRA 
V1idaç5õ pelo código: 1047356307106€114, no endereço: https //.projudi tjgo jus. br/PendenojaPljaa 
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Zimbra 
	

https://webmail.tjgo.jus.brlhlprintmessage?id=6685&tz=AmericalS... 

Zimbra 
	

comarcadefloresdegoias@tjgo.jus.br  

5166525.09._PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

De :70  Juizado Especial Civel 	 ter, 22 de out de 2019 15:21 
<juizadocive17goiania@tjgo.jus.br> 	 p2 anexos 

Assunto: 5166525.09._PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS 

Para : Comarca de Flores de Goiás 
<coma rcadefloresdegoias@tjgo.jus.br> 

Em anexo. 

Decisão.pdf 
364 KB 

Ofício.pdf 
366 KB 

o 

1 de 1 
	

23/10/2019 08:34 
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Amorim 1ECastro Advogados-  / J 
í'31'1 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS (GO) 

IIIHIU 	IIII 
201203671991 

1-J 

o-. : 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa., apresentar Relatório Mensal de Atividade das 
• ' 	Recuperandas no 07_2019, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Após visita técnica às Recuperandas em 10.10.19, a nossa 

Assessoria Contábil-Financeira-Pericial apurou os indicadores econômicos 

relativos às Demonstrações Contábeis comparativas entre os 10  e 20  

Trimestres/2019 e o mês de agosto/19, consoante Relatório anexo. 

Registre-se que o Boletim Diário de Produção relativo ao final 

da safra 2019/2020 encontra-se, igualmente, em anexo. 

Requer, salvo melhor juízo de V. Exa., a juntada aos autos do 

relatório e boletim acima mencionados. 

De Goiânia p/l9ores de Goiás, 1 de novembro de 2019. 

em 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Goiânia (GO), 20 de outubro de 2019. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL E FINANCEIRO DO GRUPO CBB N. 
07_2019, REFERENTE AO ENCERRAMENTO CONTÁBIL DO MÊS DE AGOSTO DE 2019 - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.10 1/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es 	ta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 

/ AdmInJicior JudicIal 
04.588 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRFE. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRFE: 

Demonstrações contábeis 

luxo de caixa 

Plano de Recuperação 
Judicial 

Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identificação e 
documentação do 
cumprimento das condições 
econômicas e financeiras 
aprovadas pelos credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de crise 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cumprimento do 
Plano de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, Portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores a) 

se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para esse 

objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando for o 

momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação judicial, 

aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

/ 

Heclo astro e Silva 
Adm 

OA 	
idlcia1 
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2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES È CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 01 de outubro de 2019, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Sr. Luís 

Fernando (Controiler), a solicitação das informações necessárias para nossa análise e agendamento 

de nossa visita técnica para averiguação de dados, ocorrida no dia 10/10/2019, momento em que foram 

apresentados os documentos referentes ao mês de agosto de 2019. 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 

1. Demonstrações Financeiras (assinadas) - (Fechamento de Agosto de 2019); 

2. Balancetes contábeis (Agosto de 2019); 

3. Extratos Bancários de todas as contas, de Agosto de 2019; 

4. Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos - (Agosto de 2019); 

5. Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias - (Agosto de 2019); 

6. Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores extra 
concursais na Ri - (Agosto de 2019); 

7. Composição de débitos tributários em aberto - (Agosto de 2019); 

8. Composição da folha de pagamento e encargos atualizada - (Agosto de 2019); 

9. Relatório analítico de fluxo de caixa financeiro - (Agosto de 2019); 

10. Relação de adiantamentos financeiros recebidos e concedidos em 2019; 

11. Posicionamento do Jurídico Trabalhista quanto as ações em andamento; 

12. Relatório financeiro de controle de empréstimos (mútuos) entre as empresas do grupo janeiro 
a agosto de 2019. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas entre o 10  e 20  Trimestre de 2019, e o mês de julho e agosto de 2019. As demonstrações 

-feIcio a ro e Silva 
Ad stra rJudlclal 
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Assessoria Corporativa 	- 

contãbeis'utilizadas como base para o quadro abaixo encontram-se devidamente assinadas, vide 

anexo N. 01 deste relatório. 	 .. 

o 

ago/19 	- 10 Trim -2019 	20 Trim -2019 jul/19 

-• 	aturamento 	(1* mil) 	- _Bruto -' 	12.778.920,69 20.290.769,24 21.207.21 

ATAC - 	1.763.180,00 T51.222,83 4.452. 09,04 

jT 	 CBB - 	. 	11.010T9 15.539461 16.754.421j 

fEstoques'(Rs mil) 16.513.467,47 	16.645.457,48 19.912.838,18 21.747.3768] 
L 

ATAC 15.364.783,78 	15.607.. 88,71 17.174.899;06 18.931.095,13 

CBB 	1148.683,69 1.037.568,77 2.737.939,12 2.816.281,75 

Fornecedores (l 	mil) 	' 	9.243.793,79 9.496.768,88 9.485.311,47 10.035.925,90 

ATAC 	3.803.72806 4.566.461,09 4.485.128,85 5.264.394,57 

C13135440T065,734930.307,79 5.000.182:62 4.7715313 

Ijentes (R$ mil) 	 ' 	433.826,85' 656.576,85 909.154,02 1.396.722,2 

	

CBB 	433T826,85. 	656T575 	T909.154702 	1.396.722,2,  

diantamento8 e outros 	' 7.545.420,41 	11.367.063,36 	18.890.820,44 	25.150.638,0 
tece bíveis (R$mil) 

	

ATAC 	4.473.311,84 . 5.364.160,41 	7.839.159,69 	9.187.133,2 

	

CBB 	307210857 	002 902 95 	1105166075 
	

i5.963.504 

- Resultado (lucro/prejuízo) 	- 3.988.092,43 	2.228.770,90 - 2.714.346,06 
	

6.911.756,62 

	

ATAC - 1.740.782,20 	. 1.004.235,24 	2.713.832,66 
	

2.072.289,52 

ríndices 

	

	

CBB .- 2.247.310,23 	3.23Tãë,14 	513,40 	4839.467,10] 
 cõnsolidados 	 - 

	

ÍTDA (R$)*l - 3.814.324,27 	2;835.791,81 	2.857.932,74 	7.002.832,99. 

• 

	

Rentabilidade do PJ(0)o52 	 003 	 Õoi 	0,02 	 0,04i 

	

Giro do Ativo (vezes)*3 	 - 	 0,03 	 0,05 	 0,05 

4 	Margern Líquida (%)*" 	 5i7T' 	ïõ 0,331 

	

Margem írDA(%)*5r #DlVI0!r 	#DIV/0! 	 0,40 

E 	Liquidez Corrente 	 1,74 	 iTëo 	0,76 	 0,851 

	

Liquidez Geral*l 	 2,08 	 2,08 	 0,72 	 0,73 

í 	Endividamento Geral (%)" 	6,92 - 	7,06 - 	2738  

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos;  

*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 

Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
- . 	- abaixo disso, representa problema de liquidez; 

*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será.flão será suficiente para 
pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

	

1» 	-. - 	. 	- 	 - 
í

dmlCa e Silva 
- 	JudicIal 
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*7 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto, com recursos disponíveis em caixa e bancos; 
*8 Relaciona quantos R$ à empresa tem para honrar as dívidas de curto e longo prazo; 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Apresentamos abaixo de forma sintética o fluxo de caixa financeiro dos meses de janeiro a agosto de 

2019, podendo ser visualizado de forma analítica no anexo N. 2 deste relatório. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 

MESES/2019 SALDO INICIAL 	ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 82.135,27 	2.003.079,99 	- 1.910.544,80 174.670,46 

FEVEREIRO 1.090.518,00 	- 1.032.605,98 232.582,48 

MARÇO 2.210.000,00 - 1.894.320,75 548.261,73 

ABRIL 1.504.717,14- 1.960.364,08 92.614,79 

MAIO 5.434.629,04 - 5.047.789,28 479.454,55 

JUNHO 5.105.489,22 - 5.518.348,76 66.595,01 

JULHO 14.883.039,85 	- 14.769.350,38 180.284,48 

AGOSTO 15.758.824,27 -15.033.530,03 905.578,72 

TOTAL 47.990.297,51 	- 47.166.854,06 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 

MESES/2019 	SALDO INICIAL ENTRADA SAÍDA SALDO DE CAIXA 

JANEIRO 	52.613,22 1.575.600,00 	- 1.423.125 15 205.088,07 
FEVEREIRO 260.000,00 -426.854,17 38.233,90 

MARÇO 761.117,50 -683.335,65 116.015,75 
ABRIL 837.432,96 -901.205,17 52.243,54 

MAIO 2.722.135,44 -2.652.518,17 121.860,81 

JUNHO 3.598.259,62 -3.713.069,51 7.050,92 
-. 	- JULHO 	- 8.562.027,04 - 8.542.914,81 26.163,15 

AGOSTO 	 - 9.389.325,64 - 9.008.089,16 407.399,63 

TOTAL 27.705.898,20 - 27.351.111,79 

4. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário acumulado em 31 de agosto 

de 2019 no total de R$ 28.810.722,75 (vinte e oito milhões oitocentos e dez mil setecentos e vinte e 
dois reais e setenta e cinco centavos) representando o total devido pelas empresas ATAC e CBB. Segue 

abaixo a reprise do saldo em 31/07/2019 e atual em 31/08/2019: 

À e Silva 	 6 
Judlcfal 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

Recuperandas 31/07/2019 31/08/2019 

ATAC 6.059.326,01 6.203.175,06 

CBB 21.435.595,70 22.607.547,69 

Total 27.494.921,71 28.810.722,75 

A recuperanda possui também débitos ajuizados na Procuradoria da Fazenda Nacional, não sendo 

divulgadas neste relatório em consideração as medidas em fase de elaboração pela recuperanda para 

tentativa de regularização junto ao fisco, tais medidas envolvem: 

• Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários por 

auto de infração; 

• Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Porém, até o momento não fomos posicionados pela recuperanda quanto as medidas concretas para 

regularização dos débitos fiscais. 

5. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

ATAC janh19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 

No. FUNCIONÁRIO 10 11 12 11 12 12 12 9 

SALÁRIO LÍQUIDO 9.507,05 10.829,38 13.258,07 13.489,47 23.389,27 23.841,66 22.725,10 19.781,41 

INSS S/ FOLHA 2.234,21 2.448,10 2.203,93 2.764,80 3.882,53 4.125,80 2.963,36 2.502,80 

FGTSS/FOLHA 1.258,27 1.369,51 1.753,56 1.987,121 2.230,151 2.344,59 2.284,00 1.836,04 

IRRF SI FOLHA  71,481 1.386,251 1.447,921 1.383,951 1.404,50 

TOTAL 12.999,53 14.646,99 17.215,56r 18.312,87 30.&W,20r 31.759,97 29.356,41 25.524,75 

CBB jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 

No. FUNCIONÁRIO 56 65 68 81 146 142 142 143 

SALÁRIO LÍQUIDO 86.436,49 142.986,63 154.572,89 202.990,53 374.485,77 339.046,11 329.568,27 312.056,70 

INSS S/ FOLHA 82.107,75 75.170,99 76.988,55 98.455,51 148.167,91 156.941,20 155.401,88 154.919,85 

FGTS 5/ FOLHA 17.461,63 15.948,32 16.126,79 22.139,94 30.901,82 32.697,93 33.061,08 35.786,31 

IRRF S/ FOLHA 1 	13.044,34 11.780,42 9.079,011 12.882,491 14.653,381 16.609,18 16.117,061 16.384,88 

TOTAL r 199.050,21r 245.886,36 - 256.767,241 336.468,471 568.208,881 545.294,421 534.148,29 519.147,74 

Os pagamentos relacionados ao salário líquido foram devidamente efetuados, porém, os encargos 

sociais encontram-se em aberto. 

Fomos posicionados diversas vezes pela recuperanda que para os valores em aberto com o FGTS 

iniciaram os procedimentos necessários para parcelamento, porém, até o momento não recebemos 

qualquer comprovação do andamento ou conclusão do processo. 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

6. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina referente aos 140 (cento e 

quarenta dias) dias de produção da safra de 2019, iniciada em 11/05/2019, conforme demonstrado 

abaixo de forma comparativa aos meses anteriores: 

Descrição/Safra 2018 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

Dados 

Acumulados 

31/05/2019 27/06/2019 30/06/2019 31/07/2019 31/08/2019 27/09/2019 

Dias de Safra 21 48 51 82 113 140 

Cana moida em Ton. 45.524 110.307 113.666 187.358 273.045 346.291 

ATR 115,84 117,21 117,39 123,25 129,02 133,86 
Média Rend. Álcool (Lts/Ton) 69,38 72,09 72,35 77,31 81,91 85,11 

Detalhamento analítico dos boletins de produção, vide Anexo 3. 

7. CONCLUSÃO 

Em 31 de agosto de 2019 a recuperanda apresentou lucro contábil acumulado pelo total dos meses de 

janeiro a agosto no importe de R$ 6.911.756,62 (Seis Milhões Novecentos e Onze Mil Setecentos e 

Cinquenta e Seis reais e Sessenta e Dois centavos), totalizado pelos resultados das empresas CBB 

eATAC. 

O resultado positivo ao final de agosto de 2019 foi motivado por um maior volume de vendas, 

alcançando o faturamento de (R$ 16.754.422,17) pela venda de ETANOL através da empresa CBB no 

mês de agosto/19 e (R$ 44.903.622,32) acumulado nos 140 dias de safra na produção de etanol. 

Enfatizamos que os resultados apresentados são valores meramente contábeis e econômicos. 

Financeiramente a geração de caixa obtida pela recuperanda entre os meses de Abril e Agosto de 2019 

foram obtidas pelas vendas de etanol, venda de cana em operações intercompany e captação de 

recursos de terceiros (parceiros comerciais), na venda antecipada de etanol. 

Chamamos a atenção para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, 

podendo acarretar crime de"Apropriação indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

8. ANEXOS 

Anexo 1— Demonstrações Contábeis (Acumulada em 31/08/2019); 

Anexo 2 - Fluxo de Caixa Financeiro - (agosto de 2019); 

Anexo 3— Boletim de Produção - (31/08/2019). 
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CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
- CNPJ (MF) fl°  37.848.595/0001-40 NIRE (Juceg) n°5230000721-6  

- 	 . (Levantado em 31/08/2019- valores expressos em RS) 	_______________________________________________________________________________ 
- BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO  DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

ATIVO PASSIVO . 	. Receita Bruta de Venda deProdutos 

Receita de ãlcool carbur/iutros fins 16.754422.17 

CIRCULANTE 	 . . 	22.755.11583 CIRCULANTE 	. 	' 	. :. 	- 	36.392.789,88 Total da Receita Bruta 16,754.422,17 

Caixa e equivalentes de caixa 97853472 Fornecedores 4.771.53 1 33 

Clientes . 	 1.396.722.25 Obrigações trabalhistas e sociais 	' 2.862.317.50 (-) Deduções da Rec.BrUta 7.. 	-. 
Estoques . 	 2.816.281.75 . Obrigações tributarias . 	. 	- 	20.713.866.56 (-)impostos e vendas canceladas . (3.665.015.87) 

Impostos a recuperai' , 	 1.405859,53 Obrigações tributérlas-parctlos 	 . 301.103,00 Total da Receita Liquida . 	' 	. 	- 13.089406,30 

Adiaritamrintos diversos .' 	 15.953.504.73 Adiantamentos diversos 	« .- 	"i 	3.270.899.98 - 
Outras contas a receber Í94.2112.85 Empréstimos a pagar 4;47127i.51, SI (Custo dos Produtos Vendidos (6.637.038 16) 

(-) CUstos gerais de produção . 	, 	. 	. 	' 	. (6.637.038.16) 

NÃO CIRCULANTE 8284883589 NAOCIRCULANTE 21 57844615 Lucro BrutoOperaclonal 645236814 

Créditos acionistas 	" 3.882.567:14 Fõmecedores' 	 . . . , 	. 	- 	- 	. 	989.38499 . , 
Crédito 	coligadas 	. , 	28.625.753,94 Incentivos fiscais ..produzir/GO . " 	19211.970,44 () Despesas Operacionais . 	 . 	. (1.541.808:26) 

Imobilizado 50 33607645 Obngaçoes tributarias parcttos c 	1 377 09072 ()Administrativas e gerais (1 535.637 69) 

lntangivet 4438 36 5 ' ()Tnbutdnas " (6.170.57) 

NÃO CIRCULANTE (Rec Judicial) 4 	'339.821.959"11 
Credores qurrografanos 194 738 13936 Lucro liquido oper antes do res financ 491055988 

Credores trabalhistas .. 	 242 509 07 J 
Credores garantia real 	 . 	' . 	143.841.310,68 Resultados Financeiros  

Receitas financeiras 

PATRIMONIO LIQUIDO (291 189 243 42) ()Despesas financeiras (77.038;80 

Capital social 	 . :'-- 	. 	137.674.150,00  

o AFAC Adto íutiiro aum de capital 1200000000 Outras receitas e despesas 5 946 02 

Reservas de capital 1 42986708 Outras receitas e despesas 594602 

(-j Prejuízos acumulados 	. -(442.293.260,50) 

Total dc, ATIVO ' 	105603:951 72 Total do PASSIVO 	. 	' -- 	. 	-. 	. . 	-105.1503.951,72 Lucro do Pentodó 	 ... - 	. 	- 	,. 	, 	' 	- 4.839.467,10 

vria Boa GO 30 de setembro de 2019 

: 
Contador - CRCDF 12506/0-DF 
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ATAC Participação e Agropecuária S.A 
CNPJ (MF) fln  02.816.598!0001-17- NIRE (Juceg)nn523000l5171 

(levantado em 31/08/2019- valores expressos em R$)  

BALANCETEPATRIMONIAL SINTtTICO DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
-- A Ti V O PASSIVO - Receito Bruta de Venda de Produtos 

Comercialização de cana de açúcar 4452.809.04 

CIRCULANTE 28.490.831,86 CIRCULANTE 23.714.78581 Total da Receita Bruta 4,452.80904 

Bancos c/rnovsnento 362.946.34 Fornecedores 5.264.39457 

Estoques 1.931.09513 Obrigações trabalhistas e sociais 130.399.95 Deduções da Rec.Bruta 

Impostos a recuperar 5.331.51 Obrigações tributátias 6.203.175,06 (-) Impostos e vendas canceladas (162.527.53) 

Adiantamentos diversos , 	 9,187.133.29 Adiantamentos diversos 	 . 12.116.616,25 Totalda Receita Liquida 	 . 4.2911281,51 

Outras contas a receber 4.325,59 
NÃO CIRCULANTE, 35.512.07769 

Fornecedores 4.177.323,74 (-) Custos Agrícolas (2.146.537,95) 

Empréstimos eFinanciamentos 2,709.000.00 (-) Custos gerais agricolas 	 . (2.148.537.05) 

NÃO CIRCULANTE 265365.662,08 Créditos coligadas e outras 28.625.753,95 

Créditos acionistas 28.340.570,14 Lucro Bruto Operaclonal 2.143.143,56 

Créditos coligadas e outras 0.475.193.86 NÃO CIRCULANTE - (Rec.Judicial) 89.97.926,30 

Investimentos 137,226.511,17 Credores quirografários 	 . 9.843.026.43 (.)Despesas Operacionais (69.680,31) 

mobilizado 29.323.385,91 Credores garanta real 18.411.236.89 (-) Administrativas e gerais (89.454;71) 

Créditos coligadas 61.722,662,98 (-) Tributárias (225,60) 

PATRIMONIO LiQUIDO 144,652.704,14 Lucro liquido operantes do ros.finaric. 2.074,063,25 

Capital social 26.500.000,00 

Reservas de capital 502,91 Resultados Financeiros (1.809,73) 

Reservas de reavaliação 10.789 175,47 Receitas financeiras 

Lucros acumulados 107.363.025,76 (-( Despesas financeiras 	 . 	. (1.809,73) 

Outros receitas e despesas 36,00 

Outras receitas e despesas 36,00 

Total do ATIVO 293.856.493.94 Total do PASSIVO 293.856.493,94 ILucro do período 2.072.289,52 

Vila Boa. GO 30 de setembro de 2019 	- 

rt 	elo, io de Deus Larnar 
Contador CRCDF 012606/0-DF 
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Assessoria Corporativa 
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Anexo 2— Fluxo de Caixa Financeiro - (julho de 2019) 

HeIclo,4\r e Silva 
Ad 	lstrçibr Judicial 

oABiG.58a 

10 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_49.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



gggp OOVO 
ieiolpne jopakIU 

tio

MIS

31 

 leu 	31  

- 
101  

- 
: --- — — —SE offim IXIS ---  

w iii - g —  ir tr 

)o0çe) 
11)9)9699) 

0000)0)) 
(60,00100)) 
(00090) 

I9,000l 

• 

00)990) 
0)00(90) 
00009) - 
00000) 

- 

- 
00090 90 
9990000) 

(00900) - 

009,009) 

- 

- 

- 
(9,690) 
90060) - - 

- 

- 

• 

- 
(0096090 
)900lLo) 
000090) - 

- 

- 

0,0900)) 
9010916) 
900)0) - - 

- 

- 

- 
(0,09090) 
9(00) • - 

- 

- 

- 
oito,,) 
90000)) 

(90009)) - 

- 

- 

- 

• 
0)0906)) 
0)909) - • 

- 

- 
(9,90000 
)0001900) • - 

9009090)) 

- 

- 
(69101 00) 
19019) - - 

- 

- 

- 

0609000 
9090690) 
0000)) - - 

• 

- 

- 

- 
10000)01) 
(0)00) 
(09009)) - 

- 

- 

- 

(000006) 
001090) 

(9990)00 - 
- 

- 

- 

9000(9) 

- 
09)0v,,) 
(69069011 
9090000) 

- 

- 

- 

(0,0000) 
90)9,90) 

(01900) - 
-. 

- 

- 

- 

- 
9)0990) 

)00909) - 
- 

- 

- 

- 
009001)) 

190)199) 
I0I00,,) 

- 

- 

- 

- 
(0006091) 
(0000)) 
00090)) 

- 

090000* 

- 

- 

000900)) 
00000,00) 
00.90,00 - 

• 

- 

- 

- 
10696910) 
01999) - 

- 

- 

- 

- 
(009999,) 
0000 - 

- 

- 

- 

(09)0091) 
(0909000) 
(00000) - 

- 

90909)) 

699900099*60 

090SW09,00'0090"'0*1' 
90*000-96(0 

..909009)009.900 	90000)900090 
091909,0010)09O006,0 

90901001)0090* 

0000999900 
00100 

9,093) 

009900007 

• 
90090909 

- 
990999W 

- 
90'00990 

• 
o?9W 

- 
009t09t99iWt 

- 99(00 

0006906t 

- 
0090T 

• 
690000)0 

- 
o0990099 

- 
000W 

- 
90009009 

- 
909W099 

- 
00000990 

_ 
o0900079 

- 
9099T90 

- 
909009W.9'06i* 

- - 
90*9W 

- 
00190 

- 
9079090r 

- 
00090901(000)00) 

0WM0001 

10000 "0-69 
•090909 090)9.00 9909)690 ,l fo00, 

000-0, 0-0-00 
190909)9 
___ 

9009090 '1009090 foW oo f 
0  

0090)00) 
C 
U fooW ,,99) 

- 
0i'0)'6)0 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_49.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ç89.t,  o 
IIIpnc Jop 	fuIwpy 

o RAIIS 049 

VtVIfl3dOOV2 OflVdflhLVd3VLV 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_49.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:57:25

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RWC 
Assessora Corporativa 

Anexo 3— Boletim de Produção - (31/0812019) 
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v - 
BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇAO 

2710912019 
DISCRIMINAÇÃO 	 1 	HOJE 	JACUMUILADO 

IROCESSAMENTO  
DIAS DE SAFRA 1 140 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 	 - 24,00 3360,00 
iHORAS PARADAS DEMOAGEM 4,00 254,35 
HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 20,00 3105,25 
TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 83,33% 92,42% 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 100 112 
TOTAL CANA MOÍDA 2.009.940 346.291.980 
CANA MOIDA/HR CORRIDA 	 , 84 103 
CANA MOI DA PARA ÁLCOOL 2.009.940 346.291.980 
DADOS ANALíTICOS  
'OL DO BAGAÇO 3,40 2,31 
'OL DA TORTA DE FILTRO 0.00 2,38 
UMIDADE DO I3AGAÇO 49.37 51,23 
BAGAÇO % CANA 28,98 27,53 
FIBRA DA CANA 13,45 12,61 
BRIX % CANA (ESTEIRA) 	 . 20.80 18,39 
POL % CANA (ESTEIRA) 16,81 15,26 
PUREZA DA CANA 	 . 	. 80,82 82,98 
'CC % CANA 13,88 12,75 
ATR 146,67 133,86 
ARC 	 - 1,17 0,95 
AÇUCARES REDUTORES 1,42 1,13 

ART % CANA DA CANA ENTRADA 	 . . 	 - 	. 16,03 14,63 
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kgs 	' 322193 50662517 
ART RECUPERADO ÁLCOOLkgs 	 . 	 . ' 	287333 45291726 
EXTRAÇÃO % POL DA CANA 	-- -. 	' - 	 . 94,14 ., 	95,84 
ART RECUPERADO TOTAL Kgs 	 . 	 , 	. 287333 45291726 
EFICIENCIA GLOBAL ART/ART . 	 . 	. 	- 	. 

EMBEBIÇÃO % FIBRA 	 - 	 . 

. 	89,18 - 	89,40 
ART PERDIDO KGS 	. 	 . 	 .. 	. 34860 ' 	5370791 
EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA 	 . 	. 93,42 94.71 
EMBEBIÇÃO % CANA 	 . 	 . 41,49 32,07 

308,48 253,56 
UM1DADE%CANA 	: 	 - 	 . . 	65,751 68,86 
PRODUÇÃO  
ÁLCOOL EM PROCESSO 	 . 	. . 	 - 
ALCOOL PROCESSO ANTERIOR 	 - 	- ' 	146.872  
DIFERENÇA DE PROCESSO 	 . 	 ., (146.872)  
DIAS DE DESTILAÇÃO 	 .. 	 . . 	- . 	' 	o 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO . 	. 	- 220,00 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 	 , 	. . 	. 	 - 24,00 3140,00 
ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 	 . 332.920 29.473.294 
SAÍDA ÁLCOOL I-1IDRATADO /VENDA 	 . 260.083 26.651.686 
SAÍDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO 	. 	 . - 117.735 
TOTAL DE SAÍDA DE ÁLCOOL HIDRATADO . 	260.083 26.769.421 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO 	 . - 99.440 
ESTOQUE ALCOOL TOTAL 	 . 2.604.433 
EFICIÊNCIA  
RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON) 92,56 85,11 
PERDA DE.V1NHAÇA... ..-_- -.._i 	 . 	. 	- 	- - --  .0,017 ..- 	0,018 
GL NA DORNA 5,59 5,66 
TEOR ALCOÓLICO (INPM) 93,01 92,88 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS MOENDA- 	.... 	.- -, 
MOTIVO 	- 	 . 	 . INICIO FIM HORAS. 
Finalizaçâo da Cana 	 . 	 . 	. 00:00 00:00 04:00 

00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 

TOTAL HORAS PARADAS - MOENDA 	. 	. 	- 	. 04:00 
RELATÓRIO DE HORAS PARADAS DESTILARIA 
MOTIVO 	 . 	 . 	. INICIO FIM HORAS 

00:00 00:00 00:00 
00:00 

Ohs: Relatório Final Safra 2019/2020 

H9 0 
aro o Silva 

(AdfInr4or 
4.6 

Judicial 
85 	.- - 
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CAIXA ECONOM1CA FEDERAI 

0996 	REFUBi 	iA!u. 111,1 

DATA; OWI 1 	 HORA: i: 36:03 
TERMINAL: 11Ot. 	N 	 AUT : 0016 

; i' 	AAMEf 10 
BOLETO UM ÍOIJiO DE BARRA 

á 
REPR%N1Au MJMtR(A DO ( 01 iO DE BARRAS 

	

11498 9?6 	141 '04 141940 

INSTJWICAO EM' 	 XA EÇONOIIICA FEDERAL 

BENEFICIARIO 
NOME FANrAS1A: GÜI0 OIB1JN(L DL JUSTIÇA DO ESTA 
DO DE O 
NOME /RA1AO SO( A1. GOA IRI8UNAt OE JUSTICA DO 
ESÍAIJO DE O 
CPF/CNPJ: 0,cG/N0I6i 

PAGADOR 
NOME (OMPHAN 	RWI Ní (* li A NRAS)Lr IRA 
CPF/CNPJ: 373485'.000I-0 

DATA tIL V[-N,' iM!-NI 	 O/11/019 

VALOR NOMINAL 	 6300 
VALOR TOTAL: 	 63,00 
VALOR PAGO: 	 63,00 
VALOR DINHEIRO: 	 63,00 

.ij: 	; e elogios 
I 	( 0101 

tT I800 75 7474 
i a JOv,  br 

Via - Viii Cliente  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOlAS 

COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
-Processo Híbrido-

a partir de: 07.11.2019 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao Decreto Judiciário N° 

1374/2019 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, encerro os presentes 

autos fisicos, que tramitarão eletronicamente por meio do Processo Judicial Digital - PJD. 

CERTIFICO finalmente que, nos termos do Art. 30  §2° do referido decreto, o 

Processo Judicial Digital - PJD, disponibilizará funcionalidade de "solicitar carga do 

processo", possibilitando àqueles legitimados, nas hipóteses pérmitidas em lei, a terem carga 

dos autos fisicos do processo, de acordo com a ordem cronológica de utilização da 

funcionalidade. 

Por ser verdade, firmo o present 

Flores de Goiás-GO, 3 de fevereiro de 2Ó20 

Hiltamá 	n -  

Analista 	iciário - Apoio 	Administrativo 

Matrícula 5206919 
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